
PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) E PLANO 

MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PMGIRS) 

  

 

 

 

PRODUTO A: 

FORMAÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO 

(Comitê de Coordenação e Comitê Executivo) 
 

 

 

 

 

 

Corrente – Piauí – Brasil 

2018 



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

2 
 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) E PLANO 
MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PMGIRS) 

 

Prefeitura Municipal de Corrente – PI. 

Palácio Dois Irmãos – Av. Manoel Lourenço Cavalcante nº 600 

Bairro: Nova Corrente                                                                                               

CEP: 64980 - 000 - Fone / Fax: (89) 3573-1000. 

CNPJ: 06.554.257/0001-71 

Prefeito Municipal: Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro 

Objeto: Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS); 

 
 

COMITÊ COORDENAÇÃO 

Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro - Prefeito Municipal 

Joel Pedreiras dos Santos Lopes Junior - Procurador Geral 

Diviane da Rocha Modesto Louzeiro da Cunha - Secretária Municipal De 

Administração 

João Vitor Rocha Azevedo - Secretário Municipal de Infraestrutura 

Carlos Clayton Rodrigues Nogueira - Secretária Municipal De Orçamento E 

Finanças 

Ulisses Olímpio de Castro e Lago - Secretário de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos 

 
 
 
 
 
 
  



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

3 
 

 

SUMÁRIO 

 
1. PRESSUPOSTOS .......................................................................................... 5 

2. BASES LEGAIS PARA A ELABORAÇÃO DO PMSB E PMGIRS ............... 6 

3. A FORMAÇÃO DOS GRUPOS DE APOIO – COMITÊS DE 

COORDENAÇÃO E COMITÊ EXECUTIVO ..................................................... 11 

3.1. Atribuições do Comitê de Coordenação: ........................................... 11 

3.2. Atribuições do Comitê Executivo; ...................................................... 12 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS ......................................................................... 14 

5. ANEXOS ...................................................................................................... 15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

4 
 

GLOSSÁRIO DE ABREVIAÇÕES: 

 CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente 

 Comunicação Social – É o expediente que ocorrerá para comunicar à 

população da elaboração e o andamento das ações dos Planos até a 

sua conclusão, e também os mecanismos para acompanhamento futuro; 

 FUNASA - Fundação Nacional de Saúde. 

 LÓTUS – Empresa contratada para realizar serviços de Assessoria e 

Consultoria à Prefeitura Municipal de Corrente do Piauí encarregada da 

elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município; 

 MS – Mobilização Social; 

 PMS – Plano de Mobilização Social; 

 PNRS – Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

 PTR – Plano de Trabalho; 

 TR – Termo de Referência FUNASA; 
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1. PRESSUPOSTOS 

O presente trabalho, objetiva cumprir as exigências relacionadas à 

execução e apresentação do Produto A, produto este derivado da contratação 

realizada pelo Município, através do Contrato nº 006/2018, que se destina 

Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) E Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de 

Corrente (PI). 

Atendendo ao PTR (Plano de Trabalho), previamente elaborado pela 

consultoria e disponibilizado ao Chefe do Executivo e aos representantes do 

Comitê de Coordenação e Comitê Executivo, é apresentado neste documento, 

o chamado PRODUTO A – Referente ao Decreto e Portarias de Formação do 

Comitê de Coordenação e Comitê Executivo. 

A criação e designação dos membros dos comitês do município de 

Corrente - PI realizou-se através do Decreto nº 054/2018, sendo estes comitês 

responsáveis pela elaboração da Política Pública de Saneamento Básico e dos 

respectivos Planos.  
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2. BASES LEGAIS PARA A ELABORAÇÃO DO PMSB E PMGIRS 

 

A formulação da Política Nacional de Saneamento Básico, desde os 

seus objetivos e diretrizes até os instrumentos metodológicos do processo de 

participação social, deve pautar-se pelos pressupostos deste documento, pelos 

princípios, diretrizes e instrumentos definidos na legislação aplicável e nos 

Programas e Políticas Públicas com interface com o Saneamento Básico, em 

particular: 

 Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010. Regulamenta a Lei no 

11.445/2007; 

 Lei 10.257/01 – Estatuto das Cidades; 

 Lei 11.107/05 – Lei de Consórcios Públicos; 

 Lei 11.124/05 – Lei do Sistema Nacional de Habitação de Interesse 

Social; 

 Lei 11.445/07 – Lei Nacional de Saneamento Básico; 

 Lei 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 

 Lei 8.080/1990 – Lei Orgânica da Saúde; 

 Lei 8.987/1995 – Lei de Concessão e Permissão de serviços públicos; 

 Lei 9.433/1997 – Política Nacional de Recursos Hídricos; 

 Portaria 518/04 do Min. da Saúde e Decreto 5.440/05 – Que, 

respectivamente, definem os procedimentos e responsabilidades relativos ao 

controle de qualidade da água para consumo humano e à informação ao 

consumidor sobre a qualidade da água; 

 Resolução CONAMA 283/2001 - Dispõe sobre tratamento e destinação 

final dos resíduos dos serviços de saúde; 

 Resolução CONAMA 307/2002 - Estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil; 

 Resolução Recomendada 75 de 02/07/09 do Conselho das Cidades, que 

trata da Política e do conteúdo Mínimo dos Planos de Saneamento Básico; 
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Além desses dispositivos, devem ser considerados, quando já 

formulados, os seguintes normativos de âmbito local e regional: 

 Lei Orgânica Municipal, Plano Diretor do Município e o Plano Local de 

Habitação de Interesse Social; 

 Resoluções das Conferências Municipais da Cidade, de Saúde, de 

Habitação, de Meio Ambiente e de Saúde Ambiental; 

 Protocolo de Intenções que define o Consórcio de Saneamento na 

hipótese do Plano de Saneamento Básico para a Gestão Associada; 

O PMSB e PMGIRS, ora em elaboração, constituem-se em ferramentas 

indispensáveis de planejamento e gestão para alcançar a melhoria das 

condições sanitárias e ambientais do município e, por consequência, melhoria 

da qualidade de vida da população. A universalização do acesso ao 

saneamento básico, em termos quantitativos e qualitativos, de forma equânime, 

permanente e com controle social é um desafio para o poder público municipal, 

como titular dos serviços de saneamento. Esse é o objetivo precípuo do 

presente instrumento de planejamento. 

Para tanto, será necessário planejar, dentro de um processo 

participativo: 

 A disponibilização de água com qualidade para toda a população, dentro 

de um contexto de eficiência, com minimização de perdas e desperdícios; 

 A coleta e o tratamento dos esgotos sanitários para todas as 

residências, com soluções adequadas e eficientes, o que significa mais saúde, 

qualidade de vida e desenvolvimento econômico e social para a população e o 

município, além de preservação do meio ambiente; 

 Estruturas adequadas de drenagem e proteção contra cheias, 

propiciando condições saudáveis e higiênicas para todas as áreas residenciais 

do município; 

 Práticas eficientes e adequadas para a coleta e destinação final dos 

diversos tipos de resíduos gerados no município, com remediação de áreas 

contaminadas, protegendo o meio ambiente e a saúde da população;  
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 Abordagem setorial das condições de habitação, desenvolvimento 

urbano, saúde, meio ambiente e recursos hídricos complementando o 

planejamento do saneamento ambiental do município. 

Por outro lado, o Decreto nº 7.217/2010, artigo 26, parágrafo 4º, exige a 

existência do Plano Municipal de Saneamento Básico, elaborado pelo titular 

dos serviços ou por delegação deste, segundo os preceitos estabelecidos na 

Lei nº 11.445/2007, como condição indispensável de acesso, a partir de 2014, 

aos recursos orçamentários da União ou recursos de financiamentos geridos 

ou administrados por órgão ou entidade da administração pública federal, 

quando destinados a serviços de saneamento básico. 

A Lei nº 11.445/2007, no Art. 11 irá tratar das condições de validade do 

contrato, referente a prestação de serviços na área de Saneamento Básico.  

A referida Lei, em seus Capítulos II e IV, define a finalidade, o conteúdo 

e a responsabilidade institucional do titular pela elaboração do PMSB. A Lei, 

que representa o marco regulatório do setor de saneamento, estabelece ainda 

quatro eixos principais: 

 Planejamento; 

 Regulação; 

 Formatação das novas concessões dos serviços; 

 Controle Social; 

Assim, são citações que merecem destaque, o Art. 9 da Lei nº 

11.445/2007, na qual estabelece que são responsabilidades dos titulares do 

serviço: 

 Elaborar os planos de saneamento básico, nos termos 
desta Lei; 

 Prestar diretamente ou autorizar a delegação dos 
serviços e definir o ente responsável pela sua regulação e 
fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação; 

 Adotar parâmetros para a garantia do atendimento 
essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo 
“per capita” de água para abastecimento público, observadas 
as normas nacionais relativas à potabilidade da água; 

 Fixar os direitos e os deveres dos usuários; 
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 Estabelecer mecanismos de controle social, nos termos 
do inciso IV do caput do art. 3o desta Lei; 

 Estabelecer sistema de informações sobre os serviços, 
articulado com o Sistema Nacional de Informações em 
Saneamento; 

 Intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por 
indicação da entidade reguladora, nos casos e condições 
previstos em lei e nos documentos contratuais. (Brasil, 2007). 

O Art. 19. da Lei nº 11.445/2007, pontua quanto ao processo de 

planejamento dos planos de Saneamento Básico, explicitando que “A 

prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que 

poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo”: 

I.  Diagnóstico da Situação de seus impactos nas 
condições de vida, utilizando sistema de indicadores sanitários, 
epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando 
as causas das deficiências detectadas; 

II. Objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a 
universalização, admitidas soluções graduais e progressivas, 
observando a compatibilidade com os demais planos setoriais; 

III. Programas, projetos e ações necessárias para atingir os 
objetivos e as metas, de modo compatível com os respectivos 
planos plurianuais e com outros planos governamentais 
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 

IV. Ações para emergências e contingências  
V. Mecanismos e procedimentos para a avaliação 

sistemática da eficiência e eficácia das ações programadas 

Ainda no Artigo 19, no parágrafo 4º, explicita que “Os planos de 

saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não superior a 4 

(quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.” (Brasil, 2007). 

Quanto ao Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, cujo 

conteúdo mínimo está definido no art. 19 da Lei nº 12.305/2010, neste mesmo 

artigo, em seu § 1º, prevê que pode estar inserido no Plano Municipal de 

Saneamento Básico, desde que atendidas às disposições da Lei. O Termo de 

Referência desta concorrência prevê que o Plano de Saneamento contemple 

em seu conteúdo as diretrizes mínimas do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos 

Para a formulação da presente Proposta Técnica, foram levadas em 

conta as recomendações da publicação do Ministério das Cidades, intitulada 

“Guia para a Elaboração de Planos Municipais de Saneamento”, o qual foi 
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construído de forma participativa e explicita as bases conceituais para 

elaboração de PMSBS. 

Este documento refere especificamente aos Princípios norteadores do 

PMSB e que poder se aplicados, quando da elaboração do PMGIRS quais 

sejam: 

 Informação tecnológica; 

 Integração de diferentes componentes da área de Saneamento e outras 

que se fizerem pertinentes; 

 Orientação pela bacia hidrográfica; 

 Promoção da educação sanitária e ambiental que vise à construção da 

consciência individual e coletiva e de uma relação mais harmônica entre o 

homem e o ambiente; 

 Promoção da saúde pública; 

 Promoção do protagonismo social a partir da criação de canais de 

acesso à informação e à participação que possibilite a conscientização e a 

autogestão da população; 

 Proteção ambiental; 

 Sustentabilidade; 

Assim, os Planos, não deveram ser um documento único e 

exclusivamente tecnológico, mas socioambiental, motivo este que não se 

denominam Plano de Ações, mas apenas Plano, onde a diferença encontra-se 

na estratégia de definição de metas sociais além das técnicas convencionais. 

Não tem por objetivo, apenas a definição de ampliações e obras, mas sim a 

criação de soluções que passam desde a consciência da população, mudança 

de cultura de todos os atores, estabelecimento de compromissos com metas, 

combate a desperdícios, até novos padrões de atendimento aos usuários. 

De modo geral, os Planos estabelecem as condições para a prestação 

dos serviços de Saneamento Básico, definindo objetivos e metas para a 

universalização e programas, projetos e ações necessários para alcançá-la, 

contemplando os quatro componentes do Saneamento Básico: Abastecimento 
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de Água Potável, Esgotamento Sanitário, Limpeza Urbana e Manejo dos 

Resíduos Sólidos e Drenagem e Manejo das Águas Pluviais Urbanas e, sua 

abrangência é as áreas rurais e urbanas do município. 

Desta forma, busca-se atender aos objetivos gerais do contrato, que 

consiste em dotar o Município de Corrente - PI de instrumentos e mecanismos 

que permitam a implantação de ações articuladas, duradouras e eficientes, que 

possam garantir a universalização do acesso aos serviços de saneamento 

básico, através de metas definidas em um processo participativo.  

 

 

3. A FORMAÇÃO DOS GRUPOS DE APOIO – COMITÊS DE 

COORDENAÇÃO E COMITÊ EXECUTIVO 

 

Como marco inicial do Processo de Elaboração do PMSB e PMGIRS do 

Município de Corrente, tem-se a institucionalização do Comitê de Coordenação 

e Comitê Executivo, como atendimento às disposições definidas pela Lei 

11.445/2010, o procedimento previsto no Termo de Referência para a 

elaboração do PMSB e PMGIRS da Prefeitura de Corrente – PI, bem como as 

indicações formuladas pelo Termo de Referência da Fundação Nacional de 

Saúde – FUNASA.  

 

3.1. Atribuições do Comitê de Coordenação: 

 

O Comitê de Coordenação nomeado pela Portaria n° 381/2018 do Poder 

Executivo será o responsável pela coordenação do Processo de Elaboração do 

PMSB e PMGIRS de Corrente - PI, basicamente este Comitê deverá: 

 Discutir, avaliar e acompanhar o trabalho produzido pelo Comitê 

Executivo;  
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 Apresentar e sugerir alternativas, buscando promover a 

integração das ações de saneamento inclusive do ponto de vista de viabilidade 

técnica, operacional, financeira e ambiental, devendo reunir-se, no mínimo, a 

cada dois meses. 

O Comitê de Coordenação será composto de membros titulares, e seus 

respectivos suplentes, nomeados por Decreto do Poder Público, conforme 

anexo. 

3.2. Atribuições do Comitê Executivo; 

 

O Comitê Executivo nomeado pela Portaria n° 382/2018 do Poder 

Executivo será o responsável pela operacionalização do Processo de 

Elaboração do PMSB e PMGIRS de Corrente – PI. Basicamente este Comitê 

deverá: 

 Executar todas as atividades previstas no Termo de Referência 

apreciando as atividades de cada fase da elaboração do PMSB e PMGIRS e 

de cada produto a ser entregue, submetendo-os à apreciação do Comitê de 

Coordenação.  

 Observar os prazos indicados no cronograma de execução para 

finalização dos produtos.  

O Comitê Executivo será composto de membros titulares e seus 

respectivos suplentes, nomeados por Decreto do Poder Público, a saber: 

Parágrafo único: No assessoramento ao Comitê Executivo, 
poderão ser constituídos Grupos de Trabalho, 
multidisciplinares, compostos por técnicos do saneamento 
básico, de áreas correlatas, da sociedade civil e de outros 
processos locais de mobilização e ação para assuntos de 
interesses convergentes com o Saneamento Básico tais como: 
Agenda 21 Local, Câmaras Técnicas de Comitês de Bacia 
Hidrográfica e de conselhos de habitação, Desenvolvimento 
Rural, Educação e de Saúde, entre outros. (Termo de 
Referência da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, 2012). 

Vale ressaltar que o Processo de Elaboração do PMSB e PMGIRS de 

Corrente, deverá ser composto dos seguintes produtos: 
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A. Cópia do Ato Público do Poder Executivo, com definição dos 

membros dos comitês; 

B. Plano de Mobilização Social – PMS; 

C. Relatório de Diagnóstico Técnico - Participativo; 

D. Relatório da Prospectiva e Planejamento Estratégico; 

E. Relatório dos Programas, Projetos e Ações; 

F. Plano de Execução; 

G. Minuta do Projeto de Lei do Plano Municipal de Saneamento 

Básico e Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

H. Relatório dos Indicadores de desempenho do PMSB e PMGIRS; 

I. Sistema de Informação para auxílio à tomada de decisões; 

J. Relatório Mensal Simplificado do Andamento das atividades 

desenvolvidas; 

K. Relatório Final do PMSB e PMGIRS; 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em suma, o Produto A representa o ponto de partida para o início das 

atividades de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e 

do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do 

Município de Corrente - PI. Os representantes de cada comitê aqui indicados 

terão a responsabilidade de conduzir e acompanhar as atividades a serem 

desenvolvidas, bem como no levantamento de informações junto ao Município 

para a Elaboração dos Planos. 

O comprometimento de todos significa o cumprimento do previsto no 

Termo de Referência para a Elaboração de Planos Municipais de Saneamento 

Básico, indicado pela Fundação Nacional de Saúde – FUNASA. Neste Termo, 

constam as diretrizes básicas para a formação de um Plano de Saneamento, o 

qual pressupõem que a participação da sociedade aconteça através de 

programas ou ações que possibilitem o uso sustentável dos serviços e bens 

naturais, proporcionando desta forma, um melhor planejamento na elaboração 

de programas e projetos que promovam a qualidade de vida da população, 

bem como uma melhor captação e investimentos de recursos para o Município. 
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5. ANEXOS 
 

ANEXO 1 - Decreto de criação dos Comitês de Coordenação e Executivo do 

Plano Municipal de Saneamento Básico e Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos; 

ANEXO 2 - Portaria de Nomeação dos Integrantes do Comitê de Coordenação; 

ANEXO 3 - Portaria de Nomeação dos componentes do Comitê Executivo; 
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ANEXO 1 - Decreto e criação dos Comitês de Coordenação e Executivo do 

Plano Municipal de Saneamento Básico e Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos. 
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Anexo 2 – Portaria de nomeação dos Integrantes do Comitê de 

Coordenação e Comitê Executivo 
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APRESENTAÇÃO 

Em conformidade com o Contrato Nº: 006/2018, firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Corrente - PI e a Empresa Diniz Neto & Cia LTDA, o 

Termo de Referência da Prefeitura Municipal para a Elaboração do PMSB e 

PMGIRS, bem como o Termo de Referência para a Elaboração de Planos 

Municipais e Saneamento Básico da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, 

os comitês de Coordenação e Executivo do Município, apresentam o presente 

documento, o qual representa o Produto B - Plano de Mobilização Social 

(PMS) do Processo de elaboração dos Planos do Município.  

Neste Produto, são apresentadas todas as atividades previstas para 

serem desenvolvidas no município, com o objetivo de promover e garantir a 

ampla participação da população do Município durante a elaboração dos seus 

Planos. 

A elaboração do PMSB e PMGIRS abrangerá o conjunto de serviços, 

infraestrutura e instalações dos setores de saneamento básico, que por 

definição, engloba: Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Limpeza 

Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos, Drenagem e Manejo de Águas Pluviais 

urbanas do Município de Corrente - PI.  

Neste sentido, os Planos estabelecerão o planejamento das ações de 

Saneamento no município, atendendo aos princípios da Política Nacional de 

Saneamento Básico (Lei n° 11.445/07) e Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Lei nº 12.305/2010), com vistas à melhoria da salubridade ambiental, à 

proteção dos recursos hídricos e à promoção da saúde pública e qualidade de 

vida da população, contemplando ainda, os objetivos, métodos e descrição das 

principais atividades e produtos, a apresentação das metodologias de 

divulgação, as formas e canais de comunicação e também, o cronograma de 

execução e as formas de estimular a participação da sociedade durante todo o 

processo de elaboração dos Planos.  
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É importante ressaltar que este Plano de Mobilização Social (Produto 

B) caracteriza-se como o ponto de partida para o desenvolvimento dos 

trabalhos, mas certamente não esgota o detalhamento das diversas ações, as 

quais serão amadurecidas ao longo da execução de cada etapa deste 

processo e das discussões com os grupos técnicos e com a população. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento corresponde ao Produto B - Plano de 

Mobilização Social - PMS para a elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico (PMSB) e Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Corrente - PI, de acordo com o 

Contrato Nº: 006/2018 firmado entre a Prefeitura Municipal e a Empresa.  

Nele apresentamos o detalhamento das atividades a serem realizadas 

no município durante a elaboração dos Planos, especificando os objetivos 

gerais e específicos a partir da proposição metodológica e de planejamento 

para realização dos trabalhos. 

Para um olhar mais apurado em relação ao trabalho social, 

apresentamos alguns dados gerais da cidade de Corrente - PI. O município 

está localizado na microrregião das Chapadas do Extremo Sul Piauiense 

compreendendo uma área de 3.033,66 km², tendo como limites ao norte os 

municípios de Riacho Frio e São Gonçalo do Gurguéia, ao sul Cristalândia do 

Piauí, Sebastião Barros e o estado da Bahia, a leste Parnaguá, Sebastião 

Barros e Riacho Frio, e a oeste o estado da Bahia. 

A sede municipal tem as coordenadas geográficas de 10º26’34” de 

latitude sul e 45º09’43” de longitude oeste de Greenwich e dista 874 km de 

Teresina. 
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2. JUSTIFICATIVA 

 

O presente Plano de Mobilização Social (PMS) tem a preocupação de 

atender as diretrizes sobre a Participação e Controle Social estabelecidas na 

Lei de Saneamento Básico, Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 e 

Lei 12.305 de 02 de Agosto de 2010, bem como as adequações e 

recomendações do Ministério das Cidades e exigências do Termo de 

Referência para Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico 

(PMSB) e Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) 

do Município de Corrente – PI, além de suas peculiaridades e necessidades 

locais.  

Desde a década de 1980, a Participação e o Controle Social como 

componentes na implementação de políticas públicas, constitui-se em uma 

importante reivindicação da sociedade brasileira. A nova forma de conceber o 

planejamento no país foi desencadeada pelo processo de abertura política 

acompanhado de uma intensa ativação da sociedade civil e a consequente 

promulgação da Constituição Federal de 1.988, a qual permitiu avançar na 

direção da consolidação do Estado Democrático e de Direito. Desde então, 

vários mecanismos legais passaram a incorporar a Participação Social na 

elaboração de Políticas Públicas, tais como a Lei Orgânica da Saúde, Lei nº 

8.080/1990; a Política Nacional de Recursos Hídricos, Lei nº 9.433/1997; e o 

Estatuto das Cidades, Lei nº 10.257/2001 (Brasil, 2011).  

Com relação à Política de Saneamento, a década de 1980 também é 

marcada pelos anseios da sociedade refletidos nas discussões sobre, o hoje 

extinto, Plano Nacional de Saneamento - PLANASA. No centro das 

reivindicações estava a necessidade de descentralizar a ação dos governos 

Federal e Estadual, bem como uma maior participação dos municípios e da 

população no planejamento e regulação do Saneamento Básico. O caminho 

percorrido ao longo as últimas três décadas tem como marco a Lei nº 

11.445/2007, que veio inaugurar uma nova fase da concepção e 

implementação de Políticas de Saneamento no Brasil, incorporando 
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importantes mudanças da relação entre Estado e Sociedade na área de 

saneamento (Brasil, 2011).  

A Lei nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o 

Saneamento Básico, apresenta uma nova abordagem sobre a Participação e 

Controle Social. No inciso X, do art. 2º, a Lei situa o Controle Social como um 

dos princípios fundamentais da prestação dos serviços públicos de 

Saneamento Básico. No inciso IV, do art. 3º, a Lei define o Controle Social 

como sendo o “conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 

sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos 

de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos 

serviços públicos de Saneamento Básico” (BRASIL, 2007, p. 2).  

Nesse sentido, as novas diretrizes para o Saneamento Básico no país, 

trazem em seu bojo elementos fundamentais para a garantia da participação da 

população, quais sejam: (i) o acesso à informação, (ii) a representação técnica; 

e (iii) a participação na formulação, no planejamento e na avaliação das 

políticas de saneamento básico.  

Na formulação da Política Pública de Saneamento Básico, a Lei 

determina, no seu art. 9º, a necessidade dos titulares fixarem os direitos e 

deveres dos usuários e os mecanismos de controle social. No que se refere ao 

controle social, o art. 47 estabelece que o controle social dos serviços públicos 

de saneamento básico poderá incluir a participação em órgãos colegiados de 

caráter consultivo, assegurada a representação:  

− I - dos titulares dos serviços;  

− II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico; 

− III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;  

− IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;  

− V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 

consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.  
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Para definir a Política Pública de Saneamento, os municípios e estados 

podem compor um conselho ou utilizar outro órgão colegiado existente, desde 

que garantida a representação de diversos segmentos da sociedade, incluindo 

a sociedade civil organizada. Tal estratégia é usada em outras áreas da 

administração pública, como de meio ambiente, saúde, educação e recursos 

hídricos, e tem se mostrado importante nos processos de democratização das 

políticas públicas e na definição de políticas mais compatíveis com as 

realidades e demandas locais (Brasil, 2011).  

Conforme o art. 11, inciso V da Lei nº 11.445/2007 fica estabelecido a 

necessidade da definição de mecanismos de controle social nas atividades de 

planejamento, regulação e fiscalização dos serviços, bem como nas 

contratações de serviços públicos de saneamento.  

Como condição para a validade dos contratos de prestação de serviços 

é prevista a realização prévia de audiência e consulta pública, de acordo com o 

disposto no inciso IV, do art. 11.  

No que tange ao planejamento, a Lei define que a prestação de 

serviços públicos de saneamento básico deve observar a um Plano de 

Saneamento Básico cuja elaboração deverá assegurar a ampla divulgação das 

propostas dos planos de saneamento básico e dos estudos que as 

fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou consultas públicas 

(§ 5º do art. 19 da lei, BRASIL, 2007, p. 8).  

2.1. A Natureza Técnica e Participativa do Processo de Elaboração dos 

Planos;  

A participação é uma necessidade básica do homem que não nasce 

sabendo participar. Na verdade se trata de um processo, uma habilidade que 

se aprende ao longo da vida e por isso se pode dizer que não existe 

participação pronta, acabada, como tampouco se trata de um modelo pré - 

estabelecido, é algo em contínua construção.  

A elaboração do PMSB e PMGIRS do Município de Corrente – PI se 

fundamentará em um conjunto de princípios e diretrizes que orientam este 

Plano de Mobilização Social (PMS) o qual aborda as fases de Mobilização e 
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Participação Social, na perspectiva de formatação de agendas quanto ao 

Controle Social, estimulando o exercício pleno da cidadania dos atores sociais 

envolvidos na questão ambiental. 

A transversalidade e a intersetorialidade são princípios fundantes 

que norteiam o processo de mobilização e controle social, na medida em que 

estimulam o debate pautado na categoria da totalidade acerca das questões de 

ordem ambientais e em particular dos resíduos sólidos, sinalizando as 

demandas sociais de modo a dar respostas que se complementem no decorrer 

da execução deste Plano.  

Outros princípios fundamentais consistem na transparência e no 

diálogo, os quais favorecem a inter-relação social através de canais de 

comunicação visíveis, amplos e de fácil acesso. O diálogo compreende a 

capacidade de falar e escutar considerando a pluralidade de saberes, pautada 

em uma postura ética e nos princípios democráticos. Assim sendo, a 

informação deve ser clara e objetiva de modo a conduzir em todos os níveis o 

cumprimento dos objetivos e das metas que devem ser materializadas por meio 

de ações dos segmentos envolvidos com a questão do Saneamento Básico.  

Nesse sentido, os princípios da continuidade e da permanência 

constituem outros elementos norteadores para uma metodologia participativa 

na qual os sujeitos sociais envolvidos fazem parte do processo na perspectiva 

de fortalecer tais princípios.  

A Emancipação e a Democracia são aqui concebidas como 

categorias essenciais na organização da participação e da autonomia do fazer 

político para conquistar e preservar a liberdade do pensar e do agir, garantindo 

a igualdade de oportunidades dos atores sociais na discussão dos resíduos 

sólidos de maneira a apresentar propostas exequíveis quanto à solução da 

degradação ambiental.  

Pedagogicamente, outros princípios norteadores aqui propostos 

consistem na tolerância e no respeito, pois demarcam a formulação de pactos 

nas relações de convivência nos espaços comunitários, sejam de ordem 

pública ou privada, nos quais se verificam conexões internas das energias 
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comuns e também daquelas forças contraditórias que se fazem presente nos 

territórios.  

Abaixo apresentamos de maneira objetiva, as ideias sobre os 

fundamentos da Mobilização Social em geral e do Saneamento Básico em 

particular. O processo metodológico é desencadeado e implementado por meio 

de instrumentos e técnicas de Gestão Ambiental, aliados ao diálogo 

permanente e a responsabilidade compartilhada, na perspectiva de solução 

dos conflitos relativos aos 4 (quatro) Eixos do Saneamento básico, base da 

mobilização e da divulgação social aqui proposta, norteadas pelos princípios 

participativos aplicados ao planejamento e às diretrizes para consolidar um 

produto final de uma sociedade baseada em princípios democráticos. 

Figura 1:Natureza Participativa do PMS; 

 
Fonte: Comitê Executivo 
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2.2. Identificação dos Atores Sociais Envolvidos; 

 

No processo de elaboração do PMS, destacamos a importância dos 

atores assumirem seus papéis sociais, econômicos e políticos, pois são eles, 

os sujeitos, que mais conhecem a realidade local e podem efetivamente 

analisar as questões e indicar propostas adequadas e competentes de 

intervenção na realidade. Os atores e segmentos sociais estratégicos são os 

protagonistas na elaboração do planejamento e na gestão dos recursos 

naturais. Dessa maneira, as contribuições desses atores sociais destacam-se 

na:  

a) Divulgação ampla e implementação do PMS e dos Planos de Corrente - 

PI;  

b) Superação dos desafios e problemas para que o município elabore e 

programe a gestão ambientalmente adequada dos recursos naturais e 

financeiros;  

c) Sensibilização e conscientização sobre as possibilidades de 

sustentabilidade socioambiental para com as questões que envolvem o 

saneamento básico;  

Assim, os atores sociais podem e deverão estar envolvidos no 

desenvolvimento de uma ou mais etapas de elaboração dos Planos de 

Corrente - PI, tanto no processo de consultas e contatos, para levantamento de 

dados técnicos dos 4 eixos do saneamento, bem como em assuntos correlatos 

ou com interfaces dos Planos. 

A definição dos Atores Sociais do PMS é fundamental, tendo em vista 

envolver o Público-alvo Direto durante as ações de elaboração dos Planos. 

Vale destacar que o público - alvo direto é composto pelas instituições que se 

relacionam de forma mais atuante e efetiva com a temática do Saneamento 

Básico, sendo as mesmas de suma importância para a efetividade e o êxito do 

PMS. 
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Entre estas instituições se inclui a Prefeitura Municipal de Corrente - PI 

e suas Secretarias, a Câmara de Vereadores, organizações profissionais, 

econômicas, sociais e políticas, Conselhos Municipais, sindicatos, ONGs e 

demais organizações civis envolvidos ou com interesse na temática do 

Saneamento Básico. 

 

3. OBJETIVOS 

Os objetivos do Plano de Mobilização Social - PMS têm por base o 

disposto no Termo de Referência (TR) para Elaboração do PMSB e PMGIRS 

do Município de Corrente - PI, dividindo- se em: (i) geral, direcionado para uma 

transformação mais ampla da realidade de intervenção; e (ii) específicos, que 

por sua vez possuem caráter operacional. 

 

3.1. Objetivo Geral 

 

Envolver e Sensibilizar a sociedade quanto à relevância do Plano 

Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), estimulando a prática permanente 

da participação e Mobilização Social na elaboração e implementação da 

Política Municipal de Saneamento Básico; 

 

3.2. Objetivos Específicos 

 

Conforme especificado no Termo de Referência apresenta-se a seguir 

os objetivos específicos que devem ser atingidos pelo PMS, quanto ao estimulo 

ao processo de participação e mobilização social: 

 

Quadro 1: Objetivos específicos do PMS 

FASES OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

TODAS AS - Estimular os segmentos sociais a participarem do processo de gestão 
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FASES ambiental; 

- Sensibilizar a administração municipal para o fomento de ações de 

educação ambiental e mobilização social de forma permanente; 

DIAGNÓSTICO 

TÉCNICO- 

PARTICIPATIVO 

- Identificar as percepções sociais, conhecimentos e anseios a respeito do 

saneamento; 

- Descrever as características, a realidade prática das questões econômico-

sociais e culturais locais; 

- Identificar as formas de organização social da comunidade local. 

- Considerar as necessidades e anseios da população;  

PROGNÓSTICO 

E 

PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO – 

CENÁRIO DE 

REFERÊNCIA 

- Considerar as necessidades reais e os anseios da população para a 

definição do cenário de referência futuro; 

- Incorporar a opinião da população na escolha de diretrizes, 

cenários futuros e priorização de programas, projetos e ações, 

compatíveis técnica e economicamente; 

PROGRAMAS, 

PROJETOS E 

AÇÕES 

- Hierarquizar a aplicação de programas e investimentos considerando as 

necessidades reais e os anseios da população; 

Fonte: Termo de Referência da Fundação Nacional de Saúde, 2012. 

 

 

4. PLANO DE TRABALHO PARA MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

Neste item está apresentado o planejamento geral para o 

desenvolvimento do Plano de Mobilização Social, composto pelos seguintes 

elementos: 

• Formação dos Comitês de Coordenação e Executivo 

• Quadro Geral do PMS 

• Quadro Geral de Realização dos Eventos 

• Eventos 
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4.1. Formação dos Comitês de Coordenação (CC) e Executivo (CE) 

O Comitê de Coordenação é a instância consultiva e deliberativa, 

formalmente institucionalizada, responsável pela condução da elaboração dos 

Planos. 

Suas atribuições serão: discutir, avaliar e aprovar, o trabalho produzido 

pelo Comitê Executivo; criticar e sugerir alternativas, buscando promover a 

integração das ações de saneamento inclusive do ponto de vista de viabilidade 

técnica, operacional, financeira e ambiental, devendo reunir-se, no mínimo a 

cada 02 meses. 

Este Comitê deverá ser formado por representantes (autoridades e 

técnicos) das instituições do Poder Público Municipal relacionadas com o setor 

de saneamento básico (prestador de serviços de saneamento, Secretarias de 

Meio Ambiente, Saúde, Obras, Planejamento, e outras), Defesa Civil, bem 

como por representantes de organizações da Sociedade Civil (entidades: 

profissionais, empresariais, movimentos sociais, ONG’s). Recomenda-se 

também a inclusão de Conselhos Municipais, Câmara de Vereadores, 

Ministério Público e outros. 

O Comitê Executivo é a instância responsável pela operacionalização do 

processo de elaboração dos Planos. Suas atribuições são: executar todas as 

atividades previstas neste Termo de Referência apreciando as atividades de 

cada fase da elaboração dos referidos Planos e de cada produto a ser entregue 

e submetendo-os à avaliação do CC; observar os prazos indicados no 

cronograma de execução e finalização dos produtos. 

O Comitê Executivo, além da participação integral dos técnicos da 

Consultoria, deve incluir técnicos das secretarias municipais e dos órgãos 

públicos e não públicos e não envolvidos no Comitê de Coordenação. 

Recomenda-se que a Administração indique um responsável entre os indicados 

de cada um dos Comitês. 
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4.1.1. Reunião Inicial – CC, CE, Representantes do Poder Público 

Municipal, Líderes e Técnicos da Consultoria 

Como primeiro contato formal entre Contratante e Contratada, será 

realizada uma reunião com a presença dos Comitês de Coordenação (CC) e 

Executivo (CE). 

Previamente à execução da Reunião Inicial, será encaminhada esta 

versão do Plano de Mobilização Social, o Plano de Trabalho proposto pela 

consultoria e os pontos importantes de um Plano Municipal de Saneamento 

Básico (PMSB), bem como do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos (PMGIRS). 

Para esta reunião inicial, recomenda-se que os Comitês identifiquem e 

convidem os representantes comunitários e lideranças locais para participar da 

mesma. 

Nesta reunião, envolvendo os Comitês, representantes comunitários e 

lideranças, membros da consultoria, os representantes oficiais deverão estar 

devidamente nomeados/indicados, para que sejam realizadas as seguintes 

atividades: 

 Apresentação dos membros componentes de cada Comitê e técnicos da 

Consultoria que irão participar do desenvolvimento dos trabalhos; 

 Apresentação da versão preliminar do Plano de Mobilização Social 

sugerido e do Plano de Trabalho Geral proposto pelo Comitê Executivo; 

 Identificação das alternativas para envolvimento dos membros na 

condução dos futuros trabalhos; 

 Discussão dos pontos levantados pelos membros dos Comitês e 

acatamento das sugestões pertinentes; 

 Identificação de recursos humanos da administração que possam servir 

de vetores/facilitadores para desenvolvimento dos Planos e do PMS; 

 Orientação e distribuição aos líderes, do questionário de avaliação da 

prestação de serviços de saneamento sob o ponto de vista da 

comunidade. 
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4.2. Quadro Geral do Plano de Mobilização Social – PMS 

Apresenta-se a seguir o quadro de atividades proposto para 

envolvimento da sociedade local e autoridades representativas. O quadro a 

seguir mostra a quantidade de eventos a serem realizados em cada Setor de 

Mobilização, bem como a sequência exata dos setores e população estimada 

destes. 

Quadro 2:Eventos de Mobilização Social 

ZONA SETOR DE MOBILIZAÇÃO LOCAL ATIVIDADES 

URBANA SM 1 SESI  
 
Reunião De Mobilização 
e Visita Técnica de 
Diagnóstico  

URBANA SM 2 SESI 

URBANA SM 3 SESI 

RURAL SM 4 SESI 

RURAL SM 5 SESI 

RURAL SM 6 SESI 
Fonte: Comitê de Executivo 

 

4.3. Eventos por Setor/Fases e Detalhamento 

Nestes eventos é apresentada e discutida junto às comunidades a 

situação atual dos sistemas, seus pontos fortes e fracos, identificados pela 

Consultora e/ou apontados pelas comunidades, seja pelo preenchimento do 

questionário, seja por aqueles recepcionados pelos meios disponibilizados de 

comunicação com a Administração – sítio eletrônico (Diagnóstico), bem como 

serão recepcionadas as possíveis soluções para as demandas municipais 

(Prognóstico) e estabelecida a Hierarquização das ações e programas e 

Projetos a serem desenvolvidos pelo município (Plano de ação). 

Durante o evento serão recepcionadas as sugestões e críticas ao 

material apresentado, de tal forma que, após a devida análise técnica, os 

pontos validados sejam agregados ao relatório final de diagnóstico dos 

sistemas de saneamento. 

O Relatório preliminar de cada produto ficará, ainda, disponível por 10 

dias após os respectivos eventos, impresso em local a ser definido pela 

Administração e disponível e acessível em sítio eletrônico da Administração, 
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para consulta e sugestões, com outras eventuais contribuições das 

comunidades. 

Poderão ser coletadas ainda antecipadamente contribuições, sugestões 

e recomendações sociais, em relação às possíveis soluções dos problemas e 

suas priorizações, ficando divulgados os canais de comunica e prazos de 

acatamento de manifestações posteriores. 

Vencida esta etapa ter-se-á o Relatório Final de Cada Produto 

(Respeitando as suas respectivas fases), o qual permanecerá disponível em 

site e impresso à disposição na Administração até a versão final dos Planos. A 

sugestão para o desenvolvimento destes eventos está apresentada no quadro 

a seguir: 

 

4.3.1. Reuniões de Mobilização e Diagnóstico Técnico - Participativo 

Nesta Fase será realizado o diagnóstico da situação dos serviços de 

saneamento básico do Município de Corrente - PI, a partir da percepção 

popular, bem como das análises técnicas sobre os dados coletados in loco, 

para tanto, deverão ser levados em consideração os seguintes aspectos:  

 Abastecimento de água: cobertura dos serviços; qualidade; quantidade; 

aspectos técnicos; operacionais; financeiros; institucionais e legais, além 

do estudo sobre captação de mananciais, adução, tratamento, 

reservamento, rede de distribuição com soluções alternativas, ligações 

domiciliares e instalações intra-domiciliares. Tendo como paradigma a 

conservação da água.  

 Esgotamento Sanitário: Aspectos de cobertura dos serviços, do 

transporto no caso do sistema coletivo, tratamento e condições do 

lançamento dos efluentes/resíduos e impactos ambientais, instalações 

hidráulicas sanitárias domiciliares, além de aspectos técnicos, 

operacionais, financeiros, institucionais e legais. Tendo como paradigma 

a minimização e reuso.  

 Manejo e resíduos sólidos: Aspectos da cobertura e qualidade dos 

resíduos domésticos, dos serviços de saúde, além da varrição, rolagem, 
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limpeza de feiras/mercados públicos e espaços públicos; manejo 

(minimização, triagem na fonte, acondicionamento, coleta, transporte, 

tratamento e destino final dos resíduos, além dos aspectos técnicos, 

operacionais, financeiros, institucionais e legais). Tendo como 

paradigma a não geração, a redução, reuso e reciclagem além de seu 

destino final.  

 Manejo das águas pluviais e drenagem urbana: condições do 

escoamento das águas superficiais, aspectos de cobertura e qualidade 

dos serviços de drenagem; aspectos de cobertura e manutenção dos 

serviços; manejo, aspectos técnicos, operacionais, financeiros, 

institucionais e legais. Tendo como paradigma o manejo com o uso das 

águas pluviais, detenção, infiltração, monitoramento, 

preservação/recuperação das áreas de preservação permanentes. 
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Quadro 3: Reunião de Mobilização Social e Diagnóstico Técnico-Participativo. 
FASE DIAGNÓSTICO TÉCNICO-PARTICIPATIVO 

EVENTO SETOR DE MOBILIZAÇÃO LOCAL DIA HORÁRIO 

Reunião de Mobilização 
Social e Diagnóstico 
Técnico-Participativo 

SM-1 SESI 04/07 08:00 

SM-2 SESI 15:00 

SM-3 SESI 18:00 

SM-4 SESI 05/07 08:00 

SM-5 SESI 15:00 

SM-6 SESI 18:00 

METODOLOGIA 

MOBILIZAÇÃO (meio e 
prazo) 

ATIVIDADES A SEREM 
DESENVOLVIDAS POR REUNIÃO 

MATERIAL A SER 
ULTILIZADO 

TEMPO DE 
DURAÇÃO 

OBJETIVOS 

Panfletagem 
Mensagem veiculada em 

carro de som, Redes 
Sociais Sites e jornais de 
Grande Circulação Local 
(10 dias antes da primeira 

reunião) 

Palestra inicial 
Apresentação dos Planos 
(Diretrizes, importância, objetivos e 
benefícios) 

Sistema De Som, Data 
show, Canetas, 1 Resma de 

Papel 

30 min. Sensibilizar a população sobre a importância da 
sua participação no processo de elaboração dos 
Planos, bem como da importância o Plano para o 
Município 
Apresentar as noções básicas sobre os 4 Eixos do 
Saneamento Básico 

Divisão dos presentes em 4 grupos 
de discussão sob o 
acompanhamento de um monitor 
do Comitê Executivo para o 
acompanhamento 

10min. 
(Para a 

organização) 

Promover debate especifico sobre os problemas 
por setor, localidades e eixo pelos participantes 

Discussão em grupos dos 
problemas relativo aos eixos do 
Saneamento no setor e localidades 
do entorno 

40 min. Identificar e detalhar as medidas a serem tomadas 
a partir dos anseios e aspirações da população 

Debate e sistematização dos 
problemas encontrados a partir das 
indicações da população presente 

30min. Compilação e armazenamento das informações e 
problemáticas identificadas pela população 

Fechamento das proposições 20min.  

TEMPO TOTAL DE 
DURAÇÃO 

1H E 10 MIN. 

Fonte: Comitê Executivo.
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4.3.2. Prognóstico 

 

Nesta fase, deverão ser estabelecidos cenários de referência cujo alcance 

seja previsto em curto, médio e longo prazo, objetivando elaborar estratégias de 

atuação para a melhoria das condições dos serviços de saneamento, através de 

elaboração de prospectiva compatível com as aspirações sociais e com as 

características econômico-sociais do município, além de compilação e 

armazenamento de informações produzidas, utilizando o sistema de informações 

para auxílio à tomada de decisão. O prognóstico, a ser elaborado pelo Grupo 

Executivo, deverá considerar as indicações da população (quando pertinentes), a 

avaliação das condições atuais dos serviços de Saneamento e dos indicadores já 

existentes e, também, a projeção para o horizonte proposto pelo Plano, 

considerando os seguintes critérios: Elaboração do Cenário de Referência; 

Infraestrutura de Abastecimento de Água, de Esgotamento Sanitário, de Águas 

Pluviais e de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, além da definição de ações para 

emergência e contingências durante a execução dos Planos; 
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Quadro 4: Reunião de Prognóstico e Planejamento Estratégico. 

FASE - PROSPECTIVA E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

EVENTO SM LOCAL DIA HORÁRIO 

Reunião de Prognóstico e 

Planejamento Estratégico 

SM- 1 

A DEFINIR A DEFINIR A DEFINIR 

SM- 2 

SM – 3 

SM – 4 

SM – 5 

SM - 6 

METODOLOGIA 

MOBILIZAÇÃO (meio e 

prazo) 

ATIVIDADES A SEREM 

DESENVOLVIDAS POR REUNIÃO 

MATERIAL A 

SER 

ULTILIZADO 

TEMPO DE 

DURAÇÃO 
OBJETIVOS 

Panfletagem 

Mensagem veiculada em 

carro de som, Redes 

Sociais Sites e jornais de 

Grande Circulação Local 

(10 dias antes da primeira 

reunião) 

Palestra inicial sobre os 4 Eixos de 

Saneamento Básico (Abastecimento de 

Água, Esgotamento Sanitário, 

Drenagem das águas de Chuva e 

Manejo de Resíduos Sólidos 

Sistema De 

Som, Data 

show, Canetas, 

1 Resma de 

Papel 

30 min. 
Noções básicas de Saneamento e sua 

importância para a Elaboração dos Planos 

Divisão em grupos de trabalho e 

discussão por eixo e designação de um 

monitor do Comitê Executivo para o 

10min. 

(Para a 

organização) 

Promover debate especifico sobre os 

problemas por setor, localidades e eixo 

pelos participantes 
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acompanhamento 

Discussão dos problemas relativo aos 

eixos do Saneamento no setor e 

localidades do entorno 

40 min. 

Identificar e detalhar as medidas a serem 

tomadas a partir dos anseios e aspirações 

da população 

Debate e sistematização das medidas a 

serem tomadas 30min. 

Compilação e armazenamento das 

informações e medidas definidas pela 

população 

Fechamento das proposições  20min.  

TEMPO TOTAL DE 

DURAÇÃO 

1H E 10 MIN. 

Fonte: Comitê Executivo.
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4.3.3. Programas, Projetos e Ações 

 

Nesta fase, o Grupo de Trabalho deverá estabelecer as ações que deverão 

ser realizadas para a efetivação dos Planos, incluindo programas e projetos 

específicos para cada eixo do saneamento básico, considerando as discussões 

ocorridas e as aspirações da população. Deverão ser estabelecidas as diretrizes 

para a ação municipal (obras, serviços e gestão dos serviços de Saneamento 

Básico), a estrutura administrativa para a gestão do Plano e definição de 

competências, o sistema de avaliação permanente e integrado ao sistema de 

planejamento municipal e, as prioridades de investimentos com orientação para o 

cronograma de implantação.  

A programação da implementação dos programas, projetos e ações que 

estabelecidos, deverão considerar os horizontes temporais distintos, de acordo com 

o disposto abaixo: 

Quadro 5: Metas do PMSB e PMGIRS 

Imediatos ou emergenciais – até 3 anos; 

Curto prazo – entre 4 a 8 anos 

Médio prazo – entre 9 a 12 anos 

Longo prazo – entre 13 a 20 anos 

Fonte: Comitê Executivo; 

O plano de execução deverá ser constituído para um horizonte de tempo de 

20 anos com base nos diagnósticos da situação atual do saneamento básico, bem 

como no prognóstico das tendências de desenvolvimento socioeconômico. Com 

base nestes elementos e considerando outros condicionantes como ameaças e 

oportunidades, os cenários serão construídos configurando as tendências, de modo 

a subsidiar a minuta dos planos. 
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4.3.4. Conferencia Municipal de Saneamento Básico 

Posto a elaboração dos 11 Produtos que Compõem os Planos do Município de Corrente - PI, os mesmos serão 

apresentados à população local e em caráter preliminar em conferencia a ser realizada em local central e de fácil acesso para a 

grande maioria da população. O Objetivo consiste em apresentar as ações definidas nos planos, bem como publicizá-las junto à 

população Local e por fim, a provar, a partir da participação Social o Material apresentado. 

Quadro 6: Conferência Municipal de Meio Ambiente. 
 

 FASE - CONFERENCIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

EVENTO PUBLICO ALVO DIRETO E INDIRETO LOCAL DIA HORÁRIO 

Conferencia Municipal 

de Saneamento Básico 

Setor de Mobilização - 1 

Local a Definir Data a Definir 

Momento 1 - 08:00 ás 12:00 

Momento 2 14:00 às 17:00 

Momento 3: 19:00hs 

Setor de Mobilização – 2 

Setor de Mobilização – 3 

Setor de Mobilização – 4 

Setor de Mobilização – 5 

Setor de Mobilização – 6 

METODOLOGIA 

MOBILIZAÇÃO (meio e prazo) 

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

POR REUNIÃO 

MATERIAL A 

SER 

ULTILIZADO 

TEMPO DE DURAÇÃO OBJETIVOS 

Panfletagem 

Mensagem veiculada em carro de 

som, Redes Sociais Sites e 

Momento 1: 

 Palestra inicial sobre o Processo de 

elaboração dos Planos, sua importância 

Sistema De 

Som, Data 

show, 

Canetas, 1 

30 min. 
Publicizar os produtos que compõe os 

Planos 
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jornais de Grande Circulação 

Local 

(10 dias antes da primeira 

reunião) 

e diretrizes. 

 Apresentação da Versão Final dos 11 

Produtos que Compõem os Planos 

Resma de 

Papel 

10min. 

(Para a organização) 
 

Momento 2: 

 Divisão dos Presentes em quatro Grupos 

de discussão para análise e aprovação 

do Relatório Final dos Planos 

 Debate e sistematização das medidas a 

serem tomadas 

40 min. 
Analise e Aprovação do Relatório Final dos 

Planos 

30min. 

Elaboração da programação de implantação dos 

Programas, Projetos e Ações em horizontes 

Temporais de curto, Médio e Longo Prazo. 

Momento 3 

Plenária Final 

 

20min. 

Entrega formal da Minuta do Projeto de Lei e Relatório 

Final dos Planos 

Fonte: Comitê Executivo. 
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5. CRONOGRAMA GERAL MOBILIZAÇÃO 

 

Quadro 7: Cronograma das Atividades 

ETAPA DIVULGAÇÃO EVENTO SETOR 
DATA/ 

HORÁRIO 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS SETORES: 

DIAGNÓSTICO 

Panfletagem 
Mensagem veiculada em 

carro de som, Redes 
Sociais Sites e jornais de 
Grande Circulação Local 
(10 dias antes da primeira 

reunião) 

•Aplicação de questionários 
 

Atividades desenvolvidas nos 6 Setores:  

•Reunião de Mobilização e 
Diagnóstico técnico-
Participativo 

SETORES 

Considerar as percepções sociais e 
conhecimentos a respeito do Saneamento; 
 
Considerar as características locais e a realidade 
prática das condições econômico-sociais e 
culturais; 
 
Considerar a realidade prática local das 
condições de saneamento e saúde em 
complemento às informações técnicas levantadas 
ou fornecidas pelos prestadores de serviços; 
 

04/07 

SM 1 

 

SM 2 

 

SM 3 

05/07 

 

 SM 4 

  

 SM 5 

  

 SM 6 

  

PROGNÓSTICO 

•Reunião de prognóstico e 
Planejamento Estratégico. 

SM 1 

 
Data a 
definir 

 

SM 2 

 

SM 3 

 

 SM 4 

  

 SM 5 

  

 SM 6 
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CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 

BÁSICO 

•Conferência Municipal de 
Saneamento Básico 
(Palestra e discussão) 

Local a Definir 

Fonte: Comitê Executivo
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6. METODOLOGIA PARA MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

A seguir será apresentada em detalhes cada uma das atividades que 

compõem os eventos relativos à elaboração do Plano de Mobilização Social. 

 

6.1. Identificação dos Facilitadores - Líderes Comunitários e Agentes Internos 

à Administração 

Internamente aos Comitês deverão ser identificados os líderes comunitários 

dos bairros que compõem as regiões geográficas, em que ficou dividido o município. 

Recomenda-se que para cada bairro exista um representante titular e um 

eventual substituto, devendo ser identificados com os seguintes dados 

complementares: 

 Nome do representante; 

 Nome do bairro ou entidade representada; 

 Endereço completo para correspondência; 

 Telefone e e-mail; 

Deverão ainda ser indicados os agentes públicos que poderão auxiliar no 

desenvolvimento e implantação do PMS. Entre estes profissionais recomenda-se a 

indicação de assistentes sociais de todas as secretarias da Administração, de 

agentes de saúde e da vigilância sanitária, bem como membros operacionais da 

Defesa Civil. 

Deverá ser elaborado e mantido atualizado o cadastro dos representantes da 

sociedade e dos agentes públicos. 

 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

33 
 

6.2. Convocação para as Reuniões 

Recomenda-se que a convocação para todos os eventos descritos no PMS 

seja de responsabilidade do coordenador do Comitê Executivo. 

Esta convocação deverá ser realizada com um prazo mínimo de 05 dias de 

antecedência, através de convite digital, via e-mail, com confirmação de 

recebimento, direcionado a todos integrantes dos Comitês (CC e CE), lideranças 

comunitárias e autoridades locais. 

Quando considerado de interesse, a comunicação às autoridades deverá ser 

efetuada mediante ofício. 

 

6.3. Seleção dos Locais, Datas e Horários 

Os locais, datas e horários dos eventos serão definidos conjuntamente pelo 

Comitê de Coordenação e Comitê Executivo, de forma estratégica para garantir 

requisitos de espaço físico, acomodação, acessibilidade e conforto aos participantes. 

Esta definição deve ser dar com um prazo mínimo de: 

 03 (três) dias antecedentes à data da reunião inicial; 

 10 (dez) dias para os eventos de: divulgação, discussão do diagnóstico e do 

prognóstico; 

 20 (vinte) dias para a Conferência Municipal de Saneamento Básico. 

A atividade de agendamento junto aos responsáveis pelos locais dos eventos 

ficará a cargo do Comitê Executivo, podendo ser assessorado pelo Comitê de 

Coordenação. 

 

6.4. Divulgação 

O Comitê Executivo elaborará um Plano de Divulgação específico para cada 

evento, onde constará: 
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 Uma minuta do documento de divulgação; 

 O público-alvo e a quantidade de material a ser produzida; 

 Informações para acessar o site da Prefeitura, onde estará disponibilizado o 

material para consulta prévia. 

O Comitê de Coordenação será responsável pela aprovação, emissão e 

entrega dos documentos e pela divulgação do evento. 

Propõe-se que, durante todo o período de desenvolvimento dos eventos, 

sejam veiculadas nas faturas mensais de água, mensagens alusivas aos eventos do 

PMSB e PMGIRS. 

Serão realizadas divulgações pelos agentes comunitários de saúde com 

panfletos e cartazes afixados em pontos estratégicos dos setores pelos mesmos. 

A divulgação em mídia deverá ser efetuada pela Administração, baseada em 

material previamente elaborado pelos Comitês, do qual fará parte a consultoria. 

Essa divulgação será realizada por carros de som e por emissoras de rádios 

existentes no município, além de sites, blogs e redes sociais. 

 

6.5. Disponibilização de Recursos Humanos e Materiais 

Para um bom andamento na elaboração dos Planos e da eficácia do PMS é 

indispensável à alocação e disponibilização de recursos humanos, que vão além da 

equipe técnica da Consultoria. 

Tais recursos humanos constituem-se de engenheiros e técnicos da 

Consultoria, membros dos Comitês de Coordenação e Executivo, autoridades e 

técnicos das instituições do Poder Público Municipal, Defesa Civil, organizações da 

Sociedade Civil e os facilitadores. 

Os recursos materiais necessários para realização dos eventos, tais como 

computador, projetor e registro fotográfico serão de responsabilidade do Comitê 

Executivo, bem como a responsabilidade sobre os recursos de áudio e vídeo. 
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Na Zona Urbana (Sede), os eventos deverão ser realizados em locais que 

comportem uma grande quantidade de pessoas a fim de que todos possam 

participar das discussões. Na Zona Rural, os eventos acontecerão nas sedes de 

associações, clubes ou escolas existentes nos Setores de Mobilização, para tanto o 

município deverá dispor de infraestrutura mínima para acomodação de público e 

realização de eventos, como: Auditórios (ou Plenário - Câmara Municipal), salas de 

aula, dotados de cobertura e ventilação. Bem como Água, Luz e Banheiro para a 

melhor acomodação do público presente. 

Na Zona Rural, as reuniões de mobilização poderão ainda, acontecer em 

espaço aberto, desde que ofereça boa acomodação pra a população presente, como 

ginásios, capelas, Igrejas.  

Estes eventos contarão com o uso de: 

 Sistema de Som, para facilitar a comunicação com o público presente; 

 Exposição de Slides didáticos sobre as temáticas em questão, 

elaborados em linguagem simples e de fácil compreensão; 

 Distribuição de caneta e papel para o público presente, quando da 

realização de oficinas e reuniões; 

Vale destacar que, para a divulgação será utilizada a metodologia apresentada no 

Item 5.4, deste plano e reforçada no Item Capitulo 6 (Cronograma de Mobilização – 

Coluna Evento) 

 

6.6. Disponibilização dos Produtos para consulta e sugestões 

Os produtos elaborados deverão ficar em consulta em 02 elementos, antes de 

cada evento, em Versão Preliminar e após o evento, após eventuais atualizações, 

em Versão Final. 

A Administração deverá disponibilizar espaço em seu site para recepcionar o 

material produzido pelo Comitê Executivo. 
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O Comitê Executivo compromete-se a disponibilizar estes produtos em 

formato digital, via site próprio através da internet, respeitando um prazo máximo de 

10 dias antes de cada evento e 25 dias antes da Conferência Municipal. 

As versões pós-eventos, serão disponibilizadas pelo CE, em até 05 dias, 

ficando o Comitê de Coordenação responsável pela sua aprovação, e será 

disponibilizada no site da Prefeitura, a versão final do produto. 

Para os interessados que não quiserem consultar na internet, será 

disponibilizado material impresso - versão preliminar e final, em local a ser informado 

pela Prefeitura, em horário de funcionamento da mesma. 

Obrigatoriamente todas as sugestões deverão ser identificadas. 

 

6.7. Questionários 

A aplicação de questionários junto à comunidade participante no processo de 

elaboração dos Planos de Corrente - PI será muito importante para compilar as 

informações, contribuições e anseios sociais referentes ao saneamento no 

município. 

Este questionário elaborado pelo Comitê Executivo em sua versão inicial será 

submetido à avaliação e aprovação do Comitê de Coordenação. 

Serão aplicados oportunamente nos eventos previstos organizado de maneira 

sistemática a contribuição da comunidade local para a consolidação dos produtos 

finais. 
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6.8. Elaboração de Lista de Presença, Ata do Evento, Registro Fotográfico, 

Áudio e Vídeo 

O registro de cada evento, através de atas, será realizado sob 

responsabilidade do Comitê Executivo. Os registros fotográficos de cada evento 

também ficam sob responsabilidade do Comitê Executivo. 

Um representante do CC será responsável por coletar as assinaturas dos 

presentes em cada evento para que seja elaborada uma lista de presenças oficial 

para cada evento. 

Ficará a critério da Prefeitura e sob responsabilidade do CC, a 

disponibilização de vídeo eventos, bem como quando necessário a disponibilização 

de um sistema de microfone e alto-falantes. 

 

6.9. Condução dos Eventos 

Para que os eventos ocorram de maneira organizada e para que se tenha o 

melhor aproveitamento por parte da sociedade presente, torna-se necessário que 

sejam observados os seguintes procedimentos, tais como: 

 A existência de um responsável e mediador pela condução dos trabalhos 

(sugere-se que seja um membro do CC); 

 Que o evento tenha início no horário agendado, valorizando assim a 

participação dos presentes naquele momento e que se procure ao máximo 

não extrapolar o horário de encerramento; 

 Que sejam estabelecidas e divulgadas previamente as regras de condução 

dos eventos (interrupção da apresentação, momento da formulação de 

perguntas, forma de inscrição para perguntas, se os questionamentos serão 

verbais ou escritos, tempo máximo para cada pergunta, quantidade de 

perguntas por inscrição, etc.); 
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7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

A elaboração do plano deverá ocorrer num período de 06, contados a partir 

da assinatura do Convênio e da liberação da OS, conforme o disposto do quadro 

abaixo:  

Quadro 8: Cronograma de Execução; 

PRODUTOS 
ESPERADOS 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 

A             

B             

C             

D             

E             

F             

G             

H             

I             

J             

K             

Fonte: Comitê Executivo, 2018.
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8. ATIVIDADES PÓS-ELABORAÇÃO DO PMSB E PMGIRS 

 

As atividades pós-elaboração dos Planos (aprovação, execução, avaliação e 

revisão) não figuram como objeto do convênio, mas produto a ser elaborado e 

aprovado pelo Poder Público local. O Município deve compreender a importância da 

continuidade do planejamento, assumir o compromisso de efetivar as atividades 

previstas nos Planos e submetê-los à avaliação e aprovação do Legislativo 

Municipal.  

 

8.1. Avaliação e Revisão dos Planos de Corrente - PI;  

A gestão do saneamento básico no contexto do desenvolvimento urbano 

envolve questões intersetoriais, políticas públicas, participação da sociedade, entre 

outros fatores. Logo, a avaliação do desempenho dos Planos, também está 

relacionada às ações governamentais, compreendendo a implantação de 

programas, a execução de projetos e atividades, a administração de órgãos e 

entidades, tendo foco em alguns aspectos, como:  

a) O cumprimento dos objetivos definidos no PMSB e PMGIRS;  

b) A obediência dos dispositivos legais aplicáveis à gestão do setor saneamento;  

c) A identificação dos pontos fortes e fracos do plano elaborado e das 

oportunidades e entraves ao seu desenvolvimento;  

d) O uso adequado de recursos humanos, instalações e equipamentos voltados 

para produção e prestação de bens e serviços na qualidade e prazos 

requeridos;  

e) A adequação e a relevância dos objetivos do plano e a consistência entre 

esses e as necessidades previamente identificadas;  

f) A consistência entre as ações desenvolvidas e os objetivos estabelecidos;  

g) As causas de práticas antieconômicas e ineficientes;  

h) Os fatores inibidores do desempenho dos Planos;  
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i) A relação de causalidade entre efeitos observados e as diretrizes propostas;  

j) A qualidade dos efeitos alcançados a partir da implantação do plano.  

Contudo, entre o desempenho real e o esperado pode ocorrer uma ruptura, 

designada como discrepância de desempenho. Nesse ponto, a utilização dos 

indicadores é imprescindível para a mensuração do desempenho real dos Planos.  

 

8.2. Política Municipal de Saneamento Básico.  

De posse da Minuta do projeto de Lei, o Município de Corrente - PI deverá 

elaborar sua Política Municipal de Saneamento Básico que institucionalizará os 

produtos finais do plano e refletirá os anseios da população, objetivos, metas, 

programas, projetos e ações, conforme esquematizado na Figura abaixo. Assim, a 

política municipal será o instrumento governamental que instituirá itens essenciais 

para a promoção de saúde, qualidade de vida, inclusão social e proteção ao meio 

ambiente.  

Figura 2: Esquema de direcionamento da elaboração da Política Municipal de 
Saneamento Básico; 

 

Fonte: Comitê Executivo 
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Os munícipes devem compreender que a existência de uma política pública 

de saneamento, com responsabilidades expressas dos envolvidos, minimizará 

problemas, tanto sociais quanto ambientais, naturalmente ocasionados com o 

crescimento e desenvolvimento das cidades, pois além de refletir o planejamento 

estratégico de curto, médio e longo prazos, também definirá a fiscalização e 

regulação dos serviços, bem como os direitos e deveres dos usuários.  

Durante a elaboração e implantação de sua política, o município deverá 

considerar a articulação com as demais políticas envolvidas como saúde, meio 

ambiente e desenvolvimento urbano, seja no âmbito federal, estadual e 

principalmente municipal. Tais políticas devem ser orientadas a constantemente 

promoverem o diálogo entre si para que cada setor conheça as peculiaridades, 

objetivos e metas uns dos outros e, a partir disto, construírem ações integradas em 

prol do bem comum.  

Assim como durante o processo de elaboração, a população deve atuar 

como protagonista durante a fase de elaboração da política, a fim de fortalecer o 

controle social do saneamento do município. A administração deve, portanto, postar 

em posição horizontal, e não em vertical, em suas relações com a sociedade. 

A setorialização de políticas públicas não deve, entretanto, significar 

segmentação, mas complementaridade e transversalidade, necessárias para 

alcançar seus objetivos. A Resolução Recomendada nº 75/2009 do Conselho das 

Cidades lista em seu art. 2º o que cada município deverá apresentar em sua política. 

No estabelecimento dos itens definidos no artigo, o município não pode deixar de 

considerar diretrizes do saneamento estabelecidas na Lei 11.445/2007. É 

imprescindível, portanto, que as ações estabelecidas sejam voltadas à promoção da 

equidade social e territorial no acesso ao saneamento, que promovam a 

sustentabilidade ambiental e econômica, que colaborem para o desenvolvimento 

urbano e melhoria da qualidade de vida, das condições ambientais e de saúde 

pública.  

Também deve ser assegurado na política, o atendimento adequado à 

população rural dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis 
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com suas características econômicas e sociais peculiares. Para tanto, é 

imprescindível que o município garanta a adoção de matriz tecnológica adequada à 

realidade local, considerando as características geográficas, econômicas e 

socioculturais do município.  

Por fim, para assegurar a continuidade e qualidade das ações de 

saneamento, o município deverá promover alternativas de gestão que viabilizem a 

auto sustentação econômica e financeira dos serviços de saneamento básico. Nesse 

sentido, cabe atentar que, comprovada a viabilidade técnica-econômica financeira 

da concessão da prestação universal e integral dos serviços de saneamento nos 

estudos apresentados nos planos, o município de Corrente - PI deverá se atentar à 

menção do contrato de concessão, bem como áreas de atuação, objetivos, metas, 

regulação, fiscalização e controle dos serviços prestados na política municipal. 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Política Pública de Saneamento Básico deve prever a gestão integrada 

dos seus quatro componentes, sendo o saneamento direito social, essencial à vida, 

à moradia digna, à saúde, à cidade e ao meio ambiente equilibrado, direitos que 

devem ser exercidos com transparência e controle social. A participação dos 

conselhos, associações de moradores, trabalhadores rurais, comerciantes, 

empresários, produtores rurais e comunidades em geral é essencial para que as 

demandas reais das comunidades sejam reconhecidas e contempladas no 

planejamento municipal. 

O diagnóstico técnico-participativo promove, junto à comunidade, a reflexão 

coletiva sobre os recursos e as carências, desencadeando ações concretas de 

desenvolvimento com qualidade sustentável. O processo do conhecimento a ser 

estimulado e mantido durante as ações de mobilização social para elaboração do 

PMSB e PMGIRS devem ser fundamentadas na realidade da comunidade e deve 

ser facilitado através de estratégias eficazes de chamamento e registro das 

demandas sociais do Município. 
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Os eventos de participação e mobilização social produzirão informações 

específicas da realidade prática de cada região do Município. Estas informações 

deverão ser devidamente organizadas e consolidadas, e seu resultado refletirá 

diretamente na tomada de decisões dos Planos, conforme definições do Termo de 

Referência. 

Os registros de memória (atas, fotografias, relatórios e materiais de 

divulgação) nos eventos de participação realizados serão apresentados nos 

relatórios das atividades desenvolvidas para elaboração dos Planos. Mensalmente, 

deverão ser elaborados relatórios mensais simplificados do andamento das 

atividades desenvolvidas, contendo o resumo da situação, quanto ao cumprimento 

da programação, ocorrências, recomendações, além de conclusões e projeções de 

prazos e custos, inclusive, das ações de mobilização social. 

O Relatório Final dos planos (Produto K) deverá apresentar as informações 

resumidas e consolidadas de todas as etapas e produtos desenvolvidos. Estes 

relatórios devem ser objeto de aprovação do Comitê de Coordenação que, 

mensalmente, deve organizar reunião de avaliação com correspondente relatório e 

ata de participação referente ao acompanhamento dos trabalhos. 
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ANEXOS 

 

Em prosseguimento, são apresentados os seguintes anexos: 

Anexo I: Referencial Técnico e Legal 

 Portaria do Ministério das Cidades Nº 330/2012, de 25 de Julho de 

2012; 

 Instrução Normativa Nº 12, de 14 de Junho de 2012; 

 Instrução Normativa Nº 22, de 10 de Maio de 2011; 

Anexo II: Material Gráfico Referencial 

Anexo III: Questionário para a coleta de Dados e Informações 
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Ministério Das Cidades Gabinete Do Ministro 

PORTARIA Nº 330, DE 24 DE JULHO DE 2012 
MINISTÉRIO DAS CIDADES 

GABINETE DOMINISTRO 

 

DOU de 25/07/2012 (nº 143, Seção 1, pág. 50) 

Torna pública a realização de Consulta Pública sobre a Proposta do Plano Nacional 

de Saneamento Básico - PLANSAB. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do 

art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 

4.665, de 3 de abril de 2003, e, considerando a relevância da etapa de divulgação e 

debate da proposta do Plano Nacional de Saneamento Básico (PLANSAB) para o 

Brasil, previsto no parágrafo único do art. 51 da Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

além do inciso II do art. 26 e do parágrafo único do art. 61 do Decreto nº 7.217, de 

21 de junho de 2010; 

Considerando que coube à Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do 

Ministério das Cidades a coordenação da elaboração da proposta do PLANSAB ora 

em discussão, atribuída pelo inciso I do art. 52 da Lei 11.445/2007; 

Considerando o que disciplina a Instrução Normativa nº 22, de 10 de maio de 2011, 

alterada pela Instrução Normativa nº 12, de 14 de junho de 2012, ambas do 

Ministério das Cidades, resolve: 

Art. 1º - Tornar pública a realização de Consulta Pública sobre a Proposta do Plano 

Nacional de Saneamento Básico - PLANSAB. 

Art. 2º - Poderão ser encaminhadas ao Ministério das Cidades, em até 40 (quarenta) 

dias, contados da publicação desta Portaria, sugestões que possam contribuir para o 

aperfeiçoamento do Plano, por intermédio do sistema de informação, disponível a 

partir do endereço eletrônico: http://www.cidades.gov.br. 

Art. 3º - A disciplina desta Consulta Pública segue os dispositivos previstos na 

Instrução Normativa nº 22, de 10 de maio de 2011, alterada pela Instrução 

Normativa nº 12, de 14 de junho de 2012, ambas do Ministério das Cidades. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AGUINALDO RIBEIRO 
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Ministério das Cidades Gabinete do Ministro 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 14 DE JUNHO 

DE 2012 
MINISTÉRIO DAS CIDADES 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

DOU de 25/07/2012 (nº 143, Seção 1, pág. 50) 

 

Altera a Instrução Normativa nº 22, de 10 de maio de 2011, que regulamenta, no 

âmbito do Ministério das Cidades, o processo de realização de audiências e consulta 

pública referentes à proposta do Plano Nacional de Saneamento Básico. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição Federal, o inciso III 

do artigo 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e o artigo 1º do Anexo I do 

Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003, 

Considerando o disposto no art. 51 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 

Considerando o disposto no artigo 61, parágrafo único, do Decreto nº 7.217, de 21 

de junho de 2010; e 

Considerando a conclusão das fases de elaboração do Plano Nacional de 

Saneamento Básico indicadas nos incisos I e II do art. 58 do Decreto 7.217, de 21 

de junho de 2010, resolve: 

Art. 1º - O art. 5º da Instrução Normativa nº 22, de 10 de maio de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União em 11 de maio de 2011, seção 1, página 58, e seus 

parágrafos passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 5º - Na etapa da CONSULTA PÚBLICA, a proposta do Plano Nacional de 

Saneamento Básico, em seu formato para coleta de sugestões e críticas, bem como 

dos estudos que a fundamentaram, estará disponível a partir das 9 horas da data da 

publicação da Portaria do Ministro das Cidades no Diário Oficial da União que torna 
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pública o início de sua validade, por meio do sítio www.cidades.gov.br, 

permanecendo sob esta condição durante 40 (quarenta) dias ininterruptos. 

§ 1º - As críticas e sugestões, exclusivamente sobre a proposta de texto do Plano 

Nacional de Saneamento Básico, devidamente justificadas, deverão ser 

encaminhadas por escrito, por meio do formulário eletrônico do Sistema Interativo de 

Acompanhamento de CONSULTA PÚBLICA, a ser disponibilizado no sítio . 

§ 2º - As contribuições serão de natureza: 

I - aditiva - que sugere acréscimo de texto; 

II - substitutiva - que sugere substituição de texto ou parte dele; 

III - supressiva - que sugere eliminação de texto ou parte dele. 

§ 3º - As contribuições deverão ser devidamente identificadas, registrando-se o 

nome, CPF/CNPJ e telefone para contato da pessoa ou entidade que faz a 

contribuição ao documento, sendo que os dados pessoais não serão divulgados, 

salvo o nome do autor da sugestão ou crítica, conforme disposto no § 6º deste 

artigo. 

§ 4º - O prazo de recebimento das sugestões e críticas se encerrará às 18 horas do 

último dia da CONSULTA PÚBLICA. 

§ 5º - Após o encerramento do período da CONSULTA PÚBLICA, a Secretaria 

Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades divulgará as 

contribuições recebidas, na sua integralidade, com as respectivas autorias." 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

AGUINALDO RIBEIRO 
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Ministério das Cidades Gabinete do Ministro 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 10 DE MAIO DE 

2011 
MINISTÉRIO DAS CIDADES 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

DOU de 11/05/2011 (nº 89, Seção 1, pág. 58) 

 

Regulamenta, no âmbito do Ministério das Cidades, o processo de realização de audiências 

públicas e consulta pública referentes à proposta do Plano Nacional de Saneamento Básico. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição Federal, o inciso III do artigo 27 

da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003 e o artigo 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 

de abril de 2003, 

Considerando o disposto no art. 51 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

Considerando o disposto no artigo 61, parágrafo único, do Decreto nº 7.217, de 21 de junho 

de 2010, e 

Considerando a conclusão das fases de elaboração do Plano Nacional de Saneamento 

Básico indicadas nos incisos I e II do art. 58 do Decreto 7.217, de 21 de junho de 2010, 

resolve: 

Art. 1º - Regulamentar as regras para a realização das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS e o 

processo de realização da CONSULTA PÚBLICA, ambas relativas à proposta do Plano 

Nacional de Saneamento Básico, as quais são partes integrantes do processo de 

elaboração desse Plano, coordenado pelo Ministério das Cidades, por meio da Secretaria 

Nacional de Saneamento Ambiental, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 61 

do Decreto 7.217/10. 

Art. 2º - Para os fins de que trata esta Instrução Normativa entende-se por: 

I - AUDIÊNCIA PÚBLICA: etapa de divulgação e discussão da proposta de texto do Plano 

Nacional de Saneamento Básico, garantindo à população o esclarecimento de possíveis 

dúvidas acerca da proposta em questão, bem como de coleta de críticas e sugestões à 

proposta de Plano, exclusivamente por escrito; 

II - CONSULTA PÚBLICA: etapa exclusivamente de coleta de sugestões e críticas à 

proposta de texto do Plano Nacional de Saneamento Básico, que subsidiará a elaboração 

da proposta final do Plano em questão, garantindo à população a oportunidade de 

encaminhar suas contribuições ao documento. 

§ 1º - Os procedimentos e a programação da AUDIÊNCIA PÚBLICA serão divulgados por 

meio da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental. 

§ 2º - Ambas as etapas serão coordenadas pela Secretaria Nacional de Saneamento 

Ambiental (SNSA), conforme Portaria nº 634, de 22 de outubro de 2010, da Casa Civil da 

Presidência da República, por meio do Departamento de Articulação Institucional (DARIN). 
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Art. 3º - Serão realizadas duas AUDIÊNCIAS PÚBLICAS e uma CONSULTA PÚBLICA com 

o objetivo de divulgar e debater com a sociedade e coletar sugestões e críticas sobre a 

proposta do Plano Nacional de Saneamento Básico. 

§ 1º - A participação, em qualquer uma das etapas, está aberta a qualquer um do povo e é 

de livre iniciativa dos interessados, sendo desejável e incentivada a participação qualificada. 

§ 2º - Pelo menos uma AUDIÊNCIA PÚBLICA será realizada em Brasília-DF. 

Art. 4º - Na etapa da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a proposta do Plano Nacional de Saneamento 

Básico bem como dos estudos que a fundamentaram, estará disponível na rede mundial de 

computadores, no sítio www.cidades.gov.br, com pelo menos 05 (cinco) úteis dias de 

antecedência. 

§ 1º - Serão lavradas atas das audiências públicas, que serão divulgadas na rede mundial 

de computadores, notadamente no sítio do Ministério das Cidades, contendo a reprodução 

literal de todas as informações prestadas à sociedade, dos debates e sugestões e críticas 

eventualmente colhidas. 

§ 2º - Nesta etapa deverá ser observado o previsto no § 4º do art. 5º desta Instrução 

Normativa. 

Art. 5º - Na etapa da CONSULTA PÚBLICA, a proposta do Plano Nacional de Saneamento 

Básico, em seu formato para coleta de sugestões e críticas, bem como dos estudos que a 

fundamentaram, estará disponível a partir das 9 horas da data da publicação da Portaria do 

Ministro das Cidades no Diário Oficial da União que torna pública o início de sua validade, 

por meio do sítio www.cidades.gov.br, permanecendo sob esta condição durante 40 

(quarenta) dias ininterruptos. 

§ 1º - As críticas e sugestões, exclusivamente sobre a proposta de texto do Plano Nacional 

de Saneamento Básico, devidamente justificadas, deverão ser encaminhadas por escrito, 

por meio do formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de CONSULTA 

PÚBLICA, a ser disponibilizado no sítio www.cidades.gov.br. 

§ 2º - As contribuições serão de natureza: 

I - aditiva - que sugere acréscimo de texto; 

II - substitutiva - que sugere substituição de texto ou parte dele; 

III - supressiva - que sugere eliminação de texto ou parte dele. 

§ 3º - As contribuições deverão ser devidamente identificadas, registrando-se o nome, 

CPF/CNPJ e telefone para contato da pessoa ou entidade que faz a contribuição ao 

documento, sendo que os dados pessoais não serão divulgados, salvo o nome do autor da 

sugestão ou crítica, conforme disposto no § 6º deste artigo. 

§ 4º - O prazo de recebimento das sugestões e críticas se encerrará às 18 horas do último 

dia da CONSULTA PÚBLICA. 

§ 5º - Após o encerramento do período da CONSULTA PÚBLICA, a Secretaria Nacional de 

Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades divulgará as contribuições recebidas, na 

sua integralidade, com as respectivas autorias. 

Art. 6º - A Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental apreciará as contribuições 

recebidas durantes as audiências públicas e a consulta pública, respondendo-as 

fundamentadamente e divulgando relatório previamente à finalização do texto do Plano 

Nacional de Saneamento Básico. 
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Parágrafo único - A divulgação do relatório será feita depois de decorridos 30 dias do 

encerramento do prazo de vigência da CONSULTA PÚBLICA, através do site 

www.cidades.gov.br. 

Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação. 

MÁRIO NEGROMONTE 
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ANEXO II:  

MATERIAL GRÁFICO REFERENCIAL 
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Anexo III:  

Questionário para a coleta de Dados 

e Informações 
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QUESTIONÁRIO ABASTECIMENTO DE ÁGUA  

1) A água utilizada em seu domicílio é proveniente de: 

(   ) Rede geral de distribuição da AGESPISA 

(   ) Poço Artesiano  

(   ) Caminhão pipa 

(   ) Cisternas 

(   ) Poço Cacimbão 

 

2)  A água utilizada em seu domicílio é canalizada? 

(   ) Sim   (   ) Não  

 

3) Existe tratamento da água antes do consumo? 

(  ) Não existe nenhum tratamento 

(   ) Sim, Estação de Tratamento de Água ETA 

(   ) Sim, dosagem de cloro 

(   ) Sim, filtragem 

(   ) Sim, ferver a água 

(   ) Outro _________________________________________(Especifique)  

 

4) Existe alguma pessoa / empresa que faz a análise da qualidade da água? 

(   ) Não 

(   ) Sim      Qual? 

_________________________________________________________-

___________ 
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5) Quais os principais problemas relacionados ao Abastecimento de Água?  

(   ) Falta no fornecimento de água  

(   ) A água consumida não tem tratamento  

(  ) Aparecimento de doenças como diarreia, febre, dengue, cólera, hepatite 

infecciosa, etc. 

(   ) Água salobra 

(   ) Não temos poço artesiano na localidade 

 

6) Quais são suas sugestões para melhoria do abastecimento de água em sua 

cidade? 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

_____________________________________________ 

 

7) Quais são suas sugestões para melhoria do abastecimento de água em seu 

bairro? 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

_____________________________________________ 
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QUESTIONÁRIO ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

1) Em seu domicílio existe banheiro ou sanitário? 

(__) Sim                       (__) Não  

 

2) O Banheiro ou Sanitário é: 

(    ) De uso exclusivo deste domicílio (    ) De uso comum a mais de um domicílio 

 

3) Para onde vão os dejetos do banheiro ou sanitário? 

(    ) Rede coletora de esgoto  

(    ) Fossa rudimentar – Fossa Negra 

(    ) Fossa séptica  

(    ) Vala 

(    ) Direto para rio, lago ou mar 

(    ) Outra forma ____________________ (especifique)  

 

4) Existe algum tipo de tratamento para o esgoto? 

(    ) Não existe nenhum tratamento 

(    ) Fossa sumidouro 

(    ) Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) 

 (    ) Outros _____________ 

 

5) Quais os principais problemas relacionados ao esgotamento sanitário? 

(    ) Acumulo de esgoto a céu aberto 

(    ) Esgoto correndo a céu aberto 

(    ) Proliferação de insetos e vetores de doenças 

(    ) Mal cheiro 
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(    ) Poluição do solo e das águas próximos 

(    ) Não possuir banheiro com fossa séptica 

(    ) Outros __________________________ 

 

6) Quais são suas sugestões para melhoria do esgotamento sanitário em sua 

cidade? 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

______________________________ 

 

QUESTIONÁRIO DRENAGEM PLUVIAL 

1) Como é realizado o escoamento das águas das chuvas na sua rua? 

 

(   ) Existe rede coletora subterrânea de águas das chuvas  

(   ) As águas das chuvas escoam através do calçamento e ruas 

(   ) Não existe infraestrutura para drenar as águas das chuvas 

 

2) Quais os principais problemas relacionados ao escoamento das águas das 

chuvas? 

(   ) Alagamento de ruas  

(   ) Alagamento de residências  

(   ) Risco de desmoronamento  

(   ) Aparecimento de doenças  

(   ) Outros 

___________________________________________________________________

______ 
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3) Quais são suas sugestões para melhoria do escoamento das águas das 

chuvas em sua cidade? 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

______________________________ 

 

QUESTIONÁRIO RESÍDUOS SÓLIDOS 

1) O lixo do seu domicílio é: 

  (    ) Coletado em caminhão caçamba 

 (    ) Queimado na propriedade 

 (    ) Enterrado na propriedade 

 (    ) Jogado em terreno baldio ou logradouro  

 (    ) Jogado em rio, lago ou mar 

 (    ) Outro destino 

________________________________________________________ (especifique) 

 

2) Com qual frequência o caminhão de lixo passa na sua casa? 

(    )1 vez na semana            (     ) 5 vezes na semana 

(    ) 2 vezes na semana         (    ) 6 vezes na semana 

(    ) 3 vezes na semana         (    ) Todos os dias 

(    ) 4 vezes na semana         (    ) Não passa em minha casa 

 

3) Em qual local você coloca seu lixo para a coleta pelo caminhão? 

(    ) No chão, na porta de casa 

(    ) Não existe coleta em minha casa 

(    ) Em coletores específicos (tambores, bobonas, etc...) 
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(    ) Na porta de casa, em lixeiras 

 

4) Qual é o veículo que faz o transporte do lixo? 

(    ) Caminhão específico para esse tipo de atividade 

(   ) Caminhão fora dos padrões técnicos (sem identificação, carroceria sem 

cobertura, etc...) 

(    ) Carroça ou outros veículos leves 

(    ) Outros 

___________________________________________________________________

______ 

 

5) Quais os principais problemas enfrentados em relação ao LIXO? 

(    ) O local de acumulo de lixo fica próximo a minha residência 

(  ) O caminhão de lixo não passa com frequência correta e fica muitas vezes sem 

recolher o lixo 

(    ) Não existe a coleta de lixo na minha região 

(    ) Lixo espalhado pelas ruas da cidade 

(    ) Incomodo provocado pela fumaça da queima do lixo 

(    ) Proliferação de insetos e animais  

(    ) Aparecimento de doenças como diarréia e dengue 

(    ) Mau cheiro 

(    ) Outros (Especifique) 

___________________________________________________________________

_______________ 

 

6) Quais são suas sugestões para melhoria do tratamento do “lixo” em sua 

cidade? 

___________________________________________________________________ 
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INTRODUÇÃO 

 

O PMSB – Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos da Lei 

Federal nº 11.445/2007, contém a definição dos objetivos e metas de curto, 

médio e longo prazo para a universalização do acesso da população aos 

serviços de saneamento, bem como os programas, projetos e ações 

necessárias. 

Destina-se a estabelecer as linhas de ações estruturantes e 

operacionais referentes ao Saneamento Básico e Ambiental, especificamente 

no que diz respeito ao abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais 

urbanas e rurais. 

O Relatório de Diagnóstico da Situação do Saneamento corresponde 

ao Produto C – Relatório de Diagnóstico Técnico Participativo, Volume III, 

compondo uma das partes do processo de elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico – PMSB de Corrente/PI. 

A estruturação do presente trabalho pautou-se pela busca de 

objetividade e clareza na apresentação do diagnóstico dos quatro setores de 

saneamento básico do Município de Corrente, algo bastante difícil em se 

tratando de tema diretamente relacionado às ciências ambientais, em função 

da complexidade dos sistemas de saneamento, da ausência ou inexistência de 

dados oficiais atualizados e do processo de integração das equipes 

multidisciplinares, envolvidas na elaboração do PMSB, com diferentes 

abordagens e formas de apresentação peculiares de cada especialidade. 
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1. Aspectos Socioeconômicos, Culturais, Ambientais e de 

Infraestrutura. 

 

1.1. Caracterização da área de planejamento. 

 

O Município de Corrente, cujos terrenos foram divididos em 1754, pelo 

engenheiro das Côrtes Portuguesas - José da Silva Balmar que, por ordem do 

Rei de Portugal. Teve como pioneiro de sua fundação Sr. Caetano Carvalho da 

Cunha que adquiriu, através do requerimento, a Fazenda Corrente de Cima, 

com 6.300 braças, onde desenvolveu diversas atividades, atraindo grande 

número de agregados. foi assim o início da povoação. Por força da Lei 

provincial nº 500, de 7 de agosto de 1860, foi criada, no povoado de Corrente, 

pertencente ao termo de Parnaguá, a Paroquia de Nossa Senhora da 

Conceição, assegurando os competentes limites. 

Com o seu desenvolvimento e, em consequência da Lei provincial nº 

782, de 10 de dezembro de 1872, o povoado foi elevado à categoria de vila, 

cuja instalação só se deu a 8 de dezembro do ano seguinte, pelo Juiz de direito 

da comarca de Parnaguá - Dr. José Mariano Lustosa do Amaral. Nesse tempo , 

foi juramentada e começou a funcionar a sua municipalidade, que teve por 

primeiros membros os seguintes cidadãos: Emiliano Rodrigues Alves, 

Francisco Carvalho de Araújo, Antônio Elesbão Cassiano Paraguassú, 

Venceslau da Cunha Ribeiro, Francisco Ribeiro de Sousa, Jesuíno dos Reis 

Lobato e José Seixas Louzeiro. Corrente, até 1904, viveu em fase de 

estagnação histórica. 

O Município começou a se consolidar com a fundação da Igreja Batista 

de Corrente e a criação de escolas primárias, por influência de elementos de 

projeção política no cenário nacional, como Joaquim Nogueira Paranaguá e 

Benjamim Nogueira, que se destacaram nas campanhas abolicionista e 

republicana, o município teve o seu interesse despertado para a instrução e 

educação da mocidade. 

Em terras doadas à Missão Batista do Norte do Brasil, por algum de 

seus seguidores, em 1920 foi fundado o Instituto Batista Industrial, hoje 
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Instituto Batista Correntino, com a finalidade de divulgar a religião Batista, 

educando e instruindo a mocidade, não só de Corrente como de municípios e 

Estados vizinhos. De 1922 a 1924, Corrente sofreu as consequências da ação 

de bandoleiros, que então se verificou, tendo de um lado José Honório Granja, 

e de outro lado José Nogueira. Passando essa fase, Corrente tomou o seu 

desenvolvimento e, em 1947, foi criado o Ginásio do Instituto Batista Industrial. 

Em 1949, foi criado o Educandário Imaculada Conceição e, em 1953, o Ginásio 

São José pelo Padre José de Anchieta Melo, que chegou em fins de 1947 ao 

município, para assumir os trabalhos da Paróquia. Como se vê, a instrução 

constituiu o ponto de referência da evolução histórica e de desenvolvimento de 

Corrente. 

Figura 1- Localização do município de Corrente. 

 

Fonte: Comissão Técnica, 2018. 
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Quadro 1 - Caracterização da área. 

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

Área 3.048,447 km² 

Clima Tropical subúmido quente com período seco de 
cinco meses 

Vegetação Parque, campo cerrado e caatinga arbórea e 
arbustiva 

Precipitação 
Pluviométrica 

1.104,9 mm 

Recursos hídricos Rio Paraim e riachos Riachão, Corrente, Buritizinho 

e do Barrocão 

Solos Latossolos vermelho-amarelo distróficos 

associados à areias quartzosas distróficas, solos 

indiscriminados tropicais e solos litólicos verticos 

Fontes: Fundação CEPRO, Atlas do Piauí – 1990; Ministério das Minas e Energia/CPRM, 
Mapa Geográfico do Estado do Piauí – 1995; 
 

 

Quadro 2 - Caracterização física. 

DENOMINAÇÃO COORDENADA/DIVISÃO 
REGIONAL/LIMITE 

Latitude 10°26’36’’ 

Longitude 45°09’34’’ 

Microrregião Capadas do Extremo Sul Piauiense 

 
 

Limites 

Norte Riacho Frio/São Gonçalo do 
Gurguéia 

Sul Cristalândia do Piauí/Estado da 
Bahia/Sebastião Barros 

Leste Parnaguá/Sebastião Barros/Riacho 
Frio 

Oeste Estado da Bahia 
Fontes: Fundação CEPRO, Piauí Informações Municipais – 2000; Anuário Estatístico do Piauí 
– 2001; Piauí, Governo do Estado – Lei Complementar nº 87, de 22/08/2007. 

 

As condições climáticas do município de Corrente (com altitude da 

sede a 438 m acima do nível do mar), apresentam temperaturas mínimas de 

23oC e máximas de 39oC, com clima quente e semi-úmido. A precipitação 

pluviométrica média anual (registrada, na sede, 900 mm) é definida no Regime 

Equatorial Continental, com isoietas anuais acima de 800 mm e período 

chuvoso estendendo-se de novembro – dezembro a abril – maio. O trimestre 

mais úmido é o formado pelos meses de dezembro, janeiro e fevereiro (IBGE, 
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1977). 

 

1.2. Densidade demográfica. 

 

Nas áreas mais centrais, observa-se, não raramente, a existência de 

várias edificações geminadas, que formam um bloco único ao longo dos 

logradouros, fato observado em ambos os lados. As ocupações dos bairros, 

em sua maioria, são de lotes urbanos pequenos, com grande número de 

casas em adobe, algumas sem os recuos adequados para ventilação e 

iluminação.  

Quadro 3 - Indicadores Demográficos: 

 

 

 

 

 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico, 2010; 

 

Quadro 4 - População total, domicílios e famílias residentes 2000/2007/2010  

ANO POPULAÇÃO DOMICÍLIOS FAMÍLIAS 

2000 23.226 5.224 5.682 

2007 24.518 7.255 - 

2010 25.407 8.189 - 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico, 2000/2010; Contagem da População, 2007. 

 

Quadro 5 - População Residente por sexo – 2000/2007/2010 

ANO HOMENS MULHERES 

2000 11.807 11.419 

2007 12.410 12.001 

2010 12.844 12.563 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico, 2000/2010; Contagem da População, 2007. 

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

Área (km²) 3.048,447 

População (hab.) 25.407 

Densidade Demográfica (hab./km²) 8,33 
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Quadro 6 - População Residente por situação do domicílio – 2000/2007/2010. 

ANO URBANA RURAL TOTAL 

2000 12.552 10.674 23.226 

2007 14.090 10.428 24.518 

2010 15.693 9.714 25.407 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico, 2000/2010; Contagem da População, 2007. 

 

Quadro 7 - População residente segundo grupos de idade. 

GRUPOS DE IDADE 2000 2007 2010 

De 0 a 04 anos 2.795 2.453 2.240 

De 05 a 09 anos 2.676 2.713 2.640 

De 10 a 19 anos 6.017 5.408 5.492 

De 20 a 29 anos 3.819 4.714 4.719 

De 30 a 39 anos 2.691 2.895 3.406 

De 40 a 49 anos 2.033 2.417 2.611 

De 50 a 59 anos 1.353 1.678 1.896 

De 60 anos ou mais 1.842 2.128 2.403 

TOTAL 23.226 24.518 25.407 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico, 2000/2010 – Contagem da População, 2007. 

Entre 2000 e 2010, a população de Corrente cresceu a uma taxa média 

anual de 0,90%, enquanto no Brasil foi de 1,17%, no mesmo período. Nesta 

década, a taxa de urbanização do município passou de 54,04% para 61,77%. 

Em 2010 viviam, no município, 25.407 pessoas. 

Entre 1991 e 2000, a população do município cresceu a uma taxa 

média anual de 1,76%. Na UF, esta taxa foi de 1,08%, enquanto no Brasil foi 

de 1,63%, no mesmo período. Na década, a taxa de urbanização do município 

passou de 48,20% para 54,04%. 
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Quadro 8 - Evolução da população de Corrente. 

População População 
(1991) 

População 
(2000) 

População 
(2010) 

População Total 19.858 23.226 25.407 

Homens 9.913 11.807 12.844 

Mulheres 9.945 11.419 12.563 

Urbana 9.572 12.552 15.693 

Rural 10.286 10.674 9.714 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP, 2014. 

 

 

1.3. Descrição dos sistemas públicos existentes. 

 

Sistemas de saúde 

O setor de Saúde do Município de Corrente abrange os serviços de 

atendimentos médicos, hospitalares, odontológicos, laboratoriais e radiológicos, 

tendo como ponto central o Sistema Único de Saúde (SUS), e compreendem 

atividades de prevenção, educação, acompanhamento e o pronto-atendimento 

das emergências demandadas pela população. 

 

Educação 

O município de Corrente é contemplado por todos os níveis de 

educação, infantil, fundamental, médio e EJA – Educação de Jovens e Adultos, 

além de turmas do Pronatec. 
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Gráfico 1 - Número de docentes por série. 

 

Fonte: Ministério da Educação, Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP 

- Censo Educacional, 2015. 

Gráfico 2 - Número de escolas por série. 

 

Fonte: Ministério da Educação, Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP 

- Censo Educacional, 2015. 

Gráfico 3 - Número de matrículas por série. 

 

Fonte: Ministério da Educação, Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP 

- Censo Educacional, 2015. 

Docentes por nível

Pré escolar 35

Fundamental 275

Médio 164

0
50

100
150
200
250
300

Escolas por nível

Pré escolar 27

Fundamental 34

Médio 7

0

10

20

30

40

Matrículas por nível

Pré escolar 799

Fundamental 4884

Médio 1461

0
1000
2000
3000
4000
5000
6000



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PI 

 

20 
 

Segurança 

A segurança no município é realizada pela policia civil, e a policia 

militar que atuam no município de maneira articulada. Segundo a secretaria 

Estadual de Segurança Pública, as principais ocorrências do município são 

relativas usos de drogas e a outros pequenos delitos como: furto, violência 

doméstica, acidentes de transito e brigas pelo consumo excessivo de bebidas 

alcoólicas. 

Foto 1: Batalhão da Polícia Militar - Corrente  

 

Fonte: Prefeitura Municipal, 2018. 

Sistemas bancários 

O município possui agencias bancárias do Banco do Brasil e Caixa 

Econômica Federal.  

1.4. Identificação e descrição da infraestrutura social da comunidade. 

 

Saúde 
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Quadro 9 - Estabelecimentos de saúde do município. 

 

Fonte: CNES, 2018. 

Corrente conta atualmente com 45 leitos hospitalares, sendo: 

Quadro 10 - Número de leitos por especialidade. 

Descrição SUS Não SUS 

Cirúrgico 09 00 

Clínico 08 00 

Obstétrico 13 00 

Pediátrico 11 00 

Outros 04 00 

Fonte: CNES, 2018. 

 

Quadro 11 - Equipamentos existentes. 

Categoria Existentes Em 

uso 

Disponív. 

ao SUS 

Equipamentos de diagnóstico por imagem  08 08 08 

Equipamentos de Infraestrutura 13 13 13 

Equipamentos por métodos gráficos  01 01 01 

Equipamentos de Odontologia  29 29 29 

Equipamentos para manutenção da vida 10 10 10 

Equipamentos por métodos ópticos 01 01 01 

Outros equipamentos 03 03 03 

Fonte: CNES, 2018. 
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O município conta com o Programa Saúde da Família – PSF, que conta 

com uma equipe composta por médicos, enfermeiros, odontólogos, agentes 

comunitários de saúde, auxiliares e técnicos de enfermagem. 

Foto 2 - Estabelecimentos de saúde do município. 
  

 

 
 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Igrejas 

 

O município de Corrente possui a Igreja Matriz de Nossa Senhora da 

Conceição. O município também possui templos de igrejas protestantes. 

 

Foto 3 - Igreja Matriz de Corrente-PI 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

Foto 4 - Igreja Batista. 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

Escolas 

De acordo com o último levantamento feito, o município de Corrente 

conta com 68 escolas. 
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Quadro 12 - Distribuição das matrículas iniciais por nível de ensino e 

estabelecimentos. 

MATRICULA / ESTABELECIMENTO 2009 

Educação Infantil 1.193 

Creche 163 

Pré – escola 1.030 

Ensino Fundamental 6.866 

Anos iniciais 4.280 

Anos Finais 2.586 

Ensino Médio 1.465 

Educação Especial 24 

Educação de Jovens e Adultos – 

EJA 

458 

EJA – Ensino Fundamental 458 

EJA – Ensino Médio - 

Educação Profissional - 

Estabelecimento de Ensino em 

Atividade 

69 

Fontes: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais – INEP; Secretaria 
da Educação e Cultura do Piauí – SEDUC, 2009. 

 
 

Foto 5 - Escolas municipais. 
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Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

1.5. Identificação e descrição da organização social da comunidade. 

 

No município, além das associações de bairros, a população conta 

também com outras formas de organização social, como forma de manutenção 

representação social e até mesmo cultural.  
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A organização da sociedade, principalmente em conselhos, são 

ferramentas previstas no Estatuto das Cidades (Lei 12.305). Portanto é 

assegurado a todos os munícipes a organização e participação nestas 

instituições sociais, como forma de fiscalizar e cobrar a execução, com 

qualidade, dos serviços públicos oferecidos pelos entes federados. 

1.6. Informações sobre a dinâmica social. 

 

Desde o inicio da Elaboração do Plano Municipal de Saneamento 

Básico (PMSB) do município de Corrente, houve a divulgação do mesmo 

através de carros de som em todo o município e através de cartazes para que 

todos tivessem conhecimento. 

Reuniões com os secretários e com a população foram realizadas para 

apresentação da elaboração do plano e a participação dos mesmos.  

Para coletar as informações que auxiliaram no desenvolvimento do 

PMSB, em todos estes eventos foram convidados os representantes de bairros 

(lideres comunitários), sindicatos rurais, representantes de pais e alunos das 

escolas municipais, diretores das escolas municipais e estaduais, bem  como  

para todos os funcionários da prefeitura, incluindo os secretários relacionados 

aos departamentos que possuem interligação ao saneamento. 

 

1.7. Descrição do nível educacional da população, por faixa etária. 

 

No município, a proporção de crianças de 5 a 6 anos na escola é de 

93,44%, em 2010. No mesmo ano, a proporção de crianças de 11 a 13 anos 

frequentando os anos finais do ensino fundamental é de 75,81%; a proporção 

de jovens de 15 a 17 anos com ensino fundamental completo é de 45,21%; e a 

proporção de jovens de 18 a 20 anos com ensino médio completo é de 22,55%. 

Entre 1991 e 2010, essas proporções aumentaram, respectivamente, em 47,66 

pontos percentuais, 62,76 pontos percentuais, 36,82 pontos percentuais e 

15,39 pontos percentuais. 
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Gráfico 4 - Fluxo escolar por faixa etária. 

 

Fonte: IBGE – Censo Demográfico 2010. 

 

Em 2010, 67,90% da população de 6 a 17 anos do município estavam 

cursando o ensino básico regular com até dois anos de defasagem idade-série. 

Em 2000 eram 54,36% e, em 1991, 55,12%. 

Dos jovens adultos de 18 a 24 anos, 15,14% estavam cursando o 

ensino superior em 2010. Em 2000 eram 2,31% e, em 1991, 2,61%. 

1.8. Descrição dos indicadores de educação. 

 

Abaixo apresentamos alguns indicadores básicos de educação para o 

município de Corrente: 

Do total de crianças de 0 a 3 anos residentes no município em 2000, 

5,13% estavam matriculados em creches. Em 2010, a frequência de crianças 

em creches diminuiu para 2,56%. 

Do total de crianças de 4 a 5 anos residentes no município em 2000, 

40,59% estavam matriculados na pré-escola; este percentual passou para 

48,62% em 2010. 
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Do total de crianças de 6 a 14 anos residentes no município, em 2010, 

86,54% frequentavam o ensino fundamental. O indicador apresenta melhoria 

crescente nos últimos anos, mas ainda é inaceitável ter crianças nesta idade 

fora da escola.  

Os resultados são gradualmente piores na faixa etária seguinte: entre 

os jovens de 15 a 17 anos, apenas 39,39% frequentavam o ensino médio em 

2010. 

A taxa de conclusão do fundamental, entre jovens de 15 a 17 anos, era 

de 7,95% em 1991. Em 2010, este percentual passou para 43,63%.  

No ensino médio, os percentuais de conclusão caem 

significativamente. Em 1991, dos jovens de 18 a 24 anos, apenas 8,53% 

concluíam. Em 2010, aumentou para 33,62%. 

Sobre a distorção idade-série, o aluno está nesta situação quando a 

diferença entre a idade do aluno e a idade prevista para a série é de dois anos 

ou mais. Percebe-se que a distorção idade-série eleva-se à medida que se 

avança nos níveis de ensino.  

Em 2010, entre alunos do ensino fundamental, 42,4% estão com idade 

superior à recomendada nos anos iniciais e 48,6% nos anos finais. A 

defasagem chega a 59% entre os que alcançam o ensino médio. 

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) é um índice 

que combina o rendimento escolar às notas do exame Prova Brasil, aplicado no 

último ano das séries iniciais e finais do ensino fundamental, podendo variar de 

0 a 10.  

O município, em 2015, está na 5.204ª posição, entre os 5.570 

municípios do Brasil, quando avaliados os alunos dos anos iniciais, e na 

4.981ª, no caso dos alunos dos anos finais. Quando analisada a sua posição 

entre os 224 Municípios de seu Estado, Corrente está na 188ª posição nos 

anos iniciais e na 197ª, nos anos finais. 
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Em 2010, em Corrente, o percentual de pessoas de 18 a 24 anos sem 

instrução ou com ensino fundamental incompleto, do sexo feminino, era de 

26,65% e do sexo masculino 42,67%; com ensino fundamental completo e 

médio incompleto, 34,22% feminino e 27,84% masculino; ensino médio 

completo e superior incompleto, 34,75% feminino e 25,18% masculino; com 

ensino superior completo, 3,66% feminino e 2,96% masculino. 

1.9. Identificação e avaliação da capacidade do sistema educacional, 

formal e informal, em apoiar a promoção da saúde, qualidade de vida da 

comunidade e salubridade do município. 

 

Ações educativas que visam à sensibilização e\ou a conscientização 

sobre algum problema de saúde, ou ações que possam evitar o surgimento de 

males à população quando inseridas no ambiente escolar trazem inúmeros 

benefícios, pois é na escola que a criança e adolescente passa a observar 

questões relativas ao meio ambiente e à saúde e onde podem descobrir e 

sugerir, juntamente com a comunidade, propostas que busquem o bem-estar e 

a qualidade de vida. Nesse sentido, não se pode deixar de lembrar o quanto às 

ações preventivas são mais vantajosas que as ações curativistas; tanto do 

ponto de vista econômico, quanto do ponto de vista assistencial, uma vez que 

podem diminuir a incidência de doenças e contribuir para a diminuição do 

número de pacientes que buscam serviços de maior complexidade, mais 

dispendiosos e por vezes menos efetivos. 

O trabalho dos profissionais em Educação do Município de Corrente - 

PI pode dar uma contribuição muito grande na difusão ambiental, em especial 

na integração e participação da gestão do saneamento básico do município. 

Isto, pela abertura dos caminhos de difusão com a sociedade e a classe 

estudantil tanto na zona urbana como na zona rural. 
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1.10. Identificação e avaliação dos sistemas de comunicação local, as 

formas de comunicação próprias geradas no interior do município e sua 

capacidade de difusão das informações sobre o plano à população da 

área de planejamento. 

 

O município de Corrente conta com uma agência dos correios. Esta, 

além de executar os serviços de envio e recebimento de correspondências 

também está disponível para prestação de serviços bancários. 

Em relação aos serviços de telefonia móvel, o município conta com os 

serviços de algumas operadoras do setor. 

1.11. Descrição dos indicadores de renda, pobreza e desigualdade. 

 

Um dos mais importantes métodos para avaliação dos índices de 

desigualdade social é o “Índice Gini”, que é comumente utilizado para calcular 

a desigualdade de distribuição de renda. Ele consiste em um intervalo entre 0 e 

1, onde o 0 corresponde à completa igualdade e o 1 representa a completa 

desigualdade. 

A renda per capita média de Corrente cresceu 138,70% nas últimas 

duas décadas, passando de R$ 158,52, em 1991, para R$ 236,06, em 2000, e 

para R$ 378,39, em 2010. Isso equivale a uma taxa média anual de 

crescimento nesse período de 4,69%. A taxa média anual de crescimento foi de 

4,52%, entre 1991 e 2000, e 4,83%, entre 2000 e 2010. A proporção de 

pessoas pobres, ou seja, com renda domiciliar per capita inferior a R$ 140,00 

(a preços de agosto de 2010), passou de 76,40%, em 1991, para 56,18%, em 

2000, e para 40,16%, em 2010. A evolução da desigualdade de renda nesses 

dois períodos pode ser descrita através do Índice de Gini, que passou de 0,65, 

em 1991, para 0,63, em 2000, e para 0,60, em 2010. 

Quadro 13 - Dados de renda, pobreza e desigualdade. 

 1991 2000 2010 

Renda per capita (em R$) 158,52 236,06 378,39 

% de extremamente pobres 52,49 31,64 20,97 
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% de pobres 76,40 56,18 40,16 

Índice de Gini 0,65 0,63 0,60 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP, 2013. 

Produto Interno Bruto – PIB 

O Produto Interno Bruto (PIB) representa a soma, em valores 

monetários, de todos os bens e serviços finais produzidos no município, 

durante o ano. O Produto Interno Bruto (PIB) nominal é o valor calculado 

levando-se em conta os preços do ano corrente, ou seja, se houver inflação no 

período, ela será contabilizada no resultado final. 

Em Corrente, o Produto Interno Bruto (PIB) a preços correntes 

apresentou tendência de crescimento de 2002 a 2015, passando de R$ 

44.679.424 para R$ 274.410.588. 

Já o Produto Interno Bruto per capita - que mostra o PIB dividido pelo 

número de habitantes - aumentou, entre 2010 e 2015, de R$ 6.364,13 para R$ 

10.520,26. Um país, estado ou município com maior PIB per capita tende a ter 

maior Índice de Desenvolvimento Humano (IDH). 

A maior parte do Valor Adicionado Bruto a Preços Básicos gerada pelo 

município, em 2015, é proveniente do setor de Serviços, que representa 

38,37% do total. Enquanto que a menor parte do Valor Adicionado Bruto a 

Preços Básicos está no setor de Indústria, com 4,83%. 

 
Quadro 14 - Produto Interno Bruto - Corrente. 

Produto Interno Bruto. 2014 (mil reais) 

PIB per capita. 10.520,26 

PIB, a preços correntes. 274.410,26 

Valor adicionado bruto da agropecuária, a preços 
correntes. 

49.407,65 

Valor adicionado bruto da indústria, a preços correntes. 12.277,69 

Valor adicionado bruto dos Serviços, a preços 
correntes - inclusive administração, saúde e educação 
públicas e seguridade social. 

97.499,94 

Valor adicionado bruto Total, a preços correntes. 254.136,75 
Fonte: IBGE, 2015. 
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1.12. Porcentagem de renda apropriada por extrato da população. 

A participação dos 20% mais pobres da população na renda, isto é, o 

percentual da riqueza produzida no município com que ficam os 20% mais 

pobres, passou de 2,44%, em 1991, para 1,67%, em 2010, aumentando os 

níveis de desigualdade.  

Em 2010, analisando o oposto, a participação dos 20% mais ricos era 

de 2010%, ou 1.203,59 vezes superior à dos 20% mais pobres. 

Gráfico 5 - Porcentagem de renda apropriada pelos 20% mais pobres e pelos 
20% mais ricos. 

 

Fonte: IBGE – Censo Demográficos, 1991, 2000, 2010. 

1.13. Índice de Desenvolvimento Humano – IDH. 

 

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) - Corrente é 0,642, em 

2010, o que situa esse município na faixa de Desenvolvimento Humano Médio 

(IDHM entre 0,600 e 0,699). A dimensão que mais contribui para o IDHM do 

município é Longevidade, com índice de 0,789, seguida de Renda, com índice 

de 0,620, e de Educação, com índice de 0,540. 

Quadro 15 - IDHM e seus componentes. 

IDHM e componentes 1991 2000 2010 

IDHM Educação 0,187 0,277 0,540 
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% de 18 anos ou mais com ensino fundamental completo 18,84 21,78 44,65 

% de 5 a 6 anos frequentando a escola 45,78 78,04 93,44 

% de 11 a 13 anos frequentando os anos finais do ensino 

fundamental 

13,05 25,68 75,81 

% de15 a 17 anos com ensino fundamental completo 8,39 12,59 45,21 

% de 18 a 20 anos com ensino médio completo 7,16 8,77 22,55 

IDMH Longevidade 0,643 0,706 0,789 

Esperança de vida ao nascer (em anos) 65,59 67,36 72,31 

IDMH Renda 0,480 0,544 0,620 

Renda per capita (em R$) 158,52 236,06 378,39 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP, 2013. 

Entre 2000 e 2010, O IDHM passou de 0,474 em 2000 para 0,642 em 

2010 - uma taxa de crescimento de 35,44%. O hiato de desenvolvimento 

humano, ou seja, a distância entre o IDHM do município e o limite máximo do 

índice, que é 1, foi reduzido em 68,06% entre 2000 e 2010. Nesse período, a 

dimensão cujo índice mais cresceu em termos absolutos foi Educação (com 

crescimento de 0,263), seguida por Longevidade e por Renda. 

Entre 1991 e 2000, O IDHM passou de 0,386 em 1991 para 0,474 em 

2000 - uma taxa de crescimento de 22,80%. O hiato de desenvolvimento 

humano foi reduzido em 85,67% entre 1991 e 2000. Nesse período, a 

dimensão cujo índice mais cresceu em termos absolutos foi Educação (com 

crescimento de 0,090), seguida por Renda e por Longevidade. 

De 1991 a 2010, o IDHM do município passou de 0,386, em 1991, para 

0,642, em 2010, enquanto o IDHM da Unidade Federativa (UF) passou de 

0,493 para 0,727. Isso implica em uma taxa de crescimento de 66,32% para o 

município e 47% para a UF; e em uma taxa de redução do hiato de 

desenvolvimento humano de 58,31% para o município e 53,85% para a UF. No 

município, a dimensão cujo índice mais cresceu em termos absolutos foi 

Educação (com crescimento de 0,353), seguida por Longevidade e por Renda. 

Na UF, por sua vez, a dimensão cujo índice mais cresceu em termos absolutos 

foi Educação (com crescimento de 0,358), seguida por Longevidade e por 

Renda. 
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Gráfico 6 - Evolução do IDHM. 

 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP, 2013. 

Corrente ocupa a 3254ª posição entre os 5.565 municípios brasileiros 

segundo o IDHM. 

1.14. Índice nutricional da população infantil de 0 a 2 anos. 

 

Gráfico 7 – Número de crianças menores de 02 anos desnutridas. 

 

Fonte: SIAB – DATASUS, 2015. 

 

Neste município, o número de famílias incluídas no Cadastro Único 

para Programas Sociais, em 2014, era 6.845, passando para 5.906 famílias em 

2016. No Programa Bolsa Família, em 2004, eram 1.225 famílias beneficiárias, 

passando para 3.321 famílias em 2017. 
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1.15. Caracterização física simplificada do município. 

Aspectos Fisiográficos 

As condições climáticas do município de Corrente (com altitude da 

sede a 438 m acima do nível do mar), apresentam temperaturas mínimas de 

23ºC e máximas de 39ºC, com clima quente e semi-úmido. A precipitação 

pluviométrica média anual (registrada, na sede, 900 mm) é definida no Regime 

Equatorial Continental, com isoietas anuais acima de 800 mm e período 

chuvoso estendendo-se de novembro – dezembro a abril – maio.  

Figura 2 - Mapa de domínio de solos do município de Corrente. 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Os solos da região, provenientes da alteração de arenitos, laterito, 

sedimentos arenosos, sedimentos areno-argilosos e conglomeráticos, 

conglomerado, folhelho, argilito, siltito, calcário e gnaisse, são espessos, 

jovens, com influência do material subjacente, compreendendo latossolos 

amarelos, álicos ou distróficos, textura média, associados com areias 

quartzosas e/ou podzólico vermelho-amarelo concrecioná rio, plíntico ou não 

plíntico, fase cerrado tropical subcaducifólio, localmente, mata de cocais. 
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O acidente morfológico predominante, na região em apreço, é a ampla 

superfície tabular reelaborada, plana ou levemente ondulada, limitada por 

escarpas abruptas que podem atingir 600 m, exibindo relevo com zonas 

rebaixadas e dissecadas (Jacomine et al., 1986). 

Geologia 

As unidades geológicas distribuídas na área do município pertencem 

às coberturas sedimentares (cerca de 85% da área total) e ao embasamento 

cristalino. As rochas sedimentares pertencem às seguintes unidades: 

Depósitos Aluvionares, representados por areia, cascalho e níveis de argila; 

Depósitos Colúvio–eluviais, com areia, argila, cascalho e laterito; Formação 

Urucuia, formada de arenito e conglomerado; Formação Areado, englobando 

arenito, conglomerado e folhelho; Formação Poti, com arenito, folhelho e siltito; 

Formação Longá, reunindo arenito, siltito, folhelho e calcário; Formação 

Cabeças, juntando arenito, conglomerado e siltito e; Grupo Serra Grande, 

composto de conglomerado, arenito, intercalações de siltito e folhelho.  

Figura 3 - Esboço geológico do município. 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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O embasamento cristalino aflora em aproximadamente 15% da área 

municipal e é constituído por gnaisse pertencente ao Complexo Formosa do 

Rio Preto. 

Figura 4 - Mapa morfológico de Corrente 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Recursos Hídricos 

 

a) Águas Superficiais 

Os recursos hídricos superficiais gerados no estado do Piauí estão 

representados pela bacia hidrográfica do rio Parnaíba, a mais extensa dentre 

as 25 bacias da Vertente Nordeste, ocupando uma área de 330.285 km 2, o 

equivalente a 3,9% do território nacional, e abrange o estado do Piauí e parte 

do Maranhão e do Ceará. 

O rio Parnaíba possui 1.400 quilômetros de extensão e a maioria dos 

afluentes localizados a jusante de Teresina são perenes e supridos por águas 
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pluviais e subterrâneas. Depois do rio São Francisco, é o mais importante rio 

do Nordeste. 

Dentre as sub-bacias, destacam-se aquelas constituídas pelos rios: 

Balsas, situado no Maranhão; Poti e Portinho, cujas nascentes localizam-se no 

Ceará; e Canindé, Piauí, Corrente-Preto, Gurguéia e Longá, todos no Piauí. 

Cabe destacar que a sub-bacia do rio Canindé, apesar de ter 26,2% da área 

total da bacia do Parnaíba, drena uma grande região semiárida. 

Os principais cursos d’água que drenam o município são: os rios 

Corrente, Paraim, Fundo e Cana Brava. 

 

b) Águas Subterrâneas 

No município de Corrente distinguem-se quatro domínios 

hidrogeológicos: rochas cristalinas, rochas sedimentares, coberturas colúvio-

eluviais e as aluviões. 

As rochas cristalinas representam o que é denominado comumente de 

“aqüífero fissural” e representam cerca de 20% da área total do município. 

Como basicamente não existe uma porosidade primária nesse tipo de rocha, a 

ocorrência de água subterrânea é condicionada por uma porosidade 

secundária representada por fraturas e fendas, o que se traduz por 

reservatórios aleatórios, descontínuos e de pequena extensão. Nesse contexto, 

em geral, as vazões produzidas por poços são pequenas e a água, em função 

da falta de circulação, dos efeitos do clima semi-árido e do tipo de rocha, é, na 

maior parte das vezes, salinizada. 

As unidades pertencentes à categoria de rochas sedimentares são da 

Bacia do Parnaíba, representadas pelo Grupo Serra Grande e pelas formações 

Cabeças, Longá, Potí, Areado e Urucuia. 

O domínio correspondente aos depósitos colúvio-eluviais forma cerca 

de 25% da área total do município. Esses depósitos não são importantes do 

ponto de vista hidrogeológico, porque suas unidades litológicas são delgadas e 

pouco favoráveis à acumulação de água subterrânea. 
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Os depósitos aluvionares são representados por sedimentos areno-

argilosos recentes, que ocorrem margeando as calhas dos principais rios e 

riachos que drenam a região e apresentam, em geral, uma boa alternativa 

como manancial, tendo uma importância relativa alta do ponto de vista 

hidrogeológico. Porém tem pouca expressão como manancial para 

abastecimento, pois ocorre apenas numa pequena área no extremo noroeste 

do município. 

1.16. Identificação das principais carências de planejamento físico 

territorial que resultaram em problemas evidentes de ocupação territorial 

desordenada, parâmetros de uso e ocupação do solo, definição das 

Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS. 

 

As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são áreas demarcadas 

no território de uma cidade, para assentamentos habitacionais de população de 

baixa renda. Devem estar previstas no Plano Diretor e demarcadas na Lei de 

Zoneamento. Podem ser áreas já ocupadas por assentamentos precários, e 

podem também ser demarcadas sobre terrenos vazios. No primeiro caso, 

visam flexibilizar normas e padrões urbanísticos para, através de um plano 

específico de urbanização, regularizar o assentamento. No caso de áreas 

vazias, o objetivo é aumentar a oferta de terrenos para habitação de interesse 

social e reduzir seu custo. 

Corrente apresenta algumas áreas carentes de planejamento físico 

territorial, o que acaba por resultar em alguns pontos de inundações ou 

alagamentos em épocas de chuva. Além disso, observam-se problemas graves 

que dificultam mais ainda a situação do setor habitacional, tais como, a 

ausência de regulamentação quanto à ocupação e uso do solo urbano e o fato 

dos imóveis, em sua maioria, não possuírem regulamentação de títulos de 

propriedade. 

1.17. Infraestrutura (energia elétrica, pavimentação, transporte e 

habitação) 

 

Energia Elétrica 

http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Lei_de_Zoneamento&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Lei_de_Zoneamento&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Area_vazia&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Area_vazia&action=edit&redlink=1
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A distribuição da rede de energia elétrica em Corrente é de 

responsabilidade da Eletrobrás.  

 

Quadro 16 - Distribuição dos domicílios segundo as formas de 
disponibilização de energia elétrica. 

FORMAS DE DISPONIBILIZAÇÃO  Nº de 
Domicílios 

Dispunham 5.694 

Não dispunham 976 

TOTAL 6.670 

Fonte: IBGE – Censo Demográfico, 2010. 

 

Pavimentação 

 

A principal rodovia que atende Corrente é a BR-135, que faz ligação 

principalmente com Brasília (a capital federal), com Barreiras, a principal cidade 

do oeste da Bahia e as cidades piauienses de Teresina (capital estadual), 

Floriano, Picos e Parnaíba. Essa rodovia também dá acesso aos estados da 

Bahia, Goiás e ao Tocantins. Além da BR-135, que também serve como 

importante avenida da cidade, outras vias que se destacam dentro da cidade 

são a Rua Augusta de Oliveira, Rua Adolfo John Tierry, Rua do Ipiranga, Rua 

Almirante Tamandaré, Rua Eutimio Messias, Rua Juscelino Kubitscheck e Rua 

Nuna Pompilio. 

Habitação 

Quadro 17 - Número de domicílios por tipo. 

 

Tipo de Domicílio Nº 

Domicílio Próprio 5.075 

Domicílio Alugado 630 

Domicílio Cedido 927 

Outra condição 38 

TOTAL 6.670 

Fonte: IBGE - Censo Demográfico, 2010. 
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Quadro 18 - Quantidade de domicílios por tipo de material. 

Tipo de Material Quantidade de Domicílios 

Alvenaria com Revestimento 3.810 

Alvenaria sem Revestimento 2.143 

Taipa não Revestida 152- 

Taipa Revestida 297 

Outro Material 270 

 
Fonte: IBGE - Censo Demográfico, 2010. 

 

1.18. Consolidação cartográfica das informações 

socioeconômicas, físico-territoriais e ambientais disponíveis sobre o 

município e região. 

 

Não foi identificado no município de Corrente base de dados 

cartográficos acerca das informações socioeconômicas, físico-territoriais e 

ambientais, não possuindo um georreferenciamento do mesmo, atlas, fotos 

aéreas que permita uma visualização com maior precisão todo o município.  

 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO  

 2.1. Política e gestão dos serviços de saneamento básico do município  

Para uma investigação de modo abrangente se faz necessário analisar a 

estrutura institucional e legal do Município de Corrente para que se possa 

verificar como o mesmo regulamenta as questões referentes ao saneamento, 

bem como ao meio ambiente. Em ato contínuo, é importante examinar a 

própria estrutura administrativa organizacional para que se observem os 

setores responsáveis pelos serviços públicos de saneamento básico, aplicação 

de taxas ou tarifas relacionadas aos mesmos, e em relação ao meio ambiente. 
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2.1.1. Legislação e Instrumentos Legais Referentes ao Saneamento 

Básico. 

A Constituição Federal de 1988 - CF/88 mencionou no seu art. 225 

que:  

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações".  

 

Desta feita, é visível que o meio ambiente se trata de um bem difuso, de 

forma que pertence ao poder público e ao privado ao mesmo tempo, 

indistintamente. 

No texto constitucional acima se pode verificar que o meio ambiente está 

intimamente relacionado a uma vida sadia e esta perpassa pelo sistema de 

saneamento universal e eficiente, para tanto é que a Lei nº 11.445/2007 

estabeleceu a Política Nacional de Saneamento Básico, colocando as questões 

sanitárias em destaque. 

O saneamento básico despontou como fator determinante e 

condicionante, dentre outros, à saúde pública e justamente por que a CF/88 

associou-se ao âmbito da política social. As medidas de saneamento passaram 

a ser encaradas como uma atividade de prevenção e de proteção à saúde da 

população. 

Competências relacionadas ao saneamento básico na Constituição 
Federal/88. 

 

Art. 21. Compete à União: 
(...) 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 
(...) 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico; 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e 
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
(...) 
§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
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constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar 
a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum. 
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além e outras 
atribuições, nos termos da lei: 
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de 
saneamento básico; 

 

Competência em relação à Constituição do Estado do Piauí 

Art. 14 – Compete, ainda, ao Estado: 
(...) 
II - em comum com a União e os Municípios: 
(...) 
i) promover programas de construção de moradias e melhoria das 
condições 
habitacionais e de saneamento básico; 
Art. 63 – Compete, privativamente, à Assembleia Legislativa: 
(...) 
VIII – aprovar a escolha dos presidentes das entidades da 
administração indireta que operem nos setores de saneamento 
básico;  
Art. 192 – O plano diretor estabelecerá normas sobre zoneamento, 
parcelamento e loteamento, uso e ocupação do solo, construções e 
edificações, proteção ao meio ambiente, saneamento básico, 
licenciamento e fiscalização dos parâmetros urbanísticos que adotar. 
Art. 194 – O Estado e os Municípios promoverão programas de 
construção de moradias populares, de melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico. 
Art. 207 – O sistema estadual de saúde promoverá: 
(...) 
IV – a ação de vigilância sanitária de epidemias e, as de saúde do 
trabalhador, participando de forma supletiva do controle do meio 
ambiente e das ações de saneamento básico; 
 Competência na Lei Orgânica do Município de Corrente 
Art. 24.Compete privativamente ao Município 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como 
aplicar suas rendas sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar 
contas e publicar balancetes nos prazos fixados por lei. 

Como visto, cabe ao Município a competência de legislar sobre 

assuntos de interesse local, bem como instituir e arrecadar tributos, desta 

forma, o Plano Municipal de Saneamento Básico com a cominação em uma Lei 

Municipal possui amparo legal, bem como a eventual instituição de tributos que 

venham a arcar com os serviços públicos municipais de saneamento básico. 

A Lei 394/2007 que dispõe sobre o Plano Diretor do Município, trata 

acerca da questão do meio ambiente: 

Capitulo IV 
Do Meio Ambiente 
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Art. 14 - Para a preservação e recuperação do Meio Ambiente, 
considerado bem comum e essencial à vida, ficam estabelecidos os 
seguintes objetivos específicos: 
I – Manter equilibrado o meio ambiente, urbano e rural, mediante as 
seguintes ações: 
a) Instituir e preservar áreas de parques, bosques, mananciais e 
de matas ciliares; 
b) Preservar e recuperar as Áreas de Preservação Permanente 
dos rios Corrente e Paraim e riachos Taboquinha e Buritizinho, 
observando as faixas laterais mínimas de 100 metros ao longo dos 
rios e de 50 metros ao longo de todos os riachos; 
c) Preservar a qualidade da água e do ar; 
d) Impedir a ocupação das faixas de drenagem e fundos de vale. 
II – Instituir legislação e sistema de gerenciamento ambiental do 
município, mediante as seguintes ações: 
a) Ordenar e fiscalizar a exploração dos recursos naturais; 
b) Orientar e fiscalizar o lançamento dos efluentes urbanos; 
c) Orientar e fiscalizar a emissão de ruídos; 
d) Orientar e fiscalizar o lançamento de partículas no ar; 
e) Monitorar a lagoa de tratamento de efluentes; 
f) Orientar e controlar a ocupação de áreas de preservação; 
g) Orientar e ordenar os resíduos sólidos, da fonte geradora ao 

destino final evitando deposição nos recursos hídricos existentes.  

  

 

2.1.2. Normas de regulação e ente responsável pela regulação e 

fiscalização, bem como os meios e procedimentos para sua atuação. 

 

Não se obteve do Município qualquer norma regulamentar ou indicativa 

da responsabilidade pela fiscalização. 

 

2.1.3. Programas Locais Existentes de Interesse do Saneamento Básico  

 

Não foi constatado nenhum programa municipal relacionado com a 

área de saneamento básico, segundo os dados colhidos e as informações 

obtidas no Município, as ações relacionadas ao saneamento são voltadas para 

as obras de infraestrutura, quando há convênio ou financiamento com órgãos 

do governo federal. 
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2.1.4 Procedimentos para a avaliação sistemática de eficácia, eficiência e 

efetividade, dos serviços prestados  

 

Durante o diagnóstico, não foi identificado nenhum instrumento de 

avaliação dos serviços ofertados no município referente ao Saneamento 

Básico. Com ressalvas apenas nas declarações da população durante os 

eventos setoriais de mobilização social, que informaram que é realizado as 

análises das amostras de água coletadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Também informaram que as amostras não são realizadas regularmente e as 

informações não são disponibilizadas para a população. Foi registrado nos 

eventos que os relatórios com os indicadores da qualidade da água não são 

mensais, e que são sempre entregues pela Secretaria de Saúde do Município. 

A AGESPISA realiza manutenção e monitoramento funcionamento das 

bombas e da qualidade da água com pouca frequência conforme dados 

coletados durantes as reuniões de mobilização social, não obteve-se maiores 

informações. 

2.1.5. Política de recursos humanos, em especial para o saneamento. 

  

Não se obteve acesso a lei de organização administrativa, bem como a 

demais leis que regulamentasse as atividades dos servidores públicos 

municipais para que se pudesse verificar como está sendo tratada a política de 

recursos humanos no setor de manejo dos resíduos sólidos no município. 

2.1.6. Política Tarifária dos Serviços de Saneamento Básico 

 

No Município há somente tarifa relacionada com o abastecimento de 

água, pois o serviço público é realizado por uma concessionária. Em relação a 

eventuais impostos relacionados com as melhorias de drenagem urbana e 

coleta e disposição final dos resíduos sólidos o município não aplica nenhum 

imposto, apesar de ter legislação para tanto. 
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2.1.7 Instrumentos e Mecanismos de Participação e Controle Social na 

Gestão Política de Saneamento Básico. 

 

A gestão do saneamento básico no contexto do desenvolvimento 

urbano envolve questões intersetoriais, políticas públicas, participação da 

sociedade, entre outros fatores. Neste sentido, o PMSB é considerado um 

importante instrumento da Política de Saneamento Básico do município. Essa 

Política deve ordenar os serviços públicos de saneamento considerando as 

funções de gestão para a prestação dos serviços, a regulação e fiscalização, o 

controle social, o sistema de informações conforme o Decreto 7.217/2010: 

Art. 23 do Decreto nº 7.217/2010: O titular dos serviços formulará a 
respectiva política pública de saneamento básico, devendo, para 
tanto:  
I - elaborar os planos de saneamento básico, observada a 
cooperação das associações representativas de vários segmentos da 
sociedade (conforme previsto no art. 2o, inciso II, da Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001) e da ampla participação da população;  
 

A existência de uma política pública de saneamento, com 

responsabilidades expressas dos envolvidos, minimizará problemas, tanto 

sociais quanto ambientais, naturalmente ocasionados com o crescimento e 

desenvolvimento das cidades, pois além de refletir o planejamento estratégico 

de curto, médio e longo prazo, também definirá a fiscalização e regulação dos 

serviços, bem como os direitos e deveres dos usuários. 

Assim os mecanismos de organização e promoção da participação 

social deve atender aos princípios básicos da Política Nacional de Saneamento 

Básico, visando garantir que a população atue como protagonista das políticas 

publicas para o setor de saneamento, a fim de fortalecer o controle social do 

saneamento do município. A administração deve, portanto, postar em posição 

horizontal, e não em vertical, em suas relações com a sociedade. 

Durante o levantamento de dados através da aplicação de 

questionários com os gestores municipais e a população durante as reuniões 

de mobilização e diagnóstico técnico participativo foi citada a presença da 

Secretaria de Meio Ambiente, onde a população pode se dirigir para a 

solicitação de reparos na infraestrutura do setor, bem como para realizar 

denúncias acerca de infrações ao meio ambiente em sua região. 
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2.1.8. Sistema de Informação Sobre os Serviços  

 

Não há nenhum dado sobre saneamento básico organizado em um 

sistema de informações municipal, verifica-se informações fornecidas no 

Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento do Ministério das 

Cidades - SNIS. 

 

 

2.1.9 Mecanismos de Cooperação com outros Entes Federados para a 

Implantação dos Serviços de Saneamento Básico  

O Município de Corrente atua em conjunto com a União e o Estado nas 

áreas de Saúde, Educação, Meio Ambiente, Obras e Infraestrutura, Assistência 

Social, melhoria das condições de Habitação, Urbanização e Saneamento 

Básico. 

Observou-se que o exercício dessas competências comuns está previsto 

na Constituição Federal de 1988, a mesma define que leis complementares 

fixarão normas almejando a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os municípios, tendo em vista, manter e estabelecer o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar da população no âmbito nacional. 

Entre tantas, encontra-se a Lei nº. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, visa 

à universalização do acesso aos serviços de saneamento básico, 

compreendendo o abastecimento de água, o esgotamento sanitário e o manejo 

de resíduos sólidos e de águas pluviais. Tem como destaque a gestão 

associada dos serviços e os aspectos de planejamento, regulação, fiscalização, 

participação e controle social. 

Ressalta-se que foi aprovado pelo Conselho das Cidades, o Plano 

Nacional de Saneamento Básico – (PLANSAB), que prevê investimentos de R$ 

508,5 bilhões, para abastecimento de água potável, coleta e tratamento de 

esgoto e lixo e ações de drenagem. Este documento é considerado um guia 
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que possibilita o planejamento com visão futura, para desenvolver ações até os 

próximos 20 anos, sendo obrigatório a todos os municípios do território 

brasileiro a partir de 2014. 

O PLANSAB está divido em eixos tendo em vista que cada setor a ser 

desenvolvido ações de saneamento básico devem ser especificas e levar em 

consideração as peculiaridades de cada região e a população a ser 

beneficiada, pois, necessitam de abordagem diferente da adotada nas áreas 

urbanas e rurais. 

Prevê também a divisão dos recursos em metas de curto, médio e longo 

prazos (2018, 2023 e 2033), que devem ser definidas a partir da evolução 

histórica e da situação atual dos indicadores, com base na análise situacional 

do déficit do município. 

O Governo Federal almeja universalizar o acesso aos serviços de 

saneamento básico como um direito social até 2030, contemplando os 

componentes de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem das águas da chuva. 

 

2.1.10. Mecanismos de cooperação com outros entes federados para a 

implantação dos serviços de saneamento básico. 

 

O artigo 241 da CF, com redação dada pela EC nº 19 estabeleceu que 

mediante lei fossem disciplinados os “consórcios” e os “convênios” públicos de 

cooperação entre os entes federados. (BRASIL, 1988). Também hás disciplina 

sobre o assunto na Lei nº 8.666/93, Art. 116, que dispõe: "Aplicam-se as 

disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros 

instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração” 

(BRASIL, 1993). 

A Lei Complementar nº 141 regulamenta as forma de cooperação e 

define no Art. 4º que os entes federativos podem valer-se, entre outros, de 

instrumentos de cooperação institucional a destacar os consórcios públicos, 

nos termos da legislação em vigor e os convênios, acordos de cooperação 
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técnica e outros instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder 

Público. (BRASIL, 2011) 

O convênio representa um acordo firmado entre entidades políticas, de 

qualquer espécie, ou entre essas entidades e os particulares para realização 

de objetivos de caráter comum, buscando sempre interesses recíprocos, 

convergentes. Difere do contrato administrativo, tendo em vista que, neste, os 

interesses perseguidos são divergentes. 

Os entes federados podem realizar cooperação financeira e técnica 

entre si, neste ponto, é válido observar o item acima que menciona sobre as 

fontes de recurso referente as ações e projetos previstos no Plano Diretor 

Municipal a previsão de possíveis convênios com o Governo do Estado e com 

Ministérios do Governo Federal. 

É importante também que o Município demonstre quais foram os 

recursos auferidos através de transferências voluntárias para a área de 

saneamento e meio ambiente, pois o que se possui no âmbito das legislações 

orçamentárias e do Plano Direitos são previsões e é importante se ter dados 

mais concretos para se ter a análise real do Município. 

O consórcio consiste em um acordo de vontades firmado entre 

entidades estatais da mesma espécie, para a realização de objetivos de 

interesses comuns, por exemplo, consórcios entre Municípios. 

A Lei nº 11.107/2005 dispõe sobre os consórcios públicos permite a 

união dos entes federados em associação pública ou entidade ou pessoa 

jurídica de direito privado com a finalidade de promover a gestão associada por 

meio do qual um ente da Federação pode cooperar com outros entes para a 

execução das ações de planejamento, de regulação, de fiscalização ou para 

prestação dos serviços públicos. 

Desta forma, poderão a União, os Estados, os Município e o Distrito 

Federal desenvolver consorciadamente ações e os serviços de saneamento 

básico, obedecidos aos princípios e as diretrizes nacionais que regulamentam 

a matéria,Lei nº 11.445/07. 
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A gestão associada permite novos arranjos institucionais e 

organizacionais dos serviços públicos de saneamento, transferindo o poder 

decisório e atribuições executivas, hoje concentradas a nível municipal, para o 

nível regional, permitindo alcançar escala de prestação dos serviços 

compatíveis com as exigências ambientais e sociais envolvidas na prestação 

dos serviços manejo de resíduos sólidos, por exemplo, especialmente para os 

municípios de menor porte. Uma parte das atividades poderá continuar a ser 

executada por instância local, sempre que a associação com outros Municípios 

não oferecer benefícios, principalmente de custos. 

O primeiro Consórcio criado no Brasil na área de saneamento básico 

com base na Lei de Consórcios foi o Consórcio Regional de Saneamento do 

Sul do Piauí, o CORESA Sul do Piauí (Lei 5.301/2005 do Estado do Piauí 

ratificou o Protocolo de Intenções do Consórcio Regional de Saneamento do 

Sul do Piauí), que reúne 30 dos 36 Municípios da região sudoeste do Estado.  

Assumiu a prestação de alguns serviços de apoio aos sistemas de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário dos Municípios, mas as 

atividades de caráter estritamente locais continuaram a ser prestadas pelo 

Poder Executivo Municipal, como tratamento e distribuição de água. Serviços 

de manutenção pesada, investimentos, cobrança dos serviços, controle de 

qualidade da águas, licitações são de responsabilidade do Consórcio. 

Na análise a Legislação estadual não foi localizada nenhuma norma 

que regulamentasse a temática Consórcio Público ou que o fizesse de modo 

mais específico em relação a outro consórcio público criado. 

 

3. INFRAESTRUTURA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

 

O Estado do Piauí possui 224 municípios e população de 2 milhões de 

habitantes. Praticamente todo o Estado está situado na Região Hidrográfica do 

Parnaíba, sendo que parte do seu território está localizado no semiárido. 
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Cerca de 90% do Estado são constituídos pela bacia sedimentar do 

Parnaíba, de grande potencial hidrogeológico. Devido à farta disponibilidade de 

águas subterrâneas e à grande presença de municípios de pequeno porte, 78% 

das sedes urbanas são abastecidas por sistemas exclusivamente 

subterrâneos, predominando os sistemas isolados, presentes em quase todas 

as sedes urbanas (92% do total). A concessionária estadual, AGESPISA, é 

responsável pelo abastecimento de 53% das sedes municipais. 

No estado do Piauí predomina o abastecimento por mananciais 

subterrâneos. Isso ocorre devido à existência de aquíferos com elevado 

potencial hídrico e em função da simplicidade operacional do abastecimento 

por poços para o atendimento de municípios de pequeno porte, em grande 

parte presente no estado. 

Quadro 19 – Tipo de Manancial. 

Estado Piauí 

 
Tipo de 

Abastecimento 

Misto 8 

Subterrâneo 174 

Superficial 40 

Sem informações 2 

Total de municípios na UF 224 

Fonte: ANA, 2010. 

 

3.1. Análise crítica do Plano Diretor de Abastecimento de Água. 

O plano diretor de abastecimento de água tem por objetivo planejar e 

disciplinar ações que serão tomadas em relação ao sistema de abastecimento 

de água de um município a fim de abastecer a população de uma região. 

Corrente ainda não possui Plano Diretor específico para o setor de 

abastecimento de água ou gestão dos recursos hídricos do município, apesar 

das recomendações da Lei 11.445/07. Tal documentação configura-se como 

elemento indispensável na gestão da água de uma região, para a organização 

de seu uso e preservação.  

Neste sentido, o presente Plano de Saneamento Básico, como sendo o 

documento responsável pelo planejamento e organização dos serviços de 
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saneamento prestados no município, reitera a importância do Plano Diretor 

específico para abastecimento de água. 

3.2. Visão geral dos sistemas e descrição do Sistema de Abastecimento 

de Água atual. 

O abastecimento de água do Município é feito através de manancial 

superficial, considerando-se a boa qualidade da água extraída e o médio 

potencial hidrogeológico do domínio representado por rochas sedimentares da 

Bacia do Parnaíba, constituída pela formação Corda.  

Quadro 20 - Formas de abastecimento, por zona. 

ZONA REDE PÚBLICA POÇO/NASCENTE OUTROS 

URBANA 3.881 492 131 

RURAL 116 1.723 530 

TOTAL 3.997 2.215 661 

Fonte: SIAB/DATASUS, 2015. 

 

Denomina-se sistema de abastecimento público de água, a solução 

coletiva mais econômica e definitiva para o abastecimento de água de uma 

comunidade. Atualmente, a responsável pelo sistema de abastecimento de 

água é a Prefeitura Municipal juntamente com a Agespisa.  

A zona urbana do município é atendida por sistemas de abastecimento 

da Agespisa, na zona urbana e Prefeitura, que atua na zona urbana e rural. A 

população da zona urbana se utiliza de um manancial superficial para o 

abastecimento.  

Não há relatos de obras recentes no sistema pela prestadora anterior. 

A prefeitura Municipal tem procurado minimizar os problemas com construção 

de poços Tubulares em áreas afastadas, bem como a utilização de carros 

pipas para atendimento da população que não possui água ou sofre com a 

intermitência da mesma. 
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Foto 6 - Sede da Agespisa  no município. 

 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Durante a visita ao Município foram visitados os pontos de captação de 

água para abastecimento no Município. 

Quadro 21 – Pontos de captação de água do município. 

 

Captação 

Rio Corrente 

Vermelhão 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Figura 5 - Localização dos pontos de captação de água no município. 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

3.3. Visão geral dos sistemas e descrição dos sistemas de 

abastecimento de água atuais. 

 

Conforme mencionado anteriormente, A AGESPISA e a Prefeitura são 

os responsáveis pelo abastecimento nas zonas urbana e rural. 

Quadro 22 - Panorama do sistema de abastecimento no município. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS AGESPISA 

POPULAÇÃO URBANA 16.184 

POPULAÇÃO ATENDIDA 15.360 

ÍNDICE DE ATENDIMENTO 95% 

CAPTAÇÃO Superficial 

MANANCIAL Rio 

RESERVAÇÃO 530m³ 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO 39.343m 

SITUAÇÃO DO 
ABASTECIMENTO 

Requer ampliação 
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Fonte: AGESPISA, 2018. 

 

De acordo com o levantamento de informações sobre as situações dos 

recursos hídricos e abastecimento de água realizado pela Agencia Nacional de 

Águas – ANA pode ser observada na figura abaixo a atual organização do 

sistema de abastecimento da cidade, já na figura seguinte pode-se atentar ao 

modelo de organização do sistema de abastecimento do município 

recomendado pela ANA a partir da avaliação da necessidade de Corrente 

comparando os dois sistemas. 

Figura 6 - Sistema de abastecimento de água atual no município. 

 

 
Fonte: ANA – adaptado por Comitê Executivo, 2018. 

Infraestrutura dos Pontos de Captação de Água 

Foto 7 - Captação do Rio Corrente 
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Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Foto 8 - Captação Poço Vermelhão 
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Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Infraestrutura da Reservação 

O sistema de reservação é insuficiente causando falta de água nos 

bairros mais altos: Aeroporto, Vermelhão, Vila Nova e em demais áreas 

pontuais, sendo que tais ausências chegam a ser de até 15 (quinze) dias, 

conforme levantamento dos técnicos da Prefeitura e populares da região. 

Os reservatórios não possuem nenhuma manutenção, não 

havendo limpeza e desinfecção de reservatórios, limpezas e descargas 

na rede de distribuição de água. 

 

 

 

Foto 9 – Reservatórios 
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Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

Infraestrutura da Estação de Tratamento de Água 

O município conta com uma Estação de Tratamento de Água – ETA, 

construída na década de 80 já com seu tempo útil esgotado. Devido a situação 

sucateada da ETA verifica-se a não capacidade de tratamento ideal pelo baixo 

tempo de decantação e demais problemas ainda não identificados, provocando 

cor e turbidez, ou seja, água fora dos padrões de potabilidade da Portaria nº 2. 

914/11 do Ministério da Saúde. 
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Foto 10 - Infraestrutura da ETA no município 

 

 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Rede de Distribuição 

A rede de distribuição possui, na zona urbana, 39.343 m de 

extensão, contemplando 98% das residências, segundo dados da 

concessionária. 

 

Foto 11 - Infraestrutura do Booster  

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Conforme dados divulgados pela AGESPISA o município possui as 

seguintes características expostas nas tabelas em relação à ligação de água 

ativa e inativa segundo a categoria do estabelecimento.  

Quadro 23 - Ligação de água ativa no município. 

CATEGORIA UNIDADE 

Residencial 5.389 

Comercial 309 

Industrial 112 

Público 82 

Total 5.892 

Fonte: AGESPISA, 2016. 
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Quadro 24 - Ligação de água inativa (cortada) no município. 

CATEGORIA UNIDADE 

Residencial 1.576 

Comercial 405 

Industrial 574 

Público 40 

Total 2.595 

Fonte: AGESPISA, 2016. 

O município possui um volume de consumo per capita de água de 

142,02 L/hab/dia, segundo informações divulgadas pela AGESPISA (2018).  

3.4. Análise e avaliação dos consumos por setores: residencial, 

comercial e público. 

 

O consumo de uma comunidade está ligado a diversos fatores: climas, 

hábitos de higiene, qualidade da água, cobrança (água medida ou não). Para 

uma mesma população, o consumo varia de acordo com as horas do dia, a 

chamada variação horária. Varia ainda, conforme a época do ano, a variação 

diária. O reservatório de distribuição permite atender a essas variações. 

Variações mensais são decorrentes, principalmente de variações 

climáticas. Meses mais quentes e secos, normalmente, apresentam maiores 

índices de consumo per capita, enquanto períodos mais frios e chuvosos 

apresentam uma baixa no consumo. Ao longo do dia também ocorrem 

variações no consumo de água.  

De acordo com a Pesquisa Nacional do Saneamento Básico (2008), o 

município possui 5.822 economias abastecidas, sendo 5.093 as economias 

ativas residenciais. 

A estrutura de consumo do município é dividida segundo as categorias 

residencial, comercial, industrial e pública, as mesmas podem ser visualizadas 

no quadro abaixo, com os respectivos valores de consumo: 
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Quadro 25 - Consumo de água por setor. 

SETORES MICROMEDIDO ESTIMADO CONSUMIDO 

RESIDENCIAL 31.434 29.932 61.366 

COMERCIAL 2.207 778 2.985 

INDUSTRIAL 801 261 1.062 

PÚBLICA 1.489 991 2.480 

TOTAL 35.931 31.962 67.893 

Fonte: AGESPISA, 2016.  

 

3.5. Principais deficiências referentes ao abastecimento de água, com 

frequência de intermitência, perdas nos sistemas. 

 

O desperdício da água, a necessidade de manutenção e limpeza dos 

reservatórios, falta de água frequente, qualidade da água, além da necessidade 

da ampliação do sistema de abastecimento, principalmente na zona rural, onde 

o serviço é irregular e não atende todas as demandas de consumo, são 

algumas das deficiências encontradas no município. Tais problemas só 

reforçam o diagnóstico da ANA, de que o serviço de abastecimento de água do 

município é insatisfatório e precisa de uma reavaliação e ampliação. 

Um município que apresenta o índice de perdas de água elevado vê 

reduzido o seu faturamento e, consequentemente, sua capacidade de investir e 

obter financiamentos. Além disso, gera danos ao meio-ambiente na medida em 

que obriga as empresas de saneamento a buscarem novos mananciais.  

3.6. Identificação, quantificação e avaliação de soluções alternativas de 

abastecimento de água, individuais ou coletivas, utilizadas pela 

população, nas áreas urbanas e rurais, e demais usos (industrial, 

comercial, pública e outros). 

 

O município não informou acerca da utilização de soluções alternativas 

de abastecimento de água para a população das zonas urbana e rural. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PI 

 

63 
 

3.7. Levantamento da Rede Hidrográfica do Município. 

 

Os principais cursos d’água que drenam o município são os rios 

Corrente, Paraim, Fundo e Cana Brava. 

Figura 7 – Cursos d’água que drenam o Município. 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

3.8. Consumo Per Capita e de consumidores especiais. 

 

O consumo médio per capita de água é definido, no Sistema Nacional 

de Informações sobre o Saneamento - SNIS, como o volume de água 

consumido, excluído o volume de água exportado, dividido pela população 

atendida com abastecimento de água. Ou seja, é a média diária, por indivíduo, 

dos volumes utilizados para satisfazer os consumos domésticos, comercial, 

público e industrial.  
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O estabelecimento deste consumo configura-se como uma informação 

relevante e importante para as projeções de demanda, para o 

dimensionamento ou redimensionamento do sistema de água e de esgotos, e 

para o controle operacional.  

O valor do consumo médio per capita no município é de 142,02 

L/hab.dia, segundo a Agespisa (2018). 

3.9. Informações sobre a qualidade da água bruta e do produto final do 

Sistema de Abastecimento. 

 

De acordo com os dados divulgados pela Águas e Esgotos do Piauí S/A 

– AGESPISA sobre a qualidade da água obteve os seguintes resultados 

expostos nos quadros a seguir. 

Quadro 26 - Análise físico-química da água distribuída no município. 

EXAME FÍSICO-QUÍMICO DA ÁGUA DISTRIBUIDA 

pH  -  6,97 6,0 a 9,5 (recomendado) 

TURBIDEZ Ut 4,29 5,0 

COR UH 15,40 15 

CLORO RESIDUAL mg/l de Cl2 1,24 5,0 

Fonte: AGESPISA, 2015.  

Legenda: Ut = Unidade de turbidez; UH = Unidade Hasen de cor; 

Desta forma, em relação aos resultados expostos na tabela acima 

verifica-se que quanto as condições físico-química da qualidade da água do 

município vê-se que o pH está dentro dos parâmetros aceitáveis, segundo a 

resolução CONAMA 337/2005. A turbidez ocorre devido a partículas em 

suspensão na água. Valores elevados deixam a água com aspecto turvo. A 

análise indicou que a turbidez da água abastecida no município é de 4,29 Ut. 

Já a cor, por exemplo, ocorre devido a substâncias dissolvidas na água. Em 

valores elevados provoca rejeição ao produto, indicando sua inadequação ao 

abastecimento e consumo humano, logo esta teve como resultado o valor de 
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0,00 UH, o que se implica em dizer que possui uma coloração apropriada, e 

apta ao abastecimento.   

Já em relação à análise bacteriológica da qualidade da água verificou-se 

que a quantidade de Coliformes Totais e Coliformes Fecais, que são 

indicadores de contaminação da água por bactérias, mostrou-se dentro dos 

parâmetros aceitáveis, já que em no mínimo 95% das amostras feitas em 

laboratório diagnosticou-se a ausência destes indicadores fora dos parâmetros 

estabelecidos na resolução CONAMA Nº 247/200 e CONAMA Nº 337/2005. Na 

tabela a seguir verificam-se os resultados obtidos a partir das amostras 

realizadas pela AGESPISA.  

Quadro 27 - Análise bacteriológica da qualidade da água do município.  

EXAME BACTERIOLÓGICO DA ÁGUA DISTRIBUIDA  

Coliformes Totais NMP/100 ml AUSÊNCIA AUSÊNCIA* 

Coliforme Fecais NMP/100 ml AUSÊNCIA AUSÊNCIA* 

Fonte: AGESPISA, 2015.  

 

(*) Ausência em no mínimo 95% das amostras realizadas no mês; 

Legenda: NMP = Número Mais Provável. 

O sistema de abastecimento de água da cidade utiliza como manancial, 

o Rio Corrente, que requer tratamento convencional para adequar aos padrões 

de qualidade físico-químicos. A Qualidade Microbiológica é assegurada por 

processos de desinfecção localizada, realizadas por técnicos em todo o 

sistema. 

3.10. Balanço entre consumos e demandas de Abastecimento de Água 

na área de planejamento. 

 

Para o cálculo de demanda máxima diária do Sistema de 

Abastecimento de Água de um Município é considerada a população máxima 
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mensal atendida no ano de 2018, disponibilizada pela Agespisa, que é de 

15.360 habitantes. O Consumo médio per capita adotado foi de 142 L/hab.dia. 

A demanda máxima diária de água é calculada utilizando a fórmula 

elaborada por Tsutiya (2006): 

Q = (P.K1.q) / 86400 onde: 

Q = demanda máxima diária de água (L/s); 

P = população atendida pelo sistema de abastecimento de água = 15.360 hab. 

(AGESPISA, 2018); 

K1 = coeficiente do dia de maior consumo = 1,20; 

q = consumo médio per capita de água adotado = 142 L/hab.dia. 

A partir desses cálculos temos que a demanda máxima diária no 

município é de 30,29 L/s. 

3.11. Estrutura de Tarifação e índice de inadimplência. 

 

A AGESPISA oferece tarifas diferenciadas, segundo as categorias de 

usuários e as faixas de consumo, de forma que os grandes consumidores 

subsidiem os pequenos. A aplicação da tarifa obedece a alguns parâmetros - a 

tarifa residencial social é o valor mínimo a ser pago, pelo usuário, pelo serviço 

de abastecimento de água, prestado durante um mês, possibilitando o acesso 

de famílias carentes ao saneamento básico. 

Quadro 28 - Estrutura de tarifação. 

Categorias Faixa de consumo (m³) Faixa (R$) 

Item 1 - Residencial 

Social 

Até 10 11.30 

Acima de 10 Cobrar pela Tarifa Residencial não 

Social 

Item 2 - Residencial 

não Social  
 

Até 10 25,73 

11 a 25 25,73 + 4,80/m³ Excedente a 10m³) 
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Acima 25 (97,73+8,28/m³ Excedente a 25m³) 

Item 3 - Comercial / 

Industrial / Pública 

Até 10 52,84 

11 a 25 52,84+7,89/m³ Excedente a 10 m³ 

Acima 25 (171,19+9,35/m³ Excedente a 25m³) 

Item 4 - Pequeno 

Comércio 

Até 10 25,73 

Acima 10 Cobrar pela Tarifa Comercial 

Fonte: AGESPISA, 2016. 

 

3.12. Caracterização da infraestrutura das instalações existentes. 

 

Os sistemas de abastecimento de água de Corrente geralmente são 

compostos de manancial superficial, rio Corrente, e subterrâneo, bairro 

Vermelhão, de responsabilidade da Prefeitura e da AGESPISA (também 

conhecido como poço artesiano, onde a perfuração é feita por meio de 

máquinas perfuratrizes à percussão, rotativas e rotopneumáticas; possui no 

máximo 50 cm de largura e é revestido com canos de ferro ou de plástico), 

sucção, conjunto motor-bomba, adução por recalque (realizada por um meio 

elevatório qualquer), reservação de distribuição (com indicador de nível no 

caso do reservatório da AGESPISA), e saída para a rede de distribuição.  

 

  

  

  

3.13. Organograma do prestador de serviço. 

A execução dos serviços de abastecimento de água no município é 

realizada seguindo o Organograma abaixo, tendo em vista a organização das 

funções administrativas de cada órgão municipal. 
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Figura 8- Organograma do prestador de serviço. 

 

 
Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
 
 

3.14. Descrição do Corpo Funcional. 

 

Os dados acerca do corpo funcional responsável pelo abastecimento 

do município não foi informado. 

3.15. Receitas Operacionais e Despesas de Custeio e Investimento. 

 

Conforme dados informados pela concessionária no Município, as 

receitas relacionadas ao abastecimento no município são as seguintes: 

Quadro 29 - Receitas 

Faturamento (R$) 357.334,47 

Arrecadação (R$) 361.700,40 

Percentual (%) 101,22 

 

Não foram informados investimentos realizados pela concessionária no 

município no setor de abastecimento de água. 
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3.16. Indicadores Operacionais, Econômico-financeiros, Administrativos 

e de qualidade dos serviços prestados. 

 

Indicadores de desempenho são ferramentas utilizadas para o 

monitoramento e acompanhamento, ao logo dos anos, dos serviços de 

abastecimento de água, no que se refere aos aspectos econômicos, de 

eficiência, de qualidade e abrangência, dentre outros parâmetros de avaliação 

dos serviços prestados pela companhia de abastecimento.  

Como instrumento de avaliação desses serviços, tem-se o Sistema 

Nacional de Informações sobre o Saneamento (SNIS), como uma importante 

ferramenta de consulta e comparação dos diversos indicadores em diferentes 

regiões do país. 

O quadro abaixo apresenta a síntese dos indicadores operacionais dos 

serviços de abastecimento de água para o município que deverão ser 

analisados a partir da aprovação do plano para o monitoramento das ações no 

setor.  

Quadro 30 - Indicadores para o setor de abastecimento de água no município. 

Indicadores utilizados para análise do Sistema de Abastecimento de Água 

População urbana atendida com abastecimento de água – hab. 17.061 

Quantidade de ligações ativas de água – ligação 5.683 

Volume consumido (m³) 65.441 

Extensão da rede de distribuição água – m 39.343 

Índice de atendimento de água zona urbana – percentual (%) 91 

Índice de perdas na distribuição-percentual (%) - 

Índice de perdas de faturamento – percentual (%) - 

Consumo médio per capita da água- L/habitante/dia 142,02 

Número de funcionários no setor - 

Fonte: AGESPISA, 2018. 
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3.17. Caracterização da prestação dos serviços. 

 

De acordo com as informações apresentadas no decorrer deste 

diagnóstico, a zona urbana do município é atendida por sistemas de 

abastecimento da Agespisa e Prefeitura Municipal, que atua também na zona 

rural. 

No que se refere ao serviço prestado, à população da zona urbana é 

atendida em quase sua totalidade, entretanto foram identificados problemas no 

que se refere a distribuição da água e em relação a qualidade da água 

distribuída. Há localidades na zona rural que não têm acesso à água potável, o 

que representa uma fragilidade na prestação dos serviços. 

É importante destacar também, o diagnóstico da situação dos sistemas 

de abastecimento no município realizado pela Agencia Nacional de Águas, o 

qual recomenda a ampliação e adequação dos sistemas existentes para o 

atendimento da demanda urbana e rural. 

Logo, torna-se imprescindível as devidas melhorias nos problemas 

identificados ao longo deste diagnóstico, levando em consideração as 

especificações exigidas pelos órgãos ambientais competentes e em 

preservação e conservação da integridade humana da comunidade e do meio 

ambiente. 
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4. INFRAESTRUTURA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

4.1. Análise crítica do plano diretor de esgotamento sanitário da área de 

planejamento. 

 

O município de Corrente não possui um Plano Diretor Específico de 

Esgotamento Sanitário. A elaboração do PMSB abrangerá os serviços, 

infraestrutura e instalações dos setores de Saneamento Básico, que por 

definição engloba: esgotamento sanitário, abastecimento de água, limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, e drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas. 

Com a ausência de Plano de Esgotamento Sanitário no município, esta 

área configura-se como completamente deficiente. A descrição dos 

instrumentos de esgotamento sanitário do município visa, portanto, demonstrar 

e analisar as condições das estruturas existentes bem como as principais 

deficiências, afim de que se possa melhor planejar o sistema e organizar o 

serviço oferecido à população.  

4.2. Descrição dos sistemas de esgotamento sanitário atuais. 

 

O município iniciou um projeto de esgotamento sanitário, entretanto 

atualmente não possui infraestrutura suficiente e adequada para suprir as 

necessidades da população, e não possui nenhum instrumento formal de 

planejamento, considerando apenas o projeto de esgotamento sanitário em 

elaboração. Apesar disso, o município tem acompanhado a operação do 

sistema em execução no município. 

A descrição do sistema de esgotamento sanitário existente em Corrente 

visa mostrar as estruturas existentes no município, e assim identificando 

possíveis deficiências. 

Durante as visitas de campo foi possível verificar que a grande maioria 

dos domicílios do município utilizam alternativas individuais (fossa-séptica) e as 

águas servidas são lançadas a céu aberto. Os sistemas individuais são 
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adotados normalmente para o atendimento unifamiliar, sendo constituído por 

uma fossa séptica e um dispositivo de infiltração no solo (sumidouro ou vala). 

Quadro 31 - Destinação do esgoto no município. 

Zona Fez.Urina-esgoto Fez.Urina-fossa Fez.Urina-céu aberto 

Urbana 1.089 2.778 637 

Rural 08 365 1.996 

Total 1.097 3.143 2.633 

Fonte: SIAB, 2015. 

A falta de rede coletora de esgoto e posterior tratamento dos efluentes 

na maior parte do município coloca em risco a saúde da população pela 

exposição aos dejetos que escoa a céu aberto. Esses efluentes podem ainda 

contaminar o lençol freático. 

Os dejetos humanos no município são veículos que transportam germes 

patogênicos de várias doenças, entre as quais a febre tifoide e paratifóide, 

diarreias infecciosas, amebíase, ancilostomíase, esquistossomose, teníase, 

ascaridíases, etc. Por isso torna-se indispensável afastar as possibilidades de 

seu contato com: o homem, as águas de abastecimento, os vetores (moscas, 

baratas) e os alimentos. 

Observa-se que no município que, em virtude da falta de medidas 

práticas de saneamento e de educação sanitária, grande parte da população 

tende a lançar os dejetos diretamente sobre o solo, criando desse modo, 

situações favoráveis para a transmissão de doenças. 

A solução recomendada para o município será a utilização de privadas 

com veiculação hídrica, ligadas a um sistema de esgotamento sanitário com 

adequado destino ambientalmente correto. Essa solução é adequada na zona 

urbana da cidade, mas impraticável na zona rural, por razões principalmente 

econômicas, nesse ambiente dever a ser indicado soluções individuais para 

cada domicílio.      
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As principais destinações dos esgotos domésticos, tratados ou não, são 

os corpos de água. O lançamento de esgotos na água geralmente contribui 

para a ocorrência de várias doenças, seja pela sua ingestão, por contato com a 

pele e mucosas, ou quando a mesma e usada na irrigação ou preparação de 

alimentos. 

Durante a ida ao município, foram visitadas as instalações dos sistemas 

de esgotamento sanitário existente no município. O projeto da época de 

instalação do sistema também foi obtido, conforme a figura abaixo: 

Figura 9 - Projeto esgotamento sanitário do município. 

 

Fonte: PMC, 2018. 

 

O Município de Corrente contém hoje uma rede de esgotamento 

sanitário que atinge 21%, tendo como elementos 3 (três) estações 

elevatórias, sendo que 2 (duas) contém grupo gerador e uma Estação de 

Tratamento de Esgoto, contendo 3 (lagoas) de estabilização. 
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Quadro 32 - Volume de esgoto coletado, tratado e faturado 

VOLUME (m³) 

COLETADO 12.348 

TRATADO 12.348 

FATURADO 17.300 

Fonte: AGESPISA, 2016.  

 

 

Quadro 33 - Panorama do sistema de esgotamento sanitário 

PRESTADOR DE SERVIÇOS AGESPISA 
URBANO 

POPULAÇÃO URBANA 18.727 

POPULAÇÃO ATENDIDA 3.879 

ÍNDICE DE ATENDIMENTO 21% 

REDE COLETORA 10.000m 

Fonte: AGESPISA, 2016. 

Infraestrutura das Estações Elevatórias 

Foto 12 – Estação Elevatória 01. 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Não possui grupo gerador e apresenta ponto de extravasamento 
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Foto 13 – Estação Elevatória 02 

 

Fonte: Comissão Técnica, 2018. 

Possui grupo gerador, mas apresenta extravasamento. 

 

Foto 14 – Estação Elevatória 03 

 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Possui grupo gerador, mas também apresenta extravasamento 

Estação de Tratamento de Esgoto 

A Estação de Tratamento conta com 3 (três) lagoas de 

estabilização. 

Foto 15 - Infraestrutura da Estação de Tratamento de Esgoto 

 

 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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As canaletas de acesso do esgoto não funcionam constantemente e 

há vala a céu aberto de extravasamento dos resíduos que chega às 

mesmas. 

Foto 16 - Lagoa I 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

A Lagoa I não recebe integralmente os resíduos da cidade, uma 

vez que muitos são extravasados nas Estações Elevatórias, bem como na 

própria Estação de Tratamento. Além disso, o tratamento realizado pela 

prestadora é feito de forma manual, necessitando de um tratamento 

adequado às normas técnicas. 

Foto 17 - Lagoa II 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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A Lagoa II até pouco tempo atrás estava obstruída, cheia de 

aguapés, para que ocorresse o escoamento, a prestadora de serviços 

realizou um acesso no próprio solo da Lagoa I a Lagoa II, como visto 

acima. 

 

Foto 18 - Lagoa III 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

A Lagoa III recebe resíduo não tratado diretamente da Lagoa I e 

sem tratamento escoa resíduo diretamente no Rio Corrente. 

Conforme dados divulgados pela Concessionária, o município 

possui as seguintes características expostas nas tabelas em relação à 

ligação de água ativa e inativa segundo a categoria do estabelecimento.  

 

Quadro 34: Ligações de esgoto no município. 

Ligação de 
Esgoto 

ATIVA INATIVA TOTAL 

1.171 - 1.171 

Fonte: AGESPISA, 2018. 
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4.3. Indicação de áreas de risco de contaminação por esgotos do 

município 

 

No município foram observados pontos de despejo inadequado de 

esgoto no rio Corrente no centro da cidade e próximo à ETE. 

Foto 19 - Despejo inadequado de esgoto. 

 

 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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A disposição não controlada de esgotos no solo pode ser causa de 

doenças, adquiridas pelo contato das mãos, dos pés ou de outras partes do 

corpo com o terreno contaminado. A falta de higiene pessoal pode levar a 

transmissão de doenças pelo contato de pessoa a pessoa e a contaminação de 

alimentos por meio da manipulação dos mesmos. 

Foto 20 - Esgoto a céu aberto no município. 

  

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Para que as doenças veiculadas a partir de dejetos não ocorram, é 

necessário evitar-se essas diversas vias de transmissão. Muitas doenças são 

evitadas com a execução de sistemas adequados de coleta, tratamento e 

destinação para os esgotos sanitários, seja por meio de soluções individuais 

(fossas), mais indicadas para edificações isoladas, ou seja, áreas de baixa 

densidade, ou pela implantação de serviços públicos de esgotamento sanitário, 

soluções mais recomendadas para as áreas urbanas.  

4.4. Análise critica e avaliação da situação atual dos sistemas de 

esgotamento sanitário, incluindo todas as estruturas integrantes. 

 

O principal problema do município é a própria ausência de um sistema 

de esgotamento sanitário que abranja toda a cidade, todas as outras situações 

são consequências da inexistência desse sistema, como o lançamento de 

esgoto doméstico em vias públicas, alagamentos advindos da infraestrutura 

oferecida pelo município, às contaminações por contato direto e indireto de 

água contaminada assim como alimentos, o lixo da cidade também se constitui 
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como outro problema, pois, o mesmo impede o escoamento das águas 

superficiais, fazendo que ele se acumule nas vias públicas. 

Saneamento básico é a prevenção de doenças, controle de vetores, 

promoção de hábitos saudáveis de higiene, melhoria de limpeza pública, 

melhoria de qualidade de vida da população. O saneamento básico é item 

indispensável à manutenção de saúde e da qualidade de vida da população. 

Com o saneamento básico é possível garantir melhores condições de 

saúde para as pessoas, evitando a contaminação e proliferação de doenças. 

Ao mesmo tempo, garante-se a preservação do meio ambiente. 

Em questões práticas, a importância do saneamento básico está ligada a 

implantação de sistemas e modelos públicos que promovam o abastecimento 

de água, esgoto sanitário e destinação correta de lixo, com o objetivo de 

prevenção e controle de doenças, promoção de hábitos higiênicos e saudáveis, 

melhorias da limpeza pública básica e, consequentemente, da qualidade de 

vida da população. Os serviços de saneamento básico são considerados 

essenciais, é a partir deles que podemos promover as condições mínimas de 

desenvolvimento social.  

4.5. Principais deficiências referentes ao sistema de esgotamento 

sanitário 

 

A não cobertura do município em sua totalidade pelos serviços de 

esgotamento sanitário é o principal problema identificado. Além disso, 

conforme descrito nos tópicos anteriores, outro problema diz respeito às 

instalações existentes da infraestrutura de esgotamento que se encontram 

precárias, com uma demanda maior que possa suportar, o que acaba tornando 

possível os extravasamentos e contaminação do rio Corrente com esgoto sem 

o tratamento devido. 
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4.6. Identificação das populações não atendidas ou sujeitas a 

deficiências no atendimento pelo sistema público de esgotamento 

sanitário, contemplando também o tratamento. 

Tendo em vista o informado no tópico anterior, no município de 

Corrente tanto a população da zona urbana, mesmo nos bairros com sistema 

de esgotamento sanitário, como a da zona rural estão sujeitas as deficiências 

geradas pela falta do sistema ou pela má gerência do existente. 

4.7. Levantamento da rede hidrográfica do município, identificando as 

fontes de poluição pontuais de esgotamento sanitário e industrial. 
 

Os principais cursos d’água que drenam o município são os rios 

Corrente, Paraim, Fundo e Cana Brava.  

Foram identificados pontos de despejo inadequado de esgoto no 

Centro de Corrente, bem como na região próxima da Estação de Tratamento 

de Esgoto-ETE. 

4.8. Dados dos corpos receptores existentes (qualidade, vazão, usos de 

jusantes, etc.). 

 

Apesar da existência de um sistema de esgoto, o mesmo não abrange 

toda a zona urbana, logo essas áreas sem o sistema estão sujeitas a 

contaminações, fazendo-se necessário ampliar as alternativas de tratamento: 

na zona urbana, com instalação de Estação de Tratamento de Esgotos, e na 

zona rural, com a construção de fossas-sépticas em todas as moradias. 

4.9. Identificação de principais fundos de vale, por onde poderá haver 

traçado de interceptores; potenciais corpos d’água receptores do 

lançamento dos esgotos; atuais usos da água do futuro corpo receptor 

dos esgotos; possíveis áreas para locação da ETE (estação de tratamento 

de esgoto). 

 

Fundo de vale é o ponto mais baixo de um relevo acidentado, por onde 

escoam as águas das chuvas. O fundo de vale forma uma calha e recebe a 

água proveniente de todo seu entorno e de calhas secundárias. Com a 
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ocupação urbana estas calhas são canalizadas e ocultadas sob a 

pavimentação das avenidas. Ocorre que nas épocas de forte precipitação 

(chuva), estas canalizações não conseguem dar suficiente vazão de 

escoamento. Neste sentido, no município, o rio Corrente funcionaria, de acordo 

com suas características, como corpos hídricos de Fundo de Vale.  

Figura 10 - Mapa topográfico do município. 
 

 
 
Fonte: Topographic – Adaptado por Comitê Executivo, 2018. 
 
 

4.10. Análise e avaliação das condições atuais de contribuição dos 

esgotos domésticos e especiais (produção per capita e de consumidores 

especiais) 

 

Tal análise não pôde ser realizada uma vez que tais dados não foram 

informados pela concessionária.. 

4.11. Verificar a existência de ligações clandestinas de águas pluviais ao 

sistema de esgotamento sanitário 

 

Não foram identificadas ligações clandestinas de águas pluviais ao 

sistema de esgotamento sanitário. 
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4.12. Balanço entre geração de esgoto e capacidade do sistema de 

esgotamento sanitário existente na área de planejamento. (caso o 

município tenha) 

 

Segundo Von Sperling (1996), a DBO média de um esgoto doméstico é 

de 300 mg/L e a carga per capita, que representa a contribuição de cada 

indivíduo por unidade de tempo é de 54 g/hab.dia de DBO. O valor usualmente 

utilizado é o de 54g DBO/hab.dia aconselhado pela NB-570 da ABNT na 

ausência de dados de campo para utilizar. Considerou-se também como 

consumo médio de água por dia o valor de 180L, prevendo assim o 

crescimento populacional no município, bem com as diversas atividades a 

serem desenvolvidas na cidade que poderão requerer um consumo maior, ver 

quadro abaixo.  

Quadro 35 - Consumo per capita de água 

Porte da comunidade Faixa da população 
(hab.) 

Consumo per capita – 
q (l/hab. dia) 

Povoado rural  < 5.000 90 – 140 

Vila  5.000 – 10.000 100 – 160 

Pequena localidade  10.000 – 50.000 110 – 180 

Cidade média  50.000 – 250.000 120 – 220 

Cidade Grande  > 250.000 150 – 300 
Fonte: Sperling, M. V.(1996) 

 

O dimensionamento de sistemas de esgotamento sanitário depende de 

um coeficiente, o qual expressa uma relação entre determinados valores 

medidos no próprio sistema. Este coeficiente é denominado Coeficiente de 

Retorno (C) e expressa a relação entre a vazão de esgoto produzida e a vazão 

de água efetivamente consumida nos domicílios. O valor adotado para este 

coeficiente foi escolhido com base nas normas referentes ao abastecimento de 

água e ao esgotamento sanitário, mas especificamente a NBR 9.649/1986, 

sendo o Coeficiente de Retorno adotado igual a 0,8. 

 

Cálculo elaborado a partir da população atual de 26.084 habitantes: 

 

Qpc = consumo efetivo “per capita” 

P= população atual 
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Tr = taxa de retorno 

Qmin = 0,5 x Qmed 

Qmax= 1,8 x Qmed 

 

          Qmed =
P x Qpc x Tr

86400
 

 

Estes valores resultam nas seguintes vazões necessárias para o 

dimensionamento de um sistema de tratamento:  

 

Qmin= 21,73 L/s                Qmed= 43,47 L/s            Qmax = 78,24 L/s 

 

4.13. Estrutura de produção de esgoto (número de economias e volume 

produzido por faixa). (caso o município tenha) 

 

A produção de esgoto hoje no município e basicamente de esgotos 

gerados a partir de residências, creches, escolas e mercados públicos, 

caracterizando assim esgoto cloacal. 

 

Quadro 36 - Volume de esgoto. 

Volume 

(m³) 

Coletado 12.348 

Tratado 12.348 

Faturado 17.300 

Fonte: Agespisa, 2016. 

 

4.14. Caracterização da infraestrutura das instalações existentes 

 

A população da zona urbana utiliza-se em sua maioria de fossa séptica, 

esse tipo de sistema é destinado apenas para uma única família, esse sistema 
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é uma unidade de tratamento primário de esgoto doméstico, porém não há 

destino para esse tipo de dejetos no município, quando há esvaziamento das 

fossas, esses dejetos são condicionados nos efluentes sem tratamento. 

O escoamento do esgoto doméstico e comercial é a céu aberto em vias 

públicas. 

Existe acúmulo de água em vias públicas, em processo de depuração, 

esse esgoto se acumula nas partes mais baixas da cidade, contribuindo para 

que haja perigo de focos para disseminação de doenças e de proliferação de 

mosquitos. 

Onde não há pavimentação asfáltica e nem calçamento, como na zona 

rural, o esgoto escoa aleatoriamente se espalhando pela rua provocando mau 

odor. 

As residências mais isoladas, nem todas possuem fossa séptica, e sim 

fossa negra. Não é uma solução técnica adequada, porém não existe 

fiscalização e nem orientação técnica para estes moradores fazerem o correto. 

Como já mencionado anteriormente, o município conta com um sistema 

de esgotamento, porém o mesmo atende apenas 21% da população e 

apresenta alguns problemas. 

Os povoados da zona rural, não possuem sistema de esgotamento 

sanitário e nem infraestrutura de drenagem, grande parte encontra-se sem 

calçamento, guia ou meio fio, o esgoto escoa aleatoriamente pelas ruas, o 

mesmo infiltra no solo poluindo o lençol freático, no período de chuva as ruas 

sem calçamento ficam empossadas de água, o mesmo se mistura com esgoto, 

provocando proliferação de mosquitos transmissores de doenças. O tratamento 

das comunidades rurais é exclusivamente domiciliar, através de fossas 

sépticas ou fossa negra, onde os moradores enterram os seus próprios dejetos 

(fezes). 

4.15. Organograma do prestador de serviço 

 

No município de Corrente, a Agespisa é a responsável pela prestação 

do sistema de esgotamento sanitário, entretanto, como informado 

anteriormente, ainda não existe no município um sistema estruturado de coleta, 
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tratamento e destinação de esgotos sanitários que atinja a população em sua 

totalidade. 

4.16. Descrição do corpo funcional (números de servidores por cargo) 

 

Como não existe um sistema estruturado de coleta, tratamento e 

destinação de esgotos sanitários, não há no município um corpo funcional para 

o setor. 

4.17. Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento. 

 

Não há cobrança pelo sistema de esgotamento nas áreas que contam 

com o mesmo. Com relação aos investimentos no setor, não foram 

identificados investimentos ligados ao mesmo.  

4.18. Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados. 

Não foram identificados indicadores operacionais, Econômico-

Financeiros, Administrativos e de Qualidade dos Serviços prestados. 

Por outro lado, este diagnóstico sugere que os mesmos sejam 

calculados à medida que o sistema de esgotamento sanitário comece a ser 

planejado e implantado, e que seja possível levantar os dados. Apresentamos 

abaixo alguns exemplos de Indicadores1 que poderão ser gradativamente 

implementados no município, após a elaboração do seu PMSB. 

 

Quadro 37 - Indicadores para o setor de esgotamento sanitário¹. 

População total atendida com esgotamento sanitário – 

habitante 

- 

Quantidade de ligações ativas de esgoto– ligação 1.171- 

                                                           
1
 Após a elaboração do PMSB, será entregue ao município um conjunto de Indicadores de Desempenho 

(Produto H) para a avaliação do Plano e suas futuras ações, programas e projetos; 
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Quantidade de economias ativas de esgoto- economia - 

Extensão da rede de esgoto–km 10 

População rural atendida com esgotamento da concessionária- 

habitante 

- 

Índice de coleta de esgoto (%) - 

Índice de tratamento de esgoto - percentual (%) - 

Índice de atendimento urbano de esgoto referido aos municípios 
atendidos com água (%) 
 

21% 

Índice de esgoto tratado referido à água consumida (%) - 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

4.19. Caracterização da prestação dos serviços 

 

Como identificado durante a visita às instalações existentes, muitos 

problemas foram observados na gestão do esgotamento em Corrente, como 

extravasamento de esgoto e despejo inadequado de esgoto não tratado no rio 

Corrente. 

 

5. INFRAESTRUTURA DE MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

 

O Sistema de Drenagem deve ser entendido como o conjunto da 

infraestrutura existente em uma cidade para realizar a coleta, o transporte e o 

lançamento final das águas superficiais. Inclui ainda a hidrografia e os 

talvegues2.  

                                                           
2
 Talvegues é o caminho por onde as águas da chuva e ou nascentes passam; 
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Este Sistema deve ser constituído por uma série de medidas que visem 

minimizar os riscos a que estão expostas as populações, diminuindo os 

prejuízos causados pelas inundações e possibilitando o desenvolvimento 

urbano de forma harmônica, articulada e ambientalmente sustentável.  

Abaixo estão alguns níveis de drenagem em cada Região do Brasil, 

onde é possível perceber que entre 1787 municípios no Nordeste, apenas 755 

possuem rede de microdrenagem. Dado esse muito baixo, por esse sistema 

ser imprescindível para o bom desenvolvimento urbano, causando, dessa 

forma, os maiores problemas nas cidades brasileiras. 

Quadro 38 - Níveis de drenagem no Brasil. 

Regiões Total de 
municípios 

Municípios com sistema de drenagem 
subterrâneo 

Porcentagem 
de 

municípios 
com sistema 
de drenagem 

Tipo de rede Total 

Macrodrenagem Microdrenagem 

Norte 449 41 127 137 31% 

Nordeste 1787 208 755 798 45% 

Sudeste 1666 472 1336 1409 85% 

Sul 1159 403 1001 1087 94% 

Centro-
oeste 

446 94 237 259 58% 

Brasil 5507 1218 3456 3690 67% 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Departamento de População e Indicadores Sociais, 

Pesquisa Nacional de Saneamento Básico. 

Portanto, o sistema de drenagem urbana é considerado como 

ferramenta essencialmente preventiva de inundações, principalmente nas 

áreas mais baixas das comunidades sujeitas a alagamentos, constituindo-se 

como peça técnica fundamental, voltada para orientar as ações e o processo 

decisório a respeito dos problemas encontrados. 

É importante destacar que estes Sistemas podem ser divididos em: 

a) Microdrenagem:  

São estruturas que conduzem as águas do escoamento superficial para 

as galerias ou canais urbanos. É constituída pelas redes coletoras de águas 

pluviais, poços de visita, sarjetas, bocas-de-lobo e meios-fios.  
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b) Macrodrenagem:  

São dispositivos responsáveis pelo escoamento final das águas 

pluviais provenientes do sistema de microdrenagem urbana. É constituída 

pelos principais talvegues, fundos de vales, cursos d’água, valas pluviais, rios e 

açudes dentre outros.  

Por estes motivos os sistemas de drenagem urbana são sistemas 

preventivos de inundações e alagamentos, principalmente, nas áreas mais 

baixas das comunidades ou marginais aos cursos d’água. 

Neste sentido, o planejamento do Sistema de Drenagem Urbana deve 

apontar para a preservação dos cursos d’água, sua despoluição e a 

manutenção das várzeas de inundação, de forma que não sejam necessárias 

obras estruturantes, reduzindo-se custos de implantação e problemas 

provocados pelas mesmas, tirando proveito de seu potencial urbanístico como 

áreas verdes e parques lineares.  

Assim, o diagnóstico aqui apresentado, objetiva analisar as estruturas 

existentes no município, utilizadas para drenagem de águas de chuva, seus 

estados, manutenção e precariedade, bem como a identificação de pontos 

deficientes dentro do espaço municipal, visando oferecer subsídios para a 

elaboração de um Sistema de Drenagem para o Município de Corrente que 

possa contribuir para o planejamento adequado do município, a diminuição dos 

problemas enfrentados e a consequente melhoria na qualidade de vida dos 

munícipes. 

Em outras palavras, a abordagem da questão da Drenagem Urbana no 

Plano de Saneamento deve contemplar diretrizes que determinam a gestão do 

sistema de drenagem, cujo objetivo é minimizar o impacto ambiental devido ao 

escoamento das águas pluviais. Esta aborda deve priorizar as medidas não 

estruturantes, incluir a participação pública em todo o processo de elaboração 

e implantação dos Planos. 
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5.1. Análise crítica do Plano Diretor de Drenagem Urbana e/ou Recursos 

Hídricos. 

 

O município de Corrente não conta com um Plano Diretor específico 

para Drenagem Urbana e/ou Recursos Hídricos, bem como também não 

apresentou legislação acerca do uso e ocupação do solo no município. 

5.2. Conhecimento da legislação existente sobre parcelamento e uso do 

solo urbano e rural. 

 

A lei nº 414/2008 de 12 de novembro de 2008, instituiu a norma sobre 

uso, parcelamento e ocupação do solo urbano de corrente: 

TITULO I 
DO USO, PARCELAMENTO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos e Diretrizes Gerais 

Artigo 1º - São objetivos para a ordenação do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo no município de Corrente: 
I – Promover a integração de toda a população aos benefícios 
decorrentes da urbanização; 
II – Garantir o desenvolvimento sustentável no uso e ocupação do 
solo; 
III – Garantir a qualidade da paisagem urbana; 
IV – Minimizar os conflitos viários. 

5.3. Identificação da infraestrutura atual e análise crítica do Sistema de 

Drenagem e Manejo das Águas Pluviais. 

 

Conforme mencionado anteriormente, o município não possui Plano 

Diretor de Drenagem das Águas Pluviais. Assim, o diagnóstico aqui 

apresentado focará na análise da existência, ou não das estruturas abaixo, 

bem como na execução dos serviços oferecidos a população: 

a) Guia ou meio-fio: é a faixa longitudinal de separação do passeio 

com a rua; 

b) Sarjeta: é o canal situado entre a guia e a pista, destinada a 

coletar e conduzir as águas de escoamento superficial até os pontos de coleta; 

c) Bocas-de-lobo ou bueiros: são estruturas destinadas à captação 

das águas superficiais transportadas pelas sarjetas; 
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d) Galerias: são condutos destinados ao transporte das águas 

captadas nas bocas coletoras até os pontos de lançamento; 

e) Poços de visita: são câmaras situadas em pontos previamente 

determinados, destinados a permitir a inspeção e limpeza dos condutos 

subterrâneos; 

f) Trecho de galeria: é a parte da galeria situada entre dois poços de 

visita consecutivos; 

g) Bacias de amortecimento: são grandes reservatórios construídos 

para o armazenamento temporário das chuvas, que liberam esta água 

acumulada de forma gradual. 

É importante ressaltar que a principal função do sistema de 

Microdrenagem é coletar e conduzir a água pluvial até o sistema de 

macrodrenagem, além de retirar a água pluvial dos pavimentos das vias 

públicas, evitar alagamentos, oferecer segurança aos pedestres e motoristas e 

evitar ou reduzir danos.  

Corrente, assim como a maioria dos municípios, não possui um 

planejamento especifico na área de drenagem e manejo de águas pluviais. 

Assim como na maior parte dos municípios brasileiros, o planejamento urbano 

possivelmente não ocorreu de forma integrada, e o resultado se reflete em 

graves deficiências que demandam soluções complexas e altos investimentos. 

Neste sentido, a infraestrutura do sistema de drenagem e manejo das 

águas pluviais foi diagnosticada considerando sua adequabilidade a realidade 

do município e identificando as suas deficiências. 

O Município não possui sistema de drenagem propriamente dito, sendo 

identificados apenas alguns componentes isolados deste sistema. Os principais 

elementos identificados no Município foram: 

 

a) Guia ou meio-fio; 

b) Bueiros 

 

De acordo com as informações repassadas pelo Município, a limpeza 

do sistema de drenagem é realizada em conjunto com a limpeza urbana de 
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responsabilidade da secretaria de obras, que realiza a varrição e capina, e 

conforme a necessidade faz a desobstrução de lixo nas bocas de lobo e 

limpeza dos meios-fios ou guia. Porém nem todas as guias ou meios-fios estão 

em boas condições 

Com relação ao índice de pavimentação da zona urbana, grande parte é 

pavimentada, seja asfáltica ou poliédrica. 

Figura 11 - Pavimentação na zona urbana. 

 

Fonte: PMC, 2018. 

Dessa forma, a partir do que foi exposto, os principais problemas 

identificados na zona urbana e rural do município de Corrente, com relação à 

drenagem pluvial são os seguintes: 

 

  Zona urbana:  

 

Na Zona Urbana do Município, os sistemas de manejo e drenagem 

pluvial são compostos basicamente de canais de drenagem superficiais 
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artificiais, do tipo concreto, porém não são suficientes. Na maior parte dos 

casos o escoamento das águas das chuvas é feito através das sarjetas. Em 

alguns lugares, porém, não há estrutura de manejo de águas pluviais. O 

município não possui estruturas de macrodrenagem. Pode-se verificar a 

existência de corpos hídricos receptores das águas pluviais, elementos que 

transportem essas águas, como por exemplo, as galerias de grande porte, 

entretanto, encontram-se insuficientes e algumas em situação precária. Não se 

observam obras de retificação ou de recuperação desses corpos hídricos, ou 

que sejam dimensionadas para grandes vazões e que possibilitem um 

escoamento mais rápido das águas pluviais. 

 

 Zona rural 

 

Na zona rural os principais problemas diagnosticados referem–se ao 

fato, de que boa parte dos povoados não tem nenhum tipo de infraestrutura de 

drenagem, o esgoto corre a céu–aberto o mesmo infiltrando no solo. 

É importante destacar que a falta de um planejamento urbano, 

principalmente no que diz respeito à drenagem urbana e manejo das águas 

pluviais, somadas às alterações que o meio sofre em decorrência do uso 

inadequado do solo, ou seja, influencia antrópica, constituem ingredientes 

favoráveis à geração de problemas urbano e rural muitas vezes de difíceis 

soluções e, na maioria das vezes, que requerem medidas estruturais (obras) 

onerosas.  

Na medida em que ocorrem as alterações do uso do solo como, por 

exemplo, a implantação e identificação das atividades humanas, com presença 

de construções e edificações, ocorre o aumento da impermeabilização da 

superfície do solo, logo se altera também o ciclo hidrológico natural, diminuindo 

a infiltração da água no solo e a recarga do lençol freático. 
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5.4. Descrição dos Sistemas de Manutenção da Rede de Drenagem. 

 

Segundo informações coletadas com a Prefeitura, como não há no 

município Rede de Manejo e Drenagem de Águas Pluviais, não é feita a 

manutenção ou limpeza de rede.  

O único procedimento realizado, ligado à drenagem urbana, diz 

respeito aos serviços de varrição e capina para a limpeza urbana onde é feita, 

ao mesmo tempo, a manutenção dos sistemas de drenagem existentes do 

Município, sendo estes serviços de responsabilidade da Prefeitura, sendo 

executados conforme demanda e a necessidade para limpeza e manutenção 

dos sistemas.  

Ainda de acordo com a prefeitura do Município não existem planos de 

monitoramento ou desobstrução dos dispositivos existentes. Também, não 

foram identificados programas em andamento para fiscalização das condições 

do sistema de drenagem. Os pavimentos e dispositivos quebrados são 

reparados somente quando são feitas solicitações. 

5.5. Fiscalização do cumprimento da legislação vigente. 

Não foi identificada fiscalização da legislação vigente acerca da 

drenagem pluvial no município de Corrente.  

5.6. Identificar os órgãos municipais com alguma provável ação em 

controle de enchentes e drenagem urbana. 

 

As cheias urbanas estão diretamente associadas à falha destes 

subsistemas, em conjunto ou separadamente, por erro de concepção, falta de 

manutenção ou por obsolescência devido ao acelerado crescimento urbano. É 

por esse motivo que os projetos de drenagem devem ser pensados em 

conjunto com o plano urbanístico da cidade, tanto no que diz respeito às 

questões de zoneamento e uso do solo, como em relação ao crescimento 

urbano. 
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Nesse sentido, a função da drenagem se mostra essencial no contexto 

de uma cidade, pois uma rede de drenagem que apresenta mau funcionamento 

é responsável por enchentes severas, com grandes áreas alagadas, causando 

prejuízos e expondo a população a riscos diversos. 

De acordo com informações da Prefeitura de Corrente, o bairro Beira Rio 

sofre com enchente no período das chuvas. 

 

5.7. Obrigatoriedade da Microdrenagem para implantação de loteamentos 

ou abertura de ruas. 

 

No Município, o processo de aprovação do Plano de Arruamento e 

Loteamento de Terrenos, depende da existência no projeto, dentre outros, do 

projeto de guias e sarjetas, da rede de escoamento das águas pluviais e da 

pavimentação. 

 

5.8. Separação entre os Sistemas de Drenagem e Sistema e/ou estruturas 

de Esgotamento Sanitário. 

 

De acordo com que foi observado no Município, o esgoto escoa nas 

guias ou meio-fio, onde o mesmo deveria apenas escoar as águas pluviais, e 

com a existência de acúmulo de lixo nas guias ou meio-fio, no período de 

chuva, os problemas começam aparecer, o lixo contribuem para apossamento 

de esgoto em ruas, a falta de conscientização da população favorecem o 

acúmulo de lixo. Plástico, garrafas, papel, vidro, terra e guimbas de cigarro são 

os materiais que mais comprometem a capacidade de drenagem em Sebastião 

Leal. 

No que se diz respeito à separação entre os sistemas de drenagem e 

de esgotamento sanitário, como não existe um sistema de drenagem completo, 

e o município não possui sistema de rede de coleta de esgotos na totalidade do 

município, a totalidade das águas servidas e pluviais geradas no município, 

correm “a céu aberto” através das guia e meio-fio e bueiros das vias públicas, 

foi observado que em alguns pontos formando poças de lama. 
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A implantação de um Sistema de Drenagem permite o escoamento das 

águas de chuva que, depois de captadas por galerias, são lançadas nos rios ou 

lagoas. A água de chuva é capaz de carregar, lixo, areia, pedras e a sujeira das 

ruas para as estruturas de escoamento de uma cidade, podendo causar 

entupimentos e alagamentos.  

No período chuvoso, os problemas decorrentes da utilização 

equivocada dessas redes são potencializados. O lançamento indevido das 

águas de chuva, por exemplo, ocasiona extravasamentos e até o retorno do 

esgoto às residências. 

 

5.9. Existência de ligações clandestinas de esgotos sanitários ao sistema 

de drenagem pluvial. 

 

Conforme mencionado anteriormente, não foram identificadas ligações 

clandestinas de esgotos sanitários ao sistema de drenagem pluvial. 

 

5.10. Principais tipos de problemas observados na área urbana: verificar a 

frequência de ocorrência e localização desses problemas. 

 

Não foi possível identificar a frequência exata da ocorrência de 

alagamentos e inundações, visto que estas dependem da incidência de chuvas, 

fato que é variável. Entretanto, pode-se destacar que chuvas intensas e com 

um período de duração longo proporcionam acúmulo de água no Município, 

principalmente nas vias de acesso às localidades da zona rural devido à falta 

de pavimentação e na zona urbana acontece por conta da saturação da 

capacidade das estruturas de drenagem (microdrenagem). 

Tendo por base a avaliação dos problemas em potencial existentes no 

município ligados à área de Drenagem Pluvial, listamos abaixo os principais 

pontos com base no levantamento realizado quando da elaboração deste 

Diagnóstico.  
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a) Ocorrência de acúmulo de água sobre as vias públicas em dias de 

chuva;  

b) Ocorrência de acúmulo de água junto à área residencial, nos pontos 

localizados próximos as áreas de inundação e alagamentos;  

c) Ocorrência de pontos de alagamentos no Município;  

d) Número insuficiente de elementos da microdrenagem, como bueiros, 

sarjetas, meio – fio e galerias;  

e) Recebimento/aporte de esgoto residencial junto ao sistema de 

drenagem pluvial - contaminação de manancial;  

f) Falta de estruturas de macrodrenagem;  

g) Ocorre destruição ou avarias de estradas não pavimentadas ou de áreas 

agrícolas, em decorrência do escoamento das águas pluviais, devido a 

não estruturação adequada da drenagem pluvial local;  

h) Falta de manutenção preventiva;  

i) Ausência de Plano de Drenagem Urbana ou regulamentação em 

Legislação em vigor atualmente;  

j) Ações de fiscalização são quase inexistentes e não são realizadas de 

forma eficiente e contínua; 

k) Casos pontuais de instalação de novas zonas residenciais sem a devida 

implantação de projetos de drenagem. 

5.11. Relação entre a evolução populacional, processo de urbanização e a 

quantidade de ocorrência de inundações. 

 

O intenso processo de urbanização das cidades brasileiras, 

principalmente, na formação de regiões metropolitanas, tem-se gerado muitos 

problemas de infraestrutura urbana, especialmente em relação à drenagem de 

águas pluviais.  

Segundo BOSCO & FERNANDES (2006, p. 1) a causa dos problemas 

está na impermeabilização do solo, desmatamento da vegetação, ocupação 

das várzeas, estruturação do sistema viário em vias de fundo de vale, erosão e 

assoreamento, lixo e poluição, retificação e canalização de rios, agravados 

ainda pela ausência de planos urbanísticos específicos, e que tem como 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PI 

 

99 
 

consequência enchentes que geram impactos econômicos e sociais, em todas 

as atividades e funções da cidade, e principalmente a vida dos habitantes. 

O crescimento urbano tem causado impactos na população e no meio 

ambiente, provocando um aumento na frequência e no nível das inundações, 

prejudicando a qualidade da água e causando o aumento da presença de 

materiais sólidos no escoamento pluvial. Isto ocorre pela falta de planejamento, 

controle do uso do solo, ocupação de áreas de risco e sistemas de drenagem 

ineficientes.  

Nesse sentido, pode-se observar, na Figura abaixo, a relação do 

processo de urbanização os problemas gerados pelo mesmo, pois a falta de 

planejamento urbano causa os já citados como tantos outros problemas 

relacionados à infraestrutura, como um todo, da cidade. 

Figura 12 - Fluxograma de relação do Crescimento Urbano com Inundações. 

 

Fonte: CASTRO et.al.  

As ocorrências de inundações, em alguns casos, são causadas pela 

ocupação irregular do solo, ou seja, lugares que seriam inundados 

naturalmente estão habitados devido ao processo de urbanização, gerando 

perdas materiais e ocasionando transtornos de mobilidade.  
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A ocupação desordenada das margens dos corpos d’água gera uma 

cadeia de impactos ambientais, que passa pela impermeabilização do solo, 

erosão das margens e assoreamento desses cursos d’água, perda da mata 

ciliar e, consequentemente, inundações. Em Corrente, o bairro Beira Rio sofre 

com enchentes no período chuvoso. 

5.12. Manutenção e limpeza da drenagem natural e artificial e a frequência 

com que são feitas. 

 

Não há sistema de manutenção específica para a drenagem natural e 

artificial no município. A limpeza das vias e sarjetas é realizada pelos 

funcionários da limpeza pública, quando da realização da limpeza no município. 

5.13. Identificação e descrição dos principais fundos de vale, por onde é 

feito o escoamento das águas de chuva. 

 

Os principais cursos d’água que drenam o município são os rios 

Corrente, Paraim, Fundo e Cana Brava. Tais locais servem de escoamento 

para as águas das chuvas na cidade.  

5.14. Análise da capacidade limite com elaboração de croqui 

georreferenciado das bacias contribuintes para a microdrenagem. 
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Figura 13 – Mapa da Bacia contribuinte para a Microdrenagem. 

 

Fonte: Nascimento, 2016. 

 

5.15. Receitas Operacionais e Despesas de Custeio e Investimento. 

 

Por falta de uma infraestrutura de Drenagem e Manejo de Águas 

Pluviais em Corrente, não há receitas operacionais e despesas de custeio 

relacionadas diretamente com o setor.  

Com relação aos investimentos no setor, foram identificados apenas 

investimentos ligados à construção de calçamentos ou pavimentação urbana e 

construção ou ampliação de estradas que cortam o município.  
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5.16. Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados. 

 

No município não há indicadores de Drenagem, entretanto este 

diagnóstico sugere que os mesmos sejam calculados à medida que o Sistema 

de Drenagem e Manejo de Água Pluvial for sendo implantado, e que seja 

possível fazer o levantamento de dados. 

Quadro 39- Indicadores de drenagem de águas pluviais 

Indicadores utilizados para análise do Sistema de Drenagem Pluvial 

Índice de atendimento urbano de águas pluviais [percentual] - 

Taxa de crescimento da população [percentual] - 

Nível de urbanização [percentual] - 

Proporção de área construída ou impermeabilizada [percentual] - 

Existência de instrumentos para o planejamento governamental [planos e 

programas de drenagem] 

- 

Cadastro de rede existente [percentual] - 

Cobertura do sistema de drenagem superficial [percentual] - 

Cobertura do sistema de drenagem subterrânea [percentual] - 

Limpeza e desobstrução de galerias, canais e bocas de lobo [km de galerias 

limpas/ano]. 

- 

Implantação dos programas de drenagem [valor investido] - 

 Fonte: Comitê Executivo, 2016. 

 

Estes indicadores poderão ser implementados de maneira gradativa 

pelo Poder Público Municipal, para a avaliação e análise das ações atuais e 

futuras, bem como para o acompanhamento e definição do nível de eficácia 

dos serviços oferecidos para a população, para a manutenção e/ ou 

reformulação de ações ou ainda planejamento de novas ações que visem a 

melhoria dos serviços de Manejo e Drenagem das Águas Pluviais Urbanas e 

Rurais. 
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5.17. Verificar se o município apresenta registros de mortalidade por 

malária. 

Algumas doenças são transmitidas por mosquitos, tais como malária, 

febre amarela, leishmaniose, dengue, dentre outras. 

No município, entre 2001 e 2012, houve 454 casos de doenças 

transmitidas por mosquitos, dentre os quais nenhum caso confirmado de 

malária, nenhum caso confirmado de febre amarela, 20 casos confirmados de 

leishmaniose, 434 notificações de dengue. 

A taxa de mortalidade associada às doenças transmitidas por 

mosquitos, em 2015, foi de 0 óbitos a cada 100 mil habitantes. 

 

Gráfico 8 - Número de casos de doenças transmitidas por insetos no 
município. 

 

Fonte: Ministério da Saúde – DATASUS, 2015. 
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6. INFRAESTRTUTURA DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS. 

 

6.1. Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo 

território, contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e 

as formas de destinação e disposição final adotadas. 

 

A lei 11.445/2007, no seu artigo 7º menciona que o serviço público de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos é composto pelas seguintes 

atividades: 

Art. 7º Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana 
e de manejo de resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes 
atividades: 
I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na 
alínea c do inciso I do caput do art. 3o desta Lei; 
II - de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, 
inclusive por compostagem, e de disposição final dos resíduos 
relacionados na alínea c do inciso I do caput do art. 3o desta Lei; 
III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros 
públicos e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública 
urbana (BRASIL, 2007). 

 

De forma a complementar e ampliar a lei 12.305/2010 descreveu não 

somente, os resíduos da limpeza urbana, bem como os demais que estão sob 

a sua regulamentação, para tanto, estabeleceu no art. 13 a classificação dos 

mesmos, abaixo demonstrados: 

 
Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte 
classificação: 
I - quanto à origem: 
a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em 
residências urbanas; 
b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de 
logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 
c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”; 
d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas 
alíneas “b”, “e”, “g”, “h” e “j”; 
e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados 
nessas atividades, excetuados os referidos na alínea “c”; 
f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e 
instalações industriais; 
g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, 
conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas 
pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 
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h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, 
reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, 
incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para 
obras civis; 
i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades 
agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos 
utilizados nessas atividades; 
j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, 
aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e 
passagens de fronteira; 
k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, 
extração ou beneficiamento de minérios; 
II - quanto à periculosidade: 
a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características 
de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 
patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e 
mutagenicidade, apresentamsignificativo risco à saúde pública ou à 
qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma 
técnica; 
b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”. 
Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos 
referidos na alínea “d” do inciso I do caput, se caracterizados como 
não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou 
volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 
municipal (BRASIL, 2010)  
 

Um levantamento de toda a infraestrutura de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos do município foi realizado em conjunto com órgão da 

prefeitura municipal, para que se pudesse chegar ao diagnóstico da atual 

situação do gerenciamento dos resíduos gerados desde sua origem até a 

disposição final. 

Com o diagnóstico foi possível realizar uma síntese do manejo do setor 

no município, que revelou deficiências que devem ser solucionadas para o 

melhor funcionamento do setor. 

 

6.1.1. Resíduos de limpeza pública 

 

A descrição da estrutura operacional da gestão dos resíduos sólidos 

urbanos da cidade foi baseada nas informações coletadas em campo, através 

do Sistema Nacional de Informações sobre o Saneamento - SNIS, fornecidas 

pela secretaria responsável e a empresa terceirizada dos serviços de limpeza 

urbana, além ainda, das observações feitas nos trabalhos de campo. 
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Responsabilidade 

É de competência do município a coleta, o transporte, o tratamento, o 

processamento e a destinação final dos resíduos sólidos provenientes da 

limpeza pública. 

No município, a Prefeitura Municipal, através da empresa terceirizada 

Sertão é a responsável pela coleta, transporte e disposição final dos resíduos 

provenientes de limpeza urbana. 

 

Recursos Humanos 

No município, todos os serviços de limpeza urbana, varrição e poda, 

são executados por funcionários equipados com ferramentas e utensílios 

manuais, como vassouras, facões, pás e enxadas que realizam tais serviços. 

Todos estes funcionários utilizam os equipamentos de proteção adequados 

para as atividades que desenvolvem. 

 

Disposição final 

Em Corrente, após coletados, todos os resíduos provenientes do 

serviço de limpeza pública coletados são levados ao lixão existente do 

município sendo lançados junto aos demais tipos de resíduos presentes no 

local. 

Indicadores de dificuldades 

As dificuldades encontradas na prestação dos serviços de limpeza 

pública foram identificadas pela prefeitura como as seguintes: 

a) Ausência/ inadequação de mecanismos de medição dos serviços; 

b) Falta de caminhão coletor adequado; 

c) Indisponibilidades de mão – de – obra qualificada; 

d) Dificuldade de entender e aplicar indicadores de produção e qualidade 

para esses serviços; 
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e) Falta de instrução para a segurança dos trabalhadores em vias e 

logradouros públicos. 

 

6.1.2. Resíduos domésticos. 

 

Responsabilidade 

 

Os serviços de coleta, transporte, tratamento, processamento e a 

destinação final dos resíduos sólidos domésticos e parte dos resíduos 

comerciais é de responsabilidade do órgão municipal competente. A empresa 

Sertão é a responsável pela coleta dos resíduos na zona urbana do município. 

Assim como ocorre nos serviços de limpeza urbana, a Prefeitura 

Municipal é a responsável pela coleta dos resíduos gerados pela população no 

município. 

Na zona urbana, de acordo com informações obtidas com o 

responsável pelos serviços de limpeza do município, todos os bairros 

apresentam coleta de resíduos. 

Já a zona rural não conta com os serviços de coleta domiciliar. 

 

Recursos Humanos 

A coleta engloba desde a partida do veículo da garagem, 

compreendendo todo o percurso gasto na viagem para remoção dos resíduos 

dos locais onde foram acondicionados aos locais de descarga, ate o retorno do 

veículo ao ponto de partida. 

Em Corrente-PI, a coleta é realizada na zona urbana e todos os 

resíduos coletados são levados diretamente ao lixão municipal. São utilizados 

caminhões compactadores e caminhões de carroceria que dividem a coleta nos 

bairros da zona urbana da seguinte maneira: 
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Quadro 40 - Rota semanal da coleta domiciliar no município. 

2ª Feira 3ª Feira 4ª Feira 5ª Feira 6ª Feira Sábado 

Manhã 

Vermelhão 

Sincerino 

Projeto 

Nova 

Corrente 

Setor Central 

Buritizinho 

Vila Nova 

Isabela 

Jacolândia 

 

Tarde 

Centro 

Olaria 

Manhã 

Morro do 

Pequi 

Aeroporto 

Saco do Boi 

Setor Central 

 

Tarde 

Centro 

Olaria 

Manhã 

Nova 

Corrente 

Sincerino 

Isabela 

Setor Central 

Jacolândia 

Vila Nova 

Projeto 

 

Tarde 

Centro  

Olaria 

Manhã 

Vermelhão 

Morro do 

Pequi 

Setor Central 

Buritizinho 

Projeto 

 

Tarde 

Olaria 

Centro 

Manhã 

Aeroporto 

Sincerino 

Isabela 

Jacolândia 

Saco do Boi 

Vila Nova 

Nova 

Corrente 

Setor 

Central 

 

Tarde 

Centro 

Olaria 

Tarde 

Centro 

Olaria 

Mercado 

Público 

Fonte: Prefeitura Municipal de Corrente, 2018. 

 

Disposição final 

Após coletados, todos os resíduos são destinados ao lixão municipal, 

não tendo, portanto, segregação dos mesmos para reciclagem. O destino dos 

resíduos no município no ano passado está apresentado no quadro abaixo: 

Quadro 41 - Destino dos resíduos gerados no município. 

Zona Coletado Queimado/Enterrado Céu aberto 

Urbana 3.321 638 545 

Rural 32 868 1.469 

Total 3.353 1.506 2.014 

Fonte: SIAB/DATASUS, 2015. 
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Indicadores de dificuldades. 

Alguns problemas na prestação dos serviços de coleta domiciliar foram 

identificados no município, tais como: 

a) Inadequação dos veículos utilizados na coleta; 

b) Ausência de pesagem dos resíduos coletados no município; 

c) Ausência de segregação de resíduos gerados; 

d) Ausência de local adequado para a disposição final. 

 

6.1.3. Resíduos de Comércio. 

São os resíduos gerados em estabelecimentos comerciais, cujas 

características dependem da atividade ali desenvolvida. Nas atividades de 

limpeza urbana, os tipos "doméstico" e "comercial" constituem o chamado "lixo 

domiciliar", que, junto com o lixo público, representam a maior parcela dos 

resíduos sólidos produzidos nas cidades. 

 

 

Responsabilidade 

 

Fica a cargo de o município definir as quantidades de resíduos, a partir, 

das quais será estabelecido até onde a responsabilidade fica a cargo do 

município ou do próprio gerador. 

 

 

Recursos humanos 

 

Não há em Corrente uma coleta programada e diferenciada dos 

resíduos gerados pelos estabelecimentos comerciais, sendo esta realizada no 

mesmo dia da coleta domiciliar. Os mesmos funcionários da coleta domiciliar 

são os responsáveis pela coleta de tais resíduos. 

 

Destinação Final 
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O resíduo comercial, como mencionado anteriormente não apresenta 

uma coleta diferenciada, sendo o mesmo levado diretamente para o lixão do 

Município e acondicionado conjuntamente com os demais resíduos. 

 

Indicadores de Dificuldades 

 

Foram identificados como itens que representam as dificuldades na 

prestação adequada dos serviços relacionados com os resíduos de comercio, 

pela prefeitura: 

a) Não há veículos coletores específicos; 

b) Ausência de mecanismos de medição; 

c) Ausência de segregação de resíduos na fonte; 

d) Ausência de local adequado para a destinação final. 

 

6.1.4. Resíduos de serviço de saúde. 

 

De acordo com a RDC ANVISA no 306/04 e Resolução CONAMA no 

358/05, os RSS são classificados em cinco grupos: A, B, C, D e E. 

Quadro 42 - Classificação dos Resíduos de Serviço de Saúde. 

Grupo Definição Exemplos 

A 

 

Engloba os componentes com 

possível presença de agentes 

biológicos que, por suas 

características de maior 

virulência ou concentração, 

podem apresentar risco de 

infecção. 

Placas e lâminas de laboratório, 

carcaças, peças anatômicas 

(membros), tecidos, bolsas 

transfusionais contendo sangue, 

dentre outras. 

 

B Contém substâncias químicas 

que podem apresentar risco à 

Medicamentos apreendidos, 

reagentes de laboratório, resíduos 
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saúde pública ou ao meio 

ambiente, dependendo de suas 

características de 

inflamabilidade, corrosividade, 

reatividade e toxicidade. 

contendo metais pesados, dentre 

outros. 

 

C Quaisquer materiais resultantes 

de atividades humanas que 

contenham radionuclídeos em 

quantidades superiores aos 

limites de eliminação 

especificados nas normas da 

Comissão Nacional de Energia 

Nuclear – CNEN 

Serviços de medicina nuclear e 

radioterapia etc. 

 

D Não apresentam risco biológico, 

químico ou radiológico à saúde 

ou ao meio ambiente, podendo 

ser equiparados aos resíduos 

domiciliares. 

Sobras de alimentos e do preparo 

de alimentos, resíduos das áreas 

administrativas etc. 

 

E Materiais perfuro-cortantes ou 

escarificantes. 

Lâminas de barbear, agulhas, 

ampolas de vidro, pontas 

diamantadas, lâminas de bisturi, 

lancetas, espátulas e outros 

similares. 

Fonte: CONAMA, 2005. 

 

Responsabilidade 

O manejo dos Resíduos de Serviço de Saúde que abrangem as etapas 

de coleta, transporte, tratamento, processamento e a destinação final dos 

resíduos sólidos de saúde, é de responsabilidade da fonte geradora 

independentemente da contratação de terceiros, de direito público ou privado, 

para execução de uma ou mais dessas atividades. 
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A Prefeitura, através da empresa Sterlix Ambiental, é a responsável 

pela coleta dos resíduos de saúde gerados no município. 

Recursos Humanos 

Não foram informados os recursos humanos alocados para a coleta 

dos resíduos de saúde no município. 

Disposição Final 

A disposição final do resíduo de serviços de saúde coletados pela 

Sterlix Ambiental fica sob responsabilidade da mesma. Resíduos provenientes 

do laboratório do município é levado diretamente para o lixão do Município e 

acondicionado conjuntamente com os demais resíduos onde, então, é 

queimado. 

 

Indicadores de Dificuldades 

Foram identificados como itens que representam as dificuldades na 

prestação adequada dos serviços relacionados com os resíduos sólidos de 

saúde, pela prefeitura: 

a) Não há veículos coletores específicos; 

b) Ausência de mecanismos de medição; 

c) Falta de treinamento de pessoal; 

d) Ausência de segregação de resíduos na fonte; 

e) Ausência de local adequado para a destinação final. 
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6.1.5. Resíduos da construção civil. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos definiu o termo Resíduo da 

Construção Civil (RCC), em seu art. 13º, como: 

 “Os resíduos gerados na construção, reforma, reparos, demolições 

de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e 

escavação de terrenos para obras civis” (BRASIL, 2010). 

Pela resolução do CONAMA nº 307/2002 os Resíduos da Construção 

Civil são assim definidos: 

“Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, 

reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os 

resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: 

tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, 

resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, 

gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, 

fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, 

caliça ou metralha” (CONAMA, 2002). 

 

Responsabilidade 

No município, a responsabilidade pelo adequado manejo, no que se 

refere à coleta, o transporte, o tratamento, o processamento e a destinação 

final dos resíduos sólidos da construção civil são dos seus geradores. 

Recursos humanos 

Como dito anteriormente, os geradores de tais resíduos são os 

responsáveis pelo descarte dos resíduos da construção civil gerados pelos 

mesmos. 

Disposição final 

Os resíduos da construção civil gerados no município são levados para 

Botas-fora na maioria dos casos. 

Indicadores de Dificuldades 
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No estudo de campo, foram apresentados pela Prefeitura pontos que 

representam as dificuldades enfrentadas no manejo dos RCC: 

a) Falta de conhecimento sobre a legislação específica para o 

gerenciamento dos RCC; 

b) Não há veículos coletores específicos; 

c) Ausência de mecanismos de medição 

d) Falta de treinamento de pessoal; 

e) Ausência/inadequação de segregação de resíduos na fonte; 

f) Ausência de local adequado para a destinação final. 

6.1.6. Lixão municipal. 

Depois de realizada a coleta dos resíduos no município de Corrente, 

todos eles são dispostos no lixão da cidade, localizado a 12 quilômetros da 

sede e cujo terreno mede 28 hectares e é de propriedade da Prefeitura 

Municipal. O local está em funcionamento desde 2013. O lixão se localiza na 

estrada Piauí - Parnaguá. 

Figura 14 - Localização do lixão municipal. 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Foto 21 - Lixão Municipal 

 

 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

No local, os resíduos são amontoados conforme são trazidos. Os 

resíduos trazidos são queimados. O terreno não é impermeabilizado. Foi 

notada a presença de catadores trabalhando no local. 
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Foto 22 - Catadores no interior do lixão 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

6.2. Identificação de áreas favoráveis para disposição final 

ambientalmente adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que 

trata o § 1o do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento ambiental, 

se houver.  

 

A escolha das áreas de disposição dos resíduos deverá ocorrer 

paralelamente às discussões com os grupos de trabalho para a solução dos 

eventuais problemas sociais relacionados tanto à presença de moradores 

nesses locais, como de trabalhadores que vivem da catação de recicláveis. 

Nesses casos, deve-se buscar a inclusão social dos catadores conforme 

previsto na PNRS. Apontando as devidas soluções para a regularização de 

destinação dos resíduos, tendo como base as diretrizes da Lei 12.305/2010. 

Tal tópico será explicado detalhadamente no Produto D – Prospectiva e 

Planejamento Estratégico. 

6.3. Identificação das possibilidades de implantação de soluções 

consorciadas ou compartilhadas com outros municípios, considerando, 

nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais 

estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais. 

 

A articulação de entes federados em Consórcios Públicos de 

saneamento básico prioritários, com apoio do Governo Federal, em parceria 
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conveniada com Estado e municípios piauienses, pressupõe um Termo de 

Adesão a Consórcio Público, assinatura do Protocolo de Intenções, e 

aprovação das Câmaras Legislativas em cada município. 

Esse processo que articula as três esferas de governo e o legislativo 

municipal com vistas à viabilização da sustentabilidade técnica e financeira da 

PRISB (Plano Regional Integrado de Saneamento Básico) pode ser iniciado a 

partir da adesão de dois municípios. O Governo Federal tem envidado esforços 

para atingir a sustentabilidade financeira dos investimentos na área do 

saneamento básico, obtendo melhores resultados nos serviços de 

abastecimento de água.  

Ampliar o atendimento dos serviços de esgotamento sanitário, 

drenagem urbana e de limpeza urbana e do manejo dos resíduos sólidos e 

buscar a universalização, a eficiência e a eficácia na prestação são metas a 

serem alcançadas. 

Para alcançar essas metas a proposta é baseada na consolidação de 

Consórcios Públicos, e no caso dos resíduos sólidos visam a redução da 

geração e da disposição final dos resíduos; o uso dos equipamentos de 

tratamento e destinação em escala otimizada; a promoção de ações de 

geração de trabalho e renda e de cooperativismo, com inclusão de catadores 

de materiais recicláveis, quando houver; além da qualificação e universalização 

dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos em todos. 

Não foram identificados consórcios com outros municípios, na área de 

resíduos sólidos, no município de Corrente-PI. 

6.4. Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano 

de gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de 

logística reversa na forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei 

e de seu regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos 

do Sisnama e do SNVS. 

  

Sistema de logística reversa 
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Introduzida na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 e regulamentada 

pelo Decreto Nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010 a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS) se baseia na responsabilidade compartilhada tendo 

como objetivo a minimização do volume dos resíduos sólidos e rejeitos gerados 

a fim de minimizar os impactos causados ao Meio Ambiente. 

Assim essa lei traz como instrumento de desenvolvimento econômico e 

social a logística reversa que é formada por um conjunto de ações, 

procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e restituição dos 

resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento ou outra 

destinação. 

A Lei Federal no 12.305/2010 define a Logística Reversa como 

instrumento destinado a garantir o fluxo de retorno dos resíduos ao ciclo 

produtivo, viabilizando sua coleta e restituição ao setor empresarial 

(fabricantes, importadores), responsável por sua destinação final 

ambientalmente adequada.  

Ainda de acordo com a referida normativa, são obrigados a estruturar e 

implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após 

o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de:  

a) Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos 

cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso;  

b) Pilhas e baterias;  

c) Pneus;  

d) Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

e) Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

f) Produtos eletroeletrônicos e seus componentes;  

g) Embalagens plásticas, metálicas ou de vidro de produtos 

comercializados, bem como demais produtos e embalagens, considerando, 

prioritariamente, o grau e a extensão do impacto a saúde pública e ao meio 

ambiente dos resíduos gerados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7404.htm
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Sabe-se que a implantação de sistemas de logística reversa é 

complexo e depende dos referidos “acordos setoriais” e “termos de 

compromisso”, desenvolvidos entre os poderes públicos e fabricantes. Sabe-se 

ainda as dificuldades de implantação de soluções unicamente locais.  

Em Corrente não foram identificadas empresas sujeitas ao plano de 

gerenciamento de resíduos, bem como ao sistema de logística reversa. 

6.5. Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem 

adotados nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007. 

 

As atividades envolvendo o gerenciamento dos resíduos gerados 

dentro do município deverão seguir critérios onde se focará de forma mais 

efetiva a redução da destinação de resíduos para o aterro sanitário, de modo 

que sejam destinados para este local (aterro sanitário), somente os resíduos 

que no momento apresentam características que não permitem o seu 

reaproveitamento.   

Para que se possa contemplar uma redução na destinação final dos 

resíduos sólidos domésticos para o aterro sanitário, deverão ser observadas 

atividades que potencializem a redução, a reciclagem e o tratamento. 

Tal tópico será explicado detalhadamente no Produto D – Prospectiva e 

Planejamento Estratégico. 

6.6. Indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.  

 

Um indicador de desempenho é uma medida quantitativa de um 

aspecto particular do desempenho da entidade operadora e/ou do seu nível de 

serviço. É um instrumento de apoio à monitoração da eficiência e da eficácia da 

entidade gestora, e de controle da entidade reguladora, simplificando uma 

avaliação que de outro modo seria mais complexa e subjetiva. 
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A seguir serão apresentados alguns indicadores acerca da 

infraestrutura de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos que deverão ser 

constantemente analisados a fim de se observar a evolução de cada indicador. 

Quadro 43 - Indicadores operacionais, econômico-financeiros, administrativos 
e de qualidade do município. 

Indicadores utilizados para análise do manejo de resíduos sólidos 

Geração per capita diária de RSUs Kg/(hab. x dia)   
 

- 

Volume de lixo coletado (t/dia) - 

Existência de lixão - 

Taxa de cobertura de coleta relativo à população urbana (%) - 

Número de funcionários atuando no manejo de resíduos (unidades) - 

Despesa com coleta de resíduos domiciliares (R$/ano) - 

Despesa com coleta de resíduos de saúde (R$/ano) - 

Despesa com coleta de resíduos de varrição (R$/ano) - 

Despesa com demais serviços de limpeza (R$/ano) - 

Número de veículos que atuam na coleta de lixo (unidades) - 

Extensão de sarjeta varrida (km) - 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

6.7. Regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de 

resíduos sólidos de que trata o art. 20, observadas as normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições 

pertinentes da legislação federal e estadual.  

 

O transporte de resíduos sólidos também é regulamentado por meio de 

normas técnicas e resoluções vigentes, devendo cada resíduo ser transportado 

corretamente. 

Tanto a prefeitura de Corrente, quanto os demais setores deverão 

realizar o transporte de seus resíduos, conforme as regras estabelecidas, com 

empresas habilitadas e licenciadas para tal. 

As regras para os devidos processos de armazenamento, 

acondicionamento, coleta e transporte, tratamento, triagem e reciclagem e 

destinação final dos resíduos sólidos gerados no município de Corrente, será 
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descrita detalhadamente no Produto D – Prospectiva e Planejamento 

Estratégico.
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6.8. Definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as etapas do plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público.  

 

Quadro 44 - Quadro de responsabilidades. 

PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS 

PESQUISA E IDENTIFICAÇÃO DO ACONDICIONAMENTO, COLETA E TRANSPORTE, 
ARMAZENAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE REJEITOS. 

 

Identificação dos Resíduos Competências e 
responsabilidades 

Acondicionamento Coleta e 
Transporte 

Armazenamento Disposição Final 

RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES – RSD 

COLETA CONVENCIONAL 

Secretaria de Meio 
Ambiente e 

Recursos Hídricos 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Prefeitura 
Municipal de 

Corrente 

Usina de Triagem 
e Compostagem 
de Lixo Domiciliar 

Logística 
Reversa. 

Fertilizante. 
Energia. 

Aterro Sanitário 

RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES – RSD SECOS 

Secretaria de Meio 
Ambiente e 

Recursos Hídricos 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Prefeitura 
Municipal de 

Corrente 

Usina de Triagem 
e Compostagem 
de Lixo Domiciliar 

Fertilizante. 
Aterro Sanitário 

RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES – RSD 

ÚMIDOS 

Secretaria de Meio 
Ambiente e 

Recursos Hídricos 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Prefeitura 
Municipal de 

Corrente 

Central de 
Resíduos 

Logística 
Reversa. 

Fertilizante. 
Energia. 

Aterro Sanitário 

RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES – REJEITOS 

Secretaria de Meio 
Ambiente e 

Recursos Hídricos 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Prefeitura 
Municipal de 

Corrente 

Central de 
Resíduos 

Logística 
Reversa. 

Fertilizante. 
Energia. 

Aterro Sanitário 
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RESÍDUOS DA LIMPEZA 
PÚBLICA 

Secretaria de Meio 
Ambiente e 

Recursos Hídricos 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Prefeitura 
Municipal de 

Corrente 

Central de 
Resíduos 

Logística 
Reversa. 

Fertilizante. 
Energia. 

Aterro Sanitário 

RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL E DEMOLIÇÃO – RCC 

Gerador Específico 
 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

Aterro Próprio 
para Construção 

Civil 

RESÍDUOS VOLUMOSOS Gerador Específico Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador Privado 

Unidade de 
Tratamento 

Aterro Sanitário. 
Aterro Industrial 
ou Vala Séptica 

RESÍDUOSVERDES Gerador Específico Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Prefeitura 
Municipal de 

Corrente 

Áreas de 
Destinação de 

Beneficiamento de 
Resíduos 

Por conta do 
gerador Privado 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE 

Gerador Específico Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador 

Por conta do 
gerador 

Por conta do 
gerador Privado 

RESÍDUOS COM LOGÍSTICA 
REVERSA OBRIGATÓRIA 

Fabricantes, 
Importadores, 

Distribuidores e 
Comerciantes 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador Privado 

Posto ou Central 
de Recebimento 
de embalagens 

vazias de 
Agrotóxicos, 
devidamente 
licenciados 

Por conta do 
gerador Privado 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO 

BÁSICO 

Gerador Específico Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

RESÍDUOS SÓLIDOS 
CEMITERIAIS 

Gerador Específico Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador 

Por conta do 
gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 
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RESÍDUOS DE ÓLEOS 
COMESTÍVEIS 

Gerador Privado Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador 

Por conta do 
gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

RESÍDUOS INDUSTRIAIS Gerador Privado 
(atividades em 

geral) 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTES 

Gerador Privado 
(atividades em 

geral) 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

RESÍDUOS 
AGROSSILVOPASTORIS 

Gerador Privado 
(atividades em 

geral) 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

RESÍDUOS DA MINERAÇÃO Gerador Privado 
(atividades em 

geral) 

Responsabilidade do 
Consumidor/Gerador 

Domiciliar 

Por conta do 
Gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

Por conta do 
gerador Privado 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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6.9. Programas e ações de capacitação técnica voltada para sua 

implementação e operacionalização.  

 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos aponta dentre seus objetivos a 

capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos (Artigo 7º). Esse 

objetivo é reafirmado no Artigo 19 que apresenta como conteúdo mínimo do 

Plano, programas e ações de capacitação técnica voltados para sua 

implementação e operacionalização. 

De acordo com o Decreto nº 7.404, que regulamenta a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, o Poder Público deverá adotar medidas visando 

o cumprimento desse objetivo, por meio da promoção da capacitação dos 

gestores públicos para que atuem como multiplicadores nos diversos aspectos 

da gestão integrada dos resíduos sólidos. 

Essa capacitação deverá ser disponibilizada, especialmente, aos 

gestores em todos os níveis da gestão pública que atuam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços e na gestão de resíduos no Município 

de Corrente. 

Cabe destacar que para essas capacitações poderão ser utilizadas 

diferentes estratégias como oficinas, palestras, workshops, cursos e visitas 

técnicas dentre outras, sendo fundamental a integração entre os técnicos das 

diversas Secretarias envolvidas no manejo e gestão de resíduos no Município, 

já que o tema transpassa praticamente todos os setores da administração 

pública. 

6.10. Programas e ações de educação ambiental que promovam a não 

geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos.  

 

É reconhecido que a Educação Ambiental é componente importante 

para o sucesso da implementação do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos e deve articular-se com a Política Nacional de Resíduos 
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Sólidos (PNRS) e com o Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA), 

dentre outros. 

Dessa forma, entende-se que a Educação Ambiental deve ser ampla, 

crítica e inovadora em níveis formal e não formal e voltada à transformação 

social. Deve ainda trazer uma perspectiva global de ação, relacionando a 

sociedade e a natureza, remetendo-se para o exercício da cidadania. Essa 

temática é determinante para a consolidação de sujeitos cidadãos que 

entendam não somente a importância do ambiente e dos cuidados 

necessários, mas também do fortalecimento da cidadania coletiva e a 

corresponsabilidade das ações executadas. 

Para tanto, deve-se buscar a ampliação do envolvimento público por 

meio de iniciativas que possibilitem um maior nível de consciência ambiental da 

população, garantindo a informação e a consolidação institucional dos canais já 

criados para a participação, numa perspectiva pluralista. Cabe ao Poder 

Público repensar os meios de diálogo já existentes e criar outros canais 

institucionais para que se aumente a cooperação social, a participação em 

decisões, e viabilize o controle social sobre propostas, estratégias e ações. 

Ressalta-se que todas as ações planejadas e executadas no âmbito do 

Programa de Educação Ambiental e Informação precisam ter como foco 

esclarecer sobre a gestão integrada de resíduos sólidos e tratar também de 

aspectos mais reflexivos sobre os resíduos sólidos, tais como: consumismo, 

descartabilidade, desperdício, obsolescência planejada. 

 

6.11. Programas e ações para a participação dos grupos interessados, 

em especial das cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 

físicas de baixa renda, se houver.  

 

A elaboração de programas e ações que visem aumentar e melhorar a 

participação de cooperativas e associações de catadores é fundamental para o 

desenvolvimento do Programa de Coleta Seletiva, já que esses agentes 
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desempenham papel importante na retirada de materiais recicláveis da rota 

tradicional de descarte. 

Reafirmando a importância dos catadores nos Programas de Coleta 

Seletiva, a Política Nacional de Resíduos Sólidos, determina, dentre outras 

providências, a necessidade de sua integração nas ações que envolvam a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, e o incentivo à 

criação e o desenvolvimento de cooperativas e associações. 

A seguir são apresentadas algumas propostas de ações para uma 

participação mais efetiva desses indivíduos, a fim de incluí-los na gestão do 

Programa de Coleta Seletiva do Município de Corrente: 

 Realização de estudo de viabilidade de criação de cooperativas de 

beneficiamento de materiais recicláveis; 

 Capacitação de possíveis gestores dentre os catadores, auxiliando 

seu desenvolvimento pessoal, econômico e social, e estimulando a autogestão 

das cooperativas e associações; 

 Estabelecimento de programa permanente de capacitação e 

incubação, visando incluir novos catadores e mantendo os trabalhadores 

constantemente qualificados para o exercício de suas atividades. 

 

6.12. Mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e 

renda, mediante a valorização dos resíduos sólidos.  

 

A PNRS (Lei 12.305/2010) fomenta o reconhecimento dos resíduos 

reutilizáveis e recicláveis como um bem econômico e de valor social, gerador 

de trabalho e renda. Além disso, preconiza em seu art. 19, inciso XII, a criação 

de mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos. 

Nota-se que é importante que o poder público em conjunto com a 

cooperativa que venha a ser criada no município, avalie possibilidades e 

tecnologias que possibilitem agregar valor aos resíduos sólidos. Há algumas 
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possibilidades de equipamentos que podem ser utilizados em centros de 

triagem de materiais recicláveis para otimizar o processo de separação destes, 

bem como suas respectivas descrições. Vale ressaltar que a maior parte dos 

equipamentos de inovações tecnológicas depende de mão de obra qualificada, 

sendo então outra proposta, o desenvolvimento contínuo de atividades de 

capacitação e qualificação de diversos tipos, para os cooperados. 

Além disso, destaca-se a possibilidade de gerar empregos e agregar 

valor aos resíduos por meio do beneficiamento destes. Neste sentido, podem-

se citar as extrusoras para reciclagem de plástico, equipamentos que permitem 

que o plástico seja reciclado, através de uma rosca sem fim aquecida, que 

derrete e plastifica o material, para ser moldado. 

Ainda neste contexto de formulação de mecanismos para a criação de 

negócios, emprego e renda mediante a valorização dos resíduos sólidos, 

destaca-se nos resíduos orgânicos uma possibilidade de criação de empregos 

para a triagem e operacionalização de unidades de compostagem, e, 

fundamentalmente, mercado de venda de composto orgânico para hortas e 

jardins. 

6.13. Sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de 

cobrança desses serviços, observada a Lei nº 11.445, de 2007.  

 

Segundo SNIS, 2010, o custo médio anual brasileiro de manejo de 

resíduos sólidos é de R$ 73,48/habitante. Deve-se levar em consideração que 

os custos médios apresentados no SNIS referem-se somente aos municípios 

que responderam ao questionário, o que representa 37,2% dos municípios 

brasileiros. Além disso, muitos desses locais não apresentam custo com 

aterramento de resíduos, destinando os mesmos em lixões ou aterros 

controlados, o que diminui significativamente o custo per capita. 

De acordo com a Lei nº 11.445/2007, Art. 29, a sustentabilidade 

econômica dos serviços de saneamento precisa ser assegurada, sempre que 

possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços. 
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§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os 

usuários e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala 

econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços. 

Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público 

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em 

conta a adequada destinação dos resíduos coletados e poderão considerar: 

I - o nível de renda da população da área atendida; 

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser 

neles edificadas; 

III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio. 

Devido a falta de dados relativos à despesa do município em relação 

aos resíduos sólidos não foi possível precisar o valor médio do custo com os 

serviços de manejo dos resíduos sólidos em Corrente. Entretanto, tais cálculos 

devem ser realizados a fim de se poder identificar a necessidade de criação de 

taxas em relação ao serviço prestado pelo município. 

Tal tópico será explicado detalhadamente no Produto D – Prospectiva e 

Planejamento Estratégico. 

6.14. Metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre 

outras, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para 

disposição final ambientalmente adequada.  

As metas devem, na medida do possível, ser quantificáveis de modo 

que seu alcance seja mensurável e, por consequência, aferido. Devem também 

se referir a horizontes temporais. 

Para o município de Corrente foram indicadas algumas metas 

relacionadas a gestão dos resíduos sólidos no município: 

 Unificar as legislações existentes sobre resíduos sólidos em 

Corrente, evitando sobreposição de regulamentações e confusão do munícipe; 

 Criar um sistema de informações de resíduos sólidos; 
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 Alimentar continuamente o sistema de informações de resíduos 

sólidos; 

 Capacitar pessoas interessadas e criar novas fontes de negócios a 

partir dos resíduos sólidos; 

 Inserir pessoas de baixa renda em cooperativas/associação 

reciclando resíduos sólidos para que consigam novas fontes de negócio; 

 Destinar de forma adequada os resíduos da construção civil, 

reciclando de forma gradativa todo esse resíduo coletado; 

 Manter a estrutura de resíduos sólidos urbanos em funcionamento; 

 Erradicar a disposição irregular dos resíduos urbanos em Corrente; 

 Redução dos custos de destinação ambientalmente adequada. 

6.15. Descrição das formas e dos limites da participação do poder 

público local na coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o 

disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos.  

A descrição das formas e dos limites da participação do poder público 

municipal na coleta seletiva e na logística reversa foi baseada respeitando o 

disposto no art. 33° da Lei 12.305 e de outras ações relativas à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. Sendo que tal 

tópico será explicado detalhadamente no Produto D – Prospectiva e 

Planejamento Estratégico. 

6.16. Meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito 

local, da implementação e operacionalização dos planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas 

de logística reversa previstos no art. 33.  

 

A criação de uma diretoria técnica do saneamento, com fins de 

compatibilizar a integração das políticas públicas no município, deverá ser 

viabilizada e tal diretoria poderá também atuar no controle e fiscalização quanto 

à implantação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos. Através do sistema de banco de dados cadastral a ser implementado 
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em Corrente, tal equipe poderá monitorar via sistema, a elaboração e 

aprovação dos planos, como a previsão de vencimento dos mesmos. 

6.17. Ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo 

programa de monitoramento.  

 

Segundo a ABNT NBR ISO 14001/2004 em um sistema, programa ou 

um projeto a ser estabelecido, a ação preventiva é toda ação realizada com o 

intuito de eliminar a causa de uma potencial não conformidade, ou seja, de um 

possível problema que ainda não ocorreu e ação corretiva é o que se tem a 

fazer para consertar uma falha existente ou uma não conformidade ambiental 

detectada. 

Além dessas ações de prevenção e remediação de problemas, todo 

projeto ou programa deve ter incorporado um conjunto de técnicas e 

procedimentos de monitoramento para avaliação dos resultados, de modo não 

apenas a garantir a sua execução no tempo planejado, com os recursos 

previstos, mas também, e, sobretudo, a identificação das necessidades de 

medidas corretivas durante o processo. Sem o monitoramento do projeto ou 

programa não se pratica a sua gestão ou gerenciamento, portanto esta passa a 

ser uma atividade contínua, sistemática e regular que objetiva determinar se a 

implantação e implementação do projeto ou programa estão sendo realizados 

de acordo com os objetivos e metas pré-estabelecidos. As ações preventivas 

são priorizadas através do contínuo monitoramento, diminuindo-se, assim, o 

número de ações corretivas. 

A interrupção repentina do serviço de coleta de resíduos sólidos e 

limpeza pública podem ocorrer por força de vários fatores, como paralisação do 

serviço de coleta, greve dos funcionários, intempéries, falhas mecânicas, entre 

outros. 

Neste momento, um plano de emergência deverá ser desencadeado de 

tal forma a minimizar os prejuízos causados pela falta das atividades. Por esse 

motivo é necessário aplicar um plano emergencial para o enfrentamento de 

eventuais interrupções e paralisações. 
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As ações para emergências e contingências contemplam medidas e 

procedimentos, previstos e programados com relação ao controle ou combate a 

uma ocorrência anormal que possa provocar danos à população, ao meio 

ambiente e aos bens patrimoniais. 

No setor de manejo e coleta de resíduos sólidos e limpeza pública, 

considera-se que a paralisação dos serviços e a inexistência de sistema de 

compostagem poderão gerar incômodos à população, comprometimento da 

saúde pública e ambiental, através do mau cheiro e aparecimento de vetores 

transmissores de doenças. Diante disso, medidas de contingência devem ser 

adotadas para casos de eventos emergenciais. 

Foram identificadas as seguintes medidas emergenciais passíveis de 

adoção: 

Quadro 45 - Plano de contingências para a Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos. 

Ocorrência Origem Plano de contingências 

Paralisação do 
sistema de 
varrição 

Greve ou paralisação 
das atividades da 
empresa contratada para 
a realização do serviço. 

Acionar funcionários da prefeitura municipal 
para a realização do serviço; 
 
Contratação de empresa especializada em 
caráter emergencial; 
 
Realizar campanha de comunicação visando 
mobilizar a sociedade para manter a cidade 
limpa; 

Paralisação dos 
serviços de 
coleta domiciliar 

Greve ou paralisação 
das atividades da 
empresa contratada para 
a realização do serviço. 

Alugar caminhões em caráter emergencial para 
a realização dos serviços. 

Paralisação dos 
serviços de 
coleta de 
resíduos de 
varrição e de 
animais mortos. 

Greve ou paralisação 
das atividades da 
empresa contratada para 
a realização do serviço. 

Alugar caminhões em caráter emergencial para 
a realização dos serviços. 

Paralisação dos 
serviços de 
coleta de 
resíduos de 
saúde 

Greve ou paralisação 
das atividades da 
empresa contratada para 
a realização do serviço. 

Celebrar contrato em caráter emergencial para 
a realização dos serviços. 
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Paralisação de 
capina e roçada 

Problemas contratuais 
ou trabalhistas 

Acionar funcionários da prefeitura municipal 
para a realização do serviço. 

Destinação 
inadequada de 
resíduos 

Inoperância do serviço 
de gestão. 
 
Falta de fiscalização. 
 
Insuficiência de 
informação da população 
quanto à destinação 
inadequada dos 
resíduos. 

Implementação de ações de adequação do 
Sistema. 
 
Adequação de programa de monitoramento das 
áreas degradadas. 
 
Elaboração de cartilhas e propagandas na mídia 
de esclarecimento à população. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

6.18. Identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos, incluindo áreas contaminadas e respectivas medidas 

saneadoras. 

Quando se considera os resíduos sólidos de modo geral tem-se como 

principais passivos ambientais relacionados, a contaminação das áreas de 

instalações dos lixões, principalmente quando se considera o solo.  

Alguns passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos são: 

a) Contaminação de áreas, inclusive lixões e aterros controlados: com 

a disposição dos resíduos que causam a degradação do solo, principalmente; 

b) Emissão de gases: a decomposição natural dos resíduos causam a 

liberação de gases poluentes e o mau cheiro ocasionado pelo o processo; 

c) Contaminação de águas superficiais e subterrâneas: esse impacto é 

frequente quando o local de destinação final é situado próximo a um corpo 

hídrico.  

Como medida sanadora pode ser citada a própria instalação de aterros 

sanitários que seriam responsáveis pela a mitigação dos danos ambientais, 

haja vista que os aterros são construídos com tecnologias específicas de 

tratamento dos resíduos, de forma a evitar a contaminação do solo, tratando-se 

o chorume – efluente líquido do lixo, e é uma forma de captação do biogás, 

fonte de energia decorrente da decomposição dos resíduos orgânicos, que 

passam por um processo anaeróbio. 
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Deste modo, através da cobertura do local onde é descarregado o lixo 

orgânico é possível a captação de gás e o bloqueio de sua emissão para a 

atmosfera, o que contribui no combate ao aumento das emissões de gases 

causadores do efeito estufa. 

Faz-se necessário, por parte do Poder Público, o estudo da viabilidade 

em adequar o atual lixão em aterro sanitário. Para atingir tal objetivo, a criação 

de parcerias que viabilizem essa obra, podem ser primordiais para reduzir os 

passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos. 

6.19. Periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período 

de vigência do plano plurianual municipal. 

 

As propostas articuladas neste documento visam um horizonte de 

planejamento de 20 anos que deverão ser revisadas de 4 em 4 anos, buscando 

adaptar o planejamento para as condições atuais do município, condições 

essas relacionadas a situação econômica e financeira e mesmo social. 
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RESUMO 

A produção de resíduos sólidos está condicionada as atividades do homem e 

dentre outros fatores ao seu poder de consumo. Entretanto com a introdução 

de produtos cada vez mais industrializados passam a ser cada vez mais 

prejudiciais ao meio ambiente e as soluções para os problemas do manejo dos 

resíduos sólidos urbanos exigem, dentre outros, a adoção de tecnologias 

adequadas que são definidas por informações técnicas consistentes. O 

conhecimento dos materiais que compõem o lixo de uma cidade é uma 

importante ferramenta para a gestão dos mesmos. A coleta seletiva é um das 

ferramentas primárias de fomento às políticas de reutilização dos RSU.  No 

entanto, para que um município estabeleça um programa de coleta seletiva é 

necessário ter uma estimativa da composição gravimétrica dos RSU gerado. O 

objetivo desse estudo foi caracterizar a composição gravimétrica dos resíduos 

sólidos urbanos (RSU) produzidos pela população da cidade de Corrente-PI, 

onde a deposição final é feita em um lixão a céu aberto. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Uma das maiores preocupações que acompanha a humanidade no 

decorrer dos anos é a crescente geração de resíduos sólidos pela população, 

os quais são destinados ao ambiente. Esses resíduos em contato com o 

ambiente de maneira inadequada podem trazer transtornos à sociedade e 

danos aos recursos naturais. 

A atividade humana seja ela de qualquer natureza resulta sempre em 

geração de resíduos. O constante crescimento das populações urbanas, a 

grande industrialização, a melhoria no poder aquisitivo, vêm potencializando a 

acelerada geração de grandes volumes de resíduos sólidos, principalmente, 

nas proximidades das grandes cidades (RIBEIRO, 2007). 

Apesar de haver legislação específica para cada município, o lixo 

comercial de até 50 kg ou litros e o domiciliar são de responsabilidade das 

prefeituras, enquanto os demais são de responsabilidade do próprio gerador 

(MUCELIN e BELLINI, 2008). 

Resíduos sólidos urbanos (RSU) ou simplesmente lixo é todo material 

sólido ou semi-sólido  indesejável  ou  que  necessita  ser removido  por  ter  

sido considerado inútil por quem o descarta em qualquer recipiente destinado a 

este ato  (MONTEIRO  et  al.,  2001).  Quanto à natureza ou origem o lixo pode 

ser classificado da seguinte forma: 

a) Lixo doméstico: são os resíduos gerados nas atividades diárias em 

casas, apartamentos, condomínios e demais edificações residenciais; 

b) Lixo comercial: são os resíduos gerados em estabelecimentos 

comerciais cujas características dependem das atividades ali 

desenvolvidas; 

c) Lixo público: são os resíduos presentes nos logradouros públicos, em 

geral resultantes da natureza, tais como folhas, galhadas, poeira, terra e 

areia, e também aqueles descartados irregular e  indevidamente pela 

população como entulho, bens considerados   inservíveis, papeis, restos 

de embalagens e alimentos; 
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d) Lixo domiciliar especial: compreende os entulhos de obras, pilhas, 

baterias, lâmpadas fluorescentes e pneus; 

e) Lixo de fontes especiais: são os resíduos que em função de suas 

características peculiares, passam a merecer cuidados especiais em seu 

manuseio, acondicionamento, estocagem, transporte e disposição final. 

O enquadramento dos RS em classes ou categorias é importante para 

o seu gerenciamento, de forma a minimizar os danos ambientais ou á saúde 

pública devido à disposição inadequada dos mesmos. Neste estudo, o termo 

“resíduos sólidos urbanos” refere-se aos resíduos provenientes de domicílios e 

comércios, excluindo-se os resíduos de serviços de saúde (RSS) e resíduos 

industriais (RI). 

A composição média dos RSU do Brasil apresenta um maior teor de 

matéria orgânica do que de resíduos recicláveis, o que indica uma grande 

vocação para a compostagem. O processo da compostagem, assim como 

também a reciclagem, deve ser implantado em conjunto com outras ações de 

gerenciamento. 

A coleta seletiva é um das ferramentas primárias de fomento às 

políticas de reutilização dos RSU.  No entanto, para que um município 

estabeleça um programa de coleta seletiva é necessário ter uma estimativa da 

composição gravimétrica dos RSU gerado. Apenas a partir desse 

conhecimento é que se pode planejar uma estratégia adequada para o seu 

gerenciamento, incluindo quando for viável social e economicamente a criação 

de usinas de reciclagem e de compostagem.   

Para Pereira Neto (1993), uma usina de reciclagem e compostagem do 

lixo só cumprirão seus objetivos quando estiver associada a um único sistema, 

buscando os seguintes objetivos básicos: a) conservação dos recursos 

naturais, definida pela recuperação dos materiais passíveis de serem utilizados 

nos processos industriais de reprocessamento, incluindo-se aí a reciclagem de 

nutrientes da fração orgânica pela compostagem para utilização agrícola; b) 

conservação de energia, pautada na recuperação de produtos de uso imediato 

(reutilizáveis) e de produtos que demandem pouca energia para seu 
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reaproveitamento; e c) redução do volume do lixo, ou seja, recuperação do 

material reciclável volumoso, presente no lixo urbano através de 

transformações de matéria prima reutilizável. Todavia, essas ações devem ser 

implantadas em conjunto com atividades de educação ambiental e 

sensibilização que visem à redução do consumo e, como consequência, a 

produção de lixo. 

A caracterização física (composição qualitativa ou gravimétrica) dos 

resíduos sólidos apresenta as porcentagens (geralmente em peso) das várias 

frações dos materiais constituintes dos RSU. Essas frações normalmente 

distribuem-se em matéria orgânica, papel, papelão, plástico rígido, plástico 

filme, metais ferrosos, metais não ferrosos, vidro, borracha, madeira e outros 

(couros, trapos, cerâmicas, ossos, madeiras etc (PEREIRA  NETO,  2007).  

Dessa forma, o conhecimento da composição gravimétrica dos RSUs é 

uma ferramenta essencial para a definição das providências a serem tomadas 

com os resíduos, desde sua coleta, até seu destino final, de uma forma 

sanitária correta, economicamente viável, considerando que cada localidade 

gera resíduos diversos e sempre tendo em vista a sustentabilidade ambiental, 

ou seja, é preciso uma gestão integral. 
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2. GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

O sistema completo de gerenciamento, com a adoção do ponto de vista 

integral, deve incluir: prevenção (mudanças de hábitos de produção e 

consumo); responsabilização das empresas quanto aos destinos das 

embalagens e dos resíduos gerados na extração dos recursos; redução, 

reutilização e reciclagem; valorização orgânica e energética dos resíduos, 

eliminação (aterros e incineração) (ZANETI; SÁ, 2002). 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº. 12.305/2010, em seu 

Art. 3º. inciso XI (BRASIL, 2010) define a gestão integrada de resíduos sólidos 

como o conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos 

sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, 

cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 

sustentável 

Um sistema de gerenciamento ideal é aquele que objetiva minimizar a 

quantidade gerada de resíduo, levando em conta o atendimento das 

necessidades sociais e buscando a sustentabilidade do sistema. Vinculado a 

isso, têm-se a utilização de processos de tratamento dos resíduos como a 

incineração, a reciclagem e a compostagem, a escolha de um método de 

disposição menos agressivo ao ambiente e de acordo com a situação do 

município e principalmente, a conscientização e participação efetiva da 

comunidade para garantir o sucesso gerenciamento. 

2.1. Caracterização 

 

Segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT – NBR 

10.0007, 2004), caracterização consiste na determinação dos constituintes e 

suas respectivas porcentagens em peso, em uma amostra de resíduos sólidos, 

podendo ser físico, químico e biológico. 

A caracterização dos RSU é um dos passos pelo qual se inicia a 

gestão e o gerenciamento, pois suas características sofrem a influência de 

vários fatores tais como: número de habitantes do município, poder aquisitivo 
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da população, hábitos e costumes da população, nível educacional, condições 

climáticas entre outros (CONSONI et al., 2010). 

Definem-se as características dos resíduos sólidos de acordo com sua 

composição, podendo variar em função de aspectos sociais, econômicos, 

culturais, geográficos e climáticos, ou seja, os mesmos fatores que também 

diferenciam as sociedades e as próprias cidades. A importância desta definição 

está relacionada à escolha da melhor tecnologia para o manuseio, tratamento 

e/ou aproveitamento e destinação final dos resíduos sólidos (BARROS et al., 

2007). 

 

2.2. Acondicionamento 

 

Acondicionar os resíduos sólidos urbanos quer dizer deixá-los 

preparados de forma adequada sanitariamente para a coleta, como ainda 

compatível com o tipo e a quantidade do resíduos. Esta atividade é de 

responsabilidade do gerador, porém a administração municipal deve 

estabelecer regulamentação e efetuar a fiscalização visando assegurar 

condições sanitárias, ambientais e operacionais adequadas (PARRA et al., 

2010).  

A importância do acondicionamento adequado está em: evitar 

acidentes, evitar a proliferação de vetores, minimizar impacto visual e olfativo, 

reduzir a heterogeneidade bem como facilitar a etapa da coleta. Monteiro et al. 

(2001) salienta que a qualidade da operação de coleta e transporte dos RS 

depende da forma do seu acondicionamento e armazenamento. 

A escolha do recipiente mais adequado deve ser orientada em função 

da característica, da quantidade gerada de RS, da frequência de coleta, do tipo 

de edificação e do preço do recipiente. Os resíduos devem ser colocados em 

recipientes que permitam o manuseio de uma quantidade acumulada. As 

embalagens devem apresentar bom desempenho para acondicionamento local 

e estático dos resíduos (MORAES, 2011). 
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2.3. Coleta e Transporte 

 

A etapa da coleta de RS significa recolher os resíduos acondicionados 

por quem o produz, para encaminhá-los por transporte apropriado, para 

tratamento e à disposição final (MONTEIRO et al., 2001).  

A coleta de resíduos e o seu transporte para tratamento ou disposição 

final são atividades do poder público local. O bom gerenciamento e otimização 

trazem economia significativa dos recursos públicos, além da satisfação da 

população. Entretanto, para que isso ocorra é necessário um fluxo permanente 

de informações que subsidiem seu planejamento e gerenciamento (PARRA et 

al., 2010). 

Os veículos utilizados para a coleta e transporte podem ser de dois 

tipos: compactadores, com carregamento traseiro e lateral e sem compactação, 

com fechamento na carroceria por meio de portas corrediças. 

No município de Corrente, a coleta dos resíduos domiciliares fica à 

cargo da empresa terceirizada Sertão, que realiza a coleta na zona urbana do 

município. Tal coleta é realizada por veículos fora dos padrões, sendo 

utilizados caminhões caçamba na coleta dos resíduos no município. 

 

2.4. Coleta Seletiva 

 

A coleta seletiva passa a ser um dos instrumentos da PNRS (BRASIL, 

2010a), atribuindo valor econômico e social aos resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis, classificando esta atividade como fonte de trabalho. Segundo 

D’almeida e Vilhena, (2000) coleta seletiva é um sistema de recolhimento de 

materiais recicláveis, tais como, papel, plástico, vidros, metal e “orgânicos”, 

previamente separados na fonte geradora.  

De acordo com Simonetto e Borenstein (2004), a separação pode ser 

feita por tipos de materiais, ou seja, individualizando-se os materiais recicláveis 
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e acondicionando-os em recipientes diferenciados ou agrupando-os em um 

único recipiente. 

Segundo Castilho Junior (2006) a coleta seletiva é essencial para o 

reaproveitamento adequado tanto da matéria putrescível dos resíduos (por 

meio da compostagem) quanto dos materiais reaproveitáveis (pela reciclagem). 

 

2.5. Formas de Tratamento 

 

Existem vários procedimentos para o tratamento dos resíduos sólidos 

urbanos, visto que cada um tem características físicas e químicas diferentes. 

As técnicas de tratamento são destinadas a reduzir o potencial poluidor dos 

mesmos, buscando minimizar os impactos ao meio ambiente (CARDOSO, 

2004).  

Os principais tipos de tratamentos aplicados aos RSU são: incineração, 

compostagem e reciclagem. 

Os incineradores de resíduos sólidos urbanos mais comuns são 

unidades totalmente fechadas e controladas, podem ser localizados próximos 

aos sistemas de coleta, evitando o transporte desnecessário dos resíduos à 

grande distância. São, também, unidades mais compactas (menor requisito de 

área) em relação aos processos de compostagem e, principalmente, de aterro 

sanitário (CETESB, 1997).  

A compostagem pode ser definida como a ação de transformar os 

resíduos orgânicos, através de processos físicos, químicos e biológicos, em 

uma matéria biogênica mais estável e resistente à ação das espécies 

consumidoras (LIMA, 2004). 

A reciclagem consiste em um processo na qual um produto ou material 

descartado é recuperado e reintroduzido ao processo produtivo e transformado 

em um novo produto, permitindo o reaproveitamento ou uma nova utilização 

(LIMA, 2004). 
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2.6. Disposição Final 

 

Em meio as opções de destinação final de resíduos sólidos, destacam-

se: aterros sanitários, aterros controlados e lixões. Conforme a ABNT NBR 

8.419 os resíduos sólidos urbanos devem ser dispostos em aterros sanitários, 

porém existem outras formas de disposição final inadequadas, como o lixão e o 

aterro controlado, que vem sendo praticadas no Brasil.  

Nos lixões, o resíduo coletado é lançado diretamente no solo sem 

qualquer controle ou cuidado ambiental, o que se torna altamente prejudicial à 

saúde pública e ao meio ambiente. 

A disposição final de resíduos em aterros controlados minimiza o 

impacto ambiental uma vez que ocorre a compactação e a cobertura do 

resíduo, porém, esta técnica de disposição final peca pela falta de 

impermeabilização do solo, ausência de tratamento de chorume e gases, pela 

falta de sistemas de drenagem, dentre outros (JUSTI; MOLITERNO, 2008). 

O aterro sanitário consiste em:  

Técnica de disposição de resíduos sólidos no Solo após sua 

impermeabilização, sem causar danos à saúde pública e à segurança 

e minimizado os impactos ambientais, método este que utiliza 

princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos à menor 

área possível e reduzi-los ao menor volume permissível, cobrindo-os 

com uma camada de terra na conclusão de cada jornada de trabalho, 

ou a intervalos menores, se for necessário (ABNT 8.419, 1992). 

 

A disposição final dos resíduos coletados no município de Corrente é feita no 

lixão, que, como observado anteriormente, não é o ideal devido aos grandes 

problemas à saúde pública e ao meio ambiente que tal local gera. 

3. MATERIAIS E MÉTODOS 

Para a realização da análise gravimétrica dos resíduos produzidos no 

município, os seguintes materiais foram solicitados: 
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a) Questionário sobre a situação atual do município; 

b) Levantamento de dados sobre resíduos sólidos no município; 

c) Equipamento de Proteção Individual (EPI); 

d) Balança tipo Filizola 250 kg; 

e) Sacos plásticos com capacidade de 50 litros; 

f) Lona plástica (4 X 6 m); 

g) Pá, enxada, ancinho e vassoura; 

h) Caminhão 

i) Trator enchedeira 

Inicialmente a Prefeitura Municipal de Corrente foi visitada e foram 

aplicados questionários junto a Secretaria responsável pela a coleta e 

transporte dos resíduos sólidos tendo também como finalidade a obtenção de 

informações sobre a legislação municipal e o destino final dado aos resíduos 

sólidos gerados no município, bem como o número de funcionários e os custos 

para a destinação e coleta de resíduos. 

Para caracterização dos resíduos sólidos urbanos foi utilizada a 

metodologia do quarteamento, que consiste na coleta de amostras, tendo como 

local para amostragem o próprio destino final (lixão). Também foi utilizado o 

plano para identificar como está sendo realizada a coleta dos resíduos sólidos.  

Ele consiste na identificação dos roteiros das vias da zona urbana para a coleta 

dos resíduos sólidos. 
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Figura 15 - Metodologia utilizada durante a gravimetria. 

 

No dia 30 de agosto do ano de 2018, teve início os trabalhos de campo 

visando à realização da composição gravimétrica. Pela manhã, o caminhão 

caçamba coletou os resíduos nos bairros da zona urbana do município. Após a 

coleta do lixo o caminhão cheio foi levado para o lixão a céu aberto existente 

no município. 
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Foto 23 - Veículo utilizado na coleta no município. 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Já no lixão, o veículo é descarregado, lá os resíduos foram misturados 

(homogeneizados) por uma pá carregadeira, onde em seguida foi feita o 

quarteamento com ajuda de um trator (carregadeira), esse procedimento foi 

repetido duas vezes a fim de se obterem as amostras utilizadas. 

Foto 24 - Veículo sendo descarregado no lixão municipal. 

 

  

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Depois de descarregado, foi realizada a pesagem das amostras 

coletadas e para isso foram utilizados cinco tambores. Os mesmos foram 

pesados vazios e depois enchidos com lixo até a borda (equivalente a 1.000 

litros ou 1 m³) e pesados, sendo os valores registrados em tabela especifica. 

Foto 25 – Resíduos coletados dispostos no lixão. 

 
Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

 

Foto 26 - Pesagem dos tambores com as amostras. 

 
Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Em seguida os resíduos sólidos dos tambores (amostras) foram 

separadamente, despejados no solo para serem selecionados e pesados 

conforme o tipo de resíduo (composição gravimétrica). 

Foto 27: Conteúdo dos tambores sendo separados 

 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

De início, para calcular a geração de RSU per capita, foi preciso 

encontrar a estimativa de pessoas atendidas, que em síntese resultou da soma 

dos moradores residentes na zona urbana do município, moradores estes que 

são cobertos pela coleta domiciliar.  Tal valor foi então dividido pelo volume de 

resíduos coletados diariamente no município. 
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Foram feitas as anotações sobre o volume e o peso de cada 

componente do resíduo sólido, com o intuito de caracterizar o lixo das amostras 

(tambores) e verificar o percentual de contribuição de cada tipo de resíduo. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

4.1. Descrição do serviço de coleta no município. 

 

Durante a primeira etapa, os questionários e a visita à cidade foram 

essenciais para o levantamento da situação atual dos resíduos sólidos no 

município de Corrente, durante essa fase foram levantados dados referentes 

aos geradores de resíduos, o sistema de coleta, transporte e destinação final 

dos mesmos.  

Esses dados foram obtidos por meio ainda de pesquisa no SNIS-

Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento. Na segunda etapa foi 

realizado o levantamento gravimétrico com o objetivo principal de conhecer o 

tipo e a quantidade de resíduos produzidos. 

Com a análise desses dados é possível auxiliar as autoridades públicas 

a desenvolver o melhor tratamento para evitar os problemas de saúde e 

ambiental, tais como: transmissão de doenças através de vetores, mau cheiro, 

contaminação do solo, modificação da paisagem e problemas sociais com aos 

catadores de lixo. 

O município de Corrente tem o serviço de coleta, transporte e 

destinação final dos resíduos sólidos na zona urbana, que é realizado por uma 

empresa terceirizado que abrange todo o município. 

Depois de realizada a coleta dos resíduos no município de Corrente, 

todos eles são dispostos no lixão da cidade que se localiza a cerca de 10 (dez) 

quilômetros da sede municipal. 
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4.2. Análise gravimétrica. 

 

Abaixo seguem os valores encontrados, em cada amostra, referentes a 

cada tipo de resíduo durante a realização da gravimetria:  

Quadro 46 – Valor das amostras dos resíduos sólidos do município, em Kg. 

Tipo de material 
Amostra  

1 
Amostra 

 2 
Amostra  

3 
Amostra 

 4 
Amostra  

5 

Matéria Orgânica 22,5 20,0 25,0 23,5 23,0 

Papel/Papelão 9,5 8,5 8,0 9,5 8,0 

Plástico 5,0 2,5 3,0 2,0 5,5 

Metal 3,5 3,0 0,5 1,5 4,0 

Vidro 0,0 1,0 1,0 2,0 0,5 

Outros 2,0 5,5 1,5 3,0 1,5 

Total 42,5 40,5 39,0 41,5 42,5 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
 

Conforme informações coletadas no município, verificou-se que cerca 

de 20 toneladas de lixo são coletados diariamente no município, por uma 

população de 16.184 coberta com a coleta, representado uma geração per 

capita 1,2 Kg/dia aproximadamente. 

Dentre todas as cinco amostras coletadas, o material que teve maior 

quantidade foi o lixo orgânico, já esperado, uma vez que a coleta foi realizada 

em zona urbana. Logo em seguida em quantidade foi observado o grande 

numero de resíduos ditos como reciclados, como papel, plástico e metal. 

O percentual de plásticos destaca-se devido à grande aquisição desses 

em supermercados. Nas residências, os plásticos são utilizados para 

acondicionamento de lixo. A quantidade de papéis também foi razoável.  Em 

relação aos metais o percentual é muito baixo, assim como o percentual de 

vidros é baixíssimo. 

Em locais onde não há coleta seletiva, como no município de Corrente, 

a grande presença de rejeitos dificultaria e encareceria o processo de triagem, 
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uma vez que, como os resíduos encontram-se misturados aos materiais 

recicláveis, surgiria a necessidade de enviá-los ao aterro sanitário. Esse fato 

acabaria prejudicando todo o processo, pois, por estarem misturados, somente 

uma parcela dos materiais enviados à cooperativa seriam encaminhados à 

reciclagem. 

Diante dos dados obtidos, observa-se a viabilidade de um programa de 

reciclagem, que dentre outros, favoreça e facilite a interceptação desses 

materiais, antes que chegue ao local de disposição final. Segundo Monteiro et 

al. (2001), entre as alternativas de tratamento ou redução dos resíduos sólidos 

urbanos, a reciclagem é aquela que desperta o maior interesse na população, 

principalmente, por seu forte apelo ambiental e geração de recursos a famílias 

de baixa renda. Em Corrente foi observada a presença de catadores que 

coletam materiais recicláveis para revender. 

 

5. CONCLUSÕES 

 

Através da caracterização dos resíduos sólidos do município de 

Corrente, pôde ser determinada a quantidade de cada componente analisado e 

as variações na geração desses resíduos nas diferentes classes amostradas, 

possibilitando identificar os problemas e lacunas no sistema de gerenciamento 

dos resíduos sólidos no município. 

Os dados obtidos permitem concluir que, dos RSU produzidos, o 

componente predominante foi a matéria orgânica, que poderia ser aproveitada 

em processos de compostagem, desde que submetidos a um processo de 

biodegradação no qual alguns parâmetros físico-químicos devem ser 

respeitados, de modo a permitir que microrganismos encontrem condições 

favoráveis para a transformação da matéria. Os componentes potencialmente 

recicláveis tais como papel, plástico, metal e vidro representaram uma 

quantidade considerável do total de resíduos gerados diariamente no município 

de Corrente. Esses componentes representam a porção de RSU que poderia 

ser destinada a reciclagem, desde que não contaminados. 
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Os dados apresentados mostram a necessidade de elaboração de 

programas de educação ambiental efetivos e de caráter permanente, com 

propostas que visem à mudança nos padrões de consumo da população, 

buscando a minimização dos resíduos, o melhor aproveitamento dos produtos 

e bens adquiridos e a colaboração dos munícipes com a coleta seletiva, 

objetivando formar cidadãos comprometidos com a qualidade do meio 

ambiente e com o gerenciamento dos resíduos do município. 

Os altos percentuais de geração de matéria orgânica apontam para a 

possibilidade de o município investir na adoção de sistema com vistas a tratar 

esse tipo de material em sistemas de compostagem. 

Tais medidas devem repercutir positivamente na diminuição da 

quantidade de resíduos encaminhados ao aterro sanitário e, 

consequentemente, aumentando a vida útil deste, contribuindo para a 

preservação dos recursos naturais. 
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INTRODUÇÃO 

 

A etapa de prognóstico tem como finalidade apresentar as principais 

atividades que deverão ser tomadas pela Prefeitura Municipal de Corrente, 

visando adequar o Município frente à Lei nº 11.445/2007. Este prognóstico foi 

elaborado com base nas informações encontradas no diagnóstico da situação 

atual do município. 

O prognóstico tem como uma de suas funções principais, apresentar o 

possível cenário da situação futura do município frente às questões ambientais, 

relacionadas aos serviços de saneamento. Ou seja, este trabalho busca 

demonstrar qual será a situação de Corrente dentro do horizonte estudado. 

Para isso, foram tomados como base, indicadores confiáveis e seguros 

relacionados aos setores de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

manejo de águas pluviais e limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, 

assim como os índices de crescimento populacional estimados para o 

município fornecidos pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

Sendo assim, este trabalho traça as principais metas que deverão ser 

atingidas pela administração municipal, e também descreve as ações 

necessárias visando colocar Corrente entre os municípios brasileiros que 

atendem as exigências constantes na Política Nacional de Saneamento Básico. 

O prognóstico determina quais providências deverão ser priorizadas 

pela gestão municipal e aponta qual a melhor maneira de atingir as metas 

estabelecidas, apresentando as ferramentas de inclusão social, educação 

ambiental, e de controle operacional, visando ao êxito do município frente às 

questões ambientais e legais no que tange aos serviços de saneamento. 
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1. CÉNÁRIOS, OBJETIVOS E METAS 

 

A construção de cenários é uma metodologia utilizada para a 

prospecção, amplamente utilizada tanto por empresas privadas como pelo 

governo. Consiste em um quadro de planejamento estratégico que é dirigido de 

acordo com a situação atual cooperando para as melhores soluções futuras 

(BUARQUE, 2003).  

Também chamado por muitos autores de Prospectiva Estratégica, 
cenários são visões parciais e internamente consistentes de como o 
mundo será no futuro e que podem ser escolhidas de modo a limitar o 
conjunto de circunstâncias que podem vir a ocorrer. Para Porter, o 
emprego de cenários é uma técnica articularmente útil nas indústrias 
emergentes, uma vez que o principal aspecto dessas indústrias é a 
incerteza (PORTER,1997 APUD ANDREUZZA, 2013, p. 14). 

 

Devido aos seus atributos, a montagem de cenários, mostra-se como 

uma boa estratégia para a gestão dos resíduos sólidos como orienta o termo 

de referência. Nessa etapa serão constituídos objetivos e metas, trabalhando a 

identificação e sistematização de maneira integrada as demandas populares 

visando à melhoria das condições de vida da população com qualidade 

ambiental e de saúde publica. 
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2. Infraestrutura de abastecimento de água. 

2.1. Análise SWOT – abastecimento de água 

 

Quadro 1 - Análise SWOT - abastecimento de água. 

A
M

B
IE

N
T

E
  

IN
T

E
R

N
O

 

Força Itens de reflexão Fraqueza 

 
 
Grande potencial hídrico 
superficial. 
 
Abastecimento realizado pelo rio 
Corrente e poços artesianos. 
 
 

Abastecimento de 
Água 

Ausência do plano diretor de 
abastecimento de água. 
 
 
Política tarifária deficiente. 
 
Ausência de rede pública de 
fornecimento de água em parte 
da zona urbana e na zona rural. 
 
 
 
 

A
M

B
IE

N
T

E
 E

X
T

E
R

N
O

 Oportunidades Ameaças 

Elaboração do PMSB para 
planejamento da universalização 
dos serviços de Abastecimento 
de Água no município. 
 
Disponibilização de convênios 
com o governo federal para 
obtenção de recursos a serem 
investidos no setor. 

Risco de contaminação do 
lençol freático. 
 
Falta de manutenção adequada 
na infraestrutura de 
abastecimento. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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2.2. Cenários, objetivos e metas – abastecimento de água. 

 

Quadro 2 - Cenários, objetivos e metas - abastecimento de água. 

CENÁRIO ATUAL CENÁRIO FUTURO 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA  OBJETIVOS METAS PRIORIDADE 

Agespisa responsável pelo 

abastecimento no município 

Responsabilidade da gestão do 

sistema de abastecimento de água: 

Deverá continuar com a Agespisa, 

caso o mesmo seja satisfatório. 

Curto Prazo 1 

Falta de água devido a 

problemas energéticos. 

Desenvolvimento de estudos para 

otimização do bombeamento de 

água nos sistemas de 

abastecimento;  

Concepção de sistemas de controle 

em que se concilie o mínimo 

consumo de energia elétrica e o 

nível ótimo da reservação de água 

do sistema. 

Médio Prazo 3 

Falta de manutenção dos 

equipamentos dos sistemas 

existentes. 

Manutenção e troca das tubulações 

dos sistemas existentes; 

Início de práticas de manutenção 

preventiva periódica, a fim de 

verificar a necessidade de reparos 

antes da ocorrência de acidentes e 

outros eventos. 

Limpeza e pintura dos 

reservatórios; 

Manutenção nos equipamentos da 

estação de elevatórias de água, 

quando houver; 

Manutenção nos equipamentos da 

estação de tratamento de água, 

quando houver. 

Médio Prazo 1 

Estrutura de tarifação Revisar e esclarecer a população 

da política tarifária 

Curto Prazo 1 

Ocorrência de doenças  Atividades relacionadas ao 

tratamento da água 

Curto Prazo 1 

Parâmetro da qualidade da 

água 

Monitoramento da qualidade da 

água; 

Curto Prazo 1 
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Desperdício de água                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        Realização de campanhas 

ambientais, com vistas à 

conscientizar os munícipes quanto 

à qualidade das águas de 

abastecimento e funcionamento 

dos sistemas de abastecimento e 

tratamento de águas;  

Campanha para ensinar boas 

práticas no abastecimento de 

águas, com especial atenção à 

comunidade rural, com palestras, 

visitas de técnicos aos imóveis, uso 

de panfletos, cursos de 

capacitação, entre outros;  

Incentivo à captação de águas 

pluviais para reuso, entre outros. 

Longo Prazo 2 

Ausência de cobertura 

completa do município. 

Elaboração de projetos técnicos de 

engenharia (projeto básico e 

projeto executivo) para implantação 

e ampliação do sistema de 

abastecimento de águas e uso de 

reservação de águas para 

abastecimento nas zonas urbana e 

rural;  

Elaboração de projetos técnicos de 

engenharia (projeto básico e 

projeto executivo) com o objetivo 

de melhorar o tratamento da água 

distribuída à população;  

Elaboração de Estudo 

hidrogeológico;  

Levantamento topográfico 

georreferenciado e projeto de 

engenharia do sistema de 

abastecimento de água da área 

urbana que não possui o 

atendimento da rede pública, 

incluindo estações elevatórias, e 

sistemas de reservação e 

distribuição;  

Execução de obras após 

aprovação de projetos pelos 

órgãos, com agilidade e total 

aproveitamento de recursos com 

vistas à levar o saneamento à 

totalidade dos munícipes.  

Médio Prazo 1 
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Os elementos necessários e 

suficientes à execução completa da 

obra deverão ser de acordo com as 

normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). 

Prestação de serviço deficiente Visão estratégica da gestão do 

Titular dos Serviços, recebendo 

todos os projetos e respectivas 

ações destinados à sua 

estruturação e ao seu 

aperfeiçoamento;  

As ações devem visar a otimização 

do uso de ferramentas do titular 

dos serviços. 

Curto Prazo 3 

Falta de um sistema para 

gestão do sistema de 

abastecimento de água. 

Implantação de indicadores para a 

avaliação dos serviços prestados. 

Curto Prazo 1 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Prioridade 1*: Início das ações em no máximo 2 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico . 

Prioridade 2**: Início das ações em no máximo 3 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico. 

Prioridade 3***: Início das ações em no máximo 6 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico . 

2.3. Projeção de demandas de abastecimento de água e indicação de 

metas para universalização. 

 

No município de Corrente, a zona urbana e a zona rural contam com o 

abastecimento gerido pela Agespisa e Prefeitura. 

É de fundamental importância que as ferramentas de avaliação estejam 

voltadas para a promoção destes serviços às comunidades em situação de 

maior vulnerabilidade social para que se possa alcançar a meta de 

universalização dos serviços de abastecimento de água em Corrente. 
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De acordo com informações fornecidas pela Prefeitura Municipal de 

Corrente foram realizadas projeções ao longo do período de vigência do Plano 

com o objetivo de apresentar a evolução da cobertura do abastecimento de 

água no município. 

Quadro 3 - Projeção para universalização com abastecimento de água nas 
zonas urbana e rural do município. 

Ano População 
Estimada 

(Hab) 

Índice de Cobertura 
com rede de 

Abastecimento (zona 
urbana) % (percentual) 

Índice de cobertura com 
rede de Abastecimento 

(zona rural) % (percentual) 

2018 
26.319 

91 0 

2019 
26.433 

100 20 

2020 
26.547 

100 40 

2021 26.661 100 60 

2022 
26.775 100 80 

2023 
26.889 

100 100 

2024 
27.003 

100 100 

2025 
27.117 

100 100 

2026 
27.231 

100 100 

2027 
27.345 

100 100 

2028 
27.459 

100 100 

2029 
27.573 

100 100 

2030 
27.687 

100 100 

2031 
27.801 

100 100 

2032 
27.915 

100 100 

2033 
28.029 

100 100 

2034 
28.143 

100 100 

2035 
28.257 

100 100 

2036 
28.371 

100 100 

2037 
28.485 

100 100 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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2.4. Análise das alternativas de gestão e prestação de serviços. 

 

Assim, como definido na Lei nº 11.445/2007, o saneamento básico é o 

conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de: 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos; e drenagem e manejo de águas pluviais. Desta 

forma, os quatros eixos que compõem o saneamento básico são serviços de 

importância local, logo em concordância com os termos do inciso V do art. 30 

da Constituição Federal, são de responsabilidade e titularidade do município.   

Os Sistemas de Abastecimento de Água e Gestão de Serviços só 

poderão ser considerados como eficazes e eficientes se atenderem aos seus 

usuários e serem autossuficientes financeiramente, bem como considerarem os 

dispostos na Lei 11.445/2007. 

Atualmente o município de Corrente-PI atua na zona urbana e zona 

rural, onde o abastecimento é de sua responsabilidade juntamente com a 

Agespisa.  

Logo, podemos concluir que a alternativa de gestão e prestação dos 

serviços de abastecimento mais adequada para a zona urbana de Corrente, 

atualmente, é analisar os serviços prestados que vêm sendo prestados pela 

Agespisa no município, tendo em vista a melhoria e, consequentemente, a 

universalização e a qualidade dos mesmos. 

No que se refere à zona rural, o município deve promover um 

gerenciamento adequado no sistema de abastecimento, visando a melhoria do 

atendimento, bem como no tratamento da água, buscando a distribuição para 

100% da população rural. 
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2.5. Descrição dos principais mananciais (superficiais e/ou 

subterrâneos) passíveis de utilização para o abastecimento de água na 

área de planejamento. 

 

a) Águas superficiais 

De acordo com os levantamentos realizados no diagnóstico técnico-

participativo, os principais cursos d’água que drenam o município de Corrente 

são representados pelos seguintes cursos d’ água: rio Corrente, Paraim, Fundo 

e Cana Brava. 

Tais recursos hídricos, além de servirem como atrativos para lazer e 

turismo, podem ser potenciais fontes para abastecimento de água no 

município. 

 

b) Águas subterrâneas 

No município de Corrente distinguem-se quatro domínios 

hidrogeológicos: rochas cristalinas, rochas sedimentares, coberturas colúvio-

eluviais e as aluviões. 

Em termos de domínio hidrogeológico, predominam as rochas da Bacia 

Sedimentar do Parnaíba, que possuem porosidade primária e boa 

permeabilidade, proporcionando boas condições de armazenamento e     

fornecimento de água. 
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Figura 1 - Mapa Hidrográfico de Corrente-PI. 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018.
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2.6. Definição das alternativas de manancial para atender a área de 

planejamento, justificando a escolha com base na vazão outorgável e na 

qualidade da água. 

 

 

Com base na vazão outorgável e na qualidade da água o manancial 

mais recomendável para abastecimento público seria o manancial superficial, 

onde já é realizada a captação para o abastecimento público do município. 

Corrente utiliza como mananciais o rio Corrente e poços tubulares. O 

levantamento feito pela Agência Nacional de Águas – ANA revelou que o 

manancial existente no município e o sistema produtor requerem adequações 

visando o aumento da demanda ao longo dos anos nas zonas urbana e rural. 

Quadro 4 - Situação do abastecimento de água em Corrente. 

Dados do Município 

 

População (2017): 

 26.205 habitantes Demanda Urbana 

(Cenário 2015): 

48 L/s 

Prestador de Serviço na 

zona urbana: 

Agespisa Situação do 

Abastecimento 

(2015): 

Requer ampliação 

do sistema 

Sub-bacia 

Hidrográfica: 

URUÇUI/PRETO/GURGUEIA Investimento Total 

em Água (2025) 

1 milhão 

Fonte: ANA – Adaptado por Comitê Executivo, 2018. 
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Figura 2 - Situação da oferta de água em Corrente. 

 

Fonte: ANA – Adaptado por Comitê Executivo, 2016. 

De acordo com a Figura acima, podemos identificar a situação do 

município de Corrente quanto à oferta de água em relação aos mananciais e 

sistema. Sendo assim, nota-se que o município possui um sistema isolado e 

abastecido por mananciais superficiais e subterrâneos.  

 

Figura 3 – Planejamento de Corrente quanto ao abastecimento de água. 

 

Fonte: ANA – Adaptado por Comitê Executivo, 2016. 
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Conforme observado na figura, segundo as análises e avaliações da 

Agencia Nacional de Água – ANA sobre a situação do planejamento do 

município de Corrente em relação a oferta da água recomenda-se a 

adequação deste ao sistema já existente. Ou seja, ampliação de oferta de 

poços tubulares para as áreas estrategicamente importantes e encanamento 

para as residências.  

Deste modo, tanto pela participação popular como pela parte técnica, 

identificou-se como necessária a ampliação do sistema de fornecimento de 

água. A opção de captação de águas subterrâneas deve ser avaliada, por meio 

da elaboração de um Estudo Hidrogeológico, com o objetivo de avaliar 

interações entre a água e as rochas. Este estudo é imprescindível para que se 

possam identificar quais poços presentes no município de Corrente podem ter 

uma vida útil mais longa ou mais curta.  

2.7. Definição de alternativas técnicas de engenharia para atendimento 

da demanda calculada. 

Para proporcionar a demanda requerida no município de Corrente, 

serão necessárias algumas intervenções técnicas de engenharia para alcance 

do cenário de referência conforme o quadro abaixo. 

 

Quadro 5 - Intervenções propostas para o alcance da demanda calculada. 

Intervenção Planejada Tipo de Intervenção 

Curto Prazo Construção de reservatório para 
atendimento da demanda requerida.  

 

 

 

 

Médio Prazo 

Monitoramento da qualidade da água através 
de indicadores de IQA.  
 
Implantação de programa específico para 
gestão e monitoramento do sistema de 
abastecimento de água no município; 
 
Levantamento atualizado dos poços existentes 
no município, ativos ou abandonados. 

Longo Prazo Rede e ligações de expansão urbana  

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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A universalização do sistema de abastecimento de água é um bem 

necessário a fim de aumentar os índices da cobertura das residências a 

seres atendidas pelo serviço de distribuição de água. Sendo assim, a 

principal alternativa econômica viável ao município de Corrente é a 

manutenção da forma de captação de água por mananciais subterrâneos, 

mas adequando-a a demanda crescente da população. 

Os reservatórios são sempre um ponto fraco no sistema de 

distribuição de água. Para evitar sua contaminação, é necessário que sejam 

protegidos com estrutura adequada, tubo de ventilação, impermeabilização, 

cobertura, sistema de drenagem, abertura para limpeza, registro de 

descarga e indicador de nível. 

Com relação ao tratamento da água, o método mais 

economicamente viável para o município de Corrente é a manutenção do 

tratamento da água através da cloração, já que a água é captada de 

manancial subterrâneo e possui qualidade necessária ao abastecimento 

humano. Caberá ao município a realização desta atividade com uma 

periodicidade adequada a realidade do consumo de água. 

 

2.8. Índice de carência de abastecimento de água zona urbana e rural. 

 

O índice de carência de abastecimento de água varia de 0 (zero) a 1 

(um), sendo 0 (zero) a pior situação, ou seja, maior o grau de carência, e 1 

(um) a melhor situação, menor o grau de carência. 

Quadro 6 - Intervalos do índice de carência dos serviços de saneamento. 

INTERVALO SITUAÇÃO 

1 Baixo índice de carência, com ICSB 
variando de 0,8 até 1 

2 Alto índice de carência, com ICSB 
variando de 0,5 até 0,8. 

3 Extremo índice de carência, com 
ICSB variando de 0 até 0,5 

Fonte: Comitê Executivo, 2015. 
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 Índice de carência de abastecimento de água zona urbana: 

 

Icau = 100 - Valor observado / 0 – 100 

Onde: Valor observado = percentual de famílias carentes com relação ao abastecimento na 

zona urbana. 100 = corresponde ao pior valor, quando há 100% de carência 0 = corresponde 

ao melhor valor, quando há 0% de carência. 

Para Corrente, Temos: 

Icau = 100 - 9/ 0 – 100 = 0,91 

 

 Índice de carência de abastecimento de água zona rural: 

 

Icar = 100 - Valor observado / 0 – 100 

Onde: Valor observado = percentual de famílias carentes com relação ao abastecimento na 

zona rural. 100 = corresponde ao pior valor, quando há 100% de carência 0 = corresponde ao 

melhor valor, quando há 0% de carência. 

Para Corrente, Temos: 

Icar = 100 - 0/ 0 – 100 = 0,0 

 

2.9. Hierarquização por setores. 

Após o cálculo dos indicadores de carência supracitados, as condições 

dos serviços de saneamento do município de Corrente, podem ser estimadas e 

avaliadas de acordo com os valores obtidos. 

Como definido anteriormente, valores mais próximos de 1 (um) indicam 

situações em conformidade com os quesitos avaliados no setor de 

abastecimento de água. Dessa forma, as unidades que apresentarem os 

índices com valores mais baixos são prioritárias, por se tratarem de áreas com 

alguma carência nos serviços. 
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2.9.1. Zona urbana. 

Como observado, a zona urbana de Corrente ainda não é coberta em 

sua totalidade com os serviços de abastecimento de água em todos os bairros, 

sendo, portanto, necessária a universalização e melhoria dos serviços 

prestados nesse setor, tendo em vista o aumento da demanda de consumo 

devido ao aumento da população ao longo dos anos.  

 

2.9.2. Zona rural. 

Conforme já informado, as localidades da zona rural do município de 

Corrente são carentes em relação aos serviços de abastecimento de água, 

sendo, portanto, essas localidades prioritárias quanto ao acesso a este serviço.  

 

2.10. Previsão de eventos de emergência e contingência. 

O denominado Plano de Ações de Contingência e Emergência busca 

caracterizar as estruturas disponíveis e estabelecer as formas de atuação da 

operação do sistema, tanto em caráter preventivo como corretivo, procurando 

elevar o grau de segurança e a continuidade operacional das instalações 

relacionadas aos serviços de abastecimento de água do município de Corrente. 

Quadro 7 - Eventos de emergência e contingência - abastecimento de água. 

Ocorrência Origem Plano de contingências 

 

Falta de água generalizada 

 

Necessidade de reparos na 

rede 

Setorização do sistema para 

que quando forem feitos 

reparos não seja necessário o 

desligamento total do sistema 

Interrupção do fornecimento 

de água 

Problemas no sistema, 

quebra de canos por falta de 

manutenção ou vandalismo 

Manutenção constante e 

restauração das instalações 

danificadas 
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Interrupção do fornecimento 

de água 

Falta de energia elétrica por 

longos períodos 

Comunicação à operadora de 

energia elétrica; 

Compra ou aluguel de 

geradores. 

Redução da qualidade da 

água bruta 

Estiagem e redução do nível 

de água do rio 

Contenção ou abertura de 

comportas de barragens para 

aumentar o nível da água 

Falta de água parcial ou 

localizada 

Deficiências de água no 

período de estiagem 

Comunicação à população, 

instituições, autoridades 

 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

3. Infraestrutura de esgotamento sanitário 

3.1 Análise SWOT – esgotamento sanitário 

 

O esgotamento sanitário foi submetido à análise SWOT que subsidiou a 

configuração dos cenários previsíveis e normativos para este eixo. 

 

Quadro 8 - Análise SWOT - esgotamento sanitário. 

A
M

B
IE

N
T

E
  

IN
T

E
R

N
O

 

Força Itens de reflexão Fraqueza 

 
 
 
 
A grande parte da população urbana e 
rural conta com acesso fossas séptica. 
 
Foi iniciado no município um projeto de 
esgotamento sanitário. 
 

 

 

Esgotamento Sanitário 

Ausência de rede coletora de 
esgoto na totalidade do 
município; 
 
Uso de fossas negras em 
algumas residências; 
 
Falta de fiscalização específica 
para o setor; 
 
Ausência de manutenção das 
infraestruturas existentes. 
 
Necessidade de 
complementação da formação 
técnica dos profissionais 
existentes. 
 

A
M

B
IE

N
T

E
 

E
X

T
E

R
N

O
 

Oportunidades Ameaças 

Elaboração do PMSB para 
planejamento da universalização dos 
serviços de esgotamento no município. 
 
Disponibilização de convênios com o 
governo federal para obtenção de 

 
Ausência de recursos e 
planejamento para fiscalização 
nos diferentes setores do 
sistema de esgotamento 
sanitário (ligações de esgoto). 
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recursos a serem investidos no setor.  

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

3.2 Cenários, objetivos e metas – esgotamento sanitário.   

 

.   

Quadro 9 - Cenários, objetivos e metas – esgotamento sanitário. 

Cenário atual Cenário futuro 

Esgotamento 
sanitário 

Objetivos Metas Prioridade 

Ausência de rede 
coletora de esgoto em 
todo o município 

Levantamento topográfico 
georreferenciado; 
 
Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (projeto básico e projeto 
executivo) para instalação do sistema 
de esgotamento sanitário em área 
urbana (redes); 
 
Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (projeto básico e projeto 
executivo) com o objetivo de 
instalação de sistemas de 
esgotamento sanitário em área rural 
(sistemas unifamiliares ou ETE 
compacta); 
 
Execução de obras após aprovação 
de projetos pelos órgãos, com 
celeridade e total aproveitamento de 
recursos com vistas à levar o 
saneamento à totalidade dos 
munícipes. 

Longo Prazo 1 

Despejo de esgotos 
sem tratamento nos 
corpos d’água que 
drenam o município 

Proibir e fiscalizar o lançamento de 
esgoto nos corpos hídricos e a céu 
aberto 
 
Desenvolver programas de educação 
sanitária para os usuários dos 
sistemas públicos e de orientação 
técnica aos que adotam soluções 
individuais pela inexistência de 
sistemas coletivos 

Médio Prazo 2 

Acúmulo de esgoto em 
alguns pontos, 
causando a proliferação 
de insetos; 

Realização de campanhas 
ambientais, com vistas à 
conscientizar os munícipes quanto à 
necessidade de coleta e tratamento 

Longo Prazo 2 
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de esgotos, e funcionamento dos 
sistemas; 
   
Campanha para ensinar boas 
práticas no esgotamento sanitário, 
com especial atenção à comunidade 
rural, com palestras, visitas de 
técnicos aos imóveis, uso de 
panfletos, cursos de capacitação, 
entre outros. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

Prioridade 1*: Início das ações em no máximo 2 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico . 

Prioridade 2**: Início das ações em no máximo 3 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico. 

Prioridade 3***: Início das ações em no máximo 6 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico . 

 

3.3. Projeção de demandas de esgotamento sanitário e indicação de 

metas para universalização. 

 

Para elaboração do estudo de demandas foram considerados todos os 

dados levantados junto ao município por ocasião das visitas técnicas 

realizadas. 

 

Quadro 10 – Projeção de demandas. 

 

Ano Projeção da 
população total (hab.) 

População com sistema 
de esgotamento na zona 

urbana (%) 

População com sistema 
de esgotamento 

alternativo zona rural 
(%) 

2019 
21.105 

10 20 

2020 
21.482 

10 40 

2021 
21.860 

20 60 

2022 
22.237 

20 80 

2023 
22.614 

30 100 

2024 
22.991 

30 100 

2025 
23.369 

50 100 

2026 
23.746 

50 100 
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Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

 

3.4. Análise das alternativas de gestão e prestação de serviços 

O município ainda não possui infraestrutura para os serviços de coleta, 

transporte e tratamento do esgoto doméstico que atinja a totalidade da zona 

urbana no município. A Agespisa é a entidade responsável diretamente pelo 

esgotamento sanitário existente em uma parte do município, porém o mesmo 

encontra-se deteriorado pela falta de manutenção.  

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) 

consagrou o município como entidade federativa indispensável, incluindo-o na 

organização político-administrativa da República Federativa do Brasil, 

garantindo plena autonomia administrativa, financeira e política, conforme 

preceitua art. 18, caput do mandamento constitucional em vigor. 

Nesse contexto, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 30, V, 

institui competência para organizar e prestar os serviços públicos de interesse 

local dos municípios, assegurando sua autonomia administrativa. Interpretar 

essa disposição constitucional significa dizer que serviço público de 

saneamento básico é claramente atribuído aos municípios, sendo este ente 

federado competente para prestá-lo e organizá-lo haja vista o interesse local. 

Portanto, uma política de saneamento deve partir do pressuposto de 

que o município tem autonomia e competência constitucional sobre a gestão 

2027 
24.123 

60 100 

2028 
24.501 

70 100 

2029 
24.878 

80 100 

2030 
25.255 

90 100 

2031 
25.633 

90 100 

2032 
26.010 

100 100 

2033 
26.387 

100 100 

2034 
26.764 

100 100 

2035 
27.142 

100 100 

2036 
27.519 

100 100 

2037 
27.896 

100 100 

2038 
28.274 

100 100 



 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PI 

 

26 

 

dos serviços de saneamento básico, no âmbito de seu território, respeitando as 

condições gerais estabelecidas na legislação nacional sobre o assunto.  

Apesar dos dispositivos constitucionais, foi somente com a Lei Nacional 

de Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007) que se estabeleceram as 

diretrizes normativas nacionais, disciplinado de forma mais clara e especifica o 

exercício, pelos titulares, das funções de gestão dos serviços de saneamento 

básico. 

Nesse contexto, a Lei nº 11.445/2007 elenca 3 (três) formas de 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico, que são: prestação 

direta, a prestação indireta, mediante delegação por meio de concessão, 

permissão ou autorização, e a gestão associada, conforme preceitua os art. 8º 

e 9º da referia lei, conforme mostra a figura a seguir. 

 

Figura 4 - Prestação do Serviço Público. 

 

                                                              Centralizada      Órgão da Adm. Publica  

                                            Direta 

                                                                                              Autarquia 

Prestação de                                        Descentralizada        Empresa pública  

serviço público                                                                     Soc. de Econ. Mista 

                                                                                              Fundação  

                                          

                                           

                                                            Terceirização  

                                                            Permissão 

                                        Indireta        Autorização  

  

                                                                                         Comum  

                                                              Concessão         PPP administrativa 

                                                                                         PPP patrocinada  

                                                                    

                                           Gestão            consócio Públicos                   contrato de 

                                           Associada       convênio de Cooperação          programa 

 

 

  

Fonte: Comitê Executivo, 2016. 
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Diante das exigências legais mencionadas é imprescindível ao 

município o dever de definir as formas de prestação de serviço de esgotamento 

sanitário, apresentando alternativas institucionais para o exercício das 

atividades de planejamento, regulação, fiscalização, bem como a formulação 

de estratégias, políticas e diretrizes para alcançar os objetivos e metas do 

Plano Municipal de Saneamento Básico, incluindo a criação ou adequação de 

órgãos municipais para a prestação de serviços, regulação e de assistência 

técnica. 

 

3.5. Previsão de estimativas de carga e concentração de DBO e coliformes 

fecais (termotolerantes) ao longo dos anos, decorrentes dos esgotos 

sanitários gerados, segundo as alternativas (a) sem tratamento e (b) com 

tratamento dos esgotos.   
 

Para identificação das necessidades de demanda serão utilizados 

dados apresentados no diagnóstico da situação atual, projeções de população 

e metas de cobertura dos serviços a serem fixadas. A previsão de carga 

orgânica diária para o município de Corrente foi estimada conforme a projeção 

populacional, ou seja, número de habitantes vezes a quantidade diária de DBO 

por habitante.  

Segundo Von Sperling (1996), a DBO média de um esgoto doméstico é 

de 300 mg/L e a carga per capita, que representa a contribuição de cada 

indivíduo por unidade de tempo é de 54 g/hab.dia de DBO. O valor usualmente 

utilizado é o de 54g DBO/hab.dia aconselhado pela NB-570 da ABNT na 

ausência de dados de campo para utilizar. Considerou-se também como 

consumo médio de água por dia o valor de 160L, prevendo assim o 

crescimento populacional no município, bem com a diversas atividades a serem 

desenvolvidas na cidade que poderão requerer um consumo maior.  

Quadro 11 - Consumo per capita de água. 

Porte da comunidade Faixa da população (hab.) Consumo per capita – q 

(l/hab. dia) 

Povoado rural  < 5.000 90 – 140 

Vila  5.000 – 10.000 100 – 160 

Pequena localidade  10.000 – 50.000 110 – 180 
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Cidade média  50.000 – 250.000 120 – 220 

Cidade Grande  > 250.000 150 – 300 

Fonte: Sperling, M. V.(1996) 
 
 
 

O dimensionamento de sistemas de esgotamento sanitário depende de 

um coeficiente, o qual expressa uma relação entre determinados valores 

medidos no próprio sistema. Este coeficiente é denominado Coeficiente de 

Retorno (C) e expressa a relação entre a vazão de esgoto produzida e a vazão 

de água efetivamente consumida nos domicílios. O valor adotado para este 

coeficiente foi escolhido com base nas normas referentes ao abastecimento de 

água e ao esgotamento sanitário, mas especificamente a NBR 9.649/1986, 

sendo o Coeficiente de Retorno adotado igual a 0,8. Com estes dados, é 

possível estimar a DBO diária para todo o município sem e com tratamento, 

conforme está descrito (ver quadro abaixo).  

 

Quadro 12 – Previsão de estimativas. 

Ano População 
Estimada 

(Hab) 

DBO 
(KG/DIA)¹ 

Consumo Médio de 
Água a 180 

L/Hab/Dia (m³)² 

Quantidade de 
Esgoto/Dia (m³)³ 

2018 

26.319 
1421,2 4737,4 3789,9 

2019 

26.433 
1427,4 4757,9 3806,3 

2020 

26.547 
1433,5 4778,4 3822,7 

2021 

26.661 
1439,7 4798,9 3839,1 

2022 

26.775 
1445,9 4819,5 3855,6 

2023 

26.889 
1452,0 4840,0 3872,0 

2024 

27.003 
1458,2 4860,5 3888,4 

2025 

27.117 
1464,3 4881,0 3904,8 

2026 

27.231 
1470,5 4901,5 3921,2 

2027 

27.345 
1476,6 4922,1 3937,7 

2028 

27.459 
1482,8 4942,6 3954,1 

2029 

27.573 
1488,9 4963,1 3970,5 
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2030 

27.687 
1495,1 4983,6 3986,9 

2031 

27.801 
1501,3 5004,1 4003,3 

2032 

27.915 
1507,4 5024,7 4019,8 

2033 

28.029 
1513,6 5045,2 4036,2 

2034 

28.143 
1519,7 5065,7 4052,6 

2035 

28.257 
1525,9 5086,2 4069,0 

2036 

28.371 
1532,0 5106,7 4085,4 

2037 

28.485 
1538,2 5127,3 4101,8 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

¹ População Estimada (hab) x 0,054 (DBO (kg/hab/dia))  

² Consumo Médio de Água Corresponde a 180 L/hab/dia (m³) = População Total(Hab) x 180 

(l/hab/dia) / 1.000 

³ Quantidade de Esgoto/dia (m³)  = População Total (hab) x 180 (l/hab/dia) / 1.000 x 80% 

(coeficiente de retorno adotado: NBR 9649) 

Para o cálculo de incremento do número de organismos de coliformes 

termotolerantes, foi utilizado o valor de contribuição per capita de 10
10

 

organismos/habitante/dia. 

 

Quadro 13 - Incremento de carga de coliformes termotolerantes do 

Município. 

Faixa de vazão Fósforo Total Coliformes Termotolerantes 

m
3
/dia Mg P/L Efic (%) NNP/100 ml Efic (%) 

Q<200 - - - - 

200<Q<500 - - 10
6
 90 

500<Q<1000 - - 10
5
 95 

1000<Q<2000 3 75 10
5
 95 

2000<Q<1000 2 75 10
4
 95 

10000>Q 1 75 10
3
 99 

Fonte: Resolução CONSEMA 128/2006 
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3.6. Definição de alternativas técnicas de engenharia para atendimento da 

demanda calculada 

No que tange ao esgotamento sanitário, alguns aspectos devem ser 

comentados a respeito dos modelos tecnológicos para soluções de 

esgotamento sanitário. 

Sistema individual 
 
a) Fossa seca ventilada 

A fossa ventilada é considerada uma solução adequada para locais onde 

não há disponibilidade de água para a descarga hídrica dos dejetos (fezes e 

urinas). Em áreas sem rede de distribuição de água, a solução da fossa seca é 

indicada, pois com este recurso é possível quebrar o ciclo de reprodução de 

vida de muitos microrganismos patogênicos. 

 
b) Fossa Séptica e Pós Tratamento 
 

A Fossa séptica é recomendada como solução de tratamento para 

sistemas individuais e de pequenos grupos de domicílios em áreas onde não 

há sistema coletivo de esgotamento sanitário. A atual Norma de Projeto de 

Fossas Sépticas inclui parâmetros de temperatura ambiente e frequência de 

remoção do lodo como critério para dimensionamento deste reator. As 

alternativas de pós-tratamento do efluente do tanque séptico passam a ser 

descritas na nova Norma em que, além dos já anteriores previstos (filtro 

anaeróbico, sumidouro, valas de infiltração e valas de filtração), são 

apresentados novos tipos de alternativas como Filtro Anaeróbio Submerso, 

Lodos Ativados por Batelada e Lagoas com Plantas Aquáticas.Sistemas 

Coletivos 

 

a) Rede Coletora 

Tanto para grandes cidades quanto para pequenos povoados a proposta 

de rede coletora vem sofrendo uma modificação conceitual com base nas 

experiências do modelo de rede coletora condominial. 
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b) Estações Elevatórias 

O emprego de estação elevatória de esgoto sanitário em contraposição 

a adoção de sistemas de esgotamento por bacias deve ser cuidadosamente 

analisado, pois sistemas de elevação são pontos vulneráveis a falhas e 

aumentam o custo de operação, manutenção e reparos. 

 

c) Tratamento 

O tratamento dos esgotos deve seguir a linha da simplicidade de 

construções e de operação. Dentre os diversos tipos de sistemas existentes os 

mais empregados tem sido o Tanque Séptico, o Tanque Imhoff e o Reator 

Anaeróbico de Fluxo Ascendente. 

 
d) Lagoas de Estabilização 

As lagoas de estabilização são as lagoas anaeróbicas e as lagoas 

facultativas. Estas últimas utilizadas isoladamente ou em conjunto com 

tratamento anaeróbico. A simplicidade operacional que apresentam e a 

adequação as condições climáticas da região são fatores que as indicam como 

uma opção de tratamento. 

Reuso: 

O reuso de efluentes através do seu lançamento no solo contribui 

favoravelmente para a conservação dos cursos d ‘água superficiais, na medida 

em que essa prática melhora a qualidade e reduz o volume de água lançado no 

corpo d ‘água. A retenção de elementos nocivos dos esgotos no solo permite 

que os mesmos sejam confinados e controlados mais adequadamente, sendo o 

reuso de efluente tratado e previsto pela Norma Brasileira. 

O termo reuso, no sentido técnico, refere-se a um reuso controlado, que 

vincula qualidade da água a finalidades que não venham a causar 

consequências maléficas nem ao meio ambiente, tampouco a saúde humana. 

A prática agrícola tem sido a mais recomendada para reuso da água de 

esgotamento sanitário. No Brasil, dentro do aspecto formal e controlado, essa 

prática é ainda incipiente.  
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Como exemplo, sem tem em São Paulo, a Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo – SABESP vem operando desde 1983 uma 

estação de tratamento de esgoto com aplicação direta no solo. Recentemente 

a Companhia Rio-grandense de Saneamento – CORSAN negociou com o dono 

de uma propriedade a compra de uma área para implantação de uma estação 

de tratamento de esgoto de uma cidade e o direito de uso do efluente para fins 

de irrigação de cultura de arroz. 

 

3.7. Comparação das alternativas de tratamento local dos esgotos (na 

bacia), ou centralizado (fora da bacia, utilizando alguma estação de 

tratamento de esgotos em conjunto com outra área) 

 

Duas propostas são apresentadas para o tratamento de esgotos em 

Corrente: A primeira trata-se da implantação de um sistema descentralizado 

com mais de uma unidade de tratamento. A segunda alternativa trata-se de um 

sistema coletivo, centralizado no qual uma rede coletora integrada transportará 

todo efluente coletado para um único local onde será realizado o tratamento. 

Numa ETE, o objetivo maior é separar a água dos resíduos nela 

existentes. Neste sentido, existem graus de tratamento que vão desde uma 

simples separação dos sólidos mais grosseiros, realizados por peneiras, até 

uma etapa final de polimento, na qual se procura eliminar resíduos 

extremamente pequenos. Em princípio, o grau de tratamento vai depender da 

qualidade final almejada para o efluente. 

Dentre as formas de tratamento existentes, verifica-se tendência à 

procura pela redução do investimento inicial na instalação de uma Estação de 

Tratamento de Esgoto - ETE, bem como pela minimização do custo 

operacional. Um dos fatores que eleva o custo de operação é o uso intensivo 

de equipamentos, com o consequente aumento nas despesas de energia 

elétrica.  

Sob a ótica da redução no investimento inicial, têm-se desenvolvido 

soluções para implantação gradativa ou modular de ETEs, sendo as estações 
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do tipo compactas e simplificadas. A descentralização traz como vantagem a 

diminuição nos custos da rede coletora de esgoto.    

 3.8. Índice de carência de esgotamento sanitário zona urbana e rural. 

 

O índice de carência dos serviços de saneamento foi dividido por zonas 

de acordo com cada eixo do saneamento. Seu valor varia de 0 (zero) a 1 (um), 

sendo 0 a pior situação, ou seja, maior o grau de carência, e 1 a melhor 

situação, menor o grau de carência. 

 

Quadro 14 – Índice de carência. 

INTERVALO SITUAÇÃO 

1 Baixo índice de carência, com IC variando 

de 0,8 até 1. 

2 Alto índice de carência, com IC variando de 

0,5 até 0,8. 

3 Extremo índice de carência, com IC variando 

de 0 até 0,5. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

 Índice de carência de esgotamento sanitário zona urbana: 

 

Iceu = 100 - Valor observado / 0 – 100 

Onde: Valor observado = percentual de famílias carentes com relação ao esgotamento na zona 

urbana. 100 = corresponde ao pior valor, quando há 100% de carência 0 = corresponde ao 

melhor valor, quando há 0% de carência. 

Para Corrente, Temos: 

Iceu = 100 - 90/ 0 – 100 = 10 

 

 Índice de carência de esgotamento sanitário zona rural: 

 

Icer = 100 - Valor observado / 0 – 100 
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Onde: Valor observado = percentual de famílias carentes com relação ao esgotamento na zona 

rural. 100 = corresponde ao pior valor, quando há 100% de carência 0 = corresponde ao 

melhor valor, quando há 0% de carência. 

Para Corrente, Temos: 

Icer = 100 - 100/ 0 – 100 = 0 

3.9. Hierarquização dos setores. 

 

3.9.1 Zona Urbana 

O índice de carência acima demonstrou que Corrente há um extremo 

índice de carência na zona urbana, porque ainda não conta com um sistema de 

esgotamento em sua totalidade. Tal problema tende a ser resolvido tão logo 

haja a ampliação do sistema de esgotamento. 

3.9.2. Zona Rural 

 

Tendo em vista a dificuldade de implantação de um sistema de 

esgotamento na zona rural, o município deverá se utilizar de formas 

alternativas de coleta desses esgotos como o uso de fossas sépticas prática já 

adotada por mais de 90% da população dessa zona. Tal uso deverá ser 

ampliado visando o atendimento da população em sua totalidade. 

 

3.10. Prevenção de eventos de emergência e contingência – Esgotamento 

Sanitário 

 

O Plano define uma metodologia para atender aos diversos tipos de 

ocorrência, viabilizando o acionamento de pessoal capacitado para o 

acompanhamento e solução dos problemas, e, além disto, desenvolvendo 

ações preventivas que evitam o agravamento de situações de risco. É 

recomendável identificar os locais com instalações sujeitas a acidentes, 

eliminando os problemas com alteração de caminhamento e desenvolvimento e 
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realizando o acompanhamento de trabalhos preventivos nas áreas 

impossibilitadas de adequação. 

 

Quadro 15 - Plano de contingências para o esgotamento sanitário. 

Ocorrência Origem Plano de contingências 

 

 

 

Paralisação da 

estação de tratamento 

de esgotos 

Interrupção do fornecimento 
de energia elétrica nas 
instalações de tratamento 
(dependendo do tipo de 
tratamento escolhido); 
 

Danificação de equipamentos 
eletromecânicos (se houver) / 
estruturas; 
 

Ações de vandalismo. 

Comunicação à operadora de 
energia elétrica; 
 
Comunicação aos órgãos de 
controle ambiental e 
reguladores; 

 

Comunicação à polícia; 
 

Instalação de equipamentos 
reserva; 

 

Reparos das instalações 
danificadas. 

 

 

 

Extravasamentos de 

esgoto em estações 

elevatórias (se 

houver) 

 
Interrupção no fornecimento 
de energia elétrica nas 
instalações de bombeamento; 
 
Danificação de equipamentos 
eletromecânicos / estruturas; 
 

Ações de vandalismo. 
 

Comunicação à operadora de 
energia elétrica; 
 
Comunicação aos órgãos de 
controle ambiental, reguladores 
e policia; 
 
Instalação de equipamentos 
reserva; 

 

Reparos das instalações 
danificadas. 

 

Rompimento de linhas 

de recalque, coletores 

tronco, interceptores 

e emissários 

 
Desmoronamento de taludes; 
 

Erosões de fundo de vale; 
 

Rompimento de travessias. 

 
Comunicação aos órgãos de 
controle ambiental e 
reguladores; 

 

Reparos das instalações 
danificadas. 

 

Ocorrência de retorno 

de esgotos em 

imóveis 

 
Lançamento clandestino de 
águas pluviais em redes 
coletoras de esgoto; 
 

Obstruções em coletores de 
esgoto. 

Comunicação aos órgãos de 
vigilância sanitária; 

 

Execução dos trabalhos de 
limpeza; 

 

Reparo das instalações 
danificadas. 

Fonte: Comitê Executivo, 2015. 
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4. Infraestrutura de manejo de águas pluviai 

4.1. Análise SWOT – manejo das águas pluviais.  

 

O manejo de águas pluviais foi submetido à análise SWOT que 

subsidiou a configuração dos cenários previsíveis e normativos para este eixo. 

 

Quadro 16 - Análise SWOT - manejo de águas pluviais. 

A
M

B
IE

N
T

E
  

IN
T

E
R

N
O

 

Força Itens de reflexão Fraqueza 

 

Falta de graves problemas de 
alagamentos ou inundações. 
 

 

Manejo de Águas 
Pluviais 

Inexistência de órgão ou setor 
administrativo municipal 
exclusivo para atuar na gestão 
do sistema de drenagem 
urbana; 
 
Ausência de um sistema de 
drenagem eficiente, 
principalmente no que diz 
respeito aos dispositivos (bocas 
- de - lobo, sarjetas, etc.). 
 
Falta de corpo técnico para 
realização de fiscalização 
preventiva de 
ligações/lançamentos 
clandestinos de esgoto em 
redes de drenagem; 
 
Carência de rotinas de 
manutenção preventiva dos 
sistemas de drenagem. 
 
 
 

A
M

B
IE

N
T

E
 E

X
T

E
R

N
O

 

Oportunidades Ameaças 

Elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico. 

Avanço da ocupação em 
margens dos principais cursos 
d'água que cortam o município; 
 
Ligações inadequadas de 
esgotos ao sistema de 
drenagem existente; 
 
Assoreamento dos cursos 
d'água no município, com a 
expansão da área urbana e 
redução das matas ciliares. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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4.2. Cenários, objetivos e metas – Manejo das águas pluviais 

 

Foram consideradas as informações técnicas e participativas 

consolidadas na etapa de diagnóstico como referência de cenário atual e como 

direcionadoras dos avanços necessários para a prospectiva de cenário futuro, 

assim como os objetivos abrangentes para o saneamento básico voltados para 

a melhoria das condições de cada eixo do setor e da saúde pública (ver quadro 

abaixo).  

Quadro 17 - Cenários, objetivos e metas - manejo de águas pluviais. 

CENÁRIO ATUAL CENÁRIO FUTURO 

DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 

OBJETIVOS METAS PRIORIDADE 

Inexistência de Plano Diretor 
específico para manejo de 
águas pluviais no município. 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (projeto básico e projeto 
executivo) para instalação do sistema 
drenagem urbana e manejo das águas 
pluviais; 

Execução de obras após aprovação de 
projetos pelos órgãos, com celeridade e 
total aproveitamento de recursos com vistas 
à levar o saneamento à totalidade dos 
munícipes. 

Médio prazo 1 

Ausência de manutenção 
específica para o setor.  

Manutenção periódica dos sistemas; 

Uso de práticas de manutenção preventiva 
periódica, a fim de verificar a necessidade 
de reparos antes da ocorrência de acidentes 
e outros eventos; 

Programas voltados para o monitoramento e 
alerta de alagamentos, com o fim de criar 
um forte canal de comunicação com a 
comunidade, para casos de alagamentos 
em regiões específicas da área urbana, 
quando for o caso. 

Curto Prazo 1 

Deficiência quanto a 
fiscalização sobre o uso e 
ocupação do solo. 

Reforçar a fiscalização específica que 
disponha sobre o uso e ocupação do solo. 

Curto prazo 1 

Inexistência de sistema de 
drenagem de águas pluviais 
na Zona Rural 

Implantação de infraestrutura de drenagem 
na zona rural com finalidade de contenção, 
proteção do solo, manutenção das 
infraestruturas viárias, preservação dos 
recursos hídricos. 

Médio Prazo 1 

Ligações inadequadas de 
esgotos ao sistema de 
drenagem existente 
 

Implantação de infraestrutura de drenagem 
e posteriormente sensibilizar a população da 
importância dos recursos hídricos. 

Longo Prazo 2 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Prioridade 1*: Início das ações em no máximo 2 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico . 

Prioridade 2**: Início das ações em no máximo 3 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico. 

Prioridade 3***: Início das ações em no máximo 6 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico . 

4.3. Projeção de demandas de manejo das águas pluviais e indicação 

de metas para universalização.  

Dos quatro componentes do setor de saneamento, os serviços de 

drenagem e manejo de águas pluviais são os que apresentam maior carência 

de políticas e organização institucional. Um dos componentes da drenagem é a 

pavimentação, abaixo é apresentado o quadro com as projeções da taxa de 

pavimentação do município de Corrente ao longo dos 20 anos. 

Quadro 18 - Projeção para universalização com pavimentação nas zonas 
urbana e rural do município. 

ANO POPULAÇÃO 
ESTIMADA 

(hab) 

TAXA DE 
PAVIMENTAÇÃO 

ZONA URBANA (%) 

TAXA DE 
PAVIMENTAÇÃO ZONA 

RURAL (%) 

2018 26.319 80 0 

2019 26.433 100 10 

2020 26.547 100 15 

2021 26.661 100 20 

2022 26.775 100 25 

2023 26.889 100 30 

2024 27.003 100 35 

2025 27.117 100 40 

2026 27.231 100 45 

2027 27.345 100 50 

2028 27.459 100 55 

2029 27.573 100 60 

2030 27.687 100 65 

2031 27.801 100 70 

2032 27.915 100 75 

2033 28.029 100 80 

2034 28.143 100 85 

2035 28.257 100 90 

2036 28.371 100 95 
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2037 28.485 100 100 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

4.4. Proposta de medidas mitigadoras para os principais impactos 

identificados, em particular: 

 

4.4.1 Medidas de controle para reduzir o assoreamento de cursos d’água 

e de bacias de detenção, eventualmente propostas pelos membros do 

grupo de trabalho. 

 

As principais causas do assoreamento dos cursos d’água estão 

relacionadas aos desmatamentos, tanto das matas ciliares quanto das demais 

coberturas vegetais nas bacias hidrográficas que, naturalmente, protegem os 

solos. 

A exposição do solo para as práticas agrícolas e para as ocupações 

urbanas, ligada ao movimento de terra e impermeabilização do solo nas 

cidades, abre caminho para os processos erosivos e para o transporte de 

materiais orgânicos e inorgânicos, que são drenados até o depósito final nos 

leitos dos cursos d’água. 

As medidas mais adequadas seriam as ditas não estruturais, tais como 

viabilizar o combate técnico à erosão provocada por obras pontuais ou de 

terraplenagem, reduzindo o grau de assoreamento do sistema de drenagem. 

Algumas medidas que podem ser citadas para o controle ao 

assoreamento de rios e córregos a ser adotadas em Corrente, especialmente 

na área urbana, estão listadas abaixo: 

a) Do ponto de vista preventivo é necessário que a arquitetura e a 

engenharia procurem adequar seus projetos às características geológicas e 

topográficas do terreno, na medida do possível, ao invés de adequar o terreno 

aos projetos, utilizando-se de técnicas de terraplanagem; 
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b) Nunca lançar o solo resultante de escavações e terraplenagens em 

encostas. Retirá-lo da área e levá-lo para um bota-fora regularizado sugerido 

pela Prefeitura Municipal ou de empresas atuantes no ramo que também 

tenham áreas regularizadas; 

c) Planejar os serviços de terraplanagem, de modo que apenas as áreas 

necessárias às obras sejam terraplanadas, conforme o cronograma de 

execução da obra. Esta medida evita que áreas já terraplanadas fiquem 

aguardando o início da obra e estejam sujeitas à erosão; 

d) Programar os eventuais serviços de terraplenagem para os meses 

menos chuvosos, de forma que na época das chuvas as superfícies de solo 

porventura expostas já estejam devidamente protegidas; 

e) É indispensável haver uma legislação municipal inibidora da erosão; 

f) É imprescindível que os técnicos ligados a arquitetura, engenharia, e 

outros agentes sociais que lidam com o uso do solo urbano estejam cientes 

sobre os processos erosivos, como e porque evitá-los no município, 

salientando as peculiaridades da região em que estão inseridos; 

g) Nas áreas rurais garantir o manejo adequado do solo pelos agricultores 

e pecuaristas com acompanhamento de técnicos e profissionais habilitados; 

h) As vias devem possuir pavimentos revestidos preferencialmente com 

materiais que permitam infiltrações de águas de chuva. No caso do uso de 

revestimentos de baixa permeabilidade deverão ser definidas as soluções de 

encaminhamento das águas pluviais e sua inserção na rede pública de 

drenagem; 

i) Elaborar proposta de medidas mitigadoras junto aos Comitês Gestores 

de Bacias Hidrográficas para os principais impactos de possíveis fontes de 

assoreamento de cursos d’água, principalmente dos mananciais de 

abastecimento; 

j) Fiscalizar e fazer cumprir as diretrizes das legislações federais e 

estaduais referentes à manutenção das faixas ciliares em córregos, rios e 

nascentes. 
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4.4.2 Medidas de controle para reduzir o lançamento de resíduos sólidos 

nos corpos d’água. 

 

O efetivo gerenciamento de resíduos no ambiente urbano está ligado 

ao bom funcionamento dos sistemas de drenagem urbana, pois dispostos de 

maneira irregular e não coletados adequadamente podem provocar graves 

consequências, diretas e indiretas, à drenagem e à saúde pública em geral. 

Os resíduos não gerenciados e destinados de forma inadequada 

tendem a ser carreados pelas chuvas chegando a córregos, rios e bocas-de-

lobo, impedindo a passagem de água por esses locais e causando o 

assoreamento de valas, canais, sistemas de microdrenagem, poluição, 

disseminação de vetores de doenças tais como da dengue, etc. 

A existência de resíduos sólidos nos sistema de drenagem urbana e 

nos cursos de água está ligada a diversos fatores socioambientais intrínsecos 

ao município, mas em um grau maior está principalmente ligada ao nível de 

educação e conscientização ambiental de sua população. 

De fato, o controle de resíduos nesses dispositivos e ambientes inicia-

se com programas e campanhas educacionais, tendo em vista que a 

participação da população do município de Corrente nas ações de preservação 

e manutenção dos ambientes naturais e urbanos é o primeiro passo para a 

resolução do problema. 

A conscientização deve atingir não só o publico infantil e adolescente, 

inseridos na educação formal, mas deve atingir a população em geral. A 

população que utiliza as vias públicas e trafega em veículos, enfim que se 

utiliza dos espaços comuns e pratica atividades as quais podem desencadear o 

lançamento de resíduos em locais inadequados. 

Em resumo, as medidas de controle de resíduos nos cursos de água e 

sistemas de drenagem podem ser: 

a) Criação e aplicação rigorosa de legislações municipais específicas que 

norteiem a destinação adequada de resíduos gerados no município; 
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b) Implantação de políticas e ações públicas que efetivamente deem 

subsídios e para o gerenciamento e a fiscalização quanto ao manejo de 

resíduos gerados pela população, comércio e indústrias existentes no 

município de Corrente; 

c) Fornecer subsídios para atuação da de secretarias municipais ligadas ao 

setor quanto à fiscalização no lançamento indevido de resíduos nesses locais; 

d) Criação de campanhas e programas de educação ambiental de 

abrangência geral no município de Corrente visando a sensibilização ambiental 

quanto ao tema. 

 

4.5. Diretrizes para o controle de escoamentos na fonte, adotando-se 

soluções que favoreçam o armazenamento, a infiltração e a percolação, 

ou a jusante, adotando-se bacias de detenção – ter em consideração as 

características topográficas locais 

 

As medidas, chamadas de controle na fonte em drenagem urbana, 

visam promover a redução e a retenção do escoamento pluvial de forma a 

qualificar os sistemas tradicionais de drenagem pluvial e ao mesmo tempo 

evitar as ampliações destes. Enquanto os sistemas tradicionais visam o 

escoamento rápido das águas pluviais, os dispositivos de controle na fonte 

procuram reduzir e retardar o escoamento. Existem inúmeras formas e 

dispositivos técnicos para que se reduza o escoamento superficial das águas 

da chuva no ambiente urbanizado, tais como:  

 

a) Remoção das casas existentes às margens do açude e recuperação da 

mata ciliar, evitando o assoreamento do açude; 

b) Inserir os parâmetros necessários à manutenção da permeabilidade do 

solo e ao sistema de retenção de águas das chuvas na política de uso e 

ocupação do solo: ao realizar projetos de pavimentação, dar preferência a 

pavimentos permeáveis, que permitam infiltração de águas pluviais e diminuem 

a velocidade de escoamento das mesmas; 

c) Exigir que novos empreendimentos se responsabilizem pelo controle de 

água, proveniente da chuva, direcionadas aos coletores públicos, caso a 
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construção desse empreendimento ocasione impermeabilização de grandes 

áreas, adotando detentores de vazão, caso necessário; 

d) Executar obras de ampliação de infraestrutura como a construção de 

galerias, pontes e travessias e a proteção das margens dos rios, córregos e 

canais, após estudo comprovando a necessidade e demonstração de 

viabilidade técnica e econômica; 

e) Sempre que houver novos loteamentos, condomínios e conjuntos 

habitacionais deverão ser exigidos projetos de drenagem com previsão de 

escoamento superficial, rede subterrânea e bacias de detenção, se tais 

elementos forem necessários; 

f) Difusão de conhecimentos e tecnologias para a captação e uso de 

águas de chuva, que possam ser implementadas com baixo custo e, com uma 

ênfase especial, difusão de medidas preventivas destinadas à segurança 

sanitária pela população. 

4.6. Diretrizes para o tratamento de fundos de vale 

 

O termo “fundo de vale” é comumente empregado para denominar os 

rios, córregos e suas várzeas, especialmente quando esses entes são 

analisados em ambiente urbanizado e já modificado, ou seja, na cidade, onde 

suas características naturais já foram bastante alteradas. 

O tratamento das áreas de fundo de vale deve ser visto como o 

estabelecimento de serviços, manutenções ou ainda preservação e manejo do 

ecossistema existente nessas áreas de modo a inseri-la no ambiente urbano, 

entretanto, o que se vê na prática é o abandono destas áreas em virtude da 

situação de degradação e poluição em que se encontram. 

Podem ser listadas como medidas para o tratamento de fundos de 

vale: 

a) Estabelecer plano de uso e ocupação das bacias hidrográficas, em 

especial quanto à proteção das áreas de fundo de vale e identificação de áreas 

de risco onde não serão permitidas construções e a retirada das construções já 

existentes; 
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b) Recuperação e revitalização de áreas ribeiras e das matas ciliares ao 

longo de cursos d’água naturais; 

c) Limpeza dos cursos d’água e fundos de vale;  

d) Promover e incentivar programas de implantação de áreas verdes em 

fundos de vale, como parques e praças, que tenha também áreas de interação 

social, criando áreas de lazer público; 

e) Parceria público-privada para execução dos equipamentos de lazer, 

esporte e contemplação, entrando em contato com a iniciativa privada com 

projeto de recuperação e previsão orçamentária e proposta de espaço 

publicitário; 

f)  Criação de áreas verdes e de controle ambiental através da criação de 

um viveiro municipal, por meio de convênio com universidades e preparar 

pessoas para cuidar das mudas de plantas nativas da região; 

g) Promover e incentivar programas de educação ambiental que 

esclareçam para a população a fragilidade ambiental dessas áreas. 

 

4.7. Índice de carência de pavimentação na zona urbana e rural. 

 

O índice de carência dos serviços de saneamento foi dividido por zonas 

de acordo com cada eixo do saneamento. Seu valor varia de 0 (zero) a 1 (um), 

sendo 0 a pior situação, ou seja, maior o grau de carência, e 1 a melhor 

situação, menor o grau de carência. 

 

Quadro 19 – Índice de carência 

INTERVALO SITUAÇÃO 

1 Baixo índice de carência, com IC variando de 0,8 até 1. 

2 Alto índice de carência, com IC variando de 0,5 até 0,8. 

3 Extremo índice de carência, com IC variando de 0 até 0,5. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

 

 Índice de carência de pavimentação zona urbana: 
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Icpu = 100 - Valor observado / 0 – 100 

Onde: Valor observado = percentual de famílias carentes com relação ao abastecimento na 

zona urbana. 100 = corresponde ao pior valor, quando há 100% de carência 0 = corresponde 

ao melhor valor, quando há 0% de carência. 

Para Corrente, Temos: 

Icpu = 100 - 80 / 0 – 100 = 0,20 

 

 Índice de carência de pavimentação zona rural: 

 

Icpr = 100 - Valor observado / 0 – 100 

Onde: Valor observado = percentual de famílias carentes com relação ao abastecimento na 

zona rural. 100 = corresponde ao pior valor, quando há 100% de carência 0 = corresponde ao 

melhor valor, quando há 0% de carência. 

Para Corrente, Temos: 

Icpr = 100 - 100 / 0 – 100 = 0 

4.8.  Hierarquização dos setores  

 

4.8.1 Zona Urbana 

 

De acordo com o indicador de carência, o município de Corrente 

apresenta um alto índice de pavimentação na zona urbana do município. Deve-

se então ampliar para os bairros ainda sem pavimentação e melhorar a 

pavimentação existente no município a fim de que tal carência seja resolvida. 
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4.8.2. Zona Rural 

 

A zona rural do município apresenta um extremo índice de carência, 

uma vez que não apresenta pavimentação, tal carência deve ser resolvida para 

que possíveis problemas de acesso a algumas localidades em períodos 

chuvosos sejam solucionados. 

4.9. Eventos de emergência e contingência  

O denominado Plano de Ações de Contingência e Emergência 

busca caracterizar as estruturas disponíveis e estabelecer as formas de 

atuação da operação do sistema, tanto em caráter preventivo como corretivo, 

procurando elevar o grau de segurança e a continuidade operacional das 

instalações relacionadas aos serviços de drenagem do município de Corrente. 

Causas possíveis de acidentes e imprevistos no sistema de drenagem urbana 

e manejo de águas pluviais.  

O principal objetivo de um plano de contingência e emergência é 

assegurar a continuidade dos procedimentos originais, de modo a não expor a 

comunidade a impactos relacionados ao meio ambiente e, principalmente, à 

saúde pública. 

Quando da ocorrência de eventos atípicos, que excedam a capacidade 

de atendimento local, o operador em exercício deverá dispor de estruturas de 

apoio como mão de obra, materiais e equipamentos, das áreas de 

manutenção, gestão e de todas as áreas que se fizerem necessárias, visando à 

correção dessas ocorrências, para que os sistemas deste município não 

tenham a segurança e a continuidade operacional diminuída ou paralisada. 

Segue abaixo quadro sintetizando os eventos de emergência, com suas 

possíveis causas, e as ações de contingência a serem tomadas. 
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Quadro 20 - Eventos de emergência e contingência. 

OCORRÊNCIA ORIGEM PLANO DE CONTINGÊNCIAS 

 
 
 
 
 
Alagamento localizado 

Ruas sem pavimento que 
empoçam em épocas chuvosas;  

Deficiências nas declividades das 
vias públicas; 
   
Entupimento de sarjetas com 
resíduos sólidos ou sedimentos. 

Pavimentação de ruas com pavimentos 
permeáveis e sistemas de drenagem 
adequados; 

 
Verificação do sistema de drenagem 
existente para corrigir o problema; 

 
Aprimorar o manejo de resíduos sólidos 
e limpeza urbana. 

Inundações e enchentes 
oriundas de transbordamento de 
corpo d'água 

Assoreamento do corpo d'água; 
 
 
 
Estrangulamento de corpo d'água 
por estrutura de travessia 
existente; 
 
Impermeabilização descontrolada 
da bacia. 

Comunicação às autoridades; 
 
Estudo para controle de cheias nas 
bacias; 

 
Medidas para proteger a população 
atingida; 

 
Limpeza e desassoreamento dos 
corpos d'água; 

 
Estudo para controle da ocupação 
urbana. 

Alagamento de passagens 
molhadas (passagens que na 
época de estiagem são 
acessíveis, porém em épocas 
chuvosas ficam interrompidas) 

Transformação de córregos 
intermitentes em passagens em 
épocas de estiagem. 

Estudos de mobilidade para verificação 
da existência de caminhos alternativos; 

 
Implantação de obras, onde seja 
necessário, tais como pontes, viadutos, 
passagens, etc. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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5. Infraestrutura de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

 

5.1. Análise SWOT – limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos. 

Quadro 21 - Análise SWOT - Resíduos Sólidos. 

A
M

B
IE

N
T

E
  

IN
T

E
R

N
O

 

Força 
Itens de 
reflexão 

Fraqueza 

 
 
 
 
 
Serviços de varrição, 
capina e poda executados 
de maneira satisfatória.  
 
Coleta regular de resíduos 
sólidos no município. O 
caminhão de coleta de lixo 
percorre toda a zona 
urbana. 
 
Coletores de lixo 
espalhados na cidade. 
 
 

Limpeza 
urbana e 

manejo de 
resíduos 
sólidos 

A prefeitura não possui 
autossuficiência financeira 
com relação ao manejo de 
RSU, quanto à renovação 
da frota, manutenção de 
aterro, etc. 

Ausência de cobertura de 
coleta na zona rural 
 
Não há coleta seletiva. 

 

Ausência de logística 
reversa. 
 
 
O caminhão da coleta de 
lixo está fora dos padrões 
técnicos. 

 

Sistema de Arrecadação 
com Taxas específicas para 
manejo dos resíduos sólidos 
deficitário. 

 

 

A
M

B
IE

N
T

E
 E

X
T

E
R

N
O

 Oportunidades Ameaças 

Elaboração do 
PMSB/PMGIRS para 
planejamento da limpeza 
urbana e manejo de 
resíduos sólidos no 
município. 
 
Possibilidade de ações 
consorciadas com outros 
municípios 

 
Poucos convênios com o 
governo federal, 
direcionados ao setor. 
 
 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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5.2. Cenários, objetivos e metas – limpeza urbana e manejo dos resíduos 

sólidos. 

Quadro 22 - Cenários, objetivos e metas - Resíduos Sólidos. 

CENÁRIO ATUAL CENÁRIO FUTURO 

RESÍDUOS SÓLIDOS  OBJETIVOS METAS 
 

PRIORIDADE 
 

Ausência do plano municipal de 
resíduos sólidos. 

Elaboração do Plano 
conforme a realidade atual do 
município e ao longo dos 
demais anos. 

Curto Prazo 1 

Existência de pontos de 
acúmulo de lixo a céu aberto.  

Ampliar os serviços de coleta 
de resíduos nos bairros do 
município. 

Curto Prazo 1 

Lixão como local para 
disposição final de resíduos. 

Aplicar destinação 
ambientalmente adequada 
dos resíduos sólidos, com 
utilização do aterro sanitário 
em conjunto com o uso da 
usina de tratamento dos 
resíduos sólidos presentes no 
município. 

Dar início às práticas 
recomendadas no PRAD para 
recuperar a área do antigo 
local de disposição final. 

Curto Prazo 1 

Falta de separação entre 
materiais úmidos e secos, 
inclusive junto com resíduos 
especiais. 

Adequar as normas de 
gerenciamento dos resíduos 
gerados em Corrente 
seguindo o que determina a 
Lei 12.305/2010. 
 
Análise da quantidade diária 
de resíduos produzidos e sua 
composição e estudo de 
viabilidade financeira. 

Realização de campanhas 
ambientais, com vistas à 
conscientizar os munícipes 
quanto à coleta seletiva, 
entrega de resíduos nos PEV, 
e funcionamento dos 
sistemas. 

Campanha para ensinar boas 
práticas no acondicionamento 
de resíduos para a coleta, 
com especial atenção à 
comunidade rural, com 
palestras, visitas de técnicos 
aos imóveis, uso de panfletos, 
cursos de capacitação, entre 

Curto Prazo 2 
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outros. 

Realização de cursos e 
treinamento para 
reaproveitamento do resíduo 
sólido e análise do mercado 
de reciclagem 

Apoio à formação e 
estruturação de Cooperativas 
ou Associações de Catadores 
de Materiais Recicláveis 
atuantes no município. 

Inexistência de atividade 
pública de gestão de resíduos 
sólidos nas localidades da zona 
rural.  

Promover a adequada gestão 
de resíduos sólidos na zona 
rural. 

 
Curto Prazo 

 
1 

Ausência de programas 
voltados ao manejo de resíduos 
sólidos, como coleta seletiva, 
reciclagem, educação 
ambiental, cooperativa de 
catadores, etc 

 
Elaboração de projetos 
técnicos de engenharia 
(projeto básico e projeto 
executivo) para instalação dos 
PEV – Pontos de entrega 
voluntária ou Ecopontos, 
Centro de Triagem e 
Compostagem e outras 
estruturas;  

Execução de obras após 
aprovação de projetos pelos 
órgãos, com celeridade e total 
aproveitamento de recursos 
com vistas à levar o 
saneamento à totalidade dos 
munícipes;  

Elaboração do Plano 
Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos 
Sólidos. 

 
 

Curto Prazo 

 
 
1 

Presença de materiais sujeitos 
a logística reversa no aterro 
controlado. 

Elaborar e implementar o 
plano de logística reversa em 
Corrente. 

Médio Prazo 1 

Ausência da educação 
ambiental como forma de 
mostrar a correta gestão dos 
resíduos. 

Inclusão de educação 
ambiental nas escolas 
públicas e privadas, com 
ênfase em boas práticas de 
saneamento ambiental e 
disposição adequada dos 
resíduos sólidos; 

Deve-se capacitar os agentes 
comunitários de saúde, 
agentes de endemias; 
sociedade civil organizada, 
professores das escolas e 
demais interessados como 
agentes multiplicadores em 
educação ambiental como 

Curto Prazo 2 
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tema transversal e 
interdisciplinar; 

Realização de campanhas 
ambientais, com vistas à 
conscientizar os munícipes 
quanto à necessidade de 
coleta de tratamento 
adequado dos resíduos 
sólidos; 

Realizar campanhas 
ambientais, com vistas à 
conscientizar os munícipes 
quanto a necessidade prática 
de higiene urbana de forma 
que assegurar a não 
disposição dos resíduos em 
logradouros públicos; 

Falta de procedimentos de 
avaliação de eficiência, eficácia 
e efetividade dos serviços 
prestados. 

Criar indicadores para a 
avaliação dos serviços 
prestados no setor em 
Corrente. 

Visão estratégica da gestão 
do Titular dos Serviços, 
recebendo todos os projetos e 
respectivas ações destinados 
à sua estruturação e ao seu 
aperfeiçoamento;  

As ações devem visar a 
otimização do uso de 
ferramentas do titular dos 
serviços. 

Curto Prazo 3 

Falta de política tarifária clara 
para alguns setores do 
saneamento. 

Elaboração de tarifas com 
embasamento técnico-
financeiro para o setor. 

Médio Prazo 1 

Problemas relativos ao 
necrochorume no cemitério 
existente no município. 

Aquisição de novo local para 
ser utilizado como cemitério e 
recuperação da área do 
antigo cemitério. 

Médio Prazo 1 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

Prioridade 1*: Início das ações em no máximo 2 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico . 

Prioridade 2**: Início das ações em no máximo 3 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico. 

Prioridade 3***: Início das ações em no máximo 6 meses, após a aprovação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico e impressão de material gráfico . 
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5.3. Projeção de demandas de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos e indicação de metas para universalização. 

 

Como já mencionado a meta para o gerenciamento de resíduos sólidos 

é a universalização. É necessário que haja 100% de atendimento na zona 

urbana. Na zona rural, é necessário estabelecer formas alternativas de coleta 

dos resíduos que não possam ser compostados ou reutilizados. 

 

Quadro 23 - Projeção para universalização da coleta de resíduos nas zonas 
urbana e rural no município. 

Ano População Estimada 
(Hab) 

Taxa de atendimento 
com coleta na zona 

urbana (%) 
(percentual) 

Taxa de atendimento 
da zona rural com 
alternativa e coleta 

domiciliar (%) 
(percentual) 

2018 26.319 100 10 

2019 26.433 100 30 

2020 26.547 100 50 

2021 26.661 100 70 

2022 26.775 100 100 

2023 26.889 100 100 

2024 27.003 100 100 

2025 27.117 100 100 

2026 27.231 100 100 

2027 27.345 100 100 

2028 27.459 100 100 

2029 27.573 100 100 

2030 27.687 100 100 

2031 27.801 100 100 

2032 27.915 100 100 

2033 28.029 100 100 

2034 28.143 100 100 

2035 28.257 100 100 

2036 28.371 100 100 

2037 28.485 100 100 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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5.4. Planilha com estimativas anuais dos volumes de produção de 

resíduos sólidos classificados em (i) total, (ii) reciclado, (iii) compostado e 

(iv) aterrado, e percentuais de atendimento pelo sistema de limpeza 

urbana. 

 

Para fazer as estimativas anuais dos volumes de produção de resíduos 

sólidos atendido pelo sistema de limpeza urbana, foram feitos o seguinte 

cálculo: 

Cálculo da quantidade de resíduos sólidos coletados por dia: 

n°hab x geração per capita = Kg / dia 

Geração per capita: relaciona quantidade do lixo gerado diariamente e 

o número de habitantes de determinada região. Para o presente estudo foi 

considerado o valor de 0,8 kg/habitante/dia de resíduos gerado. 

Lixo aterrado: são os resíduos que não são viáveis nem para a 

reciclagem e nem para a compostagem e são destinados ao aterro sanitário. 

Atualmente todo o lixo coletado é destinado ao lixão. O município deve diminuir 

ao máximo o volume de resíduos para este destino final, através da 

implantação de atividades de reciclagem e compostagem. Para estimativa de 

resíduos aterrados adotou-se neste estudo o valor de 39% do volume total, 

quando operando a coleta seletiva. 

Lixo reciclável: são aqueles que após sofrerem uma transformação 

física ou química podem ser reutilizados no mercado, seja sob a forma original 

ou como matéria-prima de outros materiais para finalidades diversas. Para o 

município foi estimado que 16% da quantidade de resíduos gerados 

diariamente sejam destinados a reciclagem. 

Lixo compostado: nessa categoria inclui-se grande parte do lixo 

doméstico, restos de alimentos, folhas, sementes, restos de carne e ossos, 

resíduos de podas, etc. Para este estudo considerou o resíduo orgânico como 

sendo 45% do total de resíduos gerados no município. 
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Quadro 24 – Estimativa de resíduos gerados. 

 

Ano População 
urbana 

Estimativa de 
resíduos 
gerados 
(kg/dia) 

Estimativa de 
resíduos 

passíveis de 
reciclagem 

(kg/dia) 

Estimativa de 
resíduos 

passíveis de 
compostagem 

(kg/dia) 

Estimativa 
de resíduos 
aterrados 
(kg/dia) 

2018 21.105 21055,2 3368,8 9474,8 8211,5 
2019 21.482 21146,4 3383,4 9515,9 8247,1 
2020 21.860 21237,6 3398,0 9556,9 8282,7 
2021 22.237 21328,8 3412,6 9598,0 8318,2 
2022 22.614 21420,0 3427,2 9639,0 8353,8 
2023 22.991 21511,2 3441,8 9680,0 8389,4 
2024 23.369 21602,4 3456,4 9721,1 8424,9 
2025 23.746 21693,6 3471,0 9762,1 8460,5 
2026 24.123 21784,8 3485,6 9803,2 8496,1 
2027 24.501 21876,0 3500,2 9844,2 8531,6 
2028 

24.878 21967,2 3514,8 9885,2 8567,2 
2029 25.255 22058,4 3529,3 9926,3 8602,8 
2030 25.633 22149,6 3543,9 9967,3 8638,3 
2031 26.010 22240,8 3558,5 10008,4 8673,9 
2032 26.387 22332,0 3573,1 10049,4 8709,5 
2033 26.764 22423,2 3587,7 10090,4 8745,0 
2034 27.142 22514,4 3602,3 10131,5 8780,6 
2035 27.519 22605,6 3616,9 10172,5 8816,2 
2036 27.896 22696,8 3631,5 10213,6 8851,8 
2037 28.274 22788,0 3646,1 10254,6 8887,3 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

5.5. Metodologia para o cálculo dos custos da prestação dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a 

forma de cobrança desses serviços. 

 

Este estudo procura, a partir de algumas premissas expostas nos itens 

subsequentes, calcular valores médios per capita para as taxas de coleta, em 

Corrente, que venham a permitir a operação dos serviços com eficácia, 

cobrindo todos os custos envolvidos e ainda remunerando o capital investido. 

Segundo MMA (2011, p.185), a metodologia para o cálculo destes 

custos é algo que demanda uma ampla investigação de diversos fatores. A Lei 
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12.305/2010, que trata acerca da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

estabelece que os serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos necessitará adotar mecanismos gerenciais e econômicos para 

tonar possível a sustentabilidade operacional e financeira do sistema 

assegurando os custos dos serviços prestados observando a lei de 11.445 de 

2007. 

A cobrança pelo serviço nem sempre é realizada de forma explícita e 

direta ao contribuinte, sendo custeada pelo Tesouro Municipal, cujos recursos 

provêm dos impostos e taxas ordinariamente cobrados (IPTU, ISS, etc.) e, 

ainda, do Fundo de Participação dos Municípios. 

Em grande parte dos municípios tal cobrança acerca da prestação de 

serviços de limpeza não é realizada ou não cobre os custos do serviço, logo 

verifica-se a necessidade de realização de um estudo que permita a definição 

de um novo sistema de cálculo e previsões dos custos e respectiva receita para 

o município garantir a cobertura dos gastos, investimentos com os serviços 

prestados e ou contratados e aquisição de insumos relacionados à limpeza 

pública e de manejo de resíduos sólidos. 

A nova taxa poderá ser calculada com base no custo unitário do 

serviço, que por sua vez poderá ser estimado em função do custo total do 

serviço verificado no último exercício encerrado, da flutuação nos preços de 

aquisição dos fatores de produção do serviço e nos preços correntes do 

mercado deduzidas as parcelas relativas a lucro. Além disso, deverão ser 

estudados o sistema de incidência, lançamento e arrecadação da nova taxa. 

Pode-se, ainda, realizar a separação desses serviços em dois setores: serviços 

de varrição e a coleta domiciliar. A primeira sendo custeada pela prefeitura com 

seus valores expressos na lei orçamentária, havendo a possibilidade de 

cobrança de taxa dos munícipes pelo descarte indevido nos logradouros 

públicos. Com relação a coleta domiciliar, deve-se observar os critérios 

estabelecidos no PNSB, sendo considerado o principal a renda da população. 

Caso seja instituída essa taxa, o município deverá aplicar uma tarifa 

que seja justa e garanta que necessariamente os recursos adquiridos serão 
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voltados a sustentabilidade do sistema, como preconiza a PNRS, por meio da 

legislação municipal bem como a sua atualização.  

A arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo – TCL – deverá, 
tentativamente, cobrir o custeio e os investimentos das operações de 
coleta, transporte, tratamento e disposição final do lixo, bem como a 
limpeza de logradouros.  

[...]É sempre bom lembrar que todas as atividades operacionais que 
não forem auto sustentadas por tarifas adequadas e por um sistema 
eficiente de arrecadação serão por recursos do Tesouro Municipal e, 
portanto, devem ser previstas no orçamento do Município, 
especificamente na rubrica de despesas com limpeza urbana, sob 
pena de obrigar a prefeitura a remanejar recursos preciosos de outras 
áreas.(IBAM, 2001 p. 28) 

 

Ainda segundo o Ibam (2001) é sugerida a formula expressa abaixo 

como método de arrecadação: 

 

                                               R = D = RTM+TCL+ TRD 
 
 
 

Onde: 

R= Remuneração 

D=Despesas 

RTM= Recursos do Tesouro Municipal 

TCL= Arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo  

TRD= Arrecadação de Tarifas e Receitas Diversas 

 

Caso o município de Corrente não adote a TCL todas as despesas 

serão custeadas pela receita do Tesouro Municipal e outras arrecadações. 

Este estudo deve considerar o incentivo à minimização da geração de 

resíduos e à recuperação dos resíduos gerados. 
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5.6. Regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de 

resíduos sólidos de que trata o art. 20 da Lei 12.305/2010, e demais 

disposições pertinentes da legislação federal e estadual propondo a 

definição das responsabilidades quanto à sua implantação e 

operacionalização. 

 

O transporte de resíduos sólidos também é regulamentado por meio de 

normas técnicas e resoluções vigentes, devendo cada resíduo ser transportado 

corretamente. 

Tanto a prefeitura quanto os demais setores deverão realizar o 

transporte de seus resíduos, conforme tabela abaixo, com empresas 

habilitadas e licenciadas para tal. 

O transporte terrestre de resíduos sólidos é regulamentado pela NBR 

13.221/2002, conforme descrito abaixo: 

Todo transporte de resíduos sólidos deve ser feito por meio de equipamento 

adequado, obedecendo às regulamentações pertinentes. 

a) O estado de conservação do equipamento de transporte deve ser tal 

que, durante o transporte, não permita vazamento ou derramamento do 

resíduo. 

b) O resíduo, durante o transporte, deve estar protegido de intempéries, 

assim como deve estar devidamente acondicionado para evitar o seu 

espalhamento na via pública ou via férrea. 

c) Os resíduos não podem ser transportados juntamente com 

alimentos, medicamentos ou produtos destinados ao uso e/ou consumo 

humano ou animal, ou com embalagens destinadas a estes fins. 

d) Em relação ao transporte de resíduos perigosos, as quais se 

enquadram os resíduos de saúde, industriais Classe 1, resíduos contaminados 

com óleo: 

e) Todo o transporte por meio terrestre de resíduos perigosos deve 

obedecer ao Decreto nº 96044, à Portaria nº 204 do Ministério dos Transportes 



 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PI 

 

58 

 

e às NBR 7500, NBR 7501, NBR 7503 e NBR 9735. A classificação do resíduo 

deve atender à Portaria nº 204 do Ministério dos Transportes, de acordo com 

as exigências prescritas para a classe ou subclasse apropriada, considerando 

os respectivos riscos e critérios, devendo enquadrá-los nas designações 

genéricas.  

 

Lei 12.305/2010, Seção V - Do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos 

A Lei da Política Nacional de Resíduos sólidos, Lei 12.305/2010, tem 

por objetivo estabelecer uma política de gerenciamento dos resíduos no país. 

No que se refere a gestão e no gerenciamento dos resíduos sólidos a lei 

procura incentivar a não geração, redução, reutilização, reciclagem e 

tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos. 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" 
e "k" do inciso I do art.13(e) resíduos dos serviços públicos de 
saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os 
referidos na alínea "c"; f) resíduos industriais: os  gerados nos 
processos produtivos e instalações industriais; g) resíduos de 
serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 
definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos 
do Sisnama e do SNVS; h) resíduos da  construção civil: os gerados 
nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de 
construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação 
de terrenos para obras civis; i) resíduos agrossilvopastoris: os 
gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os 
relacionados a insumos utilizados nessas atividades; j) resíduos de 
serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 
terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de 
fronteira; k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de 
pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios. 

Responsabilidade dos geradores 

Os geradores de resíduos provenientes dos serviços de saúde, das 

indústrias, de obras de construção civil e resíduos especiais, serão os próprios 

responsáveis pelo gerenciamento de resíduos sólidos.  
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Quadro 25 - Quadro de responsabilidades. 

Grupo de 
serviços 

Serviços Responsáveis 

Varrição Capina do leito de ruas e remoção dos 
resíduos provenientes da atividade 

Prefeitura  

Catação pontual de resíduos e esvaziamento 
de lixeiras públicas. 

Prefeitura  

Raspagem e remoção de sedimentos levados 
pelas águas pluviais para logradouros, 

sarjetas, sarjetões e calçadas fronteiriças. 

Prefeitura  

Varrição e lavagem de freiras livres. Prefeitura  

Varrição de calçadas particulares. Proprietário do imóvel 

 
Conservação de 

áreas verdes 
 

Capina de áreas verdes públicas Prefeitura  

Poda e supressão de árvores situadas em 
áreas públicas 

Prefeitura 

Capina, poda e supressão de árvores em 
áreas particulares 

Proprietário do imóvel 

 
 

Serviços diversos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Limpeza de estradas vicinais Prefeitura 

Desobstrução de córregos e limpeza de 
margens 

Prefeitura 

Limpeza de sanitários públicos Prefeitura 

Desobstrução de bocas de lobo, valas e 
valetas 

Prefeitura 

Coleta de resíduos da varrição de áreas 
públicas. 

Prefeitura 

Coleta de resíduos dos serviços de saúde. Gerador específico 

Coleta seletiva de resíduos com possibilidade 
de reciclagem 

Prefeitura e futuras 
cooperativas 

Coleta convencional dos resíduos 
domiciliares, de feiras livres, mercados e 
parques municipais, cemitérios, edifícios 

públicos e pequenos geradores. 

Prefeitura 

Coleta de animais mortos Prefeitura 

Coleta de resíduos da conservação de áreas 
verdes públicas 

Prefeitura 

 
 

Coleta de 
resíduos 

 
 
 
 
 
 

 
Coleta de resíduos eletroeletrônicos 

Responsabilidade 
compartilhada (ver item 

e) 

 
Coleta de pilhas e baterias 

Responsabilidade 
compartilhada 

Coleta de pontos de entrega voluntária 
(quando houver) 

Prefeitura 

Coleta de resíduos sólidos, Classe I, de 
grandes geradores 

Gerador específico 

Coleta de resíduos sólidos, Classe II, de 
grandes geradores 

Gerador específico 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

Os Resíduos Sólidos Urbanos são os gerados pela população 

comércios, além dos provenientes de varrição, capina e poda. Tais resíduos 

devem ser acondicionados e coletados levando-se em conta suas 
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características físicas. No caso dos resíduos domiciliares e do comércio, o 

caminhão compactador deve ser utilizado para a realização do serviço. No 

caso dos resíduos provenientes de limpeza pública, um veículo deve suportar o 

material a ser coletado. 

Após a realização da coleta destes resíduos, os mesmos devem ser 

levados a uma usina de triagem onde será feita a separação dos materiais que 

ainda poderão ser reaproveitados. Depois de feita esta triagem, os resíduos 

remanescentes serão, então, dispostos no aterro sanitário.  

5.7. Critérios para pontos de apoio ao sistema de limpeza nos diversos 

setores da área de planejamento (apoio à guarnição, centros de coleta 

voluntária, mensagens educativas para a área de planejamento em geral e 

para a população específica). 

 

O município de Corrente-PI apresenta diversos pontos de acúmulo de 

lixo em logradouros ao longo da cidade. Essa prática reflete a falta de 

consciência da população, além da ausência de soluções alternativas para 

resíduos não coletados pelo sistema convencional, tais como pequenos 

volumes de entulho de construção e reformas, podas, capina, etc. 

A adoção de Pontos de Entrega Voluntária (PEV) tem se demonstrado 

a solução mais viável, sendo amplamente utilizada em todo o Brasil. Os PEVs 

consistem em endereços físicos localizados em regiões estratégicas, próximo a 

pontos de acúmulo ou descarte ilegal de lixo, para onde a população se 

deslocará voluntariamente e fará o descarte dos resíduos em locais específicos 

para cada tipo de resíduo. Assim, concentram-se os resíduos em um local 

estruturado para o recebimento deste, que posteriormente será recolhido pela 

prefeitura municipal e dado a disposição final ambientalmente adequada. 

A construção de aterros sanitários, que consiste numa forma de 

disposição controlada de resíduos gerados no município que quando bem 

projetado e manejado, apresenta vantagens, como a destinação final sanitária 

adequada e completa, a proteção ao meio ambiente e principalmente à saúde 

pública. 
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  A equipe de guarnição corresponde ao conjunto de funcionários 

lotados em um veículo coletor, envolvidos na coleta de resíduos. Pontos de 

apoio devem ser criados com o objetivo de melhorar o serviço por eles 

executados visto que, a falta de pontos de apoio ao trabalhador que permitam a 

troca de roupa, higiene pessoal e uso de sanitários obrigam os trabalhadores a 

improvisar: conter suas necessidades fisiológicas ou fazê-las utilizando-se de 

meios e locais impróprios ou contar com a boa vontade de moradores do 

entorno; alimentarem-se em locais inadequados, desconfortáveis e sem abrigo; 

ou caminharem longas distâncias de suas frentes de trabalho para terem 

acesso às instalações fornecidas pelo contratante, reduzindo a eficiência da 

atividade. 

Para que a atividade de destinação dos resíduos sólidos nas zonas 

urbana e rural obtenha sucesso, deverão ser realizadas campanhas de 

esclarecimento para a população, de modo a possibilitar que esta siga as 

instruções de acondicionamento correto do lixo para a coleta. 

Também deverá ser reforçado junto a população do meio rural, que a 

destinação das embalagens de agrotóxicos deverá continuar a ser feita como 

rege a legislação vigente, e de forma alguma ser destinada juntas ao lixo 

domiciliar. 

5.8. Descrição das formas e dos limites da participação do poder 

público local na coleta seletiva e na logística reversa, e de outras ações 

relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos. 

 

A descrição das formas e dos limites da participação do poder público 

municipal de Corrente na coleta seletiva e na logística reversa foi baseada 

respeitando o disposto no art. 33° da Lei 12.305 e de outras ações relativas à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. 

 

Coleta Seletiva 
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O sistema de coleta seletiva não está ocorrendo no momento no 

município. Campanhas junto às escolas e munícipes devem ser elaboradas. A 

coleta dos resíduos sólidos domésticos atualmente em Corrente é realizada 

sem uma prévia separação na origem.  

Desta forma, entende-se que a administração pública deverá estruturar 

que na coleta dos resíduos sólidos domésticos ocorra uma coleta diferenciada, 

onde se buscará uma coleta dos resíduos secos e outra dos resíduos 

orgânicos. Uma opção ao não cumprimento das medidas corretas de 

segregação poderá ocasionar, se o município assim decidir, a implicação de 

multa aos geradores. 

Para implantação da coleta seletiva no município de Corrente a 

população local deverá: 

a) Acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos 

sólidos gerados; 

b) Disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis para coleta ou devolução. 

Para isso, como já mencionado, a participação da população por meio 

do desenvolvimento de campanhas educativas, oficinas e a participação das 

escolas é muito importante. O poder público municipal pode instituir incentivos 

econômicos aos consumidores que participam do sistema de coleta seletiva 

referido. 

Após a implantação da coleta seletiva no município, soluções 

consorciadas podem ser realizadas, sendo que o transporte até a estação de 

transbordo ou até a unidade de triagem, compostagem e disposição final ainda 

ficará sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal. Somente após a entrega, 

é que os resíduos passarão a ser de responsabilidade do consórcio 

administrador da unidade, de associação de catadores ou de empresa 

terceirizada contratada, de acordo com a estratégia adotada pelo consórcio. 

 

Sistemas de Logística Reversa 
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O art. 33 da Lei nº 12.305/10 aponta que os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de agrotóxicos, pilhas e baterias, pneus, óleos 

lubrificantes, seus resíduos e embalagens, lâmpadas fluorescentes, de vapor 

de sódio e mercúrio e de luz mista, produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes são obrigados a implementarem sistemas de logística reversa de 

forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos. 

Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos 

comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das embalagens objeto de 

logística reversa. Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução 

aos fabricantes ou aos importadores dos produtos e embalagens. 

Para que a população possa realizar a devolução dos produtos 

relacionados á logística reversa, os comerciantes deverão implementar 

mecanismos que facilitem tal ação. A criação de pontos de coleta voluntária 

(PEV) para o recebimento destes resíduos para então serem reencaminhados 

a locais de armazenamento temporário adequados ao tipo de resíduo seguindo 

o caminho reverso aos seus distribuidores e por fim aos fabricantes para uma 

destinação ambientalmente adequada  como estabelece a PNRS, é uma 

alternativa a ser levada em conta. 

Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente 

adequada aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o 

rejeito encaminhado para a disposição final ambientalmente adequada. 

Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas 

de logística reversa manterão atualizados e disponíveis, ao órgão municipal 

competente, informações completas sobre a realização das ações sob sua 

responsabilidade. Com estas informações o município poderá implementar, se 

julgar necessário, a aplicação de multas para comerciantes que não realizarem 

a logística reversa, além de poder incentivar acordos entre instituições privadas 

para que a logística reversa alcance o objetivo almejado no que se refere á 

diminuição da quantidade de resíduos e a melhoria da qualidade ambiental. 
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Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos 

No que diz respeito à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos, cabe a Prefeitura Municipal de Corrente, conforme art. 36 da Lei 

nº 12.305/10, e priorizando a organização e o funcionamento de cooperativas 

ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis: 

a) Adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos 

reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e 

de manejo de resíduos sólidos; 

b) Estabelecer sistema de coleta seletiva; 

c) Articular com os agentes econômicos e sociais medidas para 

viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos; 

d) Realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de 

compromisso na forma do § 7o do art. 33, mediante a devida remuneração pelo 

setor empresarial; 

e) Implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos 

orgânicos e articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização 

do composto produzido; 

f) Dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e 

rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos. 

 

5.9. Critérios de escolha da área para localização do bota-fora dos 

resíduos inertes gerados (excedente de terra dos serviços de 

terraplenagem, entulhos etc.). 

 

A Resolução CONAMA nº 307/2002, que define, classifica e estabelece 

os possíveis destinos finais dos resíduos da construção e demolição, além de 

atribuir responsabilidades para o poder público municipal e para os geradores 
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de resíduos no que se refere à sua destinação. As normas técnicas pertinentes 

ao tema são: 

a) Resíduos sólidos da construção civil e resíduos inertes - Aterros - 

Diretrizes para projeto, implantação e operação – NBR 15113:2004; 

b) Resíduos sólidos da construção civil - Áreas de reciclagem - 

Diretrizes para projeto, implantação e operação – NBR 15114:2004. 

 

Destino dos resíduos inertes 

Os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de 

resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o 

tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos.  

Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, em áreas de "bota fora", em encostas, corpos 

d'água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei. 

Alternativas de destinos finais para os resíduos inertes. 

Art.9º Os resíduos da construção civil deverão ser destinados das 

seguintes formas: 

a) Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados ou encaminhados a aterro de resíduos classe A de reservação de 

material para usos futuros; 

b) Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 

áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 

sua utilização ou reciclagem futura;  

c) Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas;  

d) Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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5.10. Identificação de áreas favoráveis para disposição final 

ambientalmente adequada de rejeitos, identificando as áreas com risco de 

poluição e/ou contaminação, observado o Plano Diretor de que trata o § 1º 

do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver. 

 

De acordo com a Lei 12.305/2010, a identificação de áreas favoráveis à 

destinação final deve observar o Plano Diretor e o zoneamento ambiental, 

quando houver e atender uma serie de requisitos que deverão ser analisados 

com estudo profundos da viabilidade econômica, social, técnica e ambiental. 

De acordo com Zuquette e Gandolfi (1992) apud Schalch et al (2002) destaca 

os seguintes critérios mínimos: 

 

A) Relevo do solo 

B) Material não consolidado 

C) Escoamento superficial e infiltração 

D) Nível das águas subterrâneas 

E) Substrato rochoso 

F) Compressibilidade do solo 

G) Material de cobertura do aterro 

H) Dados sobre águas superficiais 

I) Dados sobre clima 

J) Dados sobre legislação 

K) Dados sócio-econômicos  

 

 A disposição final ambientalmente adequada é a distribuição ordenada 

de rejeitos em aterros sanitários, observadas as normas operacionais 

específicas, como as normas ABNT NBR 13.896 e 15.849/2010. A identificação 

de áreas favoráveis para implantação de aterros sanitários contempla dados 

populacionais e estimativos de crescimento do município. 

Critérios técnicos para escolha de áreas de instalação de aterros 

sanitários (CETESB, 1997): 

Topografia 
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• As áreas devem ter características planas, com inclinação 

máxima em torno de 10%. Evitar terrenos em topos de morros. 

Dimensões 

• Devem ser coerentes com a vida útil pretendida. Como base de 

cálculo primária, estimar 1 m² por tonelada de resíduo a ser aterrada por dia. 

Solo 

• Deve ter composição predominantemente homogênea e argilosa. 

Evitar terrenos com matacões e rochas aflorantes. 

Proteção contra enchentes 

• Devem ser evitadas áreas sujeitas a inundações e flutuações 

excessivas de lençol freático como as várzeas de rios, pântanos e mangues. 

Distância de corpos de água 

• Deve ser mantida distância mínima de 200m de corpos de água. 

Profundidade do lençol freático 

• A cota máxima do lençol freático deve estar o mais distante 

possível da cota de fundo da vala. Para solos argilosos recomenda-se 3m e 

para solos arenosos, distâncias superiores. A avaliação final será realizada por 

técnicos especializados contratados pela Prefeitura. 

Distância de residências 

• Apesar de não existir legislação específica, recomenda-se 

distâncias mínimas de 500m de residências isoladas e 2.000m de áreas 

urbanizadas. 

• Obstáculos naturais como elevações de terrenos e matas podem 

ser consideradas atenuantes das interferências negativas. 

Ventos predominantes 
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• A direção dos ventos predominantes não deve possibilitar o 

transporte de poeira ou maus odores para núcleos habitacionais. 

Tal análise mais detalhada não pôde se realizada uma vez que, exigiria 

tecnologias que superam o valor da elaboração do Plano de Saneamento 

Básico. 

Após escolhido o novo local de implantação da nova área de disposição 

final dos rejeitos, procedimentos técnicos para remediação ambientalmente 

adequada do lixão em caráter emergencial como determina a lei 12.305/2010 

quanto à erradicação dos lixões deverão ser realizados. 

 

5.11. Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem 

adotadas nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos. 

 

Os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

urbanos demandam a utilização de diversos procedimentos operacionais e 

especificações técnicas mínimas de modo a garantir: 

A) A efetiva prestação do serviço, com regularidade e integralidade; 

B) A qualidade da prestação do serviço; 

C) A saúde e a segurança dos trabalhadores envolvidos; 

D) A manutenção das condições de salubridade e higiene dos 

espaços públicos; 

E) A eficiência a sustentabilidade dos serviços; 

F) A adoção de medidas que visem a redução, reutilização e 

reciclagem dos resíduos. 

Diversas são as normas técnicas e as diretrizes existentes que 

norteiam o manejo e a realização de serviços nessa área do saneamento 

básico. 

Entre os procedimentos operacionais e as especificações mínimas a 

serem adotados pelos serviços de manejo de resíduos e limpeza urbana, no 
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município de Corrente, podemos citar os apresentados resumidamente nos 

quadros abaixo: 

Quadro 26 - Especificações e procedimentos mínimos para os resíduos 
domiciliares e comerciais. 

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS 

ETAPA PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

Acondicionamento 

Preparar os resíduos de 

acordo com a sua origem 

para a coleta e 

transporte. O correto 

acondicionamento evita 

Acidentes, Proliferação 

de Vetores; Minimiza 

impactos visuais e 

olfativos; Facilita a 

coleta. 

Sacos de lixo classificados 

pela norma NBR 9191 ABNT 

1999 que estabelece: 

dimensões, capacidade 

volumétrica, resistência ao 

levantamento e a queda, 

resistência a perfuração 

estática, a estanqueidade de 

líquidos acumulados no 

fundo e a não transparência. 

Etapa de 

acondicionamento 

responsabilidade do 

gerador. A 

administração 

Municipal deve 

exercer função de 

regulação, educação 

e fiscalização. 

 

 

 

Coleta Domiciliar 

Coleta Convencional: 

não há a separação dos 

resíduos na fonte; e 

Coleta Seletiva: há 

separação dos resíduos 

na fonte, por exemplo, 

resíduos secos, 

orgânicos e rejeitos. 

NBR 12980 ABNT 1993 

Coleta Convencional: 

Caminhão Coletor 

Compactador Coleta 

Seletiva: Caminhão com 

carroceria fechada e 

metálica 

Administração 

Municipal e 

operadora do 

serviço. 

 

 

Roteiros de Coleta 

São os percursos 

percorridos pelos 

veículos coletores para 

transporte dos resíduos 

as demais unidades do 

sistema. 

O veículo coletor deve 

esgotar sua capacidade de 

carga no percurso ante de se 

dirigir ao local de tratamento 

ou disposição final. 

Administração 

Municipal e 

operadora do 

serviço. 

 

 

 

Destinação Final 

Reciclagem dos 

Resíduos Secos e 

Reciclagem dos 

Resíduos Orgânicos 

Triagem dos resíduos secos, 

prensagem e enfardamento 

para comercialização para 

indústrias de reciclagem dos 

distintos materiais (Papel, 

plástico, metal). Reciclagem 

da parcela orgânica através 

da compostagem 

Administração 

Municipal, 

Associações e/ou 

Cooperativas de 

Catadores, 

empresas 

terceirizadas. 



 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PI 

 

70 

 

 

Disposição Final 

É a deposição dos 

rejeitos em local 

apropriado 

ambientalmente falando. 

Os critérios de seleção das 

áreas de disposição final 

devem levar em conta 

aspectos técnicos e legais; 

econômico-financeiros e os 

políticos setoriais. 

Administração 

Municipal e/ou 

empresa particular. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

Quadro 27 - Especificações e procedimentos mínimos para os resíduos de 
serviço público. 

RESÍDUOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ETAPA PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

Varrição  
 

Ato de varrer de forma 
manual ou mecânica as 
vias, sarjetas, escadarias 
túneis, logradouros 
públicos. (NBR 12.980/93 – 
ABNT). 

Deve ser ofertada nas regiões mais 

populosas, diária ou alternadamente; 

Deve-se prever minimamente: 

vassouras, pá, carrinho, sacos 

plásticos, equipamentos de proteção 

do trabalhador (luvas, chapéu ou 

boné, calças, sapato fechado, 

protetor solar, etc.). 

Administração 

Municipal 

Capina e 

raspagem 

Remoção de areia e terra 

das vias e sarjetas e de 

mato e ervas daninha que 

crescem nesses locais. 

Adota o uso de enxadas, pás e 

raspadores. O acabamento se dá 

com vassouras. 

Administração 

Municipal 

Roçada Remoção de capim e mato 
mais desenvolvidos.  

Adota o uso de foices, roçadeiras, 

serras, alfanjes. 

Administração 

Municipal 

Limpeza de 

locais de 

feiras livres 

Como o nome já diz, 

manutenção das condições 

dos locais após a 

ocorrência de feiras livres. 

Objetiva impedir de detritos de 

espalhem, controlar odores, liberar o 

local para outras atividades e transito 

de pessoas; Recomenda-se colocar 

caçambas moveis. A maior parte dos 

resíduos gerados nesses locais deve 

ser encaminhada para 

compostagem. 

Administração 

Municipal 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Quadro 28 - Especificações e procedimentos mínimos para os resíduos de 
serviço de saúde. 

RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

GRUPO ARMAZENAMENTO COLETA/TRANS

PORTE 

TRATAMENTO DISPOSIÇ

ÃO FINAL 

A (infectante) Para resíduos infectantes ou para 

totalidade dos resíduos gerados, 

serão utilizados sacos plásticos de 

cor branco leitoso, resistente, 

impermeável e utilizando-se saco 

duplo para resíduos pesados e 

úmidos. Preenchimento 2/3 de sua 

capacidade. 

Empresa 

Especializada 

Micro-ondas 

Autoclavagem 

Incineração 

Aterro 

Sanitário 

Classe I 

IB (químico) Os químicos devem estar em 

recipientes de material lavável, 

resistente à punctura, ruptura e 

vazamento, com tampa. É 

indispensável rotulagem contendo: 

nome, simbologia (inclusive a de 

risco), volume e data. Preenchimento 

2/3 de sua capacidade. 

Empresa 

Especializada 

Incineração; 

Recuperação 

Aterro 

Sanitário 

Classe I 

C (radioativos) Os radioativos devem estar em 

recipientes resistentes especiais 

blindados com tampa e deve ser 

lacrado. Devem estar isolados. É 

indispensável rotulagem contendo: 

nome, simbologia (inclusive a de 

risco), volume e data de decaimento. 

Preenchimento 2/3 de sua 

capacidade. 

Comissão 

Nacional de 

Energia Nuclear 

(CNEN) 

 

 

       Armazenamento. 

D (comuns e 

recicláveis) 

Para os resíduos não infectantes, os 

recicláveis e comuns, poderão ser 

utilizados sacos plásticos das cores 

verde, vermelha, amarela, azul e 

preta para os comuns. 

Preenchimento 2/3 de sua 

Serviço Público 

 (Adm. Municipal 

Empresa 

Terceirizada) 

Compostagem

; Reciclagem; 

Recuperação; 

Compactação. 

Aterro 

Sanitário 

Classe II 
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capacidade. 

E (perfuro 

cortante) 

Para os materiais perfuro cortantes, 

se utiliza um recipiente rígido, 

resistente à punctura e revestido com 

um saco plástico por dentro. 

Preenchimento 2/3 de sua 

capacidade. 

Empresa 

Especializada 

Autoclavagem Aterro 

Sanitário 

Classe I 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

Quadro 29 - Especificações e procedimentos para os resíduos da construção 
civil. 

RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

TIPO DESCRIÇÃO DISPOSIÇÃO FINAL 

 

A 

Resíduos recicláveis ou 

reutilizáveis como agregados, 

tijolos, placas, telhas, revestimento, 

etc. 

Destinados a áreas de aterro 

de resíduos da construção 

civil sendo dispostos de 

modo a permitir sua utilização 

futura ou reciclagem. 

B Resíduos passíveis de reciclagem e 

reutilização para outros fins tais 

como plásticos, papel, papelão, 

metais, vidros, madeiras, etc. 

Processos tradicionais de 

reciclagem e reutilização. 

 

C 

Resíduos para os quais não foram 

desenvolvidos processos ou 

tecnologias economicamente 

aplicáveis de reciclagem ou 

reaproveitamento, tais como os 

produtos de gesso. 

Devem ser armazenados, 

transportados e destinados 

conforme as normas técnicas 

específicas. 

D São os resíduos perigosos 

originados do processo de 

construção civil tais como óleos, 

tintas, solventes, etc. 

Devem ser armazenados, 

transportados e destinados 

conforme as normas técnicas 

específicas. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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5.12. Índice de carência dos serviços de saneamento (IC). 

 

O índice de carência dos serviços de saneamento foi dividido por zonas 

de acordo com cada eixo do saneamento. Seu valor varia de 0 (zero) a 1 (um), 

sendo 0 a pior situação, ou seja, maior o grau de carência, e 1 a melhor 

situação, menor o grau de carência. 

 

Quadro 30 - Intervalos do índice de carência dos serviços de saneamento. 

INTERVALO SITUAÇÃO 

1 Baixo índice de carência, com ICSB 
variando de 0,8 até 1 

2 Alto índice de carência, com ICSB 
variando de 0,5 até 0,8. 

3 Extremo índice de carência, com 
ICSB variando de 0 até 0,5 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

 

 Índice de carência na coleta de lixo zona urbana: 

 

Icclu = 100 - Valor observado / 0 – 100 

Onde: Valor observado = percentual de famílias carentes com relação a coleta de lixo na zona 

urbana. 100 = corresponde ao pior valor, quando há 100% de carência 0 = corresponde ao 

melhor valor, quando há 0% de carência. 

Para Corrente, Temos: 

Icclu = 100 - 0/ 0 – 100 = 1,0 

 

 Índice de carência na coleta de lixo zona rural: 

 

Icclr = Valor observado – 100/ 0 – 100 
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Onde: Valor observado = percentual de famílias carentes com relação a coleta de lixo na zona 

rural. 100 = corresponde ao pior valor, quando há 100% de carência 0 = corresponde ao 

melhor valor, quando há 0% de carência 

Para Corrente, Temos: 

Icclr = 100 - 90/ 0 – 100 = 0,10 

 

5.13. Hierarquização por setores. 

Após o cálculo dos indicadores de carência supracitados, as condições 

dos serviços de saneamento do município de Corrente, podem ser estimadas e 

avaliadas de acordo com os valores obtidos. 

Como definido anteriormente, valores mais próximos de 1 (um) indicam 

situações em conformidade com os quesitos avaliados no setor de resíduos 

sólidos. Dessa forma, as unidades que apresentarem os índices com valores 

mais baixos são prioritárias, por se tratarem de áreas com alguma carência nos 

serviços. 

 

5.13.1. Zona urbana. 

 

Como observado, toda a zona urbana de Corrente já é coberta com a 

coleta de lixo nos bairros, sendo, portanto, necessária para esta zona a 

realização de manutenção e melhorias nos serviços prestados nesse setor 

visando o aumento da população ao longo dos anos.  

 

5.13.2. Zona rural. 

As localidades da zona rural do município de Corrente são as mais 

carentes em relação aos serviços de coleta de lixo, sendo, portanto, essas 

localidades prioritárias quanto ao acesso a este serviço. Alternativas deverão 

ser utilizadas visando a coleta dos resíduos gerados nesses povoados. 
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5.14. Eventos de emergência e contingência. 

 

O impedimento do funcionamento dos serviços de coleta regular de 

resíduos acarreta problemas quase que imediatos para a saúde pública pela 

exposição dos resíduos em vias e logradouros públicos, resultando em 

condições para proliferação de insetos e outros vetores transmissores de 

doenças. 

O denominado Plano de Ações de Contingência e Emergência 

busca caracterizar as estruturas disponíveis e estabelecer as formas de 

atuação da operação do sistema, tanto em caráter preventivo como corretivo, 

procurando elevar o grau de segurança e a continuidade operacional das 

instalações relacionadas aos serviços de limpeza pública e manejo de resíduos 

sólidos do município de Corrente. 

 
Quadro 31 - Plano de contingências para a limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos. 

Ocorrência Origem Plano de contingências 

 
 
 
 
Paralisação do sistema 
de varrição 

 
 
 
Greve ou paralisação das 
atividades da empresa 
contratada para a realização 
do serviço. 

Acionar funcionários da 
prefeitura municipal para a 

realização do serviço. 
 

Contratação de empresa 
especializada em caráter 

emergencial 
 

Realizar campanha de 
comunicação visando 

mobilizar a sociedade para 
manter a cidade limpa. 

Paralisação dos 
serviços de coleta 
domiciliar 

Greve ou paralisação das 
atividades da empresa 
contratada para a realização 
do serviço. 

Alugar caminhões em caráter 
emergencial para a realização 

dos serviços. 

Paralisação dos 
serviços de coleta de 
resíduos de varrição e 
de animais mortos. 

Greve ou paralisação das 
atividades da empresa 
contratada para a realização 
do serviço. 

Alugar caminhões em caráter 
emergencial para a realização 

dos serviços. 

Paralisação dos 
serviços de coleta de 
resíduos de saúde 

Greve ou paralisação das 
atividades da empresa 
contratada para a realização 
do serviço. 

Celebrar contrato em caráter 
emergencial para a realização 

dos serviços. 
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Paralisação de capina 
e roçada 

Problemas contratuais ou 
trabalhistas 

Acionar funcionários da 
prefeitura municipal para a 

realização do serviço. 

 
 
 
Destinação inadequada 
de resíduos 

Inoperância do serviço de 
gestão. 
 
Falta de fiscalização. 
 
Insuficiência de informação 
da população quanto à 
destinação inadequada dos 
resíduos. 

Implementação de ações de 
adequação do Sistema. 

 
Adequação de programa de 
monitoramento das áreas 

degradadas. 
 

Elaboração de cartilhas e 
propagandas na mídia de 

esclarecimento à população. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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1. INTRODUÇÃO  

A prioridade da melhoria da qualidade de vida aliada às condições, 

nem sempre satisfatórias, de saúde ambiental e a importância de diversos 

recursos naturais para a manutenção da vida, resultam na necessidade de 

adotar uma política de saneamento básico adequada, considerando os 

princípios da universalidade, equidade e desenvolvimento sustentável.  

A carência de planejamento, por parte do município, e a ausência de 

uma análise integrada que concilie aspectos sociais, econômicos e ambientais 

resultam em ações fragmentadas e nem sempre eficientes, cuja consequência 

é um desenvolvimento desequilibrado e com desperdício de recursos.  

A falta de saneamento ou a adoção de soluções ineficientes traz danos 

ao meio ambiente, como a poluição hídrica e a poluição do solo que 

influenciam diretamente a qualidade da saúde pública. Em contraposição, 

ações adequadas na área de saneamento reduzem significativamente os 

gastos com serviços de saúde.  

Acompanhando a preocupação das diferentes escalas de governo com 

questões relacionadas ao saneamento, a Lei nº. 11.445 de 2007 estabelece as 

diretrizes nacionais para o saneamento e para a política federal do setor. 

Entendendo saneamento básico como o conjunto de serviços, infraestrutura e 

instalações operacionais de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas. Esta lei condiciona a prestação dos serviços públicos destas 

áreas à existência do Plano de Saneamento Básico, que deve ser revisto 

periodicamente.  

Diante das preocupações atuais apresentadas e das exigências legais 

referentes ao setor, este documento refere-se aos Programas, Projetos e 

Ações, para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) 

do Município de Corrente - PI, atendendo aos requisitos do município para sua 

elaboração e planejando o mesmo para um horizonte de 20 anos. 

Neste sentido o presente documento apresenta os programas, Projetos 

e Ações que poderão ser desenvolvidos ao longo do período de execução do 

PMSB, bem como um Plano de ação de emergência e contingência para a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

6 
 

correção de eventuais falha na execução das ações aqui previstas e até 

mesmos imprevistas, como forma de diminuir a incidência de danos sociais e 

ambientais, proporcionando desta forma, melhoria na qualidade de vida da 

população local e na gestão dos serviços de saneamento oferecidos pelo 

município. 

 

 

2. PREVER E RELACIONAR A CRIAÇÃO DE PROGRAMAS 

ESPECÍFICOS DO GOVERNO MUNICIPAL. 

Diagnósticos de cada um dos 4 (quatro) setores do saneamento foram 

elencados no Produto C bem como, as projeções apresentadas no Prognóstico 

(Produto D). Tais produtos identificaram as necessidades do município e, a 

partir deles, foram elaborados os programas que abrangem os 4 (quatro) 

componentes dos serviços públicos de saneamento básico, trabalhando de 

forma integrada e articulada. Foram verificadas ações e infraestruturas 

inexistentes a serem implantadas, as existentes que necessitam de 

modificações e elencadas a priorização a curto, médio e longo prazo. 

Neste sentido, este Produto E apresenta um conjunto de programas, 

composto por subprogramas e ações que visam a implementação do PMSB no 

município. É resultado das análises do Diagnóstico e Prognóstico, contendo os 

cenários de planejamento, e compreendem ações visando à melhoria das 

condições de saneamento básico no município. 

Os programas de governo previstos neste PMSB deverão determinar 

ações factíveis de serem atendidas nos prazos estipulados e que representem 

as aspirações sociais com alternativas de intervenção, inclusive de 

emergências e contingências, visando o atendimento das demandas e 

prioridades da sociedade. 

Será necessário aplicar metodologia de priorização aos programas e 

até mesmo às ações planejadas, construindo assim a hierarquização das 

medidas a serem adotadas para o planejamento de programas prioritários de 
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governo. 

 

Quadro 1 - Programas para universalização do Saneamento Básico no 
município. 

UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

PROGRAMAS EIXOS ENVOLVIDOS PRIORIDADE 

PROGRAMA A: 
Implantação e Ampliação do 

Sistema de Saneamento 
Básico 

a) Abastecimento de Água; 011 

b) Esgotamento Sanitário; 01 

c) Drenagem Urbana e Manejo da Águas Pluviais; 01 

d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos. 01 

 
PROGRAMA B: 

Manutenção do Sistema de 
Saneamento Básico. 

a) Abastecimento de Água; 01 

b) Esgotamento Sanitário; 01 

c) Drenagem Urbana e Manejo da Águas Pluviais; 01 

d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos. 01 

PROGRAMA C: 
Educação Ambiental Sanitária. 

a) Abastecimento de Água; 022 

b) Esgotamento Sanitário; 02 

c) Drenagem Urbana e Manejo da Águas Pluviais; 02 

d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos. 02 

PROGRAMA D: 
Conscientização do uso da 

água. 
a) Abastecimento de Água. 02 

PROGRAMA E: 
Controle de Redução e Perdas 

de Vazamentos. 
b) Abastecimento de Água. 02 

PROGRAMA F: 
Controle da Eficiência 

Energética. 

a) Abastecimento de Água; 033 

b) Esgotamento Sanitário. 03 

PROGRAMA G: 
Qualidade na Gestão do 

Serviço Público de 
Saneamento. 

a) Abastecimento de Água; 03 

b) Esgotamento Sanitário; 03 

c) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos. 03 

PROGRAMA H: 
Encerramento do Lixão 

Municipal. 
a) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos. 01 

PROGRAMA I: 
Coleta Seletiva 

d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos. 02 

PROGRAMA J: 
Planejamento Municipal 

a) Abastecimento de Água; 
b) Esgotamento Sanitário; 
c) Drenagem Urbana e Manejo das Águas Pluviais; 
d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos 

01 
01 
01 
01 

PROGRAMA K: 
Preservação e Defesa do Meio 

Ambiente 
Drenagem Urbana e Manejo das Águas Pluviais; 01 

Fonte: Comitê Executivo, 2018.  

                                                           
1
 Início do programa em no máximo 2 meses, após a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

2
 Início do programa em no máximo 3 meses, após a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

3
 Início do programa em no máximo 6 meses, após a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico. 



 

 

3. DETALHAR AS MEDIDAS A SEREM TOMADAS POR MEIO DA ESTRUTURAÇÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS E 

AÇÕES ESPECÍFICAS. 

As medidas a serem tomadas por meio da estruturação de programas, projetos e ações específicas para os setores de 

Abastecimento de Água Potável, Drenagem Urbana e Manejo das Águas Pluviais e Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 

Sólidos são: 

Quadro 2: Programas, Projetos e ações para os 4 Eixos do Saneamento. 

 ITEM PROGRAMA OBJETIVO 
PRIORIDAD

E DO 
PROGRAMA 

AÇÕES/PROJETOS 

P
R

O
G

R
A

M
A

 A
 

   

Infraestrutura de 
Abastecimento de 

Água 
 

Implantação e 
ampliação do 
Sistema de 

Saneamento 
Básico 

Elaborar Projeto de Sistema de 
Distribuição de Água potável, 
com vistas a garantir que a água 
chegue a todos os pontos de 
consumo (sempre que 
necessário, na quantidade e 
qualidade adequadas ao uso). 

14 

 Elaboração de projetos técnicos de engenharia 
(Projeto Básico e Projeto Executivo) para implantação 
e ampliação do sistema de abastecimento de águas e 
uso de reservação de águas para o abastecimento; 

 Elaboração de projetos técnicos de engenharia 
(Projeto Básico e Projeto Executivo) com o objetivo de 
melhorar o tratamento da água distribuída à 
população; 

 Elaboração de Estudo Hidrogeológico; 

 Levantamento Topográfico Georreferenciado e Projeto 
de Engenharia do Sistema de Abastecimento de Água 
da área urbana que não possui o atendimento da rede 
pública, incluindo estações elevatórias, e sistemas de 
reservação e distribuição. 

                                                           
4
 Início do programa em no máximo 2 meses, após a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico. 
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Infraestrutura de 
Esgotamento 

Sanitário 

Dar continuidade ao Projeto de 
Sistema de Esgotamento 
Sanitário, com a finalidade de 
garantir o escoamento adequado 
do esgoto sanitário, bem como do 
seu tratamento. 

1 

 Elaboração de projetos técnicos de engenharia (Projeto 
Básico e Projeto Executivo) para finalização do 
Sistema de Esgotamento Sanitário em área urbana 
(redes);  

 Elaboração de projetos técnicos de engenharia (Projeto 
Básico e Projeto Executivo) com o objetivo de 
instalação de Sistema de Esgotamento Sanitário em 
área rural (sistemas unifamiliares ou ETE Compacta);  

 Levantamento topográfico georreferenciado e projeto 
de engenharia do Sistema de Esgotamento Sanitário;  

Infraestrutura de 
Drenagem Urbana 

e Manejo das 
Águas Pluviais 

Elaborar Projeto de Sistema 
Drenagem Urbana e Manejo das 
Águas Pluviais para que haja um 
adequado escoamento das 
águas, eliminando os pontos de 
alagamento, bem como aplicando 
a possibilidade de reuso das 
águas pluviais. 

1 

 Elaboração de projetos técnicos de engenharia (Projeto 
Básico e Projeto Executivo) para instalação do Sistema 
Drenagem Urbana e Manejo das águas pluviais;  

 Levantamento topográfico georreferenciado e projeto de 
engenharia do Sistema De Drenagem Urbana;  

 Execução de obras após aprovação de projetos pelos 
órgãos competentes, com celeridade e total 
aproveitamento de recursos com vistas à levar o 
saneamento à totalidade dos munícipes.  

Infraestrutura de 
Limpeza Urbana e 

Manejo de 
Resíduos Sólidos. 

Elaborar Projeto de Limpeza 
Pública e Manejo de Resíduos 
Sólidos para garantir uma coleta 
eficiente e um tratamento 
ambientalmente adequado. 

1 

 Elaboração de projetos técnicos de engenharia (Projeto 
Básico e Projeto Executivo) para instalação dos PEV – 
Pontos de entrega voluntária ou Ecopontos, Centro de 
Triagem e Compostagem e outras estruturas 
adequadas à realidade do município;  

 Execução de obras após aprovação de projetos pelos 
órgãos competentes, com celeridade e total 
aproveitamento de recursos com vistas à levar o 
saneamento à totalidade dos munícipes; 
 

P
R

O

G
R

A

M
A

 B
 Infraestrutura de 

Abastecimento de 
Água 

Manutenção do 
Sistema de 

Saneamento 

Elaborar projeto de controle e 
manutenção dos sistemas de 
abastecimento de água do 

1 
 Manutenção e troca das tubulações dos sistemas 

existentes; 

 Início de práticas de manutenção preventiva periódica, 
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Básico município5. a fim de verificar a necessidade de reparos antes da 
ocorrência de acidentes e outros eventos. 

 Limpeza e pintura dos reservatórios; 

 Manutenção nos equipamentos da estação de 
elevatórias de água, quando houver; 

 Manutenção nos equipamentos da estação de 
tratamento de água, quando houver. 

Infraestrutura de 
Esgotamento 

Sanitário 

Elaborar Projeto de controle e 
manutenção do Sistema de 
Esgotamento Sanitário. 

1 

 Manutenção e troca das tubulações dos sistemas, 
quando houver; 

 Uso de práticas de manutenção preventiva periódica, a 
fim de verificar a necessidade de reparos antes da 
ocorrência de acidentes e outros eventos; 

 Manutenção nos equipamentos de estações 
elevatórias de água e esgoto; quando houver; 

 Manutenção nos equipamentos da Estação de 
Tratamento de Esgotos, quando houver; 

Infraestrutura de 
Drenagem Urbana 

e Manejo das 
Águas Pluviais 

Elaborar Projeto de controle e 
manutenção do Sistema e 
estruturas de Drenagem Urbana 
e Manejo das águas pluviais. 

1 

 Manutenção periódica dos sistemas;  

 Práticas de manutenção preventiva periódica, a fim de 
verificar a necessidade de reparos antes da ocorrência 
de incidentes e/ou acidentes e outros eventos;  

Infraestrutura de 
Limpeza Urbana e 

Manejo de 
Resíduos Sólidos. 

Elaborar Projeto de controle e 
manutenção do sistema de coleta 
dos resíduos e seu manejo 
Ambientalmente adequado 

1 

 Manutenção das estruturas: Aterro Sanitário, PEV, 
Centro de Triagem e Compostagem, caminhões de 
coleta, etc., quando houver; 

 Uso de práticas de manutenção preventiva periódica, a 
fim de verificar a necessidade de reparos antes da 
ocorrência de incidentes/acidentes e outros eventos. 

P R O G R A M A  C
 

Infraestrutura de Educação Incluir ações de Educação 26  Deve-se capacitar os agentes comunitários de saúde, 

                                                           
5
 Sabe-se que, muitas vezes, que o sistema de água é composto por redes antigas e que, apresentam um alto potencial de vazamentos por deterioração do 

material ou por má qualidade. 

6
 Início do programa em no máximo 3 meses, após a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico. 
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Abastecimento de 
Água 

Ambiental 
Sanitária. 

Ambiental Sanitária voltados para 
a população, com ênfase nas 
escolas públicas e privadas, 
visando implementar boas 
práticas de saneamento 
ambiental. 

agentes de endemias; sociedade civil organizada, 
professores das escolas e demais interessados como 
agentes multiplicadores em Educação Ambiental 
Sanitária como tema transversal e interdisciplinar; 

 Realização de campanhas ambientais, com vistas à 
conscientizar os munícipes quanto à necessidade de 
coleta de tratamento de esgotos, e funcionamento dos 
sistemas, com especial atenção à comunidade rural, 
com a realização de palestras, visitas técnicas aos 
imóveis, uso de panfletos, cursos de capacitação, entre 
outros. 

Infraestrutura de 
Esgotamento 

Sanitário 

Infraestrutura de 
Drenagem Urbana 

e Manejo das 
Águas Pluviais 

Infraestrutura de 
Limpeza Urbana e 

Manejo de 
Resíduos Sólidos. 

P
R

O
G

R
A

M
A

 D
 

Infraestrutura de 
Abastecimento de 

Água 

Conscientização 
do Uso da 

Água7. 

Desenvolver ações que visem a 
conscientização da população, 
com vistas a mudanças culturais 
quanto ao desperdício de água.  

2 

 Realização de campanhas ambientais, com vistas à 
conscientizar os munícipes quanto à qualidade das 
águas de abastecimento e funcionamento dos sistemas 
de abastecimento e tratamento de águas;  

 Campanha para ensinar boas práticas no 
abastecimento de águas, com especial atenção à 
comunidade rural, com o desenvolvimento de palestras, 
visitas de técnicos aos imóveis, uso de panfletos, 
cursos de capacitação, entre outros;  

 Incentivo à captação de águas pluviais para reuso, 
entre outros. 

                                                           
7
 Esse programa deve ser constante e, suas ações, devem ser realizadas durante todo o período desenvolvimento do Plano. 
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P
R

O
G

R
A

M
A

 E
 

Infraestrutura de 

Abastecimento de 

Água 

Controle de 

Redução e 

Perdas de 

Vazamentos. 

Elaborar Sistema de 

Monitoramento que permitirá 

identificar os locais onde há 

vazamentos nas redes de água e 

controlar a produção e 

distribuição de água com mais 

eficiência, gerando economia na 

utilização de produtos químicos 

no tratamento e redução nas 

perdas. 

2 

 Monitoramento e combate às fraudes, troca de 

hidrômetros, ações preventivas e agilidade no reparo de 

redes em casos de rompimento de tubulações; 

 Criação e fortalecimento de um canal de comunicação 

entre consumidor e prestadora de serviços, com o 

objetivo de permitir que o consumidor comunique 

situações como perda de pressão da rede, vazamentos, 

entre outas. 

 Instalação de micromedidores nas saídas da captação, 

estação de tratamento de água, do reservatório e em 

determinados pontos de distribuição de água na cidade; 

 Implantar setorização dos sistemas de distribuição de 

água visando redução e controle de perdas. 

P
R

O
G

R
A

M
A

 F
 

Infraestrutura de 

Abastecimento de 

Água 

Controle da 

Eficiência 

Energética. 

Otimizar os serviços de 

abastecimento de água e a sua 

relação com a força e constância 

da energia elétrica. 

38 

 Desenvolvimento de estudos para otimização do 

bombeamento de Água nos Sistemas de 

Abastecimento;  

 Concepção de sistemas de controle em que se concilie 

o mínimo consumo de energia elétrica e o nível ótimo 

da reservação de água do sistema. 

Infraestrutura de 

Esgotamento 

Sanitário 

Otimizar os serviços de 

Esgotamento Sanitário e a sua 

relação com a força e constância 

da energia elétrica. 

 

 

 Desenvolvimento de Estudos para otimização do 

bombeamento em linha de recalque; 

 
 
 

                                                           
8
 Início do programa em no máximo 6 meses, após a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico. 
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P
R

O
G

R
A

M
A

 G
 

Infraestrutura de 

Abastecimento de 

Água 

Qualidade na 

Gestão do 

Serviço Público 

de Saneamento 

Elaborar Planos e ações que 

visem envolver mobilizar, articular 

e desenvolver conhecimentos, 

recursos, habilidades e 

experiências que agreguem valor 

à instituição e valor produtivo ao 

indivíduo, no que diz respeito ao 

saber fazer, apropriando-se dos 

meios adequados para alcançar 

os objetivos. 

3 

 Visão estratégica da gestão do Titular dos Serviços, 

recebendo todos os projetos e respectivas ações 

destinados à sua estruturação e ao seu 

aperfeiçoamento; 

 As ações devem visar a otimização do uso de 

ferramentas do titular dos serviços. 

Infraestrutura de 

Esgotamento 

Sanitário 

Infraestrutura de 

Limpeza Urbana e 

Manejo de 

Resíduos Sólidos. 

P
R

O
G

R
A

M
A

 H
 

Infraestrutura de 

Limpeza Urbana e 

Manejo de 

Resíduos Sólidos. 

Encerramento 

do Lixão 

Atender as determinações da Lei 

12.305/2010 que estabeleceu o 

fim dos lixões. 

1 

 Aplicar e promover a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos, com a instalação e 

utilização do aterro sanitário, ou ainda, o uso de Usina 

de Tratamento dos Resíduos Sólidos (UTR). Podendo 

tais ações serem implementadas por meio de 

consórcios com outros municípios. 

 Dar início às práticas recomendadas no PRAD para 

recuperar a área do lixão. 

P
R

O
G

R
A

M
A

 I
 

Infraestrutura de 

Limpeza Urbana e 

Manejo de 

Resíduos Sólidos. 

Coleta Seletiva 

Implantar no Município 

programas e ações que 

incentivem a Coleta Seletiva e a 

geração de emprego e renda. 

2 

 Realização de cursos e treinamento para 

reaproveitamento dos resíduos sólidos e análise do 

mercado de reciclagem; 

 Apoio à formação e estruturação de Cooperativas ou 

Associações de Catadores de Materiais Recicláveis 

atuantes no município. 

 Implantação de um Centro de Tiragem pelo Município 

ou por um conjunto de Municípios; 

P
R

O
G

R
A

M
A

 

J
 

Infraestrutura de 

Abastecimento de 

Planejamento 

Municipal 

Elaborar planos municipais que 

visem programação e o 
1  Elaboração do Plano Municipal de Recursos Hídricos; 
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Água planejamento das políticas e 

ações públicas municipais. 

 Elaboração do Plano Municipal de Meio Ambiente; 

 Elaboração do Plano Diretor de Abastecimento de 

Água 

Infraestrutura de 

Esgotamento 

Sanitário 

 Elaboração do Projeto de Sistema de Esgotamento 

Sanitário; 

Infraestrutura de 

Drenagem Urbana 

e Manejo das 

Águas Pluviais 

 Elaboração do Plano Diretor de Drenagem Urbana; 

Infraestrutura de 

Limpeza Urbana e 

Manejo de 

Resíduos Sólidos. 

 Elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos (PMGIRS); 

 Apoio na elaboração de Planos de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos específicos; 

 Elaboração do Plano de Gerenciamento dos Resíduos 

da Saúde, da rede pública municipal. 

 Elaboração do Plano de Recuperação de Áreas 

Degradadas (PRAD). 

P
R

O
G

R
A

M
A

 K
 

Infraestrutura de 
Drenagem Urbana 

e Manejo das 
Águas Pluviais 

Preservação e 
Defesa do Meio 

Ambiente 

Elaborar planos de ação que 
visem implantar políticas de 
combate a erosão, 
desmatamento e queimadas. 

1 

 Elaboração do Plano Municipal de Combate a Erosão, 
Desmatamento e Queimadas. 

 Monitoramento de áreas sujeitas a ações de Erosão, 
com vistas a desenvolver ações preventivas e 
corretivas, nestas áreas. 

 Realização de campanhas ambientais, com vistas à 
conscientizar os munícipes quanto ao perigos, danos e 
consequências, ocasionado pela realização de 
desmatamento e queima descontrolada. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 



 

 

4. PROGRAMAS QUE COMPATIBILIZAM O CRESCIMENTO ECONÔMICO, 

A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E A EQUIDADE SOCIAL NO 

MUNICÍPIO. 

De modo geral, todos os programas relacionados com o saneamento 

básico promovem a inserção de uma cultura voltada para o desenvolvimento 

sustentável, consequentemente, geram ações voltadas para o crescimento 

econômico aliado a preservação socioambiental. 

Os programas estruturantes garantem a universalização da prestação 

dos serviços de saneamento permitindo que a população tenha uma sadia 

qualidade de vida no âmbito social e no âmbito ambiental, na medida em que 

reduz a poluição por qualquer agente poluente relacionado ao saneamento 

básico, sem mencionar a redução das perdas de águas. 

Os programas de mudança de conduta diante da preservação 

ambiental concedem ao cidadão a consciência ambiental e os programas de 

reciclagem, são interessantes fontes de incentivo ao emprego local. 
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5. DEFINIR TODAS AS OBRIGAÇÕES NO DESEMPENHO DE 

PROGRAMAS E AÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE DO PODER 

PÚBLICO, DEFININDO SUA ATUAÇÃO EM CADA EIXO DO SETOR DE 

SANEAMENTO. 

 

Inicialmente se faz necessário que se defina quem serão os 

responsáveis pela prestação de serviços de Abastecimento de água; 

Esgotamento Sanitário; Drenagem e Manejo das águas Pluviais; Limpeza 

Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos. 

A Lei nº 11.445/2007 determinou que o titular do serviço, possui as 

obrigações e responsabilidades pelos eixos do saneamento básico, mas é 

válido destacar que aquele que detém a titularidade poderá não corresponder 

ao titular da prestação do serviço. 

A titularidade do serviço pode pertencer à Administração ou, 

excepcionalmente, ao particular, naqueles casos em que a Constituição 

Federal não atribui ao Poder Público a exclusividade. Nesses serviços, não há 

que se falar em transferência para o particular, porque este já recebe tal 

titularidade por meio de previsão constitucional. 

Todavia, nas hipóteses em que a titularidade do serviço é exclusiva do 

Estado, a sua prestação pode ser realizada por ele ou por alguém em seu 

nome, admitindo-se a transferência da titularidade de sua prestação para os 

entes da Administração Indireta e para os particulares, como permite o Art. 8º, 

in verbis, da Lei acima transcrita. 

Art. 8
o
 Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico 

poderão delegar a organização, a regulação, a fiscalização e a 
prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da 
Constituição Federal e da Lei n

o
11.107, de 6 de abril de 2005" 

(BRASIL, 2007). 

 Desta forma, deve fica claro que a responsabilidade originária é do 

Poder Público Municipal, podendo ele transferir obrigações na prestação dos 

serviços públicos para terceiros, o que não o exime de fiscalizar se a mesma 

encontra-se sendo executada com eficiência e qualidade ou não. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art241
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art241
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
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5.1. Abastecimento de Água 
 

Quadro 3- Programas e responsabilidades – Abastecimento de Água. 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

PROGRAMA OBRIGAÇÕES RESPONSABILIDADE 

Implantação e ampliação do 

Sistema de Saneamento Básico 

Garantir o acesso aos serviços 

de abastecimento de água para 

toda a população. 

Municipal e Prestadores 

de Serviço. 

Manutenção do Sistema de 

Saneamento Básico 

Realizar reparos e investimentos 

no Sistema de Abastecimento de 

Água do município. 

Municipal e Prestadores 

de Serviço. 

Educação Ambiental Sanitária 

Sensibilizar os alunos e 

população, quanto á importância 

da água para todos. 

Municipal 

Conscientização do uso da água 
Conscientizar a população para o 

uso racional da água. 

Municipal e Prestador de 

Serviço 

Controle da Eficiência Energética 

Otimizar o consumo de energia 

visando a conservação dos 

mananciais utilizados para o 

abastecimento de água. 

Municipal e Prestador de 

Serviço 

Melhoria na gestão do serviço 

público de saneamento 

Organizar ações voltadas para o 

melhoramento dos serviços 

prestados. 

Municipal e Prestador de 

Serviço 

Planejamento municipal 
Planejar as políticas e ações 

públicas municipais 
Municipal 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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5.2. Esgotamento Sanitário. 

Quadro 4- Programas e responsabilidades - Esgotamento Sanitário. 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

PROGRAMA OBRIGAÇÕES RESPONSABILIDADE 

Implantação e ampliação do 
Sistema de Saneamento Básico 

Garantir o acesso aos sistemas de 
esgotamento sanitário para toda a 
população. 

Municipal 

Manutenção do Sistema de 
saneamento Básico 

Realizar reparos e investimentos 
nas estruturas e Sistema de 
Esgotamento do município. 

Municipal e Prestadores de 
Serviço 

Educação Ambiental Sanitária Sensibilizar os alunos e população, 
quanto á importância de um 
Sistema de Esgotamento Sanitário 
para o município. 

Municipal 

Controle da Eficiência Energética Realizar melhorias visando a 
otimização do bombeamento em 
linhas de recalque. 

Municipal e Prestador de 
Serviço 

Melhoria na gestão do serviço 
público de saneamento 

Organizar ações voltadas para o 
melhoramento dos serviços 
prestados. 

Municipal e Prestador de 
Serviço 

Planejamento municipal Planejar as políticas e ações 
públicas municipais 

Municipal 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Conforme o previsto por este Plano, as obrigações do Poder Público 

relacionadas aos programas e ações quanto ao Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário, que envolvem a disponibilização de equipamentos e 

instalações físicas, materiais adequados e investimentos no sistema, afinal, os 

ativos fixos são bens de propriedade do Poder Público Municipal.  

Para tanto, deverá ser disponibilizado corpo técnico especializado para 

a elaboração de projetos e estudos, conforme o preconizado no programa 

“Implantação e Ampliação do Saneamento Básico”, bem como para a 

elaboração dos planos municipais como previsto no programa "Planejamento 

Municipal", este também poderá ser auxiliado pela Secretaria Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos ou demais órgãos e entidades estaduais ou 

federais. 

No que se refere aos programas “Manutenção do Sistema 

Abastecimento de Água” e “Manutenção do Sistema de Esgotamento 

Sanitário”, a Prefeitura terá de disponibilizar investimentos, equipamentos e 
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materiais adequados para a realização de reparos nas redes e para as 

vistorias preventivas. 

Quanto aos Programas “Educação Ambiental Sanitária” e 

“Conscientização do Uso da Água”, a Prefeitura terá total responsabilidade. A 

Secretaria Municipal responsável pelo saneamento básico poderá criar um 

setor especializado em Educação Ambiental Sanitária, para auxiliar no 

gerenciamento das ações específicas do Programa: “Educação Ambiental 

Sanitária”. Já em relação ao programa “Conscientização do Uso da Água”, este 

ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal ora mencionada, que 

ficará encarregada de desenvolver suas ações. 

 

5.3. Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais. 

Quadro 5- Programas e responsabilidades - Drenagem Urbana e Manejo 
das Águas Pluviais 

DRENAGEM URBANA E MANEJO DAS ÁGUAS PLUVIAIS 

PROGRAMA OBRIGAÇÕES RESPONSABILIDADE 

Implantação e 
ampliação do Sistema 
de Saneamento Básico 

Garantir o acesso aos sistemas de 
drenagem para toda a população. 

Municipal 

Manutenção do 
Sistema de 

Saneamento Básico 

Realizar reparos e investimentos 
nas estruturas e Sistema de 
Drenagem do município. 

Municipal 

Educação Ambiental 
Sanitária 

Sensibilizar os alunos e população, 
quanto á importância do correto 
manejo das águas pluviais para o 
município. 
Conscientizar a população para o 
uso de práticas que favoreçam a 
infiltração das águas pluviais. 

Municipal 

Planejamento 
municipal 

Planejar as políticas e ações 
públicas municipais 

Municipal 

Preservação e Defesa 
do Meio Ambiente 

Planejar as políticas e ações 
públicas municipais voltas para o 
combater a erosão, desmatamento 
e queimadas. 

Municipal 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
 

Com relação a infraestrutura de Drenagem Pluvial Urbana e Manejo de 

Águas Pluviais, a Prefeitura tem total responsabilidade e é a única titular dos 

serviços. Para desenvolver seus programas e ações, ela terá de disponibilizar 
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equipamentos e instalações físicas, materiais adequados e investimentos no 

sistema.  

Para tanto, a Prefeitura precisará dispor de corpo técnico de 

engenharia para elaborar os projetos previstos no programa “Ampliação e 

Implantação do Sistema de Drenagem Urbana” e no programa "Planejamento 

Municipal" podendo para tanto solicitar apoio técnico da Secretaria Estadual da 

Infraestrutura, Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

SEMAR, ou outros órgãos e entidades estaduais ou federais. 

Já em relação ao Programa “Manutenção do Sistema de Drenagem 

Urbana”, a Prefeitura terá de disponibilizar equipe (corpo técnico), 

investimentos, equipamentos e materiais adequados para a realização de 

reparos nas redes e para as vistorias preventivas.  

Em relação aos Programas “Educação Ambiental Sanitária” para o eixo 

de Drenagem Urbana, a Prefeitura terá total responsabilidade. A Secretaria 

Municipal responsável pelo saneamento básico poderá criar um setor 

especializado em Educação Ambiental Sanitária, para auxiliar no 

gerenciamento das ações específicas do Programa em comento. 
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5.4. Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos. 

Quadro 6- Programas e responsabilidade – Limpeza Pública e Manejo de 
Resíduos Sólidos. 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

PROGRAMA OBRIGAÇÕES RESPONSABILIDADE 

Implantação e 
ampliação do sistema 
de Limpeza Pública e 
Manejo de Resíduos 

Sólidos 

Garantir o acesso aos 
serviços de Limpeza pública 
para toda a população. 

Municipal e Prestador de 
Serviços 

Manutenção do 
sistema de Limpeza 
Pública e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Realizar reparos e 
investimentos nos sistemas 
de Limpeza Pública e 
Manejo de Resíduos Sólidos 
do município. 

Municipal 

Educação Ambiental 
Sanitária 

Sensibilizar os alunos e 
população, quanto á 
importância do correto 
manejo dos resíduos sólidos 
gerados. 
Conscientizar a população 
para o uso de práticas que 
favoreçam o correto manejo 
dos resíduos sólidos. 

Municipal 

Melhoria na gestão do 
saneamento básico 

Organizar ações voltadas 
para o melhoramento dos 
serviços prestados. 

Municipal 

Encerramento dos 
Lixões 

Organizar as ações voltadas 
para a destinação 
ambientalmente adequada 
dos resíduos sólidos. 

Municipal 

Coleta Seletiva Apoiar as ações 
desenvolvidas para a 
implementação de coleta 
seletiva municipal e ações 
desenvolvidas pelas 
cooperativas e catadores no 
município. 

Municipal 

Planejamento 
municipal 

Planejar as políticas e ações 
públicas municipais. 

Municipal 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

No eixo de limpeza urbana e Manejo de Resíduos Sólidos, a Prefeitura 

tem total responsabilidade e é a única titular dos serviços. Para desenvolver 

seus programas e ações, ela terá de disponibilizar equipe (corpo técnico), 

equipamentos e instalações físicas, materiais adequados e investimentos no 

sistema.  
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Para tanto, a Prefeitura precisará de corpo técnico de engenharia para 

elaborar os projetos previstos no programa “Implantação e ampliação do 

sistema de Limpeza Pública e manejo de Resíduos Sólidos” e para o 

"Planejamento Municipal" podendo, para tanto, solicitar apoio técnico da 

Secretaria Estadual da Infraestrutura, Secretaria Estadual do Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos - SEMAR ou outros órgãos e entidades estaduais ou 

federais.  

Em relação ao Programa “Manutenção do sistema de Limpeza Pública 

e Manejo e Resíduos Sólidos”, a Prefeitura terá de disponibilizar equipe (corpo 

técnico), investimentos, equipamentos e materiais adequados para a 

realização de reparos nas estruturas e para as vistorias preventivas.  

Já em relação aos Programas “Educação Ambiental Sanitária” para o 

eixo de resíduos, a Prefeitura terá total responsabilidade. A Secretaria 

Municipal responsável pelo saneamento básico poderá criar um setor 

especializado em Educação Ambiental Sanitária, para auxiliar no 

gerenciamento das ações específicas do programa. 

Os programas “Encerramento do lixão municipal” e “Coleta Seletiva” 

também são de atuação e ficam totalmente a cargo da Prefeitura, que deve 

disponibilizar a equipe (corpo técnico) tanto para elaborar PRAD, quanto para 

executar os serviços previstos neste, além dos equipamentos e instalações 

físicas, materiais adequados e investimentos no sistema.  

No programa “Coleta Seletiva”, a Prefeitura deverá orientar e apoiar 

tecnicamente as cooperativas ou associações, no sentido de estruturá-las. 

Posteriormente, deverá contribuir com as estruturas necessárias para a 

realização da triagem de resíduos, como a construção de um galpão, aquisição 

de prensa e fornecimento de EPI (equipamentos de proteção individual) para 

os catadores, além de outros itens. 
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6. DETERMINAR EMERGÊNCIAS E CONTINGÊNCIAS E ALTERNATIVAS 

DE INTERVENÇÃO 

Um Plano de Ações de Emergência e Contingência na área de 

Saneamento Básico pode ser definido como um documento que identifica e 

prioriza riscos que envolvem a área em questão, englobando sistema de 

Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Limpeza Urbana e Manejo 

dos Resíduos Sólidos, e Drenagem e Manejo das águas pluviais urbanas.  

O referido plano de ações estabelece medidas de controle para reduzir 

ou eliminar os riscos nas áreas em questão, e estabelece processos para 

verificar a eficiência da gestão dos sistemas de controle dos efeitos em casos 

de emergência. As ocorrências são listadas abaixo de acordo com o eixo de 

saneamento especificado. 



 

 

6.1. Abastecimento de Água. 

Quadro 7- Ações de Emergência e Contingência - Abastecimento de Água. 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Ocorrência Origem Ações de Contingência 

Falta de água parcial ou 

generalizada 

 Inundação das captações de água com 

danificação de equipamentos eletrônicos e 

estruturas. 

 Interrupção prolongada no fornecimento de 

energia elétrica nas instalações de produção de 

água. 

 Vazamento de cloro nas instalações de 
tratamento de água. 

 Qualidade inadequada da água dos 
mananciais. 

 Ações de vandalismo. 
 Qualidade inadequada da água dos 

mananciais. 

 Verificação e adequação de plano de ação às 

características da ocorrência  

 Comunicação à população / instituições / autoridades / 

defesa civil  

 Comunicação à polícia. 

 Comunicação à operadora em exercício de energia 

elétrica. 

 Deslocamento de frota de caminhões tanque. 

 Controle de água disponível em reservatórios. 

 Reparo das instalações danificadas  

 Implementação do PAE cloro. 

 Implementação de rodízio de abastecimento.  

 Transferência de água entre setores de abastecimento. 

 

Contaminação dos 

mananciais 

(Sistema Convencional, 

alternativo ou soluções 

individuais). 

Acidente com carga perigosa/contaminante. 

 Comunicar à população, instituições, autoridades e Polícia local, 

Defesa Civil, Corpo de Bombeiros e órgãos de controle 

ambiental. 

 Interromper o abastecimento de água da área atingida pelo 

acidente com carga perigosa/contaminante até que se verifique 

a extensão da contaminação e que seja retomada a qualidade 

da água para a captação. 

 Utilizar a capacidade ociosa de mananciais não atingidos pela 
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ocorrência de contaminação. 

Contaminação por fossas. 

 Comunicar a prestadora para que acione socorro e busque fonte 

alternativa de água. 

 Detectar o local e extensão da contaminação. 

 Implementar rodízio de abastecimento temporário das áreas 

atingidas com caminhões tanque/pipa. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

 

6.2. Esgotamento Sanitário. 

Quadro 8- Ações de Emergência e Contingência - Esgotamento Sanitário. 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Ocorrência Origem Ações de Contingência 

Extravasamento de 
esgoto em unidades de 
tratamento; 

 Interrupção no fornecimento de energia elétrica 
nas instalações de bombeamento. 

 

 Comunicar a empresa prestadora do serviço a interrupção de 
energia. 

 Acionar gerador alternativo de energia. 

 Instalar tanques de acumulação do esgoto extravasado com o 
objetivo de evitar contaminação do solo e água. 
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Paralisação das ETE’s 
 Danificação de equipamentos ou estruturas. 

 Ações de vandalismo. 

 Comunicar a prestadora. 

 Instalar equipamentos reserva. 

 Executar reparo das instalações danificadas com urgência. 

Rompimento de 
Tubulações 

 Desmoronamento de taludes / paredes de canais 

 Erosões de fundo de vale 

 Rompimento de travessias 

 Comunicação aos órgãos de controle ambiental; 

 Reparo das instalações danificadas; 

Ineficiência das ETE’s 

 Alterações das características e vazão afluente 
consideradas nos projetos das ETE’s, alterando o 
funcionamento dos sistemas e tempo de detenção 
hidráulico. 

 Comunicar a prestadora 

 Reavaliar a capacidade de adequação das ETE’s para 
suportar as novas condições e/ou manter o funcionamento 
para atender os principais padrões de lançamento. 

 Falhas operacionais; 

 Ausência de monitoramento, limpeza e manutenção 
periódica. 

 Comunicar a prestadora. 

 Comunicar aos órgãos de controle ambiental sobre a 
ocorrência de ineficiência. 

 Identificar o motivo da ineficiência, executar reparos e reativar 
o processo monitorando a eficiência para evitar contaminação 
do meio ambiente. 

Ocorrência de retorno 
de esgoto nos imóveis. 

 Obstrução em coletores de esgoto. 

 Isolar o trecho danificado do restante da rede com o objetivo 
de manter o atendimento de áreas não afetadas pelo 
rompimento. 

 Executar reparo das instalações danificadas com urgência. 
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 Lançamento indevido de águas pluviais na rede 
coletora de esgoto. 

 Executar trabalhos de limpeza e desobstrução. 

 Ampliar a fiscalização e o monitoramento das redes de esgoto 
e de captação de águas pluviais com o objetivo de identificar 
ligações clandestinas, regularizar a situação e implantar 
sistema de cobrança de multa e punição para reincidentes. 

Vazamentos e 
contaminação de solo, 
curso hídrico ou lençol 

freático por fossas. 

 Construção de fossas inadequadas e ineficientes. 

 Implantar programa de orientação da comunidade em parceria 
com a prestadora quanto à necessidade de adoção de fossas 
sépticas em substituição às fossas negras e fiscalizar se a 
substituição e/ou desativação está acontecendo nos padrões 
e prazos exigidos. 

 Inexistência ou ineficiência do monitoramento. 

 Ampliar o monitoramento e fiscalização destes equipamentos 
na área urbana e na zona rural, em parceria com a prestadora, 
principalmente das fossas localizadas próximas aos cursos 
hídricos e pontos de captação subterrânea de água para 
consumo humano. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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6.3. Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais. 

Quadro 9- Ações de Emergência e Contingência – Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais. 

DRENAGEM URBANA E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAS 

Ocorrência Origem Ações de Contingência 

Alagamentos 

localizados 

 Precipitações Intensas; 

 Boca de lobo e/ou ramal assoreado e/ou 
obstruído; 

 Deficiência nas declividades da via pública e das 
sarjetas; 

 Prevalência de manutenções corretivas sobre as 
preventivas;  

 Lançamento de resíduos sólidos no sistema de 
Microdrenagem;  

 Comunicar a Defesa Civil e/ou Corpo de Bombeiros para 
verificar os danos e riscos à população; 

 Comunicar a Secretaria responsável para executar a limpeza 
da área afetada e manutenção corretiva; 

 Registrar o evento; 

 Comunicar à população sobre o fechamento de vias alagadas; 

 Avaliação do sistema de drenagem existente no local para 
verificação de sua capacidade; 

 Sensibilização da comunidade através de iniciativas de 
educação, evitando o lançamento de resíduos nas vias 
públicas e bocas-de-lobo; 

Processos erosivos. 
 Inexistência ou ineficiência de rede de drenagem 

urbana. 

 Elaborar e implantar projetos de drenagem urbana, iniciando 

pelas áreas, bairros e loteamentos mais afetados por 

processos erosivos. 
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 Inexistência de APP/áreas desprotegidas. 

 Recompor a Áreas de Proteção Permanentes (APP’s), dos 

principais cursos hídricos, principalmente dos que recebem 

águas do sistema de drenagem urbana. 

 Ampliar a fiscalização e o monitoramento das áreas de 

recomposição de APP’s. 

Mau cheiro exalado 

pelas bocas-de-lobo 

do sistema de 

drenagem. 

 Interligação clandestina de esgoto nas galerias 

pluviais. 

 Ineficiência da limpeza das bocas-de-lobo. 

 Comunicar ao órgão responsável sobre a possibilidade da 

existência de ligações clandestinas de esgoto na rede de 

drenagem urbana. 

 Ampliar a frequência de limpeza e manutenção das bocas-de-

lobo, ramais e redes de drenagem urbana. 

Inundação e enchente 

provocada por 

transbordamento de 

Curso d’água. 

 

 Precipitações Intensas;  

 Deficiência da capacidade de escoamento do 

curso d’água;  

 Assoreamento do curso d’água;  

 Estrangulamento do curso d’água por estruturas 

de travessias existentes;  

 Impermeabilização excessiva em áreas urbanas 

da bacia;  

 Retificação do curso de água;  

 Desmatamento da cobertura vegetal nas Áreas 

de Preservação Permanente – APP;  

 Ocupação do solo do leito maior dos rios;  

 Comunicação à Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Secretarias 

Municipais de Planejamento, Obras, Meio Ambiente para 

verificar os danos e riscos à população;  

 Comunicação à população;  

 Paralisação parcial do abastecimento de energia elétrica nas 

áreas inundadas;  

 Remoção de pessoas e isolamento das zonas críticas;  

 Preparação de locais públicos como ginásios e escolas para 

abrigar temporariamente a população atingida;  

 Provisão de recursos básicos necessários à sobrevivência da 

população atingida e recepção de donativos;  

 Estudos hidrológicos e hidráulicos para medidas de contenção 

a inundações;  

 Limpeza e desassoreamento dos córregos  

 Sensibilização da comunidade através de iniciativas de 
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educação, evitando o lançamento de lixo nas vias públicas e 

captações;  

Contaminação dos 

cursos d’ Água 

 

 Interligação clandestina de esgoto nas galerias 

de Microdrenagem;  

 Resíduos lançado nas bocas de lobo;  

 Rompimento de tubulação do sistema de 

esgotamento sanitário;  

 Acidente ambiental com lançamento de 

contaminantes na rede pluvial;  

 Comunicação e alerta para a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Saneamento Básico, Defesa Civil e/ou Corpo de 

Bombeiros para verificar os danos e riscos à população;  

 Comunicação à operadora do serviço para detecção do ponto 

de lançamento ou rompimento e regularização da ocorrência;  

 Limpeza da boca de lobo;  

 Adoção de medidas imediatas para contenção da 

contaminação;  

 Sensibilização da comunidade através de iniciativas de 

educação, evitando o lançamento de lixo nas vias públicas e 

captações;  

Deslizamento de 

Encostas 

 

 Precipitações Intensas;  

 Ocupações irregulares em áreas de risco e 

áreas de preservação permanente;  

 Ausência de cobertura vegetal em áreas de 

forte declividade;  

  

 Comunicar a defesa civil e/ou corpo de bombeiros para 

verificar os danos e riscos à população;  

 Comunicar a Secretaria responsável pelos serviços de limpeza 

pública para a limpeza da área afetada e programação de 

obras de contenção;  

 Remoção de pessoas e isolamento das zonas críticas;  

 Preparação de locais públicos como ginásios e escolas para 

abrigar temporariamente a população atingida;  

 Provisão de recursos básicos necessários à sobrevivência da 

população atingida e recepção de donativos;  

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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6.4 Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos. 
 

Quadro 10- Ações de Emergência e Contingência – Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos 

LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Ocorrência Origem Ações de Contingência 

Interrupção 

temporária dos 

serviços de coleta 

 Desastres naturais: enchentes 

 Descontinuidade na prestação dos serviços de 

coleta por problemas de ordem financeira 

 Veículos e equipamentos indisponíveis 

(manutenção, disponibilização para outras 

ações, etc.). 

 Comunicar a população 

 Conserto dos equipamentos; 

 Paralisação temporária dos serviços nos locais atingidos 

 Acionamento dos meios de comunicação para aviso à população 

para evitar disposição dos resíduos nas ruas 

 Avaliar sistematicamente a sustentabilidade econômica financeira do 

sistema para reajuste tarifário em caso dos custos dos serviços 

excederem a receita do setor; 

 Contratação de empresa terceirizada em caráter emergencial; 

 Realizar campanhas para conscientizar a população a reduzir a 

geração e evitar o acúmulo de resíduos nas vias; 

 Acionar cota mínima de funcionários e outros veículos da Prefeitura 

para efetuarem a limpeza de pontos mais críticos; 

Aumento da 

Demanda 

 Incremento da população em virtude de feriados 

e eventos locais de alta atratividade. 

 Descrição de todos os eventos que ocorrerão no município em um 

período pré-definido 

 Estratégias de operação, manutenção e atendimento ao aumento de 

usuários; 

Paralização do 

Sistema de Poda, 

varrição e capina; 

 Greve geral da operadora ou do setor 

responsável da prefeitura; 

 Acionar cota mínima de funcionários da Secretaria responsável pelos 

serviços para efetuarem a limpeza de pontos mais críticos; 

 Realizar campanhas para conscientizar a população a manter a 
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cidade limpa; 

 Realizar mutirões excepcionais com associações de moradores e 

bairros em locais críticos; 

 Contratação de empresa terceirizada em caráter emergencial; 

Paralização Total do 

Aterro 

 Greve geral do Prestador de serviço; 

 Esgotamento da área de disposição; 

 Explosão / incêndio / acidente; 

 Vazamento tóxico; 

 Obstrução do sistema viário; 

 Impedimento de uso de máquinas e veículos; 

 Embargo às atividades pelo órgão fiscalizador 

do meio ambiente; 

 Enviar os resíduos orgânicos provisoriamente para um aterro 

alternativo; 

 Contratação de empresa terceirizada em caráter emergencial aos 

serviços; 

 Evacuação da área cumprindo os procedimentos internos de 

segurança; 

 Acionamento do órgão de meio ambiente e do corpo de bombeiros; 

 Resolução de problemas de cunho burocrático e técnico junto ao 

órgão ambiental fiscalizador. 

 Realizar reparo imediato dos equipamentos e veículos. 

Paralização Parcial 

do Aterro 

 Ruptura de taludes; 

 Ruptura de valas; 

 Obstrução do sistema viário; 

 Reparo dos taludes
9
; 

 Se houver acidentes com trabalhadores acionar corpo de bombeiros 

e unidades de atendimento de emergência de saúde. 

Vazamento de 

Chorume 

 

 Excesso de chuvas; 

 Problema operacional no sistema de drenagem 

de chorume; 

 Problemas estruturais no aterro; 

 

 Contenção e remoção através de caminhão limpa fossa, e envio 

para estação de tratamento de esgoto; 

 Acionamento do órgão de meio ambiente; 

 Inicialização de procedimentos de remediação emergenciais da área; 

Fonte: Comitê Executivo, 2018.  

                                                           
9
 Talude é um plano de terreno inclinado que limita um aterro e tem como função garantir a estabilidade do aterro. Pode ser resultado de uma escavação ou 

de origem natural. 



 

 

6.5. Órgãos, atribuições e responsabilidades. 

Apresentamos no Quadro abaixo, os órgãos e unidades envolvidas 

com suas respectivas atribuições: 

Quadro 11: Atribuições das Unidades Envolvidas. 

ÓRGÃOS/INSTITUIÇÕES 

ENVOLVIDAS 

ATRIBUIÇÕES 

Secretaria ligada a obras, 

infraestrutura e Secretaria de 

Assistência Social 

 Realizar projetos de engenharia. 

 Efetuar a triagem socioeconômica e cadastramento das 

famílias vulneráveis afetadas pelo desastre; 

 Gerenciar os abrigos temporários; 

 Coordenar campanhas de arrecadação e de distribuição 

de alimentos, roupas e outros; 

 Promover ações de fortalecimento da cidadania; 

 Fornecer alimentação para o pessoal operacional 

envolvido no evento. 

 Disponibilizar servidores, durante o período de 

anormalidade, para o auxílio na retirada das famílias 

atingidas; 

 Disponibilizar viaturas e outros materiais necessários ao 

atendimento da população atingida; 

 Limpeza e conservação dos abrigos. 

Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento 

 Proceder à assistência pré-hospitalar; 

 Promover ações básicas de saúde pública nos abrigos; 

 Montagem de ambulatório nos abrigos; 

 Efetuar consultas médicas nos abrigos; 

 Agir preventivamente no controle de epidemias; 

 Proceder à vacinação do pessoal envolvido nas ações 

de resposta. 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

 Dispor a estrutura das edificações da rede municipal de 

ensino para que, emergencialmente, sirvam de abrigos 

temporários; 

 Disponibilizar servidores durante o período de 

anormalidade; 

 Disponibilizar viaturas e outros materiais necessários ao 

atendimento da população atingida. 

Secretaria Municipal de 

Finanças Públicas 

 Viabilizar o suporte financeiro para as ações de 

resposta. 

 Viabilizar a obtenção de recursos emergenciais; 

Polícia Militar e/ou Polícia 

Ambiental 

 Articular junto aos órgãos estaduais de segurança, 

visando preservar a Lei e a Ordem nos abrigos. 

Assessoria de 

Imprensa 

 

 

 Campanhas informativas diversas; 

 Divulgação das ações do poder público municipal 

voltado para a minimização dos danos e prejuízos. 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 

 Articular e colaborar nas ações de resposta aos afetados 

residentes principalmente na zona rural do Município. 
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Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
 
 
 
 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com o presente Produto “E” (Programas. Projetos e Ações) buscou-se 

apresentar os programas, projetos e ações que o Governo Municipal pode e 

deve implementar, a fim de atingir os objetivos propostos pela Lei 11.445/2007, 

que dispõe sobre a Política Nacional de Saneamento Básico e pela Lei 

10.305/10, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

As proposições de programas, projetos e ações para cada componente 

que compõe o saneamento básico do município, apresentados nesse Produto 

E, foram feitas a partir do levantamento das condições operacionais atuais e os 

resultados da participação social. 

As condições operacionais atuais dos eixos que compõem o 

saneamento básico do município foram obtidas a partir do diagnóstico técnico-

participativo. Desse modo, foram feitas visitas a campo com a finalidade de 

identificar a situação atual do sistema, apontando eventuais falhas ou 

deficiências operacionais. 

Vale destacar que, o que está descrito nesse Produto “E”, servirá de 

fundamento para a elaboração dos próximos Produtos deste PMSB/PMGIRS: 

Plano de Execução e Indicadores de Desempenho do Plano Municipal de 

Saneamento Básico. 
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1. INTRODUÇÃO 

De acordo com a Lei Federal nº 11.445/2007, a alocação de recursos 

federais está atrelada à Política de Saneamento Básico, materializada nos 

Planos de Saneamento Básico, que passam a ser um referencial para a 

obtenção de recursos. Estes planos são importantes instrumentos para 

planejamento e avaliação da prestação dos serviços; para a utilização de 

tecnologias apropriadas; para a obtenção de recursos, não onerosos e ou 

onerosos (financiamento); e para a definição de política tarifária e de outros 

preços públicos condizentes com a capacidade de pagamento dos diferentes 

usuários dos serviços (BRASIL, 2009).  

Corrente – PI, assim como a grande maioria dos municípios brasileiros, 

encontra dificuldades institucionais, técnicas e financeiras para cumprir, com 

seus próprios recursos, as determinações estabelecidas pela Lei Federal nº 

11.445/2007 e, desta forma, necessita de aportes financeiros complementares 

de outros entes federados (União e Estado). 

O Produto F (Plano de Execução) consiste na elaboração da 

programação de implantação dos programas, projetos e ações em horizontes 

temporais de curto, médio e longo prazo estimando e identificando as fontes 

dos recursos financeiros necessários para a execução do Plano Municipal de 

Saneamento Básico do Município. 

Este Plano deve contemplar o caminho a ser adotado para execução 

dos programas, projetos e ações e, a programação da implantação dos 

programas, projetos e ações deverá ser desenvolvida considerando metas em 

horizontes temporais distintos, conforme especificado abaixo, visando planejar 

o desenvolvimento das ações definidas no PMSB, ao longo de 20 anos. 
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Quadro 1: Metas temporais de planejamento do PMSB. 

PRAZOS PERÍODO 

Imediatos ou Emergenciais Até 3 anos 

Curto prazo Entre 4 e 8 anos 

Médio prazo Entre 9 e 12 anos 

Longo prazo Entre 13 e 20 anos 

Fonte: termo de Referência da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA. Adaptado por Comitê 
Executivo, 2018. 

O Produto F deve contemplar a estimativa de custos e as principais 

fontes de recursos que poderão ser utilizadas para a implantação dos 

programas, projetos e ações definidas anteriormente, bem como os 

responsáveis por sua realização.  
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2. PRINCIPAIS FONTES DE FINANCIAMENTO PARA O ALCANCE DO 

OBJETIVO DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES.  

No âmbito do Governo Federal existe um conjunto de programas no 

campo do saneamento básico que pode ser subdividido em: ações diretas 

(Quadro 3) e ações relacionadas com esse setor (Quadro 4).   

O grupo de ações diretas de saneamento básico refere-se ao 

abastecimento de água, ao esgotamento sanitário, à drenagem urbana e 

manejo de águas pluviais e a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.   

Existem ainda, de acordo com Peixoto (2006), diversas formas de 

financiamento dos serviços públicos de saneamento básico no Brasil, quais 

sejam: 

Quadro 2: Descrição das formas de financiamento dos serviços públicos 

de saneamento básico. 

FORMAS DE FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

Cobrança direta dos 
usuários – taxa ou 

tarifa 

Principal fonte de financiamento dos serviços. Uma política de 
cobrança bem formulada pode ser suficiente para financiar os 
serviços e alavancar seus investimentos, podendo até mesmo não 
depender de empréstimos no médio ou longo prazos, se esta política 
previr a constituição de fundo próprio de investimento. 

Subsídios tarifários Forma que se aplica quando os serviços são prestados para vários 
municípios sob uma mesma gestão, como as Companhias Estaduais 
de Saneamento e Consórcios Públicos de Municípios, ou por fundos 
especiais de âmbito regional ou estadual (Regiões Metropolitanas), 
com contribuição obrigatória. No caso de Serviço Municipal de 
Saneamento Básico, esta forma de financiamento ocorre geralmente 
entre diferentes tipos de serviços: Tarifa dos serviços de água 
subsidiando a implantação dos serviços de esgoto e tarifa dos 
serviços de água e esgoto subsidiando os serviços de manejo de 
resíduos sólidos e ou de águas pluviais, ou entre diferentes 
categorias ou grupos de usuários: tarifas dos usuários industriais 
subsidiando os usuários residenciais; ou tarifas de usuários de renda 
maior subsidiando usuários mais pobres 

Financiamentos e 
operações de crédito 

(fundos e bancos) 

Na fase do Plano Nacional de Saneamento (PLANASA) esta foi a 
forma predominante de financiamento dos investimentos nos serviços 
de saneamento, no âmbito das Companhias Estaduais, com recursos 
do FGTS. Estes financiamentos foram retomados, contando, desde 
então, com participação de recursos do FAT/BNDES, que financia 
também concessionárias privadas 

Concessões e 
Parcerias Público-

privadas (PPP) 

As concessões foram adotadas pelo PLANASA para viabilizar os 
financiamentos dos serviços por meio das Companhias Estaduais. A 
partir de 1995, alguns municípios passaram a adotar a concessão a 
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empresas privadas como alternativa de financiamento dos serviços. 
As Parcerias Público-privadas são modalidades especiais de 
concessão de serviços públicos a entes privados. É o contrato 
administrativo de concessão, no qual o parceiro privado assume o 
compromisso de disponibilizar à administração pública ou à 
comunidade uma certa utilidade mensurável mediante a operação e 
manutenção de uma obra por ele previamente projetada, financiada e 
construída. Em contrapartida a uma remuneração periódica paga pelo 
Estado e vinculada ao seu desempenho no período de referência 
através de indicadores de avaliação. 

Recursos do 
Orçamento Geral da 

União e de Orçamentos 
Estaduais 

São recursos constantes do Orçamento Geral da União e dos 
Estados. Por serem recursos não onerosos, estão sujeitos a 
contingenciamento, dificultando a liberação para fins de convênios. 
Os recursos da União são acessados pelos municípios via emenda 
parlamentar ou atendimento de editais de carta consulta dos 
Ministérios. Com relação aos Estados, os recursos dependem dos 
valores orçados nos respectivos programas orçamentários e estão 
atrelados às condições financeiras dos mesmos. 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Quadro 3: Programas do Governo Federal com ações diretas em saneamento básico. 

CAMPO DE AÇÃO PROGRAMAS OBJETIVOS MINISTÉRIO RESPONSÁVEL 

Programas Orçamentários 

Abastecimento de 
Água Potável 

Serviços Urbanos de 
Água e Esgoto 

Ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços 
públicos urbanos de abastecimento de água. 

Ministério das Cidades 

Infraestrutura Hídrica Desenvolver obras de infraestrutura hídrica para o 
aumento da oferta de água de boa qualidade. 

Ministério da Integração 
Nacional 

Esgotamento 
Sanitário 

Serviços Urbanos de 
Água e Esgoto 

Ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços 
públicos urbanos de esgotamento sanitário 

Ministério das Cidades 

Drenagem Urbana 
e Manejo das 

Águas Pluviais 

Drenagem urbana e 
controle de erosão 
marítima e fluvial 

Desenvolver obras de drenagem urbana em consonância 
com as políticas de desenvolvimento urbano e de uso e 
ocupação do solo 

Ministério da Integração 
Nacional 

Limpeza Urbana e 
Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Resíduos Sólidos 
Urbanos 

Ampliar a área de cobertura e eficiência dos serviços 
públicos de manejo de resíduos sólidos, com ênfase no 
encerramento de lixões, na redução, no reaproveitamento 
e na reciclagem de materiais, por meio da inclusão 
socioeconômica de catadores. 

Ministério do Meio Ambiente 

Saneamento Rural Saneamento Rural Ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços 
de saneamento ambiental em áreas rurais. 

Ministério da Saúde / FUNASA 

Institucional Prevenção e 
preparação para 
emergências e 

desastres 

Prevenir danos e prejuízos provocados por desastres 
naturais e antropogênicos. 

Ministério da Integração 
Nacional 

Fonte: Brasil, 2011. 
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Quadro 4: Programas do Governo Federal com ações relacionadas ao saneamento básico. 

CAMPO DE AÇÃO PROGRAMAS OBJETIVOS MINISTÉRIO RESPONSÁVEL 

Programas Não Orçamentários 

Áreas Especiais Programa de 
Desenvolvimento Integrado 
e Sustentável do Semiárido 
– CONVIVER 

Contribuir para a diminuição das vulnerabilidades 
socioeconômicas dos espaços regionais com 
maior incidência de secas, a partir de ações que 
levem a dinamização da economia da região e ao 
fortalecimento da base social do semiárido. 

Ministério da Integração Nacional 

Programa de 
Desenvolvimento 
Sustentável de Projetos 
Assentamento 

Desenvolver, recuperar e consolidar 
assentamentos da reforma agraria e tem como 
público alvo as famílias assentadas. 

Ministério do Desenvolvimento 
Agrário 

Desenvolvimento 
Urbano e 

Urbanização 

Urbanização, Regularização 
e Integração de 
Assentamentos Precários 

Melhorar as condições de habitabilidade de 
assentamentos humanos precários mediante sua 
urbanização e regularização fundiário, integrando 
os ao tecido urbano da cidade. 

Ministério das Cidades 

Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Urbano de 
Municípios de Pequeno 
Porte – PRÓ Municípios 

Apoiar ações de infraestrutura urbana em 
municípios com população igual ou inferior a 
100.000 habitantes. 

Ministério das Cidades 

Pró-Municípios de Médio e 
Grande Porte 

Apoiar a implantação e adequação da 
infraestrutura urbana em municípios com 
população superior a 100 mil habitantes 

Ministério das Cidades 

Habitação de Interesse 
Social 

Ampliar o acesso à terra urbanizada e a moradia 
digna e promover melhoria da qualidade das 
habitações da população de baixa renda nas áreas 
urbana e rural. 

Ministério das Cidades 

Integração e 
Revitalização de 

Bacias 

Programa de Integração de 
Bacias Hidrográfica 

Aumentar a oferta de água nas bacias com 
baixa disponibilidade hídrica. 

Ministério da Integração Nacional 
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Hidrográficas Programa de Revitalização 
de Bacias Hidrográficas em 
Situação de Vulnerabilidade 
e Degradação Ambienta 

Revitalizar as principais bacias hidrográficas 
nacionais em situação da vulnerabilidade 
ambiental, efetivando sua recuperação, 
conservação e preservação. 

Programa de Conservação, 
Uso Racional e Qualidade 
das Águas 

Melhorar a eficiência do uso dos recursos hídricos, 
a conservação e a qualidade das águas 

Ministério do Meio Ambiente 

Gestão da Política de 
Desenvolvimento Urbano 

Desenvolver obras de drenagem urbana em 
consonância com as políticas de desenvolvimento 
urbano e de uso e ocupação do solo. 

Ministério da Integração Nacional 

Ações de Gestão Promoção da 
Sustentabilidade de 
Espaços Sub-regionais 
PROMESO 

Induzir o aproveitamento dos potenciais 
endógenos de forma articulada, com vistas à 
sustentabilidade das sub-regiões definidas pela 
Política Nacional de Desenvolvimento Regional. 

Ministério da Integração Nacional 

Gestão da Política de 
Desenvolvimento Urbano 

Coordenar o planejamento e formulação de 
políticas setoriais e a avaliação e controle dos 
programas nas áreas de desenvolvimento urbano, 
habitação, saneamento básico e ambiental, 
transporte urbano e trânsito. 

Ministério das Cidades 

Fortalecimento da Gestão 
Urbana 

Fortalecer a capacidade técnica e institucional dos 
municípios nas áreas de planejamento, serviços 
urbanos, gestão territorial e política habitacional 

Ministério da Integração Nacional 

Fonte: Brasil, 2011. 
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O objetivo dessas ações é ampliar a cobertura e a qualidade dos 

serviços de saneamento básico – Universalização dos Serviços - em ações 

estruturais. As ações relacionadas ao saneamento básico visam atuar em 

áreas especiais, vulneráveis e com maiores déficits dos serviços, que 

apresentem populações tradicionais, bem como estejam enfrentando 

problemas com intensa urbanização e tenham necessidade de serviços e 

infraestrutura urbana.  
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3. PLANO DE EXECUÇÃO. 

Conforme citado anteriormente, o Plano de Execução contém a 

estimativa de custos e as principais fontes de recursos que poderão ser 

utilizadas para a implantação dos programas, projetos e ações definidas 

anteriormente, bem como os responsáveis por sua realização e o seu 

planejamento de desenvolvimento para o longo de 20 anos. 

É importante destacar, que os recursos estimados neste PMSB não 

estarão contemplados previamente no orçamento Municipal. No entanto, 

deverão ser refletidos no PPA Municipal a partir de então. 

Ainda assim, poderão ser consideradas outras fontes de recursos 

possíveis, como por exemplo: programas do governo federal, estadual, 

emendas parlamentares, recursos privados, etc. 

Abaixo, apresentamos a planilha resumida de custos dos Programas, 

Projetos e Ações previstos para a consolidação do PMSB. Posteriormente, 

apresentaremos planilhas detalhadas de valores, com vista a demonstrar o 

planejamento temporal e financeiro do município para solucionar os problemas 

relacionados aos serviços de Saneamento Básico oferecidos à população.  

Quadro 5: Metas de Investimento Financeiro por Programas. 

INVESTIMENTO FINANCEIRO POR PROGRAMA 

PROGRAMA EIXOS CONTEMPLADOS VALOR DO 
PROGRAMA 

Programa A: 
Implantação e Ampliação do 
Sistema de Saneamento Básico 

Infraestrutura de 
Abastecimento de Água 

 R$                              
3.365.000,00  

Infraestrutura de 
Esgotamento Sanitário 

Infraestrutura de Drenagem 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 
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Infraestrutura de Limpeza 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Programa B:  
Manutenção do Sistema de 

Saneamento Básico 

Infraestrutura de 
Abastecimento de Água 

 R$                           
14.079.000,00  

Infraestrutura de 
Esgotamento Sanitário 

Infraestrutura de Drenagem 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Infraestrutura de Limpeza 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Programa C:  
Educação Ambiental Sanitária. 

Infraestrutura de 
Abastecimento de Água 

 R$                              
1.063.000,00  

Infraestrutura de 
Esgotamento Sanitário 

Infraestrutura de Drenagem 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Infraestrutura de Limpeza 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Programa D:  
Conscientização do Uso da Água 

Infraestrutura de 
Abastecimento de Água 

 R$                                 
309.000,00  

Programa E:  
Controle de Redução e Perdas de 

Vazamento 

Infraestrutura de 
Abastecimento de Água 

 R$                              
1.824.050,00  

Programa F:  
Controle da Eficiência Energética. 

Infraestrutura de 
Abastecimento de Água 

 R$                                    
32.100,00  

Infraestrutura de 
Esgotamento Sanitário 

Programa G:  
Qualidade na Gestão do Serviço 

Público de Saneamento 

Infraestrutura de 
Abastecimento de Água 

 R$                              
1.380.000,00  

Infraestrutura de 
Esgotamento Sanitário 

Infraestrutura de Limpeza 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Programa H:  
Encerramento do Lixão Municipal 

Infraestrutura de Limpeza 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

R$                           
52.242.000,00 
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Programa I: 
Coleta Seletiva 

Infraestrutura de Limpeza 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

R$                                 
469.000,00 

Programa J:  
Planejamento Municipal 

Infraestrutura de 
Abastecimento de Água 

R$                              
2.170.000,00 

Infraestrutura de 
Esgotamento Sanitário 

Infraestrutura de Drenagem 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Infraestrutura de Limpeza 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Programa K:  
Preservação e Defesa do Meio 

Ambiente 

Infraestrutura de Drenagem 
Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

R$                                 
673.000,00 

TOTAL DE INVESTIMENTO R$             
77.606.150,00 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Vale ressaltar que obras de engenharia, tais como implantação de redes 

de abastecimento de água e de coleta e afastamento de esgotos sanitários; 

redes de drenagem pluvial e estruturas de macrodrenagem; a construção do 

aterro sanitário Municipal, centro de triagem e reciclagem e construção de 

Ecopontos têm seus custos estimados em função das tecnologias empregadas, 

sendo as estimativas, portanto, muito variáveis ao longo dos anos de 

realização deste Plano de Ação. 

Além disso, os programas de Manutenção preventiva e corretiva estão 

estimados para os 4 (quatro) eixos de saneamento de forma independente, 

pois além dos materiais e equipamentos utilizados em ações de manutenção 

(que são variáveis), suas ações deveram ser realizadas por equipes com 

objetivos diferentes e em espaço de tempo variável.  A escolha pela variedade 

da equipe se justifica pela necessidade de promoção de qualificação 

profissional dos servidores municipais nas áreas especificas do saneamento e 

em seus temas transversais. 
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A equipe definida para as ações de manutenção e manutenção 

preventiva estarão disponíveis para ações de vistorias em redes de água e 

esgotos, troca de tubulações, adutoras, bombas, hidrômetros, entre outros 

equipamentos de águas ou esgotos; além de vistorias em redes de drenagem, 

limpeza de bocas-de-lobo, limpeza em galerias e tubulações, entre outras 

ações e também para limpeza de lotes, capina, roçada, pintura de meio-fio, 

além de vistorias preventivas nas instalações do aterro sanitário, centro de 

triagem e reciclagem e eco pontos. 

Os funcionários escolhidos para estas funções formarão a equipe 

responsável pelo setor de Saneamento, juntamente com o Coordenador 

Municipal de Saneamento, que ficará encarregado de formar e coordenar a (s) 

equipe (s), além das equipes que realizarão as ações de Educação Ambiental 

Sanitária, de campanhas de conscientização à comunidade e providenciar a 

fiscalização sobre a entrega dos projetos e execução adequada das obras nos 

4 (quatro) eixos do setor. 

O Coordenador de Saneamento também poderá manter um canal de 

comunicação com a população, que poderá contatá-lo em situações de 

ocorrências em drenagem urbana como alagamentos, transbordamentos, 

acúmulos de água e cheias; ou ocorrências em abastecimento de água, como 

perda de pressão na rede. 
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4. DETALHAMENTO FINANCEIRO. 

Durante os 20 próximos anos (prazo para a execução do Plano de ação 

do PMSB) serão realizadas e desenvolvidas diversas ações e programas no 

município, com o intuito de organizar, legalizar e garantir a Universalização dos 

serviços oferecidos à população, visando a salubridade ambiental e a 

promoção da qualidade de vida. 

Neste sentido, nos itens que se seguem, apresentaremos o 

detalhamento financeiro dos Programas Projetos e Ações, previstos no Produto 

E, e definidos como aqueles necessários para garantir a universalização dos 

serviços, bem como o montante financeiro para a sua execução, fonte de renda 

e prazo de realização. 

Destacamos ainda que, conforme o previsto no Termo de referência do 

Município e da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, as ações do PMSB 

devem ser revista a cada 4 anos e, portanto, tais Programas, Projetos e Ações, 

podem sofrer alterações/adequações em seu planejamento executivo e/ou 

financeiro.   

Estas alterações/ adequações poderão ser realizadas, dentro do prazo 

previsto e, sempre que necessárias para o cumprimento do objetivo principal 

do PMSB e de suas metas. 
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Quadro 6: Detalhamento Temporal Financeiro por Programa nos Eixos do Saneamento. 

PROGRAMA EIXOS CONTEMPLADOS METAS TEMPORAIS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO POR PROGRAMA TOTAL 

Imediato ou 
Emergencial 
(Até 3 anos) 

Curto Prazo 
(Entre 4 a 8 Anos) 

Médio Prazo  
(Entre 9 a 12 Anos) 

Longo Prazo  
(Entre 13 a 20 Anos) 

Programa A:  
Implantação e Ampliação do 

Sistema de Saneamento Básico 

Infraestrutura de Abastecimento de Água R$ 
350.000,00 

R$                    
120.000,00 

R$                                               
- 

R$                                                           
- 

R$          470.000,00 

Infraestrutura de Esgotamento Sanitário R$ - R$                    
615.000,00 

R$                                               
- 

R$                                        
300.000,00 

R$          915.000,00 

Infraestrutura de Drenagem Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                      
250.000,00 

R$                 
1.440.000,00 

R$                                               
- 

R$                                                           
- 

R$       1.690.000,00 

Infraestrutura de Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                                        
- 

R$                                      
- 

R$                            
290.000,00 

R$                                                           
- 

R$          290.000,00 

Programa B:  
Manutenção do Sistema de 

Saneamento Básico 

Infraestrutura de Abastecimento de Água R$                                      
336.000,00 

R$                 
1.092.000,00 

R$                          
1.092.000,00 

R$                                     
2.334.000,00 

R$       4.854.000,00 

Infraestrutura de Esgotamento Sanitário R$                                        
90.000,00 

R$                    
510.000,00 

R$                            
786.000,00 

R$                                     
2.688.000,00 

R$       4.074.000,00 

Infraestrutura de Drenagem Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                      
255.000,00 

R$                    
510.000,00 

R$                            
432.000,00 

R$                                         
912.000,00 

R$       2.109.000,00 

Infraestrutura de Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                      
240.000,00 

R$                   
480.000,00 

R$                            
648.000,00 

R$                                      
1.674.000,00 

R$       3.042.000,00 

Programa C:  
Educação Ambiental Sanitária. 

Infraestrutura de Abastecimento de Água R$                                        
50.000,00 

R$                      
50.000,00 

R$                               
62.000,00 

R$                                           
62.000,00 

R$          224.000,00 

Infraestrutura de Esgotamento Sanitário R$                                        
90.000,00 

R$                     
110.000,00 

R$                               
20.000,00 

R$                                        
220.000,00 

R$          440.000,00 

Infraestrutura de Drenagem Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                        
42.000,00 

R$                      
42.000,00 

R$                               
33.000,00 

R$                                           
63.000,00 

R$          180.000,00 

Infraestrutura de Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                        
45.000,00 

R$                      
24.000,00 

R$                               
75.000,00 

R$                                           
75.000,00 

R$          219.000,00 
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Programa D:  
Conscientização do Uso da Água 

Infraestrutura de Abastecimento de Água R$                                        
79.000,00 

R$                      
58.000,00 

R$                                
21.000,00 

R$                                          
151.000,00 

R$          309.000,00 

Programa E:  
Controle de Redução e Perdas de 

Vazamento 

Infraestrutura de Abastecimento de Água R$                                       
186.050,00 

R$                   
400.000,00 

R$                            
362.000,00 

R$                                        
876.000,00 

R$       1.824.050,00 

Programa F:  
Controle da Eficiência Energética. 

Infraestrutura de Abastecimento de Água R$                                                        
- 

R$                       
12.350,00 

R$                                 
4.700,00 

R$                                             
5.050,00 

R$            22.100,00 

Infraestrutura de Esgotamento Sanitário R$                                                        
- 

R$                                      
- 

R$                                
10.000,00 

R$                                                           
- 

R$            10.000,00 

Programa G:  
Qualidade na Gestão do Serviço 

Público de Saneamento 

Infraestrutura de Abastecimento de Água R$                                        
48.000,00 

R$                    
120.000,00 

R$                               
96.000,00 

R$                                         
192.000,00 

R$          456.000,00 

Infraestrutura de Esgotamento Sanitário R$                                        
48.000,00 

R$                    
120.000,00 

R$                               
96.000,00 

R$                                         
192.000,00 

R$          456.000,00 

Infraestrutura de Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                        
60.000,00 

R$                    
120.000,00 

R$                               
96.000,00 

R$                                         
192.000,00 

R$          468.000,00 

Programa H:  
Encerramento do Lixão Municipal 

Infraestrutura de Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

  R$                      
52.002.000,00 

R$                                        
240.000,00 

R$     52.242.000,00 

Programa I:  
Coleta Seletiva 

Infraestrutura de Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                        
40.000,00 

R$                      
40.000,00 

R$                               
44.000,00 

R$                                        
345.000,00 

R$          469.000,00 

Programa J: Planejamento 
Municipal 

Infraestrutura de Abastecimento de Água R$                                      
400.000,00 

R$                   
690.000,00 

R$                                               
- 

R$                                                           
- 

R$       1.090.000,00 

Infraestrutura de Esgotamento Sanitário R$                                      
300.000,00 

R$                                      
- 

R$                                               
- 

R$                                                           
- 

R$          300.000,00 

Infraestrutura de Drenagem Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                                        
- 

R$                    
170.000,00 

R$                                               
- 

R$                                                           
- 

R$          170.000,00 

Infraestrutura de Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                      
290.000,00 

R$                    
190.000,00 

R$                             
130.000,00 

R$                                                           
- 

R$          610.000,00 

Programa K: Preservação e 
Defesa do Meio Ambiente 

Infraestrutura de Drenagem Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                                        
90.000,00 

R$                    
150.000,00 

R$                            
206.000,00 

R$                                        
227.000,00 

R$          673.000,00 

Total por prazo R$              
3.289.050,00 

R$ 7.063.350,00 R$     56.505.700,00 R$             
10.748.050,00 

R$            
77.606.150,00 

Percentagem 4,2% 9,0% 73,0% 14% 100% 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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4.1. Detalhamento Financeiro – Infraestrutura de Abastecimento de Água. 

Para o Eixo de Abastecimento de Água, foram pensadas ações que 

possam solucionar os problemas identificados durante a elaboração deste 

PMSB, e que permitam em determinado espaço de tempo (Imediato, Curto, 

Médio e Longo Prazo), regularizar e Universalizar os serviços e a Infraestrutura 

de Abastecimento de Água. 

Os cursos de capacitação e campanhas deverão ser realizados 

periodicamente, com o objetivo de garantir a capacitação dos atores sociais 

envolvidos e funcionários públicos, bem como criar a consciência ambiental na 

população a partir da manutenção destes eventos. 

As ações de manutenção preventiva e periódica deverão ser realizadas 

por equipes específicas, definidas prela secretaria responsável pela gestão dos 

serviços de saneamento no município. Tais ações deverão ser realizadas em 

consonância com a Ouvidoria Municipal, quando da criação desta. 

Caso o município não possua tal setor, as ações deverão ser 

coordenadas pela secretária responsável pela gestão dos serviços de 

saneamento básico do município, em parceria com outras secretarias. 

No quadro abaixo, apresentamos o cronograma físico e financeiro dos 

Programas, Projetos e Ações definidos para o Eixo de Abastecimento de Água, 

para os próximos 20 anos, apresentado um resumo dos investimentos a serem 

realizados, demonstrando ainda as fontes dos recursos, o responsável pela 

execução e as parcerias que podem ser estabelecidas, visando a 

universalização do Sistema e dos serviços à população. 

Vale destacar que tais Programas, Projetos e Ações, poderão ter seus 

valores alterados, durante a revisão do PMSB, que acontecerá a cada 4 anos, 

conforme o previsto no Termo de Referência da FUNASA e Município. 
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Quadro 7: Planilhas de Execução: Infraestrutura de Abastecimento de Água. 

INFRAESTRUTURA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

PROGRAMA AÇÕES CUSTO ESTIMADO DA AÇÃO CUSTO ESTIMADO 
DO PROGRAMA 

FONTE (S) DE 
FINANCIAMENTO 

METAS DE 
EXECUÇÃO 
DA AÇÃO 

METAS DE 
EXECUÇÃO 

DO 
PROGRAM

A 

RESPONSÁV
EL PELA 

EXECUÇÃO 
DO 

PROGRAMA 

PARCERI
AS 

PROGRAMA A: 
Implantação e 
Ampliação do 

Sistema de 
Saneamento Básico 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (Projeto Básico e Projeto 
Executivo) para implantação e 
ampliação do sistema de 
abastecimento de águas e uso de 
reservação de águas para o 
abastecimento; 

R$: 170.000,00 (Cento e 
Setenta Mil Reais) 

R$: 470.000,00 
(Quatrocentos e 

Setenta Mil Reais) 

 BNDES – FINEM- 
Saneamento 
Ambiental e 
Recursos Hídricos. 

 Convênio FUNASA; 

 Mistério das Cidades 
– Programa 
Saneamento para 
Todos; 

 Governo do Estado – 
Secretaria Estadual 
de Infraestrutura; 

 Banco do Nordeste - 
Programa de 
Aplicação dos 
Recursos do Fundo 
de Amparo ao 
Trabalhador em 
Projetos de 
Infraestrutura 
Econômica (PROINF) 

Prioridade 
1* Início 
imediato 
após a 

aprovação 
do PMSB 

Prioridade 
1* 

Prestadora do 
Serviço 
(AGESPISA/In
stituto de 
Águas) e 
Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI. 

 Prefeitur
a e; 

 Governo 
do 
Estado 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (Projeto Básico e Projeto 
Executivo) com o objetivo de melhorar 
o tratamento e a qualidade da água 
distribuída à população; 

R$: 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais) 

Levantamento Topográfico 
Georreferenciado e Projeto de 
Engenharia do Sistema de 
Abastecimento de Água da área urbana 
que não possui o atendimento da rede 
pública, incluindo estações elevatórias, 
e sistemas de reservação e 
distribuição; 

R$: 100.000,00 (Cem Mil Reais) 

Elaboração de Estudo Hidrogeológico; R$: 120.000,00 (Cento e Vinte 
Mil Reais) 

Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI. 

PROGRAMA B: 
Manutenção do 

Sistema de 
Saneamento Básico 

Manutenção e troca das tubulações dos 
sistemas existentes; 

R$: 6.000,00/Mês (Seis Mil 
Reais) durante os 9 (Nove), 
primeiros anos e; 
R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), 
durante os 11 anos finais. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro. 

R$: 4. 854.000,00 
(Quatro Milhões, 

Oitocentos e 
Cinquenta e Quatro 

Mil Reais) 

 Ministério das 
Cidades - Programa 
Saneamento para 
todos; 

 Governo do Estado – 
Secretaria Estadual 
de Infraestrutura 

Prioridade 1 
- Ação 

Contínua 

Prioridade 1 Prestadora do 
Serviço 
(AGESPISA/ 
Instituto de 
Águas) e 
Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI. 

 Prefeitur
a e; 

 Governo 
do 
Estado 
(AGESPI
SA/ 
Instituto 
de 
Águas 

Início de práticas de manutenção 
preventiva periódica, a fim de verificar a 
necessidade de reparos antes da 
ocorrência de acidentes e outros 
eventos. 

R$: 3.000,00/Mês (Três Mil 
Reais) durante os 9 (Nove) 
primeiros anos e; 
R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), 
durante os 11 anos finais. 
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(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro. 

Limpeza e pintura dos reservatórios; R$: 12.000,00 (Doze Mil Reais), 
durante 2 meses nos anos 1, 5 e 
10; 
R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 
durante 2 meses nos anos 15 e 
20. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro. 

Manutenção nos equipamentos da 
estação de elevatórias de água, 
quando houver; 

R$: 3.000,00/Mês (Três Mil 
Reais) a partir do ano 4 ao ano 
9 (Nove) e; 
R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), 
durante os 11 anos finais. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro. 

Manutenção nos equipamentos da 
estação de tratamento de água, quando 
houver 

R$: 6.000,00/Mês (Seis Mil 
Reais) a partir do quarto ano. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro. 

PROGRAMA C: 
Educação Ambiental 

Sanitária. 

Capacitação dos agentes comunitários 
de saúde, agentes de endemias; 
sociedade civil organizada, professores 
das escolas e demais interessados 
como agentes multiplicadores em 
Educação Ambiental Sanitária como 
tema transversal e interdisciplinar; 

R$: 132.000,00 (Cento e Trinta 
e Dois Mil Reais), por 4 cursos 
com duração de 2Meses cada. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

R$: 224.000,00 
(Duzentos e Vinte e 
Quatro Mil Reais) 

 Secretaria da 
Educação e Cultura 
do Estado -PI – 
SEDUC/PI; 

 Ministério do Meio 
Ambiente (MMA); 

 Ministério da 
Educação (MEC); 

Prioridade 
2** - Ação 
Contínua 

Prioridade 2 Prefeitura 
Municipal de 
Corrente - PI 

 Prefeitu
ra e; 

 Govern
o do 

Estado 

Realização de campanhas ambientais, 
com vistas a conscientizar os 
munícipes quanto à necessidade de 
coleta de tratamento de esgotos, e 
funcionamento dos sistemas, com 
especial atenção à comunidade rural, 
com a realização de palestras, visitas 
técnicas aos imóveis, uso de panfletos, 
cursos de capacitação, entre outros. 

R$: 92.000,00 (Noventa e Dois 
Mil Reais), por 4 cursos com 
duração de 2 Meses cada. (Ver 
Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 
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PROGRAMA D: 
Conscientização do 

uso da Água 

Realização de campanhas ambientais, 
com vistas a conscientizar os 
munícipes quanto à qualidade das 
águas de abastecimento e 
funcionamento dos sistemas de 
abastecimento e tratamento de águas; 

R$: 22.000,00 (Vinte e Dois Mil 
Reais) durante 2 Meses nos 
anos 3, 8 e; 
R$: 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil 
Reais), durante 2 meses nos 
anos 13 e 18. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro. 

R$: 309.000,00 
(Trezentos e Nove Mil 

Reais) 

 Governo do Estado –
PI; 

 Ministério do Meio 
Ambiente (MMA) 

Prioridade 
2** - Ação 
Contínua 

Prioridade 
2** 

Prefeitura 
Municipal de 
Corrente - PI 

 Prefeitu
ra 

 Govern
o do 
Estado 
e; 

 Govern
o 
Federal Campanha para ensinar boas práticas 

no abastecimento de águas, com 
especial atenção à comunidade rural, 
com o desenvolvimento de palestras, 
visitas de técnicos aos imóveis, uso de 
panfletos, cursos de capacitação, entre 
outros; 

R$: 36.000,00 (Trinta e Seis Mil 
Reais) durante 2 Meses nos 
anos 2, 8 e; 
R$: 40.000,00 (Quarenta Mil 
Reais), durante 2 meses nos 
anos 14 e 20. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro. 

Incentivo à captação de águas pluviais 
para reuso, entre outros. 

R$: 21.000,00 (Vinte e Um Mil 
Reais) durante 1 Mês nos anos 
3, 6, e 15. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro. 

Prioridade 2 

PROGRAMA E: 
Controle de Redução 

e Perdas de 
Vazamentos 

Monitoramento e combate às fraudes, 
troca de hidrômetros, ações 
preventivas e agilidade no reparo de 
redes em casos de rompimento de 
tubulações; 

R$: 3.000,00/Mês (Três Mil 
Reais) a partir do 6º mês até o 
ano 10 e, 
R$: 4.000,00/Mês (Quatro Mil 
Reais), a partir do 11º ano aos 
anos finais. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro). 

R$: 1.824.050,00 (Um 
Milhão, Oitocentos e 
Vinte e Quatro Mil e 

Cinquenta Reais 

 Governo do Estado – 
PI e; 

 Prefeitura Municipal 
 
 

Prioridade 1 
- Ação 

Contínua 
 

Prioridade 1  
AGESPISA/ 
Instituto de 

Águas e 
Prefeitura 

Municipal de 
Corrente – PI 

 
 

 Prefeitura 
e; 

 Governo 
do 

Estado 
 
 

Criação e fortalecimento de um canal 
de comunicação entre consumidor e 
prestadora de serviços, com o objetivo 
de permitir que o consumidor 
comunique situações como perda de 
pressão da rede, vazamentos, entre 
outas. 

R$: 3.000,00/Mês (Três Mil 
Reais) a partir do 6º mês até o 
ano 12 e; 
R$: 4.500,00/Mês (Quatro Mil e 
Quinhentos Reais), a partir do 
13º ano aos anos finais. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro). 

Instalação de micromedidores nas 
saídas da captação, estação de 
tratamento de água, do reservatório e 
em determinados pontos de distribuição 
de água na cidade; 

R$: 6.050,00/ (Seis Mil e 
Cinquenta Reais). 

Prioridade 2 
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Implantar setorização dos sistemas de 
distribuição de água visando redução e 
controle de perdas. 

R$: 150.000,00/ (Cento e 
Cinquenta Mil Reais). 

Prioridade 
3*** 

PROGRAMA F: 
Controle da Eficiência 

Energética 

Desenvolvimento de estudos para 
otimização do bombeamento de Água 
nos Sistemas de Abastecimento; 

R$: 14.100,00/Mês (Quatorze 
Mil e Cem Reais) para a 
Realização de 3 estudos. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro). 

R$: 22.100,00 (Vinte e 
Dois Mil e Cem Reais 

 Governo do Estado – 
PI e; 

 Prefeitura Municipal 
 

Prioridade 
3*** - Ação 
Contínua 

Prioridade 
3*** 

AGESPISA/ 
Instituto de 

Águas e 
Prefeitura 

Municipal de 
Corrente – PI 

 Prefeitura 
e; 

 Governo 
do 

Estado 
Concepção de sistemas de controle em 
que se concilie o mínimo consumo de 
energia elétrica e o nível ótimo da 
reservação de água do sistema. 

R$: 8.000,00/ (Oito Mil Reais) Prioridade 3 

PROGRAM G: 
Qualidade na Gestão 
do Serviço Público de 

Saneamento 

Visão estratégica da gestão do Titular 
dos Serviços, recebendo todos os 
projetos e respectivas ações 
destinados à sua estruturação e ao seu 
aperfeiçoamento; (As ações devem 
visar a otimização do uso de 
ferramentas do titular dos serviços). 

R$: 2.000,00/Mês (Dois Mil 
Reais) a partir do segundo ano. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro). 

R$: 456.000,00 
(Quatrocentos e 

Cinquenta e Seis Mil 
Reais). 

 Governo do Estado – 
PI e; 

 Prefeitura Municipal 

Prioridade 2 
- Ação 

Contínua 

Prioridade 2 AGESPISA/ 
Instituto de 

Águas e 
Prefeitura 

Municipal de 
Corrente – PI 

 Prefeitura 
e; 

 Governo 
do 

Estado 

PRODUTO J: 
Planejamento 

Municipal 

Elaboração do Plano Municipal de 
Recursos Hídricos; 

R$: 200.000,00 (Duzentos Mil 
Reais) 

R$: 790.000,00 (Um 
Milhão e Noventa Mil 

Reais). 

 Ministério do Meio 
Ambiente; 

 Governo do Estado 
do Piauí e; 

 Prefeitura Municipal 
de Corrente - PI 

Prioridade 3 Prioridade 3 Prefeitura 
Municipal de 
Corrente - PI 

 Prefeitu
ra 

 Govern
o do 

Estado 
e; 

 Govern
o 

Federal 

Elaboração do Plano Municipal de Meio 
Ambiente; 

R$: 190.000,00 (Cento e 
Noventa Mil Reais) 

Elaboração do Plano Diretor Municipal; R$: 200.000,00 (Quatrocentos 
Mil Reais) 

Elaboração do Plano Diretor de 
Abastecimento de Água 

R$: 200.000,00 (Trezentos Mil 
Reais) 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
* Início do programa em no máximo 6 meses, após a aprovação do PMSB. 
** Início do programa em no máximo 1 ano, após a aprovação do PMSB. 
*** Início do programa em no máximo 3 anos, após a aprovação do PMSB. 
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Quadro 8: Investimento Temporal – Infraestrutura de Abastecimento de Água. 

INFRAESTRUTUA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

PROGRAMA AÇÕES PRAZOS TOTAL 

Imediato ou Emergencial 
(Até 3 anos) 

Curto Prazo (Entre 4 a 8 Anos) Médio Prazo (Entre 9 a 12 Anos) Longo Prazo (Entre 13 a 20 Anos) 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Programa A:                                                                        
Implantação e 
Ampliação do 

Sistema de 
Saneamento 

Básico 

Elaboração de projetos 
técnicos de engenharia 
(Projeto Básico e Projeto 
Executivo) para 
implantação e ampliação 
do sistema de 
abastecimento de águas 
e uso de reservação de 
águas para o 
abastecimento; 

 R$             
85.000,

00 

R$       
85.000,

00 

                 R$         
170.00

0,00 

Elaboração de projetos 
técnicos de engenharia 
(Projeto Básico e Projeto 
Executivo) com o 
objetivo de melhorar o 
tratamento da água 
distribuída à população; 

 R$             
45.000,

00 

R$       
35.000,

00 

                 R$           
80.000,

00 

 Levantamento 
Topográfico 
Georreferenciado e 
Projeto de Engenharia 
do Sistema de 
Abastecimento de Água 
da área urbana que não 
possui o atendimento da 
rede pública, incluindo 
estações elevatórias, e 
sistemas de reservação 
e distribuição; 

 R$             
40.000,

00 

R$       
60.000,

00 

                 R$         
100.00

0,00 

Elaboração de Estudo 
Hidrogeológico; 

   R$       
30.00
0,00 

R$              
60.00
0,00 

R$             
30.00
0,00 

              R$         
120.00

0,00 
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Programa B: 
Manu tenção do 

Sistema de 
Saneamento 

Básico 

Manutenção e troca das 
tubulações dos sistemas 
existentes; 

R$                
72.000,

00 

R$             
72.000,

00 

R$       
72.000,

00 

R$       
72.00
0,00 

R$              
72.00
0,00 

R$             
72.00
0,00 

R$            
72.00
0,00 

R$      
72.00
0,00 

R$          
72.00
0,00 

R$        
96.00
0,00 

R$                            
96.00
0,00 

R$     
96.00
0,00 

R$       
96.00
0,00 

R$    
96.00
0,00 

R$          
96.00
0,00 

R$         
96.000,

00 

R$           
96.00
0,00 

R$           
96.000,

00 

R$     
96.000,

00 

R$         
96.000,

00 

R$      
1.704.0
00,00 

Início de práticas de 
manutenção preventiva 
periódica, a fim de 
verificar a necessidade 
de reparos antes da 
ocorrência de acidentes 
e outros eventos. 

R$                
36.000,

00 

R$             
36.000,

00 

R$       
36.000,

00 

R$       
36.00
0,00 

R$              
36.00
0,00 

R$             
36.00
0,00 

R$            
36.00
0,00 

R$      
36.00
0,00 

R$          
36.00
0,00 

R$        
60.00
0,00 

R$                            
60.00
0,00 

R$     
60.00
0,00 

R$       
60.00
0,00 

R$    
60.00
0,00 

R$          
60.00
0,00 

R$         
60.000,

00 

R$           
60.00
0,00 

R$           
60.000,

00 

R$     
60.000,

00 

R$         
60.000,

00 

R$         
984.00

0,00 

Limpeza e pintura 
dos reservatórios; 

R$                 
12.000,

00 

   R$               
12.00
0,00 

    R$         
12.00
0,00 

    R$           
15.00
0,00 

    R$          
15.000,

00 

R$           
66.000,

00 

Manutenção nos 
equipamentos da 
estação de elevatórias 
de água, quando houver; 

   R$       
36.00
0,00 

R$              
36.00
0,00 

R$             
36.00
0,00 

R$            
36.00
0,00 

R$      
36.00
0,00 

R$          
36.00
0,00 

R$        
60.00
0,00 

R$                            
60.00
0,00 

R$     
60.00
0,00 

R$       
60.00
0,00 

R$    
60.00
0,00 

R$          
60.00
0,00 

R$         
60.000,

00 

R$           
60.00
0,00 

R$           
60.000,

00 

R$     
60.000,

00 

R$         
60.000,

00 

R$         
876.00

0,00 

Manutenção nos 
equipamentos da 
estação de tratamento 
de água, quando houver 

   R$       
72.00
0,00 

R$              
72.00
0,00 

R$             
72.00
0,00 

R$            
72.00
0,00 

R$      
72.00
0,00 

R$          
72.00
0,00 

R$        
72.00
0,00 

R$                            
72.00
0,00 

R$     
72.00
0,00 

R$       
72.00
0,00 

R$    
72.00
0,00 

R$          
72.00
0,00 

R$         
72.000,

00 

R$           
72.00
0,00 

R$           
72.000,

00 

R$     
72.000,

00 

R$         
72.000,

00 

R$      
1.224.0
00,00 

Programa C: 
Educação 
Ambiental 
Sanitária. 

Deve-se capacitar os 
agentes comunitários de 
saúde, agentes de 
endemias; sociedade 
civil organizada, 
professores das escolas 
e demais interessados 
como agentes 
multiplicadores em 
Educação Ambiental 
Sanitária como tema 
transversal e 
interdisciplinar; 

 R$             
30.000,

00 

    R$            
30.00
0,00 

    R$     
36.00
0,00 

    R$           
36.00
0,00 

   R$         
132.00

0,00 

Realização de 
campanhas ambientais, 
com vistas a 
conscientizar os 
munícipes quanto à 
necessidade de coleta 
de tratamento de 
esgotos, e 
funcionamento dos 
sistemas, com especial 

 R$             
20.000,

00 

    R$            
20.00
0,00 

    R$     
26.00
0,00 

    R$           
26.00
0,00 

   R$           
92.000,

00 
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atenção à comunidade 
rural, com a realização 
de palestras, visitas 
técnicas aos imóveis, 
uso de panfletos, cursos 
de capacitação, entre 
outros. 

Programa D: 
Conscientização 
do Uso da Água 

Realização de 
campanhas ambientais, 
com vistas a 
conscientizar os 
munícipes quanto à 
qualidade das águas de 
abastecimento e 
funcionamento dos 
sistemas de 
abastecimento e 
tratamento de águas; 

  R$       
22.000,

00 

    R$      
22.00
0,00 

    R$       
25.00
0,00 

    R$           
25.000,

00 

  R$           
94.000,

00 

Campanha para ensinar 
boas práticas no 
abastecimento de águas, 
com especial atenção à 
comunidade rural, com o 
desenvolvimento de 
palestras, visitas de 
técnicos aos imóveis, 
uso de panfletos, cursos 
de capacitação, entre 
outros; 

 R$             
36.000,

00 

     R$      
36.00
0,00 

     R$    
40.00
0,00 

     R$         
40.000,

00 

R$         
152.00

0,00 

Incentivo à captação de 
águas pluviais para 
reuso, entre outros. 

  R$        
21.000,

00 

     R$           
21.00
0,00 

     R$           
21.00
0,00 

     R$           
63.000,

00 

Programa E: 
Controle de 
Redução e 
Perdas de 

Vazamentos. 

Monitoramento e 
combate às fraudes, 
troca de hidrômetros, 
ações preventivas e 
agilidade no reparo de 
redes em casos de 
rompimento de 
tubulações; 

R$                 
18.000,

00 

R$             
36.000,

00 

R$       
36.000,

00 

R$       
36.00
0,00 

R$              
36.00
0,00 

R$             
36.00
0,00 

R$            
36.00
0,00 

R$      
36.00
0,00 

R$          
36.00
0,00 

R$        
36.00
0,00 

R$                            
48.00
0,00 

R$     
48.00
0,00 

R$       
48.00
0,00 

R$    
48.00
0,00 

R$          
48.00
0,00 

R$         
48.000,

00 

R$           
48.00
0,00 

R$           
48.000,

00 

R$     
48.000,

00 

R$         
48.000,

00 

R$         
822.00

0,00 
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Criação e fortalecimento 
de um canal de 
comunicação entre 
consumidor e prestadora 
de serviços, com o 
objetivo de permitir que o 
consumidor comunique 
situações como perda de 
pressão da rede, 
vazamentos, entre outas. 

R$                 
18.000,

00 

R$             
36.000,

00 

R$       
36.000,

00 

R$       
36.00
0,00 

R$              
36.00
0,00 

R$             
36.00
0,00 

R$            
36.00
0,00 

R$      
36.00
0,00 

R$          
36.00
0,00 

R$        
36.00
0,00 

R$                            
36.00
0,00 

R$     
36.00
0,00 

R$       
54.00
0,00 

R$    
54.00
0,00 

R$          
54.00
0,00 

R$         
54.000,

00 

R$           
54.00
0,00 

R$           
54.000,

00 

R$     
54.000,

00 

R$         
54.000,

00 

R$         
846.00

0,00 

Instalação de 
micromedidores nas 
saídas da captação, 
estação de tratamento 
de água, do reservatório 
e em determinados 
pontos de distribuição de 
água na cidade; 

 R$               
6.050,0

0 

                  R$             
6.050,0

0 

Implantar setorização 
dos sistemas de 
distribuição de água 
visando redução e 
controle de perdas. 

    R$              
40.00
0,00 

     R$                            
50.00
0,00 

    R$         
60.000,

00 

    R$         
150.00

0,00 

Programa F: 
Controle da 
Eficiência 

Energética. 

Desenvolvimento de 
estudos para otimização 
do bombeamento de 
Água nos Sistemas de 
Abastecimento; 

    R$                
4.350,

00 

     R$                              
4.700,

00 

    R$           
5.050,0

0 

    R$           
14.100,

00 

Concepção de sistemas 
de controle em que se 
concilie o mínimo 
consumo de energia 
elétrica e o nível ótimo 
da reservação de água 
do sistema. 

      R$               
8.000,

00 

             R$             
8.000,0

0 

Programa G: 
Qualidade na 

Gestão do 
Serviço Público 
de Saneamento 

Visão estratégica da 
gestão do Titular dos 
Serviços, recebendo 
todos os projetos e 
respectivas ações 
destinados à sua 
estruturação e ao seu 
aperfeiçoamento; (As 
ações devem visar a 
otimização do uso de 

 R$             
24.000,

00 

R$       
24.000,

00 

R$       
24.00
0,00 

R$              
24.00
0,00 

R$             
24.00
0,00 

R$            
24.00
0,00 

R$      
24.00
0,00 

R$          
24.00
0,00 

R$        
24.00
0,00 

R$                            
24.00
0,00 

R$     
24.00
0,00 

R$       
24.00
0,00 

R$    
24.00
0,00 

R$          
24.00
0,00 

R$         
24.000,

00 

R$           
24.00
0,00 

R$           
24.000,

00 

R$     
24.000,

00 

R$         
24.000,

00 

R$         
456.00

0,00 
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ferramentas do titular 
dos serviços). 

Programa J: 
Planejamento 

Municipal 

Elaboração do Plano 
Municipal de Recursos 
Hídricos; 

    R$           
200.0
00,00 

               R$         
200.00

0,00 

Elaboração do Plano 
Municipal de Meio 
Ambiente; 

      R$           
190.0
00,00 

             R$         
190.00

0,00 

Elaboração do Plano 
Diretor Municipal; 

  R$    
400.000

,00 

                 R$         
400.00

0,00 

Elaboração do Plano 
Diretor de 
Abastecimento de Água 

   R$    
300.0
00,00 

                R$         
300.00

0,00 

Metas de Investimento por ano R$               
156.000

,00 

R$          
466.050

,00 

R$    
827.000

,00 

R$    
642.0
00,00 

R$           
628.3
50,00 

R$          
342.0
00,00 

R$          
560.0
00,00 

R$   
370.0
00,00 

R$       
333.0
00,00 

R$     
396.0
00,00 

R$                         
450.7
00,00 

R$   
458.0
00,00 

R$    
439.0
00,00 

R$ 
454.0
00,00 

R$       
450.0
00,00 

R$      
479.05

0,00 

R$         
476.0
00,00 

R$         
439.000

,00 

R$   
414.000

,00 

R$      
469.000

,00 

R$      
9.249.1
50,00 

Total por prazo R$                                                    
1.449.050,00 

R$                                                                                                       
2.542.350,00 

R$                                                                                  
1.637.700,00 

R$                                                                                                                                                                              
3.620.050,00 

R$      
9.249.1
50,00 

Percentagem 15% 27% 18% 39% 100% 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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4.2. Detalhamento Financeiro – Infraestrutura de Esgotamento Sanitário. 

Para o Eixo de Esgotamento sanitário, foram pensadas ações que, no 

primeiro momento possam mitigar os impactos ocasionados pela destinação 

inadequada do esgoto gerado no município e que, a longo prazo, possam 

solucionar estes problemas e assim garantir a salubridade ambiental bem 

como, garantir a universalização dos serviços. 

Os cursos de capacitação e campanhas deverão ser realizados 

periodicamente, com o objetivo de garantir a capacitação dos atores sociais 

envolvidos e funcionários públicos, bem como criar a consciência ambiental 

na população a partir da manutenção destes eventos. 

As ações de manutenção preventiva e periódica deverão ser 

realizadas por equipes específicas, definidas prela secretaria responsável 

pela gestão dos serviços de saneamento no município e, tais ações deverão 

ser realizadas em consonância com a Ouvidoria Municipal, quando da criação 

desta. 

No quadro abaixo, apresentamos o cronograma físico e financeiro dos 

Programas, Projetos e Ações definidos para o Eixo de Esgotamento Sanitário, 

apresentado um resumo dos investimentos a serem realizados, demonstrando 

ainda as fontes dos recursos, o responsável pela execução e as parcerias que 

podem ser estabelecidas, visando a universalização do Sistema e dos 

serviços à população. 

Vale destacar que tais Programas, Projetos e Ações, poderão ter seus 

valores alterados, durante a revisão do PMSB, que acontecerá a cada 4 anos, 

conforme o previsto no Termo de Referência da FUNASA e Município. 
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Quadro 9: Planilhas de Execução: Infraestrutura de Esgotamento Sanitário. 

INFRAESTRUTURA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

PROGRAMA AÇÕES CUSTO ESTIMADO DA 
AÇÃO 

CUSTO ESTIMADO 
DO PROGRAMA 

FONTE (S) DE 
FINANCIAMENTO 

METAS DE 
EXECUÇÃO 
DA AÇÃO 

METAS DE 
EXECUÇÃO 

DO 
PROGRAM

A 

RESPONSÁV
EL PELA 

EXECUÇÃO 
DO 

PROGRAMA 

PARCERIA
S 

PROGRAMA A: 
Implantação e 
Ampliação do 

Sistema de 
Saneamento Básico 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (Projeto Básico e Projeto 
Executivo) para instalação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário em área urbana 
(redes). Sistema que já se encontra com 
mais de 90% construído no município; 

R$: 500.000,00 (Quinhentos 
Mil Reais) 

R$: 915.000,00 
(Novecentos e 

Quinze Mil Reais) 

 BNDES – FINEM- 
Saneamento Ambiental 
e Recursos Hídricos. 

 Convênio FUNASA; 

 Mistério das Cidades – 
Programa Saneamento 
para Todos; 

 Governo do Estado – 
Secretaria Estadual de 
Infraestrutura; 

 Banco do Nordeste - 
Programa de Aplicação 
dos Recursos do 
Fundo de Amparo ao 
Trabalhador em 
Projetos de 
Infraestrutura 
Econômica (PROINF) 

Prioridade 
3*** 

Prioridade 
3*** 

Prestadora do 
Serviço 

(AGESPISA/In
stituto de 
Águas) e 
Prefeitura 

Municipal de 
Corrente – PI. 

 Prefeitura e 
Governo do 
Estado 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (Projeto Básico e Projeto 
Executivo) com o objetivo de instalação de 
Sistema de Esgotamento Sanitário em área 
rural (sistemas unifamiliares ou ETE 
Compacta); 

R$: 300.000,00 (Trezentos 
Mil Reais) 

Levantamento topográfico georreferenciado 
e projeto de engenharia do Sistema de 
Esgotamento Sanitário; 

R$: 115.000,00 (Cento e 
Quinze Mil Reais) 

PROGRAMA B: 
Manutenção do 

Sistema de 
Saneamento Básico 

Manutenção e troca das tubulações dos 
sistemas, quando houver 

R$: 8.000,00/Mês (Oito Mil 
Reais) a partir do 10º ano 
(Ver Cronograma Temporal 
de investimento Financeiro. 

R$: 4. 074.000,00 
(Quatro Milhões e 

Setenta e Quatro Mil 
Reais) 

 Ministério das Cidades 
- Programa 
Saneamento para 
todos; 

 Governo do Estado – 
Secretaria Estadual de 
Infraestrutura 

Prioridade 3 
- Ação 

Contínua 

Prioridade 
1* 

Prefeitura 
Municipal de 

Corrente – PI. 

 Prefeitura e 
Governo do 
Estado 
(AGESPISA
/ Instituto 
de Águas 

Inicio de práticas de manutenção preventiva 
periódica, afim de verificar a necessidade 
de reparos antes da ocorrência de 
acidentes e outros eventos; 

R$: 3.000,00/Mês (Três Mil 
Reais) do ano 1 ao ano 3; 
R$ 3.500,00/Mês (Três Mil e 
Quinhentos Reais) do ano 4 
ao ano 9, e; 
R$ 4.000,00 (Quatro Mil 
Reais) A partir do 10º ano. 

Prioridade 
1* - Ação 
Contínua 

Manutenção nos equipamentos de estações 
elevatórias de água e esgoto; quando 
houver; 

R$: 5.000,00/Mês (Cinco Mil 
Reais) a partir do ano 4 ao 
ano 9 e; 
R$ 7.000,00/mês (Sete Mil 
Reais) a partir do ano 10. 

Prioridade 3 
- Ação 

Contínua 
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Manutenção nos equipamentos da Estação 
de Tratamento de Esgotos, quando houver; 

R$: 9.000,00/Mês (Nove Mil 
Reais) a partir do ano 13. 
(Ver Cronograma Temporal 
de investimento Financeiro 

PROGRAMA C: 
Educação Ambiental 

Sanitária. 

Capacitação dos agentes comunitários de 
saúde, agentes de endemias; sociedade 
civil organizada, professores das escolas e 
demais interessados como agentes 
multiplicadores em Educação Ambiental 
Sanitária como tema transversal e 
interdisciplinar; 

R$: 360.000,00 (Trezentos e 
Sessenta Mil Reais), por 4 
cursos com duração de 
3Meses. (Ver Cronograma 
Temporal de investimento 
Financeiro 

R$: 440.000,00 
(Quatrocentos e 

Quarenta Mil Reais) 

 Secretaria da 
Educação e Cultura do 
Estado -PI – 
SEDUC/PI; 

 Ministério do Meio 
Ambiente (MMA); 

 Ministério da Educação 
(MEC); 

Prioridade 3 
- Ação 

Contínua 

Prioridade 3 Prefeitura 
Municipal de 
Corrente - PI 

 Prefeitura 
Municipal
; 

 Governo 
do 
Estado 

 Governo 
Federal. Realização de campanhas ambientais, com 

vistas a conscientizar os munícipes quanto 
à necessidade de coleta de tratamento de 
esgotos, e funcionamento dos sistemas, 
com especial atenção à comunidade rural, 
com a realização de palestras, visitas 
técnicas aos imóveis, uso de panfletos, 
cursos de capacitação, entre outros. 

R$: 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais), por 4 campanhas 
com duração de 2Meses. 
(Ver Cronograma Temporal 
de investimento Financeiro 

PROGRAMA F: 
Controle da Eficiência 

Energética 

Desenvolvimento de Estudos para 
otimização do bombeamento em linha de 
recalque; 

R$: 10.000,00 (Dez Mil 
Reais) 

R$: 10.000,00 (Dez 
Mil Reais) 

 Prefeitura Municipal 
 

Prioridade 3 Prioridade 3 AGESPISA/ 
Instituto de 
Águas e 
Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI 

 Prefeitura 
e; 

 Governo do 
Estado 

PROGRAM G: 
Qualidade na Gestão 
do Serviço Público de 

Saneamento 

Visão estratégica da gestão do Titular dos 
Serviços, recebendo todos os projetos e 
respectivas ações destinados à sua 
estruturação e ao seu aperfeiçoamento; (As 
ações devem visar a otimização do uso de 
ferramentas do titular dos serviços). 

R$: 2.000,00/Mês (Dois Mil 
Reais) a partir do segundo 
ano. 

R$: 456.000,00 
(Quatrocentos e 

Cinquenta e Seis Mil 
Reais). 

 Governo do Estado – 
PI e; 

 Prefeitura Municipal 

Prioridade 
2** - Ação 
Contínua 

Prioridade 
2** 

AGESPISA/ 
Instituto de 
Águas e 
Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI 

 Prefeitura 
e; 

Governo do 
Estado 

PRODUTO J: 
Planejamento 

Municipal 

Elaboração do Projeto de Esgotamento 
Sanitário; 

R$: 250.000,00 (Duzentos e 
Cinquenta Mil Reais) 

R$: 250.000,00 
(Duzentos e 

Cinquenta Mil 
Reais) 

 Ministério do Meio 
Ambiente; 

 Governo do Estado do 
Piauí e; 

 Fundação Nacional de 
Saúde - FUNASA 

Prioridade 3 Prioridade 3 Prefeitura 
Municipal de 
Corrente - PI 

 Prefeitura 

 Governo 
do 
Estado e; 

 Governo 
Federal 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
* Início do programa em no máximo 6 meses, após a aprovação do PMSB. 
** Início do programa em no máximo 1 ano, após a aprovação do PMSB. 
*** Início do programa em no máximo 3 anos, após a aprovação do PMSB. 
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Quadro 10: Investimento Temporal – Infraestrutura de Esgotamento Sanitário. 

INFRAESTRUTURA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

PROGRAMA AÇÕES PRAZOS TOTAL 

Imediato ou Emergencial 
(Até 3 anos) 

Curto Prazo (Entre 4 a 8 Anos) Médio Prazo (Entre 9 a 12 Anos) Longo Prazo (Entre 13 a 20 Anos) 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Programa A:                                                                        
Implantação e 
Ampliação do 

Sistema de 
Saneamento 

Básico 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (Projeto Básico e 
Projeto Executivo) para instalação 
do Sistema de Esgotamento 
Sanitário em área urbana (redes); 

    R$               
250.000,00 

R$            
250.000,00 

              R$              
500.000,00 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (Projeto Básico e 
Projeto Executivo) com o objetivo 
de instalação de Sistema de 
Esgotamento Sanitário em área 
rural (sistemas unifamiliares ou ETE 
Compacta); 

              R$             
150.000,00 

R$                  
150.000,00 

    R$              
300.000,00 

Levantamento topográfico 
georreferenciado e projeto de 
engenharia do Sistema de 
Esgotamento Sanitário; 

   R$                   
115.000,00 

                R$              
115.000,00 

Programa B: 
Manutenção do 

Sistema de 
Saneamento 

Básico 

Manutenção e troca das tubulações 
dos sistemas, quando houver 

         R$             
96.000,00 

R$                       
96.000,00 

R$           
96.000,00 

R$              
96.000,00 

R$          
96.000,00 

R$               
96.000,00 

R$                   
96.000,00 

R$              
96.000,00 

R$                 
96.000,00 

R$              
96.000,00 

R$                  
96.000,00 

R$           
1.056.000,00 

Inicio de práticas de manutenção 
preventiva periódica, afim de 
verificar a necessidade de reparos 
antes da ocorrência de acidentes e 
outros eventos; 

R$             
18.000,00 

R$              
36.000,00 

R$                   
36.000,00 

R$                   
42.000,00 

R$                 
42.000,00 

R$              
42.000,00 

R$               
42.000,00 

R$                  
42.000,00 

R$             
42.000,00 

R$             
48.000,00 

R$                       
48.000,00 

R$           
48.000,00 

R$              
48.000,00 

R$          
48.000,00 

R$               
48.000,00 

R$                   
48.000,00 

R$              
48.000,00 

R$                 
48.000,00 

R$              
48.000,00 

R$                  
48.000,00 

R$              
870.000,00 

Manutenção nos equipamentos de 
estações elevatórias de água e 
esgoto; quando houver; 

   R$                   
60.000,00 

R$                 
60.000,00 

R$              
60.000,00 

R$               
60.000,00 

R$                  
60.000,00 

R$             
60.000,00 

R$             
84.000,00 

R$                       
84.000,00 

R$           
84.000,00 

R$              
84.000,00 

R$          
84.000,00 

R$               
84.000,00 

R$                   
84.000,00 

R$              
84.000,00 

R$                 
84.000,00 

R$              
84.000,00 

R$                  
84.000,00 

R$           
1.284.000,00 

Manutenção nos equipamentos da 
Estação de Tratamento de Esgotos, 
quando houver; 

            R$             
108.000,00 

R$        
108.000,00 

R$             
108.000,00 

R$                  
108.000,00 

R$            
108.000,00 

R$                
108.000,00 

R$            
108.000,00 

R$                 
108.000,00 

R$              
864.000,00 
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Programa C: 
Educação 
Ambiental 
Sanitária. 

Capacitação dos agentes 
comunitários de saúde, agentes de 
endemias; sociedade civil 
organizada, professores das 
escolas e demais interessados 
como agentes multiplicadores em 
Educação Ambiental Sanitária como 
tema transversal e interdisciplinar; 

  R$                   
90.000,00 

    R$                  
90.000,00 

    R$              
90.000,00 

    R$                 
90.000,00 

  R$              
360.000,00 

Realização de campanhas 
ambientais, com vistas a 
conscientizar os munícipes quanto à 
necessidade de coleta de 
tratamento de esgotos, e 
funcionamento dos sistemas, com 
especial atenção à comunidade 
rural, com a realização de palestras, 
visitas técnicas aos imóveis, uso de 
panfletos, cursos de capacitação, 
entre outros. 

    R$                 
20.000,00 

    R$             
20.000,00 

    R$               
20.000,00 

    R$                  
20.000,00 

R$                
80.000,00 

Programa F: 
Controle da 
Eficiência 

Energética. 

Desenvolvimento de Estudos para 
otimização do bombeamento em 
linha de recalque; 

            R$               
10.000,00 

       R$                
10.000,00 

Programa G: 
Qualidade na 

Gestão do 
Serviço Público 
de Saneamento 

Visão estratégica da gestão do 
Titular dos Serviços, recebendo 
todos os projetos e respectivas 
ações destinados à sua 
estruturação e ao seu 
aperfeiçoamento; (As ações devem 
visar a otimização do uso de 
ferramentas do titular dos serviços). 

 R$              
24.000,00 

R$                   
24.000,00 

R$                   
24.000,00 

R$                 
24.000,00 

R$              
24.000,00 

R$               
24.000,00 

R$                  
24.000,00 

R$             
24.000,00 

R$             
24.000,00 

R$                       
24.000,00 

R$           
24.000,00 

R$              
24.000,00 

R$          
24.000,00 

R$               
24.000,00 

R$                   
24.000,00 

R$              
24.000,00 

R$                 
24.000,00 

R$              
24.000,00 

R$                  
24.000,00 

R$              
456.000,00 

Programa J: 
Planejamento 

Municipal 

Elaboração do Projeto de 
Esgotamento Sanitário; 

  R$                 
300.000,00 

                 R$              
300.000,00 

Metas de Investimento por ano R$             
18.000,00 

R$              
60.000,00 

R$                 
450.000,00 

R$                  
241.000,00 

R$               
396.000,00 

R$            
376.000,00 

R$              
126.000,00 

R$                 
216.000,00 

R$            
126.000,00 

R$           
272.000,00 

R$                     
252.000,00 

R$         
252.000,00 

R$            
460.000,00 

R$       
360.000,00 

R$            
530.000,00 

R$                  
510.000,00 

R$           
360.000,00 

R$               
450.000,00 

R$           
360.000,00 

R$                
380.000,00 

R$       
6.195.000,00 

Total por prazo R$                                                              
528.000,00 

R$                                                                                                                             
1.355.000,00 

R$                                                                                             
902.000,00 

R$                                                                                                                                                                                                                   
3.410.000,00 

R$                   
6.195.000,00 

Percentagem 8,5% 22% 14,5% 55% 100% 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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4.3. Detalhamento Financeiro – Infraestrutura de Drenagem Urbana e 

Manejo de Águas Pluviais. 

Para o Eixo de Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais, foram 

pensadas ações que, no primeiro momento possam mitigar os impactos 

ocasionados pela falta de um sistema adequado de drenagem no Município 

(Ações de manutenção, manutenção preventiva, cursos e campanhas) e que, a 

longo prazo, possam solucionar por completo (Ações estruturantes), estes 

problemas para os munícipes. 

Os cursos de capacitação e campanhas deverão ser realizados 

periodicamente, com o objetivo de garantir a capacitação dos atores sociais 

envolvidos e funcionários públicos, bem como criar a consciência ambiental na 

população a partir da manutenção destes eventos. 

As ações de manutenção preventiva e periódica deverão ser realizadas 

por equipes específicas, definidas prela secretaria responsável pela gestão dos 

serviços de saneamento no município e, tais ações deverão ser realizadas em 

consonância com a Ouvidoria Municipal, quando da criação desta. 

No quadro abaixo, apresentamos o cronograma físico e financeiro dos 

Programas, Projetos e Ações definidos para o Eixo de drenagem Urbana e 

Manejo de Águas Pluviais, apresentado um resumo dos investimentos a serem 

realizados, demonstrando ainda as fontes dos recursos, o responsável pela 

execução e as parcerias que podem ser estabelecidas, visando a 

universalização do Sistema e dos serviços à população. 

Vale destacar que tais Programas, Projetos e Ações, poderão ter seus 

valores alterados, durante a revisão do PMSB, que acontecerá a cada 4 anos, 

conforme o previsto no Termo de Referência da FUNASA e Município. 
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Quadro 11: Planilhas de Execução: Infraestrutura de Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais. 

INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM URBANA E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

PROGRAMA AÇÕES CUSTO ESTIMADO DA 
AÇÃO 

CUSTO 
ESTIMADO DO 
PROGRAMA 

FONTE (S) DE 
FINANCIAMENTO 

META DE 
EXECUÇÃ

O DA 
AÇÃO 

META DE 
EXECUÇÃO 

DO 
PROGRAMA 

RESPONSÁVEL 
PELA EXECUÇÃO 
DO PROGRAMA 

PACERIAS 

Programa A: 
Implantação e 
Ampliação do 

Sistema de 
Saneamento 

Básico 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (Projeto Básico e 
Projeto Executivo) para instalação 
do Sistema Drenagem Urbana e 
Manejo das águas pluviais; 

R$: 170.000,00 (Cento e 
Setenta Mil Reais) 

R$: 
1.690.000,00 
(Um Milhão, 
Seiscentos e 
Noventa Reais) 

 BNDES – FINEM 
Saneamento Ambiental 
e Recursos Hídricos 

 Convênio FUNASA; 

 Ministério das Cidades - 
Programa Saneamento 
para todos; 

 Governo do Estado – 
Secretaria Estadual de 
Infraestrutura; 

 Banco do Nordeste - 
Programa de Aplicação 
dos Recursos do Fundo 
de Amparo ao 
Trabalhador em 
Projetos de 
Infraestrutura 
Econômica (PROINF) 

Prioridade 
2* 

Prioridade 2* Prestadora do 
Serviço 
(AGESPISA/AS) e 
Prefeitura Municipal 
de Corrente – PI. 

 Parceria 
Prefeitura; 

 Governo do 
Estado 

Levantamento topográfico 
georreferenciado e projeto de 
engenharia do Sistema De 
Drenagem Urbana; 

R$: 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais) 

Execução de obras após 
aprovação de projetos pelos 
órgãos competentes, com 
celeridade e total aproveitamento 
de recursos com vistas a levar o 
saneamento à totalidade dos 
munícipes. 

R$: 1.440.000,00 
(Um Milhão, Quatrocentos e 
Quarenta Mil Reais) – (Ver 
Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

Prioridade 
3*** 

Prefeitura Municipal 
de Corrente – PI. 

Programa B: 
Manutenção do 

Sistema de 
Saneamento 

Básico 

Manutenção periódica dos sistemas; R$: 5.500,00/Mês (Cinco Mil e 
Quinhentos Reais) a partir do 
6º mês ao 10º ano e; 
R$ 6.000,00/mês (Seis Mil 
Reais) a partir do ano 10. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

R$ 2.109.000,00 
(Dois Milhões, 
Cento e Nove 
Mil Reais) 

 Ministério das Cidades - 
Programa Saneamento 
para todos; 

 Governo do Estado – 
Secretaria Estadual de 
Infraestrutura 

Prioridade 
1* - Ação 
contínua 

Prioridade 1* Prestadora do 
Serviço 
(AGESPISA/AS) e 
Prefeitura Municipal 
de Corrente – PI. 

 Prefeitura; 

 Governo do 
Estado com a 
Prestadora do 

Serviço 
(AGESPISA/Ins
tituto de Águas) 

Práticas de manutenção preventiva 
periódica, afim de verificar a 
necessidade de reparos antes da 
ocorrência de incidentes e/ou 
acidentes e outros eventos; 

R$: 3.000,00/Mês (Três Mil 
Reais) a partir do 6º mês ao 
10º ano e; 
R$ 3.500,00/mês (Três Mil e 
Quinhentos Reais) a partir do 
ano 11. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 
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Programa C: 
Educação 
Ambiental 
Sanitária. 

Capacitação dos agentes 
comunitários de saúde, agentes de 
endemias; sociedade civil 
organizada, professores das escolas 
e demais interessados como agentes 
multiplicadores em Educação 
Ambiental Sanitária como tema 
transversal e interdisciplinar; 

R$: 126.000,00 (Cento e Vinte 
e Seis Mil Reais), por 4 cursos 
com duração de 2 Meses. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

180.000,00 
(Cento e Oitenta 
Mil Reais) 

 Secretaria da Educação 
e Cultura do Estado -PI 
– SEDUC/PI; 

 Ministério do Meio 
Ambiente (MMA); 

 Ministério da Educação 
(MEC); 

Prioridade 
2 - Ação 
contínua 

Prioridade 2* Prefeitura Municipal 
de Corrente – PI. 

 Prefeitura; 

 Governo do 
Estado 

Realização de campanhas 
ambientais, com vistas a 
conscientizar os munícipes quanto à 
necessidade de coleta de tratamento 
de esgotos, e funcionamento dos 
sistemas, com especial atenção à 
comunidade rural, com a realização 
de palestras, visitas técnicas aos 
imóveis, uso de panfletos, cursos de 
capacitação, entre outros. 

R$: 54.000,00 (Cinquenta e 
Quatro Mil Reais), por 4 
cursos com duração de 1 Mês. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

Prioridade 
3 - Ação 
contínua 

. 
Programa J: 

Planejamento 
Municipal 

Elaboração do Plano Diretor de 
Drenagem Urbana 

R$ 170.000,00 (Cento e 
Setenta Mil Reais) 

R$ 170.000,00 
(Cento e 
Setenta Mil 
Reais) 

 Ministério do Meio 
Ambiente; 

 Governo do Estado do 
Piauí e; 

 Prefeitura Municipal de 
Corrente - PI 

Prioridade 
3 

Prioridade 3 Prefeitura Municipal 
de Corrente – PI. 

 Prefeitura 

 Governo do 
Estado e; 

Governo Federal 

Programa K: 
Preservação e 

Defesa do Meio 
Ambiente 

 

Elaboração do Plano Municipal de 
Combate a Erosão, Desmatamento 
e Queimadas. 

R$: 110.000,00 (Cento e Dez 
Mil Reais) 

R$ 6730.000,00 
(Seiscentos e 
Setenta e Três 
Mil Reais) 

 Ministério das Cidades - 
Programa Saneamento 
para todos; 

 Governo do Estado – 
Secretaria Estadual de 
Infraestrutura 

Prioridade 
3 

Prioridade 1 Prefeitura Municipal 
de Corrente – PI. 

 Prefeitura 

 Governo do 
Estado e; 

Governo Federal Monitoramento de áreas sujeitas a 
ações de Erosão, com vistas a 
desenvolver ações preventivas e 
corretivas, nestas áreas. 

R$: 2.000,00/Mês (Dois Mil 
Reais) a partir do 6º mês do 
primeiro ano. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

Prioridade 
1 - Ação 
contínua 

Realização de campanhas 
ambientais, com vistas a 
conscientizar os munícipes quanto 
ao perigos, danos e consequências, 
ocasionado pela realização de 
desmatamento e queima 
descontrolada. 

R$: 95.000,00 (Noventa e 
Cinco Mil Reais), por 3 
campanhas com duração de 2 
Meses. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
* Início do programa em no máximo 6 meses, após a aprovação do PMSB. 
** Início do programa em no máximo 1 ano, após a aprovação do PMSB. 
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*** Início do programa em no máximo 3 anos, após a aprovação do PMSB. 

 
Quadro 12: Investimento Temporal – Infraestrutura de drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais. 

INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM URBANA E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

PROGRAMA AÇÕES PRAZOS TOTAL 

Imediato ou Emergencial 
 (Até 3 anos) 

Curto Prazo (Entre 4 a 8 Anos) Médio Prazo (Entre 9 a 12 Anos) Longo Prazo (Entre 13 a 20 Anos) 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Programa A:                                                                        
Implantação e 

Ampliação do Sistema 
de Saneamento Básico 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (Projeto Básico e 
Projeto Executivo) para instalação 
do Sistema Drenagem Urbana e 
Manejo das águas pluviais; 

 R$        
85.000,00 

R$       
85.000,00 

                 R$           
170.000,00 

Levantamento topográfico 
georreferenciado e projeto de 
engenharia do Sistema De 
Drenagem Urbana; 

 R$        
40.000,00 

R$       
40.000,00 

                 R$             
80.000,00 

Execução de obras após aprovação 
de projetos pelos órgãos 
competentes, com celeridade e total 
aproveitamento de recursos com 
vistas a levar o saneamento à 
totalidade dos munícipes. 

     R$       
480.000,00 

R$       
480.000,00 

R$     
480.000,00 

            R$        
1.440.000,00 

Programa B: 
Manutenção do 

Sistema de 
Saneamento Básico 

Manutenção periódica dos sistemas R$               
33.000,00 

R$        
66.000,00 

R$       
66.000,00 

R$        
66.000,00 

R$            
66.000,00 

R$          
66.000,00 

R$         
66.000,00 

R$       
66.000,00 

R$       
66.000,00 

R$           
66.000,00 

R$        
72.000,00 

R$                  
72.000,00 

R$          
72.000,00 

R$              
72.000,00 

R$               
72.000,00 

R$             
72.000,00 

R$                   
72.000,00 

R$             
72.000,00 

R$          
72.000,00 

R$        
72.000,00 

R$        
1.347.000,00 

Práticas de manutenção preventiva 
periódica, a fim de verificar a necessidade 
de reparos antes da ocorrência de acidentes 
e outros eventos. 

R$                
18.000,00 

R$        
36.000,00 

R$       
36.000,00 

R$        
36.000,00 

R$            
36.000,00 

R$          
36.000,00 

R$         
36.000,00 

R$       
36.000,00 

R$       
36.000,00 

R$           
36.000,00 

R$        
42.000,00 

R$                  
42.000,00 

R$          
42.000,00 

R$              
42.000,00 

R$               
42.000,00 

R$             
42.000,00 

R$                   
42.000,00 

R$             
42.000,00 

R$          
42.000,00 

R$        
42.000,00 

R$           
762.000,00 

Programa C: Educação 
Ambiental Sanitária. 

Capacitação dos agentes comunitários de 
saúde, agentes de endemias; sociedade 
civil organizada, professores das escolas e 
demais interessados como agentes 
multiplicadores em Educação Ambiental 
Sanitária como tema transversal e 
interdisciplinar; 

 R$        
30.000,00 

    R$         
30.000,00 

    R$                  
33.000,00 

     R$             
33.000,00 

  R$           
126.000,00 

Realização de campanhas ambientais, com 
vistas a conscientizar os munícipes quanto 
à necessidade de coleta de tratamento de 
esgotos, e funcionamento dos sistemas, 
com especial atenção à comunidade rural, 
com a realização de palestras, visitas 
técnicas aos imóveis, uso de panfletos, 
cursos de capacitação, entre outros. 

  R$        
12.000,00 

    R$        
12.000,00 

    R$           
15.000,00 

     R$           
15.000,00 

 R$             
54.000,00 

Programa J: 
Planejamento 

Municipal 

Elaboração do Plano Diretor de Drenagem 
Urbana 

     R$          
85.000,00 

R$         
85.000,00 

             R$           
170.000,00 
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Programa K: 
Preservação e Defesa 

do Meio Ambiente 

Elaboração do Plano Municipal de 
Combate a Erosão, Desmatamento 
e Queimadas. 

        R$       
55.000,00 

R$           
55.000,00 

          R$           
110.000,00 

Monitoramento de áreas sujeitas a 
ações de Erosão, com vistas a 
desenvolver ações preventivas e 
corretivas, nestas áreas. 

R$                
12.000,00 

R$        
24.000,00 

R$       
24.000,00 

R$        
24.000,00 

R$            
24.000,00 

R$          
24.000,00 

R$         
24.000,00 

R$       
24.000,00 

R$       
24.000,00 

R$           
24.000,00 

R$        
24.000,00 

R$                  
24.000,00 

R$          
24.000,00 

R$              
24.000,00 

R$               
24.000,00 

R$             
24.000,00 

R$                   
24.000,00 

R$             
24.000,00 

R$          
24.000,00 

R$        
24.000,00 

R$           
468.000,00 

Realização de campanhas 
ambientais, com vistas a 
conscientizar os munícipes quanto 
ao perigos, danos e consequências, 
ocasionado pela realização de 
desmatamento e queima 
descontrolada. 

R$               
30.000,00 

      R$       
30.000,00 

      R$               
35.000,00 

     R$             
95.000,00 

Metas de Investimento por ano R$               
93.000,00 

R$      
281.000,00 

R$     
263.000,00 

R$       
126.000,00 

R$          
126.000,00 

R$        
691.000,00 

R$        
721.000,00 

R$     
648.000,00 

R$       
181.000,00 

R$          
181.000,00 

R$       
138.000,00 

R$                 
171.000,00 

R$         
153.000,00 

R$             
138.000,00 

R$              
173.000,00 

R$           
138.000,00 

R$                 
138.000,00 

R$             
171.000,00 

R$        
153.000,00 

R$       
138.000,00 

R$     
4.822.000,00 

Total por prazo R$                                                    
637.000,00 

R$                                                                                                    2.312.000,00 R$                                                                                 
671.000,00 

R$                                                                                                                                                                                                       
1.202.000,00 

R$               
4.822.000,00 

Percentagem 13% 48% 14% 25% 100% 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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4.4. Detalhamento Financeiro – Infraestrutura de Limpeza Urbana e 

Manejo de Resíduos Sólidos. 

Para o Eixo de Drenagem Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos, 

foram pensadas ações que, no primeiro momento possam mitigar os impactos 

ocasionados pelo manuseio e deposição inadequada dos Resíduos gerados no 

Município (Ações de manutenção, manutenção preventiva, cursos e 

campanhas) e que, a longo prazo, possam solucionar por completo (Ações 

estruturantes), estes problemas para os munícipes. 

Os cursos de capacitação e campanhas deverão ser realizados 

periodicamente, com o objetivo de garantir a capacitação dos atores sociais 

envolvidos e funcionários públicos, bem como criar a consciência ambiental na 

população a partir da manutenção destes eventos. 

As ações de manutenção preventiva e periódica deverão ser realizadas 

por equipes específicas, definidas prela secretaria responsável pela gestão dos 

serviços de saneamento no município e, tais ações deverão ser realizadas em 

consonância com a Ouvidoria Municipal, quando da criação desta. 

A elaboração do Plano Municipal de gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos (PMGIRS) será fundamental para a aquisição de recursos para a 

instalação do aterro sanitário do município e, consequentemente para o 

cumprimento do estabelecido pela lei 12.305/2010. 

No quadro abaixo, apresentamos o cronograma físico e financeiro dos 

Programas, Projetos e Ações definidos para o Eixo de Limpeza Urbana e 

Manejo de Resíduos Sólidos, apresentado um resumo dos investimentos a 

serem realizados, demonstrando ainda as fontes dos recursos, o responsável 

pela execução e as parcerias que podem ser estabelecidas, visando a 

universalização do Sistema e dos serviços à população. 

Vale destacar que tais Programas, Projetos e Ações, poderão ter seus 

valores alterados, durante a revisão do PMSB, que acontecerá a cada 4 anos, 

conforme o previsto no Termo de Referência da FUNASA e Município. 
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Quadro 13: Planilhas de Execução: Infraestrutura de Limpeza Urbana e Manejo de Águas Pluviais. 

INFRAESTRUTURA DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

PROGRAMA AÇÕES CUSTO ESTIMADO DA AÇÃO CUSTO 
ESTIMADO DO 

PROGRAMA 

FONTE (S) DE 
FINANCIAMENTO 

META DE 
EXECUÇÃO 
DA AÇÃO 

META DE 
EXECUÇÃO 

DO 
PROGRAMA 

RESPONSÁVEL 
PELA 

EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA 

PACERIAS 

Programa A: 
Implantação e 
Ampliação do 

Sistema de 
Saneamento 

Básico 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (Projeto Básico e Projeto 
Executivo) para instalação dos PEV – 
Pontos de entrega voluntária ou 
Ecopontos, Centro de Triagem e 
Compostagem e outras estruturas; 

R$ 160.000,00 (Cento e 
Sessenta Mil Reais) 

R$ 290.000,00 
(Duzentos e 
Noventa Mil 

Reais) 

 BNDES – FINEM 
Saneamento Ambiental 
e Recursos Hídricos 

 Convênio FUNASA; 

 Ministério das Cidades - 
Programa Saneamento 
para todos; 

 Governo do Estado – 
Secretaria Estadual de 
Infraestrutura; 

 Banco do Nordeste - 
Programa de Aplicação 
dos Recursos do Fundo 
de Amparo ao 
Trabalhador em Projetos 
de Infraestrutura 
Econômica (PROINF) 

Prioridade 
3*** 

3*** 
 

Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI. 

 Prefeitura; 

 Governo 
do Estado 
e/ou; 

 Consórcio 
Intermunici
pal 

 
Execução de obras após aprovação de 
projetos pelos órgãos competentes, 
com celeridade e total aproveitamento 
de recursos com vistas a levar o 
saneamento à totalidade dos 
munícipes; 

R$ 130.000,00 (Cento e Trinta 
Mil Reais) 

Prioridade 3 
(Depende 
das outras 

ações deste 
Programa) 

Programa B: 
Manutenção do 

Sistema de 
Saneamento 

Básico 

Manutenção das estruturas: Aterro 
Sanitário, PEV, Centro de Triagem e 
Compostagem, caminhões de coleta, 
etc., quando houver; 

R$: 5.000,00/Mês (Cinco Mil Reais) a 
partir do 6º mês ao 8º ano; 
R$ 7.500,00/mês (Sete Mil e 
Quinhentos Reais) do 9º ao 13º ano e; 
R$ 10.000,00/mês (Dez Mil Reais) a 
partir do 14º ano. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

R$ 
3.042.000,00(Três 

Milhões e 
Quarenta e Dois 

Mil Reais) 

 Ministério das Cidades - 
Programa Saneamento 
para todos. 

 Governo do Estado – 
Secretaria Estadual de 
Infraestrutura 

Prioridade 
1* 

Ação 
contínua 

Prioridade 1* Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI. 

 Prefeitura 
Municipal 

Uso de práticas de manutenção 
preventiva periódica, afim de verificar a 
necessidade de reparos antes da 
ocorrência de incidentes/acidentes e 
outros eventos. 

R$: 3.000,00/Mês (Três Mil Reais) a 
partir do 6º mês ao 8º ano; 
R$ 6.000,00/mês (Seis Mil Reais) do 
9º ao 13º ano e; 
R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) a partir 
do 14º ano. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 
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Programa C: 
Educação 
Ambiental 
Sanitária. 

Deve-se capacitar os agentes 
comunitários de saúde, agentes de 
endemias; sociedade civil organizada, 
professores das escolas e demais 
interessados como agentes 
multiplicadores em Educação 
Ambiental Sanitária como tema 
transversal e interdisciplinar; 

R$: 141.000,00 (Cento e Quarenta e 
Um Mil Reais), por 3 cursos com 
duração de 3 Meses. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

R$ 219.000,00 
(Duzentos e 

Dezenove Mil 
Reais) 

 Secretaria da Educação 
e Cultura do Estado -PI 
– SEDUC/PI; 

 Ministério do Meio 

Ambiente (MMA); 

 Ministério da Educação 
(MEC); 

Prioridade 3 
Ação 

contínua 

Prioridade 3 Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI. 

 Prefeitura 
Municipal; 

 Governo 
do Estado 

Realização de campanhas ambientais, 
com vistas a conscientizar os 
munícipes quanto à necessidade de 
coleta de tratamento de esgotos, e 
funcionamento dos sistemas, com 
especial atenção à comunidade rural, 
com a realização de palestras, visitas 
técnicas aos imóveis, uso de panfletos, 
cursos de capacitação, entre outros. 

R$: 78.000,00 (Setenta e Oito Mil 
Reais), por 3 campanhas com 
duração de 2 Meses. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

Programa G: 
Qualidade na 

Gestão do Serviço 
Público de 

Saneamento 

Visão estratégica da gestão do Titular 
dos Serviços, recebendo todos os 
projetos e respectivas ações 
destinados à sua estruturação e ao seu 
aperfeiçoamento; (As ações devem 
visar a otimização do uso de 
ferramentas do titular dos serviços). 

R$ 2.000,00/mês (Dois Mil 
Reais por Mês) a partir do 6] 
mês do primeiro ano. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

R$ 468.000,00 
(Quatrocentos e 
Sessenta e Oito 
Mil Reais) 

 Governo do Estado – PI; 

 Prefeitura Municipal 

Prioridade 1 
- Ação 

contínua 

Prioridade 1 AGESPISA e 
Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI 

 Prefeitura 
Municipal; 

 Governo 
do Estado; 

Programa H: 
Encerramento do 

Lixão 
 

Aplicar e promover a destinação 
ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos, com a instalação e 
utilização do aterro sanitário, ou ainda, 
o uso de Usina de Tratamento dos 
Resíduos Sólidos (UTR). Podendo tais 
ações serem implementadas por meio 
de consórcios com outros municípios. 

R$ 52.002.000.000,00 (Cinquenta 
e Dois Milhões e Dois Mil Reais) 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

R$ 52.242.000,00 
(Cinquenta e Dois 
Milhões, Duzentos e 
Quarenta e Dois Mil 
Reais 

 Governo do Estado – 
Secretaria Estadual de 
Infraestrutura; 

 Ministério das Cidades; 

 Fundação Nacional de 
Saúde - FUNASA; 

 Companhia de 
Desenvolvimento do Vale 
do São Francisco e do 
Parnaíba. 

Prioridade 1 

Início 
imediato 

após 
aprovação 
do PMSB 

Prioridade 1 Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI 

 Prefeitura 

 Governo do 
Estado e; 

 Governo 
Federal 

Dar início às práticas recomendadas no 
PRAD para recuperar a área do lixão. 

R$ 240.000.000,00 (Duzentos e 
Quarenta Mil Reais) 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 
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Programa I: 
Coleta Seletiva 

Realização de cursos e treinamento 
para reaproveitamento dos resíduos 
sólidos e análise do mercado de 
reciclagem; 

R$: 72.000,00 (Setenta e Dois Mil 
Reais), por 3 cursos com duração de 
1 Mês cada. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

R$ 469.000.00 
(Quatrocentos e 
Sessenta e Nove 
Mil Reais) 

 Consórcio 
intermunicipal ou; 

 Ministério das Cidades 
- Programa 
Saneamento para 
todos 

Prioridade 
2** 

Prioridade 2** Prefeitura 
Municipal de 
Corrente – PI 

 Prefeitura 

 Governo do 
Estado e; 

 Governo 
Federal 

Apoio à formação e estruturação de 
Cooperativas ou Associações de 
Catadores de Materiais Recicláveis 
atuantes no município. 

R$: 52.000,00 (Cinquenta e Dois Mil 
Reais), por 3 ações. 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

Prioridade 2 

Implantação de um Centro de Tiragem 
pelo Município ou por um conjunto de 

Municípios; 

R$: 345.000,00 (Trezentos e Quarenta 
e Cinco Mil Reais). 
(Ver Cronograma Temporal de 
investimento Financeiro 

Prioridade 3 

Programa J: 
Planejamento 

Municipal 

Revisão do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 
(PMGIRS); 

R$ 290.000,00 (Duzentos e 
Noventa Mil Reais) 

R$ 673.000,00 
(Seiscentos e 

Setenta e três Mil 
Reais) 

 Ministério do Meio 
Ambiente; 

 Governo do Estado do 
Piauí e; 

 Prefeitura Municipal de 
Corrente - PI 

Prioridade 2 Prioridade 2 Prefeitura 
Municipal de 

Corrente – PI. 

 Prefeitura 

 Governo do 
Estado e; 

 Governo 
Federal Apoio na elaboração de Planos de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
específicos; 

R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais) 

Prioridade 3 

Elaboração do Plano de Gerenciamento 
dos Resíduos da Saúde, da rede 
pública municipal. 

R$ 150.000,00 (Cento e 
Cinquenta Mil Reais) 

Elaboração do Plano de Recuperação 
de Áreas Degradadas (PRAD). 

R$ 90.000,00 (Noventa Mil 
Reais) 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
* Início do programa em no máximo 6 meses, após a aprovação do PMSB. 
** Início do programa em no máximo 1 ano, após a aprovação do PMSB. 
*** Início do programa em no máximo 3 anos, após a aprovação do PMSB. 
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Quadro 11: Investimento Temporal – Infraestrutura de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos. 

INFRAESTRUTURA DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIODS 
PROGRAMA AÇÕES PRAZOS TOTAL 

Imediato ou Emergencial 
(Até 3 anos) 

Curto Prazo (Entre 4 a 8 Anos) Médio Prazo (Entre 9 a 12 Anos) Longo Prazo (Entre 13 a 20 Anos)  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20  

Programa A:                                                                        
Implantação e 
Ampliação do 

Sistema de 
Saneamento 

Básico 

Elaboração de projetos técnicos de 
engenharia (Projeto Básico e Projeto 
Executivo) para instalação dos PEV 
– Pontos de entrega voluntária ou 
Ecopontos, Centro de Triagem e 
Compostagem e outras estruturas; 

         R$               
80.000,00 

R$             
80.000,00 

         R$            
160.000,00 

Execução de obras após aprovação 
de projetos pelos órgãos 
competentes, com celeridade e total 
aproveitamento de recursos com 
vistas a levar o saneamento à 
totalidade dos munícipes; 

           R$           
130.000,00 

        R$            
130.000,00 

Programa B: 
Manutenção do 

Sistema de 
Saneamento 

Básico 

Manutenção das estruturas: Aterro 
Sanitário, PEV, Centro de Triagem e 
Compostagem, caminhões de coleta, 
etc., quando houver; 

R$      
30.000,00 

R$       
60.000,00 

R$       
60.000,00 

R$    
60.000,00 

R$     
60.000,00 

R$     
60.000,00 

R$         
60.000,00 

R$        
60.000,00 

R$      
90.000,00 

R$               
90.000,00 

R$             
90.000,00 

R$            
90.000,00 

R$               
90.000,00 

R$             
120.000,00 

R$          
120.000,00 

R$            
120.000,00 

R$       
120.000,00 

R$     
120.000,00 

R$     
120.000,00 

R$     
120.000,00 

R$         
1.740.000,00 

Uso de práticas de manutenção 
preventiva periódica, afim de verificar 
a necessidade de reparos antes da 
ocorrência de incidentes/acidentes e 
outros eventos. 

R$       
18.000,00 

R$       
36.000,00 

R$       
36.000,00 

R$    
36.000,00 

R$     
36.000,00 

R$     
36.000,00 

R$         
36.000,00 

R$        
36.000,00 

R$      
72.000,00 

R$               
72.000,00 

R$             
72.000,00 

R$            
72.000,00 

R$               
72.000,00 

R$               
96.000,00 

R$            
96.000,00 

R$              
96.000,00 

R$         
96.000,00 

R$      
96.000,00 

R$      
96.000,00 

R$      
96.000,00 

R$         
1.302.000,00 

Programa C: 
Educação 
Ambiental 
Sanitária. 

Capacitação dos agentes 
comunitários de saúde, agentes de 
endemias; sociedade civil 
organizada, professores das escolas 
e demais interessados como agentes 
multiplicadores em Educação 
Ambiental Sanitária como tema 
transversal e interdisciplinar; 

  R$       
45.000,00 

      R$               
48.000,00 

     R$              
48.000,00 

    R$            
141.000,00 

Realização de campanhas 
ambientais, com vistas a 
conscientizar os munícipes quanto à 
necessidade de coleta de tratamento 
de esgotos, e funcionamento dos 
sistemas, com especial atenção à 
comunidade rural, com a realização 
de palestras, visitas técnicas aos 
imóveis, uso de panfletos, cursos de 
capacitação, entre outros. 

   R$    
24.000,00 

      R$             
27.000,00 

     R$         
27.000,00 

   R$              
78.000,00 

Programa G: 
Qualidade na 

Gestão do 
Serviço Público 
de Saneamento 

Visão estratégica da gestão do 
Titular dos Serviços, recebendo 
todos os projetos e respectivas 
ações destinados à sua estruturação 
e ao seu aperfeiçoamento; (As ações 
devem visar a otimização do uso de 
ferramentas do titular dos serviços). 

R$       
12.000,00 

R$       
24.000,00 

R$       
24.000,00 

R$    
24.000,00 

R$     
24.000,00 

R$     
24.000,00 

R$         
24.000,00 

R$        
24.000,00 

R$      
24.000,00 

R$               
24.000,00 

R$             
24.000,00 

R$            
24.000,00 

R$               
24.000,00 

R$               
24.000,00 

R$            
24.000,00 

R$              
24.000,00 

R$         
24.000,00 

R$      
24.000,00 

R$      
24.000,00 

R$      
24.000,00 

R$            
468.000,00 
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Programa H: 
Encerramento 

do Lixão 
Municipal 

Aplicar e promover a destinação 
ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos, com a instalação e 
utilização do aterro sanitário, ou 
ainda, o uso de Usina de Tratamento 
dos Resíduos Sólidos (UTR). 
Podendo tais ações serem 
implementadas por meio de 
consórcios com outros municípios. 

         R$       
17.334.000,00 

R$     
17.334.000,00 

R$     
17.334.000,00 

        R$       
52.002.000,00 

Dar início às práticas recomendadas 
no PRAD para recuperar a área do 
lixão. 

            R$              
120.000,00 

R$             
120.000,00 

      R$            
240.000,00 

Programa I: 
Coleta Seletiva 

Realização de cursos e treinamento 
para reaproveitamento dos resíduos 
sólidos e análise do mercado de 
reciclagem; 

 R$       
24.000,00 

  R$     
24.000,00 

   R$      
24.000,00 

           R$              
72.000,00 

Apoio à formação e estruturação de 
Cooperativas ou Associações de 
Catadores de Materiais Recicláveis 
atuantes no município. 

 R$        
16.000,00 

   R$      
16.000,00 

   R$               
20.000,00 

          R$              
52.000,00 

Implantação de um Centro de 
Tiragem pelo Município ou por um 
conjunto de Municípios; 

            R$               
115.000,00 

R$              
115.000,00 

R$           
115.000,00 

     R$            
345.000,00 

Programa J: 
Planejamento 

Municipal 

Revisão do Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos (PMGIRS); 

 R$     
145.000,00 

R$     
145.000,00 

                 R$            
290.000,00 

Apoio na elaboração de Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
específicos; 

      R$         
40.000,00 

    R$            
40.000,00 

        R$              
80.000,00 

Elaboração do Plano de 
Gerenciamento dos Resíduos da 
Saúde, da rede pública municipal. 

   R$ 
150.000,00 

                R$            
150.000,00 

Elaboração do Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas 
(PRAD). 

          R$             
90.000,00 

         R$              
90.000,00 

Metas de Investimento por ano R$      
60.000,00 

R$    
305.000,00 

R$     
310.000,00 

R$ 
294.000,00 

R$   
144.000,00 

R$    
136.000,00 

R$       
160.000,00 

R$      
120.000,00 

R$     
210.000,00 

R$       
17.668.000,00 

R$      
17.717.000,00 

R$     
17.690.000,00 

R$              
421.000,00 

R$            
475.000,00 

R$         
355.000,00 

R$           
288.000,00 

R$      
267.000,00 

R$    
240.000,00 

R$    
240.000,00 

R$    
240.000,00 

R$   
57.340.000,00 

Total por prazo R$                                            675.000,00 R$                                                                                             854.000,00 R$                                                                             53.285.000,00 R$                                                                                                                                                                                          
2.526.000,00 

R$              
57.340.000,00 

Percentagem 1,0% 1,5% 93% 4,5% 100% 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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5. RESUMO DE INVESTIMENTO DO PMSB. 

Conforme previamente demonstrado, todo o aporte financeiro utilizado 

para a resolução dos problemas de Saneamento do município poderão ser 

obtidos através da celebração de convênios, parcerias ou ainda através de 

recursos próprios. 

Para cada Eixo do Saneamento aprontamos a necessidade de 

planejamento quando ao investimento a ser realizado, tendo em vista a 

garantia da universalização dos serviços e a manutenção de práticas, que 

fomentem a saúde, salubridade ambienta, mas principalmente, a qualidade de 

vida da população de Corrente – PI. 

Neste sentido, apresentamos na tabela abaixo, o Resumo de 

Investimento Financeiro Temporal, a ser realizado em cada Eixo, durante 

determinado período de tempo. No entanto, não podemos perder de vista que 

tais recursos dependem da aprovação de projetos e foco da ação da Gestão 

Pública municipal em buscar viabilizar este montante. 

Quadro 14: Resumo de Investimento Financeiro Temporal. 

INVESTIMENTO TEMPORAL - PMSB CORRENTE - PI 

EIXO PRAZOS TOTAL 

Imediato ou 
Emergencial 
(Até 3 anos) 

Curto Prazo 
(Entre 4 a 8 Anos) 

Médio Prazo 
(Entre 9 a 12 Anos) 

Longo Prazo 
(Entre 13 a 20 Anos) 

Infraestrutura de 
Abastecimento de Água 

R$                         
1.449.050,00 

R$                          
2.542.350,00 

R$                                        
1.637.700,00 

R$                                                         
3.620.050,00 

R$         
9.249.150,00 

Infraestrutura de 
Esgotamento Sanitário 

R$                             
528.000,00 

R$                          
1.355.000,00 

R$                                            
902.000,00 

R$                                                         
3.410.000,00 

R$         
6.195.000,00 

Infraestrutura de Drenagem 
Urbana e Manejo de Águas 

Pluviais 

R$                             
637.000,00 

R$                          
2.312.000,00 

R$                                            
671.000,00 

R$                                                         
1.202.000,00 

R$         
4.822.000,00 

Infraestrutura de Limpeza e 
Manejo de Resíduos Sólidos 

R$                             
675.000,00 

R$                             
854.000,00 

R$                                      
53.285.000,00 

R$                                                         
2.526.000,00 

R$       
57.340.000,00 

Total R$                         
3.289.050,00 

R$                          
7.063.350,00 

R$                                      
56.495.700,00 

R$                                                       
10.758.050,00 

R$ 
77.606.150,00 

Percentagem de 
Investimento 

4% 9% 73% 14% 100% 

Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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6. O PLANO DE EXECUÇÃO E O PLANO PURIANUAL DE CORRENTE 

– PI. 

A Lei Municipal nº 673/2017 dispõem sobre a reformulação do Plano 

Plurianual (PPA) do Município de Corrente – PI para o quadriênio 2018 a 2021. 

Segundo o Art. 4º da referida Lei: 

Art.4º Para o cumprimento dos programas estabelecidos nesta Lei, 
fica o Poder Executivo a: 
I – Realizar operações de crédito; 
II – Realizar Convênios com entidades públicas ou privadas; 
III – Contratar pessoal. 
. 

Tais diretrizes deverão ser desenvolvidas através de programas e 

ações planejadas estrategicamente com o objetivo de atender as demandas 

municipais e, estruturar o município durante o período de validade do PPA. 

As realizações de determinados programas poderão ser baseadas 

através do estabelecimento de convênios, transferências constitucionais, ou 

ainda de outras fontes.
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Neste Produto foram expostos de forma detalhada e objetiva, o 

planejamento estratégico para o desenvolvimento dos Programas, Projetos e 

Ações, previstos para os próximos 20 anos no município de Corrente – PI. 

Aqui, foram apresentando os Programas de Governo específicos que 

contemplam soluções práticas (ações), abrangendo os quatro eixos do 

saneamento básico (abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem 

urbana e manejo de águas pluviais, limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos), bem como os aspectos institucionais, gerenciais e legais do município 

com a finalidade de alcançar os objetivos e metas também apresentados neste 

Produto.  

Destaca-se que o chefe do Poder Executivo, deverá, a partir da 

aprovação do PMSB, buscar adquirir os recursos aqui previstos para a 

realização das ações (assim como os gestores municipais futuros), com o 

objetivo de garantir o cumprimento de cada etapa deste planejamento, seu 

aporte financeiro, a universalização dos serviços e, consequentemente a 

qualidade de vida da população. 

Vale ressaltar que todos os Programas, Projetos e Ações aqui previstos 

poderão ser reformulados, sempre que necessário, dentro do prazo legal de 

revisão do PMSB, ou seja, de 4 em 4 anos, tais modificações deverão ter por 

objetivo, o cumprimento das metas aqui estabelecidas e, o aumento de aporte 

financeiro para a execução das mesmas. 

A execução de todas as ações aqui previstas possibilitará ao município 

de Corrente – PI solucionar os problemas de saneamento enfrentados até 

então, bem como, colocarão o município em legalidade com os princípios 

estabelecidos pela lei federal 11.445/2007 e seu Decreto regulamentador. 

Desta forma, será possível realizar, de fato, um planejamento 

sustentável e equilibrado, com respeito as limitações ambientais, saúde 

financeira, equidade social e qualidade de vida. 



PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) E PLANO 

MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PMGIRS) 

  

 

 

 

PRODUTO G: 

MINUTA DO PROJETO DE LEI 
 

 

 

 

 

 

 

Corrente – Piauí – Brasil 

2019 

 



 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

2 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) E PLANO 
MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PMGIRS) 

 

Prefeitura Municipal de Corrente – PI. 

Palácio Dois Irmãos – Av. Manoel Lourenço Cavalcante nº 600 

Bairro: Nova Corrente                                                                                               

CEP: 64980 - 000 - Fone / Fax: (89) 3573-1000. 

CNPJ: 06.554.257/0001-71 

Prefeito Municipal: Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro 

Objeto: Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS); 

 
 

COMITÊ COORDENAÇÃO 

Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro - Prefeito Municipal 

Joel Pedreiras dos Santos Lopes Junior - Procurador Geral 

Diviane da Rocha Modesto Louzeiro da Cunha - Secretária Municipal De 

Administração 

João Vitor Rocha Azevedo - Secretário Municipal de Infraestrutura 

Carlos Clayton Rodrigues Nogueira - Secretária Municipal De Orçamento E 

Finanças 

Ulisses Olímpio de Castro e Lago - Secretário de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

3 

SUMÁRIO 

1. INTRODUÇÃO. ........................................................................................... 5 

2. APROVAÇÃO DO PMSB/PMGIRS. ............................................................ 6 

2.1. Programar e submeter a Minuta à discussão com a população, em 

evento especialmente convocado para este fim. .......................................... 6 

2.2. Realizar o evento Público de apresentação da Minuta do PMSB em 

sua versão final ao término de elaboração do Plano. ................................... 6 

2.3. Encaminhar a Versão Final do PMSB à Câmara de Vereadores. ....... 6 

2.4. Após aprovado e sancionado em Lei Municipal, o PMSB deverá ser 

divulgado e implantado pelo órgão do município responsável pela 

execução da Política Municipal de Saneamento Básico. ............................. 7 

3. EXECUÇÃO DO PMSB. .............................................................................. 7 

3.1. Elaborar os elementos que subsidiam a fase de execução do Plano 

deliberada pelo grupo de trabalho. ................................................................. 7 

3.2. Deliberar os elementos definidos nos grupos de trabalho. ................ 8 

3.3. Apresentar proposta para a regulamentação e fiscalização do Setor 

de Saneamento. ................................................................................................ 8 

Em consonância com as demais normas vigentes, essa proposta visará 

impedir o surgimento de prejuízos à sociedade, decorrentes do déficit na 

prestação dos serviços.................................................................................... 8 

3.4. Elaboração de Manuais. ......................................................................... 8 

3.5. Plano de revisão do PMSB/PMGIRS. .................................................... 9 

3.5.1. Sendo o PMSB/PMGIRS um processo dinâmico e disciplinado, 

deverá ser avaliada sua capacidade de gestão, com auxílio, por exemplo, 

de dados obtidos de uma área-piloto. ............................................................ 9 

3.5.2. Sendo o PMSB/PMGIRS um processo dinâmico e disciplinado, 

deverá ser avaliada sua capacidade de gerenciamento, com auxílio, por 

exemplo, de dados obtidos de um bairro ou comunidade do município. . 10 

4. AVALIAÇÃO E REVISÃO DO PMSB/PMGIRS. ....................................... 10 

4.1. Verificação, medição e avaliação do real cumprimento dos objetivos 

definidos no PMSB/PMGIRS. ......................................................................... 11 



 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

4 

4.2. Verificar o equilíbrio do conteúdo do PMSB/PMGIRS quanto a 

obediência dos dispositivos legais aplicáveis à gestão do setor 

saneamento. ................................................................................................... 12 

4.3. Identificar e relatar e propor soluções quanto aos pontos fortes e 

fracos do Plano, elaborado bem como as oportunidades e entraves ao seu 

desenvolvimento. ........................................................................................... 12 

4.4. Identificar, relatar e solucionar o uso adequado de recursos 

humanos, instalações e equipamentos voltados para produção e 

prestação de bens e serviços na sua qualidade e nos prazos requeridos.13 

4.5. Promover a adequação e a relevância dos objetivos do Plano 

juntamente com sua consistência entre esses e as necessidades que 

foram previamente identificadas. ................................................................. 13 

4.6. Identificar e Relatar a consistência entre as ações desenvolvidas e 

os objetivos estabelecidos. ........................................................................... 13 

4.7. Identificar e Relatar as causas de práticas antieconômicas e 

ineficientes. ..................................................................................................... 13 

4.8. Identificar e Relatar os fatores inibidores do desempenho do 

PMSB/PMGIRS. ............................................................................................... 14 

4.9. Identificar a relação de causalidade entre efeitos observados e as 

diretrizes propostas. ...................................................................................... 14 

4.10. Identificar e Relatar a qualidade dos efeitos alcançados a partir da 

implantação do Plano. ................................................................................... 15 

 

 

  



 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

5 

1. INTRODUÇÃO. 

O Produto G (Minuta do Projeto de Lei do PMSB), representa o marco 

principal no que diz respeito a institucionalização da Política Municipal de 

Saneamento Básico do Município de Corrente – PI. Em seu bojo, estão 

contidas as regulamentações básicas indicadas pela lei 11.445/2017 e lei 

12.305/2010 no que diz respeito aos serviços de saneamento e manejo dos 

resíduos sólidos oferecidos pelo município. 

No entanto, para a sua aprovação, esta Minuta deve obedecer alguns 

procedimentos e orientações, tendo em vista garantir a participação popular em 

sua elaboração e, desta forma, atender as características e demandas básicas 

do Município.  

Neste sentido, os procedimentos aqui indicados, referem-se a 

Aprovação, Execução, Avaliação e Revisão do PMSB/PMGIRS, os quais serão 

melhor detalhados nos capítulos a seguir. 
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2. APROVAÇÃO DO PMSB/PMGIRS. 

Depois de finalizado os trabalhos técnicos relacionados ao 

PMSB/PMGIRS, o mesmo deverá ser submetido à aprovação pelo Poder 

Legislativo Municipal devendo ser apresentado uma Minuta de Lei, a qual 

consta em anexo no presente documento e que foi elaborada de acordo com 

as diretrizes, princípios e objetivos estabelecidos nas Leis nº 11.445/2007 e 

12.305/2010; com a legislação municipal analisada no Produto C, observando a 

técnica legislativa. 

 

2.1. Programar e submeter a Minuta à discussão com a população, em 

evento especialmente convocado para este fim. 

Em todo o processo de Elaboração do PMSB/PMGIRS a participação 

social é fundamental e, no caso em comento, deverá ser realizado um evento 

específico para o debate da Minuta, com o objetivo de permitir que população 

apresente suas críticas e sugestões, posto que é a maior interessada nas 

ações previstas no Plano. 

 

2.2. Realizar o evento Público de apresentação da Minuta do PMSB em 

sua versão final ao término de elaboração do Plano. 

A Minuta de Lei somente será considerada finalizada após a 

Realização de evento com a participação da população do Município, e seu 

conteúdo fará parte do Projeto de Lei a ser encaminhado à Câmara Municipal 

de Vereadores de Corrente - PI. 

 

2.3. Encaminhar a Versão Final do PMSB à Câmara de Vereadores. 

Com a definição final, dada pela população, o Projeto de Lei será 

colocado a apreciação do corpo legislativo municipal, devendo o mesmo 

analisar e realizar a aprovação final do PMSB/PMGIRS.  
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No mesmo evento, será apresentada também a versão final resumida 

de todo o Plano, com exceção do Produto K (relatório Final). 

Vale ressaltar que, todos os eventos e ações realizadas durante a 

elaboração do PMSB/PMGIRS são detalhados no Produto J (Relatório Mensal 

Simplificado de Acompanhamento das Atividades – RMSAA). 

 

2.4. Após aprovado e sancionado em Lei Municipal, o PMSB deverá ser 

divulgado e implantado pelo órgão do município responsável pela 

execução da Política Municipal de Saneamento Básico. 

Após a Audiência Pública, a entrega do Plano Municipal de Saneamento 

Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e 

aprovação do Projeto de Lei, o mesmo deverá ganhar numeração e seguir para 

publicação em Diário Oficial, estando a partir de então, apta a produzir seus 

efeitos legais, assim como o PMSB/PMGIRS, já poderá ser executado pelo 

Poder Público Municipal. 

 

3. EXECUÇÃO DO PMSB. 

A execução do Plano seguirá o planejando nos Produtos D, E, F. 

 

3.1. Elaborar os elementos que subsidiam a fase de execução do Plano 

deliberada pelo grupo de trabalho. 

Observando as diretrizes dos produtos acima mencionados, o Poder 

Municipal deverá implantar os órgãos municipais e conselho que comporão o 

Sistema Municipal de Saneamento Básico (SMSB), e os mesmos, em 

observância a uma metodologia participativa, deverão elaborar os elementos 

que darão subsídios para a execução do Plano. 
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3.2. Deliberar os elementos definidos nos grupos de trabalho. 

Ficará a cargo do Órgão Regulamentador e Fiscalizador, previsto na 

Minuta da Lei abaixo apresentada, as deliberações acerca da implementação 

dos elementos definidos pelos grupos de trabalho. 

 

3.3. Apresentar proposta para a regulamentação e fiscalização do Setor 

de Saneamento. 

Em consonância com as demais normas vigentes, essa proposta visará 

impedir o surgimento de prejuízos à sociedade, decorrentes do déficit na 

prestação dos serviços. 

A Lei prevê a necessidade da criação de um órgão fiscalizador e 

regulamentador para que possa promover a implementação das diretrizes e 

princípios da Política Municipal de Saneamento Básico, observando a eficiência 

da prestação dos serviços, a responsabilidade da prestação, o atendimento ao 

consumidor, a política tarifária, etc. 

A Minuta ora apresentada traz em seu bojo, a previsão da criação deste 

órgão, bem como as diretrizes mínimas que servirão de base para sua 

atividade, tudo em consonância com as exigências da lei que estabelece as 

diretrizes nacionais para o saneamento básico. 

 

3.4. Elaboração de Manuais. 

Esta proposição visará estabelecer critérios e padrões mínimos 

recomendados para orientar os projetistas no dimensionamento dos sistemas 

referentes ao saneamento básico 

Com base no estudo desenvolvido para a elaboração do 

PMSB/PMGIRS, nas necessidades das demandas populacionais, nas 

conclusões técnicas e nos demonstrativos de quais projetos são importantes 

para o Município, o Plano, passa a ser um instrumento básico para orientar os 
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projetistas em relação a efetivação da elaboração dos projetos, promovendo o 

dimensionamento de suas atividades. 

 

3.5. Plano de revisão do PMSB/PMGIRS. 

3.5.1. Sendo o PMSB/PMGIRS um processo dinâmico e disciplinado, 

deverá ser avaliada sua capacidade de gestão, com auxílio, por 

exemplo, de dados obtidos de uma área-piloto. 

Por força da Lei nº 11.445/2007, os Municípios são obrigados a 

elaborar os seus Planos Municipais de Saneamento Básico e, após 4 (quatro) 

anos, deverão revisá-los justamente com o auxílio dos sistema formados para 

conceder o suporte necessário do Saneamento Básico, qual seja, Órgão 

regulamentador e fiscalizador, Conselho Municipal de Saneamento Básico, 

Conferências sobre o Saneamento que deverão ser realizada a cada 2 (dois) 

anos, cadastramentos das informações no sistema de informações do 

saneamento básico e a aplicação dos indicadores de desempenho para que se 

tenha a análise  do desempenho esperado e do real. 

.Com o levantamento dos dados e estudos acerca da execução do 

plano de como está sendo realizado a prestação de serviços, dos custos 

relacionados com os mesmos e os debates realizados a nível de conselho 

municipal e nas conferências, tudo isso servirá de embasamento para a revisão 

do mesmo. Para tanto, se faz de suma importância a formação de uma 

estrutura mínima administrativa que coordene os assuntos referentes ao 

saneamento no Município sem mencionar em um corpo técnico mínimo para 

conceder o suporte no monitoramento constate das informações. 
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3.5.2. Sendo o PMSB/PMGIRS um processo dinâmico e disciplinado, 

deverá ser avaliada sua capacidade de gerenciamento, com auxílio, 

por exemplo, de dados obtidos de um bairro ou comunidade do 

município. 

A avaliação do desempenho do PMSB está relacionada também com 

as ações governamentais, posto que a gestão do saneamento básico envolve 

questões intersetoriais, políticas públicas, participação da sociedade, etc., 

devendo ser observado, nesse processo alguns aspectos: 

a. O cumprimento dos objetivos definidos no PMSB; 

b. A obediência dos dispositivos legais aplicáveis à gestão do setor 

saneamento; 

c. A identificação dos pontos fortes e fracos do plano elaborado e das 

oportunidades e entraves ao seu desenvolvimento; 

d. O uso adequado de recursos humanos, instalações e equipamentos 

voltados para produção e prestação de bens e serviços na qualidade e 

prazos requeridos; 

e. A adequação e a relevância dos objetivos do plano e a consistência 

entre esses e as necessidades previamente identificadas; 

f. A consistência entre as ações desenvolvidas e os objetivos 

estabelecidos; 

g. As causas de práticas antieconômicas e ineficientes; 

h. Os fatores inibidores do desempenho do PMSB; 

i. A relação de causalidade entre efeitos observados e as diretrizes 

propostas; 

j. A qualidade dos efeitos alcançados a partir da implantação do plano. 

 

4. AVALIAÇÃO E REVISÃO DO PMSB/PMGIRS. 

A avaliação será realizada em observância aos demonstrativos dos 

subitens 2.5.1 e 2.5.2 e a Revisão ocorrerá após 4 (quatro) anos da elaboração 

do Plano e tendo como base os dados de avaliação. 



 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 
 

11 

 

4.1. Verificação, medição e avaliação do real cumprimento dos objetivos 

definidos no PMSB/PMGIRS. 

O órgão regulador e fiscalizador é o responsável pela verificação, 

medição e avaliação do real cumprimento dos objetivos do PMSB, posto que 

tem como finalidade e competência: 

a. Promover e zelar pelo cumprimento da Política Estadual de Saneamento 

Básico; 

b. Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços 

e para a satisfação dos usuários; 

c. Reajustar e, após audiência, revisar as tarifas, de modo a permitir a 

sustentabilidade econômico-financeira da prestação dos serviços, 

observada a modicidade tarifária; 

d. Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas pelo 

planejamento dos serviços; 

e. Atuar em cooperação com os demais órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Estadual, bem assim com as Administrações 

Públicas dos municípios piauienses e consórcios públicos dos quais 

participem; 

f. Propor editar normas que disciplinem os contratos, ou outros 

instrumentos, cujo objeto seja a prestação de serviços públicos de 

saneamento básico; 

g. Estipular parâmetros, critérios, fórmulas, padrões ou indicadores de 

mensuração e aferição da qualidade dos serviços e do desempenho dos 

prestadores, zelando pela sua observância e pela promoção da 

universalidade, continuidade, regularidade, segurança, atualidade e 

eficiência, bem como cortesia em sua prestação e modicidade tarifária; 

h. Fiscalizar a prestação dos serviços, a partir do fornecimento, pelos 

prestadores de serviços de saneamento básico, das informações 

necessárias para esse fim, tais como dados referentes à administração, 
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contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros desses 

serviços; 

i. Aplicar as sanções pertinentes, previstas na legislação e 

regulamentação, inclusive na Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, na Lei Federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995, e na Lei Federal 

nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007; 

j. Executar as atividades que lhe tenham sido delegadas por convênios de 

cooperação, dirimindo, em sede administrativa, as divergências 

eventualmente existentes, podendo se valer de auxílio técnico 

especialmente designado; 

k. Fiscalizar os contratos de programa firmados com o Município e que 

tenham por objeto a prestação dos serviços de saneamento básico, 

inclusive quanto ao cumprimento das disposições dos respectivos 

planos de saneamento básico; 

l. Divulgar anualmente relatório detalhado das atividades realizadas. 

m. Editar normas relativas às dimensões técnica, econômica, financeira e 

social dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes 

aspectos: 

 

4.2. Verificar o equilíbrio do conteúdo do PMSB/PMGIRS quanto a 

obediência dos dispositivos legais aplicáveis à gestão do setor 

saneamento. 

O conteúdo do Plano atende as Leis Federais aplicáveis. 

 

4.3. Identificar e relatar e propor soluções quanto aos pontos fortes e 

fracos do Plano, elaborado bem como as oportunidades e entraves 

ao seu desenvolvimento. 

Item respondido no Produto D. 
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4.4. Identificar, relatar e solucionar o uso adequado de recursos 

humanos, instalações e equipamentos voltados para produção e 

prestação de bens e serviços na sua qualidade e nos prazos 

requeridos. 

O Município deverá proporcionar uma estrutura mínima de recursos 

humanos e instalações adequadas voltadas para o saneamento básico, o que 

dever ser feito inicialmente aproveitando a mão de obra existente e 

posteriormente criar cargos e realizar a seleção pública, bem como adquirir o 

necessário para a estruturação física. 

 

4.5. Promover a adequação e a relevância dos objetivos do Plano 

juntamente com sua consistência entre esses e as necessidades 

que foram previamente identificadas. 

Item respondido no Produto E. 

 

4.6. Identificar e Relatar a consistência entre as ações desenvolvidas e 

os objetivos estabelecidos. 

Todas as ações desenvolvidas na elaboração do Plano estão em 

consonância com a Lei nº 11.445/2007, Termo de Referência do Município e 

Plano de Trabalho apresentado pela empresa, e todas as etapas foram 

cumpridas devidamente, ressalvadas as tarefas adicionadas e/ou suprimidas 

pelo Município de acordo com as deliberações dos Grupos de Trabalho. 

 

4.7. Identificar e Relatar as causas de práticas antieconômicas e 

ineficientes. 

Os desafios financeiros frente a implantação das ações, programas, 

metas previstas no PMSB/PMGIRS, encontram-se definidos na ausência de 

recursos municipais para investimentos e carência econômica da população o 
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que ocasiona respectivamente a necessidade de recursos auferidos através de 

cooperação e a dificuldade de cobrança das reais políticas tarifárias 

necessárias a sustentação dos serviços de saneamento básico, cabendo, 

muitas vezes,  a busca pela aplicação de subsídios em prol do interesse 

público, ocasionando um desequilíbrio na balança financeira do Município e 

consequentemente, a ineficiência da gestão dos serviços de saneamento 

básico. 

 

4.8. Identificar e Relatar os fatores inibidores do desempenho do 

PMSB/PMGIRS. 

Item respondido no Produto C 

 

4.9. Identificar a relação de causalidade entre efeitos observados e as 

diretrizes propostas. 

No Município foram identificados problemas relacionados ao manejo 

inadequado dos resíduos sólidos, devendo o mesmo buscar recursos para 

unitariamente ou conjuntamente com demais Municípios, construírem um aterro 

sanitário ou buscarem, alternativamente, empresas que tratam os resíduos, isto 

para a solução do lixão. 

O Abastecimento de Água apresenta grave problema quanto a 

distribuição de água potável, com a presença de áreas não atendidas pelos 

serviços ou com atendimento deficitário. Neste sentido, apontamos a 

necessidade de rever a gestão do sistema aplicado, criando um SAAE ou 

entregando todo o sistema para uma concessionária de serviço público. 

 Nos Eixos Esgotamento e Drenagem, espera-se a continuidade da 

solução externa, já encaminhada, porque o Município não dispõe de serviço 

estruturado para atendimento adequado.  
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4.10. Identificar e Relatar a qualidade dos efeitos alcançados a partir da 

implantação do Plano. 

Item a ser observado na época da revisão do PMSB. 
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MINUTA DO PROJETO DE LEI DO PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO 
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MENSAGEM A CÂMARA – PROJETO DE LEI nº ______/2019. 

 

CORRENTE – PI, XX de XXX de 2019. 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de 

CORRENTE - PI. 

 

Excelentíssimo (as) Senhores (as) Vereadores (as) 

 

Ao tempo em que dispensamos os mais sinceros 

cumprimentos, vimos por meio deste, encaminhar para análise o presente 

projeto de lei que dispõe sobre a Lei de Política Municipal de Saneamento 

Básico do Município de CORRENTE – PI. 

Insta salientar que o Município é o titular da prestação de 

serviços de saneamento básico, segundo as disposições da Lei nº 

11.445/2007, cabendo, portanto, o disciplinamento do abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, drenagem urbana e manejo dos resíduos sólidos. 

Os serviços de saneamento básico, em seus 4 (quatro) 

componentes, como citado acima, são serviços públicos que fazem parte do 

cotidiano da cidade e dos quais não se pode prescindir, com vistas a garantir 

melhores condições de saúde para a população, da zona urbana e rural, bem 

como gerar desenvolvimento sustentável. 

Nossa cidade ingressa em um processo de desenvolvimento 

ao elaborar o Plano Municipal de Saneamento Básico, bem como ao criar a tal 

política, o Município passará a ter o disciplinamento do sistema municipal de 

saneamento  básico, da regulação e fiscalização, bem como, a instituição de 

regras afetas as parcerias para o incremento da gestão do saneamento básico. 

A Lei nº 11.445/2007, Lei Nacional do Saneamento Básico, 

fixou as diretrizes e elegeu como princípios fundamentais de saneamento a 

universalização do acesso, a integralidade, a eficiência e a sustentabilidade 

econômica dos serviços, além do controle social, e atribuiu aos Municípios a 

responsabilidade de condução de todo o processo de formulação e 

implantação da Política de Saneamento Básico em seu território, impondo-lhes 

o dever de planejar, estabelecer objetivos e metas para a consecução destes 

princípios fundamentais, de forma a pensar soluções criteriosas e realísticas 

para atender às demandas dos munícipes. 
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A Política Municipal de Saneamento Básico é instrumento 

essencial na qualidade de vida da população e vem estabelecer o regramento 

ainda não existente em CORRENTE, de instrumentos jurídicos já consagrados 

no âmbito de diversos Municípios que visam a incrementar a gestão do 

saneamento básico, bem como, passa a reger as competências, 

responsabilidades para os agentes de fiscalização, conferindo assim maior 

segurança jurídica para os munícipes e prestadores de serviços. 

Assim, Senhor Presidente, diante das razões, ora veiculadas, 

submeto à apreciação de Vossa Excelência em anexo o Projeto de Lei que é a 

um marco no desenvolvimento de políticas públicas de Saneamento no 

Município de CORRENTE - PI, com vistas a assegurar melhoria nas condições 

de vida da população atendendo às diretrizes da Lei Nacional, que deverá 

tramitar de forma URGENTE. 

Estas são as razões que justificam a aprovação do projeto de 

lei em epígrafe. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para 

reiterar agradecimentos, extensivo aos Nobres Vereadores que integram esse 

Ínclito Poder Legislativo, aguardando a apreciação favorável ao presente 

projeto. 

 

CORRENTE - PI, xx de xxxx de 2019. 

 

______________________________________________ 

Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro 

Prefeito do Município de CORRENTE - PI 
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PROJETO DE LEI Nº______ / 2019 

 

Dispõe sobre a instituição da Política 

Municipal de Saneamento Básico no 

Município de CORRENTE - PI e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE - PI, GLADSON MURILO 

MASCARENHAS RIBEIRO com base nas disposições da Lei Orgânica 

Municipal faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DAS DIPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I  

DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a instituição da Política Municipal de Saneamento 

Básico, e dá outras providências. 

Parágrafo Único. Estão sujeitos às disposições desta Lei todos os órgãos e 

entidades do município, bem como os demais agentes públicos ou privados 

que desenvolvam serviços e ações de saneamento básico no âmbito do 

território do Município de CORRENTE - PI, Estado do Piauí. 

CAPÍTULO II  

 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

I. Planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, 

organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por 
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meio das quais o serviço público deve ser prestado ou colocado à 

disposição dos cidadãos de forma adequada; 

II. Regulação: todo e qualquer ato que discipline ou organize determinado 

serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidades, 

impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e 

responsáveis por sua oferta ou prestação, bem como a política de 

cobrança pela prestação ou disposição do serviço, inclusive as 

condições e processos para a fixação, revisão e reajuste do valor de 

taxas e tarifas e outros preços públicos. 

III. Normas administrativas de regulação: as instituídas pelo Chefe do 

Poder Executivo por meio de decreto e outros instrumentos jurídico-

administrativos e as editadas por meio de resolução por órgão ou 

entidade de regulação do Município ou a que este tenha delegado 

competências para este fim. 

IV. Fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle 

ou avaliação, no sentido de garantir o cumprimento de normas e 

regulamentos editados pelo poder público e a utilização, efetiva ou 

potencial, do serviço público; 

V. Órgão ou entidade de regulação ou regulador ou órgão de 

regulação: autarquia ou agência reguladora, consórcio público, 

autoridade regulatória, ente regulador, ou qualquer outro órgão ou 

entidade de direito público, inclusive órgão colegiado instituído pelo 

Município de caráter permanente ou provisório; ou contratada para esta 

finalidade dentro dos limites da finalidade da federação que possua 

competências próprias de natureza regulatória, independência decisória 

e não acumule funções de prestador dos serviços regulados; 

VI. Prestação de serviço público de saneamento básico: atividade, 

acompanhada ou não de execução de obra, com o objetivo de permitir 

aos usuários acesso a serviço público de saneamento básico com 

característica e padrões de qualidades determinados pelas legislações, 

planejamento ou regulação; 
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VII. Controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que 

garantem a sociedade informações, representações técnicas e 

participação nos processos de formulação de políticas, de planejamento 

e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 

básico; 

VIII. Titular dos serviços públicos de saneamento básico: o Município de 

CORRENTE - PI; 

IX. Prestador de serviço público: todo aquele que exerce a prestação de 

serviços públicos de saneamento básico, podendo ser poder público ou 

entidade privada, como empresas ou consórcio de empresas, mesmo 

que em caráter emergencial. 

X. Prestação regionalizada: a realizada diretamente por consórcio 

público, por meio de delegação coletiva outorgada por consórcio público, 

ou por meio de convênio de cooperação entre titulares do serviço, em 

que um único prestador atende a dois ou mais titulares, com 

uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua 

remuneração, e com compatibilidade de planejamento; 

XI. Serviços públicos de saneamento básico: conjunto dos serviços 

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, de 

abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de drenagem e 

manejo de águas pluviais urbanas, incluídas as respectivas 

infraestruturas e instalações operacionais vinculadas a cada um destes 

serviços;  

XII. Universalização: ampliação progressiva do acesso ao saneamento 

básico de todos os domicílios e edificações urbanas permanentes onde 

houver atividades humanas continuadas; 

XIII. Subsídios: instrumento econômico de política social para viabilizar 

manutenção e continuidade de serviço público com objetivo de 

universalizar acesso ao saneamento básico, especialmente para 

populações e localidades de baixa renda; 
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XIV. Subsídios diretos: quando destinados diretamente a determinados 

usuários; 

XV. Subsídios indiretos: quando destinados indistintamente aos usuários 

por meio do prestador do serviço público; 

XVI. Subsídios internos: aqueles que se processam internamente ao 

sistema de cobrança pela prestação ou disposição dos serviços de 

saneamento básico no âmbito territorial de cada titular; 

XVII. Subsídios entre localidades: aqueles que se processam mediante 

transferências ou compensações entre localidades, de recursos gerados 

ou vinculados aos respectivos serviços, nas hipóteses de gestão 

associada e prestação regional; 

XVIII. Subsídios tarifários: quando integrarem a estrutura tarifária; 

XIX. Subsídios fiscais: quando decorrerem da alocação de recursos 

orçamentários, inclusive por meio de subvenções; 

XX. Aviso: informação dirigida a usuário determinado pelo prestador dos 

serviços, com comprovação de recebimento, que tenha como objetivo 

notificar qualquer ocorrência de seu interesse; 

XXI. Comunicação: informação dirigida a usuários e ao regulador, inclusive 

por meio de veiculação em mídia impressa ou eletrônica; 

XXII. Água potável: água para consumo humano cujos parâmetros 

microbiológicos, físicos e químicos atendam ao padrão de potabilidade 

estabelecido pelas normas do Ministério da Saúde; 

XXIII. Soluções individuais: quaisquer soluções alternativas aos serviços 

públicos de saneamento básico que atendam a apenas um usuário, 

inclusive condomínio privado constituído conforme a Lei Federal nº 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, desde que implantadas e operadas 

diretamente ou sob sua responsabilidade e risco; 

XXIV. Edificação permanente urbana: construção de caráter não transitório 

destinada a abrigar qualquer atividade humana ou econômica; 
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XXV. Ligação predial: ramal de interligação da rede de distribuição de água, 

de coleta de esgotos ou de drenagem pluvial, independentemente de 

sua localização, até o ponto de entrada da instalação predial; e 

XXVI. Delegação onerosa de serviço público: a que inclui qualquer 

modalidade ou espécie de pagamento ou de benefício econômico ao 

titular, com ônus sobre a prestação do serviço público, pela outorga do 

direito de sua exploração econômica ou pelo uso de bens e instalações 

reversíveis a ele vinculadas, exceto no caso de ressarcimento ou 

assunção de eventuais obrigações de responsabilidade do titular, 

contraídas em função do serviço. 

XXVII. Poder Concedente: Município de CORRENTE - PI, cuja titularidade dos 

serviços de saneamento básico lhe competem; 

XXVIII. Concessão: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência.  

XXIX. Concessionária: pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 

demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e 

por prazo determinado; 

XXX. Permissão: a delegação, a título precário, mediante licitação, da 

prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa 

física ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por 

sua conta e risco; 

XXXI. Permitente: Governo Municipal de CORRENTE - PI; 

XXXII. Permissionário: Empresa contratada pelo qual algo é permitido. 

XXXIII. Gestão Associada: Modalidade de gestão dos serviços de saneamento 

realizada entre os entes federados com o objetivo de repassar total ou 

parcialmente bens e serviços; 

XXXIV. Contrato de Programa: Forma de contrato realizado entre o Município 

com Consórcio ou Entidade Indireta de outro Ente Federado para a 

execução da Gestão Associada. 

 

§1º. Não constituem serviço público de saneamento básico:  
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I. as ações de saneamento básicas executadas por meio de soluções 

individuais, desde que o usuário não dependa compulsoriamente de 

terceiros para operar os serviços, sem prejuízo do cumprimento das 

normas sanitárias e ambientais pertinentes, inclusive as que tratam da 

qualidade da água para consumo humano; e  

 

II. as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, 

incluído o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador e o 

manejo de águas pluviais de responsabilidade dos proprietários, titulares 

do domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos. 

 

§2º. São considerados serviços públicos de saneamento e ficam sujeitos às 

disposições desta Lei, de seus regulamentos e das normas de regulação:  

 

I. os serviços de saneamento básico, ou atividades a eles vinculadas, cuja 

prestação o Município autorizar para cooperativas ou associações 

organizadas por usuários sediados na sede do mesmo, em bairros 

isolados da sede, em distritos ou em vilas e povoados rurais, onde o 

prestador não esteja autorizado ou obrigado a atuar, ou onde outras 

formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção 

incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários; e  

 

II. a fossa séptica e outras soluções individuais de esgotamento sanitário, 

cuja operação esteja sob a responsabilidade do prestador deste serviço 

público. 

 

§3º. Para os fins do inciso IX do caput, consideram-se também prestadoras do 

serviço público de manejo de resíduos sólidos as associações ou cooperativas, 

formadas por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo Poder Público 

como catadores de materiais recicláveis, autorizadas ou contratadas para a 

execução da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis. 

 

TÍTULO II  
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DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

CAPÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 3º. Os serviços públicos de saneamento básico possuem caráter essencial, 

competindo ao Poder Público Municipal o seu provimento integral e a garantia 

do acesso universal a todos os cidadãos, independentemente de suas 

condições sociais e capacidade econômica. 

 

Art. 4º. A Política Municipal de Saneamento Básico observará os seguintes 

princípios:  

 

I. universalização do acesso aos serviços no menor prazo possível e 

garantia de sua permanência;  

II. integralidade, compreendida como o conjunto dos componentes em 

todas as atividades de cada um dos diversos serviços de saneamento 

básico, propiciando à população o acesso a conformidade de suas 

necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados; 

III. equidade, entendida como a garantia de fruição em igual nível de 

qualidade dos benefícios pretendidos ou ofertados, sem qualquer tipo de 

discriminação ou restrição de caráter social ou econômico, salvo os que 

visem priorizar o atendimento da população de menor renda ou em 

situação de riscos sanitários ou ambientais;  

IV. regularidade, concretizada pela prestação dos serviços, sempre de 

acordo com a respectiva regulação e outras normas aplicáveis; 

V. continuidade, consistente na obrigação de prestar os serviços públicos 

sem interrupções, salvo nas hipóteses previstas nas normas de 

regulação e nos instrumentos contratuais, nos casos de serviços 

delegados a terceiros;  

VI. eficiência, compreendendo a prestação dos serviços de forma racional e 

quantitativa e qualitativamente adequada, conforme as necessidades 

dos usuários e com a imposição do menor encargo socioambiental e 

econômico possível; 
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VII. segurança, consistente na garantia de que os serviços sejam prestados 

dentro dos padrões de qualidade operacionais e sanitários 

estabelecidos, com o menor risco possível para os usuários, os 

trabalhadores que os prestam e à população em geral;  

VIII. atualidade, compreendendo a modernidade das técnicas, dos 

equipamentos e das instalações e sua conservação, bem como a 

melhoria contínua dos serviços, observadas à racionalidade eficiência 

econômicas, a capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de 

soluções graduais e progressivas, quando necessário; 

IX. cortesia, traduzida no atendimento aos cidadãos de forma correta e 

educada, em tempo adequado e disposição de todas as informações 

referentes aos serviços de interesse dos usuários e da coletividade;  

X. modicidade dos custos para os usuários, mediante a instituição de taxas, 

tarifas e outros preços públicos cujos valores sejam limitados aos 

efetivos custos da prestação ou disposição dos serviços em condições 

de máxima eficiência econômica; 

XI. eficiência e sustentabilidade, mediante adoção de mecanismos e 

instrumentos que garantam a efetividade da gestão dos serviços e a 

eficácia duradoura das ações de saneamento básico, nos aspectos 

jurídico-institucionais, econômicos, sociais, ambientais, administrativos e 

operacionais;  

XII. Intersetorialidade, mediante articulação com as políticas de 

desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza 

e de sua erradicação, de proteção ambiental, de recursos hídricos, de 

promoção da saúde e outras de relevante interesse social, voltadas para 

a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico 

seja fator determinante ou relevante; 

XIII. transparência das ações mediante a utilização de sistemas de 

levantamento e divulgação de informações, mecanismos de participação 

social e processos decisórios institucionalizados;  
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XIV. cooperação com os demais entes da Federação mediante participação 

em soluções de gestão associada de serviços de saneamento básico e a 

promoção de ações que contribuam para a melhoria das condições de 

salubridade ambiental; 

XV. Participação da sociedade na formulação e implementação das políticas 

e no planejamento, regulação, fiscalização e avaliação da prestação dos 

serviços por meio de instrumentos e mecanismos de controle social;  

XVI. promoção da educação sanitária e ambiental, fomentando os hábitos 

higiênicos, o uso sustentável dos recursos naturais, a redução de 

desperdícios e a correta utilização dos serviços, observado o disposto 

na Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999;  

XVII. promoção e proteção da saúde, mediante ações preventivas de doenças 

relacionadas à falta, ao uso incorreto ou à inadequação dos serviços 

públicos de saneamento básico observadas às normas do Sistema 

Único de Saúde (SUS);  

XVIII. preservação e conservação do meio ambiente, mediante ações 

orientadas para a utilização dos recursos naturais de forma sustentável 

e a reversão da degradação ambiental, observadas as normas 

ambientais e de recursos hídricos e as disposições do plano de recursos 

hídricos da bacia hidrográfica em que se situa o Município; 

XIX. promoção do direito à cidade;  

XX. conformidade do planejamento e da execução dos serviços com as 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano 

diretor;  

XXI. respeito às identidades culturais das comunidades, às diversidades 

locais e regionais e a flexibilidade na implementação e na execução das 

ações de saneamento básico;  

XXII. promoção e defesa da saúde e segurança do trabalhador nas atividades 

relacionadas aos serviços; 

XXIII. respeito e promoção dos direitos básicos dos usuários e dos cidadãos;  



 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 
 

28 

XXIV. fomento da pesquisa científica e tecnológica e a difusão dos 

conhecimentos de interesse para o saneamento básico, com ênfase no 

desenvolvimento de tecnologias apropriadas; e 

XXV. promoção de ações e garantia dos meios necessários para o 

atendimento da população rural dispersa com serviços de saneamento 

básico, mediante soluções adequadas e compatíveis com as respectivas 

situações geográficas e ambientais, e condições econômicas e sociais. 

 

§1° O serviço público de saneamento básico será considerado universalizado 

no Município quando assegurar, no mínimo, o atendimento das necessidades 

básicas vitais, sanitárias e higiênicas de todas as pessoas, independentemente 

de sua condição socioeconômica, em todas as edificações permanentes 

urbanas independentemente de sua situação fundiária, inclusive local de 

trabalho e de convivência social da sede municipal e dos atuais e futuros 

distritos, vilas e povoados, de modo ambientalmente sustentável e de forma 

adequada às condições locais.  

 

§ 2° Excluem-se do disposto no § 1º as edificações localizadas em áreas cuja 

permanência ocasione risco à vida ou à integridade física e em áreas de 

proteção ambiental permanente, particularmente as faixas de preservação dos 

cursos d’água, cuja desocupação seja determinada pelas autoridades 

competentes ou por decisão judicial.  

 

§ 3° A universalização do saneamento básico e a salubridade ambiental 

poderão ser alcançadas gradualmente, conforme metas estabelecidas no plano 

municipal de saneamento básico. 

CAPÍTULO II  

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Seção I  

Dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água 

 

Art.5° Considera-se serviço público de abastecimento de água o seu 

fornecimento por meio de rede pública de distribuição e ligação predial, 

incluídos os instrumentos de medição, bem como, quando vinculadas a esta 

finalidade, as seguintes atividades:  

 

I. Reservação de água bruta;  
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II. Captação de água bruta;  

III. Adução de água bruta;  

IV. Tratamento de água;  

V. Adução de água tratada; e  

VI. Reservação de água tratada.  

 

Parágrafo Único. O sistema público de abastecimento de água é composto 

pelo conjunto de infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos e demais 

instalações, destinado à produção e à distribuição canalizada de água potável, 

sob a responsabilidade do Poder Público.  

 

Art.6° A gestão dos serviços públicos de abastecimento de água observará 

também as seguintes diretrizes:  

 

I. abastecimento público de água tratada prioritário para o consumo 

humano e a higiene nos domicílios residenciais, nos locais de trabalho e 

de convivência social, e secundário para utilização como insumo ou 

matéria prima para atividades econômicas e para o desenvolvimento de 

atividades recreativas ou de lazer;  

II. garantia do abastecimento em quantidade suficiente para promover a 

saúde pública e com qualidade compatível com as normas, critérios e 

padrões de potabilidade estabelecidos conforme o previsto na norma 

federal vigente e nas condições previstas no regulamento desta Lei; 

III. promoção e incentivo à preservação, à proteção e à recuperação dos 

mananciais, ao uso racional da água, à redução das perdas no sistema 

público e nas edificações atendidas e à minimização dos desperdícios; e  

IV. promoção das ações de educação sanitária e ambiental, especialmente 

o uso sustentável e racional da água e a correta utilização das 

instalações prediais de água.  

§1° A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água deverá 

obedecer ao princípio da continuidade, podendo ser interrompida pelo 

prestador somente nas hipóteses de:  
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I. situações que possam afetar a segurança de pessoas e bens, 

especialmente as de emergência e as que coloquem em risco a saúde 

da população ou de trabalhadores dos serviços de saneamento básico;  

II. manipulação indevida da ligação predial, inclusive medidor, ou de 

qualquer outro componente da rede pública por parte do usuário;  

III. necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos 

sistemas por meio de interrupções programadas; ou  

IV. após aviso ao usuário, com comprovação do recebimento e 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista para a 

suspensão, nos seguintes casos:  

a) negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de 

medição da água consumida;  

b) inadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela 

prestação do serviço de abastecimento de água;  

c) construção em situação irregular perante o órgão municipal 

competente, desde que desocupada;  

d) interdição judicial;  

e) imóvel demolido ou abandonado sem utilização aparente; 

 

§2° As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao 

regulador e aos usuários no prazo estabelecido na norma de regulação não 

inferior a 48 (quarenta e oito) horas.  

 

§3° A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência, a 

estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação 

coletiva de pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa 

social, deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições 

essenciais de saúde das pessoas atingidas, a serem definidos pelo 

regulamento dos serviços, em observância ao inciso II do caput deste artigo e 

os regulamentos desta Lei.  

 

§4° A adoção de regime de racionamento pelo prestador, por período contínuo 

superior a 15 (quinze) dias, depende de prévia autorização do Poder Executivo, 

baseada em manifestação do órgão ou entidade de regulação, que lhe fixará 

prazo e condições, observadas as normas relacionadas aos recursos hídricos.  
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Art.7° O fornecimento de água para consumo humano e higiene pessoal e 

doméstica deverá observar os parâmetros e padrões de potabilidade, bem 

como os procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância 

da qualidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde.  

 

§1° A responsabilidade do prestador dos serviços públicos sobre o controle da 

qualidade da água não prejudica a vigilância da qualidade da água para 

consumo humano por parte da autoridade de saúde pública.  

 

§2° O prestador de serviços de abastecimento de água deve informar e orientar 

a população sobre os procedimentos a serem adotados em caso de situações 

de emergência que ofereçam risco à saúde pública, atendidas as orientações 

fixadas pela autoridade competente.  

 

§3º A concessionária, permissionária ou terceirizada que de alguma forma 

executa o serviço público de abastecimento de água fica diretamente 

responsável pela eficiência da prestação de serviços, garantindo assim a 

continuidade e potabilidade, sob pena das sanções legais. 

 

Art.8° Excetuados os casos previstos no regulamento desta Lei e conforme 

norma do órgão ou entidade de regulação, toda edificação permanente urbana 

deverá ser conectada à rede pública de abastecimento de água nos 

logradouros em que o serviço esteja disponível.  

 

§1° Na ausência de redes públicas de abastecimento de água, serão admitidas 

soluções individuais, observadas as normas de regulação do serviço e as 

relativas às políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 

 

§2° Salvo as situações excepcionais, disciplinadas pelo regulamento desta Lei 

e pelas normas administrativas de regulação, todas as ligações prediais de 

água deverão ser dotadas de hidrômetros, para controle do consumo e para 

cálculo da cobrança, inclusive do serviço de esgotamento sanitário.  

 

§3° Os imóveis que utilizarem soluções individuais de abastecimento de água, 

exclusiva ou conjuntamente com o serviço público, e que estiverem ligados ao 

sistema público de esgotamento sanitário, ficam obrigados a instalar 

hidrômetros nas respectivas fontes.  

 

§4° O condomínio residencial ou misto, cuja construção seja iniciada a partir da 

publicação desta Lei, deverá instalar hidrômetros individuais nas unidades 
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autônomas que o compõem, para efeito de rateio das despesas de água 

fornecida e de utilização do serviço de esgoto, sem prejuízo da 

responsabilidade de sua administração pelo pagamento integral dos serviços 

prestados ao condomínio, mediante documento único de cobrança.  

 

§5° Na hipótese do § 4º, e nos termos das normas administrativas de 

regulação, o prestador dos serviços poderá cadastrar individualmente as 

unidades autônomas e emitir contas individuais ou “borderô” de rateio da conta 

geral do condomínio, para que a administração do mesmo possa efetuar a 

cobrança dos respectivos condôminos de forma mais justa.  

 

§ 6º São de responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou 

possuidores a qualquer título de imóveis urbanos e rurais, inclusive 

loteamentos e condomínios privados verticais ou horizontais, as soluções 

individuais de abastecimento de água. 

 

Art.9° A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de 

água não poderá ser alimentada por outras fontes, sujeitando-se o infrator às 

penalidades e sanções previstas nesta Lei, na legislação e nas normas de 

regulação específicas, inclusive a responsabilização civil no caso de 

contaminação da água da rede pública ou do próprio usuário. 

 

§1° Entende-se como instalação hidráulica predial mencionada no caput à rede 

ou tubulação desde o ponto de ligação de água da prestadora até o 

reservatório de água do usuário, inclusive este.  

 

§2° Sem prejuízo do disposto no caput, serão admitidas instalações hidráulicas 

prediais para aproveitamento da água de chuva ou para reuso de águas 

servidas ou de efluentes de esgotos tratados, observadas as normas 

pertinentes.  

 

Seção II  

 Dos Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário 

 

Art.10 Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário os serviços 

constituídos por uma ou mais das seguintes atividades:  

 

I. coleta e afastamento dos esgotos sanitários por meio de rede pública, 

inclusive a ligação predial;  
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II. quando sob responsabilidade do prestador público deste serviço, a 

coleta e transporte, por meio de veículos automotores apropriados, de:  

a) efluentes e lodos gerados por soluções individuais de tratamento de 

esgotos sanitários, inclusive fossas sépticas;  

b) chorume gerado por unidades tratamento de resíduos sólidos 

integrantes do respectivo serviço público e de soluções individuais, 

quando destinado ao tratamento em unidade do serviço de esgotamento 

sanitário;  

III. tratamento dos esgotos sanitários; e  

IV. disposição final dos efluentes e dos lodos originários da operação de 

unidades de tratamento, inclusive soluções individuais.  

§1° O sistema público de esgotamento sanitário é composto pelo conjunto de 

infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos e demais instalações, 

destinado à coleta, afastamento, transporte, tratamento e disposição final dos 

esgotos sanitários e dos lodos gerados nas unidades de tratamento, sob a 

responsabilidade do Poder Público. 

 

§2° Para os fins deste artigo, também são considerados como esgotos 

sanitários os e efluentes industriais cujas características sejam semelhantes às 

do esgoto doméstico.  

 

Art.11 A gestão dos serviços públicos de esgotamento sanitário observará 

ainda as seguintes diretrizes:  

 

I. adoção de solução adequada para a coleta, o transporte, o tratamento e 

a disposição final dos esgotos sanitários, visando promover a saúde 

pública e prevenir a poluição das águas superficiais e subterrâneas, do 

solo e do ar;  

II. promoção do desenvolvimento e adoção de tecnologias apropriadas, 

seguras e ambientalmente adequadas de esgotamento sanitário, para o 

atendimento de domicílios localizados em situações especiais, 

especialmente em áreas com urbanização precária e bairros isolados, 

vilas e povoados rurais com ocupação dispersa;  

III. incentivo ao reuso da água, inclusive a originada do processo de 

tratamento, e a eficiência energética, nas diferentes etapas do sistema 
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de esgotamento, observadas as normas de saúde pública e de proteção 

ambiental;  

IV. promoção de ações de educação sanitária e ambiental sobre a correta 

utilização das instalações prediais de esgoto e dos sistemas de 

esgotamento e o adequado manejo dos esgotos sanitários, 

principalmente nas soluções individuais, incluídos os procedimentos 

para evitar a contaminação dos solos, das águas e das lavouras.  

 

§1° Excetuados os casos previstos no regulamento desta Lei e conforme 

norma do regulador e fiscalizador, toda edificação permanente urbana deverá 

ser conectada à rede pública de esgotamento sanitário nos logradouros em que 

o serviço esteja disponível.  

 

§2° Na ausência de redes públicas de esgotamento sanitário, serão admitidas 

soluções individuais, observadas as normas editadas pelo regulador e 

fiscalizador e pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e 

de recursos hídricos. 

 

§3° A prestação dos serviços públicos de esgotamento sanitário deverá 

obedecer ao princípio da continuidade, vedada a interrupção ou restrição física 

do acesso aos serviços em decorrência de inadimplência do usuário, sem 

prejuízo das ações de cobrança administrativa ou judicial.  

 

§4° O Plano Municipal de Saneamento Básico prevê as ações e o responsável 

pela regulação e fiscalização deverá disciplinar os procedimentos para 

resolução ou mitigação dos efeitos de situações emergenciais ou 

contingenciais relacionadas à operação dos sistemas de esgotamento sanitário 

que possam afetar a continuidade dos serviços ou causar riscos sanitários.  

 

§ 5º São de responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou 

possuidores a qualquer título de imóveis urbanos e rurais, inclusive 

loteamentos e condomínios privados verticais ou horizontais, as soluções 

individuais de esgotamento sanitário. 

 

 

Seção III 

Dos Serviços Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos 
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Art.12 Consideram-se serviços públicos de manejo de resíduos sólidos as 

atividades de coleta e transbordo, transporte, triagem para fins de reutilização 

ou reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, e disposição final dos:  

 

I. resíduos domésticos;  

II. resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, 

em quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, os 

quais, conforme as normas de regulação específicas sejam 

considerados resíduos sólidos urbanos, desde que tais resíduos não 

sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da norma legal ou 

administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de 

conduta; e 

III. resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como:  

 

a) varrição, capina, roçada, poda de árvores e atividades correlatas em 

vias e logradouros públicos;  

b) asseio de logradouros, instalações e equipamentos públicos;  

c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados 

pelas águas pluviais em logradouros públicos; 

d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; e  

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e 

outros eventos públicos de acesso aberto à comunidade.  

 

Parágrafo Único. O sistema público de manejo de resíduos sólidos urbanos é 

composto pelo conjunto de infraestruturas, obras civis, materiais, máquinas, 

equipamentos, veículos e demais componentes, destinado à coleta, transbordo, 

transporte, triagem, tratamento, inclusive por compostagem ou outra técnica 

ambientalmente adequada, e disposição final dos resíduos caracterizados 

neste artigo, sob a responsabilidade do Poder Público.  

 

Art.13 A gestão dos serviços públicos de manejo dos resíduos sólidos 

observará também as seguintes diretrizes:  

I. adoção do manejo planejado, integrado e diferenciado dos resíduos 

sólidos urbanos, com ênfase na utilização de tecnologias limpas, 
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visando promover a saúde pública e prevenir a poluição das águas 

superficiais e subterrâneas, do solo e do ar;  

II. incentivo e promoção:  

 

a) da não-geração, redução, separação dos resíduos na fonte geradora 

para as coletas seletivas, reutilização, reciclagem, inclusive por 

compostagem ou outra técnica ambientalmente adequada, e 

aproveitamento energético do biogás, objetivando a utilização adequada 

dos recursos naturais e a sustentabilidade ambiental e econômica;  

 

b) da inserção social dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 

nas ações de gestão, mediante apoio à sua organização em 

associações ou cooperativas de trabalho e prioridade na contratação 

destas para a prestação dos serviços de coleta, processamento e 

comercialização desses materiais;  

 

c) da recuperação de áreas degradadas ou contaminadas devido à 

disposição inadequada dos resíduos sólidos; 

 

d) da adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços geradores de resíduos;  

 

e) das ações de criação e fortalecimento de mercados locais de 

comercialização ou consumo de materiais reutilizáveis, recicláveis ou 

reciclados;  

III. promoção de ações de educação sanitária e ambiental, especialmente 

dirigidas para:  

a) a difusão das informações necessárias à correta utilização dos serviços, 

especialmente os dias, os horários das coletas e as regras para 

embalagem e apresentação dos resíduos a serem coletados;  

b) a adoção de hábitos higiênicos relacionados ao manejo adequado dos 

resíduos sólidos;  



 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 
 

37 

c) a orientação para o consumo preferencial de produtos originados de 

materiais reutilizáveis ou recicláveis; e  

d) a disseminação de informações sobre as questões ambientais 

relacionadas ao manejo dos resíduos sólidos e sobre os procedimentos 

para evitar desperdícios.  

 

Parágrafo Único: É vedada a interrupção de serviço de coleta em decorrência 

de inadimplência do usuário residencial, sem prejuízo das ações de cobrança 

administrativa ou judicial, exigindo - se a comunicação prévia quando alteradas 

as condições de sua prestação.  

 

Art. 14 Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos:  

 

I. os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “k” 

do inciso I do Art. 13; da Lei nº 12.305/2010  

II. os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  

a) gerem resíduos perigosos;  

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por 

sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos 

resíduos domiciliares pelo poder público municipal;  

III. as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

IV. os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea 

“j” do inciso I do Art. 13 da Lei nº 12.305/2010 e, nos termos do 

regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se 

couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

V. os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 

competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 

 

Art. 15 Aqueles identificados no artigo anterior devem apresentar ao Poder 

Público os seus Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, observado o 

regulamento e os seguintes prazos: 
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I. estabelecimentos ou atividades já instalados ou em funcionamento - 180 

(cento e oitenta) dias da data da publicação da lei; 

II. estabelecimentos ou atividades ainda não instalados e não funcionando 

- 90 (noventa) dias da data da publicação da lei; 

 

§6º O Plano de Gerenciamento é condição para a instalação e funcionamento 

dos estabelecimentos, sendo parte integrante do licenciamento ambiental, 

alvarás de funcionamento e demais licenças expedidas pelo Poder Público 

Municipal pertinente com as atividades vinculadas ao gerenciamento de 

resíduos sólidos. 

 

Seção IV  

Dos Serviços Públicos de Manejo de Águas Pluviais Urbanas 

 

Art.16 Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas 

os constituídos por uma ou mais das seguintes atividades: 

 

I. drenagem urbana;  

II. adução ou transporte de águas pluviais urbanas por meio de dutos e 

canais;  

III. detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de 

vazões de cheias ou aproveitamento, inclusive como elemento 

urbanístico; e  

IV. tratamento e aproveitamento ou disposição final de águas pluviais 

urbanas.  

 

Parágrafo Único. O sistema público de manejo das águas pluviais urbanas é 

composto pelo conjunto de infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos 

e demais instalações, destinado à drenagem, adução ou transporte, detenção 

ou retenção, tratamento, aproveitamento e disposição final das águas pluviais 

urbanas, sob a responsabilidade do Poder Público.  

 

Art.17 A gestão dos serviços públicos de manejo das águas pluviais observará 

também as seguintes diretrizes:  

 

I. integração das ações de planejamento, de implantação e de operação 

do sistema de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas com as do 
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sistema de esgotamento sanitário, visando racionalizar a gestão destes 

serviços;  

II. adoção de soluções e ações adequadas de drenagem e de manejo das 

águas pluviais urbanas visando promover a saúde, a segurança dos 

cidadãos e do patrimônio público e privado e reduzir os prejuízos 

econômicos deCorrentes de inundações e de outros eventos 

relacionados;  

III. desenvolvimento de mecanismos e instrumentos de prevenção, 

minimização e gerenciamento de enchentes, e redução ou mitigação dos 

impactos dos lançamentos na quantidade e qualidade da água à jusante 

da bacia hidrográfica urbana;  

IV. incentivo à valorização, à preservação, à recuperação e ao uso 

adequado do sistema natural de drenagem do sítio urbano, em particular 

dos seus cursos d’água, com ações que priorizem: 

 

a) o equacionamento de situações que envolvam riscos à vida, à saúde 

pública ou perdas materiais;  

b) as alternativas de tratamento de fundos de vale de menor impacto 

ambiental, inclusive a recuperação e proteção das áreas de preservação 

permanente e o tratamento urbanístico e paisagístico das áreas 

remanescentes;  

c) a redução de áreas impermeáveis nas vias e logradouros e nas 

propriedades públicas e privadas;  

d) o equacionamento dos impactos negativos na qualidade das águas dos 

corpos receptores em decorrência de lançamentos de esgotos sanitários 

e de outros e efluentes líquidos no sistema público de manejo de águas 

pluviais;  

e) a inibição de lançamentos ou deposição de resíduos sólidos de qualquer 

natureza, inclusive por assoreamento, no sistema público de manejo de 

águas pluviais;  

V. adoção de medidas, inclusive de benefício ou de ônus financeiro, de 

incentivo à adoção de mecanismos de detenção ou retenção de águas 
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pluviais urbanas para amortecimento de vazões de cheias ou 

aproveitamento das águas pluviais pelos proprietários, titulares do 

domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos; e  

VI. promoção das ações de educação sanitária e ambiental como 

instrumento de conscientização da população sobre a importância da 

preservação e ampliação das áreas permeáveis e o correto manejo das 

águas pluviais.  

 

Art. 18 São de responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou 

possuidores a qualquer título de imóveis urbanos e rurais, inclusive 

condomínios privados verticais ou horizontais, as soluções individuais de 

manejo de águas pluviais intralotes vinculadas a quaisquer das atividades 

referidas no Art.16 desta Lei. 

 

CAPÍTULO III  

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

 

Art.19 Compete ao Município à organização, o planejamento, a regulação, a 

fiscalização e a prestação dos serviços públicos de saneamento básico de 

interesse local devendo, para tanto: 

 

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei; 

 

II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços; 

 

III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde 

pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para 

abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas à 

potabilidade da água; 

 

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários; 

 

V - estabelecer mecanismos de controle social; 

 

VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o 

Sistema Nacional de Informações em Saneamento; 

 

VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, após apuração de 

infrações, nos casos e condições previstos nas normas legais, regulamentares 
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ou contratuais obedecendo o princípio da ampla defesa e contraditório 

mediante processo administrativo devidamente instaurado. 

 

Parágrafo único: Consideram-se de interesse local todos os serviços públicos 

de saneamento básico ou suas atividades elencados nos artigos 5º, 10, 12 e 16 

desta Lei, cujas infraestruturas ou operação atendam exclusivamente ao 

Município, independentemente da localização territorial destas infraestruturas.  

 

 

 

CAPÍTULO IV  

DOS INSTRUMENTOS 

 

Art.20 A Política Municipal de Saneamento Básico será executada por 

intermédio dos seguintes instrumentos:  

 

I. Plano Municipal de Saneamento Básico;  

II. Controle Social;  

III. Sistema Municipal de Gestão do Saneamento Básico - SMSB;  

IV. Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB;  

V. Sistema Municipal de Informações sobre Saneamento Básico - SMISB; e  

VI. Legislação, regulamentos, normas administrativas de regulação, 

contratos e outros instrumentos jurídicos relacionados aos serviços 

púbicos de saneamento básico.  

 

Seção I  

Do Plano Municipal de Saneamento Básico 

 

Art.21 Aprova-se o Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB, 

instrumento de planejamento que teve por objetivos: 

 

I. diagnosticar e avaliar a situação do saneamento básico no âmbito do 

Município e suas interfaces locais e regionais, nos aspectos jurídico-

institucionais, administrativos, econômicos, sociais e técnico-

operacionais, bem como seus reflexos na saúde pública e ambientais;  

II. estabelecer os objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a 

gestão dos serviços;  



 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 
 

42 

III. definir os programas, projetos e ações necessárias para o cumprimento 

dos objetivos e metas, incluídas as ações para emergências e 

contingências, as respectivas fontes de financiamento e as condições de 

sustentabilidade técnica e econômica dos serviços; e  

IV. estabelecer os mecanismos e procedimentos da execução do PMSB e 

da eficiência e eficácia das ações programadas. Para o monitoramento e 

avaliação sistemática da execução do PMSB e da eficiência e eficácia 

das ações programadas. 

 

§1° O PMSB abrangeu os serviços de abastecimento de água, de esgotamento 

sanitário, de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem e 

manejo de águas pluviais urbanas. 

 

§2º Poderá o Executivo Municipal, a seu critério, elaborar planos específicos 

para um ou mais desses serviços, desde que sejam posteriormente 

compatibilizados no PMSB.  

 

§3° Os planos específicos poderão ser elaborados diretamente pelo Município 

ou por intermédio de consórcio público intermunicipal do qual participe, 

inclusive de forma conjunta com os demais municípios consorciados ou de 

forma integrada com o respectivo Plano Regional de Saneamento Básico. 

 

§4º Os planos específicos poderão ainda ser elaborados conjuntamente com 

os prestadores de serviços de saneamento básico. 

 

§5º A elaboração dos planos específicos, bem como as revisões destes e do 

Plano Municipal de Saneamento Básico ocorrerão necessariamente a cada 4 

(quatro) anos, a partir da aprovação, devendo, em qualquer hipótese ser:  

 

I. elaborados ou revisados para horizontes contínuos de pelo menos 20 

(vinte) anos;  

II. revisados no máximo a cada 4 (quatro) anos, preferencialmente em 

períodos coincidentes com a vigência dos planos plurianuais;  

III. monitorados e avaliados sistematicamente pelo responsável pela 

regulação e de controle social.  
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§6° A delegação integral ou parcial de qualquer um dos serviços de 

saneamento básico definidos nesta Lei observará o disposto no PMSB ou no 

respectivo plano específico.  

 

§7° No caso de serviços prestados mediante contrato, as disposições do 

PMSB, de eventual plano específico de serviço ou de suas revisões, quando 

posteriores à contratação, somente serão eficazes em relação ao prestador 

mediante a preservação do equilíbrio econômico-financeiro, que poderá ser 

feita mediante revisão tarifária ou aditamento das condições contratuais. 

 

§8º A aplicações das disposições desta Lei e do PMSB se estende para os 

casos de gestão associada dos serviços públicos. 

 

Art.22 A revisão do PMSB e revisão dos planos específicos deverá efetivar-se 

de forma a garantir a ampla participação das comunidades, dos movimentos e 

das entidades da sociedade civil, por meio de procedimento que, no mínimo, 

deverá prever fases de:  

 

I. divulgação das propostas, em conjunto com os estudos que os 

fundamentarem;  

II. recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência 

pública; e  

III. análise e manifestação regulador e fiscalizador.  

 

Art.23 As disposições do PMSB e plano específico entram em vigor quando da 

sua aprovação, exceto as de caráter financeiro, que produzirão efeitos somente 

a partir do dia primeiro do exercício seguinte ao da publicação. 

 

Art.24 O Executivo Municipal regulamentará através do responsável pela 

regulação e fiscalização, os processos de revisão do PMSB e de elaboração e 

revisão dos planos específicos, observados os objetivos e demais requisitos 

previstos nesta Lei e no Art. 19, da Lei Federal nº 11.445, de 2007.  

 

Seção II  

Do Controle Social 

Art. 25 As atividades de planejamento e prestação dos serviços de 

saneamento básico estão sujeitas ao controle social. 
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§1° O controle social dos serviços públicos de saneamento básico será 

exercido mediante, entre outros, os seguintes mecanismos:  

 

I. debates e audiências públicas;  

II. consultas públicas;  

III. conferências de políticas públicas de saneamento básico; e  

IV. participação em órgãos colegiados de caráter consultivo ou deliberativo 

na formulação da política municipal de saneamento básico, no seu 

planejamento e avaliação.  

 

§2° As audiências públicas mencionadas no inciso I do § 1º devem se realizar 

de modo a possibilitar o acesso da população, podendo ser realizadas de 

forma regionalizada.  

 

§3° As consultas públicas devem ser promovidas de forma a possibilitar que 

qualquer do povo, independentemente de interesse, tenha acesso às propostas 

e estudos e possa se manifestar por meio de críticas e sugestões a propostas 

do Poder Público.  

 

Art.26 São assegurados aos usuários de serviços públicos de saneamento 

básico:  

 

I. conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que 

podem estar sujeitos, nos termos desta Lei, do seu regulamento e 

demais normas aplicáveis;  

II. acesso:  

a) a informações de interesse individual ou coletivo sobre os serviços 

prestados;  

b) aos regulamentos e manuais técnicos de prestação dos serviços 

elaborados ou aprovados pelo órgão regulador; e  

c) a relatórios regulares de monitoramento e avaliação da prestação 

dos serviços editados pelo regulador e fiscalizador.  

 

III. O documento de cobrança pela prestação ou disposição de serviços 

de saneamento básico deverá: 
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a) explicitar de forma clara e objetiva os serviços e outros encargos 

cobrados e os respectivos valores, visando o perfeito entendimento e 

o controle direto pelo usuário final; e  

b) conter informações sobre a qualidade da água entregue aos 

consumidores, em cumprimento ao disposto na legislação vigente. 

 

Seção III  

Do Sistema Municipal de Gestão do Saneamento Básico 

 

Art.27 O Sistema Municipal de Gestão do Saneamento Básico – SMSB, 

coordenado pelo Prefeito Municipal, é composto dos seguintes órgãos e 

agentes institucionais: 

 

I. Conselho Municipal do Saneamento Básico; 

II. Regulador e Fiscalizador; 

III. Prestadores dos serviços;  

IV. Secretaria Municipal com atuação na área do saneamento básico.  

 

Subseção I  

Do Conselho Municipal do Saneamento Básico 

 

Art.28 O Conselho Municipal do Saneamento Básico é um órgão colegiado 

consultivo e deliberativo das políticas urbanas do Município e integrante do 

SMSB, será criado e regulamentado por lei específica.  

 

Parágrafo único. As funções e atribuições do Conselho Municipal de 

Saneamento Básico podem ser exercidas por conselhos já existentes, desde 

que relacionados com a matéria do saneamento e que tenham na composição 

representantes do prestador de serviços, do titular e dos usuários em 

quantidade paritária. 

 

Subseção II  

Responsável pela regulação e fiscalização 

 

Art.29 A regulação e fiscalização competem ao titular da prestação de serviços 

de saneamento básico. 
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Art.30 As atividades administrativas de regulação e de fiscalização dos 

serviços públicos de saneamento básico será exercida pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

Parágrafo único. Sem prejuízo de suas competências o órgão de regulação e 

fiscalização poderá obter apoio técnico para as atividades administrativas de 

regulação e fiscalização dos serviços. 

 

Subseção III  

Dos Prestadores dos Serviços 

 

Art. 31 Os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário serão preferencialmente prestados por meio de delegação no âmbito 

do território municipal. 

 

§1º O Executivo Municipal poderá executar diretamente os serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário diretamente por intermédio de 

uma Secretaria Municipal responsável pelo abastecimento de água e 

esgotamento sanitário ou criar um Serviço Autônomo de Saneamento Básico 

do Município de CORRENTE – PI. 

 

§2º A delegação a que se refere este artigo, abrangerá preferencialmente toda 

a área urbana do Município, em regime de exclusividade, podendo ser alterada, 

de comum acordo entre as partes, mediante revisão e aditivo contratual, 

preservado o equilíbrio econômico e financeiro da prestação dos serviços. 

 

§3º As áreas do Município não integrantes da área objeto da delegação 

permanecem sob a responsabilidade deste e só poderão ser transferidas para 

o contratado se forem requisitadas por associação de caráter representativo e 

o aglomerado populacional a serem elevado à condição de distrito e mantendo-

se o equilíbrio econômico e financeiro exigido por Lei. 

 

§4º O abastecimento de água e esgotamento sanitário nas áreas 

remanescentes a que se refere o parágrafo anterior poderá ser objeto de 

soluções individuais ou de prestação de serviços, diretamente ou 

indiretamente, inclusive por organizações comunitárias locais, na modalidade 

de permissão ou outras, observada a exclusividade da delegação a que se 

refere este artigo, estando o Poder Público Municipal autorizado a realizar os 

procedimentos para tal fim. 
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§5º As áreas remanescentes previstas no parágrafo anterior podem ser objeto 

de prestação de serviço em regime de parceria entre a delegatária e o 

Município e/ou organizações comunitárias locais, respeitando as disposições 

legais. 

 

§6º A delegatária terá prioridade em caso da prestação dos serviços a que se 

referem às áreas remanescentes e só poderá ser preterida se ela manifestar o 

desinteresse na prestação do serviço. 

 

§7º Sem prejuízo das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei referida no 

caput, compete ao prestador.  

 

I. planejar, projetar, executar, operar e manter os serviços de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, incluídas todas as 

atividades descritas nos Arts. 5º e 10 desta Lei;  

II. realizar pesquisas e estudos sobre os sistemas de abastecimento de 

água, de esgotamento sanitário;  

III. realizar ações de recuperação e preservação e estudos de 

aproveitamento dos mananciais situados no Município, visando ao 

aumento da oferta de água para atender as necessidades da 

comunidade;  

IV. elaborar e rever periodicamente os Planos Diretores dos serviços de sua 

competência, em consonância com o PMSB;  

V. celebrar convênios, contratos ou acordos específicos com entidades 

públicas ou privadas para desenvolver as atividades sob sua 

responsabilidade, observadas a legislação pertinente;  

VI. cobrar taxas, contribuições de melhoria, tarifas e outros preços públicos 

referentes à prestação ou disposição dos serviços de sua competência, 

bem como arrecadar e gerir as receitas provenientes dessas cobranças; 

VII. realizar operações financeiras de crédito destinadas exclusivamente à 

realização de obras e outros investimentos necessários para a prestação 

dos serviços de sua competência;  

VIII. incentivar, promover e realizar ações de educação sanitária e ambiental;  
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IX. elaborar e publicar mensal e anualmente os balancetes financeiros e 

patrimoniais;  

X. organizar e manter atualizado o cadastro e a contabilidade patrimonial 

de todos os seus bens e o cadastro técnico de todas as infraestruturas 

físicas imóveis vinculadas aos serviços de sua competência, inclusive: 

ramais de ligações prediais; redes de adução e distribuição de água; 

redes coletoras, coletores-tronco e emissários de esgotos; redes e 

subestações de energia; e redes de dados;  

XI. exercer fiscalização técnica das atividades de sua competência; e  

XII. aplicar penalidades previstas nesta Lei e em seus regulamentos.  

 

§8° No âmbito de suas competências, o prestador poderá:  

 

I. contratar terceiros, no regime da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para execução de atividades de seu interesse; e  

II. celebrar convênios administrativos com cooperativas ou associações de 

usuários para a execução de atividades de sua competência, sob as 

condições previstas no §2° do Art.2° desta Lei e no § 1º e 2° do Art. 10 

da Lei Federal nº 11.445, de 06 de abril de 2007.  

 

Art.32 Os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos são 

prestados preferencialmente diretamente pela Secretária Municipal de Serviços 

Urbanos e Defesa Civil, competindo-lhe o exercício de todas as atividades 

indicadas no Art. 12 desta Lei, conforme os regulamentos de sua organização e 

funcionamento e o disposto no §2° do Art. 31 desta Lei. 

 

Parágrafo único: Poderá o Poder Executivo Municipal delegar os serviços 

público de limpeza urbana e disposição final dos resíduos, estando autorizado 

a realizar os procedimentos necessários para a delegação dos mesmos, pelo 

lapso não superior a trinta anos, de acordo com as disposições do Plano 

Municipal de Saneamento Básico. 

 

Art.33 Os serviços de drenagem e manejo de água pluviais urbanas são 

prestados diretamente pela Secretária Municipal Infraestrutura, Habitação e 

Regulação Fundiária, competindo-lhe o exercício de todas as atividades 
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indicadas no Art.14 desta Lei, conforme os regulamentos de sua organização e 

funcionamento e o disposto no §2° do Art.31 desta Lei.  

 

§1°. O Executivo Municipal deverá promover a integração do planejamento e 

da prestação dos serviços referidos no caput com os serviços de esgotamento 

sanitário e de abastecimento de água, mediante análise de viabilidade técnica 

e financeira. 

 

§2° Para o cumprimento do disposto no §1°, fica o Executivo Municipal 

autorizado a  

transferir as referidas funções, total ou parcialmente, para os prestadores dos 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário definindo as 

delimitações em regulamentação, bem como a promover sua eventual 

reestruturação administrativa para este fim.  

 

 

Seção IV  

Do Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB 

 

Art.34 Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, de 

natureza contábil, vinculado à Secretária Municipal de Fazenda, tendo por 

finalidade concentrar os recursos para a realização de investimentos em 

ampliação, expansão, substituição, melhoria e modernização das 

infraestruturas operacionais e em recursos gerenciais necessários para a 

prestação dos serviços de saneamento básico do Município de CORRENTE - 

PI, visando a sua disposição universal, integral, igualitária e com modicidade 

dos custos.  

 

Art.35 O FMSB será gerido por um Conselho Gestor composto pelos seguintes 

membros:  

 

I. Secretário Municipal de xxxxx; 

II. Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxx;  

III. Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxx; 

IV. 1 (um) representante do prestador de serviços de saneamento básico; 

V. 2 (dois) representantes da categoria de usuários escolhido entre os 

representantes da sociedade civil. 

 

§1° Os membros serão nomeados pelo chefe do poder executivo municipal. 
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§2º Na ausência do presidente, o membro do inciso II o substituirá. 

 

§3º Os membros dos incisos III e IV deverão ser escolhidos com os respectivos 

suplentes. 

 

§4º Ao Conselho Gestor do FMSB compete:  

 

I. Estabelecer e fiscalizar a política de aplicação dos recursos do FMSB, 

observadas as diretrizes básicas e prioritárias da política e do plano 

municipal de saneamento básico;  

II. Elaborar o Plano Orçamentário e de Aplicação dos recursos do FMSB, 

em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;  

III. Aprovar as demonstrações mensais de receitas e despesas do FMSB;  

IV. Encaminhar as prestações de contas anuais do FMSB ao Executivo e à 

Câmara Municipal;  

V. Deliberar sobre questões relacionadas ao FMSB, em consonância com 

as normas de gestão financeira e os interesses do Município.  

 

§5° A gestão administrativa do FMSB será exercida pela unidade de gestão 

financeira e contábil da Secretaria Municipal responsável pelo Saneamento 

Básico.  

 

Art.36 Constituem receitas do FMSB:  

 

I. recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;  

II. recursos vinculados às receitas de taxas, tarifas e preços públicos dos 

serviços de saneamento básico;  

III. transferências voluntárias de recursos do Estado do Piauí ou da União, 

ou de instituições vinculadas aos mesmos, destinadas a ações de 

saneamento básico do Município;  

IV. recursos provenientes de doações ou subvenções de órgãos e 

entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas;  

V. rendimentos provenientes de aplicações financeiras dos recursos 

disponíveis do FMSB;  
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VI. repasses de consórcios públicos ou provenientes de convênios 

celebrados com instituições públicas ou privadas para execução de 

ações de saneamento básico no âmbito do Município;  

VII. doações em espécie e outras receitas. 

 

§1° As receitas do FMSB serão depositadas obrigatoriamente em conta 

especial, a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de 

crédito.  

 

§2° As disponibilidades de recursos do FMSB não vinculadas a desembolsos 

de curto prazo ou a garantias de financiamentos deverão ser investidas em 

aplicações financeiras com prazos e liquidez compatíveis com o seu programa 

de execução.  

 

§3° O saldo financeiro do FMSB apurado ao final de cada exercício será 

transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.  

 

§4° Constituem passivos do FMSB as obrigações de qualquer natureza que 

venha a assumir para a execução dos programas e ações previstos no Plano 

Municipal de Saneamento Básico e no Plano Plurianual, observada a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias.  

 

§5° O orçamento do FMSB integrará o orçamento da Secretaria Municipal 

responsável pelo Saneamento Básico, em obediência ao princípio da unidade.  

 

§6° A contabilidade do FMSB será organizada de forma a permitir o seu pleno 

controle e a gestão da sua execução orçamentária.  

 

§7° A ordenação das despesas previstas no respectivo Plano Orçamentário e 

de Aplicação do FMSB caberá ao Secretaria Municipal responsável pelo 

Saneamento Básico.  

 

Art.37 Fica vedada a utilização de recursos do FMSB para:  

 

I. cobertura de déficits orçamentários e para pagamento de despesas 

Correntes de quaisquer órgãos e entidades do Município, inclusive da 

Secretaria Municipal responsável pelo Saneamento Básico e 

Saneamento Básico ou de demais prestadores; 
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II. execução de obras e outras intervenções urbanas integradas ou que 

afetem ou interfiram nos sistemas de saneamento básico, em montante 

superior à participação proporcional destes serviços nos respectivos 

investimentos.  

 

§1º A vedação prevista no inciso I do caput não se aplica ao pagamento de:  

I- amortizações, juros e outros encargos financeiros relativos a 

financiamentos de investimentos em ações de saneamento básico 

previstos no Plano Orçamentário e de Aplicação do FMSB;  

II- despesas adicionais deCorrentes de aditivos contratuais relativos a 

investimentos previstos no Plano Orçamentário e de Aplicação do 

FMSB;  

III- despesas com investimentos emergenciais nos serviços de 

saneamento básico aprovadas pelo órgão regulador e fiscalizador e 

pelo Conselho Gestor do FMSB; e  

IV- contrapartida de investimentos com recursos de transferências 

voluntárias da União, do Estado do Piauí ou de outras fontes não 

onerosas, não previstos no Plano Orçamentário e de Aplicação do 

FMSB, cuja execução deva ser realizada no mesmo exercício 

financeiro.  

 

Art.38 A organização administrativa e o funcionamento do FMSB serão 

disciplinados em regulamento desta Lei.  

 

 

Seção IV  

Sistema o Municipal de Informações em Saneamento Básico de 

CORRENTE - PI - SMISB 

 

Art.39 Fica instituído o Sistema Municipal de Informações em Saneamento 

Básico de CORRENTE - PI - SMISB, gerido pelo Executivo Municipal e com os 

seguintes objetivos:  

 

I- coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico;  
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II- disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes 

para o monitoramento e avaliação sistemática dos serviços;  

III- cumprir com a obrigação prevista no Art.9°, inciso VI, da Lei nº 

11.445, de 2007.  

Parágrafo Único: As informações do SMISB serão públicas cabendo ao seu 

gestor disponibilizá-las, preferencialmente, no sítio que mantiver na internet ou 

por qualquer meio que permita o acesso a todos, independentemente de 

manifestação de interesse.  

 

 

CAPÍTULO V  

 

DIRETRIZES DOS ASPECTOS ECONÔMICOSFINANCEIROS 

 

Seção I  

Da Política de Cobrança 

 

Art.40 Os serviços públicos de saneamento básico terão sua sustentabilidade e 

equilíbrio econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante 

remuneração que permita a recuperação dos custos econômicos dos serviços 

prestados em regime de eficiência e demais outros admitidos legalmente e no 

contrato.  

 

§1° A instituição de taxas ou tarifas e outros preços públicos para remuneração 

dos serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes:  

 

I. prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à 

saúde pública;  

II. ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 

serviços;  

III. geração dos recursos necessários para realização dos 

investimentos, visando o cumprimento das metas e objetivos do 

planejamento;  

IV. inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;  

V. recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, inclusive 

despesas de capital, em regime de eficiência;  
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VI. remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 

serviços contratados, ou com recursos rotativos por um FMSB;  

VII. estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis 

com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na 

prestação dos serviços; e 

VIII. incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  

 

§2° Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para usuários 

determinados ou para sistemas isolados de saneamento básico no âmbito 

municipal sem escala econômica suficiente ou cujos usuários não tenham 

capacidade de pagamento para cobrir o custo integral dos serviços, bem como 

para viabilizar a conexão, inclusive a intradomiciliar, dos usuários de baixa 

renda.  

 

§3° O sistema de remuneração e de cobrança dos serviços poderá levar em 

consideração os seguintes fatores:  

 

I- capacidade de pagamento dos usuários;  

II- quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando 

à garantia de objetivos sociais, como a preservação da saúde 

pública, o adequado atendimento dos usuários de menor renda e a 

proteção do meio ambiente;  

III- custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em 

quantidade e qualidade adequadas;  

IV- categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades 

crescentes de utilização ou de consumo;  

V- ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em 

períodos distintos;  

VI- padrões de uso ou de qualidade definidos pela regulação.  

 

§4° Conforme disposições do regulamento desta Lei e das normas de 

regulação, grandes usuários dos serviços poderão negociar suas tarifas ou 

preços públicos com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, 

ouvido previamente o regulador e fiscalizador, e desde que:  
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I. as condições contratuais não prejudiquem o atendimento dos usuários 

preferenciais;  

II. os preços contratados sejam superiores à tarifa média de equilíbrio 

econômico-financeiro dos serviços; e 

III. no caso do abastecimento de água, haja disponibilidade hídrica e 

capacidade operacional do sistema.  

 

 

Subseção I  

Dos Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário 

 

Art.41 Os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitários 

serão remunerados mediante a cobrança de:  

 

I. tarifas, pela prestação dos serviços de fornecimento de água e de coleta 

e tratamento de esgotos para os imóveis ligados às respectivas redes 

públicas e em situação ativa, que poderão ser estabelecidas para cada 

um dos serviços ou para ambos conjuntamente;  

II. preços públicos específicos, pela execução de serviços técnicos e 

administrativos, complementares ou vinculados a estes serviços, os 

quais serão definidos e disciplinados no regulamento desta Lei e nas 

normas técnicas de regulação;  

III. taxas, pela disposição dos serviços de fornecimento de água ou de 

coleta e tratamento de esgotos para os imóveis, edificados ou não, não 

ligados às respectivas redes públicas, ou cujos usuários estejam na 

situação de inativos, conforme definido em regulamento dos serviços.  

 

§1° As tarifas pela prestação dos serviços de abastecimento de água serão 

calculadas com base no volume consumido de água e poderão ser 

progressivas, em razão do consumo.  

 

§2° O volume de água fornecido deve ser aferido por meio de hidrômetro, 

exceto nos casos em que isto não seja tecnicamente possível, nas ligações 

temporárias e em outras situações especiais de abastecimento definidas no 

regulamento dos serviços;  
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§3° As tarifas de fornecimento de água para ligações residenciais sem 

hidrômetro serão deixadas com base:  

 

I. em quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço para o 

atendimento das necessidades sanitárias básicas dos usuários de 

menor renda; ou  

II. em volume presumido contratado nos demais casos.  

 

Art.42 As tarifas pela prestação dos serviços de esgotamento sanitário serão 

calculadas com base no volume de água fornecido pelo sistema público, 

inclusive nos casos de ligações sem hidrômetros, acrescido do volume de água 

medido ou estimado proveniente de solução individual, se existente.  

 

§1° As tarifas dos serviços de esgotamento sanitário dos imóveis residenciais 

não atendidos pelo serviço público de abastecimento de água serão calculadas 

com base:  

 

I. em quantidade mínima de utilização do serviço para o atendimento das 

necessidades sanitárias básicas dos usuários de menor renda; ou  

II. em volume presumido contratado nos demais casos.  

 

§2° Para os grandes usuários dos serviços, de qualquer categoria, que utilizam 

água como insumo, em processos operacionais, em atividades que não geram 

efluentes de esgotos ou que possuam soluções de reuso da água, as tarifas 

pela utilização dos serviços de esgotamento sanitário poderão ser calculadas 

com base em volumes definidos por meio de laudo técnico anual aprovado pelo 

órgão competente, nas condições estabelecidas em contrato e conforme as 

normas técnicas de regulação aprovadas pelo órgão regulador e fiscalizador.  

 

 

 

Subseção II  

Dos Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos. 

 

Art.43 Os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos 

serão remunerados mediante a cobrança de:  

 



 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 
 

57 

I. taxas, que terão como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos 

serviços convencionais de coleta domiciliar, inclusive transporte e 

transbordo, e de tratamento e disposição final de resíduos domésticos 

ou equiparados postos à disposição pelo Poder Público Municipal;  

II. tarifas ou preços públicos específicos, pela prestação mediante contrato 

de serviços especiais de coleta, inclusive transporte e transbordo, e de 

tratamento e disposição final de resíduos domésticos ou equiparados e 

de resíduos especiais;  

III. preços públicos específicos, pela prestação de outros serviços de 

manejo de resíduos sólidos e serviços de limpeza de logradouros 

públicos em eventos de responsabilidade privada, quando contratados 

com o prestador público.  

 

§1° A remuneração pela prestação de serviço público de manejo de resíduos 

sólidos urbanos deverá considerar a adequada destinação dos resíduos 

coletados e poderá considerar:  

 

I. o nível de renda da população da área atendida;  

II. as características dos lotes urbanos e áreas neles edificadas;  

III. o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio; e  

IV. mecanismos econômicos de incentivo à minimização da geração de 

resíduos, à coleta seletiva, reutilização e reciclagem, inclusive por 

compostagem, e ao aproveitamento energético do biogás.  

§2° Os serviços regulares de coleta seletiva de materiais recicláveis ou 

reaproveitáveis serão subsidiados (ou não serão cobrados) para os usuários 

que aderirem a programas específicos instituídos pelo Município para este fim, 

na forma do disposto em regulamento e nas normas técnicas específicas de 

regulação.  

 

Subseção III  

Dos Serviços de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais Urbanas 

 

Art.44 Os serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas poderão 

ser remunerados mediante a cobrança de tributos, inclusive taxas, em 

conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.  
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§1° Caso a gestão dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas seja integrada com os serviços de esgotamento sanitário, poderá ser 

adotado sistema integrado de remuneração destes serviços, mediante regime 

de tarifas, conforme o regulamento específico destes serviços.  

 

§2° No caso de instituição de taxa para a remuneração dos serviços referidos 

no caput deste artigo, a mesma terá como fato gerador a utilização efetiva ou 

potencial das infraestruturas públicas do sistema de drenagem e manejo de 

águas pluviais, mantidas pelo Poder Público municipal e postas à disposição do 

proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóvel, 

edificado ou não, situado em vias ou logradouros públicos urbanos.  

 

Art.45 Qualquer forma de remuneração pela prestação do serviço público de 

manejo de águas pluviais urbanas que venha a ser instituída pelo Município 

deverá levar em conta, em cada lote urbano, o percentual de área 

impermeabilizada e a existência de dispositivos de amortecimento ou de 

retenção da água pluvial, bem como poderá considerar:  

 

I. nível de renda da população da área atendida; e 

II. características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles 

edificadas.  

 

 

Seção II  

Das Taxas, Tarifas e Outros Preços Públicos 

 

Art.46 As taxas, tarifas e outros preços públicos pela prestação ou disposição 

dos serviços públicos de saneamento básico terão seus valores fixados com 

base no custo econômico, garantido aos entes responsáveis pela prestação 

dos serviços, sempre que possível, a recuperação integral dos custos 

incorridos, inclusive despesas de capital e remuneração adequada dos 

investimentos realizados.  

 

§1° Os prestadores dos serviços públicos de saneamento básico não poderão 

conceder isenção ou redução de taxas, contribuições de melhoria, tarifas ou 

outros preços públicos por eles praticados, ou a dispensa de multa e de 

encargos acessórios pelo atraso ou falta dos respectivos pagamentos, inclusive 

a órgãos ou entidades da administração pública estadual e federal. 
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§2° Observados o regulamento desta Lei e as normas administrativas de 

regulação dos serviços, ficam excluídos do disposto no § 1º os seguintes 

casos:  

 

I. isenção ou descontos concedidos aos usuários beneficiários de 

programas e subsídios sociais, conforme as normas legais e de 

regulação específicas;  

II. redução de valores motivada por revisões de cobranças dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário deCorrentes de:  

a) erro de medição;  

b) defeito do hidrômetro comprovado mediante aferição em laboratório do 

responsável, ou de instituição credenciada pelo mesmo, ou por meio de 

equipamento móvel apropriado certificado pelo Instituto Nacional de 

Metrologia (Inmetro);  

c) ocorrências de vazamentos ocultos de água nas instalações prediais 

situadas após o hidrômetro, comprovadas, em vistoria realizada pelo 

prestador por sua iniciativa ou por solicitação do usuário, ou 

comprovadas por este, no caso de omissão, falha ou resultado 

inconclusivo do prestador;  

d) mudança de categoria, grupo ou classe de usuário, ou por inclusão do 

mesmo em programa de subsídio social; 

 

 

 

Subseção I  

Das Disposições Gerais 

 

Art.47 As taxas, tarifas e outros preços públicos serão fixados de forma clara e 

objetiva e deverão ser tornados públicos com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias com relação à sua vigência, inclusive os reajustes e as revisões, 

observadas para as taxas as normas legais específicas.  

 

Parágrafo Único. No ato de fixação ou de revisão das taxas incidentes sobre 

os serviços públicos de saneamento básico, os valores unitários da respectiva 

estrutura de cobrança, apurados conforme as diretrizes do Art. 49 desta Lei e 
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seus regulamentos poderão ser convertidos e expressos em Unidades Fiscais 

adotadas pelo Município. 

 

Art.48 As taxas e tarifas poderão ser diferenciadas segundo as categorias de 

usuários, faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de consumo, ciclos 

de demanda, e finalidade ou padrões de uso ou de qualidade dos serviços 

ofertados definidos pela regulação e contratos, assegurando-se o subsídio dos 

usuários de maior para os de menor renda.  

 

§1° A estrutura do sistema de cobrança observará a distribuição das taxas ou 

tarifas conforme os critérios definidos no caput, de modo que o respectivo valor 

médio obtido possibilite o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos 

serviços, em regime de eficiência.  

§2° Para efeito de enquadramento da estrutura de cobrança, os usuários serão 

classificados, nas seguintes categorias: residencial, comercial, agricultura e 

pecuária, industrial e pública, as quais poderão ser subdivididas em grupos, de 

acordo com as características socioeconômicas, de demanda ou de uso, sendo 

vedada, dentro de um mesmo grupo, a discriminação de usuários que tenham 

as mesmas condições de utilização dos serviços.  

 

 

Subseção II  

Do Custo Econômico dos Serviços 

 

Art.49 O custo dos serviços, a ser computado na determinação da taxa ou 

tarifa, deve ser o mínimo necessário à adequada prestação dos serviços e à 

sua viabilização econômico-financeira.  

 

§1° Para os efeitos do disposto no caput, na composição do custo econômico 

dos serviços poderão ser considerados os seguintes elementos:  

 

I. despesas Correntes ou de exploração correspondentes a todas as 

despesas administrativas, de operação e manutenção, comerciais, 

fiscais e tributárias;  

II. despesas com o serviço da dívida, correspondentes a amortizações, 

juros e outros encargos financeiros de empréstimos para investimentos, 

inclusive do FMSB;  
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III. despesas de capital relativas a investimentos, inclusive contrapartidas a 

empréstimos, realizadas com recursos provenientes de receitas 

próprias; 

IV. despesas patrimoniais de depreciação ou de amortização de 

investimentos vinculados aos serviços de saneamento básico relativos a:  

a) ativos imobilizados, intangíveis e diferidos existentes na data base de 

implantação do regime de custos de que trata este artigo, tendo como 

base os valores dos respectivos saldos líquidos contábeis, descontadas 

as depreciações e amortizações, ou apurados em laudo técnico de 

avaliação contemporânea, se inexistentes os registros contábeis 

patrimoniais, ou se estes forem inconsistentes ou monetariamente 

desatualizados;  

b) ativos imobilizados e intangíveis realizados com recursos não onerosos 

de qualquer fonte, inclusive do FMSB, ou obtidos mediante doações;  

V. provisões de perdas líquidas no exercício financeiro com devedores 

duvidosos;  

VI. remuneração adequada dos investimentos realizados com capital 

próprio tendo como base o saldo líquido contábil ou os valores apurados 

conforme a alínea “a” do inciso IV deste parágrafo, a qual deverá ser no 

mínimo igual à taxa de inflação estimada para o período de vigência das 

taxas e tarifas, medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), publicado pelo IBGE;  

 

§2° Alternativamente às parcelas de amortizações de empréstimos e às 

despesas de capital previstas nos incisos II e III do §1°, a regulação poderá 

considerar na composição do custo dos serviços as cotas de depreciação ou 

de amortização dos respectivos investimentos.  

 

§3° As disposições deste artigo deverão ser disciplinadas no regulamento 

desta Lei e em normas técnicas do órgão regulador e fiscalizador dos serviços.  

 

 

Subseção III  

Dos Reajustes e Revisões das Taxas e Tarifas e Outros Preços Públicos 
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Art.50 As taxas e tarifas poderão ser atualizadas ou revistas periodicamente, 

em intervalos mínimos de 12 (doze) meses, observadas as disposições desta 

Lei e, no caso de serviços delegados, conforme os contratos e os seus 

instrumentos de regulação específica. 

 

Art.51 Os reajustes dos valores monetários de taxas, tarifas e outros preços 

públicos dos serviços de saneamento básico prestados diretamente por órgão 

ou entidade do Município, têm como finalidade a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro de sua prestação ou disposição, e deverão ser 

aprovados e publicados até 90 (noventa) dias antes de sua vigência, exceto 

nos anos em que ocorrer suas revisões, tendo como fator de reajuste a 

variação acumulada do IPCA apurada pelo IBGE nos 12(doze) meses 

anteriores, observando-se para as taxas o disposto no Parágrafo Único do Art. 

47 desta lei.  

 

§1º Os reajustes serão precedidos de justificativa técnica econômica e 

financeira, nos termos da regulação da ASERPA e validados mediante 

homologação do titula; 

 

§2º É permitido a realização de reajustes antes do prazo acima estipulado 

quando for para manter o equilíbrio econômico e financeiro da prestação de 

serviços. 

 

Art. 52 As revisões compreenderão a reavaliação das condições da prestação 

e seus reflexos nos custos dos serviços e nas respectivas taxas, tarifas e de 

outros preços públicos praticados, que poderão ter os seus valores 

aumentados ou diminuídos, e poderão ser:  

 

I. periódicas, em intervalos de pelo menos 4 (quatro) anos, 

preferencialmente coincidentes com as revisões do PMSB, objetivando a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos serviços e a 

apuração e distribuição com os usuários dos ganhos de eficiência, de 

produtividade ou deCorrentes de externalidades; ou  

II. extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de situações fora do 

controle do prestador dos serviços e que afetem suas condições 

econômico-financeiras em obediência ao equilíbrio contratual, bem como 

nos casos previstos no contrato, entre outras:  
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a) fatos não previstos em normas de regulação ou em contratos;  

b) fenômenos da natureza ou ambientais;  

c) fatos do príncipe, entre outros, a instituição ou aumentos extraordinários 

de tributos, encargos sociais, trabalhistas e fiscais;  

d) aumentos extraordinários de tarifas ou preços públicos regulados ou de 

preços de mercado de serviços e insumos utilizados nos serviços de 

saneamento básico; 

e) realizado de investimentos ou despesas de capital para que 

comprometam o equilíbrio econômico financeiro do contrato. 

 

§1° As revisões de taxas, tarifas e outros preços públicos terão suas pautas 

definidas e processos conduzidos pelo regulador e fiscalizador;  

 

§2° Os processos de revisões poderão estabelecer mecanismos econômicos 

de indução à eficiência na prestação e, particularmente, no caso de serviços 

delegados a terceiros, à antecipação de metas de expansão e de qualidade 

dos serviços, podendo ser adotados para esses mesmos fatores de 

produtividade e indicadores de qualidade referenciados a outros prestadores do 

setor ou a padrões técnicos consagrados e amplamente reconhecidos.  

 

§3° Observado o disposto no §4° deste artigo, as revisões de taxas, tarifas e 

outros preços públicos que resultarem em alteração da estrutura de cobrança 

ou em alteração dos respectivos valores, para mais ou para menos, serão 

efetivadas, após sua aprovação pelo órgão regulador e fiscalizador, mediante 

ato do Executivo Municipal.  

 

Subseção IV  

Do Lançamento e da Cobrança 

 

Art.53 O lançamento de taxas, contribuições de melhoria, tarifas e outros 

preços públicos devidos pela disposição ou prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico e respectiva arrecadação poderão ser efetuados 

separadamente ou em conjunto, mediante documento único de cobrança, para 

os serviços cuja prestação estiver sob responsabilidade de um único órgão ou 

entidade ou de diferentes órgãos ou entidades por meio de acordos firmados 

entre eles. 
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Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica a serviços delegados a 

terceiros mediante contrato, que somente poderão efetuar o lançamento e 

arrecadação das suas respectivas tarifas e preços públicos.  

 

Subseção V  

Da Penalidade por Atraso ou Falta de Pagamento 

 

Art. 54 O atraso ou a falta de pagamento dos débitos relativos à prestação ou 

disposição dos serviços de saneamento básico sujeitará o usuário ao 

pagamento de multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o respectivo valor, 

além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, mais atualização 

monetária correspondente à variação do IPCA.  

 

Seção III  

Do Regime Contábil Patrimonial 

 

Art.55 Independente que quem as tenha adquirido ou construído, as 

infraestruturas e outros bens vinculados aos serviços públicos de saneamento 

básico constituem patrimônio público do Município, afetados aos órgãos ou 

entidades municipais responsáveis pela sua gestão, e são impenhoráveis e 

inalienáveis sem prévia autorização legislativa, exceto materiais inservíveis e 

bens móveis obsoletos ou improdutivos.  

 

Art. 56 Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores dos 

serviços contratados sob qualquer forma de delegação, apurados e registrados 

conforme a legislação e as normas contábeis brasileiras constituirão créditos 

perante o Município, a serem recuperados mediante exploração dos serviços, 

nos termos contratuais e dos demais instrumentos de regulação.  

 

§1° Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para 

o prestador contratado, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à 

implantação de empreendimentos imobiliários, os provenientes de subvenções 

ou transferências fiscais voluntárias e as doações. 

 

§2° Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os 

respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pelo regulador e 

fiscalizador.  

 

§3° Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados 

poderão constituir garantia de empréstimos, destinados exclusivamente a 

investimentos nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato.  
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CAPÍTULO VI  

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art.57 Sem prejuízo do disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, são direitos dos usuários efetivos ou potenciais dos serviços de 

saneamento básico:  

 

I. garantia do acesso a serviços, em quantidade suficiente para o 

atendimento de suas necessidades e com qualidade adequada aos 

requisitos sanitários e ambientais;  

II. receber do regulador e do prestador informações necessárias para a 

defesa de seus interesses individuais ou coletivos;  

III. recorrer, nas instâncias administrativas, de decisões e atos do prestador 

que afetem seus interesses, inclusive cobranças consideradas 

indevidas;  

IV. ter acesso a informações sobre a prestação dos serviços, inclusive as 

produzidas pelo regulador ou sob seu domínio;  

V. participar de consultas e audiências públicas e atos públicos realizados 

pelo órgão regulador e fiscalizador e de outros mecanismos e formas de 

controle social da gestão dos serviços;  

VI. fiscalizar permanentemente, como cidadão e usuário, as atividades do 

prestador dos serviços e a atuação do órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art.58 Constituem-se obrigações dos usuários efetivos ou potenciais e dos 

proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título de 

imóveis beneficiários dos serviços de saneamento básico:  

I. cumprir e fazer cumprir as disposições legais, os regulamentos e as 

normas administrativas de regulação dos serviços;   

II. zelar pela preservação da qualidade e da integridade dos bens públicos 

por meio dos quais lhes são prestados os serviços;  

III. pagar em dia as taxas, tarifas e outros preços públicos de Correntes da 

disposição e prestação dos serviços;  
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IV. levar ao conhecimento do prestador e do regulador as eventuais 

irregularidades na prestação dos serviços de que tenha conhecimento;  

V. cumprir os códigos e posturas municipais, estaduais e federais, relativos 

às questões sanitárias, a edificações e ao uso dos equipamentos 

públicos afetados pelos serviços de saneamento básico;  

VI. executar, por intermédio do prestador, as ligações do imóvel de sua 

propriedade ou domínio às redes públicas de abastecimento de água e 

de coleta de esgotos, nos logradouros dotados destes serviços, nos 

termos desta Lei e seus regulamentos.  

VII. responder, civil e criminalmente, pelos danos que, direta ou 

indiretamente, causar às instalações dos sistemas públicos de 

saneamento básico;  

VIII. permitir o acesso do prestador e dos agentes fiscais às instalações 

hidros sanitárias do imóvel, para inspeções relacionadas à utilização dos 

serviços de saneamento básico, observado o direito à privacidade;  

IX. utilizar corretamente e com racionalidade os serviços colocados à sua 

disposição, evitando desperdícios e uso inadequado dos equipamentos 

e instalações;  

X. comunicar quaisquer mudanças das condições de uso ou de ocupação 

dos imóveis de sua propriedade ou domínio;  

XI. responder pelos débitos relativos aos serviços de saneamento básico de 

que for usuário, ou, solidariamente, por débitos relativos à imóvel de 

locação do qual for proprietário, titular do domínio útil, possuidor a 

qualquer título ou usufrutuário. 

 

CAPÍTULO VII  

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Seção I  

Das Infrações dos Usuários 

 



 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 
 

67 

Art.59 Sem prejuízo das demais disposições desta Lei e das normas de 

posturas pertinentes, as seguintes ocorrências constituem infrações dos 

usuários efetivos ou potenciais dos serviços:  

I. intervenção de qualquer modo nas instalações dos sistemas públicos de 

saneamento básico;  

II. violação ou retirada de hidrômetros, de limitador de vazão ou do lacre de 

suspensão do fornecimento de água da ligação predial;  

III. utilização da ligação predial de esgoto para esgotamento conjunto de 

outro imóvel sem autorização e cadastramento junto ao prestador do 

serviço;  

IV. lançamento de águas pluviais ou de esgoto não doméstico de 

característica incompatível nas instalações de esgotamento sanitário;  

V. ligações prediais clandestinas de água ou de esgotos sanitários nas 

respectivas redes públicas;  

VI. disposição de recipientes de resíduos sólidos domiciliares para coleta no 

passeio, na via pública ou em qualquer outro local destinado à coleta 

fora dos dias e horários estabelecidos;  

VII. disposição de resíduos sólidos de qualquer espécie, acondicionados ou 

não, em qualquer local não autorizado, particularmente, via pública, 

terrenos públicos ou privados, cursos d’água, áreas de várzea, poços e 

cacimbas, mananciais e respectivas áreas de drenagem;  

VIII. lançamento de esgotos sanitários diretamente na via pública, em 

terrenos lindeiros ou em qualquer outro local público ou privado, ou a 

sua disposição inadequada no solo ou em corpos de água sem o devido 

tratamento;  

IX. incineração a céu aberto, de forma sistemática, de resíduos domésticos 

ou de outras origens em qualquer local público ou privado urbano 

inclusive no próprio terreno, ou a adoção da incineração como forma de 

destinação final dos resíduos através de dispositivos não licenciados 

pelo órgão ambiental;  
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X. contaminação do sistema público de abastecimento de água através de 

interconexão de outras fontes com a instalação hidráulica predial ou por 

qualquer outro meio.  

 

§1° A notificação espontânea da situação infracional ao prestador do serviço ou 

ao órgão fiscalizador permitirá ao usuário, quando cabível, obter prazo razoável 

para correção da irregularidade, durante o qual ficará suspensa sua autuação, 

sem prejuízo de outras medidas legais e da reparação de danos eventualmente 

causados às infraestruturas do serviço público, a terceiros ou à saúde pública.  

 

§2° Responderá pelas infrações quem por qualquer modo as cometer, 

concorrer para sua prática, ou delas se beneficiar.  

 

Art.60 As infrações previstas no Art.59 desta Lei, disciplinadas nos 

regulamentos e normas administrativas de regulação dela decorrentes, serão 

classificadas em leves, graves e gravíssimas, levando-se em conta:  

 

I. a intensidade do dano, efetivo ou potencial;  

II. as circunstâncias atenuantes ou agravantes;  

III. os antecedentes do infrator.  

 

 

 

§1° Constituem circunstâncias atenuantes para o infrator:  

 

I. ter bons antecedentes com relação à utilização dos serviços de 

saneamento básico e ao cumprimento dos códigos de posturas 

aplicáveis;  

II. ter o usuário, de modo efetivo e comprovado:  

 

a) procurado evitar ou atenuar as consequências danosas do fato, ato ou 

omissão;  

b) comunicado, em tempo hábil, o prestador do serviço ou o órgão 

regulador e fiscalizador e fiscalização sobre ocorrências de situações 

motivadoras das infrações; 
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III. ser o infrator primário e a falta cometida não provocar consequências 

graves para a prestação do serviço ou suas infraestruturas ou para a 

saúde pública;  

IV. omissão ou atraso do prestador na execução de medidas ou no 

atendimento de solicitação do usuário que poderiam evitar a situação 

infracional.  

 

§2° Constituem circunstâncias agravantes para o infrator:  

 

I. reincidência ou prática sistemática no cometimento de infrações;  

II. prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou documentos;  

III. ludibriar os agentes fiscalizadores nos atos de vistoria ou fiscalização;  

IV. deixar de comunicar de imediato, ao prestador do serviço ou o órgão 

regulador e fiscalizador e fiscalização, ocorrências de sua 

responsabilidade que coloquem em risco a saúde ou a vida de terceiros 

ou a prestação do serviço e suas infraestruturas;  

V. ter a infração consequências graves para a prestação do serviço ou 

suas infraestruturas ou para a saúde pública;  

VI. deixar de atender, de forma reiterada, exigências normativas e 

notificações do prestador do serviço ou da fiscalização;  

VII. adulterar ou intervir no hidrômetro com intuito de obter vantagem na 

medição do consumo de água;  

VIII. praticar qualquer infração prevista no Art. 58 durante a vigência de 

medidas de emergência disciplinadas conforme o Art. 61, ambos desta 

Lei;  

 

Seção II  

Das Penalidades dos Usuários 

 

Art.61 A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que infringir 

qualquer dispositivo do Art. 59 desta Lei, ficará sujeita às seguintes 

penalidades, nos termos dos regulamentos e normas administrativas de 

regulação, independente de outras medidas legais e de eventual 
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responsabilização civil ou criminal por danos diretos e indiretos causados ao 

sistema público e a terceiros:  

 

I. advertência por escrito, em que o infrator será notificado para fazer 

cessar a irregularidade, sob pena de imposição das demais sanções 

previstas neste artigo;  

II. multa de 30 (trinta) Unidades Fiscais adotadas pelo Município;  

III. Suspensão total ou parcial das atividades, até a correção das 

irregularidades, quando aplicável;  

IV. perda ou restrição de benefícios sociais concedidos, atinentes aos 

serviços públicos de saneamento básico;  

V. embargo ou demolição da obra ou atividade motivadora da infração, 

quando aplicável;  

 

§1° A multa prevista no inciso II do caput deste artigo será:  

 

a) aplicada em dobro nas situações agravantes previstas nos incisos I, V e 

VII, do §2°, Art. 60 desta Lei;  

b) acrescida de 50% nas demais situações agravantes previstas no § 2º, 

do Art. 60 desta Lei;  

c) reduzida em 50% nas situações atenuantes previstas no §1°, do Art. 60 

desta Lei, ou quando se tratar de usuário beneficiário de tarifa social;  

 

§2° Das penalidades previstas neste artigo caberá recurso junto à órgão 

regulador e fiscalizador, que deverá ser protocolado no prazo de 10 (dez) dias 

a contar da data da notificação.  

 

3° Os recursos provenientes da arrecadação das multas previstas neste artigo 

constituirão receita do FMSB.  

Seção III 

  Das Infrações dos Prestadores de Serviços 

 

Art. 62. As infrações dos Prestadores de Serviços serão definidas em normas 

regulamentares ou contratuais. 

 

Seção IV 
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Das Penalidades dos Prestadores de Serviços 

 

Art. 63. As infrações e penalidades comedidas pelo prestador de serviços 

serão regulamentadas por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal ou 

por meio de ato regulador do responsável pela regulamentação e fiscalização 

no Município 

 

Art. 64 As penalidades estão sujeitas a processo administrativo devidamente 

instaurado pelo Município em obediência ao princípio de contraditório e ampla 

defesa  

 

§1º. As penalidades cometidas conforme disposições desta Lei, sujeitarão ao 

Prestador de Serviços, conforme a natureza da infração. 

§ 2º A aplicação de sanção não exime ao prestador de serviços de efetuar as 

ações que visem ao cumprimento das medidas necessárias à regularização 

das não conformidades constatadas, bem como à reparação dos efeitos 

sobrevindos das infrações. 

§ 3º As disposições sobre penalidades previstas nesta Lei serão aplicadas sem 

prejuízo das demais sanções específicas de natureza civil, penal e 

administrativa, definidas na legislação vigente, incluindo normas editadas ou 

homologadas pelo Município. 

§ 4º A aplicação das penalidades prevista no §1º compete ao responsável pela 

regulamentação e fiscalização no caso do inciso I e ao Chefe do Poder 

Executivo, nos casos dos incisos I e II. 

Art. 65. Na hipótese de ocorrência concomitante de mais de uma infração, as 

penalidades correspondentes a cada uma delas poderão ser aplicadas 

simultânea e cumulativamente. 

 

CAPÍTULO VIII  

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Seção I  

Dos Objetivos da Regulação e Fiscalização 

 

Art. 66 São objetivos gerais da regulação: 
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I. estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços 

e para a satisfação dos usuários; 

II. garantir o cumprimento das condições, objetivos e metas estabelecidas; 

III. prevenir e limitar o abuso de atos discricionários pelos gestores 

municipais e abuso do poder econômico de eventuais prestadores dos 

serviços contratados, ressalvada a competência dos órgãos integrantes 

do sistema nacional de defesa da concorrência; e 

IV. acompanhar, monitorar, controlar ou avaliar, no sentido de garantir o 

cumprimento de normas e regulamentos editados pelo poder público e a 

utilização, efetiva ou potencial, do serviço público. 

 

 

 

 

Seção II  

Do Exercício da Função de Regulação e Fiscalização 

 

Art. 67 O exercício da função de regulação e fiscalização atenderá aos 

seguintes princípios: 

 

I. capacidade e independência decisória;  

II. transparência, tecnicidade, celeridade objetividade das decisões; e  

III. no caso dos serviços contratados, autonomia administrativa, 

orçamentária e financeira da entidade de regulação.  

 

§1° Ao responsável pela regulamentação e fiscalização deverá ser assegurada 

entre outras as seguintes competências:  

 

I. apreciar ou propor ao Executivo Municipal projetos de lei e de 

regulamentos que tratem de matérias relacionadas à gestão dos 

serviços públicos de saneamento básico;  

II. editar normas de regulação técnica e instruções de procedimentos 

necessários para execução das leis e regulamentos que disciplinam a 

prestação dos serviços de saneamento básico, que abrangerão, pelo 
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menos, os aspectos listados no Art.23°, da Lei Federal nº 11.445, de 06 

de abril de 2007.  

III. acompanhar e auditar as informações contábeis, patrimoniais e 

operacionais dos prestadores dos serviços;  

IV. definir a pauta e conduzir os processos de análise e apreciação bem 

como deliberar, mediante parecer técnico conclusivo, sobre proposições 

de reajustes ou de revisões periódicas de taxas, tarifas e outros preços 

públicos dos serviços de saneamento básico;  

V. instituir ou aprovar regras e critérios de estruturação do sistema contábil 

e respectivo plano de contas e dos sistemas de informações gerenciais 

adotados pelos prestadores dos serviços, visando o cumprimento das 

normas de regulação, controle e fiscalização;  

VI. coordenar os processos de elaboração e de revisão periódica do PMSB 

ou dos planos específicos dos serviços, inclusive sua consolidação, bem 

como monitorar e avaliar sistematicamente a sua execução;  

VII. apreciar e opinar sobre as propostas orçamentárias anuais e plurianuais 

relativas à prestação dos serviços;  

VIII. apreciar e deliberar conclusivamente sobre recursos interpostos pelos 

usuários, relativos a reclamações que, a juízo dos mesmos, não sido 

suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços;  

IX. apreciar e emitir parecer conclusivo sobre estudos e planos diretores ou 

suas revisões, relativos aos serviços de saneamento básico, bem como 

fiscalizar a execução dos mesmos;  

X. assessorar o Executivo Municipal em ações relacionadas à gestão dos 

serviços de saneamento básico.  

 

§2° Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de 

saneamento básico a interpretação e a fixação de critérios para execução dos 

contratos e dos serviços e para correta administração de subsídios.  

 

Art.68 Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão 

fornecer ao responsável pela regulamentação e fiscalização todos os dados e 
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informações necessários para o desempenho de suas atividades, inclusive 

informações contábeis.  

 

Parágrafo Único. Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o 

caput aqueles produzidos por empresas ou profissionais contratados para 

executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos.  

 

Seção III  

Da Publicidade dos Atos de Regulação 

 

Art.69 Deverá ser assegurada publicidade aos relatórios, estudos, decisões e 

instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos 

serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles 

podendo ter acesso qualquer cidadão, independentemente da existência de 

interesse direto.  

 

§1° Excluem-se do disposto no caput os documentos considerados sigilosos 

em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão 

da entidade reguladora. 

 

§2° A publicidade a que se refere o caput deverá se efetivar, preferencialmente, 

por meio de sítio mantido na internet.  

 

Seção IV 

Da Definição Do Órgão De Regulação E Fiscalização 

Art. 70 As funções de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

saneamento serão exercidas pelo Município através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

Seção V 

Da Competência 

Art. 71 Compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura no exercício de suas 

funções de fiscalização e regulamentação: 

I. celebrar convênios, acordos, contratos e instrumentos 

equivalentes; 
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II. estabelecer cooperação com órgãos ou entidades dos Estados 

ou do Distrito Federal para o adequado exercício de suas 

competências; 

III. apreciar ou propor ao Executivo Municipal projetos de lei e de 

regulamentos que tratem de matérias relacionadas à gestão dos 

serviços públicos de saneamento básico e resíduos sólidos;  

IV. editar normas de regulação técnica e instruções de procedimentos 

necessários para execução das leis e regulamentos que 

disciplinam a prestação dos serviços de saneamento básico, que 

abrangerão, pelo menos, os aspectos listados no Art.23°, da Lei 

Federal nº 11.445/2007.  

V. fiscalizar a prestação dos serviços, inclusive mediante inspeção in 

loco; 

VI. aplicar, nos limites da delegação de que trata o caput deste artigo, 

as sanções pertinentes; 

VII. fiscalizar os contratos de programas que tenham por objeto a 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico e resíduos 

sólidos; 

VIII. arbitrar e dirimir conflitos entre os agentes regulados e entre estes 

e os usuários; 

IX. acompanhar e auditar as informações contábeis, patrimoniais e 

operacionais dos prestadores dos serviços;  

X. realizar audiências e consultas públicas; 

XI. definir a pauta e conduzir os processos de análise e apreciação 

bem como deliberar, mediante parecer técnico conclusivo, sobre 

proposições de reajustes ou de revisões periódicas de taxas, 

tarifas e outros preços públicos dos serviços de saneamento básico 

e resíduos sólidos;  

XII. prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a 

competência dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Defesa da Concorrência; 
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XIII. garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas pelo 

PMSB e PMGIRS; 

XIV. coordenar os processos de revisão periódica do PMSB e PMGIRS 

ou dos planos específicos dos serviços, inclusive sua consolidação, 

bem como monitorar e avaliar sistematicamente a sua execução;  

XV. apreciar e opinar sobre as propostas orçamentárias anuais e 

plurianuais relativas à prestação dos serviços;  

XVI. apreciar e deliberar conclusivamente sobre recursos interpostos 

pelos usuários, relativos a reclamações que, a juízo dos mesmos, 

não sido suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços;  

XVII. apreciar e emitir parecer conclusivo sobre estudos e planos 

diretores ou suas revisões, relativos aos serviços de saneamento 

básico e resíduos sólidos, bem como fiscalizar a execução dos 

mesmos;  

XVIII. assessorar o Executivo Municipal em ações relacionadas à gestão 

dos serviços de saneamento básico e resíduos sólidos; 

XIX. gerir o sistema municipal de informações sobre saneamento básico 

– SMISB, e resíduos sólidos- SMIRS e 

XX. divulgar anualmente relatório detalhado das atividades realizadas, 

indicando os objetivos e resultados alcançados. 

Parágrafo Único - Compreendem-se nas atividades de regulação dos 

serviços de saneamento básico a interpretação e a fixação de critérios 

para execução dos contratos e dos serviços e para correta administração 

de subsídios.  

Art.72 Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico 

deverão fornecer à entidade reguladora e fiscalizadora todos os dados e 

informações necessários para o desempenho de suas atividades.  

Parágrafo único. Incluem-se entre os dados e informações a que se 

refere o caput aqueles produzidos por empresas ou profissionais 

contratados para executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos.  

Art. 73 O órgão de regulação e fiscalização poderá firmar Termo de 

Ajustamento de Conduta com o agente regulado, mediante o qual o 
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mesmo se comprometerá a cessar as práticas infracionais, oferecendo 

contrapartidas ou compensações, a reparar os danos dela deCorrentes, 

ou a cumprir metas superiores àquelas eventualmente descumpridas. 

Art. 74 Poderá o Poder Público Municipal contratar serviço técnicos 

especializados para o auxílio de suas funções do órgão de fiscalização e 

regulação. 

 

 

TÍTULO III 

 

DAS DIRETRIZES PARA A DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÕES PRELIMINARES 

 

Art. 75 A delegação da prestação de serviços deverá obedecer ao disposto no 

Art. 241 da Constituição Federal, da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 8.987/1995; 

da Lei nº11.107/2005 e da Lei nº 11.445/2007.  

 

§1º As delegações de prestação de serviços públicos de saneamento básico se 

darão preferencialmente no perímetro urbano cabendo o direito de implantar, 

ampliar, administrar e explorar, diretamente, com exclusividade os serviços 

descritos nos Art. 5º, 10, 12 e 16 desta Lei, em toda extensão territorial do 

Município de CORRENTE, pelo prazo de até trinta anos, prorrogável, por igual 

período, por acordo entre as partes, respeitada as condições contratuais e 

legais. 

 

§2º O Município fica autorizado a realizar delegações, da prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico, precedida de licitação na modalidade 

concorrência pública no limite do território, salvo justificativa técnica e 

econômica, pelo prazo não superior a trinta e cinco anos. 

 

§3º Para a haja a delegação na modalidade de Gestão Associada, deverá ser 

precedida, obrigatoriamente de estudo de viabilidade técnica e financeira, lei 

municipal específica com caráter disciplinador e autorizativa, que verse, no 

mínimo, sobre: 

 

I -  As competências cujo exercício se transferiu ao consórcio ou ente 

federado; 
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II -  Os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que 

serão prestados; 

 

III -  A autorização para a realização de gestão associada; 

 

IV - As condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso 

de a gestão associada envolver também a prestação de serviços por 

órgão ou entidade de um dos entes da Federação consorciados; 

 

V - Os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros 

preços públicos, bem como para seu reajuste ou revisão 

 

VI – Norma de proteção dos direitos dos usuários 

 

§5º O convênio de cooperação só terá validade se atender ao disposto ao Art. 

116 da Lei nº 8.666/93; 

 

§6º A minuta do Contrato de Programa só terá validade, após prévia audiência 

pública e comprovação de atendimentos os requisitos de habilitação da Lei n 

8.666/93 e contendo as cláusulas dispostas no Art. 40, do Decreto nº 7.217/10, 

sob pena de nulidade contratual. 

 

§7º O processo de dispensa de licitação para firmar o Contrato de Programa 

deverá ser precedido de Processo Administrativo com Parecer Técnico, de 

Comissão Técnica Municipal, bem como de Parecer Jurídico, sob pena de 

invalidação e responsabilidades administrativas. 

 

§8º Na modalidade de gestão associada fica proibida a subdelegação. 

 

Art. 76 O estudo de viabilidade técnica e econômico financeira é de 

responsabilidade do poder concedente. 

 

Parágrafo único. É possível a realização de Manifestação de Interesse da 

Iniciativa Privada – MIP e Procedimento de Manifestação de Interesse para a 

realização dos estudos de viabilidade técnica e econômica para a realização da 

delegação da prestação de serviços de saneamento básico. 

 

CAPÍTULO II  

SERVIÇO ADEQUADO 
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Art. 77. A delegação pressupõe a prestação de serviços adequados ao pleno 

atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas 

pertinentes e no respectivo contrato.  

 

§ 1º. Serviços adequados são os que satisfazem as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 

prestação e modicidade das tarifas.  

 

§ 2º. A atualidade compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos 

e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão dos 

serviços. 

 

§ 3º. Não se caracteriza como descontinuidade dos serviços a sua interrupção 

em situação de emergência que atinja a segurança de pessoas e bens, ou 

após prévio aviso, quando: 

I. motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações, 

resultantes de caso fortuito e força maior;  

II. houver necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de 

qualquer natureza nos sistemas; 

III. houver negativa do usuário em permitir a instalação do dispositivo de 

leitura de água consumida, após ter sido previamente notificado a 

respeito;  

IV. houver manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra 

instalação do prestador, por parte do usuário; 

V. houver inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de 

água, quanto ao pagamento das tarifas, após ter sido, formalmente 

notificado. 

 

§ 4º. As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao Poder 

Público e aos usuários. 

 

Art. 78. As instalações necessárias à prestação dos serviços deverão ser 

projetadas em consonância com os demais requisitos inerentes à saúde 

pública e preservação ambiental, como segue:  
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I. manter disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de 

drenagem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e 

à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 

II. buscar articulação com as políticas de desenvolvimento' urbano e 

regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua, erradicação, de 

proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante 

interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as 

quais o saneamento básico seja fator determinante;  

III. estimular mecanismos de controle social, exercido pela população 

consumidora, através da adoção de ampla publicidade dos serviços e 

transparência administrativa e técnica; 

IV. respeitar a integração das infraestruturas e serviços, com a gestão 

eficiente dos recursos hídricos. 

 

 

CAPÍTULO III  

POLÍTICA TARIFÁRIA 

 

Art. 79. A política tarifária será sempre ditada buscando harmonizar a 

exigência da prestação e manutenção dos serviços, adequados com a justa 

remuneração da delegatária. 

 

Art. 80. As tarifas dos serviços públicos concedidos serão fixadas pelo preço 

da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão 

previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 

 

§ 1º. O contrato deverá prever mecanismos de reajuste e de revisão das 

tarifas, a fim de manter seu equilíbrio econômico financeiro, cabendo a análise 

pelo órgão de regulação e fiscalização e homologação pelo Poder Público 

Municipal; 

 

I. Os reajustes de tarifas dos serviços públicos de saneamento serão 

realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de 

acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais. 

II. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da 

prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser: 
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a) periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com 

os usuários e a reavaliação das condições de mercado; 

b) extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos 

no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o 

seu equilíbrio econômico-financeiro. 

 

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, 

inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de 

expansão e qualidade dos serviços; 

 

§ 3°. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, 

após a apresentação da proposta, quando comprovada a repercussão sobre o 

custo dos serviços, implicará a revisão das tarifas, para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

 

§ 4°. Havendo alteração unilateral do contrato, que afete o equilíbrio 

econômico-financeiro, o Poder Público Municipal deverá adotar, todas as 

providências para restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

 

Art. 81. Poderá o Poder Público Municipal prever, em favor da delegatária, no 

edital de licitação, a possibilidade de exploração de outras fontes de receitas 

alternativas, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, 

sempre com vistas a favorecer a modicidade das tarifas. 

 

Parágrafo Único. A exploração das fontes de receitas alternativas 

complementares, referidas no caput deste artigo, dependerá de prévia 

autorização do Poder Público Municipal. 

 

Art. 82. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características 

técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento a distintos 

segmentos de usuários. 

 

Art. 83. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo, os 

reajustes e as revisões ser publicados com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias com relação à sua aplicação, nos termos do artigo do Decreto n° 7.217, de 

21 de junho de 2010. 
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Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário deverá obedecer ao 

modelo estabelecido pelo Poder Público, que definirá os itens e custos que 

deverão estar explicitados. 

 

CAPÍTULO IV  

DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS 

 

Art. 84. A concessão comum, administrativa ou patrocinada dos serviços 

públicos a que se refere esta Lei se dará mediante prévia licitação, nos termos 

da legislação própria, com observância dos princípios da legalidade, 

moralidade, publicidade, razoabilidade, competitividade, igualdade, do 

julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório;  

 

Art. 85. O edital de licitação será elaborado pelo Poder Concedente, 

observados os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre as 

licitações e contratos, e conterá especialmente: 

 

I. o objeto, metas e prazo da concessão; 

II. a descrição das condições necessárias à prestação adequada dos 

serviços;  

III. os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e 

assinatura do contrato; 

IV. prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os 

dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e 

apresentação das propostas;  

V. os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da 

capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e 

fiscal; 

VI. as possíveis fontes de receitas alternativas ou acessórias, bem como as 

provenientes de projetos associados e a eventual outorga de subsídios;  

VII. os direitos e obrigações do Poder Concedente e da concessionária em 

relação a alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para 

garantir a continuidade da prestação dos serviços;  
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VIII. os critérios de reajuste e revisão das tarifas, com prazo nunca inferior a 

doze meses e pelo índice Geral de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);  

IX. os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 

julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta, para fins de 

habilitação ou classificação, quando for o caso; 

X. a indicação dos bens reversíveis;  

XI. as características dos bens reversíveis e as condições em que estes 

serão postos à disposição; 

XII. a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações 

necessárias ã execução dos serviços ou para a instituição de servidão 

administrativa; 

XIII. as condições de liderança da empresa responsável, em caso de 

participação de empresas em consórcio;  

XIV. o prazo fixado pelo Poder Concedente para a validade das propostas; 

 

Art. 86. Para a participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as 

seguintes normas 

 

I. comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de 

consórcio, subscrito pelas consorciadas; 

II. indicação da empresa responsável pelo consórcio; 

III. apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo 

anterior por parte de cada consorciada;  

IV. impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma 

licitação por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.  

 

Parágrafo Único. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 

celebração do contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos do 

compromisso referido no inciso I deste artigo. 

 

Art. 87. Caberá ao Poder Público Municipal, desde que previsto no edital, 

determinar que o licitante vencedor, no caso de consórcio, se constitua em 
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empresa antes da celebração do contrato, com seu objeto social restrito à 

exploração da concessão. 

 

Art. 88. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas 

ou investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a 

licitação, realizados pelo Poder Público Municipal ou com a sua autorização, 

estarão à disposição dos interessados. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA PERMISSÃO E AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Art. 89. A permissão de serviços se dará a título precário mediante a realização 

de licitação na modalidade de concorrência pública 

 

Art. 90. A autorização de serviços se dará a título precário e será objeto de 

chamamento público. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE DELEGAÇÃO 

 

Art. 91. São cláusulas essenciais dos contratos de delegação são as relativas: 

 

I. ao objeto, à área e ao prazo da delegação; 

II. ao modo, forma e condições de prestação dos serviços; 

III. aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros precisos definidores da 

qualidade dos serviços e periodicidade de sua aferição pelo Poder 

Público Municipal;  

IV. ao preço dos serviços e aos critérios e procedimentos para o reajuste e 

a revisão das tarifas;  

V. aos direitos, garantias e obrigações do Poder Público Municipal e da 

delegatária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de 

futura alteração e expansão dos serviços e consequente modernização, 

aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações, 

quando for a modalidade que naturalmente exija investimentos; 

VI. aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos 

serviços; 
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VII. à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos 

e práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos 

competentes para exercê-la; 

VIII. às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeitara as 

partes, em caso  

IX. aos casos de extinção da delegação; 

X. aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações 

devidas;  

XI. às condições para prorrogação do contrato; 

XII. à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas ao 

Poder Público Municipal;  

XIII. à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 

delegatária; 

XIV. ao foro e ao modo amigável de solução de eventuais divergências 

contratuais; 

XV. a designação do órgão pela fiscalização das atividades ou insumos 

contratados. 

 

Parágrafo único. As cláusulas obrigatórias enumeradas neste artigo não 

excluem outras que sejam peculiares ao objeto.  

 

Art. 92. O contrato de delegação rege-se por esta Lei e pelos preceitos do 

direito público, aplicando-se, supletivamente, as disposições cabíveis de direito 

privado. 

 

Art. 93. Incumbe à delegatária a execução dos serviços delegados, cabendo-

lhe responder por todos os prejuízos causados ao Poder Público Municipal, aos 

usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pela entidade ou órgão 

competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 

 

§1°. Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a 

delegatária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades 

inerentes, acessórias ou complementares aos serviços delegados, bem como a 

implementação de projetos associados. 
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§ 2°. Os contratos celebrados entre a delegatária e os terceiros a que se refere 

o parágrafo anterior reger-se-ão pelas normas de direito privado, não se 

estabelecendo qualquer relação, jurídica entre os terceiros e o Poder Público 

Municipal. 

 

§ 3º. A execução das atividades contratadas com terceiros, pressupõe o 

cumprimento das normas regulamentares da modalidade dos serviços 

delegados. 

 

Art. 94. A transferência do controle societário da delegatária deve se dá com o 

acompanhamento do Poder Público Municipal. 

 

Parágrafo único. Para fins de obtenção do acompanhamento, o Poder Público 

Municipal observará:  

 

I. o cumprimento  das exigências de capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção dos 

serviços; 

II. comprometimento em cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor; 

III. no caso de os serviços públicos delegados necessitarem de 

investimentos, a comprovação de que dispõe ou disporá de recursos 

próprios ou de terceiros e garantias para executar as obras ou serviços; 

 

Art. 95 Nos contratos de financiamento para os investimentos, as delegatárias 

poderão oferecer em garantia os direitos emergentes da delegação, até o limite 

que não comprometa a operacionalização e a continuidade da prestação dos 

serviços. 

  

CAPÍTULO VII  

DOS BENS REVERSÍVEIS 

 

Art. 96. Todos os bens e estruturas recebidos pela delegatária e todos aqueles 

que forem adicionalmente construídos para o cumprimento do contrato de 

delegação, necessários ao desempenho dos serviços de saneamento básico, 

são considerados bens reversíveis e deverão retornar à Municipalidade, findo o 

contrato, por meio de termo específico, com os respectivos cadastros técnicos. 

 

§ 1°. Não gerarão crédito perante o Poder Público Municipal os investimentos 

feitos sem ônus para a delegatária, tais como os decorrentes de exigência legal 
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aplicável a implantação de empreendimentos imobiliários e os provenientes de 

subvenções ou transferências fiscais voluntárias.  

 

§ 2°. Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os 

respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pelo Poder 

Público, sendo obrigatória a publicação de balanço anual.  

 

§ 3º. Os créditos decorrentes de investimentos nos sistemas objeto do contrato, 

exclusivamente e devidamente certificados, poderão constituir garantia de 

empréstimos à concessionária. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

 

Art. 97. Incumbe ao Poder Público Municipal: 

 

I. regulamentar os serviços concedidos e fiscalizar, permanentemente a 

sua prestação; 

II. aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;  

III. intervir na prestação dos serviços, nos casos e condições previstos em 

lei;  

IV. extinguir a delegação, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista 

no contrato; 

V. homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, 

das normas pertinentes e do contrato;  

VI. cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e as 

cláusulas contratuais da concessão; 

VII. zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar 

queixas e reclamações dos usuários, que serão, cientificados, em até 30 

(trinta) dias, das providências tomadas;  

VIII. declarar de utilidade pública os bens necessários à execução dos 

serviços ou obra pública, podendo delegar a delegatária os atos 

necessários à efetivação das desapropriações, incluindo-se o 

pagamento do valor correspondente à indenização do bem objeto da 

desapropriação; 
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IX. declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de 

servidão administrativa, os bens necessários à execução dos serviços; 

X. estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio 

ambiente e conservação; 

XI. incentivar a competitividade;  

XII. garantir a plena execução da delegação. 

 

Art. 98. No exercício da fiscalização, o Poder Público Municipal terá acesso 

aos dados pertinentes à prestação de serviços. 

 

Parágrafo único. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pelo órgão 

de fiscalização e na ausência deste, pelo titular, nos termos previstos desta Lei. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS OBRIGAÇÕES DA DELEGATÁRIA 

 

Art. 99. Incumbe à delegatária: 

 

I. prestar serviços adequados, na forma prevista nesta Lei, nas normas 

técnicas aplicáveis e no contrato; 

II. manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados a 

delegação; 

III. prestar contas da gestão dos serviços ao Poder Público Municipal e aos 

usuários, nos termos definidos no contrato; 

IV. cumprir e fazer cumprir as normas dos serviços e as cláusulas 

contratuais da delegação; 

V. permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer 

época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes dos 

serviços, bem como a seus registros contábeis;  

VI. promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo 

Poder Público Municipal, conforme previsto no edital e no contrato; 

VII. zelar pela integridade dos bens vinculados a prestação dos serviços, 

bem como segurá-los adequadamente; 
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VIII. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação 

dos serviços. 

 

CAPÍTULO X  

DA EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO 

 

Art. 100. Extingue-se a delegação por: 

 

I. advento do termo contratual; 

II. encampação;  

III. caducidade;  

IV. rescisão;  

V. anulação.  

 

§ 1°. Extinta a delegação, retornam ao Poder Público Municipal todos os bens, 

direitos e privilégios transferidos às delegatárias, conforme previsto no edital e 

estabelecido no contrato.  

 

§ 2°. Extinta a delegação, haverá a imediata assunção dos serviços pelo Poder 

Público Municipal, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações 

necessárias. 

 

§ 3º. A assunção dos serviços autoriza a ocupação das instalações e a 

utilização, pelo Poder Público Municipal, de todos os bens. 

 

§ 4º. No caso previsto no inciso II deste artigo, o Poder Público Municipal, 

desde que haja lei autorizativa específica a antecipar a extinção da delegação, 

procederá aos levantamentos e avaliações necessários à determinação dos 

montantes da indenização que será devida à delegatária. 

 

Art. 101. Considera-se encampação a retomada dos serviços pelo Poder 

Público Municipal , durante o prazo da delegação, por motivo de interesse 

público, na forma do parágrafo §4 º do artigo anterior. 

 

Art. 102. A inexecução total ou parcial do contrato acarretara, a critério do 

Poder Público Municipal, a declaração de caducidade da delegação a ou a 

aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições constantes 

nesta Lei e as normas convencionadas entre as partes. 
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§ 1°. A caducidade da delegação poderá ser declarada pelo Poder Público 

Municipal quando os serviços estiverem sendo prestados de forma inadequada 

ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros 

definidores da qualidade dos serviços; 

I. a delegatária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 

regulamentares concernentes à delegação 

II. a delegatária paralisar os serviços ou concorrer para tanto, ressalvadas 

as hipóteses deCorrentes de caso fortuito ou força maior; 

III. a delegatária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 

para manter a adequada prestação dos serviços concedidos; 

IV. a delegatária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 

devidos prazos; 

V. a delegatária não atender a intimação do Poder Público Municipal no 

sentido de regularizar a prestação dos serviços;  

VI. a delegatária não atender a intimação do Poder Público Municipal para, 

em 180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa à 

regularidade fiscal, no curso da concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 

VII. A delegatária for condenada em sentença transitada em julgado por 

sonegação de tributos, por dano à saúde pública, ao meio ambiente. 

§ 2°. A declaração da caducidade da delegação deverá ser precedida da 

verificação da inadimplência da delegatária em processo administrativo, 

assegurado o direito à ampla defesa. 

 

§ 3°. Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 

comunicados à delegatária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais 

referidos no § 1º deste artigo, concedendo-lhe prazo razoável para corrigir as 

falhas e transgressões apontadas e para a devida regularização da situação, 

nos termos contratuais. 

 

§ 4º. Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 

caducidade será declarada por decreto do Poder Público Municipal, 

independentemente de indenização prévia a ser calculada no decurso do 

processo.  
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§ 5º. A indenização que se comprovar necessária será devida nos termos desta 

Lei e do contrato, descontando-se o valor de eventuais multas contratuais e 

danos causados pela delegatária. 

 

§ 6°. Declarada a caducidade, não resultará para o Poder Público Municipal 

qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, 

obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 

concessionária. 

 

Art. 103. O contrato de delegação poderá ser rescindido por iniciativa da 

delegatária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo Poder 

Público Municipal, mediante ação judicial especialmente intentada para esse 

fim. 

 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços 

prestados pela delegatária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a 

decisão judicial transitada em julgado. 

 

 

Art. 104. Aplica-se subsidiariamente as causas de caducidades na modalidade 

de delegação por gestão associada. 

 

 

TÍTULO IV 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art.105. No que não conflitarem com as disposições desta Lei, aplicam-se aos 

serviços de saneamento básico as demais normas legais do Município.  

 

Art.106. O Executivo Municipal regulamentará as disposições desta Lei no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua promulgação.  

 

Art.107. O Poder Público Municipal poderá cooperar com a realização das 

obras previstas no projeto de saneamento básico, caso em que será objeto de 

reequilíbrio contratual. 

 

Art.108. A critério do Poder Executivo e desde que solicitado por qualquer 

associação representativa, poderá haver a expansão dos serviços de 

saneamento básico para aglomerados populacionais existentes na zona rural 

do Município, desde que seja possível tecnicamente e financeiramente. 
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Art.109. Aplica-se subsidiariamente, no que não conflitar, legislação pertinente, 

em especial as Leis Federais nº 11.445/05, n° 8.987/95, n° 9.074/95 e n° 

8.666/93. 

 

Art.110. As atividades de regulamentação e fiscalização, dos serviços 

delegados serão exercidas por comissão provisória, com a função de regulação 

e fiscalização, até a organização administrativa definitiva do responsável pela 

regulamentação e fiscalização em âmbito municipal.  

 

Art. 111. O Município de CORRENTE não se responsabilizara por eventuais 

débitos dos usuários para com as prestadoras de serviços. 

 

Art.112. Os casos omissos serão disciplinados por meio de regulamentos, por 

ato do Poder Público Municipal. 

Art. 113. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrários. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos xxx de xxxxx de 2019. 

 

 

______________________________________________ 

Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro 

Prefeito do Município 

 CORRENTE - PI 
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MINUTA DO PROJETO DE LEI DO PLANO MUNICIPAL DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS  
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MENSAGEM nº ______/2019 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do 

Município de CORRENTE 

 

 Encaminho com muita honra à Vossa Excelência, com o objetivo 

de ser submetido à deliberação dessa Casa Legislativa, o incluso Projeto 

de Lei que " Dispõe sobre a limpeza urbana, seus serviços e o manejo 

de resíduos sólidos urbanos no Município, e dá outras providências 

". 

 O Município de CORRENTE elaborou o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólios com base no Art. 19 da Lei nº 11.445/2007 

e Art. 19 e §1º da Lei nº 12.305/2010, ou seja, há o tratamento das 

questões de resíduos sólidos urbanos tanto os referentes a limpeza 

urbana e o resíduo domiciliar quanto aos demais resíduos a citar: 

resíduos da saúde; resíduos da construção civil, resíduos da indústria, 

etc. 

 Com o plano integrado o Município deve proceder a 

regulamentação da limpeza urbana e dos demais tipos de resíduos 

produzidos no âmbito de seu território, para tanto é que se propõe o 

presente projeto de Lei que visa, juntamente, apresentar o padrão de uso 

e serviços de resíduos sólidos em CORRENTE. 

 A lei apresenta ações voltadas para o acondicionamento, 

transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada para os 

resíduos sólidos urbanos. Mencionam ainda as diretrizes para a educação 

ambiental, infrações e penalidades no manejo dos resíduos sólidos. 

 Tais assuntos são de extrema importância para a salubridade 

ambiental e vital para uma sadia qualidade de vida da nossa população, 

sendo assim, senhor Presidente, diante das razões, ora veiculadas, 

submeto à apreciação de Vossa Excelência em anexo o Projeto de Lei 

que é um marco no desenvolvimento de políticas públicas de resíduos 
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sólidos do Município de Corrente, com vistas a assegurar melhoria nas 

condições de vida da população atendendo às diretrizes das legislações 

federais, que deverá tramitar de forma URGENTE. 

 Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e, por seu intermédio, 

aos seus ilustres pares, a expressão do meu elevado apreço e distinta 

consideração. 

CORRENTE, ____ de Março de 2019. 

 

 

Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro 
Prefeito do Município de CORRENTE 
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PROJETO DE LEI Nº______ / 2019  

 

Dispõe sobre a Política Municipal de 

limpeza urbana, seus serviços e o manejo 

de resíduos sólidos urbanos no Município 

de CORRENTE, e dá outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de CORRENTE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

TÍTULO I 

DAS DIPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO  

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do 

Município de CORRENTE, devendo o mesmo ser submetido a análise e 

revisão pelo período de a cada quatro anos. 

Parágrafo Único. A limpeza urbana, seus serviços e o manejo dos resíduos 

sólidos urbanos no Município serão regidos pelas disposições contidas nesta 

lei, em seu regulamento e nas normas da Lei que institui a política municipal de 

saneamento básico, pelas normas técnicas da entidade de regulamentação e 

demais normas específicas.   

 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os efeitos desta lei são adotadas as seguintes definições: 

I - Abrigo externo de armazenamento de resíduo sólido: local apropriado, 

construído de acordo com as normas técnicas da SLU, para armazenar os 

contenedores ou os resíduos sólidos acondicionados em sacos, até a 

realização da coleta externa.   
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II - Acondicionamento: ato de embalar os resíduos segregados, em sacos ou 

recipientes que evitem vazamentos e resistam às ações de punctura e ruptura, 

para fins de coleta e transporte.   

III - Bateria: acumuladores recarregáveis ou conjuntos de pilhas, interligados 

em série ou em paralelo.   

IV - Boca de lobo: estruturas hidráulicas para captação das águas pluviais e 

servidas transportadas pelas sarjetas e sarjetões. Em geral, situam-se sob o 

passeio ou sob a sarjeta.   

V - Caçamba: mobiliário destinado à coleta e ao transporte de resíduos de 

qualquer natureza, principalmente à coleta de terra e entulho.  

VI - Capina: atividade de limpeza de logradouros públicos e terrenos não 

edificados por meio de corte ou remoção da cobertura vegetal herbácea ou 

arbustiva rente ao solo.  

VII - Catador de material reciclável: trabalhador que cata, seleciona e vende 

material reciclável, como papel, papelão, vidro, materiais ferrosos e não 

ferrosos, bem como outros materiais reaproveitáveis.  

VIII - Coleta seletiva: recolhimento diferenciado de resíduos sólidos, 

previamente segregados nas fontes geradoras, conforme sua constituição ou 

composição, com o intuito de encaminhá-los para reutilização, 

reaproveitamento, reciclagem, compostagem, tratamento ou destinação final 

adequada.  

IX - Compostagem: processo de decomposição biológica de fração orgânica 

biodegradável de resíduos sólidos, efetuado por uma população diversificada 

de organismos em condições controladas, até a obtenção de um material 

humificado e estabilizado.  

X - Contenedor: equipamento fechado, de características definidas em normas 

específicas, empregado no armazenamento de resíduos sólidos devidamente 

acondicionados.   

XI - Destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que 

inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o 

aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos 
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competentes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, do Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS - e do Sistema Único de Atenção à 

Sanidade Agropecuária - SUASA, entre elas a disposição final, observando-se 

normas operacionais específicas, de modo a evitar danos ou riscos à saúde 

pública e à segurança, bem como a minimizar os impactos ambientais 

adversos.  

XII - Disposição final: disposição dos resíduos sólidos em local adequado, de 

acordo com critérios técnicos aprovados no processo de licenciamento 

ambiental pelo órgão competente.  

XII - Equipamentos elétricos e eletrônicos - EEE: equipamentos de uso 

doméstico, industrial, comercial e de serviços, cujo adequado funcionamento 

depende de correntes elétricas ou campos eletromagnéticos, bem como os 

equipamentos para geração, transferência e medição dessas correntes e 

campos.   

XIV - Estabelecimentos geradores de resíduos de serviços de saúde: qualquer 

unidade relacionada com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive 

os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios 

analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se 

realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); 

serviços de medicina legal; drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; 

estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle 

de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos; importadores, 

distribuidores e produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro; 

unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de 

tatuagem; dentre outros similares.   

XV - Estação de transferência: local onde os resíduos sólidos provenientes de 

veículos coletores são agregados e organizados antes de serem transportados 

e destinados às unidades de tratamento ou disposição final.  

XVI - Evento: qualquer realização de atividade recreativa, social, cultural, 

religiosa ou esportiva, ou acontecimento institucional ou promocional, 

comunitário ou não, previamente planejado com a finalidade de criar conceito e 
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estabelecer a imagem de organizações, produtos, serviços, ideias e pessoas, 

cuja realização tenha caráter temporário e local determinado, nos termos da 

legislação vigente.   

XVII - Geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, 

incluído o consumo.  

XVIII - Gestão integrada dos resíduos sólidos: conjunto articulado de ações 

políticas, normativas, operacionais, financeiras, de educação ambiental e de 

planejamento, desenvolvidas e aplicadas aos processos de geração, 

segregação, coleta, manuseio, acondicionamento, transporte, armazenamento, 

tratamento e destinação final dos resíduos sólidos.   

XIX - Lâmpadas usadas ou inservíveis: lâmpadas ao fim de uso, inteiras ou 

quebradas, bem como lâmpadas fora de especificação.   

XX - Limpeza pública: conjunto de ações, de responsabilidade dos Municípios, 

relativas aos serviços públicos de coleta e remoção de resíduos sólidos de 

geração difusa e de seu transporte, tratamento e destinação final, e aos 

serviços públicos de limpeza em logradouros públicos e corpos d'água e de 

varrição de ruas.   

XXI - Logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a 

viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 

para reaproveitamento em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra 

destinação final ambientalmente adequada.  

XXII - Logradouro público: conjunto formado pelo passeio e pela via pública, no 

caso de avenida, rua e alameda; passagem de uso exclusivo de pedestre e, 

excepcionalmente, de ciclista; praça e quarteirão fechado.   

XXIII - Manejo dos resíduos de serviços de saúde - RSS: ação de gerenciar os 

resíduos em seus aspectos intra e extraestabelecimento, desde a geração até 

a disposição final, incluindo as seguintes etapas: geração, segregação, 

minimização, acondicionamento, coleta e transporte internos, armazenamento 
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temporário, armazenamento externo, coleta e transporte externos, estação de 

transferência, tratamento e disposição final.   

XXIV - Manejo integrado de resíduos sólidos: forma de operacionalização dos 

resíduos sólidos gerados pelas instituições privadas e daqueles de 

responsabilidade dos serviços públicos, compreendendo as etapas de redução, 

segregação, coleta, manipulação, acondicionamento, transporte, 

armazenamento, transbordo, triagem, tratamento, comercialização e 

destinação final adequada dos resíduos, observadas as diretrizes 

estabelecidas no Plano Municipal de Saneamento Básico Integrado.   

XXV - Material perfurocortante: qualquer material pontiagudo ou que contenha 

fios de corte capazes de causar perfurações ou cortes.  

XXVI - Material reciclável: componentes do resíduo sólido domiciliar, público ou 

especial, que podem ser reutilizados na forma em que se apresentam ou que 

sejam passíveis de serem transformados em novo produto e insumo.  

XXVII - Minimização: conjunto de ações que permitem a redução, a 

reutilização, a recuperação ou a reciclagem dos resíduos sólidos.   

XXVIII - Mobiliário urbano: equipamento de uso coletivo instalado em 

logradouro público com o fim de atender uma utilidade ou conforto público.   

XXIX - Panfleto: meio de comunicação impresso destinado a divulgar eventos, 

serviços, atividades, produtos e outros.   

XXX - Pilha ou acumulador: gerador eletroquímico de energia elétrica, 

mediante conversão de energia química, podendo ser do tipo primária (não 

recarregável) ou secundária (recarregável).   

XXXI - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS: 

documento que aponta e descreve as ações relativas ao manejo de resíduos 

sólidos, observadas suas características e riscos, no âmbito dos 

estabelecimentos geradores de resíduos de serviços de saúde, contemplando 

os aspectos referentes às fases de gerenciamento intra e extraestabelecimento 

de saúde.   

XXXII - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais - PGRSE: 

documento que aponta e descreve as ações relativas ao manejo dos resíduos 
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sólidos, no âmbito das áreas de intervenção e de influência direta do 

empreendimento, contemplando os aspectos referentes às fases de 

gerenciamento intra e extraestabelecimento.   

XXXIII - Poda: eliminação ou diminuição do comprimento de determinados 

ramos, de maneira equilibrada e simétrica, mantendo a forma característica da 

espécie ou, se preciso, modificando-a com fins de adequá-la ao local em que 

se encontra ou à finalidade do seu plantio.   

XXXIV - Poluentes: qualquer substância presente no ar e que, pela sua 

concentração, possa torná-lo impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde, causando 

inconveniente ao bem estar público, danos aos materiais, à fauna e à flora, ou 

prejudicial à segurança, ao uso e ao gozo da propriedade e às atividades 

normais da comunidade.   

XXXV - Reaproveitamento/reutilização: processo de utilização dos resíduos 

sólidos para outras finalidades, sem sua transformação biológica, física ou 

química.   

XXXVI - Reciclagem: processo de transformação de resíduos sólidos, que pode 

envolver a alteração das propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas dos 

mesmos, tornando-os insumos destinados a processos produtivos.   

XXXV - Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 

possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos 

disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que 

não a disposição final ambientalmente adequada.  

XXXVI - Rejeitos radioativos: rejeitos formados por resíduos com elementos 

químicos radioativos que não têm ou deixaram de ter utilidade. São usualmente 

os produtos resultantes de um processo de fissão nuclear, do material utilizado 

como combustível nos reatores, do uso de armas nucleares ou, ainda, de 

laboratórios médicos ou de pesquisas.   

XXXVII - Resíduo mutagênico: substância, mistura, agente físico ou biológico 

cuja inalação, ingestão ou absorção cutânea possa elevar as taxas 

espontâneas de danos ao material genético e ainda provocar ou aumentar a 

frequência de defeitos genéticos.   
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XXXVIII - Resíduo orgânico: resíduo domiciliar com característica estritamente 

orgânica e natureza vegetal, considerado reciclável, que não apresenta risco 

adicional à saúde pública.   

XXXIX - Resíduo patogênico: um resíduo caracteriza-se como patogênico 

(código de identificação D004) se uma amostra representativa dele, obtida 

segundo a ABNT NBR 10007, contiver, ou se houver suspeita de conter, 

microorganismos patogênicos, proteínas virais, ácido desoxirribonucleico 

(ADN) ou ácido ribonucleico (ARN) recombinantes, organismos geneticamente 

modificados, plasmídios, cloroplastos, mitocôndrias ou toxinas capazes de 

produzir doenças em homens, animais ou vegetais.   

XL - Resíduo teratogênico: substância, mistura, organismo, agente físico ou 

estado de deficiência que, estando presente durante a vida embrionária ou 

fetal, produz uma alteração na estrutura ou função do indivíduo dela resultante.   

XLI - Resíduos de equipamentos elétricos e eletrônicos - REEE: equipamentos 

elétricos ou eletrônicos que estejam em desuso e disponibilizados ao descarte, 

incluindo os componentes, subconjuntos e materiais consumíveis necessários 

para o seu pleno funcionamento.   

XLII - Resíduos de serviços de saúde: aqueles resultantes de atividades 

exercidas nos estabelecimentos geradores de resíduos de serviços de saúde 

que, por suas características, necessitam de processos diferenciados em seu 

manejo, exigindo ou não tratamento anterior à sua disposição final.   

XLIII - Resíduos industriais: aqueles provenientes de atividades de pesquisas, 

de transformação de matérias-primas em novos produtos, de extração mineral, 

de montagem e manipulação de produtos acabados, inclusive aqueles gerados 

em áreas de utilidade, apoio, depósito ou administração das referidas indústrias 

ou similares.   

XLIV - Resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado 

resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se 

procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados 

sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos 

cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de 



 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 
 

103 

esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou 

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível.  

XLV - Resíduos sólidos de construção civil: aqueles provenientes de 

construções, reformas, reparos, demolições de obras de construção civil e os 

resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como tijolos, blocos 

cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 

madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento 

asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente 

chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.   

XLVI - Resíduos sólidos reversos: aqueles que, por meio da logística reversa, 

podem ser tratados e reaproveitados em novos produtos, na forma de insumos, 

em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos.  

XLVII - Resíduos volumosos: resíduos constituídos basicamente por material 

volumoso não removido pela coleta pública municipal rotineira, como móveis e 

equipamentos domésticos inutilizados, grandes embalagens e peças de 

madeira, resíduos vegetais provenientes da manutenção de áreas verdes 

públicas ou privadas, e outros, não caracterizados como resíduos industriais.   

XLVIII - Reutilização: processo de utilização dos resíduos sólidos para a 

mesma finalidade, sem sua transformação biológica, física ou química.   

XLIX - Roçada: modalidade de capina na qual é feito apenas o desbaste da 

vegetação herbácea, sem a remoção de tocos ou de raízes, preservando a 

vegetação arbustiva e tendo como padrão de acabamento a distância média de 

10 a 15cm acima do nível do solo, permitindo o uso de rastelo para remoção de 

lixo e entulho.   

L - Segregação: separação dos resíduos no momento e local de sua geração, 

de acordo com as características físicas, químicas, biológicas, o seu estado 

físico e os riscos envolvidos.   

LI - Serviços complementares: compreendem as atividades de capina, roçada, 

limpeza de bocas de lobo, limpeza de cestos coletores de resíduos leves, 

raspagem de vias e outros logradouros, remoção de placas, faixas e cartazes, 
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recolhimento de animais mortos, lavação de logradouros públicos e limpeza 

das margens de córrego e nascentes.   

LII - Tabuado: tapume de tábuas.   

LIII - Tapume: vedação de um terreno feita com madeiras. Cerca, tapagem, 

vedação provisória feita de tábuas.  

LIV - Toxicidade: propriedade potencial que o agente tóxico possui de provocar, 

em maior ou menor grau, um efeito adverso em consequência de sua interação 

com o organismo.   

LV - Tratamento: aplicação de métodos, técnicas ou processos que alteram as 

características físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas dos resíduos, 

podendo promover a sua descaracterização, visando à minimização do risco à 

saúde pública, a preservação da qualidade do meio ambiente, a segurança e a 

saúde do trabalhador. O tratamento pode ser aplicado no próprio 

estabelecimento gerador ou em outro estabelecimento, observadas, nesses 

casos, as condições de segurança para o transporte entre o estabelecimento 

gerador e o local do tratamento.   

LVI - Valorização de resíduos sólidos: requalificação do resíduo sólido como 

subproduto ou material de segunda geração, agregando-lhe valor por meio da 

reutilização, do reaproveitamento, da reciclagem, da valorização energética ou 

do tratamento para outras aplicações.   

LVII - Varrição pública: conjunto de atividades necessárias para ajuntar, 

acondicionar e remover os resíduos lançados por causas naturais ou pela ação 

humana nos logradouros públicos.   

 

CAPÍTULO III 
DAS CLASSIFICAÇÕES 

 
Art. 3º Resíduo sólido urbano, para os efeitos do disposto nesta lei, é o 

conjunto heterogêneo de resíduos provenientes das atividades humanas e de 

fenômenos naturais que, segundo a natureza do serviço de limpeza urbana e 

do seu gerenciamento podem ser classificados: 

a) quanto à natureza; 
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b) quanto ao tipo; 

c) quanto à identificação do gerador. 

§ 1º - Quanto à natureza, classificam-se em:  

I - resíduos classe I - perigosos: aqueles que, em função de suas 

características de toxicidade, corrosividade, reatividade, inflamabilidade, 

patogenicidade ou explosividade, apresentam significativo risco à saúde 

pública ou à qualidade ambiental, tais como os patogênicos, os 

mutagênicos, os teratogênicos, os poluentes, os bioacumulativos e 

congêneres; 

II - resíduos classe II - não perigosos, que se subdividem em:  

a) resíduos classe II-A - não inertes: aqueles que não se enquadrem 

nas classificações de resíduos classe I - perigosos ou de resíduos classe 

II-B - inertes, nos termos desta lei, podendo apresentar propriedades 

como biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em água;  

b) Resíduos classe II-B - inertes: aqueles que, quando amostrados de 

forma representativa e submetidos a um contato estático ou dinâmico com 

água destilada ou desionizada, à temperatura ambiente, não tiverem 

nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações superiores 

aos padrões de potabilidade de água vigentes, excetuando-se os padrões 

de aspecto, cor, turbidez e sabor. 

§ 2º - Quanto ao tipo, classificam-se em:  

I - resíduos sólidos domiciliares: compreendem os resíduos de 

residências, de edifícios públicos e coletivos, e de comércio, serviços e 

indústrias, desde que apresentem as mesmas características dos 

provenientes de residências;  

II - resíduos sólidos públicos: compreendem os resíduos sólidos lançados 

por causas naturais ou pela ação humana em logradouros públicos, 

objeto dos serviços regulares de limpeza urbana;  

III - resíduos sólidos especiais: compreendem os resíduos que, por seu 

volume, peso, grau de periculosidade ou degradabilidade, ou por outras 

especificidades, requeiram procedimentos especiais para o seu manejo e 
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destinação, considerando os impactos negativos e os riscos à saúde e ao 

meio ambiente, incluindo:  

a) resíduos de serviços de saúde e congêneres;   

b) resíduos da construção civil e congêneres;   

c) resíduos de atividades industriais;  

d) agrotóxicos, seus resíduos e embalagens;  

e) pilhas e baterias inservíveis;  

f) pneus inservíveis;  

g) óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

h) lâmpadas inservíveis que contenham em sua composição resíduos 

perigosos;  

i) resíduos de equipamentos elétricos e eletrônicos, bem como seus 

componentes;  

j) cadáveres de animais;  

k) restos de matadouros de animais, restos de entrepostos de 

alimentos, restos de alimentos sujeitos à rápida deterioração 

provenientes de feiras públicas permanentes, mercados, 

supermercados, açougues e estabelecimentos congêneres, alimentos 

deteriorados ou condenados, ossos, sebos e vísceras;   

l) resíduos contundentes ou perfurantes, não caracterizados como 

resíduos de serviços de saúde, cuja produção exceda o volume de 25 

(vinte e cinco) litros ou 15 (quinze) quilos por período de 24 (vinte e 

quatro) horas; 

m) veículos inservíveis ou irrecuperáveis abandonados nos 

logradouros públicos, carcaças, pneus e acessórios de veículos, bens 

móveis domésticos imprestáveis e demais resíduos volumosos; n) 

resíduos sólidos provenientes de calamidades públicas;  

o) documentos e material gráfico apreendidos pelas autoridades 

policiais;  

p) resíduos de poda de manutenção de jardim, pomar ou horta, 

especialmente troncos, aparas, galhadas e assemelhados, de acordo 
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com a quantidade e a periodicidade estabelecidas no regulamento 

desta lei;  

q) lodos e lamas oriundos de estações de tratamento de águas, de 

esgotos sanitários, de fossas sépticas ou postos de lubrificação de 

veículos ou assemelhados, e resíduos provenientes de limpeza de 

caixa de gordura ou outros produtos pastosos que exalem odores 

desagradáveis;  

r) resíduos químicos em geral;  

s) resíduos sólidos de materiais bélicos e de explosivos;  

t) rejeitos radioativos;  

u) demais resíduos classe I - perigosos;  

v) a parcela de resíduos gerados em estabelecimentos comerciais, 

industriais, de prestação de serviços ou imóveis não residenciais, com 

características de resíduos domiciliares, que exceda o volume de 120 

(cento e vinte) litros ou 60 (sessenta) quilos, por período de 24 (vinte e 

quatro) horas, por contribuinte, fixado para a coleta regular;   

w) produtos da limpeza de terrenos não edificados ou não utilizados;  

x) óleos e gorduras de uso na preparação de alimentos;  

y) outros que, pela sua composição qualitativa ou quantitativa, se 

enquadrem na presente classificação, conforme disposto no 

regulamento desta lei.  

§ 3º - Quanto à identificação do gerador, os resíduos sólidos são 

classificados como sendo de:  

I - geração difusa: os produzidos, individual ou coletivamente, por 

geradores dispersos e não identificáveis, por ação humana, animal ou por 

fenômenos naturais, abrangendo os resíduos sólidos domiciliares, os 

resíduos sólidos pós-consumo e aqueles provenientes da limpeza pública; 

II - geração determinada: os produzidos por gerador específico e 

identificável.  
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TÍTULO II 
DA POLÍTICA DE LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 4º São princípios que orientam o manejo dos resíduos sólidos:  

I - a não geração;   

II - a prevenção da geração;  

III - a redução da geração;  

IV - a reutilização;  

V - a reciclagem;  

VI - o tratamento;  

VII - a valorização dos resíduos;   

VIII - a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  

IX- a geração de trabalho e renda;  

X - a participação popular;  

XI - o respeito à diversidade local e regional;  

XII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; XIII - 

o direito da sociedade à informação e ao controle social.  

 

CAPÍTULO II 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE MANENJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS 
 

Art.5º Consideram-se serviços públicos aquelas atividades descritas na 

lei que instituiu a Política Municipal de Saneamento Básico. 

Art.6º A gestão dos serviços públicos de manejo dos resíduos sólidos 

observará as diretrizes definidas pela Política Municipal de Saneamento 

Básico.  
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CAPÍTULO III  
DO ACONDICIONAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS À  
COLETA  

 

Seção I  

Dos Resíduos Sólidos Urbanos 

 

Art. 7º As características de sacos, bombonas, contenedores, caçambas ou 

equipamentos e outra forma de acondicionamento de resíduos sólidos urbanos, 

os procedimentos para o acondicionamento, a padronização de uso, a 

localização e o dimensionamento, os aspectos construtivos dos abrigos e 

critérios de armazenamento e uso devem atender as determinações contidas 

nesta lei, no seu regulamento, nas normas técnicas da entidade 

regulamentadora e, quando for o caso, no Código de Posturas do Município, 

nas normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, da 

Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, das resoluções do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA - e da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA.  

§ 1º - O gerador de resíduos sólidos urbanos deve providenciar, por meios 

próprios, os sacos, as bombonas, as embalagens, os contenedores e os 

abrigos de armazenamento dos resíduos sólidos referidos neste artigo.  

§ 2º - Resíduos considerados perigosos e substâncias químicas e produtos 

tóxicos em geral devem ser acondicionados e armazenados, obrigatoriamente, 

em separado dos demais grupos de resíduos sólidos, considerando-se ainda 

procedimentos específicos para os que devem ser segregados separadamente 

dos que são incompatíveis ou reajam entre si.  

§ 3º - A entidade regulamentadora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer 

momento, exigir que o acondicionamento dos diversos tipos de resíduos seja 

feito de forma a adequar-se aos padrões de coleta inerentes ao sistema público 

de limpeza urbana.   

§ 4º - A instalação de suporte fixo para exposição de resíduos sólidos à coleta 

regular deve obedecer ao disposto na legislação específica e nas normas 

técnicas da entidade regulamentadora, constituindo obrigação do gerador:  
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I - manter limpo e desinfectado o suporte fixo utilizado para a exposição 

de resíduos sólidos domiciliares à coleta regular;   

II - manter o suporte em bom estado de uso, realizando as manutenções e 

reparos que se fizerem necessários.  

Subseção I  
Dos Resíduos Sólidos Domiciliares  

 
Art. 8º Os resíduos sólidos domiciliares serão apresentados à coleta regular 

observando-se os dias, locais e horários fixados pela Secretaria Municipal 

responsável, definidos no regulamento desta lei e nas normas técnicas da 

entidade de regulação e fiscalização.  

Parágrafo único - O acondicionamento dos resíduos observará previamente:  

I - a eliminação dos líquidos;  

II - a correta e adequada embalagem de materiais pontiagudos, 

perfurantes, perfurocortantes e escarificantes, de modo a prevenir acidentes.  

 

Subseção II  
Dos Resíduos Sólidos Públicos  

 
Art.9º Os resíduos sólidos públicos serão acondicionados, armazenados e 

apresentados à coleta em conformidade com o regulamento desta lei, com as 

normas técnicas da entidade de regulação e fiscalização e com a legislação 

específica.   

Parágrafo único - Os resíduos resultantes de poda de árvores em logradouro 

público serão coletados e transportados nos limites e periodicidade definidos 

no regulamento desta lei e nas normas técnicas da entidade de regulação e 

fiscalização.   

Seção II  

Dos Resíduos Sólidos Especiais  

 

Art. 10 O acondicionamento de resíduos sólidos especiais obedecerá, em cada 

caso, ao regulamento desta lei, às normas técnicas da entidade de regulação e 

fiscalização e à legislação específica.   
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Subseção I  
Dos Resíduos de Serviços de Saúde e Congêneres  

 
Art. 11 Os resíduos de serviços de saúde e congêneres serão segregados no 

local de origem de geração, por grupo, classificados, acondicionados, 

armazenados e apresentados à coleta.   

Art. 12 O gerenciamento de resíduos de serviços de saúde e congêneres, da 

geração à disposição final, é de competência do responsável legal pelo 

estabelecimento gerador, em conformidade com o disposto no regulamento 

desta lei, nas normas técnicas da entidade de regulação e fiscalização e na 

legislação específica.  

Subseção II  
Dos Resíduos Sólidos da Construção Civil  

 

Art. 13 Os resíduos sólidos da construção civil e congêneres, da origem à 

destinação final, são de responsabilidade do gerador.   

Parágrafo único - O gerador garantirá o confinamento dos resíduos após a 

geração, até a etapa de transporte, assegurando, sempre que possível, a 

segregação na origem e as condições de reutilização e reciclagem.  

 

Seção III  

Dos Materiais Recicláveis  

 

Art. 14 Os consumidores são obrigados, sempre que estabelecido sistema de 

coleta seletiva ou quando instituídos sistemas de logística reversa, a 

acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos 

gerados e a disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis para coleta ou devolução.  

Art. 15 Os proprietários e os responsáveis legais por mercados, 

supermercados, feiras, sacolões e estabelecimentos congêneres, a critério da 

entidade de regulação e fiscalização, deverão segregá-lo no local de origem de 

geração e acondicioná-lo separadamente dos demais resíduos.  
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Parágrafo único - Os resíduos orgânicos serão apresentados à coleta seletiva 

nos dias, horários e locais fixados pela Secretaria Municipal responsável, 

conforme disposto no regulamento desta lei.  

 

CAPÍTULO IV 
DA VARRIÇÃO PÚBLICA, DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES E DA 

CONSERVAÇÃO DA  
LIMPEZA URBANA  

 

Seção I  

Da Varrição Pública e dos Serviços Complementares de Limpeza Urbana  

 

Art. 16 A varrição pública regular e os serviços complementares de limpeza 

urbana executados em logradouro público serão processados de acordo com 

as normas técnicas da entidade de regulação e fiscalização.  

Art. 17 A padronização, locação, instalação e manutenção de cestos coletores 

de resíduos sólidos públicos, de contenedores de materiais recicláveis e outros 

mobiliários urbanos para apoio à limpeza urbana, instalados em logradouro 

público, obedecerão ao disposto nas normas técnicas da entidade de regulação 

e fiscalização e na legislação específica.   

 

Seção II  

Da Conservação da Limpeza Urbana em Logradouros Públicos  

 
 

Art. 18 O responsável por serviços de construção civil ou de infraestrutura em 

logradouro público, seja pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

concessionário de serviço público, contratante, contratado ou executor, obrigar-

se-á:   

I - a acomodar ou reter, por sistema apropriado de contenção, os materiais e 

resíduos oriundos de suas atividades, de modo a não bloquear o curso 

natural das águas pluviais;  

II - a evitar a obstrução ou o assoreamento da rede de captação de águas 

pluviais ou o acúmulo de resíduo sólido em logradouro público;  
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III - a remover os resíduos ou materiais acondicionados em caçambas oriundos 

de suas atividades, no prazo máximo de 3 (três) dias, às suas expensas, 

promovendo, inclusive, a varrição e a lavação dos locais públicos atingidos;  

IV- a remover os resíduos ou materiais dispersos em logradouro público, 

oriundos de suas atividades, imediatamente, às suas expensas, 

promovendo, inclusive, a varrição e a lavação dos locais públicos atingidos;  

V - a executar e manter, às suas expensas e de forma permanente, a limpeza 

das partes livres em logradouro público reservadas ao trânsito de pedestres 

e veículos, recolhendo detritos, terra ou outro material oriundo de sua 

atividade;  

VI- a comprovar a destinação, devidamente autorizada pelo órgão responsável 

competente, dos resíduos e materiais excedentes de suas atividades;  

VII - a transportar detritos, resíduos ou materiais remanescentes em 

conformidade com o disposto no art. 42 desta lei, recolhendo o que for 

derramado na pista de rolamento, em decorrência do transporte, e dando 

destinação equivalente aos demais resíduos;  

VIII - a remover para a área interna da obra, no prazo máximo de 1 (um) dia 

contado da finalização da descarga, os materiais descarregados fora do 

tapume ou do sistema de contenção;  

IX- a utilizar tabuado, caixa apropriada ou outro meio de contenção para 

preparo de concreto ou argamassa em logradouro público;  

X - a umedecer o resíduo e o material que possam provocar levantamento de 

pó;  

Art. 19  A Secretaria Municipal responsável poderá executar os serviços de 

remoção e limpeza mencionados no Art.18 desta lei, mediante a cobrança de 

tributo ao responsável legal, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas nesta lei.  

 

Seção III  

Da Conservação da Limpeza de Terreno não Edificado ou não Utilizado  
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Art. 20 Para os fins desta lei, terrenos não edificados são aqueles em que não 

se encontram edificações concluídas ou em que não é exercida uma atividade, 

e terrenos não utilizados são aqueles em que não é exercida nenhuma 

atividade, embora possam conter edificações demolidas, semidemolidas, 

abandonadas ou obras desativadas.  

Art. 21 O proprietário ou o responsável legal de terreno não edificado ou não 

utilizado, com frente para logradouros públicos, é obrigado a: 

I - mantê-lo capinado ou roçado, drenado e limpo;  

II - guardá-lo e fiscalizá-lo de modo a impedir que ele seja utilizado para 

deposição e queima de resíduos sólidos de qualquer natureza.  

§ 1º A capina prevista no inciso I do caput deste artigo somente será permitida 

nas hipóteses previstas no regulamento desta lei.  

§ 2º Entende-se por drenado o lote, o conjunto de lotes ou o terreno em 

condições de escoamento de águas pluviais, preservadas as eventuais 

nascentes e cursos d’água existentes e suas condições naturais de 

escoamento.  

§ 3º Descumpridos os prazos previstos nas normas de regulamentação desta 

lei, e se evidenciado risco ao meio ambiente, à vida ou à saúde de terceiros, a 

Secretaria Municipal responsável poderá executar os serviços constantes da 

notificação, cobrando o preço público respectivo, acrescido da taxa de 

administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesta lei.   

§ 4º O preço público cobrado pela execução do serviço, acrescido da taxa de 

administração, mencionado no § 3º deste artigo, deverá ser recolhido dentro do 

prazo fixado pela entidade de regulação e fiscalização.  

§ 5º O produto da limpeza de terreno não edificado ou não utilizado deverá ser 

removido e transportado para o local de destinação devidamente autorizado 

pelo órgão competente, comprovada a descarga pelos meios apropriados, 

sendo vedada sua queima no local.   

Seção IV  

Da Conservação da Limpeza Urbana pelos Estabelecimentos Comerciais, 
de Prestação de Serviços e Condomínios  
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Art.22 O responsável por estabelecimento comercial e de prestação de 

serviços, com frente para logradouro público, deverá:  

I - zelar pela conservação da limpeza urbana, adotando, internamente e 

para uso público, recipientes para recolhimento de resíduos sólidos 

domiciliares, instalados em locais visíveis e em quantidade compatível com o 

porte do empreendimento, mantendo-os limpos e em perfeito estado de 

conservação;  

II - manter permanentemente limpo o passeio frontal do respectivo 

estabelecimento, efetuando a varrição e o recolhimento dos resíduos.  

Art. 23 Constitui obrigação dos proprietários ou locatários de estabelecimentos 

comerciais, de prestação de serviços e condomínios, a limpeza, a capina, a 

varrição das áreas, vias internas, entradas e serviços comuns.   

Parágrafo único - Os resíduos provenientes dessas atividades serão 

adequadamente acondicionados e apresentados ao serviço regular de coleta.   

 

Seção V  

Da Conservação da Limpeza Urbana em Feiras Livres, de Artes, de 
Artesanato e Variedades, e por Vendedores Ambulantes 

 

Art. 24 Nas feiras livres, de arte, de artesanato e variedades instaladas nos 

logradouros públicos, os feirantes são obrigados a zelar permanentemente pela 

limpeza das áreas de localização de suas barracas e das áreas de circulação 

adjacentes, inclusive as faixas limítrofes ao alinhamento dos imóveis ou muros 

divisórios.  

Art. 25 Os feirantes manterão, individualmente, em suas barracas, em lugar 

visível e para uso público, recipientes para o recolhimento de resíduos sólidos 

gerados, conforme normas técnicas da entidade de regulação e fiscalização.   

Parágrafo único - Os feirantes ficam obrigados a segregar os materiais 

recicláveis, assim como a manter recipientes para seu acondicionamento e 

armazenamento, em conformidade com o regulamento desta lei e as normas 

técnicas da entidade de regulação e fiscalização.   

Art. 26 Imediatamente após o horário estipulado pelo órgão competente para o 

encerramento das atividades diárias, os feirantes, expositores ou 
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organizadores procederão ao recolhimento e acondicionamento dos resíduos 

de sua atividade para fins de coleta e transporte, conforme dispuser o 

regulamento desta lei.   

Parágrafo único - A realização, pela Secretaria Municipal responsável pelos 

serviços de limpeza, coleta, transporte, destinação e disposição final dos 

resíduos sólidos tratados nesta seção sujeitam os feirantes, os expositores ou 

os organizadores ao pagamento do preço público correspondente, a ser 

definido pela entidade de regulação e fiscalização.   

Art. 27 Os vendedores ambulantes zelarão permanentemente pela limpeza das 

áreas de localização de seus veículos, carrinhos ou bancas, assim como das 

áreas de circulação adjacentes, recolhendo e acondicionando os resíduos 

sólidos provenientes de suas atividades em recipientes apropriados para coleta 

e transporte.   

 

CAPÍTULO V  
DA COLETA, DO TRANSPORTE, DO TRATAMENTO E DA DESTINAÇÃO 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
 

Seção I  

Da Coleta, do Transporte, do Tratamento e da Destinação Final dos 
Resíduos Sólidos Domiciliares e Públicos 

 

Art.28 É responsabilidade do Poder Público Municipal a coleta, o transporte, o 

tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e públicos, em 

condições que não apresentem riscos ao meio ambiente, à segurança 

ocupacional e à saúde individual ou coletiva e aos trabalhos desenvolvidos 

pelos catadores de materiais recicláveis, em conformidade com as normas 

legais e regulamentares pertinentes.   

Art. 29 Os serviços regulares de coleta e transporte de resíduos sólidos 

domiciliares serão executados conforme o disposto nesta lei, em seu 

regulamento e nas normas técnicas da entidade de regulação e fiscalização.  

Art. 30  Entende-se por serviços regulares de coleta de resíduos sólidos 

domiciliares a remoção e o transporte para os destinos apropriados dos 

resíduos sólidos adequadamente acondicionados e colocados pelos geradores 
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em locais previamente determinados, nos dias e horários estabelecidos, 

observados os limites de peso ou volume.  

Art. 31 A coleta e o transporte dos resíduos públicos processar-se-ão em 

conformidade com as normas e planejamento estabelecidos para as atividades 

regulares de limpeza urbana pela entidade de regulação e fiscalização.  

Art.32 Os resíduos sólidos domiciliares e públicos apresentados à coleta 

regular são de responsabilidade do Poder Público Municipal.   

Art. 33 O tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e 

públicos somente poderão ser realizados em locais e por métodos aprovados, 

devidamente licenciados pelos órgãos ambientais competentes, em 

conformidade com a legislação e com as normas ambientais, com as 

disposições desta lei, de seu regulamento e normas técnicas da entidade de 

regulação e fiscalização.   

 

 

Seção II  

Da Coleta, do Transporte, do Tratamento e da Destinação Final dos 
Materiais Recicláveis  

 

Art.34 Compete à Secretaria Municipal responsável organizar sistema 

adequado de coleta seletiva, de modo a permitir à população a entrega dos 

materiais recicláveis ao serviço público de coleta.  

§ 1º São princípios orientadores do sistema de coleta seletiva:  

I - a cobertura homogênea de todo o território municipal;  

II - a observância dos critérios de eficácia, eficiência e economicidade;   

III - a participação de cooperativas ou associações de catadores de materiais 

recicláveis e catadores em processo de organização;  

§ 2º É permitida a coleta regular de material reciclável praticada pelos 

catadores, em caráter suplementar às atividades da Secretaria Municipal 

responsável, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes;  

§ 3º O sistema de coleta seletiva a ser organizado pela Secretaria Municipal 

responsável priorizará o trabalho dos catadores de materiais recicláveis, 
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buscando meios de disponibilizar estruturas adequadas ao seu 

desenvolvimento e operação.  

Art. 35 Compete à entidade de regulação e fiscalização estabelecer normas 

técnicas para o sistema de coleta seletiva do resíduo sólido domiciliar.  

Art. 36 As metas de redução, reutilização e reciclagem, as formas e os limites 

da participação do poder público municipal, e os procedimentos operacionais 

do sistema de coleta seletiva e logística reversa estão descritas no Plano 

Municipal de Saneamento Básico Integrado. 

   

 

Seção III 

Da Coleta, do Transporte, do Tratamento e da Destinação Final dos 
Resíduos Sólidos Especiais 

 

Art.37 A coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final dos resíduos 

sólidos especiais são de responsabilidade do gerador, devendo ser 

processados por métodos aprovados e licenciados pelos órgãos ambientais 

competentes, de acordo com a legislação específica, com as normas 

ambientais, com as disposições desta lei, de seu regulamento e normas 

técnicas da entidade de regulação e fiscalização.  

Art. 38 O Poder Público Municipal somente executará a coleta, o transporte, o 

tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos especiais em caráter 

facultativo e a seu exclusivo critério, cobrando o respectivo preço público, de 

acordo com a tabela de preços públicos de serviços extraordinários.   

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos resíduos sólidos 

especiais previstos nas alíneas “d”, “q”, “r”, “s”, “t” e “u” do inciso III do § 2º do 

Art. 3º desta lei.   

Art.39 Para fins de gerenciamento e manejo dos resíduos sólidos referidos no 

parágrafo único do Art. 38 desta lei, os geradores devem atender a legislação 

específica, as normas ambientais, as disposições desta lei e de seu 

regulamento, e, quando for o caso, as normas da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN.  
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Art.40 Para fins de pagamento pelo serviço público de coleta especial, 

compete à Secretaria Municipal responsável a aferição de volume ou peso dos 

resíduos gerados. 

Subseção I  
Da Coleta e do Transporte dos Resíduos Sólidos Especiais Realizados 

por Particulares  
 

Art. 41 A coleta e o transporte de resíduos sólidos especiais somente poderão 

ser realizados por particulares devidamente licenciados, devendo cumprir as 

determinações relativas ao licenciamento estabelecidas nesta lei, em seu 

regulamento e nas normas técnicas da entidade de regulação e fiscalização.  

§ 1º - Não são passíveis de licenciamento pela Secretaria Municipal 

responsável as atividades de coleta e transporte de resíduos perigosos, 

poluentes, de substâncias químicas em geral e de resíduos nucleares ou 

rejeitos radioativos, aplicando-se-lhes a legislação específica pertinente.   

§ 2º - Os prestadores de serviços de coleta de resíduos sólidos especiais 

manterão nos seus estabelecimentos o alvará de licenciamento emitido pelo 

órgão competente, devendo o mesmo ser apresentado à fiscalização quando 

solicitado.  

§ 3º - Os condutores de veículos portarão a cópia do alvará de licenciamento a 

que alude o § 2º deste artigo, devendo o mesmo ser apresentado à fiscalização 

quando solicitado.  

Art. 42  O transporte de material a granel ou de resíduos sólidos especiais será 

executado de forma a não provocar o seu derramamento ou a sua dispersão 

nos logradouros públicos, de modo a não trazer inconvenientes à saúde e ao 

bem estar público, atendendo também as seguintes condições:  

I - a caçamba ou a carroceria do veículo de transporte será dotada de 

cobertura ou sistema de proteção que impeça o derramamento ou dispersão do 

material transportado;  

II - o veículo trafegará com carga rasa, com altura limitada à borda da 

caçamba, sem qualquer coroamento, e terá seu equipamento de rodagem 

limpo antes de atingir a via pública.  
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§ 1º - Entende-se como material a granel, dentre outros, os listados a seguir, 

ainda que encharcados ou molhados:  

I - terra, barro, rochas, minérios e solo em geral;  

II - produto de desaterro, desmonte de terrenos ou terraplanagem;  

III - produto da demolição de estruturas de concreto ou alvenaria, também 

denominado entulho, metralha ou caliça;  

IV - areia;  

V - brita;  

VI - cascalho;  

VII - concreto ainda não solidificado;  

VIII - escória;  

IX - serragem;  

X - carvão;  

XI - cereal e grão vegetal;  

XII - outros materiais particulados que, por suas características ou forma de 

apresentação, apresentem possibilidade de derramamento ou dispersão no 

ar.  

§ 2º - O transporte de produto pastoso e resíduo sólido que exale odor 

desagradável, como os provenientes de estações de tratamento de água ou 

esgoto e outros efluentes, de remoção de lodo e resíduos de fossas sépticas 

ou poços absorventes, resíduos de limpeza de caixa de gordura, resíduos de 

postos de lubrificação, resíduos de abatedouro, matadouro e açougue, sebo, 

vísceras e similares, só será efetuado em carrocerias estanques ou caçambas 

estacionárias com tampa.  

§ 3º - Os responsáveis pelos serviços de carga e descarga dos veículos e pela 

guarda dos materiais transportados deverão:   

I - adotar precauções na execução do serviço, de forma a não obstruir, 

sujar ou danificar ralo, caixa receptora de águas pluviais e logradouro público;   

II - providenciar imediatamente a retirada das cargas e dos materiais 

descarregados em logradouro público;  



 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 
 

121 

III - providenciar a limpeza dos locais públicos utilizados, recolhendo 

convenientemente os resíduos;  

IV - comprovar, por meios apropriados, a descarga em local de destinação 

devidamente autorizado pelo órgão ambiental competente.  

 

CAPÍTULO V  
DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

  
Art. 43 Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos:  

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “k” 

do inciso I do Art. 13; da Lei nº 12.305/2010  

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  

a) gerem resíduos perigosos;  

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por 

sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos 

resíduos domiciliares pelo poder público municipal;  

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na 

alínea “j” do inciso I do Art. 13  da Lei nº 12.305/2010 e, nos termos do 

regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se 

couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo 

órgão competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 

Art. 44. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte 

conteúdo mínimo:  

I - descrição do empreendimento ou atividade;  

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos 

ambientais a eles relacionados;  
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III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e 

do Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos:  

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 

sólidos;  

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do 

gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;  

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores;  

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes;  

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de 

resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem;  

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos;  

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos;  

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 

respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama. 

Art. 45 Aqueles identificados no Art. 43 devem apresentar ao Poder 

Público os seus Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 

observado o regulamento e os seguintes prazos: 

I - estabelecimentos ou atividades já instalados ou em funcionamento - 

180 (cento e oitenta) dias da data da publicação da lei; 

II - estabelecimentos ou atividades ainda não instalados e não 

funcionando - 90 (noventa) dias da data da publicação da lei; 

Parágrafo Único O Plano de Gerenciamento é condição para a instalação 

e funcionamento dos estabelecimentos, sendo parte integrante do 

licenciamento ambiental. 
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Art. 46 O gerador de resíduos sólidos indicados no art. 43 é obrigado a 

elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, em 

conformidade com as normas técnicas da entidade de regulação e fiscalização 

e legislação específica, devendo, ainda:   

I - apresentar o PGRS para aprovação, nos prazo do artigo anterior nos 

órgãos municipais competentes;  

II - implantar o PGRS;   

III - monitorar o PGRS;  

IV - manter cópia do PGRS e dos comprovantes de prestação de serviços 

de coleta e destinação dos resíduos sólidos, por tipo, disponibilizando-os 

para consulta da entidade de regulação e fiscalização e outros órgãos 

municipais competentes.  

Parágrafo Único - Na elaboração e na competente aprovação do plano, serão 

observadas a legislação e as normas técnicas específicas para cada tipo de 

resíduo.  

 

CAPÍTULO VI  
DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DE LIMPEZA URBANA  

 
Art. 47 Para os fins desta lei, consideram-se serviços extraordinários de 

limpeza urbana aqueles que, não constituindo competência da Secretaria 

Municipal responsável, poderão ser prestados facultativamente por ela, sem 

prejuízo de suas atribuições específicas, ou por empresa devidamente 

licenciada.  

§ 1º - Os serviços extraordinários referidos neste artigo poderão ser prestados 

mediante:  

I - solicitação expressa dos geradores de resíduos ou nos casos previstos 

nesta lei e em seu regulamento;  

II - cobrança de preços públicos de serviços extraordinários, quando 

executados pela Secretaria Municipal responsável.  

§ 2º - Os promotores, os organizadores e os contratantes da realização de 

eventos são responsáveis pela limpeza e pela remoção dos resíduos gerados 
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na área e nos logradouros públicos lindeiros ao evento, após seu 

encerramento, comprovando a descarga dos resíduos em local de destinação 

devidamente autorizado pelo Secretaria Municipal responsável.  

§ 3º - Nas situações descritas no § 2º, a Secretaria Municipal responsável, ao 

seu exclusivo critério e de forma facultativa, poderá realizar a limpeza e a 

destinação dos resíduos, mediante a cobrança do preço público respectivo.  

§ 4º - Se a limpeza do local for realizada pelos responsáveis pelo evento, estes 

deverão apresentar o Plano de Limpeza à Secretaria Municipal responsável, 

conforme disposto no regulamento desta lei e na legislação específica.  

Art. 48 Os preços públicos para prestação de serviços extraordinários previstos 

nesta lei serão fixados por meio de decreto.   

 

CAPÍTULO VII  
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL  

 

Art. 49 A educação ambiental na gestão dos resíduos sólidos tem como 

objetivo o aprimoramento do conhecimento, dos valores, dos comportamentos 

e do estilo de vida relacionados com a gestão e o gerenciamento 

ambientalmente adequado dos resíduos sólidos e da limpeza urbana.   

 § 1º - A educação ambiental na gestão dos resíduos sólidos obedecerá às 

diretrizes gerais fixadas em legislação especifica.  

§ 2º - O Município adotará as seguintes medidas, dentre outras, visando ao 

cumprimento do objetivo previsto no caput deste artigo:   

I - incentivo de atividades de caráter educativo e pedagógico, em 

colaboração com entidades do setor empresarial e da sociedade civil 

organizada;   

II - ações educativas voltadas para os agentes envolvidos direta e 

indiretamente com os sistemas de coleta seletiva e logística reversa;   

III - ações educativas voltadas à conscientização dos consumidores com 

relação ao consumo sustentável e às suas responsabilidades no âmbito da 

responsabilidade compartilhada de que trata a Lei nº 12.305/10;   
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IV - capacitação dos gestores públicos para que atuem como 

multiplicadores nos diversos aspectos da gestão integrada dos resíduos 

sólidos;  

V - divulgação dos conceitos relacionados com a coleta seletiva, com a 

logística reversa, com o consumo consciente e com a minimização da geração 

de resíduos sólidos.   

  

CAPÍTULO VIII  
DOS ATOS LESIVOS À CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA URBANA  

 
Art. 50 Constituem atos lesivos à conservação da limpeza urbana:  

I- disposição de recipientes de resíduos sólidos domiciliares para coleta 

no passeio, na via pública ou em qualquer outro local destinado à coleta 

fora dos dias e horários estabelecidos;  

II- disposição de resíduos sólidos de qualquer espécie, acondicionados ou 

não, em qualquer local não autorizado, particularmente, via pública, 

terrenos públicos ou privados, cursos d’água, áreas de várzea, poços e 

cacimbas, mananciais e respectivas áreas de drenagem;  

II- incineração a céu aberto, de forma sistemática, de resíduos domésticos 

ou de outras origens em qualquer local público ou privado urbano 

inclusive no próprio terreno, ou a adoção da incineração como forma de 

destinação final dos resíduos através de dispositivos não licenciados pelo 

órgão ambiental;  

III - derramar óleo, gordura, graxa, tinta, combustível, líquido de tinturaria, 

nata de cal, cimento e similares em logradouro público, dispositivo de 

drenagem de águas pluviais e em corpos d'água;  

IV - prejudicar a limpeza urbana mediante reparo, manutenção ou 

abandono de veículo ou equipamento em logradouro público;  

V -  encaminhar, sem o adequado acondicionamento ou em dia e horário 

de exposição diferente do estabelecido pela Secretaria Municipal 

responsável, resíduos domiciliares e os provenientes da varrição e da 

lavagem de edificações para logradouros ou áreas públicas;   
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VI - obstruir, com material de resíduos de qualquer natureza, caixas 

públicas receptoras, sarjetas, valas e outras passagens de águas pluviais, 

bem como reduzir a sua vazão;  

VII - praticar ato que prejudique ou impeça a execução da varrição ou de 

outros serviços de limpeza urbana;  

VII - dispor os resíduos de construção civil em encostas, corpos d’água, 

lotes vagos, bota-fora não autorizados pelo poder público e em áreas 

protegidas por lei;   

IX- obstar, retardar ou dificultar a ação fiscal de limpeza urbana;  

 

CAPÍTULO IX 
DAS PENALIDADES 

 

Art. 51 As penalidades das infrações descritas no Art. 50 seguirão as definidas 

na Lei de Política Municipal de Saneamento Básico Integrado. 

 

CAPÍTULO X  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 52 O proprietário, o responsável ou o condutor de animal deverão proceder 

à limpeza, acondicionamento e remoção imediata dos dejetos do animal 

depositado em logradouro público, mesmo que esteja sem guia ou coleira.   

Parágrafo único - Os dejetos de animais poderão ser dispostos na rede 

primária do sistema de esgoto sanitário local ou encaminhados para os 

serviços regulares de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, 

desde que devidamente acondicionados e em conformidade com as normas 

técnicas da SLU.   

Art. 53 Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de resíduos 

sólidos reversos ficam obrigados a estruturar e a implementar sistemas de 

logística reversa, mediante retorno dos produtos, após o uso pelo consumidor, 

de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos.   
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Art. 54 Cabe ao Município articular, com os agentes econômicos e sociais, 

medidas para viabilizar a implementação da estrutura necessária para garantir 

o fluxo de retorno dos resíduos sólidos reversos oriundos dos serviços de 

limpeza urbana e do manejo de resíduos sólidos.  

Art. 55 O gerenciamento dos resíduos sólidos gerados em edificação 

multiocupacional de qualquer uso é de responsabilidade solidária dos 

condôminos, dos proprietários ou dos usuários de unidade ocupacional.  

Art. 56 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  

Art. 57 Fica vedada, nas unidades de transbordo, de estação de transferência, 

de tratamento e nas áreas de destinação final de resíduos sólidos:  

I - a utilização de resíduos sólidos para alimentação animal;  

II - a catação de resíduos sólidos em qualquer hipótese;  

III - a fixação de habitações temporárias ou permanentes.  

Art. 58  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrários 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos _____ de Março de 2019. 

 

 

Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro 
Prefeito do Município de CORRENTE 
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1. INTRODUÇÃO. 

 

A Lei Federal de Saneamento Nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

estabelece em seu Artigo 19º que, os diagnósticos da situação dos serviços 

públicos de saneamento básico deverão utilizar sistema de indicadores 

sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos, como forma de 

avaliar a evolução da eficiência das ações programadas pelos planos 

municipais de saneamento básico. Desta forma, percebe-se que os indicadores 

são ferramentas valiosas na formulação de uma base de referência para o 

exame da evolução da qualidade dos serviços de saneamento. 

Entretanto, é indispensável observar que não há ainda, na grande 

maioria dos municípios, uma rotina consolidada de levantamento dos 

parâmetros necessários para determinação de indicadores. Assim, neste 

trabalho propõe-se a adoção de indicadores, conquanto de relevância 

indiscutível, que apresentam facilidade de procedimentos para a sua apuração 

e rápida utilização.  

 

1.1. Base conceitual. 

Um indicador de desempenho no Setor Saneamento é uma medida 

quantitativa de um aspecto particular do desempenho da entidade operadora 

e/ou do seu nível de serviço. É um instrumento de apoio à monitoração da 

eficiência e da eficácia da entidade gestora, e de controle da entidade 

reguladora, simplificando uma avaliação que de outro modo seria mais 

complexa e subjetiva.  

Os indicadores são índices matemáticos que refletem um determinado 

momento em relação a uma situação, mostrando como esta se encontra, suas 

variações e diferenças comparativas (entre si, no próprio Município e também 

em relação a outros municípios que possuam situações semelhantes) ao longo 

do tempo, são em geral, adotados em função dos processos que eles 
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monitoram, tendo como função básica a quantificação da situação de forma a 

comunicar os progressos alcançados e ou a evolução dos fatos analisados.  

Os indicadores deverão ser adotados como forma permanente de 

avaliação de desempenho, com análise periódica de seus resultados e 

respectivas críticas. Além da implantação gradativa dos indicadores como 

instrumentos de gestão para o monitoramento, fiscalização e avaliação também 

poderão ser incrementadas ao longo de sua aplicação no Plano Municipal de 

Saneamento Básico e Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos. 

Vale ressaltar que, os serviços de Abastecimento de Água, 

Esgotamento Sanitário e Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos, já 

possuem um sistema de indicadores consolidado nacionalmente através do 

SNIS. No entanto, para o serviço de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais 

Urbanas não existe ainda um sistema de indicadores com formulação dentro de 

sistemas oficiais como o SNIS.  

Para o controle dos indicadores, propõe-se o desenvolvimento de um 

sistema informatizado que seja estruturado de tal forma que possam sem 

agregados novos indicadores de forma sistêmica. Existe um consenso entre 

todas as abordagens relativas aos indicadores de desempenho dos serviços de 

saneamento, que, tão importante quanto o correto enunciado conceitual do 

indicador, é a confiabilidade da informação primária que lhe dá origem. Nesses 

termos, de pouco adianta estabelecer um elenco completo de indicadores que 

teoricamente dariam conta da exata situação operacional dos serviços, se a 

capacidade de coleta de informações primárias não corresponder ao nível de 

precisão necessário.  

Neste sentido, os indicadores devem ser calculados com periodicidade 

definida, com base nos dados referentes ao período dos 12 meses anteriores 

ao mês de referência.  
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Para que atendam aos objetivos a que foram propostos, é fundamental 

a confiabilidade dos dados utilizados nos cálculos. Com a finalidade de atingir 

objetivos na gestão operacional, a entidade operadora dos sistemas, deve 

procurar elevados padrões de eficiência e de eficácia: A eficiência mede até 

que ponto os recursos disponíveis são utilizados de modo otimizado para a 

produção do serviço. A eficácia mede até que ponto os objetivos de gestão 

definidos, específica e realisticamente, foram cumpridos.  

Um indicador de desempenho é uma medida quantitativa de um 

aspecto particular do desempenho da entidade operadora ou do seu nível de 

serviço. É um instrumento de apoio à monitoração da eficiência e da eficácia da 

entidade gestora, e de controle da entidade reguladora, simplificando uma 

avaliação que de outro modo seria mais complexa e subjetiva.  

 

1.2. Objetivos e Ações do Sistema de Indicadores. 

O objetivo deste item é fornecer um quadro de referência de 

indicadores gerenciais de desempenho, que constitua efetivamente um 

instrumento de apoio à gestão e fiscalização da operação dos sistemas de 

saneamento do município 

Os principais objetivos quanto ao uso de indicadores para o 

monitoramento do PMSB/PMGIRS são: 

 Avaliar o atingimento das metas estabelecidas, com o consequente 

alcance dos objetivos fixados; 

 Efetivo funcionamento das ações de emergência e contingência 

definidas e; 

 A consistência na participação e no controle social na tomada de 

decisões, dentre outros.  

Dessa forma, monitorar o desempenho da implantação de um Plano 

Municipal de Saneamento Básico e Plano Municipal de Gestão Integrada de 
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Resíduos Sólidos passa a ser tarefa rotineira, sistematizada e cotidiana, 

garantindo assim a melhoria da qualidade de vida da população. 

 

1.3. Descrição dos Indicadores. 

 A construção dos indicadores leva em conta fontes de dados que são 

distribuídos em diferentes instituições. Estas devem ser comprometidas com a 

cessão de dados e informações necessárias, com um a periodicidade e 

qualidade adequada, para o Setor de Saneamento, para que se faça o 

tratamento e armazenamento de dados.  

Entretanto, deve se ter em conta que, o principal fator a ser 

considerado para a implantação de um sistema de informações baseado em 

indicadores de desempenho é a organização e a estrutura do prestador de 

serviços, que certamente será a principal fonte de dados para a alimentação do 

sistema, ou do titular, quando este presta diretamente os serviços. 
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2. CONSTRUÇÃO DO INDICADOR. 

 

No processo de elaboração e implantação do PMSB/PMGIRS, mais 

importante que isso, é a definição de elementos para o monitoramento do 

plano como um todo, não apenas da prestação.  

Para o estabelecimento de indicadores que figurem como suporte 

estratégico na gestão Municipal, sobretudo na área do Saneamento, aspectos 

intrinsecamente ligados ao planejamento, à regulação e ao controle social 

devem ser considerados.  

Assim, os Indicadores são valores utilizados para medir e descrever um 

evento ou fenômeno de forma simplificada. Podem ser derivados de dados 

primários, secundários ou outros indicadores e classificam-se como analíticos 

(constituídos de uma única variável) ou sintéticos (constituídos por uma 

composição de variáveis).  

 

2.1. Critérios de construção de Indicadores de Desempenho. 

Segundo TR da FUNASA (2012), para a construção de um indicador, é 

necessário: 

a. Nomear o indicador; 

b. Definir seus objetivos: O objetivo dos indicadores em geral é avaliar o 

sistema, sua abrangência e eficiência e, verificar se as metas traçadas 

de universalizar o Saneamento no Município estão sendo cumpridas. 

Os indicadores têm a função também de consolidar informações 

desencontradas e dispersas na gestão, em forma de dados construídos 

de forma sólida. Para tanto, os dados obtidos para a construção dos 

indicadores, deverão vir sempre de fonte confiável, utilizando-se, 

sempre que possível, ferramentas de geoprocessamento, tais como 

mapeamentos de área. 
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c. Estabelecer sua periodicidade de cálculo: Os indicadores de modo geral 

devem ser apresentados em um relatório mensal. 

d. Indicar o responsável pela geração e divulgação: Os indicadores devem 

ser gerados sempre pela Prefeitura de Corrente - PI, de forma mensal e, 

de preferência por funcionário responsável pelo setor de Saneamento. A 

Prefeitura poderá divulgar os indicadores por meio de um relatório 

anual, o qual conterá todos os relatórios mensais de indicadores de 

desempenho do PMSB/PMGIRS. A divulgação do mesmo para toda a 

comunidade poderá ser feita por meio de publicação em jornal de 

circulação local ou pelo site da Prefeitura de Corrente - PI. Sugere-se 

que o relatório fique disponível para a consulta da população em local 

de fácil acesso. 

e. Definir sua fórmula de cálculo; 

f. Indicar seu intervalo de validade: O intervalo de validade dos 

indicadores deverá concordar com a periodicidade de cálculo, isto é, os 

indicadores deverão ser calculados mensalmente, logo eles terão 

validade de um mês. 

g. Listar as variáveis que permitem o cálculo: Os diferentes tipos de 

indicadores são caracterizados de acordo com os fatores abordados. Os 

indicadores analíticos estão relacionados a uma única variável. Já os 

indicadores sintéticos são compostos por mais de uma variável. 

Neste sentido, é importante destacar que, todos os indicadores 

utilizados nos eixos foram baseados em mais de uma variável. Portanto, todos 

os indicadores aqui apresentados são classificados como Indicadores 

Sintéticos. 

h. Identificar a fonte de origem dos dados: Os relatos dos indicadores 

deverão ser derivados de dados primários, secundários ou de outros 

indicadores. Assim, para definir se os dados são primários ou 

secundários é necessário saber se o serviço referido é prestado pela 

Prefeitura ou por empresa terceirizada. 
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Cabe destacar que, de acordo com Observatório Regional Base de 

Indicadores de Sustentabilidade (ORBIS) são assim definidos: 

 Dados Primários: são dados administrativos ou de pesquisa coletados 

diretamente do informante. Deve-se ter o cuidado de utilizar metodologia 

que permita obter informações confiáveis e atualizáveis.  

 Dados Secundários: são dados coletados e disponibilizados por outras 

instituições. É importante considerar a credibilidade da instituição 

fornecedora e conhecer a metodologia de coleta, para compreender suas 

limitações e as restrições de uso. 

Neste sentido, observamos que, os indicadores de Abastecimento de 

águas são derivados de dados secundários, pois a empresa responsável pelo 

serviço é a AGESPISA, que deverá fornecer os dados de forma frequente, para 

que o setor responsável na Prefeitura possa elaborar o relatório. 

Os indicadores de Esgotamento Sanitário, da mesma forma, são 

derivados de dados secundários, pois a empresa responsável pelo serviço 

é a AGESPISA, é que deverá fornecer os dados de forma frequente, para que 

o setor responsável na Prefeitura possa elaborar o relatório. 

Por outro lado, todos os indicadores dos serviços de Drenagem 

Urbana e manejo de águas pluviais são derivados de dados primários. 

Já os indicadores de Limpeza urbana e Manejo de resíduos sólidos 

são derivados de dados primários, enquanto a Prefeitura for a responsável 

pelos serviços. Quando estes forem prestados por empresa terceirizada, os 

indicadores “Incidência das despesas com manejo e resíduos sólidos nas 

despesas correntes da Prefeitura”, “Despesa per capita com manejo de 

resíduos sólidos em relação à população urbana” e “Autossuficiência financeira 

da Prefeitura com o manejo de resíduos sólidos” serão obtidos por meio de 

dados primários da própria Prefeitura e todos os outros indicadores serão 

obtidos por meio de dados secundários. 
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2.2. Objetivos Geral dos Indicadores. 

Os principais objetivos do uso de indicadores para o monitoramento do 

PMSB/PMGIRS são: 

 Avaliar o atingimento das metas estabelecidas, com o consequente 

alcance dos objetivos fixados e; 

 Avaliar o efetivo funcionamento das ações de emergência e contingência 

definidas, a consistência na participação e no controle social na tomada 

de decisões, dentre outros.  

Dessa forma, monitorar o desempenho da implantação de um Plano 

Municipal de Saneamento Básico passa a ser tarefa rotineira, sistematizada e 

cotidiana, garantindo assim a melhoria da qualidade de vida da população. 

Para atendimento do art. 19 da Lei 12.305/2010 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos), deverão ser definidos indicadores de desempenho 

operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos. 

No inciso VI, art. 9º da Lei 11.445/2007 está definido que os Sistemas 

de Informações Municipais que serão estruturados e implantados devem estar 

articulados com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento – SINISA. 

Porém, apesar de legalmente criado, o SINISA ainda não está plenamente 

estabelecido, ou seja, a referência, atualmente, ainda é o SNIS. 

Devemos, todavia, alertar para um detalhe importante: O SNIS 

apresenta uma relação de dados e indicadores referentes à prestação dos 

serviços de Saneamento. 

É importante esclarecer que, após a implantação das ações previstas 

no Plano, outros indicadores deverão ser propostos, como por exemplo: 
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 Indicadores de percentual de vidros recuperados por meio de 

coleta seletiva; 

 Indicador de percentual de plásticos recuperados por meio de 

coleta seletiva,  

 Indicador de taxa de material reciclável recolhido pela coleta 

seletiva em relação à quantidade total coletada de resíduos 

sólidos; 

 Indicador de índice de resíduos sólidos compostados, entre 

outros. 
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3. DEFINIÇÃO DO INDICADOR POR EIXO DO SANEAMENTO BÁSICO. 

 

A definição dos indicadores de avaliação dos serviços de saneamento 

básico se faz tendo por base a objetividade ao evento ou fenômeno que 

representa. Neste sentido, apresentamos abaixo, os indicadores definidos para 

cada eixo do setor saneamento suas formulas de cálculo, variáveis e forma de 

apresentação: 

 

3.1. Indicadores de Avaliação de Infraestrutura de Abastecimento de 
Água. 

Os Indicadores aqui apresentados, terão por objetivo, avaliar o a 

Infraestrutura de Abastecimento de Água, no que diz respeito à qualidade da 

água e dos serviços, abrangência e eficiência, bem como verificar se as metas 

traçadas de universalização dos serviços estão sendo cumpridas. 

Neste sentido, para o presente Eixo, foram definidos 8 (Oito) 

Indicadores de desempenho, os quais apresentamos abaixo, com suas 

respectivas formulas e variáveis de cálculo: 

Quadro 1: Índice de cobertura urbana de sistema de abastecimento de água. 

Nome do Indicador 
Índice de cobertura urbana de sistema de 
abastecimento de água 

Objetivo 
dar conhecimento a respeito de quantos 
domicílios em área urbana são atendidos pelo 
sistema de abastecimento de água 

Formula de Cálculo 
POPA

POPU

 X 100 

Lista de variáveis 
POPA: População Atendida por Sistema de 
Abastecimento de Água. 
POPU: População Urbana do Município 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura – Agespisa – SNIS 

Responsável pela Geração 
e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 2: Indicador 2 - Índice de cobertura urbana de sistema de 
abastecimento de água. 

Nome do Indicador Consumo Médio per capita de água. 

Objetivo 

Relacionar o volume consumido diariamente por cada 
habitante do Município. Geralmente, são utilizados 
valores pré-estabelecidos, mas este indicador permite 
aferir qual o consumo médio per capita de água 
específico dos habitantes do Município de Corrente – 
PI. 

Formula de Cálculo 
VAC

POPA

 X 100 

Lista de variáveis 

VAC:Volume de água Consumido pela População 
Atendida 
POPA: População Atendida por Sistema de 
Abastecimento de Água. 

Periodicidade de cálculo Mensal 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura – Agespisa - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 
Quadro 3: Indicador 3 - Índice de hidrometração. 

Nome do Indicador Índice de hidrometração; 

Objetivo 
Relacionar a quantidade de ligações micromedidas ativas da 
rede de abastecimento de água, em relação à quantidade 
total de ligações ativas da rede de abastecimento de água. 

Formula de Cálculo 
QAM

QLA

 X 100 

Lista de variáveis 
QLA:Quantidade de ligações ativas de água micromedidas 
QLA:Quantidade de ligações ativas de água 

Periodicidade de 
cálculo 

Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura – Agespisa - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 4: Indicador 4 - Volume de água disponível por ligação. 

Nome do Indicador Volume de água disponível por ligação 

Objetivo 

Estabelecer uma relação media entre o volume de água total 
disponível para distribuição e o número de ligações ativas de 
água, de forma a quantificar em litros por dia a quantidade 
média para o consumo de cada ligação. 

Formula de Cálculo 
VAD

QLA

 

Lista de variáveis 
VAD:Volume de água produzida disponível mensal para 
distribuição 
QLA:Quantidade de ligações ativas de água 

Periodicidade de 
cálculo 

Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura – Agespisa - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 5: Indicador 5 - Volume de água disponível por ligação. 

Nome do Indicador Extensão da rede de água por ligação; 

Objetivo 
E stabelece um valor médio da extensão da rede de 
abastecimento de águas por ligação ativa de água. 

Formula de Cálculo 
EXRA

QLA

 

Lista de variáveis 
EXRA:Extensão da Rede de Abastecimento de água 
QLA:Quantidade de ligações ativas de água 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura – Agespisa - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 6: Indicador 6 - Índice de perdas na distribuição. 

Nome do Indicador Índice de perdas na distribuição; 

Objetivo 
Indica um percentual entre o volume de água disponível para 
consumo (que deixa a ETA) e o volume de água consumido 
pela comunidade. 

Formula de Cálculo 
𝑽𝑨𝑫 −  𝑽𝑨𝑪

𝑽𝑨𝑫
 𝑿 𝟏𝟎𝟎 

Lista de variáveis 
VAD:Vol. água disponível para distribuição 
VAC:Volume de água consumido 

Periodicidade de 
cálculo 

Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura – Agespisa - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 7: Indicador 7 - Índice de faturamento da água de abastecimento. 

Nome do Indicador Índice de faturamento da água de abastecimento 

Objetivo 
Relaciona o volume de água faturado pelo prestador de 
serviços e o volume de água produzido, ou seja, disponível 
para consumo (que deixa a ETA). 

Formula de Cálculo 
𝑉𝐴𝐹

𝑉𝐴𝐷
 𝑋 100 

Lista de variáveis 
VAF:Volume mensal de Água Faturada 
VAD:Volume de água consumido 

Periodicidade de 
cálculo 

Mensal 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura – Agespisa - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 8: Indicador 8 - Taxa de empregados (Próprios e terceirizados) 

Atuantes no Município por mil ligações de água. 

Nome do Indicador 
Taxa de empregados (Próprios e terceirizados) Atuantes no 
Município por mil ligações de água. 

Objetivo 

Estabelecer uma relação entre o total de empregados, 
dentre próprios os terceirizados atuantes no Município e o 
total de ligações ativas de água, obtendo-se um valor 
médio de empregados por cada mil ligações ativas de água. 

Formula de Cálculo 
QEAA

POPA

 X 1000 

Lista de variáveis 
QEAA:Quantidade total de empregados atuantes em 
abastecimento de água 
POPAP:Pulação Atendida por sistema de Abastecimento 

Periodicidade de 
cálculo 

Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura – Agespisa - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

3.2. Indicadores de Avaliação de Infraestrutura de Esgotamento 
Sanitário. 

Os Indicadores aqui apresentados terão por objetivo, avaliar o a 

Infraestrutura de Esgotamento Sanitário, no que diz respeito à qualidade da 

água e dos serviços, abrangência e eficiência, bem como verificar se as metas 

traçadas de universalização dos serviços estão sendo cumpridas. 

Neste sentido, para o presente Eixo, foram definidos 5 (Cinco) 

Indicadores de desempenho, os quais apresentamos abaixo, com suas 

respectivas formulas e variáveis de cálculo: 
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Quadro 9: Indicador 1 - Índice de cobertura urbana do Sistema de Esgotamento 

Sanitário no Município. 

Nome do Indicador 
Índice de cobertura urbana do Sistema de Esgotamento 
Sanitário no Município 

Objetivo 
Tem a finalidade de dar conhecimento de quantos domicílios 
em área urbana são atendidos pelo sistema de Esgotamento 
Sanitário 

Formula de Cálculo 
𝑃𝑂𝑃𝐸𝑆

𝑃𝑂𝑃𝑈
 𝑋 100 

Lista de variáveis 
POPES:População atendida com esgotamento sanitário 
POPU:População urbana 

Periodicidade de 
cálculo 

Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura – SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 10: Indicador 2 - Índice de esgoto coletado em relação à água de 
abastecimento. 

Nome do Indicador 
Índice de esgoto coletado em relação à água de 

abastecimento 

Objetivo 
Estabelecer uma analogia entre o consumo médio de 
água per capita e o volume de esgoto coletado. 

Formula de Cálculo 
𝑉𝐸𝐶

𝑉𝐴𝐶

 𝑋 100 

Lista de variáveis 
VEC:Volume de esgoto coletado 
VAC: Volume de água consumido pela população atendida 

Periodicidade de cálculo Mensal 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura – SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 11: Indicador 3 - Extensão da rede de esgoto por ligação. 

Nome do Indicador Extensão da rede de esgoto por ligação 

Objetivo 
Estabelecer um valor médio da extensão da rede de 
Esgotamento Sanitário por ligação de esgoto. 

Formula de Cálculo 𝐸𝑋𝑅𝐸

𝑄𝐿𝐸
 

Lista de variáveis 
EXRE: Extensão da rede de esgotamento sanitário 
QLE:Quantidade de ligações totais de esgoto 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura – SNIS 

Responsável pela Geração 
e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 12: Indicador 4 Índice de tratamento dos esgotos. 

Nome do Indicador Índice de tratamento dos esgotos 

Objetivo 

Relacionar o volume de esgotos coletados com o volume 
de esgotos tratados, obtendo assim um percentual.  De 
acordo com as metas de universalização do saneamento, 
este percentual futuramente deverá atingir os 100%. 

Formula de 
Cálculo 

𝑉𝐸𝑇

𝑉𝐸𝐶

 𝑋 100 

Lista de variáveis 
VET: Volume de esgoto tratado 
VEC:Volume de esgoto coletado 

Periodicidade de 
cálculo 

Semestral 

Intervalo de 
Validade 

4 anos 

Fonte de origem 
dos dados 

Prefeitura – SNIS 

Responsável pela 
Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 13: Indicador 5 - Taxa de empregados (próprios e terceirizados) 

atuantes no Município em relação à população atendida por serviços de 

Esgotamento Sanitário. 

Nome do Indicador 
Taxa de empregados (próprios e terceirizados) atuantes no 
município em relação à população atendida por serviços de 
Esgotamento Sanitário. 

Objetivo 

Estabelecer uma relação entre o total de empregados 
(próprios e terceirizados), atuantes no setor de 
Esgotamento do Município e o total de ligações de esgoto, 
obtendo-se um valor médio de empregados disponíveis 
para atender à comunidade. 
 

Formula de Cálculo 
𝑄𝐸𝐸𝑆

𝑃𝑂𝑃𝐸𝑆
 𝑋 1000 

Lista de variáveis 

QEES: Quantidade de empregados atuantes no Município 
em esgoto 
POPES: Quantidade de empregados atuantes no Município 
em esgoto 

Periodicidade de 
cálculo 

Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura – SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

3.3. Indicadores de Avaliação da Infraestrutura de Drenagem Urbana e 
Manejo das Águas Pluviais. 

Os Indicadores aqui apresentados terão por objetivo, avaliar a 

Infraestrutura de Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais, no que diz 

respeito à qualidade da água e dos serviços, abrangência e eficiência, bem 

como verificar se as metas traçadas de universalização dos serviços estão 

sendo cumpridas. 

Neste sentido, para o presente Eixo, foram definidos 5 (Cinco) 

Indicadores de desempenho, os quais apresentamos abaixo, com suas 

respectivas formulas e variáveis de cálculo: 
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Quadro 14: Indicador 1 - Atendimento do Sistema de Drenagem. 

Nome do Indicador Atendimento do Sistema de Drenagem 
Objetivo Mostrar quantas pessoas no Município são atendidas 

pelo Sistema Municipal de Drenagem, em função do 

número total de habitantes do Município. 
Formula de Cálculo 

𝑃 𝑈𝐷
    

𝑃𝑈

 x 100 

Lista de variáveis PUD:População urbana atendida por sistema de 
drenagem 
PU:População urbana do Município. 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 15: Indicador 2 - Vias Urbanas com Sistema de Drenagem. 

Nome do Indicador Vias Urbanas com Sistema de Drenagem 

Objetivo Mostrar quantas vias no Município são atendidas pelo 
Sistema Municipal de Drenagem, fazendo uma analogia 
entre a extensão em quilômetros das vias urbanas 
atendidas por sistema de drenagem e a extensão total 
do sistema viário urbano. 

Formula de Cálculo 
𝐸 𝐷

    

𝐸𝑇
 x 100 

Lista de variáveis ED:Extensão de vias atendidas por sistema de drenagem 
urbana 
ET:Extensão total do sistema viário urbano 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 16: Indicador 3 - Ocorrência de Alagamentos. 

Nome do Indicador Ocorrência de Alagamentos 

Objetivo Mostrar quantos eventos de alagamentos ocorreram no 
último ano com relação à área urbana total do Município. 

Formula de Cálculo 
𝑇 𝐴𝐿

    

A
 x 100 

Lista de variáveis TAL:Total de ocorrências de alagamentos no período de 
um ano 
A: Área total do Município 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 17: Indicador 4 - Eficiência do Sistema de Drenagem Urbana. 

Nome do Indicador Eficiência do Sistema de Drenagem Urbana 

Objetivo Fazer uma analogia entre as vias no Município que são 
atendidas pelo Sistema Municipal de D renagem que não 
apresentaram eventos de alagamentos no último ano e 
as vias no Município que são atendidas pelo Sistema 
Municipal de Drenagem que apresentaram eventos de 
alagamentos no último ano. 

Formula de Cálculo 𝑁𝐷𝐴𝐴𝐿     

𝑁𝐷
 x 100 

Lista de variáveis NDAAL:Número de vias com sistema de drenagem urbana 
sem ocorrência de alagamentos 
ND:Número de vias atendidas por sistema de drenagem 
urbana 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 18: Indicador 5 - Área urbanizada. 

Nome do Indicador Área urbanizada 

Objetivo Fazer uma analogia entre a área urbanizada do 
Município, que possui superfície impermeabilizada e a 
área total do Município. 

Formula de Cálculo 𝐴𝑈    

𝐴
 x 100 

Lista de variáveis AU:Área urbanizada do Município 
A: Área total do Município 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

3.4. Indicadores de Avaliação da Infraestrutura de Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos. 

Os Indicadores aqui apresentados terão por objetivo, avaliar o a 

Infraestrutura de Limpeza Urbana e manejo de Resíduos Sólidos, no que diz 

respeito à qualidade da água e dos serviços, abrangência e eficiência, bem 

como verificar se as metas traçadas de universalização dos serviços estão 

sendo cumpridas. 

Neste sentido, para o presente Eixo, foram definidos 17 (Dezessete) 

Indicadores de desempenho, os quais apresentamos abaixo, com suas 

respectivas formulas e variáveis de cálculo: 
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Quadro 19: Indicador 1 - Incidência das despesas com manejo e resíduos 

sólidos nas despesas correntes da Prefeitura. 

Nome do Indicador Incidência das despesas com manejo e resíduos 
sólidos nas despesas correntes da Prefeitura 

Objetivo estabelecer uma comparação entre as despesas da 
Prefeitura apenas com o setor de manejo de 
resíduos sólidos e as despesas totais da Prefeitura, 
com a finalidade de saber qual a percentagem de 
gastos do Município com estes serviços. 

Formula de Cálculo 𝐷𝑅𝑆    

𝐷
 x 100 

Lista de variáveis DRS:Despesa mensal da Prefeitura com o manejo de 
resíduos sólidos. 
D:Despesa mensal corrente total da Prefeitura 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 20: Indicador 2 - Despesa per capita com manejo de resíduos sólidos 

em relação à população urbana. 

Nome do Indicador Despesa per capita com manejo de resíduos sólidos em 
relação à população urbana 

Objetivo relacionar as despesas da Prefeitura com o manejo de 
resíduos sólidos por habitante do Município, com relação a 
toda a população 

Formula de Cálculo 𝐷𝑅𝑆    

𝑃𝑂𝑃𝑅𝑆
 

Lista de variáveis DRS:Despesa mensal da Prefeitura com o manejo de 
Resíduos Sólidos 
POPRS:População atendida pelo manejo de Resíduos 
Sólidos 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

   Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 21: Indicador 3 - Taxa de empregados em relação à população urbana. 

Nome do Indicador Taxa de empregados em relação à população urbana 

Objetivo expressar uma relação entre a quantidade total de 
empregados no setor de limpeza urbana e manejo de 
resíduos em relação a toda a população do Município, com 
o objetivo saber quantos empregados estão disponíveis para 
atender a cada grupo de mil habitantes 

Formula de Cálculo 
𝑄𝐸𝑇

    

𝑃𝑂𝑃𝑅𝑆
x 1000 

Lista de variáveis QET:Quantidade total de empregados no manejo de resíduos 
sólidos 
POPRS:População atendida pelo manejo de Resíduos 
Sólidos 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 
Quadro 22: Indicador 4 - Incidência de empregados próprios no total de 

empregados no manejo de resíduos sólidos. 

Nome do Indicador Incidência de empregados próprios no total de 
empregados no manejo de resíduos sólidos 

Objetivo estabelecer uma relação entre os empregados próprios 
da Prefeitura e o total de empregados do setor limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos, incluindo 
empregados do consórcio intermunicipal ou de 
empresas terceirizadas. Por meio deste indicador 
pode-se inferir qual o percentual de empregados da 
Prefeitura que atuam no setor 

Formula de Cálculo 𝑄𝐸𝑃𝑃    

𝑄𝐸𝑇
x 100 

Lista de variáveis QEPP:Quantidade de empregados próprios da 
Prefeitura no manejo de RS 
QET:Quantidade total de empregados no manejo de 
resíduos sólidos 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 23: Indicador 5 - Incidência de empregados de empresas contratadas 

no total de empregados no manejo de resíduos sólidos. 

Nome do Indicador Incidência de empregados de empresas contratadas 
no total de empregados no manejo de resíduos sólidos 

Objetivo saber qual o percentual de empregados do consórcio 
ou da empresa terceirizada que atuam no setor 

Formula de Cálculo 𝑄𝐸𝑇𝐸𝑅

𝑄𝐸𝑇
 𝑋 100 

Lista de variáveis QETER:Quantidade de empregados terceirizados no 
manejo de RS 
QET:Quantidade total de empregados no manejo de 
resíduos sólidos 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 
Quadro 24: Indicador 6 - Incidência de empregados gerenciais e 

administrativos no total de empregados no manejo de RS. 

Nome do Indicador Incidência de empregados gerenciais e administrativos 
no total de empregados no manejo de RS 

Objetivo estabelecer uma analogia entre os empregados do 
setor de Gerência e Administração do setor, em 
relação ao total de empregados do setor limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos, incluindo 
empregados do consórcio intermunicipal ou de 
empresas terceirizadas. 

Formula de Cálculo 𝑄𝐸𝐺𝐴

𝑄𝐸𝑇
 𝑋 100 

Lista de variáveis QEGA:Quantidade de empregados do setor 
gerencial/administrativo -manejo de RS 
QET:Quantidade total de empregados no manejo de 
resíduos sólidos 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 25: Indicador 7 - Custo médio do serviço de manejo de resíduos sólidos 

por tonelada. 

Nome do Indicador Custo médio do serviço de manejo de resíduos sólidos 
por tonelada 

Objetivo Dar conhecimento sobre o custo da Prefeitura por 
tonelada de resíduos sólidos, estabelecendo uma 
relação entre a despesa total da Prefeitura com o setor 
e a massa total de resíduos sólidos coletados. 

Formula de Cálculo 𝐷𝑅𝑆

𝑄𝑇𝑅𝑆
 

Lista de variáveis DRS:Despesa mensal da Prefeitura com o manejo de 
resíduos sólidos. 
QTRS:Quantidade total de RS coletada 

Periodicidade de cálculo Mensal 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 26: Indicador 8 - Taxa de cobertura dos serviços de coleta domiciliar 

em relação à população urbana. 

Nome do Indicador Taxa de cobertura dos serviço de coletas domiciliar em 
relação à  população urbana 

Objetivo relacionar a população atendida pelos serviços de 
coleta de resíduos sólidos domiciliares com toda a 
população urbana, para saber avaliar-se o atendimento 
aos domicílios quantitativamente 

Formula de Cálculo 𝑃𝑂𝑃𝑅𝑆

𝑃𝑂𝑃𝑈
 𝑋 100 

Lista de variáveis POPRS:População atendida pelo manejo de Resíduos 
Sólidos 
POPU:População urbana. 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 27:  Indicador 9 - Massa coletada per capita em relação à população 

urbana atendida. 

Nome do Indicador Massa coletada per capita em relação à população 
urbana atendida 

Objetivo Mostrar quantos quilogramas de resíduos sólidos são 
gerados por habitante e coletados por dia.   Este 
indicador mostra a geração de resíduos sólidos diária 
per capita em relação à população atendida. 

Formula de Cálculo 𝑄𝑇𝑅𝑆

𝑃𝑂𝑃𝑅𝑆
 

Lista de variáveis QTRS:Quantidade total de RS coletada 
POPRS:População atendida pelo manejo de Resíduos 
Sólidos 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

Quadro 28: Indicador 10 - Número de deposições irregulares por mil habitantes. 

Nome do Indicador Número de deposições irregulares por mil habitantes 

Objetivo Estabelecer uma taxa de deposições irregulares no 
Município (realizadas em locais impróprios), a cada 
mil habitantes. Este indicador permite, ao longo do 
tempo, verificar se a população responde 
adequadamente à instalação de ecopontos1 e se 
campanhas educativas estão gerando resultados. 

Formula de Cálculo 𝐷𝐸𝑃

𝑃𝑂𝑃𝑈
 𝑋 1000 

Lista de variáveis DEP:Número de deposições irregulares de RS anuais 
POPU:População urbana. 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

 

                                                           
1
 Os Ecopontos são locais de entrega voluntária de pequenos volumes de entulho (até 1 m³), 

grandes objetos (móveis, poda de árvores etc.) e resíduos recicláveis. 
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Quadro 29: Indicador 11 - Número de catadores organizados em relação ao 

número total de catadores (autônomos e organizados). 

Nome do Indicador Número de catadores organizados em relação ao 
número total de catadores (autônomos e organizados); 

Objetivo Dar conhecimento sobre a percentagem de catadores 
organizados (pertencentes às Cooperativas ou 
Associações de Catadores de Materiais Recicláveis) 
em relação ao total de catadores atuantes no 
Município, incluindo os catadores que atuam de forma 
isolada. Este indicador visa observar o atendimento do 
objetivo de se incluir todos os catadores do Município 
em organizações, para melhoria das condições de 
trabalho destes. 

Formula de Cálculo 𝑁𝐶𝑂

𝑁𝐶
 𝑋 100 

Lista de variáveis NCO:Número de catadores organizados 
NC:Número total de catadores 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

Quadro 30: Indicador 12 - Número de catadores remunerados pelo serviço 

público de coleta em relação ao número total de catadores. 

Nome do Indicador Número de catadores remunerados pelo serviço público de 
coleta em relação ao número total de catadores 

Objetivo Constituir uma relação entre os catadores de materiais 
recicláveis que recebem alguma remuneração pelos 
responsáveis do serviço de manejo de resíduos sólidos em 
relação ao número total de catadores atuantes no 
Município. 

Formula de Cálculo 𝑁𝐶𝑅

𝑁𝐶
 𝑋 100 

Lista de variáveis NCR:Número de catadores remunerados pelo serviço 
público 
NC:Número total de catadores 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos 
dados 

Prefeitura - SNIS 

Responsável pela 
Geração e Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 31: Indicador 13 - Autossuficiência financeira da Prefeitura com o 

manejo de resíduos sólidos. 

Nome do Indicador Autossuficiência financeira da Prefeitura com o manejo 
de resíduos sólidos 

Objetivo Estabelecer um percentual de quanto a Prefeitura 
consegue arrecadar com os serviços de manejo de 
resíduos sólidos em relação ao quanto tem de despesa 
com os mesmos. Trata-se de um indicador a ser 
utilizado principalmente após o início de cobrança de 
taxas de manejo de resíduos sólidos pela Prefeitura, 
conforme previsto em legislação federal. 

Formula de Cálculo 𝑅𝑅𝑆

𝐷𝑅𝑆
 𝑋 100 

Lista de variáveis RRS:Receita arrecadada com taxa de manejo de 
resíduos sólidos 
DRS:Despesa mensal da Prefeitura com o manejo de 
resíduos sólidos; 

Periodicidade de cálculo Anual 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 32: Indicador 14 - Produtividade média dos varredores (Prefeitura + 

empresas contratadas). 

Nome do Indicador Produtividade média dos varredores (Prefeitura + 
empresas contratadas) 

Objetivo Obter um valor de quantos quilômetros diariamente 
um varredor em média varre, independentemente de 
este ser contratado diretamente pela Prefeitura, ou 
pelo consórcio, ou empresas terceirizadas. 

Formula de Cálculo 𝐸𝑋𝑉𝐴𝑅

𝑄𝑉𝐴𝑅
 

Lista de variáveis EXVAR:Extensão total de vias varridas 
QVAR:Quantidade total de varredores 

Periodicidade de cálculo Mensal 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 33: Indicador 15 - Massa de resíduos da construção civil - RCC, 

coletada per capita em relação à população urbana. 

Nome do Indicador Massa de resíduos da construção civil - RCC, coletada 
per capita em relação à população urbana 

Objetivo mostrar quantos quilogramas de resíduos sólidos de 
Construção Civil (entulhos provenientes de atividades 
de construção e demolição) são gerados por 
habitante e coletados por dia. 

Formula de Cálculo 𝑄𝑅𝐶𝐶

𝑄𝑇𝑅𝑆
 𝑋 100 

Lista de variáveis QRCC:Quantidade total de RCC (Construção Civil) 
coletada 
QTRS:Quantidade total de RS coletada 

Periodicidade de cálculo Mensal 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 34: Indicador 16 - Massa de resíduos dos serviços de saúde - RSS, 

coletada per capita, em relação à população urbana. 

Nome do Indicador Massa de resíduos dos serviços de saúde - RSS, 
coletada per capita, em relação à população urbana 

Objetivo mostrar quantos quilogramas de resíduos sólidos de 
Serviços de Saúde (clínicas, hospitais, laboratórios de 
análises clínicas, cemitérios) são gerados por habitante 
e coletados por dia. 

Formula de Cálculo 𝑄𝑅𝑆𝑆

𝑄𝑇𝑅𝑆
 𝑋 100 

Lista de variáveis QRSS:Quantidade total de Resíduos de Serviços de 
Saúde coletada 
QTRS:Quantidade total de RS coletada 

Periodicidade de cálculo Mensal 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 35: Indicador 17 - Taxa de RSS e RCC coletados em relação à 

quantidade total coletada. 

Nome do Indicador Taxa de RSS e RCC coletados em relação à 
quantidade total coletada 

Objetivo visa obter um valor de porcentagem de Resíduos de 
Serviços de Saúde e de Construção Civil, coletados em 
relação à quantidade total de resíduos coletados 

Formula de Cálculo 𝑄𝑅𝐶𝐶 + 𝑄𝑅𝑆𝑆

𝑄𝑇𝑅𝑆
 𝑋 100 

Lista de variáveis QRCC:Quantidade total de RCC (Construção Civil) 
coletada 
QRSS:Quantidade total de Resíduos de Serviços de 
Saúde coletada 
QTRS:Quantidade total de RS coletada 

Periodicidade de cálculo Mensal 

Intervalo de Validade 4 anos 

Fonte de origem dos dados Prefeitura - SNIS 

Responsável pela Geração e 
Divulgação 

Prefeitura 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS INDICADORES. 

 

O objetivo dos indicadores em geral é avaliar o sistema, sua 

abrangência e eficiência, verificar se as metas traçadas de universalizar o 

saneamento no Município estão sendo cumpridas.  Para tanto, cada indicador 

definido, deve ser classificado de acordo com o seu objeto. Vejamos: 

 

4.1. Eixo Infraestrutura de Abastecimento de Água. 

Quadro 36: Classificação dos Indicadores – Infraestrutura de Abastecimento de 

Água. 

NOME DO INDICADOR CLASSIFICAÇÃO 
DO INDICADOR 

FUNÇÃO DO INDICADOR 

Índice de cobertura urbana de 
abastecimento de água; 

Universalização dos 
serviços – População 

Mostra o tamanho da população 
atendida. 

Consumo médio per capita de 
água; 

Quantitativo Representam valores, que 
estabelecem valores 
fundamentais para projetos e 
planejamento. 

Índice de hidrometração; Quantitativo 

Volume de água disponível 
por ligação; 

Quantitativo 

Extensão da rede de água por 
ligação; 

Quantitativo 

Índice de perdas na 
distribuição; 

Quantitativo 

Índice de faturamento da água 
de abastecimento; 

Econômico Permite saber o tamanho da 
população atendida pelos 
serviços cuja água é faturada. 

Taxa de empregados 
(próprios e terceirizados) 

atuantes no Município por mil 
ligações de água. 

Recursos Humanos Permite realizar o controle sobre 
o número de trabalhadores 
próprios e terceirizados atuantes 
no município 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

37 
 

4.2. Eixo Infraestrutura de Esgotamento Sanitário. 

Quadro 37: Classificação dos indicadores – Infraestrutura de Esgotamento 

Sanitário. 

NOME DO INDICADOR CLASSIFICAÇÃO DO 
INDICADOR 

FUNÇÃO DO 
INDICADOR 

Índice de cobertura urbana de 
sistema de esgotamento 
sanitário no Município; 

Universalização dos 
serviços – População 

Mostra o tamanho da 
população atendida. 

Índice de esgoto coletado em 
relação à água de 

abastecimento; 

Quantitativo Representam valores, 
que estabelecem 
valores fundamentais 
para projetos e 
planejamento Extensão da rede de esgoto 

por ligação; 
Quantitativo 

Índice de tratamento dos 
esgotos; 

Quantitativo 

Taxa de empregados (próprios 
e terceirizados) atuantes no 

Município em relação à 
população atendida por 
esgotamento sanitário 

Recursos humanos Permite realizar o 
controle sobre o 
número de 
trabalhadores próprios 
e terceirizados atuantes 
no município 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

4.3. Eixo Infraestrutura de Drenagem Urbana e Manejo de Águas 
Pluviais. 

 
Quadro 38: Classificação dos indicadores – Infraestrutura de drenagem Urbana 

e Manejo de Águas Pluviais. 

NOME DO INDICADOR CLASSIFICAÇÃO DO 
INDICADOR 

FUNÇÃO DO INDICADOR 

Atendimento do sistema 
de drenagem 

Universalização dos 
serviços - População 

Tratar da universalização da 
drenagem urbana em relação 
ao número de habitantes 

Vias urbanas com sistema 
de drenagem 

Universalização dos 
serviços - Área 

São voltados para a presença 
de sistema de drenagem 
urbana nas vias urbanas e seu 
nível de eficiência, isto é, se as 
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Área urbanizada Universalização dos 
serviços - Área 

estruturas de drenagem urbana 
existentes realmente coletam 
as águas pluviais e promovem 
o afastamento destas 

Eficiência do sistema de 
drenagem urbana 

Eventos relacionados a 
problemas no sistema 

Auxiliar o mapeamento de 
locais de ocorrência de 
alagamentos frequentes 

Ocorrência de 
Alagamentos 

Eventos relacionados a 
problemas no sistema 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

Para o cálculo destes dois últimos indicadores, sugere-se a divisão do 

Município em zona norte, sul, leste e oeste, para mostrar quantos eventos de 

alagamentos ocorreram no último ano com relação aos setores, de forma a ser 

detectado o setor mais frágil em relação a estes eventos, para que este seja 

alvo de ações por parte do Poder Público. 

 

4.4. Infraestrutura de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos. 

Quadro 39: Classificação dos indicadores – Infraestrutura de Limpeza Urbana e 

Manejo de Resíduos Sólidos. 

NOME DO INDICADOR CLASSIFICAÇÃO DO 
INDICADOR 

FUNÇÃO DO 
INDICADOR 

Incidência das despesas com 
manejo e RS nas despesas 

correntes da Prefeitura; 

Econômico Estabelecem relações 
entre os serviços e suas 
despesas (total e por 
habitante) para o Poder 
Público Municipal 

Despesa per capita com manejo 
de RS em relação à população 

urbana; 

Econômico 
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Taxa de empregados em relação 
à população urbana; 

Recursos Humanos Expressam relações que 
objetivam conhecer as 
percentagens de 
empregados que estão 
disponíveis para atender 
à população, e quantos 
destes são terceirizados, 
próprios da Prefeitura e 
quantos trabalham 
apenas no setor 
administrativo e 
gerencial, isto é, 
aqueles que não 
trabalham diretamente no 
operacional.  Trata-se de 
indicadores em geral 
relativos a recursos 
humanos. 

Incidência de empregados 
próprios no total de empregados 

no manejo de RS; 

Recursos Humanos 

Incidência de empregados de 
empresas contratadas no total 
de empregados no manejo de 

RS; 

 
Recursos Humanos 

Incidência de empregados 
gerenciais e administrativos no 
total de empregados no manejo 

de RS; 

Recursos Humanos 

Custo médio do serviço de 
manejo de RS por tonelada; 

Econômico Estabelece uma relação 
econômica entre os 
serviços. 

Taxa de cobertura dos serviços 
de coleta domiciliar em relação 

à população urbana; 

Universalização dos 
serviços - 
População 

Visa avaliar a 
percentagem da 
população atendida pelos 
serviços. 

Massa coletada per capita em 
relação à pop. Urbana 

atendida; 

Quantitativo Estabelecem valores 
fundamentais para 
projetos e planejamento. 

Número de deposições 
irregulares por mil habitantes; 

Eventos relacionados 
a problemas no 

sistema 

Este indicador evidencia 
que há falhas na 
localização de ecopontos 
(ou da falta destes), ou 
falhas relacionadas ao 
comportamento e hábitos 
da população (falta de 
campanhas de 
conscientização). 

Número de catadores 
organizados em relação ao 
número total de catadores 

(autônomos e organizados); 

Recursos Humanos Tratam sobre os 
catadores de materiais 
recicláveis 

Número de catadores 
remunerados pelo serviço 

público de coleta em relação ao 
número total de catadores; 

Recursos Humanos 

Autossuficiência financeira da 
Prefeitura com o manejo de 

RS; 

Econômico Estabelece uma 
relação econômica 
entre os serviços. 

Produtividade média dos 
varredores (Prefeitura + 

terceirizados); 

Recursos Humanos Tratar de produtividade de 
varredores, que também 
são empregados em 
resíduos sólidos. 
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Massa de RCC, coletada per 
capita em relação à população 

urbana; 

Quantitativo Estabelecem valores 
fundamentais para 
projetos e planejamento. 

Massa de RSS, coletada per 
capita, em relação à população 

urbana; 

Quantitativo 

Taxa de RSS e RCC coletada 
em relação à quantidade total 

coletada; 

Quantitativo 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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5. MONITORAR O PMSB, AVALIAR E VERIFICAR O ATINGIMENTO DAS 
METAS ESTABELECIDAS. 

 

O monitoramento do PMSB/PMGIRS está diretamente atrelado com ao 

Relatório de Indicadores a ser elaborado e, será realizado através dos 

indicadores de desempenho aqui apresentados para cada eixo do 

saneamento. 

Conforme citado anteriormente, os indicadores permitem verificar o 

atingimento das metas e, além disso, permitem verificar o progresso das ações 

ao longo de meses e anos. Porém, é extremamente necessário que os 

relatórios de indicadores sejam elaborados com frequência mensal, de forma a 

subsidiar o relatório anual, havendo continuidade na prestação de informações.  

Ressalta-se também, a necessidade de disponibilizar-se funcionário 

representante do setor saneamento ou comissão fiscalizadora de saneamento 

no Município que possa elaborar os relatórios. 
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6. COMPARAR O ALCANCE DOS OBJETIVOS FIXADOS E O EFETIVO 
FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE EMERGÊNCIA E CONTINGÊNCIA 
DEFINIDAS. 

 

À medida que as ações previstas neste este Plano forem executadas e 

monitoradas, os responsáveis poderão comparar os objetivos fixados com os 

objetivos traçados.  

Para tanto, o (s) responsável (is) pela elaboração do(s) relatório(s) de 

indicadores poderá utilizar-se desta ferramenta para verificar se os mesmos 

alcançaram os seus objetivos e/ou os objetivos do PMSB. 

Abaixo destacamos o Plano de Emergência e Contingência, 

apresentado no Produto E (Relatório de Programas, Projetos e Ações), através 

do qual alguns os indicadores poderão ser baseados, para avaliação das 

ações. 

6.1. Abastecimento de Água. 

Quadro 40: Ações de Emergência e Contingência – Infraestrutura de 

Abastecimento de Água. 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

OCORRÊNCIA ORIGEM AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 

Falta de água parcial 
ou generalizada. 

 Inundação das 

captações de água 

com danificação de 

equipamentos 

eletrônicos e 

estruturas. 

 Interrupção 

prolongada no 

fornecimento de 

energia elétrica nas 

instalações de 

produção de água. 

 Vazamento de cloro 

nas instalações de 

tratamento de água. 

 Verificação e adequação de plano 

de ação às características da 

ocorrência  

 Comunicação à população / 

instituições / autoridades / defesa 

civil  

 Comunicação à polícia. 

 Comunicação à operadora em 

exercício de energia elétrica. 

 Deslocamento de frota de 

caminhões tanque. 

 Controle de água disponível em 

reservatórios. 

 Reparo das instalações 

danificadas  
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 Qualidade 

inadequada da água 

dos mananciais. 

 Ações de 

vandalismo. 

 Qualidade 

inadequada da água 

dos mananciais. 

 Implementação do PAE cloro. 

 Implementação de rodízio de 

abastecimento.  

 Transferência de água entre 

setores de abastecimento. 

 
 
 
 
 

Contaminação dos 
mananciais 
(Sistema 

Convencional, 
alternativo ou 

soluções individuais). 

Acidente com carga 
perigosa/contaminante. 

 Comunicar à população, 

instituições, autoridades e Polícia 

local, Defesa Civil, Corpo de 

Bombeiros e órgãos de controle 

ambiental. 

 Interromper o abastecimento de 

água da área atingida pelo 

acidente com carga 

perigosa/contaminante até que se 

verifique a extensão da 

contaminação e que seja 

retomada a qualidade da água 

para a captação. 

 Utilizar a capacidade ociosa de 

mananciais não atingidos pela 

ocorrência de contaminação. 

Contaminação por 
fossas. 

 Comunicar a prestadora para que 

acione socorro e busque fonte 

alternativa de água. 

 Detectar o local e extensão da 

contaminação. 

 Implementar rodízio de 

abastecimento temporário das 

áreas atingidas com caminhões 

tanque/pipa. 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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6.2. Esgotamento Sanitário. 

Quadro 41: Ações de Emergência e Contingência – Infraestrutura de 

Esgotamento Sanitário. 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

OCORRÊNCIA ORIGEM AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 

Extravasamento 
de esgoto em 
unidades de 
tratamento; 

 Interrupção no fornecimento 
de energia elétrica nas 
instalações de 
bombeamento. 

 

 Comunicar a empresa prestadora 
do serviço à interrupção de energia. 

 Acionar gerador alternativo de 
energia. 

 Instalar tanques de acumulação do 
esgoto extravasado com o objetivo 
de evitar contaminação do solo e 
água. 
 

Paralisação das 
ETE’s 

 Danificação de 
equipamentos ou estruturas. 

 Ações de vandalismo. 

 

 Comunicar a prestadora. 

 Instalar equipamentos reserva. 

 Executar reparo das instalações 
danificadas com urgência. 

Rompimento de 
Tubulações 

 Desmoronamento de taludes / 
paredes de canais 

 Erosões de fundo de vale 

 Rompimento de travessias 

 Comunicação aos órgãos de 
controle ambiental; 

 Reparo das instalações 
danificadas; 

Ineficiência das 
ETE’s 

 Alterações das características 
e vazão afluente consideradas 
nos projetos das ETE’s, 
alterando o funcionamento 
dos sistemas e tempo de 
detenção hidráulico. 

 Comunicar a prestadora 

 Reavaliar a capacidade de 
adequação das ETE’s para 
suportar as novas condições e/ou 
manter o funcionamento para 
atender os principais padrões de 
lançamento. 

 Falhas operacionais; 

 Ausência de monitoramento, 
limpeza e manutenção 
periódica. 

 Comunicar a prestadora. 

 Comunicar aos órgãos de controle 
ambiental sobre a ocorrência de 
ineficiência. 

 Identificar o motivo da ineficiência, 
executar reparos e reativar o 
processo monitorando a eficiência 
para evitar contaminação do meio 
ambiente. 

Ocorrência de 
retorno de esgoto 

nos imóveis. 

 Obstrução em coletores de 
esgoto. 

 Isolar o trecho danificado do 
restante da rede com o objetivo de 
manter o atendimento de áreas não 
afetadas pelo rompimento. 

 Executar reparo das instalações 
danificadas com urgência. 
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 Lançamento indevido de 
águas pluviais na rede 
coletora de esgoto. 

 Executar trabalhos de limpeza e 
desobstrução. 

 Ampliar a fiscalização e o 
monitoramento das redes de 
esgoto e de captação de águas 
pluviais com o objetivo de 
identificar ligações clandestinas, 
regularizar a situação e implantar 
sistema de cobrança de multa e 
punição para reincidentes. 

Vazamentos e 
contaminação de 
solo, curso hídrico 
ou lençol freático 

por fossas. 

 Construção de fossas 
inadequadas e ineficientes. 

 Implantar programa de orientação 
da comunidade em parceria com a 
prestadora quanto à necessidade 
de adoção de fossas sépticas em 
substituição às fossas negras e 
fiscalizar se a substituição e/ou 
desativação está acontecendo nos 
padrões e prazos exigidos. 

 Inexistência ou ineficiência do 
monitoramento. 

 Ampliar o monitoramento e 
fiscalização destes equipamentos 
na área urbana e na zona rural, em 
parceria com a prestadora, 
principalmente das fossas 
localizadas próximas aos cursos 
hídricos e pontos de captação 
subterrânea de água para consumo 
humano. 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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6.3. Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais. 

Quadro 42: Ações de Emergência e Contingência – Infraestrutura de Drenagem 

Urbana e Manejo de Águas Pluviais. 

DRENAGEM URBANA E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAS 

OCORRÊNCIA ORIGEM AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 

Alagamentos 
localizados. 

 Precipitações Intensas; 

 Boca de lobo e/ou 

ramal assoreado e/ou 

obstruído; 

 Deficiência nas 

declividades da via 

pública e das sarjetas; 

 Prevalência de 

manutenções corretivas 

sobre as preventivas; 

 Lançamento de 

resíduos sólidos no 

sistema de 

Microdrenagem; 

 Comunicar a Defesa Civil 

e/ou Corpo de Bombeiros 

para verificar os danos e 

riscos à população; 

 Comunicar a Secretaria 

responsável para executar 

a limpeza da área afetada 

e manutenção corretiva; 

 Registrar o evento; 

 Comunicar à população 

sobre o fechamento de 

vias alagadas; 

 Avaliação do sistema de 

drenagem existente no 

local para verificação de 

sua capacidade; 

 Sensibilização da 

comunidade através de 

iniciativas de educação, 

evitando o lançamento de 

resíduos nas vias públicas 

e bocas-de-lobo; 

Processos 
erosivos. 

 Inexistência ou 
ineficiência de rede de 
drenagem urbana. 

 Elaborar e implantar 
projetos de drenagem 
urbana, iniciando pelas 
áreas, bairros e 
loteamentos mais afetados 
por processos erosivos. 
 

 Inexistência de 
APP/áreas 
desprotegidas. 

 Recompor a Áreas de 
Proteção Permanentes 
(APP’s), dos principais 
cursos hídricos, 
principalmente dos que 
recebem águas do sistema 
de drenagem urbana. 

 Ampliar a fiscalização e o 
monitoramento das áreas 
de recomposição de 
APP’s. 
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Mau cheiro 
exalado pelas 
bocas-de-lobo 
do Sistema de 

Drenagem. 

 Interligação clandestina 
de esgoto nas galerias 
pluviais. 

 Ineficiência da limpeza 
das bocas-de-lobo. 

 Comunicar ao órgão 
responsável sobre a 
possibilidade da existência 
de ligações clandestinas 
de esgoto na rede de 
drenagem urbana. 

 Ampliar a frequência de 
limpeza e manutenção das 
bocas-de-lobo, ramais e 
redes de drenagem 
urbana. 

Inundação e 

enchente 

provocada por 

transbordamento 

de Curso 

d’água. 

 

 Precipitações Intensas; 

 Deficiência da 

capacidade de 

escoamento do curso 

d’água; 

 Assoreamento do curso 

d’água; 

 Estrangulamento do 

curso d’água por 

estruturas de travessias 

existentes; 

 Impermeabilização 

excessiva em áreas 

urbanas da bacia; 

 Retificação do curso de 

água; 

 Desmatamento da 

cobertura vegetal nas 

Áreas de Preservação 

Permanente – APP; 

 Ocupação do solo do 
leito maior dos rios; 

 Comunicação à Defesa 

Civil, Corpo de Bombeiros, 

Secretarias Municipais de 

Planejamento, Obras, 

Meio Ambiente para 

verificar os danos e riscos 

à população; 

 Comunicação à 

população; 

 Paralisação parcial do 

abastecimento de energia 

elétrica nas áreas 

inundadas; 

 Remoção de pessoas e 

isolamento das zonas 

críticas; 

 Preparação de locais 

públicos como ginásios e 

escolas para abrigar 

temporariamente a 

população atingida; 

 Provisão de recursos 

básicos necessários à 

sobrevivência da 

população atingida e 

recepção de donativos; 

 Estudos hidrológicos e 

hidráulicos para medidas 

de contenção a 

inundações; 

 Limpeza e 

desassoreamento dos 

córregos 

 Sensibilização da 

comunidade através de 
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iniciativas de educação, 

evitando o lançamento de 

lixo nas vias públicas e 

captações; 

Contaminação 

dos cursos d’ 

Água 

 

 Interligação clandestina 

de esgoto nas galerias 

de Microdrenagem; 

 Resíduos lançado nas 

bocas de lobo; 

 Rompimento de 

tubulação do sistema 

de esgotamento 

sanitário; 

 Acidente ambiental com 

lançamento de 

contaminantes na rede 

pluvial; 

 Comunicação e alerta para 

a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e 

Saneamento Básico, 

Defesa Civil e/ou Corpo de 

Bombeiros para verificar 

os danos e riscos à 

população; 

 Comunicação à operadora 

do serviço para detecção 

do ponto de lançamento 

ou rompimento e 

regularização da 

ocorrência; 

 Limpeza da boca de lobo; 

 Adoção de medidas 

imediatas para contenção 

da contaminação; 
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 Sensibilização da 

comunidade através de 

iniciativas de educação, 

evitando o lançamento de 

lixo nas vias públicas e 

captações; 

 

Deslizamento de 

Encostas 

 

 Precipitações Intensas; 

 Ocupações irregulares 

em áreas de risco e 

áreas de preservação 

permanente; 

 Ausência de cobertura 

vegetal em áreas de 

forte declividade; 

 Comunicar a defesa civil 

e/ou corpo de bombeiros 

para verificar os danos e 

riscos à população; 

 Comunicar a Secretaria 

responsável pelos 

serviços de limpeza 

pública para a limpeza da 

área afetada e 

programação de obras de 

contenção; 

 Remoção de pessoas e 

isolamento das zonas 

críticas; 

 Preparação de locais 

públicos como ginásios e 

escolas para abrigar 

temporariamente a 

população atingida; 

 Provisão de recursos 

básicos necessários à 

sobrevivência da 

população atingida e 

recepção de donativos; 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

 

 

 

 

 

6.4. Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos. 
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Quadro 43: Ações de Emergência e Contingência – Infraestrutura de Limpeza 

Pública e Manejo de Resíduos Sólidos. 

LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

OCORRÊNCIA ORIGEM AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 

Interrupção 
temporária dos 

serviços de coleta 

 Desastres naturais: 
enchentes 

 Descontinuidade na 
prestação dos 
serviços de coleta por 
problemas de ordem 
financeira 

 Veículos e 

equipamentos 

indisponíveis 

(manutenção, 

disponibilização para 

outras ações, etc.). 

 Comunicar a população 

 Conserto dos equipamentos; 

 Paralisação temporária dos 
serviços nos locais atingidos 

 Acionamento dos meios de 
comunicação para aviso à 
população para evitar 
disposição dos resíduos nas 
ruas 

 Avaliar sistematicamente a 
sustentabilidade econômica 
financeira do sistema para 
reajuste tarifário em caso dos 
custos dos serviços 
excederem a receita do setor; 

 Contratação de empresa 

terceirizada em caráter 

emergencial; 

 Realizar campanhas para 

conscientizar a população a 

reduzir a geração e evitar o 

acúmulo de resíduos nas vias; 

 Acionar cota mínima de 

funcionários e outros veículos 

da Prefeitura para efetuarem a 

limpeza de pontos mais 

críticos; 

Aumento da 
Demanda 

 Incremento da 
população em virtude 
de feriados e eventos 
locais de alta 
atratividade. 

 Descrição de todos os eventos 
que ocorrerão no município em 
um período pré-definido 

 Estratégias de operação, 
manutenção e atendimento ao 
aumento de usuários;  

Paralização do 

Sistema de Poda, 

varrição e capina; 

 Greve geral da 

operadora ou do setor 

responsável da 

prefeitura; 

 Acionar cota mínima de 

funcionários da Secretaria 

responsável pelos serviços 

para efetuarem a limpeza de 

pontos mais críticos; 

 Realizar campanhas para 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

51 
 

conscientizar a população a 

manter a cidade limpa; 

 Realizar mutirões excepcionais 

com associações de 

moradores e bairros em locais 

críticos; 

 Contratação de empresa 

terceirizada em caráter 

emergencial; 

Paralização Total do 

Aterro 

 Greve geral do 

Prestador de serviço; 

 Esgotamento da área 

de disposição; 

 Explosão / incêndio / 

acidente; 

 Vazamento tóxico; 

 Obstrução do sistema 

viário; 

 Impedimento de uso 

de máquinas e 

veículos; 

 Embargo às 

atividades pelo órgão 

fiscalizador do meio 

ambiente; 

 Enviar os resíduos orgânicos 

provisoriamente para um aterro 

alternativo; 

 Contratação de empresa 

terceirizada em caráter 

emergencial aos serviços; 

 Evacuação da área cumprindo 

os procedimentos internos de 

segurança; 

 Acionamento do órgão de meio 

ambiente e do corpo de 

bombeiros; 

 Resolução de problemas de 

cunho burocrático e técnico 

junto ao órgão ambiental 

fiscalizador. 

 Realizar reparo imediato dos 

equipamentos e veículos. 

Paralização Parcial 

do Aterro 

 Ruptura de taludes; 

 Ruptura de valas; 

 Obstrução do sistema 

viário; 

 Reparo dos taludes2; 

 Se houver acidentes com 

trabalhadores acionar corpo de 

bombeiros e unidades de 

atendimento de emergência de 

saúde. 

Vazamento de 

Chorume 

 

 Excesso de chuvas; 

 Problema operacional 

no sistema de 

drenagem de 

chorume; 

 Problemas estruturais 

no aterro; 

 

 Contenção e remoção através 

de caminhão limpa fossa, e 

envio para estação de 

tratamento de esgoto; 

 Acionamento do órgão de 

meio ambiente; 

 Inicialização de procedimentos 

de remediação emergenciais 

                                                           
2
 Talude é um plano de terreno inclinado que limita um aterro e tem como função garantir a estabilidade do aterro. 

Pode ser resultado de uma escavação ou de origem natural. 
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da área; 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 
 
 

 

7. A PARTICIPAÇÃO E O CONTROLE SOCIAL DA COMUNIDADE NO 
ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES E CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS. 

O relatório de indicadores é uma ferramenta de medição e avaliação 

de alcance dos objetivos fixados no Plano e, poderão ser utilizados como 

ferramentas de comparação entre as ações e metas estabelecidas.  

Neste sentido, é importante destacar que a comunidade terá livre 

acesso ao(s) relatório(s) de indicadores, de modo que também esta ferramenta 

será útil para que a própria comunidade possa avaliar o alcance dos objetivos 

traçados no Plano. 
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8. INDICADORES ESTRATÉGICOS PARA A GESTÃO MUNICIPAL. 

Para o bom desenvolvimento das ações do PMSB/PMGIRS é 

importante estabelecer indicadores que figurem como suporte estratégico na 

gestão municipal, sobretudo na área do saneamento, nos aspectos 

intrinsecamente ligados ao planejamento, à regulação e ao controle social. 

Assim, podemos definir que reúnem as características acima citadas 

e, considerando - se as metas de universalização dos serviços de saneamento 

são os seguintes indicadores. 

 Indicador Atendimento do Sistema de Drenagem; 

 Indicador, Taxa de cobertura dos serviços de coleta domiciliar em 

relação à população urbana; 

 Indicador Índice de cobertura urbana de sistema de abastecimento de 

água e; 

 Indicador Índice de cobertura urbana de sistema de esgotamento 

sanitário no Município.    

Estes indicadores figuram como estratégicos, pois evidenciam a 

cobertura dos quatro eixos do saneamento básico em relação à população 

urbana do Município de Corrente - PI, evidenciando a necessidade de projetos 

e obras para incremento nas taxas, até que se possa afirmar que toda a 

população é atendida pelos serviços. 
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9. MONITORAMENTO DOS INDICADORES. 

 

 A tarefa de monitorar o desempenho da implantação de um 

PMSB/PMGIRS deve ser realizada como tarefa rotineira, sistematizada e 

cotidiana. 

Neste sentido, os indicadores estabelecidos neste Plano devem ser 

monitorados através de relatórios e, os mesmos, deveram ser elaborados de 

forma frequente e rotineira. Como forma de auxiliar este monitoramento a 

prefeitura municipal poderá criar o setor específico para os serviços de 

saneamento e este setor, poderá ficar responsável pela elaboração dos 

relatórios de Monitoramento dos Indicados e consequentemente do 

PMSB/PMGIRS. 

O monitoramento destes indicadores poderá ser realizado através de 

um comparativo com a situação atual diagnosticada no PMSB em 2019 e, 

verificando se foram atingidos os objetivos e metas estabelecidos neste PMSB, 

cuja perspectiva é a universalização dos serviços dentro do horizonte temporal 

de 20 anos.  

Em 2022, umas séries de ações já deverão estar em andamento e 

também deverão ser percebidos seus resultados, ainda que parciais. No 

entanto, considerando a revisão do PMSB a cada 4 anos, teremos a próxima 

revisão ocorrendo em 2022. 

Durante a realização da próxima revisão do PMSB e, diante da não 

disponibilização do Censo Demográfico no ano de referência, poderão ser 

utilizados outros indicadores, como por exemplo os dados do SNIS e SINIR, ou 

os indicadores do IBGE identificados anteriormente e atualizados pela própria 

Prefeitura no decorrer dos anos, a partir das políticas de saneamento que 

forem sendo implantadas3.  

                                                           
3
 Temos por exemplo o caso de futuras demandas parlamentares destinadas para a melhoria 

da infraestrutura urbana do município 
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Por último, entendemos que, com a atual estrutura administrativa e 

financeira da Prefeitura Municipal de Corrente - PI será necessário realizar 

treinamento de seu corpo técnico para que este esteja devidamente capacitado 

para acompanhar periodicamente a evolução destes indicadores e auxilia-los 

na tomada de decisão quanto às políticas públicas de saneamento4. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
4
 Há necessidade de capacitação de servidores efetivos da Prefeitura através dos cursos 

disponibilizados no Portal Capacidades (www.capacidades.gov.br). Especificamente sugerimos 
o curso “Introdução à Coleta de Dados do SNIS -Água e Esgotos”. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

56 
 

10. CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES FINAIS. 

 

Os indicadores aqui apresentados foram elaborados de forma a 

potencializar os objetivos destacados e o acompanhamento dos Programas, 

Projetos e Ações previstas no PMSB, bem como as atividades, serviços e 

obras realizadas pelo Município, ao longo de 20 anos. Para tanto, estes 

indicadores foram propostos visando permitir uma avaliação simples e objetiva, 

do desempenho dos serviços de saneamento no município de Corrente - PI. 

É importante ressaltar que, as propostas de indicadores, específicos 

para cada eixo do saneamento, teve por objetivo atentar para as diversidades 

de formas de aplicá-los. Dentre estas diferenças, merece destaque aquela que 

trata do acompanhamento temporal dos indicadores.  

Cada indicador foi elaborado com proposição/recomendação do 

“espaço tempo” que este deve avaliar. Porém, a proposição pode ser revisada 

e alterada, caso seja verificado, pelo órgão gestor, necessidade de melhorias 

e/ou que trarão maior eficiência nas atividades de acompanhamento dos 

compromissos do PMSB do Município.  

A implementação do sistema de monitoramento tem como finalidade a 

verificação permanente da execução da ações previstas no PMSB, permitindo 

a prestação de contas sobre a execução aos beneficiários, ao Município e ao 

agente financiador por meio da medição dos avanços dos resultados previstos; 

a retroalimentação dos processos para a tomada de decisão dos executores do 

PMSB, para a obtenção de resultados de acordo com o planejado, 

assegurando a aplicação dos devidos instrumentos, adaptações eventuais que 

se façam necessárias e a melhoria contínua; e a sistematização de boas 

práticas e de lições aprendidas do programa, informação que permitirá a 

avaliação final do mesmo e também resulta em aprendizado institucional.  

Para o cumprimento dos objetivos acima destacados, se faz necessário 

a execução de procedimento/diretrizes como:  
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a. Coleta periódica e sistemática de dados para aplicação dos indicadores;  

b. Formulação de relatórios periódicos de acompanhamento e;  

c. Formulação de relatórios periódicos de análise.  

Por fim, sugere-se que seja realizada, minimamente, a cada quatro 

anos, a reavaliação dos indicadores aqui propostos, com o objetivo de garantir 

o cumprimento das metas estabelecidas no PMSB e a consequente melhoria 

na qualidade de vida da população local. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) E PLANO 

MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PMGIRS) 

 

 

 

 

PRODUTO I: 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
 

 

 

 

 

 

Corrente – Piauí – Brasil 

2019 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

2 
 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) E PLANO 
MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PMGIRS) 

 

Prefeitura Municipal de Corrente – PI. 

Palácio Dois Irmãos – Av. Manoel Lourenço Cavalcante nº 600 

Bairro: Nova Corrente                                                                                               

CEP: 64980 - 000 - Fone / Fax: (89) 3573-1000. 

CNPJ: 06.554.257/0001-71 

Prefeito Municipal: Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro 

Objeto: Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS); 

 
 

COMITÊ COORDENAÇÃO 

Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro - Prefeito Municipal 

Joel Pedreiras dos Santos Lopes Junior - Procurador Geral 

Diviane da Rocha Modesto Louzeiro da Cunha - Secretária Municipal De 

Administração 

João Vitor Rocha Azevedo - Secretário Municipal de Infraestrutura 

Carlos Clayton Rodrigues Nogueira - Secretária Municipal De Orçamento E 

Finanças 

Ulisses Olímpio de Castro e Lago - Secretário de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

3 
 

SUMÁRIO 
 

1. INTRODUÇÃO ............................................................................................... 6 

1.1 A necessidade de elaboração de um Plano de Saneamento Básico. 7 

2. O SISTEMA DE INFORMAÇÃO .................................................................... 8 

2.1. A importância da informação no Plano de Saneamento Básico. ...... 10 

2.2. Promoção do Controle Social. .............................................................. 10 

2.3 Sistema de informações sobre os serviços, articulado com o 

Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico. .................... 11 

3. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO. ................................... 13 

3.1. Do Software e-cicadas. ........................................................................... 16 

3.2. Informações Básicas sobre os Eixos que compoem o Saneamento. 17 

3.2.1. Sistemas Socioeconômicos, Culturais, Ambientais e de 

Infraestrutura. ................................................................................................. 17 

3.2.2. Sistema Institucional. ........................................................................... 19 

3.2.3. Sistema de Abastecimento de Água. .................................................. 21 

3.2.4. Sistema de Esgotamento Sanitário. .................................................... 23 

3.2.5. Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais ................................. 25 

3.2.6. Sistema de Gestão de Resíduos Sólidos. .......................................... 27 

3.2.7. Sistema de Saúde Municipal. .............................................................. 29 

3.3. A atualização do Sistema e publicidade das Informações. ............... 30 

4. METODOLOGIA DE ARMAZENAMENTO, PROCESSAMENTO E 

PRODUÇÃO DAS INFORMAÇÕES. ............................................................... 31 

4.1 Articulação SINISA - Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento Básico. ...................................................................................... 31 

5. METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS INDICADORES. .............................. 32 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

4 
 

5.1 Conceitos orientativos para levantamento e inserção de dados e 

informações, que definem a metodologia de execução do Plano 

Municipal de Saneamento Básico................................................................ 32 

5.2 Aspectos legais necessários ao entendimento. .................................. 41 

5.3 Órgãos cujas informações deverão ser preenchidas, conforme os 

sistemas federais e estaduais. ..................................................................... 43 

5.4 Informações municipais que deverão ser preenchidas, conforme os 

sistemas federais e estaduais. ..................................................................... 44 

5.5 Estratégias para a implementação do Processo de Comunicação 

Permanente. ................................................................................................... 44 

6. DIAGNÓSTICO ............................................................................................ 46 

7. PROGNÓSTICO INTEGRADO. ................................................................... 47 

7.1 Infraestrutura de Abastecimento de Água. ........................................... 47 

7.2 Infraestrutura de Esgotamento Sanitário. ............................................. 48 

7.3 Infraestrutura de Águas Pluviais. .......................................................... 48 

7.4 Infraestrutura de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. ..................... 49 

7.5 Crescimento Populacional. .................................................................... 50 

7.6 Demanda dos Serviços. .......................................................................... 51 

7.7 Hierarquização de Prioridades. .............................................................. 51 

8. PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES. ...................................................... 52 

9. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES. ............................................................................................. 53 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS. .................................................................. 55 

 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

5 
 

 

LISTA DE FIGURAS 

Figura 1: Sistema de Informação .................................................................... 8 

Figura 2: Plataforma/ software e-cidades..................................................... 14 

 

 

LISTA DE GRÁFICOS 

Gráfico 1: Gráfico do sistema de informação ......................................................... 9 

 

 

LISTA DE TABELAS 

Tabela 1: Esquema da Metodologia de Elaboração ............................................. 40 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

6 
 

1. INTRODUÇÃO 

A elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico é uma 

exigência do novo contexto institucional vigente, decorrente da edição das Leis 

Federais nº 11.445/07 (Lei de Diretrizes Gerais para o Saneamento) e de nº 

11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos) e que definiu o saneamento básico 

como sendo: 

a) Abastecimento de água: constituído pelas atividades, infraestrutura e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, 

desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de 

medição; 

b) Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestrutura e 

instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição 

final adequados de esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o 

lançamento final no meio ambiente; 

c) Drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, 

infraestrutura e instalações operacionais de drenagem urbana de águas 

pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de 

vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 

drenadas nas áreas urbanas. 

d) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 

infraestrutura e instalações operacionais de coleta, transporte, 

transferência, tratamento e destinação final do lixo domiciliar e do lixo 

originário de varrição e limpeza de logradouros públicos. 

O Sistema de informações sobre os serviços de saneamento básico, 

colocado como uma das responsabilidades dos titulares dos serviços públicos 

Art. 9º, VI da Lei nº 11.445/2009, vem para auxiliar na elaboração do Plano, 

bem como na sua avaliação e monitoramento. Desta forma, deverão ser 

reunidos dados primários e secundários através dos grupos de trabalho, da 

população e demais entes municipais, com o objetivo de captar as principais 

informações sobre a qualidade dos serviços oferecidos. 
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1.1 A necessidade de elaboração de um Plano de Saneamento Básico.  

A Constituição Federal de 1988 elevou a saúde ao patamar de direito 

fundamental. No art. 196 ficou estabelecido que o direito à saúde deve ser 

garantido mediante práticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Com isso o 

direito à saúde passou a ser visto como integrante do direito público, objeto 

das prestações estatais. 

A noção de saúde alcançou a necessidade de meio ambiente 

equilibrado e de saneamento básico, essencial para a saúde preventiva e 

equilíbrio ambiental, interligados numa relação de causa e efeito. 

O saneamento básico despontou como fator determinante e 

condicionante, dentre outros, à saúde pública e, justamente por tal razão, a 

Constituição Federal associou-o ao âmbito da política social. As medidas de 

saneamento passaram a ser encaradas como uma atividade de prevenção e 

de proteção à saúde da população. 

Nesse contexto, o serviço de saneamento passou a ser prestado com 

vistas aos interesses tutelados pelo próprio Estado, quais sejam, a saúde 

pública e a sobrevivência digna, para tanto é que se editou a Lei nº 

11.445/2007 que atribui aos titulares prestadores de serviço de saneamento 

básico e o planejamento do mesmo a fim de se assegurar o balizamento das 

ações, programas, projetos e metas para uma boa qualidade de vida. 

A nova legislação demanda a elaboração, pelos titulares dos serviços 

de saneamento, de planos de longo prazo, compatibilizados com os Planos de 

Bacias Hidrográficas, que estimulem a universalização de sua prestação. Essa 

determinação passou a constituir requisito para a validade dos contratos e para 

a obtenção de recursos financeiros federais, além do estudo de viabilidade 

técnica e econômica da concessão e a definição de ente independente para 

sua regulação. Pretende-se, portanto, fortalecer a cultura de planejamento e, 
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assim, melhorar a aplicação de recursos para se atingir as metas e objetivos 

traçados. 

 

2. O SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

O sistema de informações trata-se de um sistema manual ou 

automatizado, capaz de coletar e armazenar dados, e processá-los com o 

objetivo de produzir informações capazes de auxiliar na tomada de decisões. 

Figura 1: Sistema de Informação 

 

Fonte: Termo de Referência da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) para a 
Elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico, 2012. 

 

A função primordial desse sistema é monitorar a situação real do 

saneamento municipal, tendo como base dados e indicadores de diferentes 

naturezas, possibilitando a intervenção no ambiente, auxiliando no processo de 

tomada de decisões e integrando-se com o SINISA. 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

9 
 

Gráfico 1: Gráfico do sistema de informação 

 
Fonte: Comitê Executivo 2019. 

 

Trata-se de uma ferramenta de apoio gerencial que fundamenta, não 

apenas no momento da elaboração do plano, mas principalmente em sua 

implantação e avaliação. Portanto, o momento das reuniões dos grupos de 

trabalho quando da elaboração do Diagnóstico e Prognóstico é uma excelente 

oportunidade para se captar dados e inseri-los no sistema. Visualiza-se como 

um momento na mudança de hábitos e comportamentos das equipes e 

implantação de sistemáticas de trabalho que possam profissionalizar os 

diversos procedimentos. 

Muitas dificuldades poderão ser encontradas na captação das 

informações mínimas necessárias, tendo em vista que a maioria dos municípios 

não reserva em suas políticas públicas o cadastramento de dados e 

informações, em especial, os relacionados ao saneamento básico, neste 

aspecto os dados primários correm o risco de ficarem comprometidos, mas a 

participação dos grupos de trabalho de forma atuante poderá suprir tal carência. 

Outra forma de se obter as informações é buscando dados nos órgãos 

estaduais, federais e em sites especializados como as informações disponíveis 

no Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e no DATASUS. 
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2.1. A importância da informação no Plano de Saneamento Básico. 

As bases para o planejamento do Plano Municipal de Saneamento 

Básico são as informações e dados técnicos, que reunidos promoverão a 

visualização da realidade atual do Município e assim a projeção dos cenários 

futuros, no entanto, como as informações encontram-se no cerne do processo 

é importante que elas sejam reais e atualizadas. 

No processo da coleta de informações para a elaboração do Plano a 

equipe pode deparar-se com uma série de problemas como: ausência, 

desatualização, duplicidade, etc. Diante disto, cabe aos técnicos, através dos 

dados extraídos in loco (visita técnicas, entrevistas) e com o cruzamento de 

informações fazer a seleção da base de dados mais confiável. 

A metodologia inicial aplicada consiste em fornecer questionários e 

planilhas a serem preenchidas pela população, comitê executivo, solicitação de 

informações a órgãos públicos municipais, estaduais e federais através de 

ofícios, e sítios na internet. Quando da aplicação dos questionários e planilhas, 

o preenchimento dos mesmos deverá ser orientado pela equipe técnica. 

Neste momento, a utilização de indicadores de desempenho é 

importante para promover a medição da qualidade dos serviços. Uma técnica 

de análise recomendável é a comparação dos indicadores com níveis de 

referência, geralmente estabelecidos em regulamentos ou por entidades 

técnicas. 

O fundamental neste processo de coleta e tratamento da informação é 

a sua qualidade, independente da fonte e da quantidade, de tal maneira que 

permita sua utilização de forma adequada no plano de saneamento básico. 

 

2.2. Promoção do Controle Social. 

Um trabalho de planejamento urbano e rural como o do Plano de 

Saneamento Básico que promove uma projeção para 20 (vinte) anos e está 

diretamente relacionado com a saúde da população, deve ter, esta população, 

como o seu principal agente de participação, por isso é que se exige a 
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instituição de mecanismos que promovam o controle social, ou seja, a 

participação da sociedade na elaboração e gestão das políticas públicas de 

saneamento básico, de forma a atender efetivamente as necessidades da 

população, além da fiscalização de forma permanente da aplicação dos 

recursos públicos. 

No desenvolvimento do PMSB são realizadas diversas reuniões e 

audiências públicas que visam extrair da população suas demandas e 

apresentar a elas as proposições de soluções. E o Sistema de Informações é 

um mecanismo importante, ao passo que possibilita a concentração de 

informações. Portanto, uma melhor visualização do sistema de saneamento 

básico e que, posteriormente, continuará a ser uma forte ferramenta para a 

avaliação e monitoramento do mesmo. 

 

2.3 Sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema 

Nacional de Informações em Saneamento Básico. 

O momento de elaboração do PMSB é uma excelente oportunidade 

para se obter os dados necessários aos sistemas de informações dos diversos 

componentes do saneamento básico e deverá ser compatibilizado com o 

SINISA.  

O Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (SINISA) 

possui como objetivos: 

a) Coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico; 

b) Disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes 

para a caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de 

saneamento básico; 

c) Permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da 

eficácia da prestação dos serviços de saneamento básico. 

Entre as informações do Sistema Municipal deverá conter dados sobre 

a prestação dos serviços públicos de saneamento básico, bem como o 
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planejamento, a regulação, fiscalização e controle social. A caracterização da 

demanda e oferta dos serviços, os programas, os gastos públicos, o 

cumprimento do requisito de elaboração dos planos municipais e a adesão a 

consórcios públicos em saneamento básico, entre outras informações. 

Por fim, é importante destacar que a participação do município no grupo 

de municípios que fornecem informações ao SNIS, futuro SINISA, é uma 

forma de facilitar o acesso aos programas federais para ações de saneamento 

básico. 
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3.  IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO. 

O Sistema Informação aqui apresentado, foi elaborado tendo como 

referência as diretrizes adotadas pelo Ministério das Cidades para composição 

do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) 

A proposta inicial se baseia fundamentalmente no SINIR e no SNIS, 

com o objetivo de ser compatível com os mesmos, compreendendo, portanto, 

aqueles indicadores que fornecem informação básica relativa ao 

Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem Urbana e Manejo 

das Águas Pluviais e Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos. 

Neste sentido, conforme mencionado anteriormente, a construção do 

Sistema de Informação é de responsabilidade da municipalidade, onde o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão atualmente disponibiliza a 

plataforma Software Público Brasileiro (https://softwarepublico.gov.br/ ), que 

oferece aos entes governamentais, inclusive os municiais, apoio para a 

elaboração de softwares de apoio à gestão municipal de forma gratuita.  

O Software Público Brasileiro é um tipo específico de software que 

adota um modelo de licença livre para o código-fonte, a proteção da identidade 

original entre o seu nome, marca, código-fonte, documentação e outros 

artefatos relacionados por meio do modelo de Licença Pública de Marca – LPM 

e é disponibilizado na internet em ambiente virtual público denominado Portal 

do Software Público Brasileiro.  

O que rege o Software Público Brasileiro é a Instrução Normativa nº 01, 

de 17 de Janeiro de 2011, que dispõe sobre os procedimentos para o 

desenvolvimento, a disponibilização e o uso do Software Público Brasileiro.  

Desta forma, a construção do Sistema de Informação, pressupõe o 

desenvolvimento de um banco de dados municipal sobre informações de 

saneamento para inserção das variáveis definidas anteriormente, bem como o 

desenvolvimento de uma plataforma de acesso que permita a obtenção dos 

resultados dos indicadores do sistema de saneamento municipal, onde 

qualquer usuário tenha acesso irrestrito às zonas de consulta de informações. 

https://softwarepublico.gov.br/
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Portanto o Sistema de informação de Corrente – PI será baseado 

incialmente na plataforma/ software e-cidades, com algumas alterações para 

que possam ser colocados os formulários referentes aos 4 Eixos do 

saneamento. 

Figura 2: Plataforma/ software e-cidades. 

 
Fonte: softwarepublico.gov.br 

Para a implantação de um sistema de informações se faz necessário 

estabelecer uma metodologia para o registro das informações e a padronização 

da coleta de dados, assim, consta em anexo a este documento, a estrutura 

básica dos formulários que serão inseridos no software e-cidades, bem como a 

ordem de inserção das informações e dados. 

Abaixo, destacamos algumas informações básicas que deverão constar 

nos formulários do Sistema de Informação. 

a. Dados do Sistema. 

 Município de Corrente - PI  

 Sistema de Informações de Saneamento Básico. 

 

b. Instituição Proponente. 

 Prefeitura Municipal de Corrente – PI. 

 

c. Título. 

 Apresentação de itens para compor o Sistema Municipal de 

Informações sobre Saneamento Básico. 

 

d. Dados da Prefeitura de Corrente – PI. 

 CNPJ nº:  

 Razão Social:  
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 Endereço:  

 Bairro:  

 UF: 

 DDD:  

 FAX:  

 E-mail: 

 
e. Representante legal do órgão Municipal 

 Nome do Representante Legal:  

 Endereço:  

 Bairro:  

 UF: PI 

 CEP.  

 DDD:  

 FAX:  

 E-mail:  

 Cargo:  

 

f. Funcionário municipal responsável pela inserção e levantamento de 

dados. 

 Nome do Representante Legal:  

 Endereço:  

 Bairro:  

 UF: PI 

 CEP.  

 DDD:  

 FAX:  

 E-mail:  

 CARGO:  

 

g. Descrição do Projeto que será beneficiado com o Sistema de 

Informações. 

 Modalidade. 

 Saneamento Básico: Plano Municipal de Saneamento Básico – 

PMSB. 

 

 Identificações do Objeto. 
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 Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico do 

Município de Corrente - PI, de acordo com a lei 11.445/2007, e do 

Plano Municipal abrangendo as 04 modalidades: 

Abastecimento de Água; 

 Esgotamento Sanitário; 

 Drenagem Urbana e Manejo das Águas Pluviais; 

 Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos.  

 

 Prazo de Elaboração do PMSB. 

 12 meses. 

 

3.1. Do Software e-cicadas. 

O e-cidade destina-se a informatizar a gestão dos Municípios 

Brasileiros de forma integrada. Esta informatização contempla a integração 

entre os entes municipais: Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Autarquias, 

Fundações, secretarias e outras instituições. 

A economia de recursos é somente uma das vantagens na adoção do 

e-cidade, além da liberdade de escolha dos fornecedores e garantia de 

continuidade do sistema, uma vez apoiado pelo Ministério do Planejamento. 

Abaixo apresentamos as principais características do software, 

indicado para a implantação do sistema de informação do município. 

a. Requisitos Mínimos. 

 Apache 2.x (http://httpd.apache.org) 

 Firefox 12.0+ (http://www.mozilla.com/firefox) 

 PHP 5.3 (http://www.php.net) 

 PostgreSQL 9.2.x (http://www.postgresql.org) 

 CVS (http://cvs.nongnu.org/) 

 Eclipse PDT (http://www.eclipse.org/pdt) 

 Ubuntu Linux (http://www.ubuntu.com) 

 Java (http://www.java.com) - Business Intelligence 

  
b. Núcleo dos Produtos 

http://httpd.apache.org/
http://www.mozilla.com/firefox
http://www.php.net/
http://www.postgresql.org/
http://cvs.nongnu.org/
http://www.eclipse.org/pdt
http://www.ubuntu.com/
http://www.java.com/
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 PHP 

 PL/PGSQL (Linguagem Procedural PostgreSQL) 

 

c. Plataforma Desenvolvimento 100% WEB 

 JavaScript, Ajax, JSON, Prototype  

 Interface com Usuário (Navegador Firefox) 

 HTML e CSS 

 

d. Servidores. 

 Aplicação = Apache 

 Banco de Dados = PostgreSQL 

 

3.2. Informações Básicas sobre os Eixos que compoem o Saneamento. 

3.2.1. Sistemas Socioeconômicos, Culturais, Ambientais e de Infraestrutura. 

Para os sistemas socioeconômicos, culturais, ambientais e de 

infraestrutura deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

 Caracterização da área de planejamento (área, localização, distância 

entre a sede municipal e municípios da região, da capital do estado e 

entre distritos e de municipal, dados de altitude, ano de instalação, 

dados climatológicos, evolução do município e outros); 

 Densidade demográfica (dados populacionais referentes aos quatro 

últimos censos, estrutura etária, etc.); 

 Descrição dos sistemas públicos existentes (saúde, educação, 

segurança, comunicação, etc.) e das fontes de informação; 

 Identificação e descrição da infraestrutura social da comunidade (postos 

de saúde, igrejas, escolas, associações, cemitérios, etc.); 

 Identificação e descrição da organização social da comunidade, grupos 

sociais que a compõem, como se reúnem, formas de expressão social e 

cultural, tradições, usos e costumes, relação desses usos e costumes 

com a percepção da saúde, saneamento básico e meio ambiente; 
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 Informações sobre a dinâmica social onde serão identificados e 

integrados os elementos básicos que permitirão a compreensão da 

estrutura de organização da sociedade e a identificação de atores e 

segmentos setoriais estratégicos, a serem envolvidos no processo de 

mobilização social para a elaboração e a implantação do plano; 

 Descrição do nível educacional da população, por faixa etária; 

 Descrição dos indicadores de educação; 

 Identificação e avaliação da capacidade do sistema educacional, formal 

e informal, em apoiar a promoção da saúde, qualidade de vida da 

comunidade e salubridade do município; 

 Identificação e avaliação dos sistemas de comunicação local, as formas 

de comunicação próprias geradas no interior do município e sua 

capacidade de difusão das informações sobre o plano à população da 

área de planejamento; 

 Descrição dos indicadores de renda, pobreza e desigualdade; 

 Porcentagem de renda apropriada por extrato da população; 

 Índice de Desenvolvimento Humano - IDH; 

 Índice nutricional da população infantil de 0 a 2 anos; 

 Caracterização física simplificada do município, contemplando: 

aspectos geológicos, pedológicos, climatológicos, recursos hídricos, 

incluindo águas subterrâneas e fitofisionomia predominantes no 

município; 

 Identificação das principais carências de planejamento físico territorial 

que resultaram em problemas evidentes de ocupação territorial 

desordenada, parâmetros de uso e ocupação do solo, definição das 

Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS; 

 Identificação da situação fundiária e eixos de desenvolvimento da 

cidade e seus projetos de parcelamento e/ou urbanização; 

 Caracterização das áreas de interesse social: localização, perímetro e 

áreas, carências relacionadas ao saneamento básico e precariedades 

habitacionais; 

 Infraestrutura (energia elétrica, pavimentação, transporte e habitação); 

e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

19 
 

 Consolidação cartográfica das informações socioeconômicas, físico-

territoriais e ambientais disponíveis sobre o município e região. 

Deverá ser observado ainda no Município: 

 Quantidade e atuação de sindicatos, associações, conselhos 

municipais e instituições filantrópicas; 

 Observar a presença de comunidades indígenas e quilombolas; 

 Observar as tradições culturais locais; e 

 Fazer o levantamento da quantidade e a localização de famílias 

beneficiadas por programas federais, em especial, verificar a 

renda auferida; 

 Solicitar a divisão realizada pelo CRAS – Centro de Referência de 

Assistência Social local, as informações sobre áreas de carência 

no Município. 

Para uma melhor visualização e formalização dos sistemas deverão 

ser inseridas fotos e/ou mapas, e dados pontuados através de GPS de: 

Ruas, Avenidas, Rios, Lagos, Açudes, Lagos, Passagens Molhadas, 

Bueiros, Galerias (sistema de Drenagem), Lixão (Aterro sanitário), Prédios 

Públicos, Instituições Sociais, Praças e Patrimônios Públicos; 

3.2.2. Sistema Institucional. 

Para o sistema de gestão de resíduos sólidos deverá conter no mínimo 

as seguintes informações: 

 Levantamento da legislação e análise dos instrumentos legais que 

definem as políticas nacional, estadual e regional de saneamento 

básico; 

 Normas de regulação e ente responsável pela regulação e fiscalização, 

bem como os meios e procedimentos para sua atuação; 

 Programas locais existentes de interesse do saneamento básico nas 

áreas de desenvolvimento urbano, rural, industrial, turístico, 

habitacional, etc.; 
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 Procedimento para a avaliação sistemática de eficiência, eficácia e 

efetividade, dos serviços prestados; 

 Política de recursos humanos, em especial para ao saneamento; 

 Política tarifária dos serviços de saneamento básico; 

 Instrumentos e mecanismos de participação e controle social na gestão 

política de saneamento básico; 

 Sistema de informação sobre os serviços; e 

 Mecanismo de cooperação com outros entes federados para 

implantação dos serviços de saneamento básico. 

Deverá ser observado ainda no Município: 

 Identificação das demandas judiciais acerca da prestação de serviços 

de saneamento básico; 

 Identificação do sistema de controle das reclamações relacionadas à 

prestação de serviços de saneamento básico; 

 Processos licitatórios relacionados com a delegação e terceirização na 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico. 

Para uma melhor visualização e formalização dos sistemas deverão 

ser inseridas fotos e/ou mapas e os seguintes documentos abaixo 

relacionados: 

I. Lei orgânica do município, Plano Diretor Municipal, Plano local de 

habitação de interesse social, Lei de organização administrativa, Plano 

plurianual, Lei de diretrizes orçamentárias, Lei orçamentária anual, Lei 

de ocupação do espaço urbano, Lei de parcelamento de solos, Código 

de obras e edificações, Código de postura do município, Código 

sanitário, Lei da vigilância sanitária, Lei de regulamentação dos serviços 

públicos de saneamento ou lei de criação da agência reguladora, Lei de 

criação dos conselhos municipais, em especial o conselho do meio 

ambiente, Lei do fundo municipal de meio ambiente, Demais leis 

relacionadas à organização do município, meio ambiente e saneamento 

básico, Contratos das concessionárias de prestação de serviços de 
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saneamento básico, Contratados das empresas terceirizadas 

relacionadas ao Saneamento Básico; 

II. Estrutura dos órgãos municipais que tratam do saneamento básico; 

III. Estrutura dos órgãos municipais que tratam da fiscalização. 

 

3.2.3. Sistema de Abastecimento de Água. 

Para o sistema de abastecimento de água deverá conter no mínimo as 

seguintes informações: 

 Análise crítica dos planos diretores de abastecimento de água da área 

de planejamento, quando houver; 

 Descrição dos sistemas de abastecimento de água atuais. Essa 

descrição deverá englobar textos, mapas, projetos, fluxogramas, 

fotografias e planilhas que permitam uma caracterização satisfatória do 

sistema; 

 Panorama da situação atual dos sistemas existentes, incluindo todas as 

estruturas integrantes: mananciais, captações, estações de tratamento, 

aduções de água bruta e tratada, estações elevatórias, reservação, 

redes de distribuição, ligações prediais, medição (micro e 

macromedição) e controle dos sistemas. Deverão ser informadas a 

capacidade instalada, eficiência de tratamento, custo operacional, etc.; 

 Deverão ser informadas as principais deficiências referentes ao 

abastecimento de água. Como frequência de intermitência, perdas nos 

sistemas, etc.; 

 Levantamento da rede hidrográfica do município, possibilitando a 

identificação de mananciais para abastecimento futuro; 

 Consumo per capita e de consumidores especiais; 

 Informações sobre a qualidade da água bruta e do produto final dos 

sistemas de abastecimento; 

 Análise e avaliação dos consumos por setores: humano, animal, 

industrial, turismo e irrigação; 

 Balanço entre consumos e demandas de abastecimento de água na 

área de planejamento; 
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 Estrutura de consumo (número de economias e volumes por faixa); 

 Estrutura de tarifação e índice de inadimplência; 

 Caracterização da infraestrutura das instalações existentes; 

 Organograma do prestados de serviço; 

 Descrição do corpo funcional (número de servidores por cargo); 

 Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento; 

 Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados; e 

 Caracterização da prestação dos serviços. 

Deverá ser observado ainda no Município: 

 Caracterização dos mananciais;  

 Questões relacionadas com a outorga, custos e riscos envolvidos, 

dentre outros aspectos. 

 Levantamento sobre o sistema produtor do município, que poderá estar 

constituído de várias captações e aduções, observando a capacidade 

instalada e a capacidade ociosa do sistema; 

 Levantamento das características da captação, adução de água bruta, 

estação de tratamento, reservatório de compensação e adução de água 

tratada; e  

 Dados para determinação dos consumos atuais e futuros, com cuidado 

na avaliação da eficiência técnica de funcionamento do sistema, 

fortemente representada pelo índice de perdas. 

Para uma melhor visualização e formalização dos sistemas deverão 

ser inseridas fotos e/ou mapas: 

I. Fachada e instalações dos escritórios do prestador de serviço;  

II. Unidades operacionais do sistema de abastecimento de água: captação 

(açude, poço, etc.), estações elevatórias (bombas, medidores, etc.), 

adutoras (água bruta e tratada), estações de tratamento de água 

(fachada e unidades individuais), reservatórios elevados e apoiados, 
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redes de distribuição (válvulas, macromedidores, etc.), ligação predial 

(hidrômetro), etc.;  

III. Obras em andamento; e 

IV. Caminhões-pipa e/ou cisternas de placas para os casos de 

abastecimento alternativo. 

 

3.2.4. Sistema de Esgotamento Sanitário. 

Para o sistema de esgotamento sanitário deverá conter no mínimo as 

seguintes informações: 

a) Análise dos planos diretores de esgotamento sanitário da área de 

planejamento, quando houver; 

b) Descrição dos sistemas de esgotamento sanitário atuais. Essa descrição 

deverá englobar textos, mapas, projetos, fluxogramas, fotografias e 

planilhas que permitam uma caracterização satisfatória do sistema; 

c) Indicação de áreas de risco de contaminação por esgotos do município; 

d) Análise crítica e avaliação da situação atual dos sistemas de 

esgotamento sanitário, incluindo todas as estruturas integrantes: 

ligações prediais, rede coletora, interceptores, estações elevatórias, 

emissários, estações de tratamento e controle do sistema. Deverão ser 

informadas a capacidade instalada, eficiência de tratamento, custo 

operacional, etc.; 

e) Deverão ser informadas as principais deficiências referentes ao sistema 

de esgotamento sanitário; 

f) Levantamento da rede hidrográfica do município, identificando as fontes 

de poluição de esgotamento sanitário e industrial; 

g) Dados dos corpos receptores existentes (qualidade, vazão, usos de 

jusantes, etc.;) 

h) Identificação de principais fundos de vale, por onde poderá haver 

traçado de interceptores; potenciais corpos d'água receptores do 

lançamento dos esgotos; atuais usos da água do futuro corpo receptor 

dos esgotos; possíveis áreas para locação da ETE (estação de 

tratamento de esgoto); 
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i) Análise e avaliação das condições atuais de contribuição dos esgotos 

domésticos e especiais (produção per capita e de consumidores 

especiais); 

j) Verificar a existência de ligações clandestinas de águas pluviais aos 

sistemas de esgotamento sanitário; 

k) Balanço entre geração de esgoto e capacidade dos sistemas de 

esgotamento sanitário existentes na área de planejamento; 

l) Estrutura de produção de esgoto (número de economias e volumes 

produzidos por faixa); 

m) Caracterização da infraestrutura das instalações existentes; 

n) Organograma do prestador de serviços; 

o) Descrição do corpo funcional (número de servidores por cargo) 

p) Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento; 

q) Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados; e 

r) Caracterização da prestação dos serviços. 

Deverá ser observado ainda no Município: 

 Soluções uni-domiciliares (fossas sépticas seguidas de infiltração no 

solo), soluções coletivas como redes mistas ou do tipo separador 

absoluto. Neste último caso, o sistema é constituído basicamente por: 

redes coletoras, interceptores e estações de tratamento.  

 Lançamentos de esgoto industrial ou residencial na rede de drenagem 

natural ou construída.  

 Características físicas e hidráulicas das redes; quantidade e localização 

dos interceptores; e características da (s) ETE (s), custo de operação e 

de manutenção, adequação do modelo tecnológico de engenharia e de 

gestão à realidade local. 

 Locais de lançamento do esgoto tratado, ou não. Deve-se verificar a 

qualidade dos esgotos lançados e a capacidade de autodepuração 

desses corpos receptores. 

 Identificar as áreas que não são atendidas e qual é o tipo de 

urbanização que predomina nessas áreas sem cobertura.  
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Para uma melhor visualização e formalização dos sistemas deverão ser 

inseridas fotos e/ou mapas: 

I. Unidades operacionais do sistema de esgotamento sanitário: estações 

elevatórias, estações de tratamento de esgoto, local de lançamento do 

esgoto após tratamento, fossa-sumidouro, fossa seca, entre outros;  

II. Futuras áreas representativas do sistema de esgotamento sanitário, 

tais como: estações de tratamento, estações elevatórias e alguns 

traçados dos principais coletores; e 

III. Obras em andamento. Pontos de lançamento de esgotos nas ruas, 

encostas e recursos hídricos. 

 

3.2.5. Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais 

Para o sistema de drenagem urbana deverá conter no mínimo as 

seguintes informações: 

 Verificar a existência de Plano Diretor Municipal; 

 Verificar o conhecimento da legislação existente sobre parcelamento e 

uso do solo urbano e rural; 

 Descrição dos sistemas de macrodrenagem (galeria, canal, etc.) e 

microdrenagem (rede, bocas-de-lobo e órgãos acessórios) atualmente 

empregado na área de planejamento. Essa descrição deverá englobar 

croqui georreferenciado dos principais lançamentos da macrodrenagem, 

desenho, fluxogramas, fotografias e planilhas que permitam o 

entendimento dos sistemas em operação; 

 

 Descrição dos sistemas de manutenção da rede de drenagem; 

 Verificar a existência de fiscalização do cumprimento da legislação 

vigente; 

 Identificar o nível de atuação da fiscalização em drenagem urbana; 

 Identificar os órgãos municipais com alguma provável ação em controle 

de enchentes e drenagem urbana e identificar suas atribuições; 
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 Verificar a obrigatoriedade da microdrenagem para implantação de 

loteamentos ou abertura de ruas; 

 Verificar a separação entre os sistemas de drenagem e de esgotamento 

sanitário; 

 Verificar a existência de ligações clandestinas de esgotos sanitários ao 

sistema de drenagem pluvial; 

 Identificar os principais tipos de problemas (alagamentos, 

transbordamentos de córregos, pontos de estrangulamento, capacidade 

das tubulações insuficientes, etc.) observados na área urbana: verificar 

a frequência de ocorrência e localização desses problemas; 

 Verificar a relação entre a evolução populacional, processo de 

urbanização e a quantidade de ocorrência de inundações; 

 Verificar se existem manutenção e limpeza da drenagem natural e 

artificial e a frequência com que são feitas; 

 Identificação e descrição dos principais fundos de vale, por onde é feito 

o escoamento das águas de chuva; 

 Análise da capacidade limite com elaboração de croqui 

georreferenciado das bacias contribuintes para a microdrenagem; 

 Receitas operacionais e despesas de custeio e investimentos; 

 Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados; e 

 Verificar se o município apresenta registros de mortalidade por malária. 

Deverá ser observado ainda no Município: 

 Áreas alagadas causadas por obstrução do sistema de microdrenagem 

(bocas de lobo e tubulações);  

 Ligações clandestinas de esgotos sanitários nas redes de drenagem 

pluvial; Assoreamento de canais, cursos d’água naturais e reservatórios  

 Alagamentos e inundações causados por insuficiência do sistema de 

macrodrenagem (canais, bueiros, pontes);  
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 Poluição dos cursos d’água urbanos e de reservatórios: lançamentos de 

esgotos sanitários sem tratamento, presença de sólidos grosseiros 

flutuantes, mortandade de peixes, espuma, fluoração de algas;  

 Obras de drenagem em andamento; Pontos de lançamento de 

drenagem, encostas e recursos hídricos; 

 Principais cursos d´água, áreas de parques, áreas de proteção 

ambiental, áreas muito planas e pavimentadas, encostas, situações em 

que haja indícios de processos erosivos; e 

 Ocupação nas margens dos cursos d´água, preservação da mata ciliar. 

Para uma melhor visualização e formalização dos sistemas deverão 

ser inseridas fotos e/ou mapas: 

I. Da drenagem urbana para subsidiar, numa etapa posterior, o 

desenvolvimento; e 

II. Impermeabilização de sua superfície, consequência da construção de 

prédios, ruas pavimentadas, calçadas, estacionamentos etc.  

 

3.2.6. Sistema de Gestão de Resíduos Sólidos. 

Para o sistema de gestão de resíduos sólidos deverá conter no 

mínimo as seguintes informações: 

 Análise crítica dos planos diretores de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos ou plano de gerenciamento de resíduos sólidos da área 

de planejamento, quando houver; 

 Descrição da situação dos resíduos sólidos gerados, incluindo a origem, 

o volume e sua caracterização (domiciliares, construção civil, industriais, 

hospitalares e de serviços de saúde), bem como seu processamento, 

com base de dados secundários, entrevistas qualificadas, e inspeções 

locais. Essa descrição deverá englobar desenhos, fluxogramas, 

fotografias e planilhas que permitam um perfeito entendimento dos 

sistemas em operação; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

28 
 

 Identificação dos geradores sujeitos ao plano de gerenciamento 

específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na 

forma do art. 33, da Lei 12.305/2010. 

 Identificação de carência do poder público para o atendimento adequado 

da população; 

 Informações sobre a produção per capita de resíduos inclusive de 

resíduos de atividades especiais; 

 Levantamento das práticas atuais e dos problemas existentes 

associados à infraestrutura dos sistemas de limpeza urbana; 

 Organograma do prestador de serviço e descrição do corpo funcional 

(números de servidores por cargo) e identificação de possíveis 

necessidades de capacitação, remanejamento, realocação, redução ou 

ampliação da mão-de-obra utilizada nos serviços; 

 Identificação das possibilidades de implantação de soluções 

consorciadas ou compartilhadas com outros Municípios, considerando, 

nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais 

estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

 Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento; 

 Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados; 

 Identificação da existência de programas especiais (reciclagem de 

resíduos da construção civil, coleta seletiva, compostagem, cooperativas 

de catadores e outros) 

 Identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras. 

Deverá ser observado ainda no Município: 

 Área para a reciclagem; 

 Interface entre a limpeza pública e a comunidade local; e 

 Os aspectos sociais relacionados ao manejo dos resíduos sólidos. 

Para uma melhor visualização e formalização dos sistemas deverão 

ser inseridas fotos e/ou mapas: 
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I. Áreas de risco: lixo lançado nas encostas e nos recursos hídricos;  

II. Destino final dos resíduos sólidos (descarga do lixo, catadores no lixão 

ou aterro sanitário, entrada, acesso, maquinário utilizado, lixo hospitalar, 

área para separação de recicláveis, queima, área de proteção ambiental 

próxima, recursos hídricos próximos);  

III. Coleta regular de resíduos na cidade (veículos utilizados);  

IV. Varrição (vias públicas, praças, feiras livres, lixeiras em locais públicos); 

Catadores na cidade; 

V. Pontos de acúmulo de lixo nas vias e terrenos baldios; 

VI. Programas de coleta seletiva; Usina de Triagem. 

 

3.2.7. Sistema de Saúde Municipal. 

Para o sistema saúde municipal deverá conter no mínimo as seguintes 

informações: 

 Descrição de práticas de saúde e saneamento; 

 Descrição dos indicadores de saúde (longevidade, natalidade, 

mortalidade e fecundidade); 

 Levantamento de indicadores e dos fatores causais de morbidade de 

doenças relacionadas com a falta de saneamento básico, mais 

especificadamente, as doenças infecciosas e parasitárias; 

 Análise do programa saúde da família; 

 Análise do sistema de saúde municipal, hospitalar e/ou postos de 

saúde; 

 Análise das Políticas Públicas locais relacionadas à saúde pública. 

Deverá ser observado ainda no Município: 

 Áreas de contaminação por esgotamento sanitário e resíduos sólidos e 

a relação de incidências de doenças; 

 Os custos com a saúde preventiva e a saúde curativa 

 Programas relacionados à saúde sanitária 
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 Identificação dos sistemas de informação sobre saúde (Sistema de 

Informações Hospitalares, Sistema de Notificação de Agravos, Sistema 

de Informação de Mortalidade)  

 Identificação de mapas de risco relacionados à saúde e ao saneamento 

básico 

Para uma melhor visualização e formalização dos sistemas deverão 

ser inseridas fotos e/ou mapas: 

I. Rede hospitalar; 

II. Ambientes que representam áreas de risco de contaminação para 

doenças hídricas; 

III. Ambientes residenciais, comerciais e industriais que não dispõe de 

higiene sanitária. 

 

3.3. A atualização do Sistema e publicidade das Informações. 

As atualizações deverão ser semestrais e/ou anuais a depender da 

evolução ou modificação da prestação de serviços. Pode ainda ser feita de 

acordo com as mudanças apontadas pelo levantamento do SNIS – Sistema 

Nacional de Informação sobre Saneamento.  

A publicidade desse sistema de informação será feita por meio do site 

da prefeitura municipal de Corrente – PI. 
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4. METODOLOGIA DE ARMAZENAMENTO, PROCESSAMENTO E 

PRODUÇÃO DAS INFORMAÇÕES. 

Quando do levantamento dos dados acima mencionados se faz 

necessário uma atuação conjunta da empresa de consultoria contratada, dos 

grupos de trabalho, dos demais órgãos da Prefeitura Municipal, das empresas 

responsáveis pela limpeza urbana e coleta de resíduos domiciliares, caso a 

prefeitura não o faça diretamente, terá como responsabilidade o envio de todos 

os dados acerca dos mesmos, sem mencionar as informações que deverão ser 

coletadas da população local. 

 

4.1 Articulação SINISA - Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento Básico. 

 A previsão constante no Termo de Referência da Prefeitura Municipal 

e Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, sobre a elaboração de um 

sistema de informações municipais sobre saneamento, além de ser uma 

exigência legal (Art. 9º, VI da Lei nº 11.445/2007) representa uma ferramenta 

essencial para a gestão dos serviços de saneamento no Município. 

 O sistema de informações deverá ser concebido e desenvolvido pelo 

Município desde o início do processo de elaboração do PMSB para que ele 

possa ser alimentado periodicamente com as informações coletadas ao 

longo do seu desenvolvimento. 

 Cabe ressaltar que o sistema proposto deverá estar articulado com o 

Sistema Nacional de Informações em Saneamento SINISA, criado pelo Art. 

53 da referida lei, portanto, as informações ao final colhida, deverão ser 

inseridas no mesmo para que haja uma sintonia nos dados, devendo ser 

atualizado periodicamente. 
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5. METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS INDICADORES. 

5.1 Conceitos orientativos para levantamento e inserção de dados e 

informações, que definem a metodologia de execução do Plano 

Municipal de Saneamento Básico. 

Para uma boa inserção dos dados a serem levantados é importante 

a compreensão dos conceitos que compõe ao universo de terminologias 

relacionadas com o saneamento básico, veja-se abaixo: 

a) Saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e 

instalações operacionais de: 

 Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, 

infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento 

público de água potável, desde a captação até as ligações 

prediais e respectivos instrumentos de medição; 

 Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final adequados dos 

esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu 

lançamento final no meio ambiente; 

 Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de 

atividades, infraestruturas e instalações operacionais de 

coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do 

lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de 

logradouros e vias públicas; 

 Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 

atividades, infraestruturas e instalações operacionais de 

drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção 

ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, 

tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas 

áreas urbanas; 
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b) Gestão associada: associação voluntária de entes federados, por 

convênio de cooperação ou consórcio público, conforme disposto no 

art. 241 da Constituição Federal; 

c) Universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os 

domicílios ocupados ao saneamento básico; 

d) Controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que 

garantem à sociedade informações, representações técnicas e 

participações nos processos de formulação de políticas, de 

planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 

saneamento básico; 

e) Prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 

dois (dois) ou mais titulares; 

f) Subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente 

para populações e localidades de baixa renda; 

g) Localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, 

núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

h) Acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder 

público e fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, 

tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida do produto;  

i) Área contaminada: local onde há contaminação causada pela 

disposição, regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou 

resíduos;  

j) Área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela 

disposição não sejam identificáveis ou individualizáveis;  

k) Ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o 

desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e 

insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final;  

l) Coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados 

conforme sua constituição ou composição;  
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m) Controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que 

garantam à sociedade informações e participação nos processos de 

formulação, implementação e avaliação das políticas públicas 

relacionadas aos resíduos sólidos;  

n) Destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos 

que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação 

e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos 

órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a 

disposição final, observando normas operacionais específicas de 

modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 

minimizar os impactos ambientais adversos;  

o) Disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de 

modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 

minimizar os impactos ambientais adversos;  

p) Geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas 

atividades, nelas incluído o consumo;  

q) Gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, 

direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de 

acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos 

ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na 

forma desta Lei;  

r) Gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas 

para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a 

considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e 

social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 

sustentável;  

s) Logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e 

social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e 

meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 
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sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou 

em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada;  

t) Padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo 

de bens e serviços de forma a atender as necessidades das atuais 

gerações e permitir melhores condições de vida, sem comprometer a 

qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações 

futuras;  

u) Reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que 

envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou 

biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos 

produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos 

órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

v) Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 

possibilidades de tratamento e recuperação por processos 

tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem 

outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente 

adequada;  

w) Resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado 

resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação 

final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, 

nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 

recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 

lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou 

exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em 

face da melhor tecnologia disponível;  

x) Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: 

conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos 

consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana 

e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de 

resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os 
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impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 

decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei;  

y) Reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem 

sua transformação biológica, física ou físico-química, observadas as 

condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do 

Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

z) Serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: 

conjunto de atividades abaixo relacionadas: 

 De coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados ao 

item I, alínea c, acima. 

 De triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, 

inclusive por compostagem, e de disposição final dos resíduos 

relacionados ao item I, alínea c, acima. 

 De varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros 

públicos e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública 

urbana. 

No desenvolvimento da metodologia para a elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento Básico, deve ser observado inicialmente o que a 

Lei exige como conteúdo mínimo, o qual foi estabelecido no Art. 19 da Lei 

nº 11.445/2007, in verbis. Desta forma, a própria legislação já lançou os 

contornos que deverão ser seguidos obrigatoriamente pelos Municípios 

quando da elaboração do Plano:  

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico 
observará plano, que poderá ser específico para cada serviço, o 
qual abrangerá, no mínimo: 
I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de 
vida, utilizando sistema de indicadores sanitários, 
epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as 
causas das deficiências detectadas; 
II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a 
universalização, admitidas soluções graduais e progressivas, 
observando a compatibilidade com os demais planos setoriais; 
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os 
objetivos e as metas, de modo compatível com os respectivos 
planos plurianuais e com outros planos governamentais 
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 
IV - ações para emergências e contingências; 
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia das ações programadas. (BRASIL, 2007). 
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Outros pontos deverão ser observados, veja-se: 

a) Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os 

planos das bacias hidrográficas em que estiverem inseridos. O 

Estado do Piauí possui o seu Plano Estadual de Recursos Hídricos, 

portanto, na formulação das políticas públicas, deverão ser 

observadas as diretrizes. 

b) Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em 

prazo não superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do 

Plano Plurianual. Tal determinação visa a compatibilizar a política 

orçamentária municipal com o planejamento direcionado ao 

saneamento 

c) Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de 

saneamento básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive 

com a realização de audiências ou consultas públicas. 

d) A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o 

cumprimento pelo prestador do respectivo plano de saneamento 

básico em vigor à época da delegação. 

e) Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de 

saneamento básico devem ser editados em conformidade com o 

estabelecido no Art. 14 da Lei nº 11.445/2007. 

f) Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá 

englobar integralmente o território do ente da Federação que o 

elaborou, no caso em comento o plano versa somente na 

abrangência do território municipal. 

Em linhas metodológicas, o Plano Municipal de Saneamento Básico, 

deve compreender o conjunto de todas as atividades e componentes de cada 

um dos serviços de saneamento básico (abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e 

drenagem e manejo das águas pluviais urbanas), buscando a visão integrada 

e a articulação nos seus aspectos técnico, institucional, legal e econômico e 

Universalização do acesso aos serviços públicos e Básicos de Saneamento. 
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Para tanto, deverá abordar: 

a) Estudo da oferta e déficit das condições de acesso e qualidade da 

prestação dos serviços. 

b) Análise da salubridade ambiental, sendo considerado os dados 

epidemiológicos e condições ambientais; 

c) Estimativa da demanda e das necessidades de investimento para a 

universalização do acesso a cada serviço público. 

d) As condições, desempenho e a capacidade na prestação dos 

serviços nas suas dimensões: administrativa, político-institucional, 

legal e jurídica, econômico-financeira, operacional, tecnológica. 

Deverá contemplar: 

a) Acesso à água em condições de qualidade para uso. 

b) Soluções sanitárias e ambientais apropriadas tecnologicamente para 

o esgotamento sanitário, manejo das águas pluviais, limpeza urbana 

e manejo dos resíduos sólidos. 

c) Melhoria contínua do gerenciamento, da prestação e da 

sustentabilidade dos serviços. 

d) Mecanismos de sustentabilidade socioeconômicos e ambientais das 

ações, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a 

gestão participativa dos serviços. 

e) Cooperação e a integração com os programas de saúde e de 

educação ambiental, de urbanização e regularização fundiária dos 

assentamentos precários, bem como as de melhorias habitacionais 

e de instalações hidráulico-sanitárias prediais. 

f) Atendimento da população rural. 

g) Programas de educação ambiental e mobilização social como 

estratégia de ação permanente para o fortalecimento da participação 

e controle social, respeitados as peculiaridades locais e, 

assegurando-se os recursos e condições necessárias para sua 

viabilização. 
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Para o acompanhamento do plano, a lei reservou à sociedade, por 

meio do controle social previsto no Art. 3, inciso IV, da Lei nº 11.445/2007, o 

papel de avaliação dos serviços e, designou às entidades reguladoras a 

função de fiscalização e verificação do seu cumprimento, nos termos do Art. 

20, parágrafo único. 
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Tabela 1: Esquema da Metodologia de Elaboração do PMSB. 

FASES METODOLÓGICA DE 
ELABORAÇÃO 

ATIVIDADES RESULTADO ESPERADO 

Formação e treinamento dos Comitês Composição do Comitê Executivo e do Comitê de Coordenação Cópia do ato público do Poder 
Executivo (Decreto ou Portaria) 

Plano de Mobilização Social Elaboração do documento de planejamento da mobilização social prevendo as 
atividades de participação social 

Plano de Mobilização Social 

Diagnóstico dos Sistemas Elaboração do diagnóstico completo do setor de saneamento no enfoque técnico 
e paralelamente ao diagnostico participativo com a percepção social 

Relatório de Diagnostico 
 

Relatório de Prospectiva e Planejamento 
Estratégico 

Compilação e armazenamento de informações produzidas, utilizando o sistema 
de informações para auxílio à tomada de decisão. 

Relatório de Prospectiva e 
Planejamento Estratégico 

Programas, Ações e Metas. Detalhamento das medidas a serem tomadas por meio da estruturação de 
programas, projetos e ações específicas para cada eixo do setor de saneamento 
hierarquizadas de acordo com os anseios da população. 

Relatório dos Programas, Projetos e 
Ações. 

Planos de Execução Elaboração da programação de implantação dos programas, projetos e ações 
em horizontes temporais de curto, médio e longo prazo estimando. 

Plano de Execução 

Minuta da Lei Proposta de conteúdo que deverá ter a Lei Municipal que instituirá o Plano 
Municipal de Saneamento Básico. 

Minuta do Projeto de Lei 

Relatório sobre os Indicadores de 
Desempenho do Plano de Saneamento 

Básico 

Relatório sobre os indicadores de desempenho operacional e ambiental dos 
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

Relatório sobre os Indicadores de 
Desempenho do Plano de 
Saneamento Básico 

Informações mínimas para a elaboração 
do Sistema para Auxilio da Tomada de 

Decisão. 

Estabelecer um processo de contínua avaliação da qualidade do 
desenvolvimento de todas as ações ligadas ao Saneamento Básico 

Relatório detalhado das Informações 
Mínimas que serão necessárias para 
a implantação do sistema 

Relatório mensal simplificado das 
atividades desenvolvidas 

Dispor de informações mínimas acerca do transcorrer do processo Relatórios mensais simplificados do 
andamento das atividades 
desenvolvidas 

Plano Municipal Saneamento Básico **** Relatório Final 

 

Fonte: Comitê Executivo – 2019. 
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5.2 Aspectos legais necessários ao entendimento. 

Uma das questões fundamentais colocadas para toda a sociedade é a 

que diz respeito à melhoria da qualidade de vida e a superação do déficit e das 

desigualdades no acesso aos serviços de saneamento ambiental 

A resposta sobre como melhor planejar a prestação dos serviços de 

saneamento ainda não foi plenamente apresentada e insiste em desafiar as 

ações dos órgãos e os especialistas envolvidos com o saneamento. O conflito 

entre as condições objetivas e as reais necessidades da cidade e das 

comunidades a serem beneficiadas pelos serviços de saneamento marca 

fortemente os empreendimentos e os processos de gestão no setor. 

A cidade é o local onde as pessoas habitam, portanto, identificar e 

compreender as relações entre os sistemas de saneamento básico e a cidade 

é o primeiro passo para o planejamento, que deverá estar atrelado a análise 

dos aspectos físicos, ambientais e de ocupação do solo. 

A situação brasileira tem mostrado que o atual panorama das 

condições sanitárias está longe do ideal. Analisando esta situação é possível 

identificar que boa parcela da precariedade dos serviços de saneamento tem 

como causa o fato de a União ter se ausentado de suas responsabilidades, 

especialmente no que se refere à regulação dos serviços e ao financiamento. 

Apesar da Constituição Federal de 1988 ter previsto a necessidade de 

regulamentação, a mesma somente se deu em 2007 com a edição da Lei nº 

11.445/2007, tendo-se, portanto, passado por um vácuo legislativo com efeitos 

negativos para todas as questões relacionadas ao saneamento básico e uma 

sadia qualidade de vida. 

A referida Lei, portanto previu que a elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico e demais medidas obrigatórias pelos titulares da 

prestação de serviços de saneamento básico. 

Art. 9
o
  O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de 

saneamento básico, devendo, para tanto: 
I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei; 
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II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir 
o ente responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os 
procedimentos de sua atuação; 
III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à 
saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água 
para abastecimento público, observadas as normas nacionais 
relativas à potabilidade da água; 
IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários; 
V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso 
IV do caput do art. 3

o
 desta Lei; 

VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado 
com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento; 
VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por 
indicação da entidade reguladora, nos casos e condições previstos 
em lei e nos documentos contratuais." (BRASIL, 2007) 

Para que o planejamento e demais medidas fossem de fato adotadas 

aplicou-os como elemento condicionante para a validade dos contratos e o 

recebimento de recursos do governo federal. 

Art. 11.  São condições de validade dos contratos que tenham por 
objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico: 
I - a existência de plano de saneamento básico; 
II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e 
econômico-financeira da prestação universal e integral dos serviços, 
nos termos do respectivo plano de saneamento básico; 
III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para 
o cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da 
entidade de regulação e de fiscalização; 
IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o 
edital de licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do 
contrato. (BRASI, 2007) 

Vale ressaltar que o município, como é o titular da prestação de 

serviço, o responsável pela elaboração do Plano deverá, com base nas 

orientações acima descritas desenvolver uma metodologia que vise a:  

a) Universalidade do acesso com integralidade das ações, segurança, 

qualidade e regularidade na prestação dos serviços;  

b) Promoção da saúde pública, segurança da vida e do patrimônio, 

proteção do meio ambiente; 

c) Articulação com as políticas de desenvolvimento urbano, saúde, 

proteção ambiental e interesse social; 

d) Uso de soluções graduais e progressivas e integração com gestão 

eficiente de recursos hídricos; 

e) Gestão com transparência baseada em sistemas de informações, 

processos decisórios institucionalizados e controle social. 
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f) Promoção da eficiência e sustentabilidade econômica, considerando 

a capacidade de pagamentos dos usuários. 

Por fim, a política municipal de saneamento básico não pode depender 

apenas da vontade ou opção do governo em exercício, mas deve ser uma 

política permanente, com estrutura e coordenação próprias, a fim de se 

garantir a continuidade das ações e a execução do planejamento no longo 

prazo, única forma de se alcançar os itens acima descritos, Art. 48 e 49 da Lei 

do Saneamento. 

 

5.3 Órgãos cujas informações deverão ser preenchidas, conforme os 

sistemas federais e estaduais.  

O município deve designar um funcionário responsável para inserção 

e levantamento de dados. A prefeitura tem o dever de prestar informações 

sobre o Saneamento Básico 

 Agência Nacional de Águas - ANA;  

 Agência Reguladora Estadual;  

 Banco Central do Brasil - BCB;  

 Companhia Estadual de Saneamento Básico;  

 Fundação Nacional de Saúde - FUNASA;  

 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

 Ministério da Saúde;  

 Ministério das Cidades;  

 Portal da Transparência;  

 Secretaria Estadual de Planejamento e Gestão; 

 Secretaria Estadual de Recursos Hídricos, e; 

 Secretaria Estadual de Saúde. 

 Secretaria Estadual do Meio Ambiente; 
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5.4 Informações municipais que deverão ser preenchidas, conforme os 

sistemas federais e estaduais.  

O município deve designar um funcionário responsável para inserção 

e levantamento de dados, o mesmo deverá colher as informações dos órgãos 

e instituições abaixo especificadas e alimentar o sistema. 

 Agência Reguladora Municipal;  

 Concessionárias públicas e privadas de serviços de Água e Esgoto; 

 Departamento de Limpeza Urbana; Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente; 

 Secretaria Municipal de Finanças. 

 Secretaria Municipal de Infraestrutura;  

 Secretaria Municipal de Saúde;  

 

5.5 Estratégias para a implementação do Processo de Comunicação 

Permanente. 

Na elaboração do PMSB é firmado um processo de comunicação 

permanente. Inicialmente o Plano deverá ser identificado com uma marca ou 

ilustrações que estimulem a mudança de comportamento da população para 

uma participação no processo. Ela deverá simbolizar a desenvolvimento 

sustentável, a preservação ambiental, o respeito do cidadão pela comunidade. 

Tal comunicação estimula a participação da população para o debate 

acerca do saneamento e também promoverá a colheita de informações 

necessárias para a composição do Sistema de Informações. Vejamos algumas 

formas: 

a. Produção e distribuição de material gráfico (banners, folders, cartilhas, 

panfletos, etc.); 

b. Produção e veiculação de boletim virtual; 

c. Produção de notícias das atividades em desenvolvimento para 

divulgação em veículos de comunicação da Prefeitura como o Diário 

Oficial, sítio eletrônico oficial do governo, Agenda Cultural, etc.; 
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d. Produção de material de divulgação nas instituições públicas, nos 

museus, bibliotecas, teatros, cinemas, exposições, shopping centers, 

aeroporto, pontos de cultura, etc.; 

e. Produção de mensagens que componham o convite para participação 

dos eventos em carros de som, etc. 
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6. DIAGNÓSTICO 

O Diagnóstico é uma exigência legal segundo o Art. 19, I da Lei nº 

445/2007 e se trata do elemento mais importante para a elaboração do Plano de 

Saneamento Básico. Todas as informações colhidas para a composição do 

Sistema de Informações, deverão ser inseridas no Diagnóstico. 

É fundamental que o Comitê Executivo contribua ativamente para a 

reunião das informações e elementos necessários para a composição do 

Diagnóstico. Deverá ser elaborado um estudo prévio (pré-diagnóstico) a ser 

apresentado durante evento com participação dos representantes da sociedade, 

para ser discutido, criticado e complementado. 

Sugere-se que a apresentação seja realizada pelo Comitê Executivo e 

em momento posterior, os participantes sejam divididos em grupos de trabalho 

para deliberarem sobre os temas do saneamento. Cada grupo de trabalho deve 

contar com a coordenação de pelo menos um representante do Comitê 

Executivo e um ou dois relatores que poderão ser escolhidos pelos presentes. 

Dentre as informações necessárias aos estudos e projetos, encontra-se 

o relevo e tipo de urbanização da cidade (verticalizada, horizontalizada), que 

condicionam pressão na rede de água, escoamento dos esgotos sanitários, 

fluxos dos caminhões coletores de lixo ou carroças, drenagem urbana, etc. 

O Diagnóstico deverá conter um panorama de cada um dos quatro 

componentes do saneamento básico no município, conter os dados, a situação 

da prestação dos serviços, a hierarquização dos principais problemas e seus 

impactos na saúde, conforme previsto na Resolução Recomendada nº 75 do 

Conselho Nacional das Cidades. 

Na hierarquização dos problemas deve ser avaliada a importância de 

cada um deles em conjunto com a sociedade. Na compatibilização das soluções 

deve-se buscar dar coerência na hierarquização compatibilizando as prioridades 

para cada um dos componentes do saneamento básico. A partir daí deverá ser 

feita uma prospectiva e planejamento estratégico para a área de saneamento 

básico do município. 
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7. PROGNÓSTICO INTEGRADO. 

Quando finalizado a elaboração do Diagnóstico, segue-se para a 

formulação das prospectivas e planejamento estratégico para o setor do 

saneamento no Município, que deverão ser apresentados em um evento com a 

participação da população, representantes da sociedade ou apenas com os 

membros integrantes dos comitês. 

É nesta fase em que são definidas as prioridades do município, 

principalmente no que diz respeito a eixos, bairros e povoados com 

necessidades emergenciais, ou seja, nesta fase será feita a hierarquização das 

ações;  

Para cada Eixo, a elaboração do prognóstico deve conter no mínimo 

com: 

 

7.1 Infraestrutura de Abastecimento de Água. 

 Análise das alternativas de gestão e prestação de serviços. 

 Projeção da demanda anual de água para toda a área de planejamento 

ao longo dos 20 anos; 

 Descrição dos principais mananciais (superficiais e/ou subterrâneos) 

passíveis de utilização para o abastecimento de água na área de 

planejamento. 

 Definição das alternativas de manancial para atender a área de 

planejamento, justificando a escolha com base na vazão outorgável e na 

qualidade da água.6.1.1 Definição de alternativas técnicas de 

engenharia para atendimento da demanda calculada. 

 Previsão de eventos de emergência e contingência. 
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7.2 Infraestrutura de Esgotamento Sanitário. 

 Análise das alternativas de gestão e prestação de serviços. 

 Projeção da vazão anual de esgotos ao longo dos 20 anos para toda a 

área de planejamento. 

 Previsão de estimativas de carga e concentração de DBO e coliformes 

fecais (termotolerantes) ao longo dos anos, decorrentes dos esgotos 

sanitários gerados, segundo as alternativas (a) sem tratamento e (b) 

com tratamento dos esgotos.  (Assumir eficiências típicas de remoção). 

 Definição de alternativas técnicas de engenharia para atendimento da 

demanda calculada; 

 Comparação das alternativas de tratamento local dos esgotos (na 

bacia), ou centralizado (fora da bacia, utilizando alguma estação de 

tratamento de esgotos em conjunto com outra área), justificando a 

abordagem selecionada. 

 Previsão de eventos de emergência e contingência. 

 Apresentar memorial de cálculo, quando pertinente. 

 

7.3 Infraestrutura de Águas Pluviais. 

 Proposta de medidas mitigadoras para os principais impactos 

identificados, em particular: 

 Medidas de controle para reduzir o assoreamento de cursos d’água e de 

bacias de detenção, eventualmente propostas pelos membros do grupo 

de trabalho. 

 Medidas de controle para reduzir o lançamento de resíduos sólidos nos 

corpos d’água. 

 Diretrizes para o controle de escoamentos na fonte, adotando-se 

soluções que favoreçam o armazenamento, a infiltração e a percolação, 

ou a jusante, adotando-se bacias de detenção – ter em consideração as 

características topográficas locais e listar as soluções de controle que 

melhor se adaptariam. 
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 Diretrizes para o tratamento de Fundos de Vale; 

 Previsão de eventos de emergência e contingência. 

 

7.4 Infraestrutura de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

 Planilha com estimativas anuais dos volumes de produção de resíduos 

sólidos classificados em (i) total, (ii) reciclado, (iii) compostado e (iv) 

aterrado, e percentuais de atendimento pelo sistema de limpeza urbana. 

 Metodologia para o cálculo dos custos da prestação dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como 

a forma de cobrança desses serviços; 

 Regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos 

sólidos de que trata o art. 20 da Lei 12.305/2010, e demais disposições 

pertinentes da legislação federal e estadual propondo a definição das 

responsabilidades quanto à sua implantação e operacionalização; 

 Critérios para pontos de apoio ao sistema de limpeza nos diversos 

setores da área de planejamento (apoio à guarnição, centros de coleta 

voluntária, mensagens educativas para a área de planejamento em geral 

e para a população específica).  

 Descrição das formas e dos limites da participação do poder público 

local, na coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no 

art. 33 da Lei 12.305/2010, e de outras ações relativas à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

 Critérios de escolha da área para localização do bota-fora dos resíduos 

inertes gerados (excedente de terra dos serviços de terraplenagem, 

entulhos etc.); 

 Identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, identificando as áreas com risco de poluição e/ou 

contaminação, observado o Plano Diretor de que trata o § 1º do art. 182 

da Constituição Federal e o Zoneamento Ambiental, se houver. 

 Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem 

adotados nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
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resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos. 

 Prever eventos de emergência e contingência. 

Recomenda – se que o evento acima mencionado, seja feito em dois 

momentos: um em que se apresenta uma proposição elaborada pelo Comitê 

Executivo e em outro, a formação de grupos de trabalho para a realização do 

planejamento estratégico. 

Neste segundo momento, deverão ser detalhadas as atividades de 

componente do saneamento básico que podem ser explicitados nos grupos de 

interesse direto em cada assunto. Neste planejamento deverão ser definidas de 

forma clara e objetiva as atividades necessárias ao cumprimento das metas dos 

projetos. 

Após os debates realizados em evento específico, os contornos do 

prognóstico deverão compor um documento definitivo que visará ampliação do 

acesso à população aos serviços públicos de saneamento básico, atingindo 

assim a busca pela universalização. Tal desiderato deverá ser formulado em 

observância as variáveis técnicas, econômicas e sociais. 

No desenvolvimento, deverão ser levados em consideração: 

a) Os estudos de crescimento populacional; 

b) As demandas dos serviços; 

c) A hierarquização de prioridades de investimentos por área; e 

d) O estabelecimento de programas, projetos e respectivas ações de 

curto, médio e longo prazo.  

 

7.5 Crescimento Populacional. 

As prospecções para os cenários futuros deverão observar as 

projeções do crescimento populacional para um horizonte de 20 (vinte) anos, 

para tanto é salutar: 
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a) A análise dos censos do IBGE, para que se verifique comportamento da 

taxa de crescimento, inclusive comparativamente com os índices 

estadual e nacional; 

b) Aplicação de métodos para obter a evolução populacional; 

c) Análise crítica do crescimento populacional (positiva ou negativa). 

 

7.6 Demanda dos Serviços. 

O uso dos indicadores fornecerá um parâmetro da demanda dos 

serviços pela população e isso dará todo o embasamento para o 

dimensionamento dos programas e ações que irão necessitar de 

investimento. 

 

7.7 Hierarquização de Prioridades. 

 A hierarquização de prioridades é justamente a definição de quais 

setores do saneamento e da sociedade, tal como no item anterior a utilização 

dos indicadores de desempenho, é estratégico para a fixação das áreas e 

medidas prioritárias. 

Deverá ser observado: 

a) Índice de população (IP) – estimado com base nos censos do IBGE, 

dividindo-se a população de cada distrito pela população da sede 

municipal;  

b) Índice de carência dos serviços de saneamento (IC) – estimado para 

cada componente, a partir de dados relativos a índices de cobertura 

fornecidos pelos órgãos municipais, sendo equivalente ao percentual 

necessário para se atingir 100% de cobertura.  

c) Índice de insatisfação da sociedade, com relação à prestação dos 

serviços de saneamento (IIS) – estimado, para cada componente, com 

base nas manifestações da sociedade através dos seminários 

comunitários. 
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8. PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES. 

Do escopo do prognóstico segue-se para a formulação dos programas, 

projetos e ações, devendo está compatibilizado com os demais documentos 

de Planejamento Municipal. 

Deverá observar ainda: 

a) Tecnologias a serem aplicadas para a implementação da 

universalização; 

b) O quantitativo de investimento necessário;  

c) Capacidade de auto sustentabilidade dos investimentos, mediante 

cobrança de tarifas e taxas aos usuários pelos serviços concedidos e/ 

ou prestados diretamente pelo titular;  

d) Capacidade de realização de investimentos com recursos fiscais; 

e) Possibilidade de obtenção de recursos financeiros não onerosos dos 

programas de infraestrutura dos governos estadual e federal.  

O importante é buscar o ponto de equilíbrio entre a universalização e a 

viabilidade econômica do Município, para que se atinjam, possivelmente, as 

metas de 100%.  

Como o Plano deverá ser objeto de revisão a cada 4 (quatro) anos, 

quando da análise dos pontos avaliativos, poder-se-á rever a dinâmica 

elaborada, prevendo outros cenários, bem como outros programas, projetos e 

ações. 
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9. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES. 

No art. 23 da Lei nº 11.445/2007 ficou definido que a o órgão regulador é o 

responsável pelo: 

Art. 23.  A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões 
técnica, econômica e social de prestação dos serviços, que 
abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 
I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços 
e os respectivos prazos; 
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos 
e prazos de sua fixação, reajuste e revisão; 
V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 
VI - monitoramento dos custos; 
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e 
certificação; 
IX - subsídios tarifários e não tarifários; 
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação 
e informação; 
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive 
racionamento; (BRASIL, 2007). 

Neste sentido, o acompanhamento da execução do Plano e a 

responsabilidade pela inserção dos dados para monitoramento dos serviços de 

saneamento através do sistema de informações, são de competência do órgão 

regulador que pela lei poderá ser municipal ou delegada a uma agência de 

outro ente público, desde que constituída nos limites do próprio estado.  

Tais entes, segundo o art. 21, incisos I e II, devem ser dotados de 

independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira, além de atuar com transparência, tecnicidade, celeridade e 

objetividade das decisões. Esses princípios, elencados na lei para a 

constituição de entes reguladores, assemelham essas instituições às agências 

reguladoras, entidades autárquicas de direito público, dotadas de autonomia 

administrativa, decisória, orçamentária e financeira, cujos dirigentes 

desempenham mandatos fixos. 
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As agências reguladoras podem se constituir nos âmbitos municipal ou 

regional (por intermédio de consórcio público), ou estadual, haja vista a Lei nº 

11.445/2007 prever a possibilidade de delegação da função reguladora a uma 

agência de outro ente público, desde que constituída nos limites do próprio 

estado. Além do acompanhamento dos planos de saneamento, competem às 

agências reguladoras atividades típicas inerentes a essa função, tais como 

regulação econômica, fiscalização, mediação de conflitos, normatização e 

monitoramento dos contratos de concessão e de programa. 
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10. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Um Sistema de Informação bem estruturado e de fácil compreensão 

tem importância estratégica para a gestão de uma Política Pública, pois permite 

um acompanhamento orientado para os objetivos e metas previstos, 

possibilitando dessa forma, a identificação de eventuais falhas, a revisão de 

decisões, a racionalização de recursos públicos e, consequentemente, um 

redirecionamento das ações.  

Assim, o monitoramento do Plano Municipal de Saneamento Básico, 

atraves de Sistema de Informação, se faz importante por ser um processo de 

coleta de dados, estudo e acompanhamento contínuo e sistemático das 

diversas ações propostas, com o objetivo de identificar e avaliar - qualitativa e 

quantitativamente - as condições do saneamento em um determinado 

momento, assim como as tendências ao longo do tempo.   

Cabe ressaltar que a implantação do Sistema de Informação permitirá 

ao município, uma melhor organização e acompanhamento dos serviços que 

são oferecidos à população, principalmente no que diz respeito ao 

Abastecimento de água, Esgotamento Sanitário, Drenagem Urbana e Manejo 

das Águas Pluviais e Limpeza Urbana e Manejo de  Resíduos Sólidos. 

O sistema de informação, também poderá auxiliar na Elaboração de 

Diagnóstico situacional, uma vez que, terá em seu borjo, informações sobre as 

mais diversas áreas de atuação do município, passando pelos 4 eixos do 

saneamento, saúde, educação e financas e etc. 

Por fim, é válido ainda  destacar, a importância de a Prefeitura 

Municipal, em assumir o compromisso de efetivar as atividades previstas no 

PMSB e dar continuidade às ações de planejamento, promovendo sua revisão 

periódica em prazo não superior a quatro anos, com  vistas a garantir a 

universalização dos serviços oferecidos à população, bem como garantir 

investimentos e Manutenção daquelas ações e serviços que hoje já são 

oferecidos, proporcionando desta forma, melhoria na qualidade de vida da 

população, crescimento econômico e desenvolvimento sustentável. 
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ANEXO 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA AUXÍLIO À TOMADA 

DE DECISÕES 

(Questionários para auxílio à composição ao sistema de informação para o 

auxílio de tomada de decisões do plano municipal de saneamento básico de 

Corrente – PI) 
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Anexo I: QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 

BÁSICO: DIAGNÓSTICO SOCIAL. 

DADOS GERAIS 

Nome do Município: 

Nome do Representante Legal (Prefeito Ou Secretário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-Mail: 

Nome do responsável pelo preenchimento (secretário ou funcionário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-Mail: 

Data de preenchimento: 

Fonte: Comitê Executivo 2019; 
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QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

DIAGNÓSTICO SOCIAL 

QUANTIDADES DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

Associações (zona urbana)  

Associações (zona rural) 
 

Quantidade de conselhos comunitários e sociais existentes: 
 

DELEGACIAS 

 Civil Militar 

quant. de policiais 
  

Estrutura existente (viaturas) 
  

LAZER 

Clubes 
 

Balneários (localização – bairro/ povoado) 
 

Pontos turísticos (localização) 
 

Praças esportivas (campos e quadras) 
 

Rádios comunitárias 
 

Cemitérios púbicos (localização) 
 

Igrejas e tempos religiosos 
 

Instituições (e: APAE); 
 

Projetos e/ou programas sociais executados no município 
 

FORMAS DE EXPRESSÃO SOCIAL E CULTURAL 

Tradições culturais 
 

Festejos municipais 
 

SERVIÇOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS 

Agências bancárias: 
 

Agencia dos correios 
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Casas lotéricas: 
 

CARACTERIZAÇÃO GERAL DO SETOR DE SAÚDE 

Upas Quantidade e localização 

Hospitais municipais / estaduais Quantidade e localização 

Postos de saúde Quantidade e localização 

Equipes de agentes de saúde e endemias Quantidade 

Serviços ofertados pelo setor de saúde; 
 

CARACTERIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

Escolas municipais e estaduais Quantidade e localização 

Quantidade de alunos atendidos pela rede municipais 

Ensino fundamental: 
 

Ensino EJA 
 

Outras modalidades 
 

Creches municipais 
 

Crianças atendidas 
 

Programas e projetos desenvolvidos, etc. 
 

ESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO: 

Sinais de telefonia 
 

Canais de TV aberta 
 

Portais de noticias 
 

Fonte: Comitê Executivo 2019. 
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Anexo II: QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 

BÁSICO: DIAGNÓSTICO SOCIAL 

DADOS GERAIS 

Nome do município: 

Nome do representante legal (prefeito ou secretário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: 
E-Mail: 

Nome do responsável pelo preenchimento (secretário ou funcionário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: 
E-Mail: 

Data de preenchimento: 

Fonte: Comitê Executivo 2019; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

 

 

QUESTIONÁRIO DA SITUAÇÃO INSTITUCIONAL 

ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL APLICÁVEL 

 Lei orgânica do município 

 Plano diretor municipal 

 Plano local de habitação de interesse social 

 Lei de organização administrativa 

 Plano plurianual 

 Lei de diretrizes orçamentárias 

 Lei orçamentária anual 

 Lei de ocupação do espaço urbano 

 Lei de parcelamento de solos 

 Código de obras e edificações 

 Código de postura do município 

 Código sanitário 

 Lei da vigilância sanitária 

 Lei de regulamentação dos serviços públicos de saneamento ou lei de criação da 

agência reguladora 

 Lei de criação dos conselhos municipais, em especial o conselho do meio 

ambiente 

 Lei do fundo municipal de meio ambiente 

 Demais leis relacionadas a organização do município, meio ambiente e 

saneamento básico 

 Contratos das concessionárias de prestação de serviços de saneamento básico 

 Contratatos das empresas terceirizadas relacionadas ao saneamento básico. 

(folha de resposta ou anexos) 

ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Os serviços públicos municipais de saneamento básico são 

realizados diretamente ou indiretamente pela prefeitura 

 

 

Sim Não 

  

diretamente 

 
Abastecimento de água Secretaria/órgão responsável 

 
Esgotamento sanitário Secretaria/órgão responsável 

 
Drenagem das águas pluviais Secretaria/órgão responsável 

 

Manejo dos resíduos sólidos Secretaria/órgão responsável 

indiretamente 
 Abastecimento de água 
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 Esgotamento sanitário 

 Drenagem das águas pluviais 

 Manejo dos resíduos sólidos. 

Apresentar os contratos relacionados aos serviços que são 

prestados da forma indireta 

  Contratos de concessão de serviços públicos 

  Contratos de terceirização 

ANÁLISE DO REGIME JURÍDICO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Quantidade de empregados? discriminação quanto a profissionais de nível superior, técnicos 

operacionais, administrativos, terceirizados, estagiários, bolsistas. Qual é o regime jurídico dos 

mesmos em relação aos prestadores dos serviços do sistema de abastecimento de água? 

 

 

Quantidade de empregados? discriminação quanto a profissionais de nível superior, técnicos 

operacionais, administrativos, terceirizados, estagiários, bolsistas. Qual é o regime jurídico dos 

mesmos em relação aos prestadores dos serviços do sistema de esgotamento sanitário? 

 

 

Quantidade de empregados? discriminação quanto a profissionais de nível superior, técnicos 

operacionais, administrativos, terceirizados, estagiários, bolsistas. Qual é o regime jurídico dos 

mesmos em relação aos prestadores dos serviços do sistema de drenagem das águas 

pluviais? 

 

Quantidade de empregados? discriminação quanto a profissionais de nível superior, técnicos 

operacionais, administrativos, terceirizados, estagiários, bolsistas. Qual é o regime jurídico 

dos mesmos em relação aos prestadores dos serviços do sistema de manejo dos resíduos 

sólidos? 

 

 

Organograma dos funcionários ou prestadores de serviços tanto da prefeitura quanto das 

empresas que executam a prestação de serviços públicos no município. 

 

Informações sobre a existencia de plano de capacitação, plano de cargos e salários tanto da 

prefeitura quanto das empresas que executam a prestação de serviços públicos o município. 
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ANÁLISE DA PROPRIEDADE DOS SISTEMAS DE SANEAMENTO BÁSICO 

Estações de abastecimento de água e estações de 

tratamento de água Especificar propriedade 

Redes de do sistema de esgotamento sanitário e 

estações de tratamento de esgotamento sanitário 
Especificar propriedade 

Guia ou meio fio Especificar propriedade 

Bocas de lobo ou bueiros Especificar propriedade 

Galerias Especificar propriedade 

Trechos de galerias Especificar propriedade 

Poços de visita Especificar propriedade 

Bacias de amortecimento Especificar propriedade 

Do terreno onde há a destinação final dos resíduos 

sólidos 
Especificar propriedade 

ANÁLISE DO SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E REGULAÇÃO DOS SEVIÇOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO 

O MUNICÍPIO JÁ DEFINIU O ENTE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E 

REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

Abastecimento de água  

Nome do órgão  

Esgotamento sanitário  

Nome do órgão  

Limpeza pública e manejo de resíduos sólidos  

Nome do órgão  

Drenagem urbana e manejo de águas pluviais  

Nome do órgão  

Área de maior atuação Especificar 

Infraestrutura desta secretaria ou órgão 

 Quantidade de 

pessoal 

Função De Cada Um 

Endereço 

Estrutura De Escritório 

ESTRUTURA DE APOIO PARA AS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
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 Carro Quantidade  

 Motoristas Quantidade  

 Máquina fotográfica Quantidade  

 GPS Quantidade  

ANÁLISE DA ESTRUTURA DE APOIO 

Secretaria (s) ou órgão (s) responsável (is) por subsidiar a 

fiscalização do saneamento/meio ambiente 

 

Como se dá o subsídio de apoio  

A infraestrutura desta secretaria ou órgão  

Quantidade de pessoal  

Função de cada um  

Endereço  

Estrutura de escritório  

ESTRUTURA DE APOIO PARA AS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 

 Carro  Quantidade  

 Motoristas  Quantidade  

 Máquina fotográfica  Quantidade  

 GPS  Quantidade  

ANÁLISE DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL/ DE SANEAMENTO 

O município possui em sua grade curricular matérias e/ou atividades 

voltadas para a educação ambiental 

 

Sim Não 

  

Se sim, especificar horas destinadas  

Há quanto tempo é realizado  

Atividades que foram realizadas Especificar 

Quantidade de horas destinadas para as atividades  

As demais secretarias realizam atividades relacionadas com a 

educação ambiental/saneamento 

Sim Não 

  

Se sim, especificar secretarias  

Quantas horas são destinadas  

Há quanto tempo é realizado  

Quais as atividades que foram realizadas  

Quantidade de horas destinadas para as atividades  
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ANÁLISE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 

O município possui políticas públicas relacionadas ao saneamento/meio 

ambiente 

Sim Não 

  

Informar tipo 

 Federal 

 Estadual 

 Municipal 

quais os objetivos de cada política pública  

ANÁLISE DE PROGRAMAS LOCAIS DE INTERESSE DE SANEAMENTO 

Há no município programas locais de interesse do saneamento básico nas 

áreas urbana e rural, industrial, habitacional, mobilidade urbana, gestão 

de recursos hídricos, meio ambiente e gestão de resíduos sólidos 

Sim Não 

  

Quais os objetivos desses programas  

ANÁLISE DO CONSELHO DE MEIO AMBIENTE/SANEAMENTO 

Há no município o conselho com competência voltada para o meio 

ambiente/saneamento 

 

sim não 

  

Em caso de resposta afirmativa na pergunta anterior, quando foi criado 

esse conselho 

 

Atuais componentes desse conselho  

A periodicidade de encontros  

Temas já debatidos  

ANÁLISE DA POLÍTICA TARIFÁRIA DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

Os serviços públicos de saneamento básico do município são tarifados 

Sim Não 

  

Quais serviços  

Como é feita a definição da taxa ou tarifa  

Há setores da sociedade que são beneficiados com a isenção 
Sim Não 

  

Se sim, como se deu a forma de definição da isenção  

REGULAMENTAÇÃO LEGAL DO SISTEMA DE IMPOSTOS DO SETOR DE 

SANEAMENTO 

MECANISMO DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

O município definiu mecanismos de participação e controle social 

Sim Não 
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Conselho ou órgão colegiado  

Conferência  

Audiência pública  

Outros 

 

 

DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

O município fixou os direitos e deveres dos usuários 
Sim Não 

  

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

O município possui plano municipal de saneamento básico, elaborado 

nos termos estabelecidos na lei 11.445/2007 

Sim Não 

  

Data da aprovação  

Vigência do plano  

Forma de aprovação do plano  

Abastecimento de água  

Esgotamento sanitário  

Limpeza pública e manejo de resíduos sólidos  

Drenagem urbana e manejo de águas pluviais  

As metas do plano para o abastecimento de água estão sendo 

alcançadas 

Sim Não 

  

As metas do plano para o esgotamento sanitário estão sendo alcançadas   

As metas do plano para os resíduos sólidos estão sendo alcançadas   

As metas do plano para drenagem de águas pluviais estão sendo 

alcançadas 

  

Fonte: Comitê Executivo 2019; 
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Anexo III: QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 

BÁSICO: ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

DADOS GERAIS 

Nome do município: 

Nome do representante legal (prefeito ou secretário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome do responsável pelo preenchimento (secretário ou funcionário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Data de preenchimento: 

Fonte: Comitê Executivo 2019; 
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QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MODALIDADES E DISPONIBILIDADES DE ABASTECIMENTO 

Modalidades de abastecimento d’água existentes no município 

 Poço 

 Rio 

 Açude 

 Barragem 

 Nascente 

 Água da chuva 

 Outros 

 Especifique 

Disponibilidades superficiais e subterraneas de água Unidades básicas 

Localizações  

As águas superficiais e subterrâneas existentes no município  

Resultado dos laudos técnicos de qualidade da água 

distribuída e da saída do ETA 

 

Relatório de controle operacional do sistema, com registro de 

ocorrências operacionais 

 

Quantidade de macromedidores no sistema  

QUANTIDADE DE SEDES E LOCALIDADES ATENDIDAS 

Quantidade de sedes municipais atendidas com 

abastecimento de água 
Unidade/sedes 

Quantidade de localidades (excluídas as sedes) 

atendidas com abastecimento de água 
Unidade/localidades 

Atendimento do abastecimento de água Local 

POPULAÇÃO ATENDIDA 

Somatório das populações atendidas no município onde o prestador atua 

População urbana atendida 

com abastecimento de água 

Unidade/habitantes 

População total atendida com 

abastecimento de água 

Unidade/habitantes 

CARACTERIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE ABASTECIMENTO E REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO 

Caracterize as redes de distribuição de água tratada do município 

Número de ligações  

Extensão da rede  

Modo de captação  

Manutenção da rede  
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Caminhões-pipa e/ou cisternas de placas para os 

casos de abastecimento alternativo 

 

Tubulação da rede de distribuição e de adutoras 

por diâmetro, extensão e material 

 

INFORMAÇÕES SOBRE OS POÇOS 

Quantidade  Zona urbana 

 Zona rural 

Profundidade  Zona urbana 

 Zona rural 

A quantidade poços e o funcionamento deles é suficiente para o 

abastecimento 

Sim Não 

  

Localização 

Zona urbana 
 

 

Zona rural 
 

 

DESCREVA ALGUMAS CARACTERISTICAS DOS POÇOS 

 zona urbana zona rural 

Demanda   

Monitoramento   

Vazão H/Dia   

Profundidade   

H/Dia De Funcionamento   

Contingente Abastecido Pelos 

Poços 

  

Qualidade Da Água Fornecida   

Há Incorporação De Poços Particulares Existentes Ao 

Sistema Público 

Sim Não 

  

 RESERVAÇÃO DE ÁGUA  

Descreva características dos reservatórios 

Quantidade  

Capacidade  

Volume  

Condições  

Manutenção  

Volume por unidade 

de reservação 

 

SISTEMA DE VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO 

Há sistema de vigilância da água Sim Não 
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Se houver, informar data do surgimento  

Descreva o monitoramento e vigilância do sistema de 

abastecimento de água municipal 

 

DEMANDA E CONSUMO 

demanda 

Total do município  

Zona urbana  

Zona rural  

Industrial  

Pecuária  

Irrigação  

Há grandes consumidores de água no município?  
Sim Não 

  

Se houver grandes consumidores de água no 

município, informar 

Quantidade Tipo de atividade 

  

Quantidade de economias e ligações (reais, ativas e hidrômetro) 

por categoria de usuários 

 

Histograma de consumo; gráfico de colunas contendo população 

atendida no eixo x volume 

 

PRESTADORA DE SERVIÇOS 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

Nome Data do início da atividade Responsável 

   

Infraestrutura do escritório da prestadora de serviços  

Equipamentos disponíveis  Quantidade 

Área de cobertura pela empresa  

Descrever e mapear: fotos da fachada e instalações dos 

escritórios do prestador de serviço 

 

RECEITAS 

Receita operacional direta de abastecimento de água Unidade / r$/ ano 

Receita operacional direta - esgoto bruto importado Unidade / r$/ ano 

receita operacional direta total Unidade / r$/ ano 

Receita operacional total (direta + indireta) Unidade / r$/ ano 

Receita operacional indireta Unidade / r$/ ano 
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DESPESAS 

Despesa com pessoal próprio Unidade / r$/ ano 

Despesa com produtos químicos Unidade / r$/ ano 

Despesa com energia elétrica Unidade / r$/ ano 

Despesas com serviços de terceiros Unidade / r$/ ano 

Despesa com água exportada Unidade / r$/ ano 

Despesas fiscais ou tributárias computadas na DEX Unidade / r$/ ano 

Despesas de exploração (dex) Unidade / r$/ ano 

Outras despesas de exploração Unidade / r$/ ano 

Despesas com juros e encargos do serviço da dívida, 

exceto variação monetária e cambial 
Unidade / r$/ ano 

Despesas com variações monetárias e cambiais da dívida Unidade / r$/ ano 

Despesas com juros e encargos do serviço da dívida Unidade / r$/ ano 

Despesas com depreciação, amortização do ativo diferido 

e provisão para devedores duvidosos 
Unidade / r$/ ano 

Despesas fiscais ou tributárias não computadas na dex Unidade / r$/ ano 

Despesas totais com os serviços (dts) Unidade / r$/ ano 

Outras despesas com os serviços Unidade / r$/ ano 

Despesas de amortizações do serviço da dívida Unidade / r$/ ano 

Despesas totais com o serviço da dívida Unidade / r$/ ano 

Investimentos realizados pelo prestador de serviços 

Despesas capitalizáveis realizadas pelo prestador Unidade / r$/ ano 

Investimento realizado em abastecimento de água pelo 

prestador de serviços 
Unidade / r$/ ano 

Outros investimentos realizados pelo prestador de serviços Unidade / r$/ ano 

Investimento com recursos próprios realizados pelo 

prestador de serviços 
Unidade / r$/ ano 

Investimento com recursos onerosos realizado pelo 

prestador de serviços 

Unidade / r$/ ano 

Investimentos totais realizado pelo prestador de serviços Unidade / r$/ ano 

INVESTIMENTO REALIZADO PELO MUNICÍPIO 

LEVANTAMENTO DE INVESTIMENTOS REALIZADOS POR MEIO DE 

CONTRATO(S) FIRMADO(S) PELOS(S) MUNICÍPIOS EM QUE O PRESTADOR DE 

SERVIÇOS ATENDE COM ÁGUA. 

Despesas capitalizáveis realizadas pelo(s) município (s) Unidade / r$/ ano 

Investimento realizado em abastecimento de água pelo(s) 

municípios 

Unidade / r$/ ano 

Outros investimentos realizados pelo(s) município(s) Unidade / r$/ ano 

Investimento com recursos próprios realizados pelo(s) 

município(s) 

Unidade / r$/ ano 
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Investimento com recursos onerosos realizados pelo(s) 

município(s) 

Unidade / r$/ ano 

Investimento com recursos não onerosos realizado 

pelo(s) município(s) 

Unidade / r$/ ano 

INVESTIMENTOS REALIZADOS PELO ESTADO 

LEVANTAMENTOS DE INVESTIMENTOS REALIZADOS POR MEIO DE 

CONTRATO(S) FIRMADO(S) PELO(S) ESTADOS EM MUNICÍPIO EM QUE O 

PRESTADOR ATENDE COM ÁGUA. 

Despesas capitalizáveis realizadas pelo estado Unidade / r$/ ano 

Investimento realizado em abastecimento de água pelo 

estado 
Unidade / r$/ ano 

Outros investimentos realizados pelo estado Unidade / r$/ ano 

Investimentos com recursos próprios realizados pelo 

estado 
Unidade / r$/ ano 

Investimento com recursos onerosos realizados pelo 

estado 
Unidade / r$/ ano 

Investimentos com recursos não onerosos realizados pelo 

estado 
Unidade / r$/ ano 

Investimentos totais realizados pelo estado Unidade / r$/ ano 

DESCREVER, FOTOGRAFAR E /OU  MAPEAR 

Estações elevatórias (bombas, medidores, etc.)  

Adutoras (água bruta e tratada)  

Estações de tratamento de água (fachada e unidades individuais)  

Reservatórios elevados e apoiados, redes de distribuição (válvulas, 

macromedidores, etc.) 

 

Ligação predial (hidrômetro), etc.  

Obras em andamento  

Fonte: Comitê Executivo 2019; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

 

 

 

Anexo IV: QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 
BÁSICO: ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
 

DADOS GERAIS 

Nome do município: 

Nome do representante legal (prefeito ou secretário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome do responsável pelo preenchimento (secretário ou funcionário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Data de preenchimento: 

Fonte: Comitê Executivo 2019; 
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ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

QUANTIDADE DE SEDES E LOCALIDADES ATENDIDAS 

Quantidade de sedes municipais atendidas com esgotamento 

sanitário 
Unidade/sedes 

Quantidade de localidades (excluídas as sedes) atendidas com 

esgotamento sanitário 
Unidade/localidades 

Onde atende com esgotamento sanitário? 

POPULAÇÃO ATENDIDA 

SOMATÓRIO DAS POPULAÇÕES ATENDIDAS NO MUNICÍPIO ONDE O PRESTADOR 

ATUA 

População urbana atendida com esgotamento sanitário Unidade/habitantes 

População total atendida com esgotamento sanitário Unidade/habitantes 

LANÇAMENTO DOS ESGOTOS 

DESCARTE DOS ESGOTOS SANITÁRIOS 

Na zona urbana  

Na zona rural  

DESTINAÇÃO FINAL DOS ESGOTOS SANITÁRIOS 

Destinação final atinge algum ponto de 

abastecimentos de água 

Sim Não Se Houver Especificar 

  

O descarte está provocando algum dano 

ambiental 

Sim Não Se Houver Especificar 

Há algum sistema responsável pela coleta dos esgotos coaclais 

Sim Não 

  

Caso não haja sistema de esgotamento sanitário, quais os principais problemas que acarreta 

ao município? 

 

REDE COLETORA 

REDE COLETORA DE ESGOTOS 

 Zona urbana Zona rural 

Há rede de esgotos 
 Sim  Sim 

 Não  Não 

Quantantidade   

Localização   

Extensão da rede de esgotos Especificar 
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Consumo total de energia elétrica nos sistemas de esgotos Especificar 

CADASTRO DAS REDES COLETORAS 

Extensão da rede coletora 
Zona urbana Zona rural 

  

Inspeção das ligações prediais Especificar como é feita 

Limpeza e a inspeção das redes coletoras Especificar como é feita 

 

Há órgãos acessórios 

Sim Não 

  

 Poços de visita 

 Tubo de inspeção e limpeza 

 Caixa de passagem 

Há condomínios no município com rede coletora de esgotos Sim Não 

   

SISTEMA DE TRATAMENTO DE EFLUENTES 

Há sistema de tratamento de efluentes 

Zona urbana 
Sim Não 

  

 Na Zona Rural    

Sistemas de tratamento de efluentes que 

existem no município 

Especificar 

Quantidade de residências beneficiadas 
Zona urbana Zona rural 

  

VOLUME DE ESGOTOS 

Volume de esgotos coletados Unidade/ m3/ano 

Volume de esgotos tratado Unidade/ m3/ano 

Volume de esgotos faturado Unidade/ m3/ano 

Volume de esgoto bruto exportado Unidade/ m3/ano 

Volume de esgoto bruto exportado tratado nas intalações 

do importador 
Unidade/ m3/ano 

Volume de esgotos bruto importado Unidade/ m3/ano 

Volume de esgoto importado tratado nas intalações do 

importador 
Unidade/ m3/ano 

RECEITAS 

Receita operacional direta de esgoto Unidade / r$/ ano 

Receita operacional direta - esgoto bruto importado Unidade / r$/ ano 

receita operacional direta total Unidade / r$/ ano 

Receita operacional total (direta + indireta) Unidade / r$/ ano 
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Receita operacional indireta 

 

 

Unidade / r$/ ano 

DESPESAS 

Despesa com pessoa próprio Unidade / r$/ ano 

Despesa com produtos químicos Unidade / r$/ ano 

Despesa com energia elétrica Unidade / r$/ ano 

Despesas com serviços de terceiros Unidade / r$/ ano 

Despesa com esgoto exportado Unidade / r$/ ano 

Despesas fiscais ou tributárias computadas na DEX Unidade / r$/ ano 

Despesas de exploração (dex) Unidade / r$/ ano 

Outras despesas de exploração Unidade / r$/ ano 

Despesas com juros e encargos do serviço da dívida, exceto 

variação monetária e cambial 
Unidade / r$/ ano 

Despesas com variações monetárias e cambiais da dívida Unidade / r$/ ano 

Despesas com juros e encargos do serviço da dívida Unidade / r$/ ano 

Despesas com depreciação, amortização do ativo diferido e 

provisão para devedores duvidosos 
Unidade / r$/ ano 

Despesas fiscais ou tributárias não computadas na dex Unidade / r$/ ano 

Despesas totais com os serviços (dts) Unidade / r$/ ano 

Outras despesas com os serviços Unidade / r$/ ano 

Despesas de amortizações do serviço da dívida Unidade / r$/ ano 

Despesas totais com o serviço da dívida Unidade / r$/ ano 

Investimentos realizados pelo prestador de serviços 

Despesas capitalizáveis realizadas pelo prestador de 

serviços 

Unidade / r$/ ano 

Investimentos realizados em esgotamento em esgotamento 

sanitário pelo prestador de serviços 

Unidade / r$/ ano 

Outros investimentos realizados pelo prestador de serviços Unidade / r$/ ano 

Investimentos com recursos próprios realizados pelo 

prestador de serviços 

Unidade / r$/ ano 

Investimentos com recursos onerosos realizados pelo 

prestador de serviços 

Unidade / r$/ ano 

Investimento com recursos não onerosos realizados pelo 

prestador 

Unidade / r$/ ano 

Investimentos totais realizados pelo prestador de serviços Unidade / r$/ ano 

INVESTIMENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO 

LEVANTAMENTO DE INVESTIMENTOS REALIZADOS POR MEIO DE CONTRATO(S) 

FIRMADO (S) PELO (S) MUNICÍPIO EM QUE O PRESTADOR ATENDE COM ESGOTO 

Despesas capitalizáveis realizadas pelo município Unidade / r$/ ano 
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Investimento realizado em esgotamento sanitário pelo 

município 
Unidade / r$/ ano 

Outros investimentos realizados pelo município Unidade / r$/ ano 

Investimento com recursos p´roprios realizados pelo 

município 
Unidade / r$/ ano 

Investimento com recursos onerosos realizado pelo 

município 
Unidade / r$/ ano 

Investimento com recursos não onerosos realizados pelo 

município 
Unidade / r$/ ano 

Investimentos totais realizados pelo município Unidade / r$/ ano 

INVESTIMENTOS REALIZADOS PELO ESTADO 

LEVANTAMENTO DE INVESTIMENTOS REALIZADO POR MEIO DE CONTRATO(S) 

FIRMADO (S) PELO ESTADO E MUNICÍPIO EM QUE O PRESTADOR DE SERVIÇOS 

ATENDE COM ESGOTO. 

Despesas capitáveis realizadas pelo estado  

Investimento realizado em esgotamento sanitário pelo estado  

Outros investimentos realizados pelo estado  

Investimentos com recursos próprios realizados pelo estado  

Investimentos com recursos onerosos realizados pelo estado  

Investimentos com recursos não onerosos realizados pelo estado  

Investimentos totais realizados pelo estado  

EXTRAVASAMENTO DE ESGOTO 

Quantidade de extravassamentos de esgotos registrados Unidade/extravasamento/ano 

Duração dos extravassamentos registrados Unidade/horas/ano 

LIGAÇÕES E ECONOMIAS DE ESGOTOS 

Quantidade de ligações totais de esgotos Unidade/ligações 

Quantidade de ligações ativas de esgotos Unidade/ligações 

Quantidade de economias ativas de esgotos Unidade/ligações 

Quantidade de economias residenciais ativas de esgoto Unidade/economias 

Quantidade de economias residenciais ativas de esgoto unidade/economias 

RECLAMAÇÕES OU SOLICITAÇÕES DE SERVIÇO 

Quantidade de reclamações ou solicitações de serviços Unidade/reclamações/ano 

Quantidade de serviços executados Unidade/serviço/ano 

Tempo total de execução dos serviços Unidade/horas/ano 

DESCREVER, FOTOGRAFAR E/OU MAPEAR 

Unidades operacionais do sistema de esgotamento   

Sanitário: estações elevatórias, estações de tratamento de 

esgoto, local de lançamento do esgoto após tratamento, 

fossa-sumidouro, fossa seca, entre outros; 
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Futuras áreas representativas do sistema de esgotamento 

sanitário, tais como: estações de tratamento, estações 

elevatórias e alguns traçados dos principais coletores; 

 

Obras (apresentar projetos executivos das obras concluídas 

em andamento e para elaboração), em pontos de 

lançamento de esgotos nas ruas, encostas e recursos 

hídricos 

 

Fonte: Comitê Executivo 2019; 
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Anexo V: QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 
BÁSICO: 

DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAIS 

DADOS GERAIS 

Nome do município: 

Nome do representante legal (prefeito ou secretário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome do responsável pelo preenchimento (secretário ou funcionário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Data de preenchimento: 

Fonte: Comitê Executivo 2019; 
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QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAIS 

SISTEMA DE MACRO E MICRO DRANAGEM 

Elementos existentes desses sistemas 

Sarjetas 
Sim Não Quantidade Locais 

    

Bocas de lobo     

Galerias     

Trecho de galeria     

Canais     

Guia ou meio fio     

Poço do visita 
Sim Não Quantidade Locais 

    

Bacias de amortecimento     

TUBULAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM E (MICRODRENAGEM) 

Diâmetro  

Extensão  

Material  

Modo que é feita a manutenção do sistema de drenagem do município  

O que acarreta no município a falta de um sistema de drenagem  

DESCREVER E MAPEAR 

Infraestrutura de micro e macrodrenagem (canais, tubulações, bocas de 

lobo, sarjetas, etc.) 

 

Obras de drenagem em andamento; pontos de lançamento de drenagem, 

encostas e recursos hídricos 

 

Ligações clandestinas de esgotos sanitários nas redes de drenagem 

pluvial 

 

Assoreamento de canais, cursos d’água naturais e reservatórios 

alagamentos e inundações causados por insuficiência do sistema de 

macrodrenagem (canais, bueiros, pontes) 

 

GESTÃO, PLANEJAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Responsável (ou responsáveis) pela prestação dos serviços de drenagem e 

manejo de águas pluviais 

 

É feito no município um inventário de riscos ambientais 

Sim Não 

  

Quanto do orçamento municipal vem sendo destinado ao setor de saneamento  

Quanto do orçamento municipal vem sendo destinado a drenagem urbana  

Como é feito este gasto 
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Em que vem sendo investido 

DESCREVER E MAPEAR: 

Programas e projetos existentes e/ou andamento 

 

Projetos básicos das obras concluídas, em andamento e em elaboração 

 

ÁREAS DE RISCO, IDENTIFICAÇÃO DE FRAGILIDADES E PROBLEMAS PONTUAIS 

O município sofre com problemas de 

enchentes 

Sim Não Frequência 

   

DESCREVER E MAPEAR 

Poluição dos cursos d’água urbanos e de reservatórios: lançamentos de esgotos sanitários 

sem tratamento, presença de sólidos grosseiros flutuantes, mortandade de peixes, 

espuma, fluoração de algas 

Principais cursos d´água, áreas de parques, áreas de proteção ambiental, áreas muito 

planas e pavimentadas, encostas, situações em que haja indícios de processos erosivos 

Ocupação nas margens dos cursos d´água, preservação da mata ciliar 

Fonte: Comitê Executivo 2019; 
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Anexo VI: QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 

BÁSICO: RESÍDUOS SÓLIDOS 

DADOS GERAIS 

Nome do município: 

Nome do representante legal (prefeito ou secretário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome do responsável pelo preenchimento (secretário ou funcionário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Data de preenchimento: 

Fonte: comitê executivo 2019 
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QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Há empresa de contrato de delegação (concessão ou contrato de programa) para algum ou 

todos os serviços de limpeza urbana? 

COLETA REGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E PÚBLICOS 

 Caminhão compactador Quantidade 

 Caminhão de carroceria  

 Caminhão basculante  

 Carrinho de mão  

 Por tração animal  

 Outros (especificar):  

Assinale com um x se o gerenciamento de RSU faz uso de equipamentos de proteção 

(individuais e coletivos): 

 Sim  não 

Dos itens listados abaixo, marcar com x aqueles que causam mais dificuldades para a 

prestadora/município: 

 Ausência/inadequação de itinerário de coleta 

 Ausência/inadequação de mecanismos de medição dos serviços 

 Falta de equipamentos adequados 

 Indisponibilidade de mão-de-obra qualificada 

 Frequência de coleta inadequada 

 Outros (especificar): 

Trabalhadores remunerados alocados no serviço do manejo do RSU 

Serviços executados e quantidade de 

trabalhadores alocados 

Quantidade de trabalhadores em cada 

serviço executado 

Quadro da 

prefeitura 

Da empresa 

contratada 

Coleta (coletores + motoristas)   

Varrição   

Capina e roçada   

Unidade de manejo, tratamento ou disposição 

final 

  

Gerencia ou administração (planejamento ou 

fiscalização) 

  

TRABALHADORES DE FRENTES DE TRABALHOS TEMPORÁRIOS 

Existem frentes de trabalho temporários no ano referência? 

Existem frentes de trabalho temporários no ano referência? 

Característica da frente de trabalho temporária Frente 

1 

Frente 2 Frente 3 

Quantidade de trabalhadores    



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

 

Duração de cada frente de trabalho (meses)    

Os trabalhadores atuam em mais de um tipo de serviço de 

limpeza urbana? 

   

Tipo predominante de serviços em que frente atuou    

DADOS DE POPULAÇÃO ATENDIDA COM O SERVIÇO DE COLETA REGULAR DE RDO 

População total atendida no município Habitantes 

População urbana atendida no município, abrangendo o distrito-sede 

e localidades 

Habitantes 

População urbana atendida pelo serviço de coleta domiciliar direta, ou 

seja, porta a porta 

Habitantes 

ESTIMATIVA DE FREQUÊNCIA DO SERVIÇO DE COLETA REGULAR DE RDO 

Frequência do serviço 
Estimativa da população 

urbana atendida 

Percentual da população atendida com frequência diária Porcentagem 

Percentual da população atendida com frequência 2 ou 3 vezes 

por semana 

Porcentagem 

Percentual da população atendida com frequência de 1 vez por 

semana 

Porcentagem 

FROTA DA COLETA DE RDO E RPU 

Tipo de veículo 
Quantidade de veículos utilizados na coleta de RDO + RPU 

Prefeitura ou SLU Empresas contratadas 

Caminhão compactador 
0 a 5 

anos 

5 a 10 

anos 

Maior 

que 10 

anos 

0 a 5 

anos 

5 a 10 

anos 

Maior que 

10 anos 

Caminhão basculante, baú 

ou carroceria 

      

Caminhão 

poliguindaste(brook) 

      

Trator agrícola com reboque       

Tração animal       

Veículos aquáticos 

(embarcações) 

      

Outros veículos (especificar)  

QUANTIDADE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E PÚBLICOS 

COLETADOS 

Sim Não 

  

Os resíduos públicos (RPU provenientes da varrição ou limpeza de logradouros públicos) são 

recolhidos junto com os resíduos domiciliares(RDO) 

  

Quantidade coletada no ano (em toneladas), por executor 

Tipo de resíduo 
Prefeitura 

ou SLU 

Empresas ou 

autônomos 

contratados 

Associação ou 

cooperativa de 

catadores c/ 

coleta seletiva 

Outros (inclusive 

os próprios 

geradores. 

Exceto 

catadores) 

Total 
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Domiciliar e comercial 
     

Público (limpeza de 

logradouros) 

     

Total      

Fluxo dos resíduos domiciliares coletados 

1. para responder os campos deste quadro, considere apenas o fluxo de resíduos coletados. Não 

considere o fluxo de resíduos recuperados, já que os mesmos não são mais resíduos, mas 

insumos da indústria ou de atravessadores. 

2. neste quadro informe somente sobre resíduos domiciliares. Para resíduos de saúde preencha 

o item fluxos do RSS coletado no município. 

3. caso informe que seu município envia resíduos para outro município, entraremos em contato 

com o município indicado para confirmarmos a informação. 

É utilizada balança para pesagem rotineira dos resíduos sólidos coletados Sim Não 

O município envia resíduos domiciliares coletados para outro município   

Município(s) de destino de RDO e RPU exportado  

UF Município Nome da unidade 

   

 

 

Serviço de coleta noturna e coleta conteinerizada Sim Não 

Há serviço de coleta noturna no município   

Há execução de coleta com elevação de contêineres por caminhão 

compactador (coleta conteinerizada), mesmo implantada em caráter de 

experiência 

  

SERVIÇO TERCERIZADO E/OU CONCEDIDO DE COLETA, TRANSPORTE E 

ATERRAMENTO DE RDO E RPU 

Valor contratado do serviço de coleta diurna, em 31/12 do ano de referência Preço unitário 

No preço acima está incluído o transporte dos resíduos coletados até o 

aterro, lixão, incinerador ou outra unidade de destinação final 

Sim Não 

A distância média do centro de massa à unidade de destinação final dos 

resíduos coletados é superior a 15km 

  

Especifique a distância do centro de massa à unidade de destinação final 

quando maior do que 15km (referente somente à distância de ida) 

 

Valor contratual (preço unitário) do serviço de transporte da unidade de 

transbordo (ou ponto correspondente admitido como tal) até o aterro, lixão, 

incinerador ou outra unidade de destinação final 

 

A distância média de transporte à unidade de destinação final dos resíduos 

coletados é superior a 15 km 

 

Especifique a distância de transporte à unidade de destinação final quando 

maior que 15 km (referente somente à distância de ida) 

 

A operação do aterro ou lixão utilizado para disposição dos RDO e RPU é 

terceirizada ou concedida 

obs.: importante: não se trata de terceirização somente de máquinas ou 

equipamentos 

Sim 

 

Não 
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Valor contratual (preço unitário) do serviço de aterramento de RDO e RPU  

SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA 

Existe coleta seletiva no município 

Sim Não 

  

Executor Forma adotada 

 Porta a porta, em 

dias específicos 

Postos de entrega 

voluntária 

Outro 

sistema 

Prefeitura municipal ou empresa 

contratada 

   

Empresa(s) privada(s) do ramo sucateiros, 

aparista, ferro velho 

   

Associação ou cooperativa com parceria/apoio 

da prefeitura 

   

Associação ou cooperativa sem parceria/apoio 

da prefeitura 

   

Outros, desde que com parceria da prefeitura    

População urbana do município atendida com a 

coleta seletiva do tipo porta-a-porta executada 

pela prefeitura (ou SLU), por empresas 

contratadas pela prefeitura, por associações ou 

cooperativas de catadores com parceria/apoio da 

prefeitura ou por outros agentes que detenham 

parceria com a prefeitura 

Para o preenchimento deste campo, admitir 

apenas a população urbana atendida, pelo 

menos uma vez por semana, por um dos 4 

agentes especificados, não devendo ser 

levado em consideração a coleta seletiva 

“informal”, sem vínculo ou parceria com a 

prefeitura/SLU. 

A unidade da resposta neste campo é 

habitante, portanto, não responda em 

termos percentuais. 

DISCRIMINAÇÃO DAS QUANTIDADES RECOLHIDAS POR AGENTE EXECUTOR DA 

COLETA SELETIVA NO ANO DE REFERÊNCIA 

Quantidade recolhida na coletiva seletiva executada pela prefeitura ou SLU  

Qtd. recolhida na coleta seletiva executada por empresa(s) contratada(s) pela 

prefeitura ou SLU 

 

Qtd. recolhida na coleta seletiva executada por associações ou cooperativas 

de catadores com parceria/apoio da prefeitura 

Atenção: campo vinculado ao formulário – coleta domiciliar e pública 

 

Qtd. recolhida na coleta seletiva por outros agentes que detenham parceira 

com a prefeitura 

 

Relacione aqui outros agentes que detenham parceria com a prefeitura  

Qtd. total recolhida pelos 4 agentes executores da coleta seletiva acima 

mencionados 

 

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS RECUPERADOS (EXCETO MATÉRIA 

ORGÂNICA) NO ANO DE REFERÊNCIA 

Mesmo não tendo uma coleta seletiva em seu município, houve recuperação 

de materiais recicláveis executada em unidades de triagem (não considerar 

lixões). 

Sim Não 

  

QUANTIDADE DE MATERIAIS RECICLÁVEIS RECUPERADOS (EXCETO MATÉRIA 
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ORGÂNICA E REJEITOS) RESULTANTE DOS PROCESSOS DE TRIAGEM (EM 

TONELADAS) 

Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados Toneladas 

Quantidade de plásticos recicláveis recuperados Toneladas 

Quantidade de metais recicláveis recuperados Toneladas 

Quantidade de vidros recicláveis recuperados Toneladas 

Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados Toneladas 

Quantidade total de materiais recicláveis recuperados Toneladas 

CUSTOS COM MANUTENÇÃO E TRATAMENTO 

Custos com a manutenção da coleta dos resíduos domiciliares e públicos. 

Custo com o tratamento do resíduos sólidos domiciliares e públicos. 

COBRANÇAS PELOS SERVIÇOS DE MANEJO DE RSU 

A prefeitura cobra pelos serviços de coleta regular, transporte e destinação final de RSU? 

Forma adotada? 

Descrição de outra forma adotada. 

Unidade adotada para a cobrança (no caso de tarifa) 

A prefeitura cobra pela prestação de serviços especiais ou eventuais de manejo de RSU? 

DESPESAS COM OS EXECUTORES DOS SERVIÇOS DE MANEJO DE RSU 

Tipo de serviço Valores totais das despesas por tipo de 

serviço selecionado 

Coleta de resíduos domiciliares e públicos Própria Empresa Total Unidade 

Varrição de logradouros públicos     

Demais serviços     

Total     

RECEITAS DA PREFEITURA (ANUAL) COM SERVIÇOS DE MANEJO DE RSU 

Receita orçada com a cobrança de taxas e tarifas referentes à gestão de 

manejo de RSU? 

Unidade/r$/ano 

Receita arrecadas com taxas e tarifas referentes à gestão e manejo de RSU Unidade/r$/ano 

DESPESA CORRENTE DA PREFEITURA 

Incluir todos os serviços além dos de limpeza urbana 

Despesa corrente da prefeitura no ano Unidade/r$/ano 

COLETA REGULAR DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) 

Marque com um x a entidade responsável pela coleta de resíduos de serviços de saúde: 

 Prefeitura/prestadora  Geradores 

A COBRANÇA É DIFERENCIADA? ASSINALE COM UM X A OPÇÃO MAIS APROPRIADA. 

 Sim  Não 

A COLETA É FEITA COM VEÍCULO ESPECÍFICO? ASSINALE COM UM X A OPÇÃO MAIS 

APROPRIADA. 

 Sim  Não 

ASSINALE COM UM X SE O GERENCIAMENTO DE RSS FAZ USO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO (INDIVIDUAIS E COLETIVOS): 

 Sim  Não 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SEVIÇOS DE SAÚDE 
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Existe no município a coleta diferenciada de resíduos sólidos dos serviços de 

saúde executada pela prefeitura, pelo próprio gerador ou por empresas 

contratadas por eles 

Sim Não 

Prefeitura ou SLU   

Empresa contratada pela prefeitura ou pelo SLU   

O próprio gerador ou empresa contratada por ele   

TIPOS DE VEÍCULOS UTILIZADOS E COBRANÇA DA COLETA DIFERENCIADA DE RSS 

REALIZADA PELA PREFEITURA 

 Forma de coleta dos resíduos sólidos dos 

serviços de saúde(RSS) 

Em veículo destinado à coleta domiciliar, porém em 

viagem exclusiva 

Sim Não 

  

Em veículo exclusivo   

A coleta diferenciada realizada pela prefeitura é 

cobrada separadamente 

  

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS- VALORES CONTRATUAIS DE COLETA E TRATAMENTO DE 

RSS DAS UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE 

No caso dos RSS dos serviços públicos de saúde, o serviço de coleta diferenciada 

destes resíduos é executado por empresa(s) contratada(s) 

 

Valor contratual (preço unitário) do serviço de coleta diferenciada dos RSS (no ano de 

referência) 

 

No preço acima está incluso algum tipo de tratamento para os RSS coletados  

Valor contratual (preço unitário) do serviço de tratamento dos RSS (no ano de 

referência) 

 

CONTROLE SOBRE EXECUTORES EXTERNOS DA COLETA DIFERENCIADA DE RSS 

A prefeitura exerce algum tipo de controle sobre os executores(externos) Sim Não 

  

Especifique, sucintamente, qual tipo de controle  

QUANTIDADE DE RSS COLETADAS NO ANO DE REFERÊNCIA POR EXECUTOR DA 

COLETA 

Prefeitura ou empresa contratada por ela  

Próprio gerador ou empresa contratada por ele   

Quantidade total de RSS coletada pelos agentes executores  

FLUXOS DO RSS COLETADO NO MUNICÍPIO 

O município envia RSS coletados para outro município Sim Não 

  

Relacione os municípios para onde os resíduos dos serviços de saúde são 

enviados 

 

Dos itens listados abaixo, marcar com x aqueles que causam mais dificuldades para a 

prestadora/município: 

 Falta de conhecimento sobre a legislação específica para o gerenciamento dos 

RSS 

 Não há veículos coletores específicos 

 Ausência de mecanismos de medição 

 Falta de treinamento de pessoal 
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 Ausência de segregação de resíduos na fonte 

 Ausência/inadequação de itinerário de coleta 

 Frequência de coleta inadequada 

 Outros (especificar) 

Custos com a manutenção da coleta dos resíduos de saúde 

Custo com o tratamento do resíduos sólidos de saúde. 

COLETA DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL – RCC (ENTULHOS) 

Marque com um x a entidade responsável pela coleta de RCC: 

 Prefeitura  Geradores 

A cobrança é diferenciada? assinale com um x a opção mais apropriada 

 Sim  Não 

A COLETA É FEITA COM VEÍCULO ESPECÍFICO? ASSINALE COM UM X A OPÇÃO MAIS 

APROPRIADA 

 Sim  Não 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO 

A prefeitura ou SLU executa usualmente a coleta diferenciada de RCD no 

município? 

Sim Não 

  

O serviço prestado pela prefeitura é cobrado do usuário  

Há empresas especializadas (“caçambeiros”) que Sim Não 

Prestam serviço de coleta de RCD no município 
  

Há agentes autônomos que prestam serviço de coleta de RCD utilizando-

se de caminhões tipo basculantes ou  

Carroceria no município 

  

Há agentes autônomos que prestam serviço de coleta de RCD utilizando-

se de carroça com tração animal ou outro tipo de veículo com pequena 

capacidade volumétrica no município 

  

QUANTIDADE DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO POR EXECUTOR DA 

COLETA 

Quantidade de entulho, caliça ou metralha coletada no ano de referência 

Pela prefeitura municipal ou empresa contratada por ela  

Por empresas especializadas(“caçambeiros”) ou autônomos contratados 

pelo gerador 

 

Pelo próprio gerador  

Esta prefeitura tem conhecimento de como os RCC podem ser reaproveitados? 

 Sim  Não 

Antes da disposição final, os RCC passam por algum tipo de separação? 

 Sim  Não 

Na área de transbordo, se existente, é de responsabilidade do município? 

 Sim  Não 

Qual o local de disposição final? 

 Bota-fora  Aterro  Outros 

O material coletado é segregado e/ou reutilizado? 

 Sim  Não 

Se sim, especifique a forma de segregação e/ou reutilização 
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Dos itens listados abaixo, marcar com x aqueles que causam mais dificuldades para a 

prestadora: 

 Falta de conhecimento sobre a legislação específica para o gerenciamento dos RCC 

 Não há veículos coletores específicos 

 Ausência de mecanismos de medição 

 Falta de treinamento de pessoal 

 Ausência/inadequação de segregação de resíduos na fonte 

 Ausência/inadequação de itinerário de coleta 

 Frequência de coleta inadequada 

 Outros (especificar) 

Custos com a manutenção da coleta da construção civil. 

Custo com o tratamento do resíduos sólidos da construção civil 

Varrição, capina e roçada de vias e logradouros públicos: 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RPU 

Extensões de sarjetas varridas no ano de referência por executor do serviço 

Pela prefeitura municipal (km varridos)  

Por empresas contratadas (km varridos)  

Extensão total de sarjetas varridas pelos executores (km varridos)  

SERVIÇO TERCEIRIZADO DE VARRIÇÃO 

Valor contratual (preço unitário) do serviço de varrição manual R$/km varrido 

Assinale com um x o responsável pela a varrição, a capina e a roçada: 

 Varrição Capina Roçado 

Prefeitura    

Empresa contratada    

Assinale com x as modalidades de capina empregadas: 

 Manual 

 Mecanizada 

 Química 

 Outros (especificar) 

 

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 

Tipo de serviço Executor do serviço 

 
Prefeitura 

ou SLU 

Empresas 

contratadas 

Outros 

executores 

Lavação de vias e praças    

Poda de árvores    

Limpeza de feiras livres ou mercados    

Limpeza de praias     

Limpeza de bocas-de-lobo     

Pinturas de meios-fios     

Limpeza de lotes vagos    

Remoção de animais mortos de vias públicas    

Coleta diferenciada de pneus velhos    

Coleta diferenciada de lâmpadas fluorescentes    
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Coleta diferenciada de pilhas e baterias    

Coleta diferenciada de resíduos eletrônicos    

Coleta de resíduos volumosos inservíveis (móveis, 

colchões, etc.) 

   

Outros serviços    

Outros (especificar)    

Outros executores (especificar)    

PRESENÇA DE CATADORES DISPERSOS NA CIDADE 

Existem catadores de materiais recicláveis que trabalham dispersos pela cidade  

ORGANIZAÇÃO DOS CATADORES  

Os catadores estão organizados em cooperativas ou associações  

TRABALHO SOCIAL COM OS CATADORES  

Existe algum trabalho social por parte da prefeitura direcionado aos 

catadores descrição sucinta dos trabalhos (exemplo: bolsa-escola para os 

filhos de catadores, programa de alfabetização de catadores etc.) 

 

ASSINALE COM UM X 

 Poda de árvore 

 Lavagem de vias públicas, praças e locais de feiras 

 Desobstrução de bocas-de-lobo 

 Limpeza de lotes vagos 

 Coleta de resíduos perigosos 

 Coleta de resíduos volumosos 

 Coleta de animais mortos 

 Outros (especificar): 

Custos com a manutenção da coleta dos demais tipos de resíduos. 

Custo com o tratamento do resíduos sólidos dos demais tipos de resíduos 

PROBLEMAS IDENTIFICADOS 

Dos itens listados abaixo, marcar com x aqueles 

 Falta de rotina para os serviços 

 Dificuldade de entender e aplicar indicadores de produção e qualidade para estes 

serviços 

 Falta de instrução para segurança dos trabalhadores em vias e logradouros 

 Outros (especificar): 

UNIDADES DE DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ATERRO 

SANITÁRIO, ATERRO CONTROLADO E LIXÕES) 

Aterro sanitário – disposição dos resíduos no solo, mediante confinamento em camadas cobertas 

com material inerte, segundo normas operacionais específicas. Permite um confinamento seguro 

em termos de controle de poluição ambiental e proteção à saúde pública. Dispõe de 

impermeabilização de base e sistemas de coleta e tratamento do lixiviado e do biogás gerado. 

Aterro controlado – disposição dos resíduos no solo, minimizando danos ou riscos à saúde 

pública e à sua segurança, reduzindo os impactos ambientais. Geralmente não dispõe de 

impermeabilização de base e sistemas de coleta e tratamento do lixiviado e do biogás gerado. 

Lixão – simples descarga dos resíduos sobre o solo, sem medidas de proteção ao meio ambiente 

ou à saúde pública 

TIPO DE INSTALAÇÃO DE DISPOSIÇÃO FINAL: 

 Aterro sanitário 
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 Aterro controlado 

 Lixão 

 Outros (especificar)  

CADASTRO DA UNIDADE: LIXÃO MUNICIPAL 

Município onde se localiza a unidade  

Tipo de unidade  

Nome da unidade  

Proprietário  

Localização   

A unidade de processamento esteve em operação no ano de referência  

Ano de início da operação  

O limite deste campo é o ano de 2013: ano de referência das informações ora 

coletadas 

 

Ano de cadastro da unidade  

Operador da unidade  

A unidade (no caso de vala para RSS) está situada na mesma área de outra unidade  

Tipo de licença ambiental emitida pelo órgão de controle ambiental  

Recebeu resíduos de outros municípios  

Nome do titular da licença de operação (prefeitura ou empresa)  

CNPJ do titular da licença de operação  

RESÍDUOS SÓLIDOS RECEBIDOS PELA UNIDADE 

QUANTIDADE RECEBIDA NO ANO (EM TONELADA) 

UF 
Município de origem 

dos resíduos 

RDO 

+ 

RPU 

RSS RIN RCC Por outros Total 

        

RESÍDUOS SÓLIDOS RECEBIDOS PELA UNIDADE 

Assinale com um x o(s) tipo(s) de licença ambiental que a unidade possui, se possuir: 

 Lp – licença prévia 

 Li – licença de instalação 

 Lo – licença de operação 

 Licença de operação corretiva 

 Outros (especificar) 

Há algum TAC (termo de ajuste de conduta) a ser cumprido para os depósitos de RSU? 

 Sim  Não 

Há alguma ACP (ação civil pública) com o objetivo de adequar o gerenciamento de RSU? 

 Sim  Não 

Se houver algum depósito desativado, qual a sua situação? 

 Coberto  Exposto 

CARACTERÍSTICAS DAS UNIDADES CADASTRADAS COMO ATERROS OU LIXÕES 

Existe cercamento da área Sim Não 

  

Existem instalações administrativas ou de apoio aos trabalhadores   

Existe impermeabilização da base do aterro (com argila ou manta)   

Frequência do recobrimento dos resíduos   

Existe drenagem de gases   



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 
 

 

Existe algum tipo de aproveitamento dos gases drenados   

Existe sistema de drenagem do líquido percolado(chorume)   

Existe unidade de tratamento do líquido percolado(chorume) na área interna da 

unidade 

  

Existe unidade de tratamento do líquido percolado(chorume) localizada fora da 

área da unidade 

Sim Não 

  

Existe sistema de drenagem de águas pluviais na unidade   

Existe recirculação do líquido percolado(chorume)   

Há vigilância diurna e noturna na unidade   

Há algum tipo de monitoramento ambiental da instalação   

É feita queima de resíduos a céu aberto   

Há presença de animais (exceto aves) na área (porcos, cavalos, vacas...)   

Existem catadores de materiais recicláveis no lixão ou no aterro   

Quantidade de catadores até 14 anos  

Quantidade de catadores maiores de 14 anos  

Há domicílios de catadores na área da unidade Sim Não 

Quantidade de domicílios de catadores na área  

QUANTIDADE DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS ROTINEIRAMENTE NESTA 

UNIDADE 

Tipo de equipamentos 
Quantidade de veículos ou equipamentos 

utilizados 

 
Próprio (da prefeitura 

municipal ou SLU) 

De empresas 

contratadas 

Trator de esteiras     

Retroescavadeiras     

Pá carregadeira     

Caminhão basculante     

Caminhão-pipa     

Escavadeira hidráulica     

Trator com rolo compactador     

Trator de pneus com rolo compactador     

Outros     

 Cerca 

 Edificação administrativa 

 Base impermeabilizada 

 Cobertura diária dos resíduos 

 Compactação das células 

 Drenagem de gases 

 Drenagem de chorume 

 Recirculação de chorume 

 Monitoramento ambiental e geotécnico 

Assinale com um x se a unidade de disposição final de resíduos sólidos atende a mais de um 

município 

 Sim  Não  Sem informação 

Assinale com um x o tipo de tratamento de chorume, se houver: 
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 Tratamento biológico (especificar) 

 Tratamento físico-químico (especificar) 

 Outros (especificar) 

Assinale com um x quem opera a unidade de disposição final de resíduos: 

 Prefeitura  Empresa contratada 

Dos itens listados abaixo, marcar com x aqueles que causam mais dificuldades para a 

prestadora: 

 Faltam equipamentos para compactação, cobertura, obras, etc. e técnica de uso 

dos mesmos 

 Há dificuldade de desenvolver uma metodologia de operação 

 Falta capacitação para elaborar um projeto de aterro sanitário 

 Falta conhecimento sobre linhas de financiamento para buscar recursos financeiros 

 Falta entendimento sobre a importância e como fazer um monitoramento geotécnico 

e ambiental 

 Outros (especificar) 

Coleta seletiva ou diferenciada, e unidades de processamento ou tratamento de RSU (exceto 

aterros ou lixões) 

Designar o(s) tipo(s) de instalação(ões) existente(s) para o gerenciamento de RSU (assinale um ou 

mais itens): 

 Unidade específica para RSS 

 Unidade de triagem de recicláveis (galpões, usinas) 

 Unidade de reciclagem 

 Unidade de compostagem 

 Outros (especificar): 

Assinale com um x o(s) tipo(s) de licença ambiental que a unidade possui, se possuir: 

 Lp – licença prévia 

 Li – licença de instalação 

 Lo – licença de operação 

 Lc – licença de operação corretiva 

 Outros (especificar): 

Assinale com um x quem opera a(s) unidade(s): 

 Prefeitura  Empresa privada  
Consórcio 

intermunicipal 
 

Associação de 

catadores 

Assinale com um x a natureza dos resíduos encaminhados para as unidades de processamento 

ou tratamento de RSU: 

 Resíduos de serviços de saúde 

 Resíduos sólidos industriais 

 Entulhos (RCC) 

 Recicláveis 

 Compostáveis 

Assinale com um x a forma de execução da coleta seletiva, quando pertinente: 

 Porta a porta 

 Postos de entrega voluntária 
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 Catadores 

 Outras formas 

Existem funcionários municipais/operadora contratada para RSU 

recicláveis? assinale uma das opções abaixo: 

Quantitativo 

 Sim  Não 

Existem veículos do município/operadora específicos para RSU 

recicláveis? 

Quantitativo 

 Sim  Não 

Existem catadores de RSU recicláveis? 

 Sim  Não  Sem informação 

Entre os catadores de RSU recicláveis há crianças? 

 Sim  Não  Sem informação 

Assinale com um x o local de atuação, quando pertinente: 

 Na área de disposição final  Na cidade 

Existem cooperativas? assinale uma das opções abaixo: 

 Sim  Não  Sem informação 

Se sim, especificar  

Existe PGRS – Plano de Gestão de Resíduos Sólidos/Plano Diretor de Resíduos Sólidos? 

 Sim  Não  Sem informação 

Se sim, especificar  

Existe PGRCC – Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

 Sim  Não  Sem informação 

Se sim, especificar  

Dos itens listados abaixo, marcar com x aqueles que causam mais dificuldades para o município: 

 Falta de incentivos legais e financeiros para implantar as unidades 

 Falta de capacitação para projetar, operar e monitorar as unidades 

 Dificuldade para fazer parte do mercado dos recicláveis 

 Dificuldade em montar uma cooperativa para os materiais recicláveis 

 Outros (especificar): 

Cadastro de empresas e cooperativas de recicladoras de resíduos 

Programas e projetos existentes e/ou em andamento relacionados com o resíduos sólidos 

PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

O município possui plano de gestão de resíduos sólidos conforme a lei nº 

12.305/2010 que trata da política nacional de resíduos sólidos 

  

Sim Não 

  

Data da aprovação  

O plano de gestão de resíduos sólidos referido anteriormente é 

individualizado (somente para o município) ou é intermunicipal(regional) 

contemplando também outros municípios. Atenção: não considerar o plano 

estadual como resposta! 
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Demais municípios abrangidos pelo plano de gestão (regional) 

 

 

 

 

PERGUNTAS SOBRE CONSÓRCIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

O município é integrante de algum consórcio intermunicipal regulamentado 

pela lei nº 11.107/2005 que tenha entre suas atribuições específicas a 

gestão ou prestação de um ou mais serviços de manejo de RSU (serviços 

de coleta de resíduos domiciliares ou públicos, coleta dos resíduos dos 

serviços de saúde, operações de aterro sanitário etc.) 

Sim Não 

  

Nome e sigla do consórcio intermunicipal  

Informe o nº/ano da lei municipal que autoriza o município a constituir o 

referido consórcio intermunicipal 

 

Os demais municípios integrantes do consórcio  

As modalidades ou tipos de serviços de manejo de RSU (limpeza urbana) 

que já são prestados pelo consórcio 

 

Fonte: Comitê Executivo 2019; 
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Anexo VII: QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 
BÁSICO: QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

DADOS GERAIS 

Nome do município: 

Nome do representante legal (prefeito ou secretário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome do responsável pelo preenchimento (secretário ou funcionário) 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Data de preenchimento: 

Fonte: Comitê Executivo 2019; 
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QUESTIONÁRIO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

ANÁLISE DAS DOENÇAS 

Listar as doenças, em especial as infecciosas e/ou parasitárias, 

relacionadas com a ausencia de saneamento básico que ocorrem 

com maior frequencia no município 

 

 

 

 Período de maior 

incidência 

Quantidade média 

de casos por ano 

Quantidade de 

mortalidade 

Incidência de diarréias 

em crianças menores de 

5 (cinco) anos 

   

Incidência de 

leptospirose 

   

Incidência de hepatite a 
   

Incidência de cólera 
   

Internação de amebíase    

Internação por 

esquistossomose 
   

Incidência de dengue 
   

ANÁLISE DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Ano de implantação  

quantidade de recursos recebidos no 

ano anterior 

 

quantidade de postos de saúde  zona urbana  zona rural 

PROFISSIONAIS DOS POSTOS DE SAÚDE 

Quantos profissionais em cada posto  

Área em que cada um desses profissionais atua  

Quantos e quais são os dias de atendimento  

O valor dos recursos recebidos por cada um dos 

postos de saúde no ano anterior 

 

Quantidade de hospitais  Zona urbana           

  Zona rural              

Os hospitais existentes são de responsabilidade do  Município 

 Estado 

PROFISSIONAIS DOS HOSPITAIS 

Profissionais em cada hospital Quantidade 

Área em que cada um desses profissionais atua  

Quantos e quais são os dias de atendimento  

O valor dos recursos recebidos por cada um dos hospitais do 

município no ano de referência 

 

Os principais atendimentos nos postos de saúde e nos hospitais  

Há projetos de ampliação da rede dos postos de saúde Sim Não 
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Se sim, quais projetos  

Há projetos de ampliação da rede dos hospitais 
Sim Não 

  

A equipe de saúde da família realiza reuniões ou palestras 

comunitárias para orientação sobre os cuidados com a saúde e 

medidas sanitárias 

Sim Não 

  

A equipe de saúde da família dispõe de materiais e 

equipamentos necessários à realização das atividades 

Sim Não 

Os agentes comunitários de saúde dispõem de materiais e 

equipamentos necessários à realização das atividades 

Sim Não 

  

Os agentes comunitários de saúde visitam, no mínimo, 

mensalmente, as famílias das comunidades 

Sim Não 

  

Quando algum membro da equipe de saúde da família visita uma família, o profissional 

pergunta sobre: 

As condições de saúde de todos Sim Não 

As condições de habitação   

As condições de saneamento   

O município possui programa estadual de saúde 
Sim Não 

  

Se sim, qual é o programa  

Qual a sua caracterização e execução  

O município possui programa municipal de saúde Sim Não 

Se sim, qual é o programa  

Qual a sua caracterização e execução  

O município possui programa federal de saúde Sim Não 

Se sim, qual é o programa  

Qual a sua caracterização e execução  

GARANTIA DE ATENDIMENTO ESSENCIAL À SAÚDE PÚBLICA 

O município adotou parâmetros par a garantia essencial à saúde 

pública 

Sim Não 

  

Abastecimento de água   

Esgotamento sanitário   

Limpeza pública e manejo de resíduos sólidos   

Drenagem urbana e manejo de águas pluviais   

Fonte: Comitê Executivo 2019; 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente relatório descreve as atividades realizadas no município de 

Corrente (PI), referentes à elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos (PMGIRS) e do Plano Municipal de Saneamento Básico 

(PMSB). Os trabalhos estão sendo realizados conforme planejamento definido 

entre a empresa de consultoria contratada e os Comitês de Coordenação e de 

Execução, cujas portarias foram assinadas em julho/2018.  

O PMSB – Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos da Lei 

Federal nº 11.445/2007, contém toda situação atual do setor de saneamento 

básico do município de Corrente, bem como a definição dos objetivos e metas 

de curto, médio e longo prazo para a universalização do acesso da população 

aos serviços de saneamento e os programas, projetos e ações necessárias 

para que essas metas sejam alcançadas. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei nº 12.305/2010) 

estabelece em seu art. 8º um rol de instrumentos necessários para o alcance 

dos objetivos da política, sendo que os planos de resíduos sólidos são um dos 

principais e mais importantes instrumentos, podendo ser elaborados a nível 

nacional, estadual, microrregional, de regiões metropolitanas ou aglomerações 

urbanas, intermunicipal e municipal, caso do município de Corrente. 

Destina-se a estabelecer as linhas de ações estruturantes e 

operacionais referentes ao Saneamento Básico e Ambiental, especificamente 

no que diz respeito ao abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais 

urbanas e rurais. 

O trabalho teve início com a assinatura do Contrato e da Ordem de 

Serviço. Logo em seguida, foi definida a data para a realização da Audiência 

Pública, evento este, que marca o início dos trabalhos junto ao município. 

Após esta definição, foram encaminhadas ao município, orientações 

para a elaboração do Decreto e Portarias de criação do Comitê de 
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Coordenação e Comitê Executivo. Estes comitês foram, durante todo este 

período, os responsáveis pelo o acompanhamento dos trabalhos, bem como os 

principais agentes definidores das ações previstas neste Plano. 

Posto isso, foi realizada a Reunião de Capacitação e Mobilização dos 

Comitês; as Reuniões de Mobilização junto à população, bem como visitas 

técnicas; aplicação de questionário, além das reuniões de Diagnóstico. 

A elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico segue as 

orientações do Termo de Referência da FUNASA, que delimita a elaboração de 

11 produtos:  

A) Cópia do ato público do poder executivo com definição dos 

membros dos comitês;  

B) Plano de Mobilização Social;  

C) Relatório do Diagnóstico técnico-participativo;  

D) Relatório da prospectiva e planejamento estratégico;  

E) Relatório dos programas, projetos e ações para alcance do cenário 

de referência;  

F) Plano de execução;  

G) Minuta do projeto de lei do Plano Municipal de Saneamento;  

H) Relatório dos indicadores de desempenho do Plano;  

I) Sistema de Informações para auxílio à tomada de decisão;  

J) Relatório mensal simplificado do andamento das atividades 

desenvolvidas;  

K) Relatório final do Plano Municipal de Saneamento. 
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2. ATIVIDADES REALIZADAS 

 

MAIO 

 

Em Maio, a assinatura do Contrato nº 006/2018 representou o início 

da organização e desenvolvimento dos trabalhos de elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos, bem como das estratégias e organização do cronograma de 

atividades a serem desenvolvidas no município. 

Logo em seguida foi agendada a realização de uma reunião no 

município para tratar do agendamento da Audiência Pública, bem como, para 

que fossem repassadas as primeiras orientações sobre o início do trabalho. 

Neste primeiro mês a Equipe Técnica da Empresa entrou em contato 

com o representante da Prefeitura Municipal de Corrente para iniciar as 

atividades referentes ao Plano, entre elas a definição do local e horário para as 

reuniões. Foi elaborado pela Consultoria o modelo do decreto e portaria. 

Ainda no mês de Maio a Empresa enviou à Corrente o modelo dos 

decretos e portarias que deveriam ser utilizados para a criação e nomeação 

dos componentes do Comitê de Coordenação e Comitê executivo, que 

acompanharão os trabalhos dos técnicos da Empresa durante todo o processo 

de Elaboração do PMSB e PMGIRS do município. 
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Figura 1: Contrato de execução dos Planos 

 

Fonte: Diário Oficial dos Municípios, 2018. 
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JUNHO 

 

Em junho, os membros que viriam a formar os comitês ao serem 

convidados tomavam conhecimento das diretrizes básicas do Plano, no que se 

refere a sua elaboração, bem como, foi esclarecida sua função no comitê ao 

qual foi designado e o papel da consultoria durante todo este processo.  

Ainda no mês de junho foram definidos os setores de mobilização do 

município. Estes setores são bairros e localidades da zona urbana e rural de 

Corrente onde aconteceram as reuniões de Mobilização Social e Diagnóstico 

Técnico - Participativo junto à população. 

Foram também definidas as datas para a realização destas reuniões e 

visitas técnicas e os respectivos responsáveis por convocarem e mobilizarem a 

população em cada setor. 

Neste intervalo de tempo, foi definido o local para a realização da 

Audiência Púbica de Lançamento dos trabalhos de elaboração do plano, bem 

como definidos os layouts dos materiais gráficos de divulgação (Folder, 

Banner, Cartazes e etc.) a serem produzidos pelo Município, juntamente com 

textos para chamadas em carros de som, rádios, cartazes e folders. 

 

JULHO 

Em Julho, no Município de Corrente foi realizada a criação do Comitê 

de Coordenação e Comitê Executivo do PMSB e PMGIRS. 

Os comitês acima citados são os grupos de trabalho responsáveis pela 

organização e execução das atividades relativas à Elaboração do PMSB e 

PMGIRS e serão compostos por secretários municipais, técnicos das 

secretarias, líderes sindicais, representantes dos conselhos municipais e 

membros da sociedade civil organizada, tendo como objetivo principal garantir 
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o direito a participação das diferentes instituições e proporcionar a ampla 

participação da sociedade neste processo. 
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No mês de julho, conforme cronograma pré-estabelecido, teve início a 

primeiro ciclo de reuniões de Mobilização Social e Diagnóstico Técnico-

Participativo. O objetivo destas reuniões foi de conscientizar a população sobre 

a importância da elaboração do PMSB, bem com, motivar a participação desta, 

no processo, através de opiniões, sugestões ou até mesmo críticas aos 

serviços referentes ao setor de saneamento básico que lhes são oferecidos. 

As atividades realizadas para a mobilização social buscaram 

estabelecer um processo permanente de estímulo e promoção do envolvimento 

da comunidade de Corrente por meio do fornecimento de informações e 

abertura de espaço para a participação e diálogo relacionados a elaboração e a 

implementação dos PMSB. 

Foto 1: Reuniões de Mobilização Social e Aplicação de Questionários 
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Fonte: Comitê Executivo, 2018. 

Durante a estadia no município, nos dias 04, 05 e 06 de julho, foi 

realizada ainda a primeira visita técnica em Corrente, com o objetivo de realizar 

a leitura técnica dos principais problemas do município através da aplicação de 

questionários para alguns gestores municipais, registros fotográficos e 

pontuação através do uso de GPS. 

Foto 2: Locais visitados durante a visita técnica no município
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Fonte: Comitê Executivo, 2018. 
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Tendo em vista a apresentação dos produtos inicias e a necessidade 

do colhimento de informações adicionais para complemento da fase 

(Diagnóstico Técnico-Participativo) foi apresentada na ocasião a solicitação de 

um conjunto de informações que precisavam ainda ser levantadas junto ao 

município, seja através do envio de ofícios ou ainda, da aplicação de 

entrevistas e questionários com gestores municipais. 

Definidos os setores, realizadas as mobilizações, identificados e 

capacitados os agentes e atores sociais e realizadas as visitas técnicas no 

município, a consultoria finalizou a Formação dos Grupos de Trabalho (Produto 

A), o Plano de Mobilização Social (Produto B) e Diagnóstico Técnico 

Participativo (Produto C), passando estes documentos a ficar à disposição dos 

integrantes dos Comitês, Poder público e população local. 

AGOSTO E SETEMBRO 

 No dia 30 de Agosto de 2018, foi realizada no município a Gravimetria 

no Lixão Municipal. Na oportunidade, os técnicos da empresa juntamente com 

os funcionários da Prefeitura realizaram o trabalho de separação e pesagem 

dos resíduos recolhidos na zona urbana do município para que fosse realizado 

o levantamento gravimétrico do mesmo. 

Foram feitas as anotações sobre o volume e o peso de cada 

componente do resíduo sólido, com o intuito de caracterizar o lixo das amostras 

(tambores) e verificar o percentual de contribuição de cada tipo de resíduo. A 

atividade realizada resultou no documento denominado “Levantamento 

Gravimétrico”, que foi entregue à prefeitura e que apresenta a quantidade de 

cada resíduo produzida pelo Município. 
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Foto 3 - Gravimetria realizada no município. 

 

 

 

Realizada a Gravimetria e finalizado o Relatório de Levantamento 

Gravimétrico, a consultoria finalizou também o Prognóstico de Sistemas 

(Produto D), passando estes documentos a ficar à disposição dos integrantes 

dos Comitês, Poder Público e População Local. 

 

OUTUBRO E NOVEMBRO 

Foi dado início à elaboração do Produto E (Programas, Projetos e 

Ações), que veio a ser entregue ao município posteriormente. 
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DEZEMBRO 

Atendendo ao pedido da população, no dia 07 de dezembro do ano de 

2018 foi realizada uma reunião extra de mobilização, onde na oportunidade a 

Assistente Social da empresa, em conjunto com a prefeitura, pôde apresentar a 

importância da elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico à 

população de Corrente que esteve presente. 

Foto 4 - Reunião de mobilização realizada no município. 

 

Ainda no mês de dezembro foram finalizados pela equipe da 

consultoria os Produtos E (Programas, Projetos e Ações) e F (Plano de 

Execução), passando estes documentos a ficarem à disposição dos integrantes 

dos Comitês, Poder Público e população local para análise. 
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JANEIRO E FEVEREIRO – 2019 

Foi dado início à elaboração das Minutas dos Projetos de Lei referentes 

aos Planos de Saneamento e Resíduos Sólidos, que serão apresentados à 

Câmara Municipal para apreciação e aprovação pelos vereadores. 

Além disso, foram finalizados os Produtos H, referente aos indicadores 

de desempenho, Produto I, o plano de execução e os mesmos foram enviados 

à prefeitura para análise. 

 

MARÇO 

No dia 15 de março de 2019 a empresa de consultoria esteve no 

município para apresentar em Audiência Pública, que contou com a presença 

da população e do Poder Público, os 11 produtos referentes aos Planos de 

Saneamento Básico e Resíduos Sólidos. Na oportunidade foi mostrado o 

diagnóstico situacional do município de Corrente e apresentados as sugestões 

para resolução dos problemas detectados junto à população e com as visitas 

técnicas realizadas. 

Foto 5 - Audiência Pública para apresentação do PMSB e PMGIRS.  
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A elaboração do PMSB e PMGIRS é uma oportunidade para conhecer 

e entender o que acontece com o saneamento do município, e também, discutir 

as causas dos problemas e buscar soluções. Para tanto, é fundamental a 

elaboração de um bom Plano de Trabalho, bem como a formação de Comitês 

engajados com a problemática municipal, pois juntos, Sociedade e Poder 

Público estabelecerão metas para terem acesso a serviços de boa qualidade e 

decidir quando e como chegar à universalização dos serviços de saneamento 

básico. 

Para tanto, é fundamental a organização das ações a fim de evitar 

possíveis atrasos ao Trabalho, bem como o insucesso das ações. Neste 

sentido, dentro do que, para o município foi previsto, durante o prazo de 

desenvolvimento deste relatório as atividades ocorreram de maneira tranquila e 

sem maiores contratempos. 

Juntos, consultoria, município e sociedade (através das reuniões de 

mobilização social) estabeleceram metas, ações, prioridades e objetivos do 

município para os próximos 20 anos, bem como garantiram, através do plano, a 

possibilidades de acesso a serviços de boa qualidade, além de decidirem 

quando e como à universalização dos serviços relacionados ao setor de 

resíduos sólidos deve chegar à população. 

O presente produto representa uma ferramenta de informação ao poder 

público municipal sobre o modo de desenvolvimento das atividades 

organizadas e executadas pela consultoria juntamente com os membros do 

Poder Público Local, Sociedade Civil, integrantes do Comitê de Coordenação e 

Comitê Executivo. 

Apesar da metodologia prevista no Plano de Mobilização Social 

(Produto B), é importante destacar que foi levada em consideração a dinâmica 

das relações estabelecidas em grupo e por grupos sociais, uma vez que as 

mesmas apresentam-se em constante transformação. Neste sentido, foi 
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necessária, em algumas ocasiões, a modificação na forma de abordagem e 

execução do trabalho para que os objetivos almejados no início da elaboração 

dos planos fossem alcançados. 

 



 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) E PLANO 
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1. INTRODUÇÃO 

A necessidade da melhoria da qualidade de vida aliada às condições, 

nem sempre satisfatórias, de saúde ambiental e a importância de diversos 

recursos naturais para a manutenção da vida, resultam na necessidade de 

adotar uma política de Saneamento Básico adequada, considerando os 

princípios da universalidade, equidade, desenvolvimento sustentável, entre 

outros.  

Acompanhando a preocupação das diferentes escalas de governo, com 

as questões relacionadas ao Saneamento, a Lei nº. 11.445 de 2007 estabelece 

as diretrizes nacionais para o Saneamento e para a política federal do setor. 

Entendendo Saneamento Básico como o conjunto de serviços, infraestrutura e 

instalações operacionais de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas, a Lei condiciona a prestação dos serviços públicos destas 

áreas à existência do Plano de Saneamento Básico, que deve ser revisto 

periodicamente.  

Diante destas observações, bem como as diretrizes da Lei 11.445/07, o 

PMSB foi elaborado, com base nas especificidades dos municípios e o 

diagnóstico das infraestruturas de Abastecimento de Água, Esgotamento 

Sanitário, Drenagem Urbana e Manejo das Águas Pluviais e Limpeza Urbana e 

Manejo de Resíduos Sólidos. Tais atividades tiveram como resultado a 

elaboração dos seguintes produtos: 

 Produto A - Formação dos Grupos de Trabalho;  

 Produto B - Plano de Mobilização; 

 Produto C - Relatório de Diagnóstico Técnico-Participativo; 

 Produto D – Diagnóstico dos Sistemas; 

 Produto E – Programas, Projetos e Ações; 

 Produto F – Plano de Execução; 

 Produto G - Minutas do Projeto de Lei do PMSB;  

 Produto H - Indicadores de Desempenho; 

 Produto I - Sistema de Informação para Auxílio de Tomada de Decisão;  

 Produto J - Relatório Simplificado de Andamento das Atividades;  

 Produto K – Relatório Final do PMSB; 
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Em Janeiro de 2.007, o Governo Federal aprovou um diploma legal que 

instituiu em nosso País, a Universalização do Saneamento Básico, Lei n.º 

11.445, 2.007, compromisso de todos os brasileiros em vencer importantes 

desafios. 

Esses desafios requerem dos governos federal, estaduais e municipais, 

dos prestadores de serviços públicos e privados, da indústria de materiais, dos 

agentes financeiros e da população em geral, através de canais de 

participação, um grande esforço concentrado na gestão, no planejamento, na 

prestação de serviços, na fiscalização, no controle social e na regulação dos 

serviços de Saneamento ofertados a todos. Os desafios propostos devem 

consolidar as agendas nacional, estaduais e municipais de investimentos 

direcionados pelo Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, cujo foco 

principal é a promoção da saúde e a qualidade de vida da população brasileira. 

O pacto pelo Saneamento Básico, firmado em 2.008, foi o passo inicial 

do processo participativo de elaboração do PLANSAB (Plano Nacional de 

Saneamento Básico), coordenado pelo Ministério das Cidades e Secretaria 

Nacional de Saneamento. Na sequência, é editado o Decreto n.º 7.217, de 21 

de junho de 2.010, que regulamenta a Lei n.º 11.445/2.007, elaborando-se o 

PLANSAB, pela cooperação entre Universidades Brasileiras, lideradas pela 

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), entrando em Consulta Pública 

no ano de 2.011, editando sua Versão Preliminar também em 2.011. 

Desta forma encaminhamos o Relatório Final do PMSB do Município 

de Corrente - PI.  Neste documento, apresentamos de maneira simplificada a 

base conceitual de cada produto elaborado e entregue para o município. 
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2. PRODUTO A - FORMAÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO 

Como marco inicial do Processo de Elaboração do PMSB do Município, 

tem - se a institucionalização do Comitê de Coordenação e Comitê Executivo, 

como atendimento às disposições definidas pela Lei 11.445/2010, o 

procedimento previsto no Termo de Referência para a elaboração do PMSB da 

Prefeitura de Corrente - PI, bem como as indicações formuladas pelo Termo de 

Referência da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA.  

Vale destacar que os comitês foram criados para conduzir o processo 

de elaboração do PMSB, bem como auxiliara consultoria no desenvolvimento 

das ações e atividades pertinentes a elaboração do plano. 
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3. PRODUTO B - Plano de Mobilização Social 

O Plano de Mobilização Social constitui-se como ferramenta 

fundamental para o processo de elaboração do PMSB. Neste documento 

constam todas as estratégias e instrumentos utilizados para motivar e garantir 

o envolvimento da população. 

A estruturação de um Plano de Mobilização Social justifica-se não 

apenas pela qualificada ferramenta que este representa, tendo em vista o 

caráter participativo necessário à elaboração do PMSB, mas também, pela 

necessidade de garantir que o embasamento da comunidade, acerca do PMSB 

em questão, seja valorizado e, de alguma forma, seja representativo para o 

processo de elaboração, revisão e adequação do mesmo. 

 

3.1. Objetivos 

a) Objetivo Geral  

A participação social é o elemento fundamental no processo de 

elaboração do PMSB, por isso, o principal objetivo deste plano, consiste em 

estabelecer um planejamento dos serviços e das ações de forma que atenda 

aos princípios da Política Nacional de Saneamento Básico, principalmente no 

que diz respeito aos serviços de Abastecimento de Água, Esgotamento 

Sanitário, Drenagem Urbana e Manejo das Águas Pluviais e Limpeza Urbana e 

Manejo de Resíduos Sólidos, de forma a garantir a universalização dos 

serviços a toda a população. 

O PMSB deve ser elaborado por meio de uma gestão participativa, com 

vistas a desenvolver ações e mecanismos que garantam o envolvimento da 

sociedade local nas ações municipais, bem como ressaltando a importância 

desta participação.  

 

b) Objetivos Específicos 

Com isso, observa-se que o referido PMSB aqui propostos, possuem 

os seguintes objetivos específicos:  
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 Garantir a efetiva participação social em todas as etapas do processo de 

desenvolvimento do PMSB, visando captar e atender as necessidades e 

anseios da população.  

  Garantir a participação e o controle social, bem como, instiga-los para a 

criação de grupos representativos que discutam sobre o Saneamento 

Básico, assumindo responsabilidades no Planejamento, 

Acompanhamento e fiscalização das ações de elaboração e execução 

do PMSB; 

 Desenvolver junto à população a noção de responsabilidade coletiva na 

preservação e conservação dos recursos naturais /ambientais.  

 Realização de eventos abertos à comunidade local, os chamados 

setores de Mobilização social possibilitando a participação popular na 

formulação do PMSB, incluindo a percepção dos mesmos, referente aos 

de dados de Saneamento Básico; 

 Contribuir para o processo de disseminação e o acesso às informações 

sobre o diagnóstico e estudos preliminares, dos serviços prestados e 

avaliação das futuras etapas de elaboração do PMSB, dos eventos 

previstos e as propostas relativas a etapa, através de instrumentais de 

divulgação e comunicação. 

 Criar vias que possibilitem o recebimento de sugestões, críticas e 

comentários, garantindo-se processo democrático de avaliação do 

trabalho.  

 Estimular o acompanhamento e participação, no processo de elaboração 

do PMSB, dos Conselhos de Saúde, Meio Ambiente, Assistência Social, 

Educação, lideranças locais, etc. 
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4. PRODUTO C (Relatório de Diagnóstico Técnico –Participativo). 

 

O Relatório de Diagnóstico é a base orientadora do PMSB. Este foi 

elaborado abrangendo os quatro componentes de Saneamento Básico 

(Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem das Águas de 

Chuva e Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos), através da 

consolidação de informações sobre as condições dos serviços prestados, 

dados epidemiológicos e de saúde, indicadores socioeconômicos e ambientais, 

além de toda informação correlata de setores que se integram ao Saneamento 

Básico. 

Figura 1: Esquema de elaboração do Produto C. 

 
Fonte: Termo de Referência – FUNASA, 2012. 

Basicamente o Produto C é composto das seguintes informações. 

a. Aspectos Socioeconômicos, Culturais, Ambientais e de Infraestrutura, tais 

como: 

 Caracterização da área de planejamento (área, localização, distância 

entre a sede municipal e municípios da região, da capital do Estado e 

entre distritos e sede municipal, dados de altitude, ano de instalação, 

dados climatológicos, evolução do município e outros);  

 Densidade demográfica (dados populacionais referentes aos quatro 

últimos censos, estrutura etária, etc.);  

 Descrição dos sistemas públicos existentes (saúde, assistência social, 

educação, segurança, comunicação, etc.) e das fontes de informação;  
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 Identificação e descrição da infraestrutura social da comunidade 

(postos de saúde, igrejas, escolas, praças, associações, cemitérios, 

etc.);  

 Identificação e descrição da organização social da comunidade, 

grupos sociais que a compõem, como se reúnem, formas de 

expressão social e cultural, tradições, usos e costumes e a relação 

desses com a percepção de saúde, Saneamento Básico e meio 

ambiente;  

 Descrição de práticas de saúde e Saneamento incluindo um 

levantamento de indicadores e dos fatores causais de morbidade de 

doenças relacionadas com a falta de Saneamento Básico, mais 

especificamente, as doenças infecciosas e parasitárias;  

 Identificação e integração de líderes comunitários e segmentos 

setoriais estratégicos, a serem envolvidos no processo de mobilização 

social para a elaboração e a implantação do PMSB;  

 Descrição dos indicadores de educação: nível educacional da 

população, por faixa etária, identificação do sistema educacional 

(formal e informal), verificar a existência de ações que possibilitem a 

promoção da saúde, qualidade de vida da comunidade e salubridade 

do município;  

 Identificação dos meios de comunicação local e sua capacidade de 

difusão das informações sobre o PMSB à população da área de 

planejamento;  

 Descrição dos Indicadores Sociais: de renda, pobreza e 

desigualdade; Porcentagem de renda apropriada por extrato da 

população; Índice de Desenvolvimento Humano – IDH;  

 Caracterização física simplificada do município, contemplando: 

aspectos geológicos, pedológicos, climatológicos, recursos hídricos, 

incluindo águas subterrâneas e fitofisionomia predominantes no 

município;  

 Identificação das principais carências de planejamento físico territorial 

que resultaram em problemas evidentes de ocupação territorial 
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desordenada, parâmetros de uso e ocupação do solo, definição das 

Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS;  

 Identificação da situação fundiária e eixos de desenvolvimento da 

cidade e seus projetos de parcelamento e/ou urbanização;  

 Caracterização das áreas de interesse social: localização, perímetros 

e áreas, carências relacionadas ao Saneamento Básico e 

precariedade habitacional.  

 Infraestrutura (energia elétrica, pavimentação, transporte e habitação);  

 Consolidação cartográfica das informações socioeconômicas, físico-

territoriais e ambientais disponíveis sobre o município e região.  

 

b. Política do Setor de Saneamento, tais como: 

 Levantamento da Legislação e análise dos instrumentos legais que 

definem as políticas nacional, estadual e regional de Saneamento 

Básico;  

 Programas locais existentes de interesse do Saneamento Básico nas 

áreas de desenvolvimento urbano, rural, industrial, turístico, 

habitacional, etc.;  

 Política de recursos humanos, em especial para o Saneamento;  

 Política tarifária dos serviços de Saneamento Básico;  

 Instrumentos e mecanismos de participação e controle social na 

gestão política de Saneamento Básico;  

 Mecanismos de cooperação com outros entes federados para a 

implantação dos serviços de Saneamento Básico.  

 

c. Infraestrutura de Abastecimento de Água: 

 Análise dos planos diretores de abastecimento de água da área de 

planejamento, quando houver;  

 Descrição dos sistemas de abastecimento de água atuais (Essa 

descrição deverá englobar textos, mapas, projetos, fluxogramas, 

fotografias e planilhas que permitam uma caracterização satisfatória 

do sistema);  
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 Panorama da situação atual dos sistemas existentes, incluindo todas 

as estruturas integrantes: mananciais, captações, estações de 

tratamento, aduções de água bruta e tratada, estações elevatórias, 

reservação, redes de distribuição, ligações prediais, medição (micro e 

macromedição) e controle do sistema. Deverá ser informada a 

capacidade instalada, eficiência de tratamento, custo operacional, 

etc.;  

 Deverão ser informadas as principais deficiências referentes ao 

abastecimento de água, como frequência de intermitência, perdas nos 

sistemas, etc.;  

 Levantamento da rede hidrográfica do município, possibilitando a 

identificação de mananciais para abastecimento futuro;  

 Consumo per capita e de consumidores;  

 Informações sobre a qualidade da água bruta e do produto final do 

sistema de abastecimento e consumos por setores: humano, animal, 

industrial, turismo e irrigação;  

 Balanço entre consumos e demandas de abastecimento de água na 

área de planejamento; 

 Caracterização da infraestrutura das instalações existentes;  

 Organograma do prestador de serviço;  

 Descrição do corpo funcional (números de servidores por cargo);  

 Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento;  

 Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados; 

 Caracterização da prestação dos serviços; 

  

d. Infraestrutura de Esgotamento Sanitário:  

 Análise crítica dos planos diretores de esgotamento sanitário da área 

de planejamento, quando houver;  

 Descrição dos sistemas de esgotamento sanitário atuais (Essa 

descrição deverá englobar textos, mapas, projetos, fluxogramas, 
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fotografias e planilhas que permitam uma caracterização satisfatória 

do sistema);  

 Indicação de áreas de risco de contaminação por esgotos do 

município;  

 Análise crítica e avaliação da situação atual dos sistemas de 

esgotamento sanitário, incluindo todas as estruturas integrantes. 

Devendo ser informada a capacidade instalada, eficiência de 

tratamento, custo operacional, etc.;  

 Deverão ser informadas as principais deficiências referentes ao 

sistema de esgotamento sanitário;  

 Levantamento da rede hidrográfica do município, identificando as 

fontes de poluição pontuais de esgotamento sanitário e industrial;  

 Dados dos corpos receptores existentes (qualidade, vazão, usos de 

jusantes, etc.);  

 Identificação de principais receptores do lançamento e destino dos 

esgotos; Volume de produção de esgoto, possíveis áreas para 

locação da ETE (Estação de Tratamento de Esgoto);  

 Análise e avaliação das condições atuais de contribuição dos esgotos 

domésticos e especiais;  

 Balanço entre geração de esgoto e capacidade do sistema de 

esgotamento sanitário existente na área de planejamento;  

 Caracterização da infraestrutura das instalações existentes;  

 Organograma do prestador de serviço;  

 Descrição do corpo funcional (números de servidores por cargo);  

 Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento;  

 Caracterização da prestação dos serviços apresentando os 

indicadores operacionais, econômico-financeiros, administrativos e de 

qualidade dos serviços prestados;  

 

e. Infraestrutura de Manejo de Águas Pluviais: 

 Verificar a existência de Plano Diretor municipal;  



 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

15 
 

 Verificar o conhecimento da legislação existente sobre parcelamento 

e uso do solo urbano e rural;  

 Descrição do sistema de macrodrenagem (galeria, canal, etc.) e 

Microdrenagem (rede, bocas-de-lobo, etc.) principais lançamentos da 

macrodrenagem, desenhos, fluxogramas, fotografias e planilhas que 

permitam o entendimento dos sistemas em operação);  

 Descrição dos sistemas de manutenção da rede de drenagem;  

 Verificar a existência de fiscalização do cumprimento da legislação 

vigente, caso tenha;  

 Identificar o nível de atuação da fiscalização em drenagem urbana;  

 Identificar os órgãos municipais com alguma provável ação em 

controle de enchentes e drenagem urbana e identificar suas 

atribuições;  

 Verificar a obrigatoriedade da Microdrenagem para implantação de 

loteamentos ou abertura de ruas;  

 Verificar a separação entre os sistemas de drenagem e de 

esgotamento sanitário;  

 Identificar os principais tipos de problemas (alagamentos, 

transbordamentos de córregos, pontos de estrangulamento, 

capacidade das tubulações insuficientes, etc.) observados na área 

urbana: verificar a frequência de ocorrência e localização desses 

problemas;  

 Verificar a relação entre a evolução populacional, processo de 

urbanização e a quantidade de ocorrência de inundações;  

 Verificar se existem manutenção e limpeza da drenagem natural e 

artificial e a frequência com que são feitas;  

 Identificação e descrição dos principais fundos de vale, por onde é 

feito o escoamento das águas de chuva;  

 Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento;  

 Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados; e  
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f. Infraestrutura de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos: 

 Análise dos planos diretores de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos ou planos de gerenciamento de resíduos sólidos da área de 

planejamento, quando houver;  

 Descrição da situação dos resíduos sólidos gerados, incluindo a 

origem, o volume e sua caracterização (domiciliares, construção civil, 

industriais, hospitalares e de serviços de saúde), bem como seu 

processamento, com base em dados secundários, entrevistas 

qualificadas, e inspeções locais. Essa descrição deverá englobar 

desenhos, fluxogramas, fotografias e planilhas que permitam um 

perfeito entendimento dos sistemas em operação;  

 Identificação e apresentação do sistema de logística reversa; 

 Identificação de carência ou não do poder público para o atendimento 

adequado da população;  

 Informações sobre a produção per capita de resíduos inclusive de 

resíduos de atividades especiais;  

 Levantamento das práticas atuais e dos problemas existentes 

associados à infraestrutura dos sistemas de limpeza urbana;  

 Organograma do prestador de serviço e descrição do corpo funcional 

(números de servidores por cargo) e identificação de possíveis 

necessidades de capacitação, remanejamento, realocação, redução 

ou ampliação da mão-de-obra utilizada nos serviços;  

 Identificação das possibilidades de implantação de soluções 

consorciadas ou compartilhadas com outros Municípios, 

considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos 

locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  

 Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento no setor, 

bem como, Indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados;  

 Identificação da existência de programas especiais (reciclagem de 

resíduos da construção civil, compostagem, coleta seletiva, 

cooperativas de catadores e outros);  
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 Identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos, incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas 

saneadoras.  

Enfim, o Produto C representa uma espécie de “fotografia” atual, da 

real situação dos serviços de Saneamento Básico do Município e, busca 

compreender, no espaço e no tempo, como o lugar e a problemática é, em 

função de determinados aspectos ou variáveis (geomorfologia, população, 

relações sociais, Saneamento, qualidade ambiental, economia, cultura etc.).  

 

5. PRODUTO D (Relatório de Prospectiva e Planejamento Estratégico). 

É nesta fase onde foram, efetivamente, elaboradas as estratégias de 

atuação para melhoria das condições dos serviços Saneamento Básico do 

Município.  

O Objetivo desta fase e produto consiste em identificar cenários futuros 

possíveis e desejáveis, com o objetivo de nortear as ações presentes.  

Por meio de cenários podem-se transformar as incertezas do ambiente 

em condições racionais para a tomada de decisão, servindo de referencial para 

a elaboração do plano estratégico de execução de programas, projetos e 

ações. Entrega do produto previsto para outubro.  

A partir das prioridades apontadas ela população, será estabelecida 

uma hierarquização das medidas a serem adotadas para o planejamento de 

programas prioritários a serem desenvolvidos pelo município.  

Basicamente o Prognóstico dos Sistemas visa: 

• Traçar estratégias de atuação para melhoria das condições dos serviços 

de Saneamento Básico;  

• Descrever os cenários atual e futuro (de referência), para os quatro 

eixos do setor de Saneamento Básico. 
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Figura 1: Produto D - Prognóstico. 

   
Fonte: Termo de Referência da Funasa, 2012.  

Neste produto, também foi definido o Plano de Emergência e 

Contingencia para cada eixo do saneamento, com o objetivo de planejar as 

ações a fim de contornar os danos a causados por acontecimentos 

inesperados.  

Quadro 1 - Eventos de Emergência e Contingência – Infraestrutura de 
Abastecimento de Água. 

 
OCORRÊNCIA 

 
ORIGEM 

 
PLANO DE CONTINGÊNCIAS 

Falta de água 
generalizada. 

Necessidade de reparos na 
rede. 

 Setorização do sistema para 

que quando forem feitos 

reparos não seja necessário 

o desligamento total do 

sistema. 

Interrupção do 
fornecimento de 
água. 

Problemas no sistema, 
quebra de canos por falta 
de manutenção ou 
vandalismo. 

 Manutenção constante e 

restauração das instalações 

danificadas 

Interrupção do 
fornecimento de 
água. 

Falta de energia elétrica por 
longos períodos. 

 Comunicação à operadora 

de energia elétrica; 

 Compra ou aluguel de 

geradores. 

Redução da 
qualidade da água 
bruta. 

Estiagem e redução do nível 
de água do rio. 

 Contenção ou abertura de 

comportas de barragens para 

aumentar o nível da água. 

Onde 
Estou? 

Onde quero Ir? 
Para Onde o Ambiente 

me Empurra? 

 



 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

19 
 

Falta de água 
parcial ou 
localizada. 

Deficiências de água no 
período de estiagem. 

 Comunicação à população, 

instituições e autoridades. 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

 

Quadro 2 - Plano de Emergência e Contingência – Infraestrutura de 
Esgotamento Sanitário. 

OCORRÊNCIA ORIGEM 
PLANO DE 

CONTINGÊNCIAS 

Paralisação da 
estação de tratamento 
de esgotos (Quando 
houver) 

 Interrupção do 

fornecimento de 

energia elétrica nas 

instalações de 

tratamento 

(dependendo do tipo de 

tratamento escolhido); 

 Danificação de 

equipamentos 

eletromecânicos (se 

houver) / estruturas; 

 Ações de vandalismo. 

 Comunicação à 

operadora de energia 

elétrica; 

 Comunicação aos órgãos 

de controle ambiental e 

reguladores; 

 Comunicação à polícia; 

 Instalação de 

equipamentos reserva; 

 Reparos das instalações 

danificadas. 

Extravasamentos de 
esgoto em estações 
elevatórias (se 
houver) 

 Interrupção no 

fornecimento de 

energia elétrica nas 

instalações de 

bombeamento; 

 Danificação de 

equipamentos 

eletromecânicos / 

estruturas; 

 Ações de vandalismo. 

 

 Comunicação à 

operadora de energia 

elétrica; 

 Comunicação aos órgãos 

de controle ambiental, 

reguladores e polícia; 

 Instalação de 

equipamentos reserva; 

 Reparos das instalações 

danificadas. 

Rompimento de linhas 
de recalque, coletores 
tronco, interceptores e 
emissários 

 Desmoronamento de 

taludes1; 

 Erosões de fundo de 

vale; 

 Rompimento de 

travessias. 

 Comunicação aos órgãos 

de controle ambiental e 

reguladores; 

 Reparos das instalações 

danificadas. 

                                                      
1
 Inclinação na superfície lateral de um aterro, de um muro ou de qualquer obra; rampa. 
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Ocorrência de retorno 
de esgotos em 
imóveis 

 Lançamento 

clandestino de águas 

pluviais em redes 

coletoras de esgoto; 

 Obstruções em 

coletores de esgoto. 

 Comunicação aos órgãos 

de vigilância sanitária; 

 Execução dos trabalhos 

de limpeza das estruturas 

de Esgotamento 

Existente; 

 Reparo das instalações 

danificadas. 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 3: Plano de Emergência e Contingência – Infraestrutura de Drenagem 

Urbana e Manejo das Águas Pluviais. 

OCORRÊNCIA ORIGEM PLANO DE CONTINGÊNCIAS 

Alagamento 
localizado 

 Ruas sem pavimento que 

empoçam em épocas 

chuvosas; 

 Deficiências nas 

declividades das vias 

públicas; 

 Entupimento de sarjetas 

com resíduos sólidos ou 

sedimentos. 

Pavimentação de ruas com 
pavimentos permeáveis e 
sistemas de drenagem 
adequados; 
Verificação do sistema de 
drenagem existente para 
corrigir o problema; 
Aprimorar o manejo de 
resíduos sólidos e limpeza 
urbana. 

Inundações e 
enchentes oriundas 
de transbordamento 

de corpo d'água 

 Assoreamento do corpo 

d'água; 

 Estrangulamento de corpo 

d'água por estrutura de 

travessia existente; 

 Impermeabilização 

descontrolada da bacia. 

Comunicação às autoridades; 
Estudo para controle de cheias 
nas bacias; 
Medidas para proteger a 
população atingida; 
Limpeza e desassoreamento 
dos corpos d'água; 
Estudo para controle da 
ocupação urbana. 

Alagamento de 
passagens molhadas 
(passagens que na 
época de estiagem 

são acessíveis, 
porém em épocas 
chuvosas ficam 
interrompidas) 

 Transformação de 

córregos intermitentes em 

passagens em épocas de 

estiagem. 

Estudos de mobilidade para 
verificação da existência de 
caminhos alternativos; 
 
Implantação de obras, onde 
seja necessário, tais como 
pontes, viadutos, passagens, 
etc. 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 4 - Plano de Emergência e Contingências – Infraestrutura de Limpeza 
Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos. 

OCORRÊNCIA ORIGEM PLANO DE CONTINGÊNCIAS 

Paralisação do 
sistema de varrição 

Greve ou paralisação das 
atividades da empresa contratada 
para a realização do serviço. 

 Acionar funcionários da prefeitura 
municipal para a realização do 
serviço. 

 Contratação de empresa 
especializada em caráter 
emergencial 

 Realizar campanha de comunicação 
visando mobilizar a sociedade para 
manter a cidade limpa. 

Paralisação dos 
serviços de coleta 
domiciliar 

Greve ou paralisação das 
atividades da empresa contratada 
para a realização do serviço. 

 Alugar caminhões em caráter 
emergencial para a realização dos 
serviços. 

Paralisação dos 
serviços de coleta de 
resíduos de varrição e 
de animais mortos. 

Greve ou paralisação das 
atividades da empresa contratada 
para a realização do serviço. 

 Alugar caminhões em caráter 
emergencial para a realização dos 
serviços. 

Paralisação dos 
serviços de coleta de 
resíduos de saúde 

Greve ou paralisação das 
atividades da empresa contratada 
para a realização do serviço. 

 Celebrar contrato em caráter 
emergencial para a realização dos 
serviços. 

Paralisação de capina 
e roçada 

Problemas contratuais ou 
trabalhistas 

 Acionar funcionários da prefeitura 
municipal para a realização do 
serviço. 

Destinação 
inadequada de 
resíduos 

Inoperância do serviço de gestão. 
Falta de fiscalização. 
Insuficiência de informação da 
população quanto à destinação 
inadequada dos resíduos. 

 Implementação de ações de 
adequação do Sistema. 

 Adequação de programa de 
monitoramento das áreas 
degradadas. 

 Elaboração de cartilhas e 
propagandas na mídia de 
esclarecimento à população. 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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6. PRODUTO E (Relatórios dos Programas, Projetos e Ações). 

 

Neste produto constam as indicações de Programas específicos ao 

governo municipal que contemplem soluções práticas (ações) do setor de 

Saneamento Básico, para alcançar os objetivos e ainda que compatibilizem o 

crescimento econômico, a sustentabilidade ambiental e a equidade social do 

Município. 

No mesmo documento são definidas as obrigações do Poder Público 

na atuação em cada eixo do setor de Saneamento Básico, e no desempenho 

da gestão da prestação dos serviços, visando garantir a universalização dos 

serviços de Saneamento Básico, bem como a qualidade da prestação do 

mesmo. 

Figura 2: Produto E. 

 
Fonte: Termo de Referência da Funasa, 2012, adaptado por Comitê Executivo, 2019. 

Os programas previstos no PMSB estão compatíveis com o PPA do 

Município e, definem as ações factíveis de serem atendidas em curto, médio e 

longo prazo, bem como representem as aspirações sociais com alternativas de 

intervenção, inclusive de emergências e contingências, visando o atendimento 

das demandas e prioridades da sociedade.  
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Abaixo apresentamos o conjunto de programas definidos para o 

Município, bem como os eixos contemplados por cada programa: 

Quadro 5 - Programas para universalização do Saneamento Básico no 
município. 

PROGRAMAS EIXOS ENVOLVIDOS 

PROGRAMA A: 
Implantação e Ampliação do 

Sistema de Saneamento 
Básico 

a) Abastecimento de Água; 

b) Esgotamento Sanitário; 

c) Drenagem Urbana e Manejo da Águas 
Pluviais; 

d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos 
Sólidos. 

PROGRAMA B: 
Manutenção do Sistema de 

Saneamento Básico. 

a) Abastecimento de Água; 

b) Esgotamento Sanitário; 

c) Drenagem Urbana e Manejo da Águas 
Pluviais; 

d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos 
Sólidos. 

PROGRAMA C: 
Educação Ambiental 

Sanitária. 

a) Abastecimento de Água; 

b) Esgotamento Sanitário; 

c) Drenagem Urbana e Manejo da Águas 
Pluviais; 

d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos 
Sólidos. 

PROGRAMA D: 
Conscientização do uso da 

água. 
a) Abastecimento de Água. 

PROGRAMA E: 
Controle de Redução e 
Perdas de Vazamentos. 

b) Abastecimento de Água. 

PROGRAMA F: 
Controle da Eficiência 

Energética. 

a) Abastecimento de Água; 

b) Esgotamento Sanitário. 

PROGRAMA G: 
Qualidade na Gestão do 

Serviço Público de 
Saneamento. 

a) Abastecimento de Água; 

b) Esgotamento Sanitário; 

c) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos 
Sólidos. 

PROGRAMA H: 
Encerramento do Lixão 

Municipal. 

a) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos 
Sólidos. 

PROGRAMA I: 
Coleta Seletiva 

d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos 
Sólidos. 

PROGRAMA J: 
Planejamento Municipal 

a) Abastecimento de Água; 
b) Esgotamento Sanitário; 
c) Drenagem Urbana e Manejo das Águas 
Pluviais; 



 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PI 

 

24 
 

d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos 
Sólidos 

PROGRAMA K: 
Preservação e Defesa do 

Meio Ambiente 
Drenagem Urbana e Manejo das Águas Pluviais; 

Fonte: Comitê Executivo, 2019.  

OBS.: Os programas aqui apresentados estão mais bem detalhados no produto 

E. 

 

7. PRODUTO F - PLANO DE EXECUÇÃO. 

 

O Plano de Execução contempla o caminho a ser adotado para 

execução dos programas, projetos e ações anteriormente apresentados, ou 

seja, apresenta as prioridades para as a cão a serem desenvolvidas.  

Neste plano, está evidenciado que a programação, desenvolvimento e 

a implantação dos programas, projetos e ações para a o Município, deverá ser 

desenvolvida considerando metas em horizontes temporais distintos, conforme 

as indicações abaixo:  

I. Imediatos ou Emergenciais – até 3 anos;  

II. Curto prazo – entre 4 a 8 anos;  

III. Médio prazo – entre 9 a 12 anos;  

IV. Longo prazo – entre 13 a 20 anos.  

Neste documento, estão contempladas as estimativas de custos e as 

principais fontes de recursos que poderão ser utilizadas para a implantação dos 

programas, projetos e ações definidas anteriormente, bem como os 

responsáveis por sua realização e acompanhamento e manutenção. 

Vale destacar que deverá ser implantado no município, um mecanismo 

para o monitoramento e avaliação das ações e atividades que permita aos 

gestores municipais um constante estado de atenção para o cumprimento do 

que ficou estabelecido. 
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8.  PRODUTO G - MINUTAS DOS PROJETOS DE LEI DO PMSB.  

 

O Produto G corresponde a Minuta do Projeto de Lei do PMSB. Tal 

documento foi encaminhado para a câmara municipal de vereadores e, 

somente após a análise, aprovação e publicação das mesmas em Diário 

Oficial, é que a elaboração do PMSB pôde ser considerada finalizada. 

As minutas, aqui propostas, contêm as diretrizes básicas da Política 

Municipal de Saneamento Básico, bem como apresentam indicações para a 

reformulação e/ou implantação da política tributária do Município, criação de 

Agência Reguladora e mecanismos de punição para o agente poluidor. 

Assim, deverá ser observado se as minutas apresentam: 

Figura 3: Produto G. 

 

Fonte: Termo de Referência da Funasa, 2012.  
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9. PRODUTO H - RELATÓRIO DOS INDICADORES DE DESEMPENHO. 

 

Neste produto constam indicadores que deverão ser levados em 

consideração para acompanhamento e avaliação Programas, Projetos e Ações 

a serem desenvolvidas no Município. Este acompanhamento tem por objetivo 

fazer a reformulação destas ações caso sejam necessárias. 

É importante descara que os indicadores, são parâmetros que deverão 

ser utilizados para a avaliação da eficácia dos serviços de Saneamento Básico, 

oferecidos pelo município.  

Esta ferramenta possibilita o município, através da Gestão Pública 

Municipal, realizar correções e seus programas e projetos, caso sejam 

necessárias, tendo em vista a necessidade de garantir a universalização do 

acesso aos serviços públicos de Saneamento Básico, bem como a qualidade e 

eficácia dos mesmos. 

Abaixo apresentamos os indicadores definidos para a avaliação de 

cada eixo do Saneamento Básico e suas respectivas fórmulas de cálculo: 

Quadro 6: Indicadores de Infraestrutura de Abastecimento de Água. 

EIXO INDICADOR 
FORMULA DE 

CÁLCULO 

Infraestrutura de 
Abastecimento de Água 

Índice de cobertura urbana de 
sistema de abastecimento de água 

POPA

POPU

 X 100 

Consumo Médio per capita de água. 
VAC

POPA

 X 100 

Índice de hidrometração 
QAM

QLA

 X 100 

Volume de água disponível por 
ligação 

VAD

QLA

 

Extensão da rede de água por 
ligação; 

EXRA

QLA

 

Índice de Perdas na Distribuição 
𝐕𝐀𝐃 −  𝐕𝐀𝐂

𝐕𝐀𝐃
 𝐗 𝟏𝟎𝟎 

Índice de faturamento da água de 
abastecimento 

𝐕𝐀𝐅

𝐕𝐀𝐃
 𝐗 𝟏𝟎𝟎 

Taxa de empregados (Próprios e 
Terceirizados) Atuantes no Município 

𝐐𝐄𝐀𝐀

𝐏𝐎𝐏𝐀
 𝐗 𝟏𝟎𝟎𝟎 
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por mil ligações de água. 
Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

Quadro 7: Indicadores de Infraestrutura de Esgotamento Sanitário. 

EIXO INDICADOR 
FORMULA DE 

CÁLCULO 

Infraestrutura de 
Esgotamento 

Sanitário 

Índice de cobertura urbana do Sistema 
de Esgotamento Sanitário no Município 

𝐏𝐎𝐏𝐄𝐒

𝐏𝐎𝐏𝐔
 𝐗 𝟏𝟎𝟎 

Índice de esgoto coletado em relação à 
água de abastecimento 

𝐕𝐄𝐂

𝐕𝐀𝐂
 𝐗 𝟏𝟎𝟎 

Extensão da rede de esgoto por ligação 𝐄𝐗𝐑𝐄

𝐐𝐋𝐄
 

Índice de tratamento dos esgotos 
𝐕𝐄𝐓

𝐕𝐄𝐂
 𝐗 𝟏𝟎𝟎 

Taxa de empregados (próprios e 
terceirizados) atuantes no município em 
relação à população atendida por 
serviços de Esgotamento Sanitário. 

𝐐𝐄𝐄𝐒

𝐏𝐎𝐏𝐄𝐒
 𝐗 𝟏𝟎𝟎𝟎 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

 

Quadro 8: Indicadores de Infraestrutura de Drenagem Urbana e Manejo das 

Águas Pluviais 

EIXO INDICADOR 
FORMULA DE 

CÁLCULO 

Infraestrutura de Drenagem Urbana 
e Manejo de Águas Pluviais 

Atendimento do Sistema 
de Drenagem 

𝑷 𝑼𝑫
    

𝑷𝑼
 𝐱 𝟏𝟎𝟎 

Vias Urbanas com 
Sistema de Drenagem 

𝑬 𝑫
    

𝑬𝑻
 𝐱 𝟏𝟎𝟎 

Ocorrência de 
Alagamentos 

𝑻 𝑨𝑳
    

𝐀
 𝐱 𝟏𝟎𝟎 

Eficiência do Sistema de 
Drenagem Urbana 

𝑵𝑫𝑨𝑨𝑳    

𝑵𝑫
 𝐱 𝟏𝟎𝟎 

Área urbanizada 
𝑨𝑼    

𝑨
 𝐱 𝟏𝟎𝟎 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 
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Quadro 9: Indicadores de Infraestrutura de Limpeza Urbana e manejo de 

Resíduos Sólidos. 

EIXO INDICADOR 
FORMULA DE 

CÁLCULO 

Infraestrutura de Limpeza 
Urbana e manejo de 
Resíduos Sólidos. 

Incidência das despesas com manejo e resíduos sólidos 
nas despesas correntes da Prefeitura 

𝑫𝑹𝑺    

𝑫
 𝐱 𝟏𝟎𝟎 

Despesa per capita com manejo de resíduos sólidos 
em relação à população urbana 

𝑫𝑹𝑺    

𝑷𝑶𝑷𝑹𝑺

 

Taxa de empregados em relação à população urbana 𝑸𝑬𝑻

    

𝑷𝑶𝑷𝑹𝑺

𝐱 𝟏𝟎𝟎𝟎 

Incidência de empregados próprios no total de 
empregados no manejo de resíduos sólidos 

𝑸𝑬𝑷𝑷    

𝑸𝑬𝑻

𝐱 𝟏𝟎𝟎 

Incidência de empregados de empresas contratadas no 
total de empregados no manejo de resíduos sólidos 

𝑸𝑬𝑻𝑬𝑹

𝑸𝑬𝑻

 𝑿 𝟏𝟎𝟎 

Incidência de empregados gerenciais e administrativos 
no total de empregados no manejo de RS 

𝑸𝑬𝑮𝑨

𝑸𝑬𝑻

 𝑿 𝟏𝟎𝟎 

Custo médio do serviço de manejo de resíduos sólidos 
por tonelada 

𝑫𝑹𝑺

𝑸𝑻𝑹𝑺

 

Taxa de cobertura dos serviços de coletas domiciliar em 
relação à  população urbana 

𝑷𝑶𝑷𝑹𝑺

𝑷𝑶𝑷𝑼

 𝑿 𝟏𝟎𝟎 

Massa coletada per capita em relação à população 
urbana atendida 

𝑸𝑻𝑹𝑺

𝑷𝑶𝑷𝑹𝑺

 

Número de deposições irregulares por mil habitantes 
𝑫𝑬𝑷

𝑷𝑶𝑷𝑼

 𝑿 𝟏𝟎𝟎𝟎 

Número de catadores organizados em relação ao 
número total de catadores (autônomos e organizados) 

𝑵𝑪𝑶

𝑵𝑪

 𝑿 𝟏𝟎𝟎 

Número de catadores remunerados pelo serviço público 
de coleta em relação ao número total de catadores 

𝑵𝑪𝑹

𝑵𝑪

 𝑿 𝟏𝟎𝟎 

Autossuficiência financeira da Prefeitura com o manejo 
de resíduos sólidos 

𝑹𝑹𝑺

𝑫𝑹𝑺

 𝑿 𝟏𝟎𝟎 

Produtividade média dos varredores (Prefeitura + 
empresas contratadas) 

𝑬𝑿𝑽𝑨𝑹

𝑸𝑽𝑨𝑹

 

Massa de resíduos da construção civil - RCC, coletada 
per capita em relação à população urbana 

𝑸𝑹𝑪𝑪

𝑸𝑻𝑹𝑺

 𝑿 𝟏𝟎𝟎 

Massa de resíduos dos serviços de saúde - RSS, 
coletada per capita, em relação à população urbana 

𝑸𝑹𝑺𝑺

𝑸𝑻𝑹𝑺

 𝑿 𝟏𝟎𝟎 

Taxa de RSS e RCC coletados em relação à quantidade 
total coletada 

𝑸𝑹𝑪𝑪 + 𝑸𝑹𝑺𝑺

𝑸𝑻𝑹𝑺

 𝑿 𝟏𝟎𝟎 

Fonte: Comitê Executivo, 2019. 

Os indicadores aqui apresentados, bem como as suas formulas de cálculo, 

objetivos e classificação, estão mais bem detalhados no Produto H. 
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10. PRODUTO I – SISTEMA DE INFORMAÇÃO. 

O Sistema de Informação consiste em uma exigência legal da Lei 

11.445/2007. Estas leis definem o Sistema de Informação como um Sistema, 

automatizado ou manual, capaz de coletar e armazenar dados e processá-los e 

maneira simples e eficaz. 

Figura 4: Produto I. 

 

Fonte: Termo de Referência da Funasa, 2012.  

Esta ferramenta auxiliará o município no controle e manutenção de 

dados e informações do município, principalmente ao que se refere aos 4 Eixos 

do Saneamento Básico. 
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11. PRODUTO J - RELATÓRIO SIMPLIFICADO DE ANDAMENTO DAS 

ATIVIDADES (RSAA). 

 

O Produto J Corresponde ao resumo de todas as atividades realizadas 

no município durante o período de vigência do contrato firmado entre a 

Prefeitura Municipal e a Empresa para o auxílio na elaboração do PMSB, além 

de dificuldades e o andamento da elaboração dos Produtos. 

Quadro 10: Objetivos do Produto J. 

OBJETIVO GERAL OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Informar, periodicamente o Poder 

público, sobre o Andamento das 

ações de Elaboração do PMSB; 

 Apresentar listas de frequência e 

Registro de Reuniões; 

 Apresentar o material utilizado para a 

divulgação das ações; 

 Apresentar a pauta das reuniões 

técnicas com os comitês; 

 Apresentar os instrumentos e fontes 

utilizadas para o levantamento de 

dados e informações sobre o 

município; 

 Apresentar o Andamento dos 

produtos a serem entregues; 

 Descrever ações futuras e citar 

dificuldades quanto a elaboração do 

PMSB. 

Fonte: Termo de Referência da Funasa, 2012, adaptado por Comitê Executivo, 2019. 
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12. PRODUTO K – RELATÓRIO FINAL DO PMSB. 

 

Este produto corresponde ao documento final do PMSB, nele consta de 

maneira objetiva a sistematização e simplificada o resumo de cada produto e 

fases de elaboração do PMSB. 

Neste produto também consta, em anexo, a Lei Municipal de 

Saneamento Básico, originadas a partir da minuta dos projetos de lei (Produto 

G), aprovada pela Câmara Municipal de Vereadores do município e publicada 

em Diário Oficial. 
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13. MECANISMOS E PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO SISTEMÁTICA 

DAS AÇÕES DO PMSB. 

 

O planejamento é uma ação que não se encerra com a finalização da 

elaboração do documento correspondente ao Plano Municipal de Saneamento 

Básico (PMSB). Essa deve ser uma ação constante na definição de diretrizes e 

que definam as ações a serem executadas para a melhoria do que se planeja; 

no presente caso, os serviços de Saneamento Básico. 

Para planejar e executar ações estruturais, como por exemplo:  obras 

de redes de abastecimento, ampliação da rede de abastecimento de água ou 

implantação de projetos de esgotamento sanitário e instalação de aterro 

sanitário, ou ainda, obras não estruturais como: campanhas informativas e 

controle de gastos, é necessário a constante obtenção e análise de 

informações, bem como a reformulação das estratégias à medida que metas 

vão sendo atingidas.  

Sendo assim, o município precisa de diretrizes claras para por em 

prática sua política de Saneamento Básico, buscando implementar ações que 

visem a melhoria constante nos setores em questão e que, refletirão 

positivamente na qualidade de vida da população.  

As diretrizes devem nortear o processo iniciado com o planejamento e 

culminar com concretização gradativa dos princípios de universalidade, 

integralidade e equidade previstos pela Leis Federal nº 11.445/2007.  

Além destes princípios previstos nas leis supracitadas, o Ministério 

Público, destaca as seguintes diretrizes em seu Guia de Saneamento (2008):  

 Articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção 

ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse 

sociais voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o 

Saneamento Básico, seja fator determinante;  
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 Prestação dos serviços de forma adequada à saúde pública e à proteção 

do meio ambiente, à segurança da vida e do patrimônio público e 

privado, habilitando a cobrança de tributos;  

 Segurança, qualidade e regularidade – Serviço permanente, eficiente e 

seguro; 

 Integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos 

recursos hídricos;  

 Utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e 

progressivas;  

 Controle social com ampla participação popular, transparência das 

ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 

institucionalizados.  

A partir do exposto, o município pode e deve seguir diretrizes gerais e 

buscar, ampliar seu foco de acordo com a sua realidade atual e com as 

alterações dela provenientes das ações do PMSB ora elaborados.  

Para o momento atual de elaboração do PMSB, destacam-se as 

seguintes diretrizes para nortear as ações em relação ao Saneamento Básico:  

 Promover a saúde pública por meio de ações estruturais e não 

estruturais definidas como metas e programas;  

 Promover a proteção ambiental por meio de programas educativos e 

fiscalização, bem como a sustentabilidade dos sistemas em relação às 

demandas e a operacionalidade;  

 Promover a integração de informações dos setores do Saneamento 

Básico, visando a constante atualização das metas e planejamento de 

ações;  

 Promover ações de educação sanitária e ambiental focadas na 

diminuição do consumo, na preservação do ambiente e na busca de 

alternativas para a melhoria e o barateamento do atendimento;  

 Promover o controle social da criação de canais de acesso à informação 

e à participação.  
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 Articulação das instâncias envolvidas no Saneamento, além da criação 

de órgãos e parcerias.  

Estes agentes visam possibilitar o acompanhamento das ações a 

serem implementadas e a formulação de estratégias e criação de parcerias 

para o tema em questão.  

 

13.1 Mecanismos de Articulação e Integração dos Agentes. 

As informações e as ações atualmente relacionadas ao Saneamento 

Básico estão dispersas em vários setores, o que dificulta seu controle e 

continuidade. É preciso integrar estes agentes e articular ações em conjunto 

seguindo as diretrizes estabelecidas.  

Para auxiliar na implementação das diretrizes seria importante a 

criação de uma diretoria de Saneamento Básico, ligada ao Executivo Municipal, 

que possa iniciar a estruturação das ações isoladas, efetuadas atualmente e 

definir estratégias de aplicação dos recursos humanos e financeiros disponíveis 

na melhoria dos serviços de Saneamento Básico.  

As atribuições principais desta diretoria seriam as seguintes:  

 Promover a integração Intersetorial do poder público municipal no que 

tange a informações operacionais e financeiras ligadas ao Saneamento 

Básico;  

 Promover a integração interinstitucional das diversas entidades 

municipais e regionais que possuem alguma interface com o 

Saneamento Básico, visando melhorar as ações de coleta de dados, 

informação, capacitação, educação ambiental, fiscalização e 

intervenções estruturais;  

 Promover a integração regional por meio de um Fórum permanente com 

a participação de municípios, entidades de classe e instituições com 

interface no Saneamento Básico, visando obter solução no âmbito 

regional e a troca de informações;  
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 Auxiliar na gestão dos recursos e na elaboração de projetos de captação 

ligados ao Saneamento Básico;  

 Implantação e acompanhamento das ações previstas no PMSB, além 

dos agentes atualmente atuantes no município e da implantação da 

diretoria de Saneamento proposta. Vale ressaltar que, outros agentes 

previstos na Política Nacional de Saneamento devem ter atuação no 

município.  

 Definição do Conselho Municipal de Saneamento Básico, como um 

órgão de caráter deliberativo que assegure representação dos setores 

da prefeitura relacionados ao setor de Saneamento Básico; do 

Legislativo Municipal; de instituições com ações que se relacionam ao 

Saneamento Básico, bem como de representes de classes constituídas 

como Sindicatos, ONG's, além dos envolvidos diretamente na prestação 

dos serviços de Saneamento e da comunidade;  

 Fundo Municipal de Saneamento Básico, criado por lei própria, sendo 

um importante instrumento financeiro para fomentar as atividades do 

setor;  

 Agência Regulatória do Saneamento Básico, visando editar normas 

relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos 

serviços, conforme Art. 23 da Lei Federal 11.445/07. 

Dentre as metas institucionais, que se referem a marcos regulatórios 

ou adequações a normas vigentes que compõe as ações não estruturais do 

PMSB, podem ser destacadas estas no que se refere ao acompanhamento das 

ações:  

 Criação do Conselho Municipal de Saneamento;  

 Criação do Fundo Municipal de Saneamento;  

 Promover a atualização dos dados relativos ao PMSB, para a constante 

avaliação dos setores envolvidos, conforme previsto na Lei 11.445/2007.  

As referidas leis preveem que a revisão do PMSB, deve ser feita no 

máximo a cada quatro anos, devendo, para a efetividade do planejamento, 

serem realizadas atualizações constantes;  
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13.2 Plano de Avaliação Sistemática. 

A avaliação sistemática dos resultados pela prestação dos serviços de 

Saneamento Básico destina-se ao planejamento e à execução de políticas 

públicas, visando orientar a aplicação de investimentos, a construção de 

estratégias de ação e o acompanhamento de programas, bem como a 

avaliação de desempenho dos serviços.  

Estas informações contribuem para a regulação e a fiscalização da 

prestação dos serviços e para a elevação dos níveis de eficiência e eficácia na 

gestão das entidades prestadoras dos serviços públicos, por meio do 

conhecimento de sua realidade, orientando investimentos, custos e tarifas, bem 

como incentivando a participação da sociedade no controle social, monitorando 

e avaliando os efeitos das políticas públicas.  

Em síntese a avaliação sistemática tem como objetivos:  

 Planejamento e execução de políticas públicas; 

 Orientação da aplicação de recursos;  

 Avaliação de desempenho dos serviços;  

 Aperfeiçoamento da gestão, elevando os níveis de eficiência e eficácia;  

 Orientação de atividades regulatórias;  

A avaliação sistemática apoia-se em um banco de dados administrado 

pelos responsáveis pelos serviços de Saneamento Básico, ou seja, o sistema 

de Informação do Município.  

Este sistema deve conter informações de caráter operacional, 

gerencial, financeiro e de qualidade, sobre a prestação de serviços 

Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Limpeza Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos, e Drenagem Urbana e Manejo das Águas Pluviais.  

Dependendo da natureza da utilização da informação, os dados são 

atualizados em períodos de acordo com a sua necessidade, podendo ser:  
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 Diária: dados de operação dos sistemas;  

 Mensal: dados comerciais e de gerenciamento dos sistemas;  

 Anual: dados consolidados para avaliação desempenho, sendo 

utilizados os indicadores do SNIS;  

 Decênio: a partir da atualização dos dados censitários que ocorrerá duas 

vezes no horizonte de abrangência do PMSB (em 2020 e 2030).  

A Lei Federal 11.445/2007 prevê que o titular dos serviços deverá 

estabelecer um sistema de informações, articulado com o Sistema Nacional de 

Informações em Saneamento – SINIS (art. 53). O objetivo é coletar e 

sistematizar dados relativos à cobertura, à qualidade e à eficiência dos 

serviços; e as melhorias nas condições de saúde e na qualidade de vida da 

população e do meio ambiente.  

Para subsidiar a Política Municipal de Saneamento Básico e a 

implementação do Plano Municipal de Saneamento Básico (art. 9º, VI, Lei 

Federal nº 11.445) foi criado e estruturado um Sistema de Informações que 

possibilita acompanhar a evolução dos serviços de Saneamento Básico, 

através de indicadores de eficiência e abrangência dos serviços prestados.  

Com estes indicadores os responsáveis pelos serviços públicos de 

Saneamento Básico, podem identificar problemas, planejar as ações e, 

posteriormente, avaliá-las. A informação representa importante instrumento de 

planejamento e controle, servindo aos diversos propósitos de qualquer gestão 

e, em se tratando de serviços públicos, também às exigências da sua 

transparência.  

No âmbito da gestão, quando adequadamente tratada, a informação 

contribui para o gerenciamento dos serviços, a formulação de programas, a 

fixação de metas e o seu monitoramento. Na esfera pública contribui para o 

estabelecimento de políticas públicas, a regulação da prestação dos serviços e 

o seu controle social.  
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13.3. Banco de Dados. 

A criação e operação de um sistema de informações sobre os sistemas 

de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos, e drenagem urbana e manejo de águas pluviais visam à 

disseminação de seu conteúdo, constituindo-se em atividades essenciais à 

consecução dos objetivos do PMSB.  

A avaliação dos indicadores apresentados a seguir, deverá ser 

realizada periodicamente mediante controle e conhecimento das informações 

existentes, sendo estas informações de responsabilidade do prestador dos 

serviços. Ressalta-se como mecanismo avaliador de significativa importância, 

além das informações técnicas mensuradas, a realização de pesquisas 

públicas com finalidade de identificar o nível de satisfação da população com 

os serviços prestados.  

As informações primárias constituem a base de avaliação, sendo 

compostas por dados das seguintes naturezas:  

 Informações operacionais – água: correspondem aos dados 

operacionais dos sistemas de abastecimento de água, tais como 

quantidade de ligações, economias, volumes, extensão de rede e outros 

similares;  

 Informações econômico-financeiras extraídas dos balanços contábeis: 

correspondem a dados extraídos do balanço patrimonial das empresas 

regidas pela Lei das S/A (Lei no. 6.404/76). Diferem dos dados 

financeiros, descritos abaixo, por se tratarem dos valores contabilizados, 

muitas vezes diferentes daqueles efetivamente realizados no ano-base;  

 Informações operacionais – esgoto: correspondem aos dados 

operacionais dos sistemas de esgotamento sanitário, tais como 

quantidade de ligações, economias, volumes, extensão de rede e outros 

similares;  

 Informações financeiras: correspondem os dados de receita, despesas e 

investimentos efetivamente realizados no ano-base. As informações são 
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apuradas de forma compatível com a legislação contábil que rege cada 

tipo de prestador de serviços (Lei nº 6.404/76 e Lei nº 4.320/64);  

 Informações gerais: correspondem aos dados de caráter geral sobre a 

prestação dos serviços, tais como a situação dos contratos de 

concessão, o número de municípios e localidades atendidas, a 

população total e urbana, e a quantidade de empregados do prestador 

de serviços;  

 Informações sobre a qualidade dos serviços: correspondem a dados 

sobre a qualidade dos serviços, tais como quantidade de paralisações 

dos sistemas de água, de extravasamentos de esgotos, de qualidade da 

água distribuída e de intermitências prolongadas nos sistemas de água.  
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14. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

O PMSB elaborado atende os princípios e diretrizes básicas da Lei 

11.445/07 e seu Decreto 7.217/10. Tal documento dispõe de ações e 

demandas que visam proporcionar o aumento da qualidade de vida da 

população, através da melhoria constante dos serviços de Saneamento Básico.  

Estas ações e demandas relacionadas aos serviços de Saneamento 

Básico foram planejadas de forma a implantar, quando necessário, e ampliar 

gradativamente as estruturas e serviços referentes aos serviços públicos 

oferecidos a população.  

A fim de acompanhar o processo de efetivação quantitativa e 

qualitativa das ações e demandas planejadas, se faz relevante à adoção de 

indicadores para avaliação do PMSB, disponibilizando através de estatísticas, 

outras informações relevantes para a caracterização da demanda e da oferta 

de serviços públicos de Saneamento Básico, permitindo e facilitando o 

monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos 

serviços. 

Diante destas premissas, apresentam-se alguns mecanismos 

avaliadores das condições de atendimento dos serviços de Saneamento Básico 

e Manejo de Resíduos Sólidos tendo em vista garantir a eficácia das ações. 

Por fim, a elaboração do PMSB se constitui como uma premissa 

fundamental para o conhecimento da realidade fiel dos serviços de 

Saneamento Básico, oferecidos à população e, configuram – se como 

documento indispensável para garantir a melhoria na qualidade de vida e 

universalização dos serviços, bem como o despertar da consciência ambiental 

e do controle social da população. 

O município de Corrente - PI passa, a partir de agora, a contar com 

estes importantes documentos que proporcionarão ao mesmo o melhor 

planejamento de suas ações, programas e projetos, garantindo a 
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sustentabilidade ambiental, o crescimento sustentável e o melhor investimento 

na infraestrutura e serviços oferecidos aos munícipes. 

 


